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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e V, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no §2° do art. 86 da lei n° 6.182, de 30 de 
dezembro de 1998;
considerando, as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2021/1365445,
r E S o l V E:
art. 1° dispensar, a pedido, das funções junto às câmaras de Julgamento 
do Tribunal administrativo de recursos fazendários - Tarf, a contar de 
1° de dezembro de 2021, o Procurador do Estado diEGo lEÃo SaUMa 
caSTElo BraNco.
art. 2° designar o Procurador do Estado JoSÉ aUGUSTo frEirE 
fiGUEirEdo, pelo período de 1° de dezembro de 2021 a 2 de fevereiro de 
2022, para desempenhar suas funções junto às câmaras de Julgamento do 
Tribunal administrativo de recursos fazendários - Tarf.
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 15 da lei Estadual n° 7.264/2009;
Considerando a indicação do membro constante nos Oficio n° 153/2022- 
GaB/SESPa, de 10 de janeiro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/40431,
r E S o l V E:
art. 1° Exonerar do conselho Estadual de Saúde - cES/Pa, o membro a 
seguir nominado:
i-SEGMENTo GESTor E PrESTador
instituto ambient-(ia)
Titular: MUrilo MoNTEiro dE SoUZa
art. 2° Nomear para o conselho Estadual de Saúde - cES/Pa, o membro 
a seguir nominado:
i-SEGMENTo GESTor E PrESTador
instituto ambient-(ia)
Titular: Maria do Socorro doS SaNToS PiNHEiro
art. 3° o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará; e
considerando o disposto no decreto Estadual n° 2.123, de 22 de fevereiro 
de 2010;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2021/1226431.
r E S o l V E:
art. 1° Exonerar da comissão Gestora Tripartite da Meia Passagem 
Estudantil intermunicipal, o representante a seguir nominado:
Sindicato das Empresas de Transporte rodoviário intermunicipal de 
Passageiros do Estado do Pará (SETiPEP)
rodriGo cláUdio EliaS rEcH
art. 2° Nomear para a comissão Gestora Tripartite da Meia Passagem 
Estudantil intermunicipal, o representante a seguir nominado:
Sindicato das Empresas de Transporte rodoviário intermunicipal de 
Passageiros do Estado do Pará (SETiPEP)
iSraEl GoNÇalVES SaNTiaGo
art. 3° o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
confere Moção de aplausos aos agentes públicos integrantes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública em reconhecimento à atuação durante a 
pandemia da coVd-19.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso XVii, da constituição Estadual, e
considerando a excepcional atuação dos agentes públicos do Sistema 
Estadual de Segurança Pública - SIEDS, durante a crise deflagrada pela 
pandemia do SarS-coV- 2;

considerando a decisão unânime do conselho de Segurança Pública - 
coNSEP, na 368ª reunião ordinária;
considerando a disponibilidade total que tais agentes públicos dispensaram 
à manutenção da ordem pública, trabalhando direta e ininterruptamente 
com os riscos inerentes à calamidade da coVid-19,
d E c r E T a:
art. 1° É conferida aos agentes públicos estaduais vinculados ao Sistema 
Estadual de Segurança Pública a presente Moção de aplausos pela atuação 
exemplar em defesa da ordem pública durante a pandemia da coVid-19, 
em reconhecimento aos excelentes serviços prestados ao Estado do Pará.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública 
Municipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2022/1157405,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora VaNUZa caSaiS, ocupante 
do cargo de Professor classe i, matrícula funcional nº 57221094/1, no 
interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos necessários 
à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da supracitada 
servidora, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial 
proferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo n° 0809155-
32.2020.8.14.0000, impetrado por HEliclENE da SilVa liMa;
considerando os termos do ofício n° 003323/2021 - PGE-GaB-PcTa 
da Procuradoria Geral do Estado - PGE, de 6 de dezembro de 2021, da 
Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar cumprimento à decisão 
acima mencionada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1426313,
r E S o l V E:
art. 1° Nomear, de acordo com o art. 34, §1° da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6°, inciso i, da lei Estadual n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, a candidata relacionada neste decreto, para exercer, 
na condição sub judice, o cargo a seguir discriminado, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc.
carGo: ProfESSor claSSE i, NÍVEl a
15ª UrE: coNcEiÇÃo do araGUaia
diSciPliNa: fiSica
HEliclENE da SilVa liMa
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo n° 0023263-79.2014.8.14.0301, 
ajuizada por iVoNildo SEaBra lEdo;
Considerando os termos do Oficio n° 003414/2021 PGE-GAB-PCTA, de 21 
de dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar 
cumprimento à decisão acima mencionada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1014621,
r E S o l V E:
art. 1° revogar o decreto de 7 de outubro de 2021, publicado no diário 
Oficial do Estado n° 34.730, de 8 de outubro de 2021, que nomeou 
iVoNildo SEaBra lEdo para o cargo de Economista na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, em cumprimento da decisão judicial 
proferida na ação ordinária, Processo n° 0023263-79.2014.8.14.0301.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
r E S o l V E:
art. 1º Tornar sem efeito a exoneração da servidora iSaBEla riBEiro 
rEiS cHarro QUiriNo, ocupante do cargo em comissão de coordenador 
do Núcleo de comunicação Social, código GEP-daS-011.4, ocorrida através 
do Decreto datado de 14 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 34.797, de 15 de dezembro de 2021.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado
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decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira, Presidente da Junta 
comercial do Estado do Pará - JUcEPa, a se ausentar de suas funções 
no período de 22 a 25 de fevereiro de 2022, a fim de tratar de assuntos 
de interesse particular, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento da titular, VilSoN JoÃo ScHUBEr, Vice-Presidente.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social, a se ausentar de suas funções, no período de 1º de 
fevereiro a 2 de março de 2022, em gozo de férias, referentes ao período 
aquisitivo de 2021, devendo responder pelo expediente do órgão, na 
ausência do titular, alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, Secretário 
adjunto de Gestão operacional.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar ricardo BriSolla BalESTrEri, Secretário Estratégico de 
Estado de articulação da cidadania, a se ausentar de suas funções, no 
período de 28 de fevereiro a 28 de março de 2022, em gozo de férias, 
interrompida pelo Decreto publicado no Diário Oficial do Estado nº. 34.828, 
de 13 de janeiro de 2022, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, 
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior, Secretário adjunto.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar TÉrcio JUNior SoUSa NoGUEira diretor Geral do Núcleo 
de Gerenciamento do Programa de Microcrédito - crEdcidadÃo, a se 
ausentar de suas funções, no período de 1º de fevereiro à 2 de março de 
2022, em gozo de férias regulamentares, correspondente a 2021/2022, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento da titular, 
JoÃo MarcEl caValcaNTE da coSTa, coordenador de Núcleo de 
controle interno.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
VEra lÚcia GUiMarÃES BarroS para exercer o cargo em comissão de 
assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 189/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 33.972, de 5 de setembro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/442992 e no Parecer Simplificado nº. 000144/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art.1º. demitir a servidora JilVaNE BarBoSa da SilVa matrícula nº. 
57209842-1, do cargo de Merendeira lotada na Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, com fulcro no art. 178, inciso iV, e 190, inciso ii, todos 
da lei Estadual nº. 5.810, de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 64/2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº. 33.581, de 20 de março de 2018;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/581904 e no Parecer Simplificado nº. 000134/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art.1º. demitir o servidor lUciaNo lUiZ MiQUEli dE MaGalHÃES raMoS, 
do cargo de Professor classe i, matrícula nº. 6310796-2, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, com fulcro no art. 178, inciso iV, e 190, 
inciso ii, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 55/2019-GaB/Pad, de 16 de maio de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.875, de 17 de maio de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2019/452179 e no Parecer Simplificado nº. 000137/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art.1º. demitir o servidor público ErlaN BarBoSa BEZErra, ocupante 
do cargo público de Vigia, matrícula nº. 57210906-1, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, com fulcro no art. 178, inciso iV c/c art. 190, 
incisos ii e X, ambos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 177/2019-GaB/Pad, de 9 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.951, de 13 de agosto de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/444943 e no Parecer Simplificado nº. 000155/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE, 
r E S o l V E:
art.1º. demitir o servidor MarcElo cESar MoraES liMa, matrícula nº. 
57214286, do cargo de assistente administrativo, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, com fulcro nos arts. 178, inciso iV, e 190, 
inciso ii, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual; e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 07/2020-cGd-Pad de 11 de fevereiro de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 34.120 de 17 de fevereiro de 2020; 
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 2019/441498 
e no Parecer n° 539/2021 da Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir, “a bem do serviço público”, o servidor HErTZ dE SoUZa 
PoNTES, matrícula n° 57205844/2, ocupante do cargo de Vistoriador, lotado 
no departamento de Trânsito do Estado do Pará (dETraN-Pa), com fulcro nos 
arts. 177, inciso Vi, 178, inciso V, e 190, incisos iV e Xiii, c/c arts. 193, 194 e 
195, todos da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2° demitir, “a bem do serviço público”, o servidor fraNciSco MacHado 
fErrEira, matrícula n° 3211843/1, ocupante do cargo de auxiliar Social, 
lotado na Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda (SEaSTEr), com fulcro nos arts. 177, inciso Vi, 178, inciso V, e 
190, incisos iV e Xiii, c/c arts. 193, 194 e 195, todos da lei Estadual n° 
5.810, de 1994.
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria n° 202/2019-GaB/Pad, de 11 de setembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 33.978, de 12 de setembro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do processo 
administrativo n° 2021/1676947 e o Parecer Simplificado n° 000158/2021 
da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir o servidor roNaldo cÉSar MENdoNÇa cHaGaS, matrícula 
5889645-1, ocupante do cargo de Professor classe i, com base nos arts. 177, 
Vi  c/c 178, iV e 190, ii, da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria n° 261/2019-GaB/Pad, de 6 de novembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 34.029, de 7 de novembro de 2019; e
considerando as informações constantes dos autos do Processo n° 
2021/621132 no Parecer Simplificado n° 000160/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado - PGE,
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r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora PlUMMa SaMaNTa aNHElo corEcHa, matrícula 
n° 5905142-2, do cargo de Professor classe i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro nos arts 178, inciso iV, e 190, inciso ii, 
todos da lei Estadual n. 5.810, de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 375/2018-GaB/Pad, de 26 de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.748, de 28 de novembro 
de 2018; e
considerando as informações constantes dos autos do Processo n° 
2021/489389 no Parecer Simplificado n° 000149/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora Maria rUTH dEMÉTrio Gaia ViEira, matrícula 
n° 5081530-1, do cargo de Professor classe i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro nos arts 178, inciso iV, e 190, inciso ii, 
todos da lei Estadual n. 5.810, de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 257/2018-GaB/Pad, de 10 de outubro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.720, de 16 de outubro de 2018; e
considerando as informações constantes no  Processo n° 2020/346057 no 
Parecer Simplificado n° 000166/2021 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora pública aNTÔNia daS GraÇaS lEiTÃo 
NaSciMENTo, matrícula n° 405310/1, ocupante do cargo público de 
assistente administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro nos arts 178, inciso iV c/c art. 190, inciso ii, todos da lei 
Estadual n. 5.810, de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 759445

d e c r e t o  Nº 2165, de 9 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 32.302.555,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 32.302.555,01 (Trinta e dois Milhões, 
Trezentos e dois Mil, Quinhentos e cinquenta e cinco reais e Um centavo), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

041020206114178654 - TJE-frJ 0323 449052 1.341.309,54
041020206114178655 - TJE-frJ 0323 449052 84.132,00
041020206114178656 - TJE-frJ 0323 449052 252.396,00
071011512115088890 - SEdoP 0301 334041 18.000.000,00
071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 427.576,17
071011751214897567 - SEdoP 0306 449093 74.278,37
071011751214897567 - SEdoP 6301 449051 6.266,16
081012781114997659 - SEEl 0301 449051 99.208,83

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 600.000,00
151011339215038841 - SEcUlT 0301 335041 500.000,00
161011278515096413 - SEdUc 0306 339033 1.689.785,49
291012678214867429 - SETraN 7368 444042 1.622.400,00
291012678214867430 - SETraN 0301 444042 1.349.875,21
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 2.188.871,00
572012012212978339 - EMaTEr 0397 319011 120.000,00
572012012212978339 - EMaTEr 0397 319013 70.000,00
572012033112978311 - EMaTEr 0397 339046 15.600,00

691012369514987658 - SETUr 7368 449051 500.000,00
871010824415058863 - fEaS 0301 339030 5.000,00
871010824415058863 - fEaS 0301 449052 5.000,00
901011030215078288 - fES 0349 449052 3.114.002,62

971010342115008228 - SEaP 0306 339030 56.719,75
971010342115008228 - SEaP 0306 449052 177.131,35
971010342115008228 - SEaP 6301 339030 2.999,98
971010342115008228 - SEaP 6301 449052 2,54

ToTal 32.302.555,01

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2166, de 9 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.034.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.034.000,00 (dois Milhões, Trinta e 
Quatro Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

452012612212978339 - aGTraN 0101 319011 1.534.000,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 500.000,00

ToTal 2.034.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

171010412212978339 - SEfa 0101 319011 1.534.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 500.000,00

ToTal 2.034.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 759440

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 147/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160295, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
BENEVidES/Pa, no período de 09/02/2022.
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servidora objetivo

EliSSaNdro GoMES dE fariaS, cPf 832.410.274-49, matrícula 
funcional nº 5946370/ 1, ocupante do cargo aSSESSor adMi-

NiSTraTiVo iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a agenda do governo, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 148/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160428, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor a abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de GUrUPá/Pa, no período de 09 a 11/02/2022.

servidor objetivo

lEo VarGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-
cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 

lotado na diretoria do cerimonial.

dar apoio logístico para agenda Pública do Governo, 
no referido município.

ii- conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 149/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 10/07/2020, 
publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/161284, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de TUcUrUi/Pa, no período de 09 a 11/02/2022.

servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 150/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160451, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de GUrUPá/Pa, no período de 09 a 11/02/2022.

servidor objetivo

carloS HENriQUE da coSTa Gaia, matrícula funcional nº 
5945943/ 3, cPf 701.044.992-90, cargo assessor de comunica-

ção ii, lotado na SEcoM.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 151/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160267, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.

rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BENEVidES/Pa, no dia 09/02/2022.

servidor objetivo
SaraH GEiSE ViaNa QUEiroZ doS SaNToS, matrícula funcional 
nº 73504028/ 3, cPf 801.029.562-00, cargo assessor do ceri-

monial, lotada na diretoria do cerimonial.

dar apoio logístico agenda pública do Governo do 
Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 152/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/154969, de 07 de fevereiro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 08/02/2022.

servidor objetivo
Joao BaTiSTa GoMES filHo, cPf 212.983.784-00 matrícula 
funcional nº 5900907/3, ocupante do cargo de Secretário de 

diretoria, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao servidor da diretoria do cerimo-
nial, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 153/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160234, de 08 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o colaborador Eventual abaixo relacionado a se deslocar para 
o município de BENEVidES/Pa, no dia 09/02/2022.

colaborador objetivo

faUSo MENdES dE PaUla, cPf 638.321.942-15. cooperação técnica a diretoria do cerimonial, na agenda 
pública do Governo do Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
colaborador acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 154/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160173, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 09/02/2022.

servidor objetivo
lEoNardo riBEiro rEiS cHarro QUiriNo, matrícula funcional 
nº 5941835/2, cPf 031.263.472-23, cargo Secretário Executivo 

de cerimonial, lotado na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 759238

.

.

FÉrias
.

Portaria N°. 146/2022-crG, de 09 de Fevereiro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/162455, de 09/02/2022;
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rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 02/02/2022, o gozo 
de férias da servidora PaTriccia HEiTMaNN ElErES, id. funcional nº. 
5958137/1, concedido por meio da Portaria nº. 069/2022-ccG, publicada 
no DOE Nº. 34.852, de 02/02/2022, ficando os dias interrompidos para 
gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 759255

Portaria Nº 183/2022-ccG, de 9 de FeVereiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/164233,
r E S o l V E:
i. exonerar BiaNca orMaNES da cUNHa do cargo em comissão de 
coordenador de consultoria Jurídica, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia.
ii. nomear dEiViSoN caValcaNTE PErEira para exercer o cargo em 
comissão de coordenador de consultoria Jurídica, código GEP-daS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE fEVErEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº 184/2022-ccG, de 9 de FeVereiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
tornar sem efeito a Portaria nº 167/2022-ccG, de 7 de fevereiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34858, de 8 de fevereiro de 
2022, que exonerou lEoN carNEiro fErrEira do cargo em comissão de 
coordenador da área de Saúde e assistência, código GEP-daS-011.5, com 
lotação no centro regional de Governo do Nordeste do Pará e nomeou EliaNE 
dE MaToS lEal para exercer o cargo em comissão de do cargo em comissão 
de coordenador da área de Saúde e assistência, código GEP-daS-011.5, com 
lotação no centro regional de Governo do Nordeste do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE fEVErEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 185/2022-ccG, de 9 de FeVereiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar KlEiSoN da SilVa PErEira, assessor de Gabinete, Secretaria de 
Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE fEVErEiro dE 2022.
iraN aTaidE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 759446

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria Nº 014/2022 – sF/cMG, 
de 09 de FeVereiro de 2022

Suprido: rUBENS alaN da coSTa BarroS, Mf nº 57198361/2, ajudan-
te de ordens; Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação 
de contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 8.800,00; Elemento de despe-
sa: 33.90.30 (Material de consumo) – r$ 3.800,00; Elemento de des-
pesa: 33.90.39 (outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – r$ 
5.000,00; fonte de recurso: 0101/0301; ordenador de despesa: osmar 
Vieira da costa Junior, cEl QoPM.

Protocolo: 759208
 eXtrato de Portaria Nº 015/2022 – sF/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
Suprido: caSSio TaBaraNÃ SilVa, Mf nº 5807867/2, diretor de opera-
ções; Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 
15 (quinze) dias; Valor: r$ 5.000,00; Elemento de despesa: 33.90.30 (Ma-
terial de consumo) – r$ 2.500,00; Elemento de despesa: 33.90.39 (outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – r$ 2.500,00; fonte de recurso: 
0101/0301; ordenador de despesa: osmar Vieira da costa Junior, cEl QoPM.

Protocolo: 759209

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 088/2022 – di/cMG, 
de 09 de FeVereiro de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Santarém Novo/Pa;Período: 11 a 14/02/2022;Quantidade de 
diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada)Servidor: Sd PM Nelson William 
ribeiro fontenele, Mf nº 6401975/2;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 759383
 eXtrato de Portaria Nº 089/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: São francisco do Pará/Pa;Período: 11 a 14/02/2022;Quanti-
dade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada)Servidor: 1º SGT PM Ma-
noel Jacinaldo alves cota, Mf nº 5420105/3;ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 759393
eXtrato de Portaria Nº 085/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Be-
lém/Pa; destinos: Santarém Novo/Pa e Peixe Boi/Pa; Período: 
01/02/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor: MaJ 
QoPM Heitor lobato Marques, Mf nº 57198332/3; ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759248
 eXtrato de Portaria Nº 083/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: Muaná/Pa; Período: 06 a 08/02/2022; Quantidade de diárias: 
3,0 (alimentação) 2,0 (pousada); Servidores: 2° TEN QoPM lúcio allan 
Romano de Melo, MF nº 57218012/2, 3º SGT PM Jefferson Patrick Ferreira 
dias, Mf nº 57199690/2, cB PM diogo da Silva lopes, Mf nº 57232499/2, 
cB PM fabricio luiz Matos Boução, Mf nº 57222016/2, Sd PM Pedro Hen-
rique costa Gonçalves, Mf nº 6402067/2; ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759240
eXtrato de Portaria Nº 084/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: 
Belém/Pa; destinos: concórdia do Pará/Pa e acará/Pa; Período: 
05/02/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor: 1° TEN 
QoPM luiz Paulo Benjamin leal, Mf nº 4220579/4; ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759243
 eXtrato de Portaria Nº 082/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Gurupá/Pa; Período: 
08 a 14/02/2022; Quantidade de diárias: 7,0 (alimentação) 6,0 (pousa-
da); Servidor: 2º SGT PM r/r Sandra regina cardoso da Silva, Mf nº 
5673704/4; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759226
 eXtrato de Portaria Nº 080/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: cametá/Pa; Período: 04/02/2022; Quantidade de diárias: 
1,0 (alimentação); Servidor: MaJ QoPM Heitor lobato Marques, Mf nº 
57198332/3; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759217
eXtrato de Portaria Nº 081/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: Gurupá/Pa; Período: 08 a 14/02/2022; Quantidade de diárias: 
7,0 (alimentação) 6,0 (pousada); Servidor: 2º SGT PM Hernani farias de Sou-
sa, Mf nº 5584833/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759220
 eXtrato de Portaria Nº 086/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: acará/Pa; Período: 04 a 05/02/2022; Quantidade de diárias: 
2,0 (alimentação) 1,0 (pousada); Servidores: 1° TEN QoPM igor alessan-
dro leal farah, Mf nº 4220563/2, 3º SGT PM Marcos alexandre Martins 
Pires, Mf nº 54194761/2, 3º SGT PM Marcos Paulo Silva do Nascimento, 
Mf nº 54193024/2, cB PM douglas Vieira Souto, Mf nº 4219227/2 e cB 
PM Max andresson Teixeira Gouveia, Mf nº 57222517/2; ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759290
eXtrato de Portaria Nº 087/2022 – di/cMG, 

de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: acará/Pa; Período: 04 a 05/02/2022; Servidores/diárias: 
MaJ QoPM Paulo Henrique Bechara e Silva, Mf nº 57199724/2, 1º SGT 
PM andré costa carvalho, Mf nº 54193101/4, 1° SGT PM Geraldo Miranda 
Santos, Mf nº 5696577/2, 3° SGT PM osvaldo lima de araujo Junior, Mf 
nº 57199496/2 (duas de alimentação e uma de pousada); cB PM alécio 
fábio cunha Silva, Mf nº 4218819/2 (uma de alimentação e uma de pou-
sada); ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 759301
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 071/2022 – PGe/GaB, de 09 de FeVereiro de 2022
o Procurador-Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 5º, XXiX, da lei complementar Estadual nº 041, 
de 29 de agosto de 2002; e
considerando as conclusões do relatório final da comissão do Processo 
administrativo disciplinar nº 02/2021, instaurado pela PorTaria Nº 
362/2021-PGE/CG, de 28 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 34.656, de 02 de agosto de 2021;
considerando a decisão do conselho Superior da Procuradoria-Geral do Esta-
do, conforme atas de reunião dos dias 12 e 14 de janeiro de 2022, nos termos 
do art. 9º, inciso XiV, da lei complementar Estadual nº 041, de 2002;
considerando que a permanência do servidor em exercício é conveniente para o 
serviço, conforme elementos constantes nos autos do processo nº 2022/94492;
rESolVE:
art. 1º aplicar a penalidade de suspensão por 80 (oitenta) dias ao Procu-
rador do Estado idemar cordeiro Peracchi, matrícula nº 5902530/2, com 
fundamento no art. 183, ii, e 185, i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, por infração aos arts. 177, ii e Vi, e 178, Xi, da lei Esta-
dual nº 5.810, de 1994.
art. 2º converter a penalidade de suspensão em multa, à razão de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento, permanecendo o servidor em ser-
viço, nos termos do § 3º do art. 189 da lei Estadual nº 5.810, de 1994.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
ProcUrador-GEral do ESTado

Protocolo: 759239
Portaria coNJUNta Nº 001/2022-sedeMe/PGe/iGePreV, 
de 08 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Ener-
gia (SEdEME), o Procurador-Geral do Estado (PGE) e o Presidente do ins-
tituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV), no uso de 
suas atribuições legais,
rESolVEM:
art. 1º designar, a contar de 7 de fevereiro de 2022, dEiViSoN caVal-
caNTE PErEira, matrícula nº 54193923/1, ocupante do cargo público 
efetivo de Procurador autárquico e fundacional do Estado do Pará, para 
exercer suas atividades funcionais como chefe do Jurídico da Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia (SEdEME), 
sem prejuízo e de maneira cumulativa com sua lotação no instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV).
art. 2º Esta Portaria conjunta entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 7 de fevereiro de 2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Pará
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 758839

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 065/2022-PGe.G., de 07.02.2022, publica-
da no doe nº 34.858, de 08.02.2022.
onde se lê:
léa ramos Benchimol, identidade funcional nº 5819962/1
Leia-se:
roberta Helena dorea dacier lobato, identidade funcional nº 5903376/1

Protocolo: 759019

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 70/2022-PGe.G., de 09 de fevereiro de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/96070.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diária ao 
Procurador do Estado Marlon aurélio Tapajós araújo, identidade funcional 
nº 57194770/2, para participar da audiência dos processos nº 0102848-
55.2015.8.14.0008 e nº 0006942-09.2013.8.14.0008, no dia 15.02.2022
local de origem: Belém/Pa
local de destino: Barcarena/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 759210

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 03/2021-seac/Pa
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da ci-
dadaNia-SEac, no uso de suas atribuições, e em cumprimento às deter-
minações contidas no art. 26 da lei nº 8.666/93, raTifica a inexigibili-
dade de licitação em favor da empresa rEGra 3 coNSUlToria lTda ME, 
inscrita no cNPJ nº.23.848.884/0001-34, no valor de r$ 77.600,00 (seten-
ta e sete mil e seiscentos reais), representante exclusiva do Palestrante Murilo 
cavalcante, especialista em políticas públicas, possuindo notório saber na es-
fera de combate à violência urbana, para a prestação de serviço de workshop 
para os servidores desta Secretaria para operacionalização, gerenciamento e 
administração das Usinas da Paz- USiPaZ, em referência ao Programa, con-
forme documentos e Parecer da assessoria Jurídica, constantes no Processo 
administrativo nº. 2021/676490, com base no artigo 25, inciso ii c/c art. 13, 
ambos da lei nº 8.666/93 e Súmula do TcU nº. 252.
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado-SEac

Protocolo: 759192

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0023-Gs/sePLad, de 04 de FeVereiro de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso da 
competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 06 de 
abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 2021/1482679;
rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora MoNica criSTiNa da SilVa PErEira, Ma-
trícula nº 57188637/2, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na 
fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a con-
tar de 28/12/2.021 de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 de 
fevereiro de 2.022.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 758998
Portaria N° 0024-Gs/sePLad, de 04 de FeVereiro de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº. 2021/720471;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor aNdrE aUGUSTo BarcEloS dE SoUSa, 
Matrícula nº 5940185/2, do cargo de investigador de Polícia civil, lotado na 
Polícia civil do Estado do Pará – PcPa, a contar de 01/07/2.021 de acordo 
com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recon-
dução nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 de fe-
vereiro de 2.022.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 759001

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 0102/2022-daF/sePLad, de 08 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 
de novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/156888;
r E S o l V E:
coNcEdEr, ao servidor JoSE raiMUNdo BraSil da coSTa, id. funcional 
nº. 2015102/1, ocupante do cargo de chefe de Pessoal, lotado na coorde-
nadoria de controle e Movimentação de Pessoas, 30 (trinta) dias de licen-
ça Prêmio, no período de 28 de março a 26 de abril de 2022, referente ao 
triênio de 06 de março de 2017 a 05 de março de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
fEVErEiro dE 2022
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 758857



10  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 05/2021 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Be-
lém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: caNTÃo ViGilÂNcia E SEGUraNÇa lTda, empresa esta-
belecida nesta capital, na Travessa Quintino Bocaiuva, nº 2129, Bairro da 
condor, cEP: 66.033-620, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 14.966.650/0003-62.
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação cidadania
Natureza de despesa: 33.90.37 – locação de Mão de obra
Valor Mensal: r$ 21.508,76
Valor anual repactuado: r$ 258.105,12
fonte: 0101006361
origem dos recursos: Tesouro Estadual.
daTa da aSSiNaTUra: 08/02/2022
ordENador: irÍS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças.

Protocolo: 758945

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

eXtrato de editaL PreGÃo eLetrÔNico Nº 009/2022 – sePLad - Pa
Processo nº 2021/1157761
a Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad co-
munica que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, conforme abaixo;
oBJETo: aquisição de estantes em aço para armazenamento de caixas ar-
quivo, nas quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos
daTa da aBErTUra: 22 de fevereiro de 2022.
Hora dE aBErTUra: 10:00h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.gov.br/compras
UaSG: 927843 - Secretaria de Estado de Planejamento e administração – 
SEPlad (Travessa do chaco, nº 2350. Bairro Marco, Belém-Pa. cEP. 66.093 - 542)
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: Será a partir da disponibilização do Edital 
no compras.gov.br, do dia 10/02/2022, até o dia 22/02/2022.
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo 
federal – compras.gov.br, no endereço www.gov.br/compras e no Portal 
Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará - coMPraSPará, no 
endereço www.compraspara.pa.gov.br.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 759387

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

termo aditivo: 2º
convênio: 002/2021
Processo:213.880/2021
objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
data da assinatura: 09/02/2022
Vigência: 15/02/2022 a 13/09/2022
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de BANNACH
convenente: lucineia alves da Silva
concedente: SEPlad
ordenador: Hana Ghassan Tuma

Protocolo: 759015

FÉrias
.

Portaria Nº 99/2022-daF/sePLad, de 08 de FeVereiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/143081 de 04/02/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 07/02/2022, por necessidade de serviço, o gozo 
de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 1218/2021 – daf/
SEPlad de 16/12/2021, publicada no doE nº.34.816 de 30/12/2021, ao 
servidor GEraldo MaGEla dE cENa dE carValHo loPES, id. funcional 
nº 55587237/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na coordenadoria 
de licitação, contratos e convênios – clcc/daf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
fEVErEiro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 100/2022-daF/sePLad, de 08 de FeVereiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 

dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/90963 de 24/01/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 18 (dezoito) dias de férias regulamentares à servidora claU-
dia rEGiNa do laGo oliVEira id. funcional 5045339/5, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão Pública, lo tada na coordenadoria de Saúde 
ocupacional e Segurança do Trabalho – cSoS/dSo/SEPlad, no período de 
14 de março de 2022 a 31 de março de 2022, referente ao período aquisi-
tivo de 02 de janeiro de 2021 a 01 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
fEVErEiro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 101/2022-daF/sePLad, de 08 de FeVereiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/154081 de 07/02/2022,
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 1234/2021-daf/SEPlad, de 27 
de dezembro de 2021, publicada no doE nº 34.812 de 28 de dezembro 
de 2021, que concedeu 17 (dezessete) dias de férias regulamentares à 
servidora MicHEllE roSSY PriNcE, id. funcional nº 57192797/1, no 
período de 19/01/2022 a 04/02/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
fEVErEiro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 103/2022-daF/sePLad, de 08 de FeVereiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1198954 de 21/10/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 10 (dez) dias de férias regulamentares à servidora KEllEN 
criSTiNa coSTa da SilVa id. funcional 57175300/1, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão Pública, lo tada na coordenadoria de Encargos Gerais 
– cEGE/dSP/SEPlad, no período de 14 de março de 2022 a 23 de março 
de 2022, referente ao período aquisitivo de 27 de outubro de 2018 a 26 
de outubro de 2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
fEVErEiro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 758877

Portaria Nº 28, de 9 de FeVereiro de 2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2165, de 09/02/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 28, de 9 de FeVereiro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dEfESa Social
SEaP

investimentos 0,00 146.084,57 31.049,32 0,00 177.133,89
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0306 0,00 146.082,03 31.049,32 0,00 177.131,35
 6301 0,00 2,54 0,00 0,00 2,54
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outras despesas 
correntes 0,00 155.585,73 0,00 0,00 155.585,73

despesas ordinárias
 0306 0,00 56.719,75 0,00 0,00 56.719,75
 6301 0,00 2.999,98 0,00 0,00 2.999,98

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) SEPlad

 0101 0,00 95.866,00 0,00 0,00 95.866,00
dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

EMaTEr
outras despesas 

correntes 0,00 7.800,00 7.800,00 0,00 15.600,00

despesas ordinárias
 0397 0,00 7.800,00 7.800,00 0,00 15.600,00

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 103.000,00 87.000,00 0,00 190.000,00

folha de Pessoal
 0397 0,00 103.000,00 87.000,00 0,00 190.000,00

SEdaP
investimentos 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
SETUr

investimentos 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
reforma

 7368 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
iNfra-ESTrUTUra E 

TraNSPorTE
SEdoP

investimentos 0,00 508.120,70 0,00 0,00 508.120,70
obras e instalações

 0301 0,00 427.576,17 0,00 0,00 427.576,17
outras despesa de 

investimentos
 0306 0,00 74.278,37 0,00 0,00 74.278,37

 6301 0,00 6.266,16 0,00 0,00 6.266,16

outras despesas 
correntes 0,00 18.000.000,00 0,00 0,00 18.000.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 18.000.000,00 0,00 0,00 18.000.000,00

SETraN
investimentos 0,00 5.161.141,90 0,00 0,00 5.161.141,90

obras e instalações
 0301 0,00 3.538.741,90 0,00 0,00 3.538.741,90
 7368 0,00 1.622.400,00 0,00 0,00 1.622.400,00

PolÍTica Social
crS - Belém

investimentos 0,00 35.094,14 0,00 0,00 35.094,14
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 0,00 35.094,14 0,00 0,00 35.094,14

fEaS
investimentos 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
outras despesas 

correntes 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

fES

outras despesas 
correntes 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

fUNEPi

outras despesas 
correntes 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

contrato Global
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) SEaSTEr
 0166 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

lacEN
investimentos 0,00 3.078.908,48 0,00 0,00 3.078.908,48

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 3.078.908,48 0,00 0,00 3.078.908,48
SESPa

investimentos 0,00 601.748,47 0,00 0,00 601.748,47
reforma

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0103 0,00 601.748,47 0,00 0,00 601.748,47
PolÍTica SÓcio-

cUlTUral
SEcUlT

outras despesas 
correntes 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

SEdUc
outras despesas 

correntes 0,00 1.689.785,49 0,00 0,00 1.689.785,49

contrato Estimativo
 0306 0,00 1.689.785,49 0,00 0,00 1.689.785,49

SEEl
investimentos 0,00 99.208,83 0,00 0,00 99.208,83

obras e instalações
 0301 0,00 99.208,83 0,00 0,00 99.208,83

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

SEdaP
 0301 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos
0,00 205.804,30 31.049,32 0,00 236.853,62

SEaP
 0306 0,00 202.801,78 31.049,32 0,00 233.851,10
 6301 0,00 3.002,52 0,00 0,00 3.002,52

cultura 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
SEcUlT

 0301 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 508.120,70 0,00 0,00 508.120,70

SEdoP
 0301 0,00 427.576,17 0,00 0,00 427.576,17
 0306 0,00 74.278,37 0,00 0,00 74.278,37
 6301 0,00 6.266,16 0,00 0,00 6.266,16

direitos Socioas-
sistenciais 0,00 610.000,00 0,00 0,00 610.000,00

fEaS
 0101 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

fUNEPi
ProViSÃo 

rEcEBida do(a) 
SEaSTEr

 0166 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
Educação Básica 0,00 1.689.785,49 0,00 0,00 1.689.785,49

SEdUc
 0306 0,00 1.689.785,49 0,00 0,00 1.689.785,49

Esporte e lazer 0,00 99.208,83 0,00 0,00 99.208,83

SEEl

 0301 0,00 99.208,83 0,00 0,00 99.208,83
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Governança 
Pública 0,00 18.000.000,00 0,00 0,00 18.000.000,00

SEdoP
 0301 0,00 18.000.000,00 0,00 0,00 18.000.000,00

indústria, comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

SETUr
 7368 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

infraestrutura e 
logística 0,00 5.161.141,90 0,00 0,00 5.161.141,90

SETraN
 0301 0,00 3.538.741,90 0,00 0,00 3.538.741,90
 7368 0,00 1.622.400,00 0,00 0,00 1.622.400,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 206.666,00 94.800,00 0,00 301.466,00

EMaTEr
 0397 0,00 110.800,00 94.800,00 0,00 205.600,00

SEaP
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEPlad

 0101 0,00 95.866,00 0,00 0,00 95.866,00
Saúde 0,00 4.215.751,09 0,00 0,00 4.215.751,09

crS - Belém
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 35.094,14 0,00 0,00 35.094,14
fES
 0101 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

lacEN
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 3.078.908,48 0,00 0,00 3.078.908,48
SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 601.748,47 0,00 0,00 601.748,47

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 605.866,00 0,00 0,00 605.866,00

0103 - fES - recursos 
ordinários 0,00 601.748,47 0,00 0,00 601.748,47

0166 - recursos do Tesouro 
Vinculados ao fundo Estadual 

da Pessoa idosa
0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

0301 - recursos ordinários 0,00 23.165.526,90 0,00 0,00 23.165.526,90

0306 - recursos Provenientes 
de Transferências - convênios 

e outros
0,00 1.966.865,64 31.049,32 0,00 1.997.914,96

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 3.114.002,62 0,00 0,00 3.114.002,62

0397 - fundo Petrobras/
STf/adPf 0,00 110.800,00 94.800,00 0,00 205.600,00

6301 - recursos de contra-
partida de convênios 0,00 9.268,68 0,00 0,00 9.268,68

7368 - recursos de Transfe-
rência Especial da União 0,00 2.122.400,00 0,00 0,00 2.122.400,00

ToTal 0,00 32.296.478,31 125.849,32 0,00 32.422.327,63

Portaria Nº 29, de 9 de FeVereiro de 2022 -dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 2.000.000,00 (dois Milhões de reais), a 
quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constan-
te(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 29, de 9 de FeVereiro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dEfESa Social

faSPM

inversões financeiras 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

outras despesas

 0351 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

PolÍTica Social

lacEN

outras despesas 
correntes 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

despesas ordinárias

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Saúde 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

lacEN

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Segurança Pública 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

faSPM

 0351 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

0351 - recursos Próprios do 
fundo de assistência Social 

dos Servidores Militares
1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

ToTal 1.500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

Protocolo: 759441

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

coNtrato
.

contrato: 001/2022 – ioe
cotação Eletrônica 022/2021
PaE: 2021/1153620
Exercício: 2022.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para o forNEci-
MENTo dE BaNNEr EM loNa ViNilica, PolicroMia.
fundamentação legal: lei 8.666/93;
Valor: r$ 9.990,00 (nove mil novecentos e noventa reais)
data de assinatura: 31/01/2022
data da Vigência: 31/01/2022 a 30/01/2023.
fonte de recurso: 0261.00.0000
Natureza da despesa: 3390.30 (banner e faixa)
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338
Plano interno: 412.000.8338c
contratado: a.P.c BoNa EirEli (cNPJ nº 40.147.595/0001-27).
Endereço: rua avertano rocha, 192, Belém, Pará, cEP: 66.023-120 – 
Belém, Pará.
E-mail: licitacao@ideiasolucoes.net
Telefone: (91) 3121-2208
ordenador: aroldo carNEiro.

Protocolo: 759195
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata
errata reF. ao coNtrato nº.031/2019,
PUBLicado No doe N.34.696, dia 10.09.2021, ProtocoLo n.701980.
coNtratada: Vitria oFtaLMoLoGia Ltda..
- oNde se LÊ:
contrato: 051/2019
-Leia-se
contrato: 031/2019
oNde se LÊ:
Termo aditivo: 2º
Leia-se
Termo aditivo: 3º
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 759012

coNtrato
.

coNtrato Nº 024/2022
Processo: 2021/1104474.
cHaMada PÚBlica n.001 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:01/02/2022
Vigência:01/02/2022 a 01/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: iNcaT & laSEr SErViÇoS MÉdicoS lTda.- HoSPiTal NiPo 
BraSilEiro dE olHoS
cNPJ nº 12.145.552/0001-77
Endereço: rua domingos Marreiros Nº 1367 – Bairro: Umarizal
Município: belém/pa – cEP: 66.060-160
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

coNtrato Nº 025/2022
Processo:2021/1150501
cHaMada PÚBlica n.001 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:01/02/2022
Vigência:01/02/2022 a 01/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: coMPaNHia dE SaÚdE do Pará lTda.
cNPJ nº 21.812.198/0001-88
Endereço: Trav. 30de Maio Nº 2036 – Bairro: cremação-
Município: Belém/Pa – cEP: 66.045-335
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 759000
coNtrato Nº 026/2022
Processo:2021/648633
cHaMada PÚBlica n.002 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:08/02/2022
Vigência:08/02/2022 a 08/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: clÍNica E laBoraTÓrio aliaNÇa lTda.-clÍNica aliaNÇa
cNPJ nº 39.806.424/0001-83
Endereço: rua Magno de araújo Nº 1472 – Bairro: cENTro -
Município: abaetetuba/Pa – cEP: 68.440-000
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

coNtrato Nº 027/2022
Processo:2021/528821
cHaMada PÚBlica n.001 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:07/02/2022
Vigência:07/02/2022 a 07/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: SaÚdE Para SErViÇoS MÉdicoS lTda.

cNPJ nº 34.428.4.67/0001-59
Endereço: rua dr. assis Nº 103 – Bairro: cidade Velha
Município: Belém/Pa – cEP:66.020-270
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

coNtrato Nº 028/2022
Processo: 2021/1222909.
cHaMada PÚBlica n.005 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:07/02/2022
Vigência:07/02/2022 a 07/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: SaNToS TEcHNoloGia coMÉrcio dE MaTEriaiS cirUrGicoS lTda.
cNPJ nº 32.721.560/0001-21
Endereço: rua Paraná Nº 182a andar 06 – Bairro: Vila Mathias
Município: Santos/SP – cEP: 11.075-320
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

coNtrato Nº 029/2022
Processo: 2021/20140.
cHaMada PÚBlica n.005 /2021
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:07/02/2022
Vigência:07/02/2022 a 07/02/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: c M P aiNETTE- ME- diSTriBUidora MillENiUM
cNPJ nº 04.269.484/0001-20
Endereço: av. Galeão Nº 14 – Bairro: Maracangalha
Município: belém/Pa – cEP: 66.110-040
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 758959

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 060 de 08 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 81 a 84 de lei nº 5.810/94; ordem 
de Serviço nº 001/2018 - iGEPrEV/Pa; Portaria 136/2020, de 09/06/2020, 
republicada no doE nº 34.468, de 22/01/2021 e a PorTaria N° 088/2021, 
de 21/06/2021, publicada no doE nº 34.618, de 22/06/2021;
coNSidEraNdo o laudo Médico Pericial nº 86007 e o Processo adminis-
trativo Eletrônico n° 2021/1388986 (PaE), de 06/12/2021.
rESolVE:
i- forMaliZar a concessão à servidora flavia Vitoria dias castro, matrí-
cula n° 5948943/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, de 24 
(vinte e quatro) dias de afastamento para Tratamento de Saúde, no perío-
do de 10/11/2021 a 04/12/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759126

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 160 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/490728.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, MaNoEl SEBaSTiao da SilVa, mat. nº 231266/1, 
na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:
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Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 24/07/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição federal com a redação dada 
pela lei complementar nº 151/2015;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753993
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 107 de 18 de JaNeiro de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/549363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do 
TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNGEla Maria coSTa da 
SilVa, mat. nº 6021514/1, na função de Professor Nível Médio, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.261,77 (cinco mil, 
duzentos e sessenta e um reais e setenta e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 46,0625h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

2.886,24
664,74
  267,67
1.443,12
  5.261,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753998
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 115 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/170996.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, lUcia criSTiNa QUadroS aBraNTES, mat. nº 6034519/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível G, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.377,11 (nove mil, trezentos e setenta e sete 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.033,62
  307,28
390,98

2.426,90
3.218,33
9.377,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754014
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 96 de 14 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaçÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2014/232000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – atualizar a Portaria aP nº 972 de 01 de julho de 2010, que aposentou 
a servidora Maria MarlY GraciaNo dE aQUiNo, mat. 513539/1, na fun-
ção de Professor ad-1 GEP-M-40 ref. Viii, atual Professor classe Especial, 
nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, por meio do art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, de forma a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com 
base no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010, passando a receber nessa 
situação os proventos mensais de r$9.417,50 (nove mil, quatrocentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aula Suplementares – 132h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 2.988,79
1.972,60
495,98

1.494,39
2.465,74
9.417,50

ii – Esta Portaria produziu seus efeitos, quanto ao vencimento base, a 
partir de 13 de dezembro de 2019, data de intimação deste instituto de 
Gestão Previdenciária em relação à sentença, transitada em julgado, ho-
mologatória do reconhecimento da procedência do pedido de reajuste do 
piso salarial do magistério com base na lei nº 11.738/2008, proferida nos 
autos do processo nº 0863907-55.2019.8.14.0301 que tramitou na 1ª 
Vara do Juizado Especial da fazenda Pública de Belém, até 30/09/2022, a 
partir de quanto se aplica a lei nº 9.322/2021;
III – Quanto à inclusão da Gratificação Progressiva, esta Portaria gerará 
efeitos financeiros a contar de 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), com implantação na folha de fevereiro/2022, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754238
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 39 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/389858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 
ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, 
e art. 32-a, da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021 e 
Nota Técnica de 07/12/2018 da SEdUc; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; EdiNEa 
PiNHEiro alVES, mat. nº 686700/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.772,19 
(seis mil, setecentos e setenta e dois reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
aula Suplementares – 60h 865,87

Gratificação de Magistério – VPNI 133,84
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 25% 721,56

adicional de Tempo de Serviço – 60% 2.164,68
Total de Proventos 6.772,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754313
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 243 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/62978.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
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dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; acórdão nº 34.175, proferido nos autos 
do Mandado de Segurança, Processo nº 1996303727, que tramitou nas 
câmaras cíveis reunidas do Tribunal do Estado do Pará – TJ/Pa; art. 131, 
§ 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, odiclEia dE BriTo liMa, mat. nº 
303224/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 3.437,28 (três mil, quatrocentos 
e trinta e sete reais, vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
985,60

1.219,68
3.437,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754318
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 147 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/199161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, raiMUNda PErEira dE oliVEira, mat. nº 556416/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.403,02 (nove mil, quatrocentos e três reais e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.944,18
298,22
390,98

2.355,34
3.414,30
  9.403,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754828
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 208 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/175261.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 2.471 de 22/09/2021, que aposentou iVETE 
rEGiNa PiNTo dE MEdEiroS, mat. nº 5608589/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.450,29 (sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  2.988,79
 896,64
  277,18

  1.494,40
  1.793,28
  7.450,29

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da inclusão da aposentadoria na folha de pagamento de inativos, conforme 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.471 de 22/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754832
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 126 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, raiMUN-
da riTa SilVEira SoUSa, mat. nº 606308/3, no cargo de Professor classe 
ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.179,92 (dez mil, cento e setenta e nove reais e noventa e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   3.048,79
aulas Suplementares – 51,5h      785,06

Gratificação de Magistério – VPNI      282,72
Gratificação pela Escolaridade – 80%      2.439,03

Gratificação de Titularidade    390,98
adicional de Tempo de Serviço – 55%     3.233,34

Total de Proventos   10.179,92 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754837
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 144 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/134174.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; no art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ESTEla 
MariS NUNES doS SaNToS, mat. nº 302791/2, na função de Professor 
classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.147,67 (onze mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional pelo exercício cargo em comissão de assessor Especial daS-3 – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.064,03
  1.525,54
  390,98

  2.451,22
3.715,90

  11.147,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754843
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 165 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/154543.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
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a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro SilVa 
dE oliVEira, mat. nº 354139/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil 
e oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754849
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 114 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/89307.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“a” e § 1º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introdu-
zidas pelas leis complementares nº 46/2004 e 114/2017; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei 
complementar federal nº 173/2020, MarlY oliVEira da rocHa, mat. nº 
5157528/1, no cargo de Papiloscopista, classe d, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$9.947,10 (nove mil, novecentos e quaren-
ta e sete reais e dez centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.653,03

Gratificação Dedicação Exclusiva – 70% 1.157,12

Gratificação Tempo Integral – 70% 1.157,12

Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.653,03

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.157,12

adicional de curso de Especialização – 5%  82,65

adicional de Tempo de Serviço – 45% 3.087,03

Total de Proventos  9.947,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754857
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 108 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/172144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; 
GEUSlENE fErrEira dE SoUZa, mat. nº 590630/3, no Professor classe 
ii, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.547,70 (dez mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 57,1083

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação pela Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor – GD-1 – 40%
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Total de Proventos

  3.003,51
  857,63
2.402,81
390,98

3.529,33
84,92
278,52

10.547,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 124 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154771.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, riTa Marilda GaldiNo da SilVa, mat. nº 733407/1, na 
função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.133,33 (oito mil, cento e trinta e 
três reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.003,73
871,08
278,57

1.501,87
2.478,08
  8.133,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754818
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.663 de 27 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/137939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, dolorES ModESTo doS SaNToS, mat. nº 6303595/1, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.370,42 (cinco mil, trezentos e setenta reais e 
quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 71,8792h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  2.886,24
  1.037,30
  292,38

  1.154,50
  5.370,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754939
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 106 de 18 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2019/235331.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, roSilENE SaraiVa BarBoSa, mat. nº 6121020/1, na função 
de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 616,00
Total de Proventos 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754942
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 258 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/597672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, raiMUNda NilZa dE SoUZa raiol, mat. nº 5080118/1, 
no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.158,49 (sete mil, cento e cinquenta e oito 
reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.286,59
172,89
390,98

1.829,27
2.478,76
  7.158,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754946
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 51 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/174834.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994, art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei nº 
9.322/2021, Maria do Socorro da SilVa crUZ, mat. nº 752681/2, no 
cargo de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.443,03 (dez mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.900,67
aulas Suplementares – 134,8h 1.955,05

Gratificação de Magistério – VPNI 362,09
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.320,53

adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.871,66

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 33,03
Total de Proventos 10.443,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754950
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 121 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa 
SoNia GoNcalVES da SilVa, mat. nº 6032400/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.747,52 (quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.886,24
273,85

1.587,43
  4.747,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754960
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.674 de 29 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/454525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, Maria raiMUNda dE SoUSa faro, mat. nº 3197735/1, na 
função de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.034,38 (cinco mil, trinta 
e quatro reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.887,89

Total de Proventos 5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754961
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 105 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
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39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, WilSiMar liMa daMaScE-
No, mat. nº 241393/1, no cargo de Professor, classe ii, Nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.177,81 (nove mil, 
cento e setenta e sete reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 3.064,03
  390,98
2.451,22
212,31

3.059,27
9.177,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755277
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 138 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/178458.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aliETE BENTES BElEM, mat. nº 5062705/1, no cargo de Professor classe 
Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.844,93 (sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
289,97
390,98

1.494,40
2.680,79
  7.844,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755280
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 270 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/646429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, EdiaNE SaNTaNa SilVa, mat. nº 509442/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.014,22 (nove mil, quatorze reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.003,73
901,12
278,57
390,98

1.501,87
2.937,95
  9.014,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755286
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 103 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189719.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MarilENE oliVEira PErEira, mat. nº 6007040/2, na função 
de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.909,80 (quatro mil, novecentos e nove reais e 
oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
277,18

1.643,83
 4.909,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755295
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 218 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/294020.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 2.543 de 31/08/2021, que aposentou Maria 
aNToNia GoMES doS SaNToS, mat. nº 669229/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da concessão 
do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.615,27 (seis mil, seiscentos e quinze reais e 
vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 124,7167h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  2.886,24
  1.799,81
  341,79

  1.587,43
  6.615,27

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da inclusão da aposentadoria na folha de pagamento de inativos, conforme 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.543 de 31/08/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755301
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 219 de 24 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 
55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JESSE GoNZaGa filHo, mat. 
nº 212253/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
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recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.851,73 (oito mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 72h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
  1.081,35
  291,42

  1.501,87
  2.703,36
  8.851,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 212 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2016/517555.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 7º, § 1º, inciso ii, da lei nº 6.873/2006, com as 
alterações introduzidas pela lei 7.440/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 
173/2020, JoaNa coEli lalor BraZ, mat. nº 3153274/1, na função de 
Procurador autárquico, classe Pr-iii, pertencente ao quadro de pessoal do 
instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$25.927,46 (vinte e cinco 
mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base  5.787,38
Gratificação de Escolaridade – 80%  4.629,90

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 100% 5.787,38
adicional por Tempo de Serviço – 60% 9.722,80

Total de Proventos 25.927,46

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 20/06/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755172
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 90 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/136740.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i - aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSE-
MarY loPES BorGES, mat. nº 3156567/1, na função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (hum 
mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
  550,00
 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755178
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 211 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/166894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, claUdia lUcia SoarES Garcia, mat. nº 241407/1, no 
cargo de Professor classe i, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.179,42 (doze mil, cento e setenta e nove reais 
e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 150h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.049,01
2.286,76
380,61
390,98

2.439,21
105,33

3.527,52
 12.179,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755560
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 225 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189920.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria HElENa 
daS MErcES MacHado, mat. nº 5496470/2, no cargo de Professor classe 
i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.131,12 (oito mil, cento e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  3.003,73
291,39

2.402,98
2.433,02
  8.131,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 241 de 25 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154620.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005;art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 37, § 2º, da lei 
nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roNaldo 
alEXaNdrE MarTiNS, mat. nº 600750/1, na função de Professor cola-
borador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 10.052,47 (dez mil e cinquenta e dois reais e quarenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 96h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.900,67
  2.320,54
  1.392,32
 306,22

  3.132,72
  10.052,47

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755575
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 149 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/319786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro fraNca dE 
BarroS, mat. nº 5298628/2, no cargo de Professor classe ii, nível E, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.394,74 
(oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

3.003,51
278,52
390,98

2.402,81
2.318,92
  8.394,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755591
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 88 de 14 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/136997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNToNia WilMa BaSToS dE MoUra, mat. nº 456810/1, na 
função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.388,65 (oito mil, trezentos e oitenta 
e oito reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
901,12
278,57

1.501,87
2.703,36
  8.388,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755761
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 101 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2015/502124.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, aliETE dE oliVEira, mat. nº 516279/1, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 265 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/15089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, SoNia Maria SilVa dE alMEida, mat. nº 241954/3, na 
função de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da funda-
ção de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.034,38 (cinco mil e trinta e quatro 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.560,76
 187,29

  1.398,44
  1.887,89
  5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755764
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 139 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/182564.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do 
TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUiZa MElo do roSario, 
mat. nº 470287/1, na função de Professor classe ii, nível J, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.956,13 (dez mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 91,4h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  3.079,35
1.407,27
351,45
390,98

2.463,48
3.263,60

  10.956,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755766
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 154 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2011/530315.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 1.585 de 01/07/2005 que aposentou Maria 
HElENa da SilVa GadElHa, mat. nº 370908/1, de acordo com no art. 
33, § 1º, inciso iii, alínea “a” e § 5º da constituição Estadual, redação 
dada pela Emenda constitucional nº 15/99, arts. 22, inciso i e 23 da lei 
complementar nº 39/02, com redação dada pela lei complementar nº 
44/03, combinados com o art. 3º da Emenda constitucional nº 41/03, 
arts. 35, “caput” e 37, § 2º da lei nº 5.351/86, art. 131, § 1º, inciso iX 
da lei nº 5810/1994, combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei 
nº 5351/86, na função de Professor, código GEP-M-ad1-401, ref. Vi, atual 
Professor classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de forma que seja incluída 
a parcela Gratificação Progressiva prevista no art. 33, caput, da Lei nº 
7.442/2010, procedendo a transformação da Gratificação de Magistério em 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021, bem como a atualização da fundamentação das aulas Su-
plementares com base no art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, 
mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 8.157,66 (oito mil, cento e cinquenta 
e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.033,84
 728,12
  375,86

  1.516,92
  2.502,92
 8.157,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755771
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 228 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2013/15443.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 2.638 de 13/09/2021, que aposentou roSaN-
GEla aParEcida dE oliVEira, mat. nº 516660/1, na função de Professor 
classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da con-
cessão do benefício passando a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.584,13 (sete mil, quinhentos 
e oitenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100%
aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

3.003,73
 360,45
  240,00

  1.501,87
  2.478,08
  7.584,13

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da inclusão da aposentadoria na folha de pagamento de inativos, conforme 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.638 de 13/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755777
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 278 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/239443
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria ZilVETE coElHo oliVEira, mat. nº 
5255937/2, no cargo de Professor classe ii, nível d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.381,27 (oito mil, trezentos e 
oitenta e um reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.988,57
Gratificação de Magistério – VPNI 302,71

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.390,85
Gratificação pela Titularidade 390,98

adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.308,16
Total de Proventos 8.381,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755781
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 268 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a atualização do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i –– atualizar a Portaria aP nº 2.199 de 27/09/2021, que aposentou rai-
MUNda do Socorro SilVa BarBoSa, mat. nº 6390072/1, no cargo de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo atualizar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; portaria SEPrT/ME nº 477/2021; 
art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares - 59h

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
Total de Proventos

  2.886,24
 851,44

  2.308,99
  1.443,12
  3.319,17
10.808,96
 3.721,75
7.087,22

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.199 de 27/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755784
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 162 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/269709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
EdNEia SENa BarBoSa, mat. nº 344150/1, na função de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
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de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.367,24 (dez mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.018,75
724,50
390,98

1.509,38
1.509,38
3.214,25

  10.367,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755788
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 242 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224448.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, in-
ciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, aGlaicE aMoriM da coSTa, mat. nº 758256/1, na 
função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$11.833,95 (onze mil, oitocentos e trinta e três 
reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 121h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar

Gd-2 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.064,03
1.853,74
162,87
390,98

2.451,22
638,66

3.272,45
  11.833,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755789
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 143 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/155030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS GraÇaS ca-
PiSTraNo da coSTa, mat. nº 291714/1, na função de Professor classe 
ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.801,50 (dez mil, oitocentos e um reais e cinquenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar
Gd-2 – 100%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.079,35
285,55
390,98

2.463,48
638,66

3.943,48
  10.801,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755244

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 261 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/585863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, odEia cordEiro acErBi, mat. nº 666955/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.473,67 (quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e 
sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 2.886,24 2.886,24

adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.587,43

Total de Proventos 4.473,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755852
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 230 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/218809.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
TErEZiNHa dE faTiMa liSBoa, mat. nº 354104/1, na função de Professor 
classe i, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.841,85 (dez mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 147h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.033,84
2.229,87
385,21

2.427,07
35,40

2.730,46
  10.841,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755867
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 99 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/40715.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ValdElicE do Socorro 
MoNTEiro MacHado, mat. nº 756210/1, na função de Professor classe 
ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.625,75 (nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor Escolar GD2 – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

3.064,03
  510,93
390,98

2.451,22
3.208,59
9.625,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755886
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 86 de 13 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/124821.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, NorMa HElENa cHaVES, mat. nº 6316727/2, no cargo 
de Professor classe i, Nível “E”, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.826,38 (sete mil, oitocentos e vinte e seis reais 
e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos
Vencimento Base – 200h

Gratificação do Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos  

 2.959,12
  369,39
 2.367,30
 2.130,57
7.826,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755888
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 240 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/614419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32-a da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria 
dE NaZarE araUJo forTE, mat. nº 6024947/2, no cargo de Professor 
classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$9.504,33 (nove mil, quinhentos e quatro reais e trinta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.988,79
aulas Suplementares – 56h 836,86

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 1.494,39
Gratificação Progressiva – 50% 1.494,39

adicional por Tempo de Serviço – 45% 2.689,90
Total de Proventos 9.504,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755893
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.647 de 22 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/252513.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-

do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo So-
corro ModESTo da SilVa, mat. nº 346683/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
 739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 748174
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 08 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2012/333433.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.579 de 08/09/2021, que aposentou SILVIA 
Maria GoMES SaNTiaGo crUZ, mat. nº 358452/1, na função de Profes-
sor classe ii, Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar os valores das parcelas 
que compõem o benefício, a partir da correção do valor da parcela de 
Gratificação de Titularidade, e a fundamentação da concessão do benefício 
passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda consti-
tucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; anexo ii da lei nº 9.322/2021, conforme art. 3º deste diploma 
legal; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.900,29 (nove mil, novecentos reais e vinte e nove centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo exercício da Função Gratificada de Diretor-GD2 – 100%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.094,75
 638,66
  390,98

  2.475,80
  3.300,10
 9.900,29

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data de início 
dos efeitos da Portaria de aposentadoria aP nº 2.579 de 08/09/2021, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 46 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2021/1453821.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.382 de 31/05/2012, que aposentou MARIA 
crEUSa dE SoUSa GoMES, mat. nº 123331/1, no cargo de agente ad-
ministrativo, ref. 2, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da fazenda - SEfa, de acordo com o art. 3º, caput, incisos i, ii, 
iii e parágrafo único da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c os artigos 
2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005; art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003; art. 13, inciso ii, do decreto nº 2.595/1994; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, de modo a alterar, de ofício, o 
nome da interessada para Maria crEUSa dE SoUZa GoMES e, para cum-
primento de decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0019795-
73.2015.8.14.0301, que tramitou na 1ª Vara da fazenda da capital, incluir 
a parcela de Gratificação de Produção Especial, com fundamento no art. 
14, inciso ii, alínea “b”, do decreto nº 2.595/1994 com as alterações intro-
duzidas pelo decreto nº 3.146/1998, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$8.213,01 (oito mil, duzentos e treze reais e um centavo), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Produção Básica – 200 quotas 2.304,65

Gratificação de Produção Especial – 150 quotas 1.728,48
adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.079,88

Total de Proventos 8.213,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos retroativos, quanto à parcela in-
cluída, a contar de 06/12/2021 e implantação na folha de pagamento de 
fevereiro/2022;
iii – Esta Portaria retroagirá seus efeitos, quanto à alteração do nome da 
interessada, a contar de 01/07/2012, data da concessão da aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749840
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.640 de 20 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Marilda forMacHari dE 
oliVEira, mat. nº 6316590/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.775,66 (cinco mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.886,24
409,85
892,14

1.587,43
  5.775,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750114
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.372 de 24 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/206582.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, ailVa MarTiNS SoarES, mat. nº 6315658/1, na função de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.741,34 (quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.886,24
267,67

1.587,43
  4.741,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750160
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 11 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/136808.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria GorETE PErEira Bra-
GaNca, mat. nº 731714/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.226,26 
(nove mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  3.003,73
1.261,57
374,99
390,98

1.501,87
2.693,12
  9.226,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750192
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 16 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/226609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 37, § 2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e 
Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, art. 5º, §3º, da lei 
nº 8.030/2014 com a redação dada pela lei nº 9.322/2021 e art. 6º da lei 
nº 9.322/2021, Maria dircE fErNaNdES dE liMa, mat. nº 779164/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.876,71 (oito mil, oitocentos e se-
tenta e seis reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar GD1 – 30%

aulas Suplementares – 84h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
63,69

1.261,57
304,28

1.501,87
2.741,57
  8.876,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750203
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.393 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/634279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 5º, §3º, da lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela lei nº 
9.322/2021 e art. 6º da lei nº 9.322/2021, SoNia Maria fErrEira, mat. 
nº 650099/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.811,44 (cinco mil, oitocentos 
e onze reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
VPNi

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 2.886,24
692,70
375,21
558,48

1.298,81
  5.811,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750674
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 38 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2014/508345.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação or-
dinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNGEla Maria ValENTE 
do coUTo NaSciMENTo, mat. nº 5147310/1, na função de Médico, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.245,18 
(cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.665,14
  1.498,62
5.245,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750684
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 07 de 04 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de apo-
sentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/483365.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 714 de 01/09/2021, que aposentou LUIZ 
raiMUNdo dE oliVEira da rocHa, mat. nº 543543/1, na função de 
Professor classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar o valor da 
parcela Gratificação de Magistério e a fundamentação da concessão do 
benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.345,17 (dez mil, trezentos e quarenta e cinco reais e dezessete cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.018,75
  1.267,88
  383,29

  2.415,00
  3.260,25
  10.345,17

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
dos efeitos da Portaria de aposentadoria aP nº 714 de 01/09/2021, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750695

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.667 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/121931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, MarY JEaNE aSSUNcao aBrEU, mat. nº 461407/1, no 
cargo de Professor classe ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.810,21 (nove mil, oitocentos e dez reais e vinte 
e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor – GD1

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.094,75
  2.475,80
  390,98
 169,85

  3.678,83
  9.810,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750699
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3583, de 29 de deZeMBro de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/606549.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, “a”, da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso iX da lei nº 5.810/1994, JoSE riBaMar BoTElHo dE 
SoUZa, mat. nº 5331986/1, no cargo de investigador de Polícia, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.864,61 
(onze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 5%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.653,03
1.653,03
1.157,12
1.157,12
1.157,12
1.322,42

82,65
3.682,12

 11.864,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751122
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.498 de 30 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/977235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, adoNiaS JoSE SilVa dE SoUSa, mat. nº 6008690/2, no 
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cargo de Professor classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.714,89 (nove mil, setecentos e quatorze reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

3.048,79
2.439,03
  390,98
308,81

3.527,28
  9.714,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751180
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 59 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/79242.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EdEGlEUMa Maria ViaNa 
dE oliVEira, mat. nº 422851/2, no cargo de Professor classe i, nível c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.437,55 
(dez mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 111,9833h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.929,75
1.640,42
359,45

2.343,80
3.164,13

  10.437,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 752485
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 12 de 04 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/105482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, roBErTo MESSiaS oliVEira BriTo, mat. nº 124680/1, 
na função de Médico Veterinário, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria Executiva de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.247,94

Total de Proventos 5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749690
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.668 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/907249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucionalnº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUScEliNo 
aNToNio SilVa, mat. nº 106518/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.838,96 (seis mil, 
oitocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base   1.858,41
Gratificação de Risco de Vida – 50%     929,21

Gratificação pela Escolaridade – 80%   1.486,73
adicional por Tempo de Serviço – 60%   2.564,61

Total de Proventos   6.838,96 
    

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749692
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.621 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a rEViSÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 
2009/216920, Por MEio do procESSo Nº 2021/193894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando o deferimento de decisão interlocutória no proc. judicial nº. 
0852281-68.2021.8.14.0301, em trâmite no 2º Juizado Especial da fazen-
da Pública de Belém, determinando a conclusão do processo de revisão de 
aposentadoria nº 2013/152625;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP nº 3922 de 18 de outubro de 2012, que aposen-
tou a servidora raiMUNda NUNES alEiXo, mat. nº 592412/1, na função 
de Professor classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, por meio do art. 3º, incisos i, 
ii, iii e parágrafo único c/c artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 
47/2005 e art. 7º da Ec nº 41/2003; art. 37, §2º, da lei 5.351/1986; art. 
35, caput, da lei nº 5.351/86 c/c o art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 
36 da Lei nº 5.351/1986, de forma a acrescentar a parcela Gratificação 
Progressiva com base no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010 e alterar 
a parcela de adicional por Tempo de Serviço conforme art. 131, §1º, in-
ciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da lei nº 
5.351/1986, passando a receber nessa situação os proventos mensais de 
r$8.036,73 (oito mil, trinta e seis reais e setenta e três centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.988,79
717,31
370,49

1.494,39
2.465,75
  8.036,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750101
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 45 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2017/399194.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; portaria SEPrT/ME nº 477/2021; inciso iX, 
art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa 
de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021, riTa dE KaSSia BarroS dE MiraNda, mat. nº 
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6008402/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.433,57 (seis mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –200h
aulas Suplementares – 135,55h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço –40%
VPNi

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

 Total de Proventos

2.886,24
1.956,15
505,09

1.154,50
1.334,89
7.836,87
1.403,30
  6.433,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751183
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 73 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/344150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, roSYaNNE GoMES SilVa riBEiro, mat. nº 5460743/2, 
no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$7.847,93 (sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
noventa e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  3.003,73
2.402,98
278,54

2.162,68
  7.847,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751929
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 13 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/978325.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
lUcila do Socorro caSTro dE liMa, mat. nº 729060/1, na função de 
Técnico de laboratório, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.864,40 (dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Gratificação de Risco de Vida – 50% 616,00
adicional de Tempo de Serviço – 55% 1.016,40

Total de Proventos 2.864,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751932
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 122 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/128954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 5º, §3º, da lei 
nº 8.030/2014, com a redação dada pela lei nº 9.322/2021, aNdrEli-
Na BarrETo BarBoSa, mat. nº 682551/2, no cargo de Professor classe 
i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.562,63 (dez mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132,03h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.900,67
  1.914,88
  293,81

  2.320,54
  3.132,73
  10.562,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 752474
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.659 de 27 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/993245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, iZildiNHa Maria foNSEca lacErda, mat. nº 5091314/1, 
na função de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 752475
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 95 de 14 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/229264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, iVaNETE GUiMaraES doS rEiS, mat. nº 532630/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753974
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 84 de 12 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/128787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria EUlalia daS MErcES TaVarES, 
mat. nº 5494303/2 no cargo de Professor classe i, nível a, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.896,26 (oito mil 
oitocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h 

Gratificação do Magistério-Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  2.900,67
  1.218,27
  368,30

  2.320,54
  2.088,48
  8.896,26  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 120 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/235644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso “iX”, 
da lei nº 5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
lUZiaNa florENZaNo iMBiriBa, mat. nº 6023487/2, no cargo de Profes-
sora classe Especial, Nível H, 200h, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.832,12 (sete mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 2.988,79
1.494,39
390,98
277,18

2.680,78
  7.832,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 232 de 25 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/216166.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro diaS fUrTado, 
mat. nº 501611/1, na função de Professor classe i, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$9.155,06 (nove mil, cento 
e cinquenta e cinco reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.018,75
  724,50
279,93

2.415,00
2.716,88
  9.155,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757097
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 264 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2020/591629.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.303 de 01/07/2020, que aposentou RAIMUN-
da Socorro da SilVEira liMa, mat. nº 237604/3, no cargo de Profes-
sora classe ii, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de acordo com art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
de modo a incluir a parcela de aulas Suplementares, com fulcro no art. 
37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, e proceder à atualização da 
fundamentação da Gratificação de Magistério, transformada na Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada, e da Gratificação de Titularidade, nos 
termos, respectivamente, do art. 6º da lei nº 9.322/2021 e art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.163,87 (onze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 119,7497h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 

10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 2.958,90
  1.771,64
  211,06

  2.367,12
 390,98
  21,23

  3.442,94
 11.163,87

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2020, data 
da concessão do benefício de aposentadoria, com implantação da folha de 
fevereiro/2022, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os efeitos financeiros da parcela de Gratificação de Titularidade retro-
agirão a 01/10/2021, data da implantação em folha da lei n° 9.322/2021, 
que alterou o valor da referida parcela.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757104
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 0260 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2016/362845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NaZarENo do ESPiriTo SaNTo 
rodriGUES, mat. nº 594610/1, na função de Professor colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.391,60 (três mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:



diário oficial Nº 34.862   29Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Vencimento Base – 200h 2.900,67
aulas Suplementares – 53h 768,68

Gratificação de Magistério – VPNI 268,98
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.320,54

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.132,73
Total de Proventos 9.391,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757111
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 0097 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/22672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 7º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MaricElES TENorio TorrES, mat. nº 476587/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.571,67(seis mil, quinhentos e setenta e um 
reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,73
aulas Suplementares – 48h 720,90

Gratificação de Magistério – VPNI 375,21
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Diretora de Unidade Escolar – GD 2 127,73

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 465,22
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.878,88

Total de Proventos 6.571,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757117
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 262 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135053.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, in-
ciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
dE NaZarE daS cHaGaS MoNTEiro, mat. nº 517399/1, na função de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.837,48 (dez mil, oitocentos e trinta e sete reais e qua-
renta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56,5h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade

Escolar Gd-1 – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.064,03
865,59
284,13
390,98

2.451,22
148,62

3.632,91
  10.837,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756823
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 281 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2012/46897.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Atualizar a Portaria AP nº 82 de 02 de janeiro de 2008, retificada atra-
vés da Portaria rET aP nº 948 de 25 de junho de 2009 que aposentou iEda 
Maria riBEiro raBElo, mat. nº 267201/1, de acordo com o art. 6º, inci-
sos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/05 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/02, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/05, art. 35, caput, 
e art. 37, §2º, da lei nº 5.351/86 c/c o V. acórdão nº 16.985/89 do TcE, 
art. 131, § 1º, inciso iX da lei nº 5810/1994, combinado com o parágra-
fo único do art. 36 da lei nº 5351/86, na função de Professor ad1-40.1, 
ref. V, atual Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de forma que seja 
incluída a parcela Gratificação Progressiva prevista no art. 33, caput, da Lei 
nº 7.442/2010, procedendo a transformação da Gratificação de Magistério 
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da 
lei nº 9.322/2021, bem como a atualização da fundamentação das aulas 
Suplementares com base no art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV, mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.410,92 (oito mil, quatrocen-
tos e dez reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 78h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
  1.165,62
  296,37

  1.494,39
  2.465,75
 8.410,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756832
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 151 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/129046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria do roSario GUiMaraES MENdES, mat. nº 555754/1, na função 
de Professor assistente Pa – a, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.382,92 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais 
e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.886,24
851,44
375,21
682,60

1.587,43
  6.382,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756837
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 279 de 26 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/137842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; ofício n° 541/2012-
SaGE/SEdUc; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SaNdra Maria dE araUJo 
laMEira, mat. nº 6037224/2, no cargo de Professor classe ii, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.387,37 
(nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

3.048,79
302,29
177,92
390,98

2.439,03
3.028,36
  9.387,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756845
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 269 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/132632.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Pa-
recer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c 
oart. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNToNia dEZiNcoUrT 
MalHEiroS, mat. nº 5066301/1, no cargo de Professor assistente Pa-d, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.813,27 
(oito mil, oitocentos e treze reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 49,125h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  2.900,67
  2.320,54
  712,48
  268,98

  2.610,60
  8.813,27 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756865
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 87 de 13 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2014/404807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dElMa YEda dE BriTo NE-
VES, mat. nº 3194906/1 na função de Professor, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50% 
Total de Proventos  

1.100,00
  132,00
  616,00
 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757010
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 93 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/196872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994, conforme decisão judicial proferida no Mandado de Seguran-
ça n° 2009.301.3501-4; art. 70, inciso V, e §1º, da lei complementar nº 
022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 
e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, JUliETE MoNTEiro dE oliVEira, mat. nº 700398/1, no car-
go de Papiloscopista, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polí-
cia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.753,20 (treze mil, setecentos e cinquenta e três reais e 
vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
495,91

  5.157,45
  13.753,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757022
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.643 de 21 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/570256.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 7º da lei nº 9.322/2021, Maria cElia SaNToS dE NaZarE, mat. nº 
6300367/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$5.655,59 (cinco mil, seiscentos 
e cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
aulas Suplementares – 51,5h 743,21

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 375,21
adicional por Tempo de Serviço – 40% 1.154,50

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 496,43
Total de Proventos 5.655,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3616 de 16 de deZeMBro de 2021
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por iNValidEZ - ProcESSo Nº 2012/6172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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• I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, in-
cluído pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005; 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
a SaNdra MarTiNS dE SoUZa mat. nº 210153/1, no cargo/função de 
Professor classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.208,43 (oito mil, duzentos e oito reais e qua-
renta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde
a 100% de r$3.003,73

Gratificação Progressiva - 50% Aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada Adicional por Tempo de 

Serviço – 60%

3.003,73
1.501,87
720,89
278,57

2.703,36
Total de Proventos 8.208,43

• II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757031
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria reV aP Nº 289 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2022/48626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP nº 2.468, de 18/11/2021, que aposentou 
o servidor lUiZ MiGUEl caSTro dE carValHo, ocupante da função de 
Motorista Policial, matrícula nº 73814/1, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, o servidor lUiZ MiGUEl caSTro 
dE carValHo, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º e 2º da lei 
complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com alterações 
da lei complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, e lei com-
plementar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757040
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 276 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135714.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, aNToNia da SilVa NaSciMENTo, mat. nº 458228/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.277,57 (seis mil, duzentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.886,24
1.443,12
1.948,21
  6.277,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755897
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 25 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1064102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria ViToria da PaiXao SilVa, mat. 

nº 484547/1, na função de Servente referência i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.100,00
 550,00
1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.642 de 20 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/426020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
&1º, incisos i, ii, iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, liaNE Maria 
ValENTE MEScoUTo, mat. nº 5093139/1, na função de Médico, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.619,84 
(cinco mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

Gratificação Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço - 50%

Total de Proventos

 1.858,41
  223,01
 1.665,14
 1.873,28
 5.619,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756328
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3635 de 20 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/26986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MES-
SiaS da coSTa SaMPaio, mat. nº 104221/1, na função de Técnico de 
laboratório, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB 12%

Gratificação de Risco de Vida 50%
adicional por Tempo de Serviço - 60%

Total de Proventos

1.100,00
132,00
  616,00
1.108,80
2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 111 de 18 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/389873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNToNia Maria fiGUEirEdo MaToS, mat. nº 6300391/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.191,01 (seis mil, cento e noventa e 
um reais e um centavo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  2.988,79
896,64
375,21
435,97

1.494,40
  6.191,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 78 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/984731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2° da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 SaNdra MorETE 
da SilVa NaSciMENTo, mat. nº 519685/1, na função de Professor classe 
Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.603,70 (seis mil, seiscentos e três reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério - VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

3.003,73
901,12
375,21
521,40

1.802,24
6.603,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 98 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/523294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo 
único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, BErNadETE do So-
corro da SilVa PiNHEiro, mat. nº 603066/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$11.874,86 (onze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 142,53h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
2.140,61
146,79

2.378,50
1.501,87
2.703,36

  11.874,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756346
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 222 de 24 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSENTa-
doria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 2011/495038.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará- iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i - atualizar a Portaria aP nº 2.334 de 23 de julho de 2008, que alterou 
a Portaria aP nº 1.857 de 02 de outubro de 2006, que aposentou a servi-
dora Maria da coNSolacao da coSTa SilVa, matrícula nº 682454/1, 
no cargo de Professor GEP-M-ad-1, atual Professor classe Especial, nível 
H, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, de acordo com 
o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da Emenda constitucional nº 41/03 c/c o 
art. 40, § 5º da constituição federal; art. 2º da Emenda constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 
2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, de forma a acrescentar 
a parcela Gratificação Progressiva com base no art. 33, caput, da Lei nº 
7.442/2010 e proceder a transformação da Gratificação de Magistério em 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021 bem como a atualizar a fundamentação das aulas Suple-
mentares com base no art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$8.431,23 
(oito mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), assim 
discriminados:

Vencimento base- 200h   2.988,79
aulas Suplementares – 72h  1.075,96

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  406,34
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
  1.494,39
  2.465,75

Proventos mensais   8.431,23

ii – Esta Portaria produziu seus efeitos, quanto ao vencimento base, a 
contar de 14/02/2020, com base na sentença homologatória do reconhe-
cimento da procedência do pedido de reajuste do piso salarial do magisté-
rio com base na lei nº 11.738/2008, proferida nos autos do processo nº 
0834486-20.2019.8.14.0301 que tramitou na 1ª Vara do Juizado Especial 
da fazenda Pública de Belém, até 30/09/2021, a partir de quanto se aplica 
a lei nº 9.322/2021;
III – Quanto à inclusão da Gratificação Progressiva, esta Portaria produzirá 
seus efeitos a contar de 01/02/2022 com efeitos financeiros retroagindo a 
01/09/2011 (data da implantação da lei nº 7.442/2010), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756376
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 156 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2014/506321.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; no art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, clEMENTiNa araUJo JardiM, mat. nº 
5076692/2, no cargo de Escrivão de Polícia, classe “d”, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$11.382,08 (onze mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Cartório e Arqui-

vo das Unidades Policiais – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42

30,22
 3.252,02

  11.382,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756728
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 91 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/420303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da 
lei nº 9.322/2021, PaUlo SilVaNo MaGNo froES, mat. nº 291447/01, 
no cargo de Professor classe ii, Nível J, 200h, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 11.904,98 (onze mil novecentos e 
quatro reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos
Vencimento Base – 200h

aulas Suplementares – 132h
Gratificação do Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade– 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Vantagem Pessoa Nominalmente Identificada –

Total de Proventos  

  3.079,35
  2.032,38
  377,81

  2.463,48
  390,98

  3.560,28
  0,70

  11.904,98  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 89 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/326692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, 
inciso “X”, da lei nº 5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Nadia NaZarE ViEira roMa, mat. nº 291196/1, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível J, 200h, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$10.285,55 (dez mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.018,75
1.509,37
1.509,37
390,98

  3.857,08
  10.285,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756818

FÉrias
.

Portaria Nº 062 de 09 de FeVereiro de 2022
a Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governa-
mental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020 e a 
ordem de Serviço n° 009/2021, de 24/09/2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/127073 (PaE), de 01/02/2022, que dispõe sobre concessão de dias 
remanescentes de período de férias interrompido.
rESolVE:
i – coNcEdEr 10 (dez) dias de gozo de férias remanescentes, no período 
de 16/02/2022 a 25/02/2022, ao servidor JoSÉ carloS SaNToS dE 
alENcar, matrícula n° 5859492/2, ocupante do cargo de assistente 
administrativo/Gerente, lotado na Procuradoria Jurídica, referente ao 
período aquisitivo de 23/03/2019 a 22/03/2020, interrompido através da 
PorTaria N° 233/2020, de 08 de julho de 2020, publicada no doE n° 
34.276, de 09/07/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
aNa riTa doPaZo aNToNio JoSÉ loUrENÇo
Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759130
Portaria Nº 063 de 09 de FeVereiro de 2022
a Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governa-
mental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020 e a 
ordem de Serviço n° 009/2021, de 24/09/2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/127100 (PaE), de 01/02/2022, que dispõe sobre férias de servidor;
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
03/03/2022 a 01/04/2022, ao servidor José carlos Santos de alencar, 
matrícula n° 5859492/2, ocupante do cargo de assistente administrativo/
Gerente, lotado na Procuradoria Jurídica, referente ao período aquisitivo 
23/03/2020 a 22/03/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
aNa riTa doPaZo aNToNio JoSÉ loUrENÇo
Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759133

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0285 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1301683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$7.194,24 (sete mil, cento e 
noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), em favor de coNcEiÇÃo 
dE Maria frEiTaS da coSTa MElo, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado francisco luiz Mendes de Melo, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Sub-Tenente/
PM, matrícula n° 3395197/1, falecido em 08/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755870
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 275 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/634110, 2021/394479 E 2021/1439754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
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lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), em favor de Maria laUriMar 
SilVa SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel Gomes 
Soares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
310883/1, falecido em 24/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará .
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 231 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/794789 E 2021/550291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 34.906,58 (trinta e quatro mil nove-
centos e seis reais e cinquenta e oito centavos), em favor de aNGEla cE-
cilia alViM loPES, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz da costa 
lopes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da fazenda - SEfa, 
onde ocupou o cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, matrícula nº 
49875/1, falecido em 23/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755537
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 221 de 24 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/942167.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.113,04 (dois 
mil cento e treze reais e quatro centavos), em favor de aBÍlio doS SaN-
ToS BarBoSa, na condição de cônjuge da ex-segurada ESMEraldiNa dE 
caSTro BarBoSa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe 
Especial, sob a matrícula n° 205400/1, falecida em 12/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 316 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/370008, 2021/878129, 2021/135652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte no valor 
de r$7.186,28 (sete mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e oito centa-
vos), em favor de MaNUEl do liVraMENTo SENa da SilVa, na condição 
de companheiro da ex-segurada inês Helena ferreira de Sousa, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 629960/1 
falecido em 21/09/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(17/08/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755797
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps ret Nº 294 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/818827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando a necessidade de retificação da data de implantação do be-
nefício de pensão por morte concedido através da Portaria PS nº 3638 de 
20 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.824 
de 10/01/2022;
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício, diante da 
atualização do índice oficial do ano de 2022, resolve:
1 – Retificar o item II da Portaria PS nº 3638 de 20 de dezembro de 2021, 
que incluiu no benefício de pensão por morte o beneficiário PIETRO SAN-
TOS LOPES, na qualidade de filho menor do ex-segurado Diego Disney 
de Souza lopes, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2020/818827, para que passe a constar que a inclusão do 
beneficiário se efetivará a partir de 01/02/2022.
2 – Retificar o valor do benefício de pensão por morte concedida através da 
Portaria PS nº 3638 de 20 de dezembro de 2021, para que passe a constar 
r$ 3.184,62 (três mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e dois cen-
tavos), assim como o valor das cotas individuais dos beneficiários que pas-
sará a constar r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos), permanecendo inalterados os demais itens a seguir transcritos:
i- incluir no benefício de pensão por morte concedido através da 
PORTARIA Nº 2167 de 02/08/2021, o beneficiário PIETRO SANTOS 
LoPes, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Pro-
cesso nº 2021/818827, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 - 20% em favor de GABRIEL DE ALMEIDA LOPES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa 
e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 20% em favor de PETRUS HEITOR SANTOS LOPES, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa 
e dois centavos), fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 - 20% em favor de PiETro HENriQUE cardoSo loPES, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.4 - 20% em favor de PIETRO SANTOS LOPES, na condição de filho menor, 
no valor de r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.5 – 20% do valor total do benefício, no valor r$ 636,92 (seiscentos e 
trinta e seis reais e noventa e dois centavos), deverá permanecer so-
brestado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/372035 e 2021/1183771, em nome anne Karoline ramos cardoso e 
Michele ferreira Santos, na qualidade de companheiras.
Perfazendo o total de r$ 3.184,62 (três mil, cento e oitenta e quatro reais 
e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado diego 
Disney de Souza Lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
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do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
4219100/1, falecido em 26/02/2021.
II – A Inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755801
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0263 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1061077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 3.155, de 26/10/2021, a beneficiária MARIA EDUARDA REIS MELO, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 
2021/1061077, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1– 50% em favor de Nara rÚBia rEiS, na condição de companheira, no 
valor de r$ 3.222,06 (três mil, duzentos e vinte e dois reais e seis centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 50% em favor de MARIA EDUARDA REIS MELO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 3.222,06 (três mil, duzentos e vinte e dois reais e 
seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará
Perfazendo o total de r$ 6.444,12 (seis mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e doze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luiz 
Eduardo amaral Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5062330/1, falecido em 26/07/2021.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valo-
res pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755805
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0292 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/994342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS 
n° 0090, de 01/02/2017 e posterior Portaria de inclusão nº 402, de 
02/05/2017, o beneficiário HIGOR CRUZ FIGUEIRA, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/994342, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
1.1- 20% em favor de lUcidalVa PErEira da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$953,06 ( Novecentos e cinquenta e três reais e seis 
centavos) com fundamento nos arts. 6º inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº. 39/02, alterada pelas leis 
complementares 044/03, 049/05, 051/06 e 070/10.
1.2- 20% em favor de VITORIA CRUZ DA SILVA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$953,06 (Novecentos e cinquenta e três reais e seis cen-
tavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29,29-a, 

30, 36 e 36-c da lei complementar nº. 39/02, alterada pelas leis comple-
mentares 044/03, 049/05, 051/06 e 070/10.
1.3- 20% em favor de SOFIA COSTA DA CRUZ, na condição de filha menor, 
no valor de r$953,06  (Novecentos e cinquenta e três reais e seis centa-
vos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25 e 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30, 36 e 36-c da lei complementar nº.  39, de 09 de janeiro de 2002, 
alterada pelas leis complementares 044/03, 49/05, 51/06 e 070/10.
1.4- 20% em favor de aMaNda daNiElE araUJo crUZ, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 953,06 (Novecentos e cinquenta e três reais e seis 
centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25 e 25-a, inciso ii, 29, 
29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº.  39, de 09 de janeiro de 2002, 
alterada pelas leis complementares 044/03, 49/05, 51/06 e 070/10.
  1.5- 20% em favor de HIGOR CRUZ FIGUEIRA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$ 953,06 (Novecentos e cinquenta e três reais e seis cen-
tavos) com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25 e 25-a, inciso ii, 29, 29-
a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº.  39, de 09 de janeiro de 2002, 
alterada pelas leis complementares 044/03, 49/05, 51/06 e 070/10.
Perfazendo o valor atualizado  de r$4.765,31 ( quatro  mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e um centavos) provenientes do óbito do 
ex-segurado  Silvanito costa da cruz, o qual pertencia ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, na graduação de 2º Sargento, sob a 
matrícula nº 5203406/1, falecido em 01 de julho de 2016.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valo-
res pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755820
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 271 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1060775.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela PorTaria 
Nº 2.325 de 12/082/2021, a beneficiária TELMA GONÇALVES DA 
SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/1060775, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 – 70% em favor de fraNciSca dE SalES rodriGUES, na condição de 
companheira no valor de r$3.370,82 (Três mil, trezentos e setenta reais e 
oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 30% em favor de TElMa GoNÇalVES da SilVa, na condição de 
ex-esposa pensionada, no valor de r$1.444,64 (Hum mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 25,25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$4.815,46 (Quatro mil, oitocentos e quinze reais e 
quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Sebastião 
cardoso da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, mat. nº 3374904/1, 
falecido em 27/09/2020.
II- A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do requerimento (23/09/2021), com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755823
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 277 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/32243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso 
X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$9.925,40 (Nove mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos), em favor de iVaNildE NaZarE BraGa da 
SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Homero fortunato da Silva, 
pertencente ao quadro de servidores inativos do instituto de desenvolvi-
mento Econômico Social do Estado do Pará - idESP, onde ocupou o cargo 
de Técnico d, mat. nº 3253392/1, falecido em 18/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755838
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 282 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/810965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.750,98 (Seis mil, setecentos 
e cinquenta reais e noventa e oito centavos), em favor de JEcY fariaS 
GoMES NUNES, na condição de cônjuge do ex-segurado Benedito Goncal-
ves Nunes, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 3372952/1, falecido 
em 11/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755848
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 293 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/524303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.757,21 (dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e 
um centavos), em favor de EliVaNa BarBoZa da SilVa, na condição de 
companheira do ex-segurado raimundo Nazareno Pereira cardoso, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará, 
onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, classe d, mat. 5251761/2, 
falecido em 31/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755607

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 267 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre concessão de bENEfÍcio dE PENSÃo Por MorTE rEfErEN-
TE aos ProcESSos Nº 2021/1029988, 2021/1196189
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando a decisão judicial que determinou ao iGEPrEV o pagamento 
do benefício de pensão por morte em favor de aNa ErMEliNda SoUZa 
MacHado, prolatada nos autos do Mandado de Segurança para concessão 
de Benefício de Pensão por Morte nº 0862829-55.2021.8.14.0301, ocorri-
do em 24/11/2021;
considerando ainda o cumprimento dos requisitos necessários ao reconhe-
cimento da condição de dependente previdenciário nos autos do processo 
de pensão por morte nº 2021/1029988;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de aNa ErMEliNda 
SoUZa MacHado, na condição de cônjuge, na forma dos artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará c/c 
art. 37, inciso Xi, da constituição federal de 1988, no valor atualizado 
de r$ 68.074,91 (sessenta e oito mil setenta e quatro reais e noventa 
e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado francisco ribeiro 
Machado, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupava no posto de coronel, matrícula nº 3348130/1, 
falecido em 07/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a 06/12/2021, data da ciência do Institu-
to acerca da decisão no Mandado de Segurança prolatada nos autos nº 
0862829-55.2021.8.14.0301, conforme orientado pela Procuradoria Jurí-
dica deste instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão 
judicial nº 2021/1409191.
iii – ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, 
inciso Xi, da cf/88.
iV – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
V – Os valores anteriores a 06/12/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020-ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755730
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 233 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/201337.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte e liberar a cota sobrestada na 
Portaria PS nº 2.188 de 15 de setembro de 2020, a beneficiária Thammy 
leal rodrigues, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo 2020/201337 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria aParEcida coSTa SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$2.348,28 (dois mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 
36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 50% em favor de THAMMY LEAL RODRIGUES, na condição de filha 
menor, no valor de 2.348,28 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$4.696,55 (quatro mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Valdenilson rodrigues da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargen-
to, mat. nº 5205549/1, falecido em 03/04/2019.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/03/2020), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
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mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0140 de 20 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/926491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006,70/2010,110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$5.666,42 (cinco mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e dois centavos), em favor de MarlENE BraGa GoMES 
liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado João alberto de amorim 
lima, pertencente ao quadro de ativos da assembléia legislativa do Esta-
do do Pará - alEPa, onde exercia o cargo de analista legislativo, mat. nº 
00685, falecido em 16/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755733
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 207 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/268550, 2021/1045810, E 2021/614267.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/2685507, 2021/1045810, 
e 2021/6142267, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria JoSE SErra E SErra filHa BaNdEira, na 
condição de cônjuge, no valor de r$714,62 (setecentos e quatorze reais e 
sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de JOÃO MAYCON SERRA BANDEIRA, na condição de fi-
lho menor de 21 anos, no valor de r$714,62 (setecentos e quatorze reais e 
sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.429,25 (um mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João 
Batista Maximo Bandeira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública do Estado- SESPa, onde ocupava o cargo de 
agente de Saúde, mat. nº 89893/1, falecido em 07/01/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755735
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 224 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1029286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso iii, 25-a, caput, §2º, inciso 
i, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 /c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de MARIA DE NAZARÉ MESQUITA, na condição de filha inválida da 
ex-segurada Nemézia da Silva Mesquita, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 5048310/1, falecida em 14/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(14/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755736
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 319 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1012513 e 2021/1012404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1012513 E 2021/1012404, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de lariSSa HElENa PaES PaNToJa, na condição de 
companheira, no valor de r$5.183,24 (cinco mil cento e oitenta e três reais 
e vinte e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei 
nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2.b – 12% em favor de BENicio JoSÉ PaNToJa NUNES, na condição de 
filho menor, no valor de R$5.183,24 (cinco mil cento e oitenta e três reais 
e vinte e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$10.366,49 (dez mil trezentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jhoseffer Luis Rodrigues Nunes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de coronel, 
mat. nº 57200505/2, falecido em 16/08/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755742
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 223 de 18 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/84568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$5.505,78 (cinco mil quinhentos e cinco reais e seten-
ta e oito centavos), em favor de Maria daS GraÇaS rodriGUES caBral, 
na condição de cônjuge do ex-segurado cosmo Santos cabral, pertencente 
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ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 5098815/1, falecido em 
14/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755747
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 236 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/292608.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.384,22 (um mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos), em favor de JoSÉ doS SaNToS faGUNdES, na condição de 
companheiro do ex-segurado lindalva dos Santos caldas, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública-
SESPa, onde ocupou o cargo de agente de portarias, mat. nº 88730/1, 
falecida em 29/09/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/04/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 272 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1118530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.751,23 (qua-
tro mil setecentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos), em favor 
de lUiZ GoMES loPES, na condição de cônjuge da ex-segurada Selma 
Miriam correa lopes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino 
de 1º Grau, matrícula n° 351440/1, falecida em 18/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755179
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 227 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/379824.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.195,28 (sete mil cento e noventa 
e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de roSEMar raTiS doS 
SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado Jesuíno Machado 
Serrão de castro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. 
nº 188271/1, falecido em 25/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754935
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 266 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/94199.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.808,86 (quatro mil oitocentos 
e oito reais e oitenta e seis centavos), em favor de Eola dE aZEVEdo 
TEiXEira, na condição de cônjuge do ex-segurado João alves Teixeira, per-
tencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, na graduação de cabo, mat. nº 3345050/1, falecido em 12/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (05/02/2020), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754937
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 214 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de 
PENSÃo Por MorTE - ProcESSos Nº 2020/642204, 2020/800648, 
2020/845119, 2021/691673 E 2021/1040243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 2333 de 12/08/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.694 
de 10/09/2021, a beneficiária ILMA MARIA SILVA, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/642204, 2020/800648, 
2020/845119, 2021/691673 e 2021/1040243, ficando os percentuais as-
sim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de PEdro MaNoEl SilVa MEMoria, na condição de 
filho menor, no valor de R$3.047,20 (três mil e quarenta e sete reais e vin-
te centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii,  25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.2 – 50% em favor de ilMa Maria SilVa, na condição de companheira, 
no valor r$3.047,20 (três mil e quarenta e sete reais e vinte centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 
25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
Perfazendo o total de r$6.094,40 (seis mil e noventa e quatro reais e qua-
renta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel José rodri-
gues da Memória cardoso, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de auxiliar Judiciário, 
mat. nº 24953, falecido em 29/04/2020.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/02/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(26/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755162
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0229 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/251037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de NaZarE PaNToJa PorTilHo, na 
condição de cônjuge do ex-segurado João da Silva Portilho, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transportes - SETraN, onde 
ocupou o cargo de Pedreiro, mat. nº 2044560/1, falecido em 22/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(04/03/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755164
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 239 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/957923.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, inciso ii e §2º, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c o Parecer nº 062/2021-ProJUr/
iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal fede-
ral, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzen-
tos e doze reais), em favor de JoSE caSTro lEal, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Maria da conceição da Silva leal, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou 
o cargo de Servente referência i, mat. 557510/1, falecida em 05/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754948
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 158 de 21 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/875225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil duzentos e doze reais), em favor de aNTÔNio fErrEira na condição 
de cônjuge da ex-segurada Maria daS GraÇaS alMEida fErEira, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, onde ocupou o cargo de Professora assistente Pa-a, sob a matrícula 
n° 488108/1, falecida em 27/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754824

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 220 de 20 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1072120.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de aNa dE 
SoUZa carNEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado Mario Moreira 
carneiro, pertencente ao quadro de inativos da fundação de atendimento 
Socioeducativo do Pará - faSEPa, onde exerceu o cargo de Servente, mat. 
321443/1, falecido em 05/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754277
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 217 de 24 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/377530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de dJalMa da SilVa fradE concedido pela Portaria 
PS RET Nº 3.476, de 03 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial 
nº 34.824, de 10/01/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria RET PS nº 3.476 de 03 de dezembro de 
2021, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2019/377530, em favor de dJalMa 
da SilVa fradE, na condição de cônjuge da ex-segurada ana alessandra 
Santiago Silva, para alterar o valor da pensão por morte, para que passe 
a constar o valor de r$ 14.786,72 (quatorze mil setecentos e oitenta e 
seis reais e setenta e dois centavos), permanecendo inalterados os demais 
itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754860
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 146 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/829055.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil duzentos e doze reais), em favor de MoZariNa cordoVil ValENTE, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Hermógenes dos Santos Valente, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Executiva de Transpor-
tes - SETraN, onde ocupou o cargo de Braçal, mat. nº2028760/1, falecido 
em 04/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito (04/06/2021), respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754873
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº141 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/653958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.954,93(dois milnovecen-
tos e cinquenta e quatro e noventa e três centavos), em favor de MaNoEl 
da coSTa MoNTEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada TErEZiNHa 
aUXiliadora coSTa MoNTEiro, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora 
classe Especial, matrícula nº502510/1, falecidaem 25/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754793
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 048 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/597402, 2021/597507 E 2021/597427.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/862392, 2021/863279 
e 2021/864631, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 33,33% em favor de iZaaQUiEllY fraNÇa dE oliVEira MaGa-
lHÃES, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$4.080,72 (quatro 
mil e oitenta reais e setenta e dois centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, alínea d, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.b – 33,33% em favor de lUcaS fraNca dE oliVEira MaGalHaES, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$4.080,72 (quatro mil e 
oitenta reais e setenta e dois centavos),  com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.c – 33,33% em favor de ValENTiNa fraNca dE oliVEira MaGalHa-
ES, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$4.080,72 (quatro 
mil e oitenta reais e setenta e dois centavos),  com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$12.242,15 (doze mil duzentos e quarenta e dois 
reais e quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado antonio 
Amaury dos Santos Magalhães, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº 5097371/1, falecido em 28/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido 
da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de 
recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754808
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 210 de 19 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/686467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da constituição federal/88 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e 
Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00(um mil duzentos e doze reais), em favor de JoÃo 
BoSco aMoriM oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
do Socorro da Silva oliveira, pertencente ao quadro de ativos da fundação 
Hospital de clínicas Gaspar Vianna, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Serviços de comunicação, mat. nº 5077206/1, falecida em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754810
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 212 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/597146.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$3.459,66 (Três mil, quatrocentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta e seis centavos), em favor de Jacira araUJo do 
NaSciMENTo PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Josemar 
oliveira Pereira, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 57200029/1, 
falecido em 18/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754813
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 216 de 20 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1092503.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de 
raiMUNdo MalcHEr, na condição de cônjuge da ex-segurada Esmeralda 
Martins Malcher, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de inspetor de alunos, mat. 
219070/1, falecida em 21/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754247
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps 3.676 de 04 de JaNeiro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/878630
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 13.375,42 (treze mil trezentos 
e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), em favor de roSaNa 
SaNToS da rESSUrEiÇÃo, na condição de cônjuge do ex-segurado rai-
mundo Nonato leal da ressureição, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, 
mat. nº ° 3382583/1, falecido em 17/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753985
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 057 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/797810.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.040,39 (qua-
tro mil e quarenta reais e trinta e nove centavos), em favor de GEcE car-
ValHo fErrEira, na condição de cônjuge da ex-segurada MarlY iracY 
fariaS fErrEira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora ad-1, 
mat. nº 367397/1, falecida em 05/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753987
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 152 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/834539
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.251,58 (qua-
tro mil duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos), em 
favor de MiGUEl da coSTa ModESTo, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada MiraNildES PaiXÃo ModESTo, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 591793/1, falecida em 03/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754021
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 113 de 18 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/607559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de lUciMar fErrEira 
SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Jovelino ferreira de Qua-
dros, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de Trans-
porte - SETraN, onde ocupou o cargo de carpinteiro, mat. nº 2042819/1, 
falecido em 02/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(08/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754038
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 155 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1050767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$44.013,60 (quarenta e quatro mil e 
treze reais e sessenta centavos), em favor de EliZaBET Sa dE alcaN-
Tara, na condição de cônjuge do ex-segurado lElio railSoN diaS dE 
alcaNTara, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de delegado de Polícia, 
mat. nº 65641/1, falecido em 04/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inci-
so Xi, da constituição federal de 1988.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754068
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 60 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/283848 e 2021/998516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze 
reais), em favor de JoSÉ Maria SoarES, na condição de cônjuge da ex-
segurada ledinéa rodrigues Soares, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou 
a função de agente de Saúde, sob a matrícula n° 724475/1, falecida em 
01/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (12/03/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o Parecer nº 
062/2020-ProJUr.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754072
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 22 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/622843, 2021/743247 e 2021/1452129.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.584,28 (dois 
mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), em favor 
de JUcElia MacaMBira VillacorTa, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Humberto Villacorta, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
i, matrícula nº 523585/1, falecido em 29/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (10/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto este iGEPrEV – rPPS/Pa, nos termos do art. 31, §1º, 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 63 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2021/1289628 E 2021/1295611.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/1289628 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor GlacilENE BarrETo SaNToS, na condição de com-
panheira, no valor de r$3.233,59 (três mil, duzentos e trinta e três reais 
e cinquenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 50% em favor ENZO SANTOS DA SILVA, na condição de filho menor, 
no valor de r$3.233,59 (três mil, duzentos e trinta e três reais e cinquenta 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 

49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Joao 
Bosco Pantoja da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 
3386120/1, falecido em 22/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754092
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 80 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/671228 E 2021/671758.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2021/671228 e 2021/671758, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de aliNE SilVa SarQUiS, na condição de cônjuge, 
no valor de r$7.713,78 (sete mil, setecentos e treze reais e setenta e 
oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36, 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de JoÃo PaUlo cardoSo SarQUiS, na condição de 
filho menor, no valor de R$7.713,78 (sete mil, setecentos e treze reais e 
setenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$15.427,56 (quinze mil, quatrocentos e vinte e sete 
reais e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Paulo Vinicius da costa Sarquis, pertencente ao quadro de ativos do corpo 
de Bombeiros do Estado do Pará, no posto de Tenente coronel/BM, mat. nº 
5723523/1, falecido em 05/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754093
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 123 de 19 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/660170.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de EViláZio diaS dE aSSiS, na condi-
ção de cônjuge da ex-segurada Edy Figueiredo de Assis, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Servente ref. i, mat. nº 571881/1, falecida em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, optando-se por receber integralmente o benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754206
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 215 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/664641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.957,48 (cinco mil novecentos 
e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), em favor de lUZia 
Maria MENdES corrEa, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
da conceição correa, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 
3353613/1, falecido em 10/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme de-
termina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754210
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 0163 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2018/334216 E 2020/801519.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2018/334216 
e 2020/801519, em razão da promoção post-mortem do ex-segurado 
Marcelo costa de carvalho à graduação de 3º Sargento/PM, concedida 
pela PorTaria Nº 041/2018-cPP, publicada no Boletim Geral nº 103, de 
07/06/2018, deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria PS nº 2127 de 02/07/2018, nos termos do Parecer 
Técnico constante nos autos do Processo n° 2017/402938 e anexos, em 
decorrência da Promoção Post Mortem do ex-segurado Marcelo costa de 
carvalho à graduação de 3º Sargento/PM, efetivada pela PorTaria Nº 

041/2018-cPP, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 
da Lei nº 8.230/2015, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1- 33,33%, em favor de roSiNETE rEiS dE carValHo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$1.032,39 (Hum mil, trinta e dois reais e trinta e 
nove centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso i, 14 § 5º, 25, 25-a, 
inciso ii, 29 e 30 da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
I.2 – 33,33%, em favor de LAURA REIS DE CARVALHO, na condição de filha 
menor, no valor de r$1.032,39 (Hum mil, trinta e dois reais e trinta e nove 
centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 
30 da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
I.3 – 33,33%, em favor CAINÃ REIS DE CARVALHO, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.032,39 (Hum mil, trinta e dois reais e trinta e nove 
centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 
30 da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$3.097,16 (Três mil, noventa e sete reais e dezes-
seis centavos) provenientes do falecimento do ex- segurado Marcelo costa 
de carvalho, ocorrido em 09 de fevereiro de 2018, pertencente ao quadro 
de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPa, onde ocupava o cargo 
de cabo/PM, sob a matrícula nº 5772800/1.
II – A retificação do valor dos proventos se efetivará a partir de 
01/02/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado (09/02/2018), conforme tabela salarial vigente, e compensando-se 
eventuais valores já pagos com base no soldo de cabo.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016.
iV - o pagamento da diferença decorrente do cálculo inicial do benefício 
com base no soldo de cabo e o valor decorrente da revisão para o soldo 
de 3º Sargento aos pensionistas laura reis de carvalho e cainã reis de 
Carvalho será realizado através de quitação definitiva, pois seus benefícios 
encontram-se cancelados por advento de suas maioridades civis.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754212
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 209 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/726959 e 2021/1464335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.646,77 (um mil seiscentos e qua-
renta e seis reais e setenta e sete centavos), em favor de alBiNo SoarES 
fErrEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Paiva ferreira, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino de 1º Grau, matrícula 
nº 178470/1, falecida em 25/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754216
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 70 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1271461.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.339,60 (três mil, trezentos 
e trinta e nove reais e sessenta centavos) em favor de HEliSSa criSTiNa 
OLIVEIRA DE SOUSA, na condição de filha menor do ex-segurado Silvino 
almeida de Sousa, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 5758327/1, 
falecido em 19/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0004 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/458536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
concedido para a menor Maria clara Sales damasceno, através da PorTaria 
Nº 1234, de 09 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial nº 33.891, de 
10/06/2019, em decorrência da inclusão da parcela de aulas suplementares;
considerando ainda a habilitação da dependente ruth Helena Moreira Sales 
ao recebimento do benefício de pensão por morte do ex-segurado Jorge 
adalberto da Silva damasceno, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 1234 de 09 de maio de 2019, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constan-
te nos autos dos processos nº 2018/336929 e 2019/21583, em favor de 
MARIA CLARA SALES DAMASCENO, na condição de filha menor do ex-se-
gurado Jorge adalberto da Silva damasceno, para corrigir o valor dos pro-
ventos, em razão da inclusão da parcela de aulas suplementares, cujo valor 
corrigido perfaz o total de r$12.138,66 (doze mil, cento e trinta e oito reais 
e sessenta e seis centavos).
ii – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 
PS nº 1234, de 09/05/2019, a beneficiária RUTH HELENA MOREIRA SA-
lES, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo n º 
2019/458536, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 50% em favor de Maria clara SalES daMaScENo, na condição de 
filha menor, no valor de R$5.402,84 (Cinco mil, quatrocentos e dois reais 
e oitenta e quatro centavos) com fundamento no art. 6º inciso ii, art. 25, 
art. 25-a, inciso i, art. 29 e 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50% em favor de rUTH HElENa MorEira SalES, na condição de 
companheira, no valor de r$5.402,84 (cinco mil, quatrocentos e dois reais 
e oitenta e quatro centavos) com fundamento no art. 6º inciso i, art. 25, 
art. 25-a, inciso i e art. 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 10.805,68 (dez mil, oitocentos e cinco reais e 
sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorge 
adalberto da Silva damasceno, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação– SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, mat. nº 548235/1, falecido em 07/04/2018.
III – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(23/09/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no parágrafo único 
do art. 3º da Emenda constitucional nº 47/2005  c/c o art.7º da Ec 41/2003.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753980

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 49 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/524352 E 2021/1479120.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.666,81 
(um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos), em 
favor de lUcilENE doS SaNToS BarBoSa, na condição de cônjuge do ex-
segurado Paulo alves Barbosa, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Saúde do Pará – SESPa, onde ocupou o cargo 
de Médico, mat. 57198586/3, falecido em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753707
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 105 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo doS ValorES coNSTaNTES Na PorTaria Ps 
Nº 3565 dE 13/12/2021, rEfErENTE a benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MorTE - ProcESSoS Nº 2021/853359, 2021/853569 e 2021/988861.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificar os valores constantes na Porta-
ria PS Nº 3565 de 13/12/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.824 de 
10/01/2022, referente à concessão do benefício de pensão por morte trata-
do nos processos nº 2021/853359, 2021/853569 e 2021/988861, resolve:
I – Retificar o valor total dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida por meio da Portaria PS nº 3565 de 13/12/2021 e da cota-parte 
da beneficiária Glória Celeste Chagas Marvão, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/853359, 2021/853569 e 
2021/988861, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de GlÓria cElESTE cHaGaS MarVÃo, na condição 
de cônjuge, no valor de r$13.444,94 (treze mil, quatrocentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e quatro centavos) com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso i, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, 
§2°, incisos i e ii, 29, caput, 30, 31, §1°, inciso ii e §2º, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50%  em favor de rEGiNaldo cHaGaS rodriGUES MarVÃo, na 
condição de filho inválido, no valor R$13.444,94 (treze mil, quatrocentos 
e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii e §10, inciso i, 7º, 14º inciso Xi, 
25, inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 29, caput, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$26.889,88 (vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
reinaldo rodrigues Marvão, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado da fazenda, onde ocupou o cargo de fiscal de re-
ceitas Estaduais, mat. nº 45373/1, falecido em 18/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
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de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - Ao valor da cota parte da beneficiária Glória Celeste Chagas Marvão 
se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, 
incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da 
presente pensão por morte com benefício de aposentadoria do regime 
Próprio de Previdência do Estado do Pará, nos termos do artigo 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753956
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 81 de 11 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/697185.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.639,95 (três mil, seiscentos e trinta 
e nove reais e noventa e cinco centavos), em favor de roBErTo caNElaS 
cardoSo, na condição de cônjuge da ex-segurada Hilma cristina da Silva 
cardoso, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora classe ii, mat. nº 
5770327/2, falecida em 09/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 142 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/937660 E 2021/449488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria PS n° 861, de 08/04/2021, o beneficiário DANIEL 
ViEira do NaSciMENTo, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo nº 2020/937660 E 2021/449488, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de EdNa ViEira do NaSciMENTo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$3.242,58 (Três mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 caput, §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de  daNiEl ViEira do NaSciMENTo, na condição de 
filho menor, no valor de R$3.242,58 (Três mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.485,16 (Seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e dezesseis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado arnaldo 
Silva do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
51655470/1, falecido em 18/05/2020.

ii – a inclusão no rateio da pensão se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753959
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0075 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/663413.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.200,16 (Três mil, duzentos reais e 
dezesseis centavos), em favor de Joao Maria fErrEira faro, na condi-
ção de cônjuge da ex-segurada deusarina Maria da Silva faro, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado da fazenda – 
SEfa, onde ocupou o cargo de agente administrativo, mat. nº 85650/1, 
falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752479
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 64 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/576717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.001,71 (três 
mil um real e setenta e um centavos), em favor de aNTÔNio MaXiMiaNo 
JoaQUiM, na condição de cônjuge da ex-segurada alzinete Pereira Joa-
quim, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. 
nº 480819/1, falecida em 08/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752483
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0085 de 13 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/909546 e 2021/915394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/909546 e 2021/915394, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de TaTiaNa da SilVa fErNaNdES MoraiS, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$606,00 (Seiscentos e seis reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º da constitui-
ção federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.2 – 50%  em favor de CECILIA FERNANDES MORAIS, na condição de filha 
menor de 21 anos, no valor de r$606,00 (Seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inci-
so ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º da constitui-
ção federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado Elcides Miranda Morais, pertencente ao 
quadro de ativos da agência Estadual de defesa agropecuaria do Estado do 
Pará – adEPará, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 54193783/1, falecido em 17/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento das interessadas 
(18/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019, c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752466
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0068 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/496642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º in-
ciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.872,44 (cinco 
mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), em 
favor de Mario cardoSo PoNTES, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Maria da conceição lobato Pontes, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 5985260/1, falecida em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752468

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0052 de 10 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/478787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º inciso 
ii e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vin-
culantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.100,00 ( um mil e cem reais), em favor de BENEdiTo loPES, na 
condição de cônjuge da ex-segurada alcira Santos lopes, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública- 
SESPa, onde ocupou o cargo de auxiliar de Saúde, mat. nº 51607070/1, 
falecida em 07/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, § 2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, § 1º inciso ii, tendo a interessada optado por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do rGPS.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752470
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0082 de 12 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/390398.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c o artigo 20, §4º da lei nº 
8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.673,79 
(sete mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos), 
em favor de aNToNio HUMBErTo do carMo oliVEira, na condição de 
filho maior inválido da ex-segurada Ruth do Carmo Oliveira, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação-
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino de 1º Grau, mat. 
1562990/1, falecida em 25/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC que o in-
teressado recebia do iNSS (01/04/2021), em acato ao art. 20, §4º da lei 
nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação da lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752471
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.666 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/836027 e 2021/836197
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/836027 e 2021/836197, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de aliNE MarY riBEiro PiNHEiro, na condição de 
cônjuge, no valor de r$3.363,68 (três mil trezentos e sessenta e três reais 
e sessenta e oito centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de Maria JUlia PiNHEiro TorrES, na condição de 
filha menor, no valor de R$3.363,68 (três mil trezentos e sessenta e três 
reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
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tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará
Perfazendo o total de r$6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
Sérgio Medeiros Torres, pertencente ao quadro de inativos do corpo de 
Bombeiros Militares do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação 
de 1° Sargento, mat. nº 53978200/1, falecido em 09/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(02/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 751556

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0055 de 10 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/164505.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 6.518,07 (seis mil, quinhentos e dezoito reais e sete centavos), 
em favor de roSali GoES BarroS, na condição de companheira do ex-se-
gurado José Edimar Pereira de lima, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, 
matrícula n° 5123860/1, falecido em 22/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme de-
termina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751896
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 043 de 07 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/906581.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$8.631,35 (oito mil seiscentos e trinta e um reais e trinta e cinco 
centavos) em favor de rUY GUilHErME carValHo PErEira, na condição 
de cônjuge da ex-segurada rosangela Nazareth Braga lamego Pereira, 
pertencente ao quadro de ativos do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - dETraN, onde exerceu o cargo de Técnico a, mat. nº 27340/1, 
falecida em 15/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 750107

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0094 de 14 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1162815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.757,89 (dois 
mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), em 
favor de PEdro da SilVa MoNTEiro na condição de cônjuge da ex-se-
gurada catarina das Neves Monteiro, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor assistente Pa-a, mat. nº 221481/1, falecida em 25/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022 com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752489
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 54 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/270057, 2021/270098, 2021/555323, 
2021/1196350, 2021/1226364 E 2021/1385716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/270057, 2021/270098, 
2021/555323, 2021/1196350, 2021/1226364 e 2021/1385716, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de SilVaNa SilVa PErEira, na condição de compa-
nheira, no valor de r$1.303,61 (um mil, trezentos e três reais e sessenta 
e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e 
§2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de daVi MaUricio SilVa cordEiro, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.303,61 (um mil, trezentos e 
três reais e sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 2.607,21 (dois mil, seiscentos e sete reais e vinte 
e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Pedro Maurício ro-
drigues cordeiro, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado 
do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Motorista Policial classe c, mat. 
nº 5453160/1, falecido em 04/01/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753198
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0076 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/447348.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º in-
ciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
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128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.372,73 (um 
mil, trezentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos), em favor 
de JoÃo fErNaNdES PENa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Madalena rodrigues Pena, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 2898170/1, falecida em 19/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753205
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 53 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1109324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 9.654,52 (nove mil seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos), em favor de dHEMESoN KaUÃ 
SOUSA BRAUN, na condição de filho menor do ex-segurado Jaques Lafaie-
te Braun Sarmento, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de classe Especial, 
matrícula nº 506389/1, falecido em 06/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/10/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753206
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 37 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/978764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14,inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.197,72 (três 
mil cento e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), em favor de 
clEa Maria fErNaNdES dE oliVEira NUNES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado carlos alberto Nunes, pertencente ao quadro de inativos do 
instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, onde 
ocupou o cargo de assistente administrativo, matrícula n° 3152472/1, fa-
lecido em 17/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753208
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET PS Nº 0104 dE 18 dE JaNEiro dE 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2019/429342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2019/429342, 
com base em declaração Se Vivo fosse expedida pela SEfa. resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedida ao beneficiário REGINALDO AUGUSTO DE MELO CORREA, na quali-
dade de filho maior inválido do ex-segurado Heitor de Matos Correa, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, 
onde ocupou o cargo de fiscal de receitas Estaduais, matrícula nº 219801, 
falecido em 21/06/1969, em decorrência da inclusão da parcela adicional 
por Tempo de Serviço na composição do benefício, no percentual de 40%, 

em consonância com a lei 5.810/1994, que passarão ao valor atualizado 
de r$ 25.757,33 (vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e três centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
retroativos a 06/09/2014, em observância a prescrição quinquenal previs-
ta no decreto nº 20.910/1932, considerando que o pedido de revisão foi 
protocolado em 06/09/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753210
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 109 de 18 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/943678.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.377,52 (cinco 
mil trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), em favor 
de iaTE SoUSa araÚJo, na condição de cônjuge da ex-segurada ivanilda 
lopes araújo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor Nível Superior lP, 
matrícula n° 6007309/1, falecida em 14/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/08/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753216
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 066 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1115248.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.286,92 (dois mil duzentos e oitenta 
e seis reais e noventa e dois centavos), em favor de MarlUcE MaciEl 
dE liMa BENcHaia, na condição de cônjuge do ex-segurado alexandre 
Benchaia cardoso, pertencente ao quadro de inativos do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - dETraN, onde ocupou o cargo de Burocrata, 
mat. nº 3264394/1, falecido em 03/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753229
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 074 de 11 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/418646.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de JEaNNE dE 
fáTiMa MoraiS JorGE, na condição de cônjuge do ex-segurado José Jor-
ge Neto, pertencente ao quadro de ativos do instituto de Terras do Pará 
- iTErPa, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 3158608/1, falecido 
em 29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753263
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 61 de 10 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/621474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (hum mil 
e cem reais), em favor de Maria PiNHEiro SENa, na condição de cônju-
ge do ex-segurado raimundo Sena, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Transporte- SETraN, onde ocupou o 
cargo de marinheiro fluvial de convés, matrícula nº 3271692/1, falecido 
em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (01/12/2021), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação da diferença complementar, 
nos termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e em observância ao art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201 §2º da constituição 
federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 751182
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0005 de 04 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/782085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art.201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 
(Hum mil e cem reais), em favor de Maria roSa do roSario SoUSa, 
na condição de companheira do ex-segurado raimundo Benedito dos San-
tos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 674613/1, 
falecido em17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749843
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps 3.670 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/689694
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.143,65 (sete mil cento e 
quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos), em favor de aNa Maria 
cÂMara MacÊdo, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio dos 
Santos Macêdo filho, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3 Sargento/PM, mat. nº ° 
33639960/1, falecido em 11/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749947
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 19 de 04 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/534822, 2020/912885.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 4.577,20 (quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte cen-
tavos), em favor de lUiZ oTáVio dE SoUZa, na condição de companheiro 
da ex-segurada Maria de fátima de oliveira, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria do Estado de Educação do Pará - SEdUc, onde exerceu 
o cargo de Especialista em Educação classe i, mat. nº 28487/2, falecida 
em 02/11/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 750098
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 41 de 07 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/517701.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° 
da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 
em favor de Maria EdNa alVES doS SaNToS dE aZEVEdo, na condição 
de cônjuge do ex-segurado cleobaldo lima de azevedo, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa 
Social - SEGUP, onde exerceu o cargo de Vigilante, mat. nº 3280233/1, 
falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo que 
a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749687
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.671 de 29 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/20898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), em favor de EdValdo da coNcEiÇÃo rodriGUES PalEr-
Ma, na condição de companheiro da ex-segurada rosimar rezende lemos, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 390437/1, 
falecida em 24/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(08/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 748163
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.672 de 29 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/289785 E 2020/374244.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.740,26 (Seis 
mil, setecentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), em favor de rai-
MUNdo SoUSa dE aMoriM na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Jacirene reis amorim, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 315206/1, falecida em 31/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022 com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 748168
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3662 de 27 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/807022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de JUraNdir aMaro dE SoUZa, 
na condição de cônjuge da ex-segurada oneide alves de Souza, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 676675/1, falecida 
em 03/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da segurada, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 

31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de pensão por morte do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 748171
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 02 de 03 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1236483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.022,74 (dois 
mil e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos), em favor de Mar-
lEY frEiTaS rocHa SoUTo, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz 
ronaldo Nunes Souto, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de odontólogo, 
mat. nº 5113245/1, falecido em 16/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 748202
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.669 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/446550.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 3.379,51 (três mil trezentos e setenta e nove re-
ais e cinquenta e um centavos), em favor de Maria HElENa GUiMarÃES 
caNcEla, na condição de companheira do ex-segurado lauro cardoso da 
Gama, pertencente ao quadro de servidores ativos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de auxiliar Judiciário, 
mat. 9113, falecido em 29/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 748858
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 014 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/546037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.400,10 
(três mil e quatrocentos reais e dez centavos), em favor de liZaBETE liMa 
do NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Elizeu Braga do 
Nascimento, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
mat. 5129460/1, falecido em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749318
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 26 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/395103 E 2021/805209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 16.315,18 (dezesseis mil, trezentos e quinze reais 
e dezoito centavos), em favor de roSiMEirY fErNaNdES da SilVa BE-
ZErra, na condição de cônjuge do ex-segurado aNToNio carloS ViEira 
BEZErra, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas Es-
taduais, mat. 5944151/1, falecido em 12/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (15/04/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749352
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 06 de 06 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/619365.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.607,66 (um mil seiscentos e sete reais e sessenta e seis centavos), 
em favor de laUriTa coElHo NUNES, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado francisco do Socorro Magno Nunes, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professor classe ii, mat. nº 54194440/1, falecido em 14/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749355
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 23 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/643778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso Vii, 
14, inciso Viii, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.535,21 (um 
mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos), em favor de 
aNa lUiZa diaS TocaNTiNS, na condição de menor sob guarda do ex-se-
gurado raimundo Nonato Tocantins, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, onde ocupou o cargo de Motorista, mat. 3192342/1, 
falecido em 01/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749357
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0024 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/175673, 2021/1138573, 2021/808986 e 
2021/1343627.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem 
reais), em favor de raiMUNda NoNaTa dE SoUSa NaSciMENTo, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado Jose Tales do Nascimento, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da fundação centro de Hemoterapia e Hema-
tologia - HEMoPa, onde ocupou o cargo de Técnico de Hemoterapia, mat. 
nº 3272869/2, falecido em 20/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749406
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 20 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/607557.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.881,32 (quatro mil oitocentos e 
oitenta e um reais e trinta e dois centavos), em favor de Maria dE NaZa-
rÉ Garcia da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
Nonato da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
330710/1, falecido em 30/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(17/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749666
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 21 de 06 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/752786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 2.581,24 (dois mil quinhentos e oitenta e um reais e vinte e quatro cen-
tavos), em favor de Maria dE NaZarÉ Garcia da SilVa, na condição de 
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cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato da Silva, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 330710/2, falecido em 30/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749667
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 03 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2012/66047, 2012/558239, 2015/188281 E 
2017/157254.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2012/66042, em razão da necessidade de calcular o benefício 
de pensão por morte concedido originalmente por meio da PorTaria 
PS Nº 1066 de 23/02/2012, conforme o art. art. 6-a, parágrafo único, 
c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, deferido nos autos dos processos em epígrafe, 
resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1066 de 23/02/2012, em favor de Maria 
do aMParo lEal dE MENdoNÇa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
adEMar HENriQUE Girard dE MENdoNÇa, pertencente ao quadro de 
servidores inativos do instituto de Terras do Pará – iTErPa, onde ocupou 
o cargo de assistente Técnico, mat. 3165680/1, falecido em 21/08/2011, 
que passará ao valor atualizado de r$ 1.705,00 (um mil, setecentos e 
cinco reais), conforme os artigos 6º, inciso i, 14, inciso iX, 25, 25-a, inciso 
i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (21/08/2011), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749669
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 040 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/409301.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.576,94 (um mil quinhentos e setenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos), em favor de Maria fraNciSca da coSTa lEiTE, na condição 
de cônjuge do ex-segurado iranildo farias leite, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 6031307/2, falecido em 09/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749671
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0018 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/105154.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 

49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.655,23 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e tres centavos), em favor de Maria EdilZa loBo da SilVa, 
na condição de companheira do ex-segurado Nilton Paulo Miranda da Silva, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública-SESPa, onde ocupava o cargo de Técnico em radioterapia, 
mat. nº 5094330/1, falecido em 06/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749674
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 42 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/556052, 2021/166848, 2021/925265 E 
2022/23117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Ma-
NoEl Maria caBral MiraNda, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Benedita andrade Miranda, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 540293/1, falecida em 22/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (03/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749675
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0017 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/76622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.439,56 (um mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), em favor de NaZarE SoUSa  do aMa-
ral, na condição de cônjuge do ex-segurado osmar Henrique do amaral, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Educação-SEdUc, onde ocupava o cargo de Vigia, mat. nº 6330126/1, 
falecido em 30/09/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749679



diário oficial Nº 34.862   53Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0035 de 04 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº  2021/31053 E 2021/776140.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem 
reais), em favor de MaNoEl MoraiS, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Maria de Nazare Trindade Morais, pertencente ao quadro de servido-
res ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 358940/1, falecido em 18/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(12/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0273 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1370656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$13.341,23 (treze mil, trezentos 
e quarenta e um reais e vinte e três centavos), em favor de MariNalVa 
do NaSciMENTo coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio 
Gomes da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, matrícula n° 
3364330/1, falecido em 18/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme de-
termina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756822
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ – iGePreV

Portaria Ps Nº 403 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1479197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, 31, §1º e inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de r$ 3.451,26 (três 
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), em favor 
de aNToNio dioGo coUcEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada 
lúcia Maria Valério couceiro, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Universidade do Estado do Pará – UEPa, onde ocupou o cargo de Profes-
sor assistente iV – 40 Horas, mat. nº 316809301 falecido em 30/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(28/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756807
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 234 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/232538.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer nº 062/2020-ProJUr e Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de JoSE PErciliaNo da SilVa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada cristina Macieira da Silva, pertencen-
te ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação, 
onde ocupou o cargo de agente de portaria, matrícula nº 474460/1, fale-
cido em 25/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao cancelamento do benefício de prestação 
continuada a pessoa idosa (16/07/2021), respeitando-se os valores, tabe-
las e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 756275

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 343 de 31 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/652564 e 2021/1248060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.555,25 (dois 
mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), em 
favor de PEdro PaUlo aMaral doS SaNToS, na condição de cônjuge da 
ex-segurada lúcia farinha dos Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matrícula nº 290750/1, falecida em 13/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto instituto Nacional do Seguro Social – iNSS/rGPS, nos 
termos do art. 31, §1º, inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756277
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 069 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/235559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 10.549,99 (dez 
mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), em fa-
vor de clElia TErEZiNHa SilVa fErrEira fErrEira, na condição de côn-
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juge do ex-segurado Emiliano Nonato Pontes ferreira, pertencente ao quadro 
de inativos da Tribunal de Justiça de Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o 
cargo de Oficial de Justiça Avaliador, mat. nº 18651, falecido em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756290
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 112 de 18 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/934959 e anexos.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.333,53 (cinco mil, trezentos e trinta 
e três reais e cinquenta e três centavos), em favor de iZaira da roSa 
MElo, na condição de cônjuge do ex-segurado antônio Paulo de oliveira 
Melo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil do Es-
tado do Pará, onde ocupou o cargo de Papiloscopista, mat. nº 701165/1, 
falecido em 09/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(11/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756566
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 295 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/664011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de VEra Maria 
da crUZ GoNÇalVES, na condição de cônjuge do ex-segurado lourenço 
dos Santos Gonçalves, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de agente de por-
taria, matrícula nº 541486/1, falecido em 10/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do rGPS, nos termos do artigo 31, §1º inciso ii, tendo optado o 
pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria do iNSS.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756574
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 359 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/173408.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 

51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$19.656,17 (dezenove mil seiscen-
tos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos), em favor de JUciclEi 
SilVa doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Ercio José 
fonseca da costa, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de capitão, mat. nº 3381633/1, 
falecido em 03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (12/02/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756584
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 367 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2021/615473
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de Maria raiMUNda da coSTa oliVEira, concedido 
pela PorTaria PS Nº 3613, de 16 de dezembro de 2021, publicada no 
Diário Oficial nº 34.824 de 10/01/2022, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3.613 de 16 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial n° 34.824 de 10/01/2022, que concedeu 
a pensão por morte em favor de Maria raiMUNda da coSTa oliVEira, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Jorge Nunes de oliveira, para 
alterar o valor da pensão por morte, para que passe a constar o valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), permanecendo inalterados os 
demais itens da portaria.
ii – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756608
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps ret Nº 298 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/874796.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando a necessidade de retificação da data de implantação e do 
valor do benefício de pensão por morte concedido através da PorTaria PS 
Nº 3.639 de 20 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 34.824 de 10/01/2022, resolve:
1 – Retificar o item III da PORTARIA PS Nº 3639 de 20 de dezembro 
de 2021, para que passe a constar que a inclusão das beneficiárias se 
efetivará a partir de 01/02/2022.
2 – Retificar o valor do benefício de pensão por morte concedida através 
da PorTaria PS Nº 3639 de 20 de dezembro de 2021, assim como o valor 
das cotas individuais dos beneficiários, conforme itens a seguir transcritos:
considerando erros materiais na Portaria de concessão de Pensão por mor-
te PS nº 1586 de 09/06/2021, no que tange a data de retroação do benefí-
cio da interessada Isis Gabrielly Sousa Martins e considerando a necessida-
de de inclusão de dependentes no benefício de Pensão por morte, resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 1586 de 09/06/2021, quanto à data de 
retroação do benefício da interessada iSiS GaBriEllY SoUSa MarTiNS, 
para que passe a constar a data do óbito, nos termos do artigo 25, 
inciso i e §3º lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 128/2020.
ii - incluir no benefício de pensão por morte concedido através da PorTaria 
PS Nº 1586 de 09/06/2021, as beneficiárias ANDREA LESSA ALFONCO 
MarTiNS E raiSSa alfoNco MarTiNS, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/874796 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
ii.1- a contar de 22/04/2020:
ii.1.a - 50% em favor de iSiS GaBriEllY SoUSa MarTiNS, na condição 
de filha menor, no valor de R$712,13 (setecentos e doze reais e treze cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-a, caput, §2º 
e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019.
II.1.B - 50% em favor de RAISSA ALFONCO MARTINS, na condição de filha 
menor, no valor de r$712,13 (setecentos e doze reais e treze centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
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inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-a, caput, §2º e inci-
so ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.424,26 (um mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais e vinte e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado cris-
tiano carvalho Martins, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o cargo de administrador, 
mat. nº 57197204/1, falecido em 22/04/2020.
ii.2- a contar de 16/09/2020:
ii.2.a – 33,33% em favor de iSiS GaBriEllY SoUSa MarTiNS, na con-
dição de filha menor, no valor de R$542,58 (quinhentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional nº 77/2019.
ii.2.B – 33,33% em favor de raiSSa alfoNco MarTiNS, na condição de 
filha menor, no valor de R$542,58 (quinhentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional nº 77/2019.
ii.2.c - 33,33% em favor de ilMa SiMoNE doS SaNToS SoUSa, na con-
dição de companheira, no valor de r$542,58 (quinhentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso X e “alínea d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.627,73 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e setenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado cristiano 
carvalho Martins, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o cargo de administrador, mat. nº 
57197204/1, falecido em 22/04/2020.
ii.3- a contar de 11/08/2021:
ii.3.a – 30% em favor de iSiS GaBriEllY SoUSa MarTiNS, na condição de 
filha menor, no valor de R$576,17 (quinhentos e setenta e seis reais e dezes-
sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019.
II.3.B – 30% em favor de RAISSA ALFONCO MARTINS, na condição de filha 
menor, no valor de r$576,17 (quinhentos e setenta e seis reais e dezessete 
centavos), fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 
25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-a, caput, §2º e 
inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019.
ii.3.c - 30% em favor de ilMa SiMoNE doS SaNToS SoUSa, na condi-
ção de companheira, no valor de r$576,17 (quinhentos e setenta e seis 
reais e dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X e “alínea d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional nº 77/2019.
ii.3.d - 10% em favor de aNdrEa lESSa alfoNco MarTiNS, na condição de 
ex-esposa pensionada, no valor de r$192,06 (cento e noventa e dois reais e 
seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 
9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.920,56 (um mil, novecentos e vinte reais e cin-
quenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado cristiano 
carvalho Martins, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o cargo de administrador, mat. nº 
57197204/1, falecido em 22/04/2020.
iii – a inclusão no rateio se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito para a interessada RAISSA ALFON-
co MarTiNS e à data do requerimento (11/08/2021) para a interessada 
aNdrEa lESSa alfoNco MarTiNS, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
 iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756616

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 296 de 28 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/98205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$6.314,19 (seis mil trezentos e quatorze reais e dezenove centavos), 
em favor de Maria iVoNETE fariaS da PaiXÃo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Jorge coutinho favacho, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de 
professor classe i, mat. nº 5059607/1, falecido em 11/12/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756632
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 360 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2018/235626 e anexos 2018/322913, 2018/477251 
e 2020/653450.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Incluir a beneficiária YEDA BRASIL BANDEIRA no rateio da pensão por morte 
concedida pela Portaria nº 927, de 04/04/2019, publicada no Diário Oficial nº 
33.870, de 10/05/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos nº 2018/235626, 2018/322913; 2018/477251 e 2020/653450, fican-
do os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. a contar de 15/05/2018:
i.1.a. – 50% em favor de lUiZ roBErTo BaNdEira filHo, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$4.080,72 (quatro mil e oitenta reais 
e setenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.b. – 50% em favor de YEda BraSil BaNdEira, na condição de cônju-
ge, no valor atualizado de r$4.080,72 (quatro mil e oitenta reais e setenta 
e dois centavos),  com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, in-
ciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$9.586,06 (nove mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luiz roberto 
Bandeira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 
700185/1, falecido em 15/05/2018.
i.2. a contar de 12/07/2020:
i.2.a. – 100% em favor de YEda BraSil BaNdEira, na condição de cônjuge, 
no valor atualizado de r$11.965,44 (onze mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos),  com fundamento no que dispõem os 
6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016
II - A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756639
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 356 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/529613 E 2021/1038168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
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inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$3.503,71 (três mil quinhentos e três reais e 
setenta e um centavos), em favor de TaTiaNE da SilVa PENNa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Moises abraão Penna da conceição, pertencente 
ao quadro de ativos do corpo de Bombeiros do Estado do Pará – BM/Pa, onde 
ocupou a graduação de cabo, mat. 57189419/1, falecido em 05/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756647
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 378 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/206104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.961,74 (um 
mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), em 
favor de JoSE riBaMar rEBElo NEVES, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria ieda Heitor Neves, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da assembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo 
de auxiliar legislativo, matrícula nº 91100333/1, falecido em 07/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria, nos termos do artigo 31, §1º inciso ii, tendo optado o pen-
sionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756654
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 237 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/468601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 4.090,31 (quatro mil, noventa reais e trinta e um centavos), em favor de 
JorGiNETE NUNES riBEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz 
carlos Pinto ribeiro, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação-SEdUc, onde ocupou o cargo de especialista em edu-
cação classe i, matrícula nº 984035/3, falecido em 19/08/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756666
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 368 de 01 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/670422, 2021/268009, 2022/111102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil 
e duzentos e doze reais), em favor de aNNa lÚcia raMoS dE carValHo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado arlindo Barbosa de carvalho, per-
tencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará- SEdUc/Pa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
matrícula nº 336408/1, falecido em 28/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (26/01/2022), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação da diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756674
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 238 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/415459 e 2021/181025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2020/415459 E 2021/181025, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 20/05/2020:
i.1.a – 12% em favor de Maria oTilia BarBoSa GraSSoTi, na condição de 
ex-esposa pensionada, no valor de r$6.907,19 (seis mil novecentos e sete 
reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 25, 
25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal 
nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 88%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado 
em razão da Manifestação da diretoria de Previdência deste iGEPrEV nos 
autos do processo n° 2020/415459, tendo em vista a fixação da pensão 
alimentícia judicialmente na cota de 12%.
Perfazendo o total de r$57.559,92 (cinquenta e sete mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito 
do ex-segurado José cupertino correa, pertencente ao quadro de inativos 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a 
graduação de coronel, mat. nº 7009747/1, falecido em 20/05/2020.
i.2 – a contar de 15/02/2021:
i.2.a – 12% em favor de Maria oTilia BarBoSa GraSSoTi, na condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de r$7.608,96 (sete mil seiscentos e oito 
reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2.b – 12% em favor de Maria BENair crUZ corrEa, na condição de ex
-esposa pensionada, no valor de r$7.608,96 (sete mil seiscentos e oito reais 
e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 25, 
25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal 
nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2.c – 88%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado 
em razão da Manifestação da diretoria de Previdência deste iGEPrEV nos 
autos do processo n° 2020/415459, tendo em vista a fixação da pensão 
alimentícia judicialmente na cota de 12% para cada uma das interessadas.
Perfazendo o total atualizado de r$63.408,01 (sessenta e três mil quatro-
centos e oito reais e um centavo).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/05/2020) para a in-
teressada MARIA OTILIA BARBOSA GRASSOTI e com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento administrativo (15/02/2021) para a 
interessada Maria BENair crUZ corrEa, compensando-se eventuais va-
lores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756686
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.679 de 14 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/655806 e 2022/17587.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS 
Nº 1.867 de 30 de junho de 2021, à beneficiária Thaissa Samara Araújo 
da Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo 
nº 2021/655806 e 2022/17587, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor de JoNara do Socorro fErrEira dE SoUSa da 
SilVa, na condição de esposa, no valor de r$2.673,93 (dois mil, seiscen-
tos e setenta e três reais e noventa e três centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
i.2- 50%, em favor de THaiSSa SaMara araÚJo da SilVa, na condição 
de filha menor, no valor de R$2.673,93 (dois mil, seiscentos e setenta e 
três reais e noventa e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$5.347,86(cinco mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Sílvio cláudio Vieira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Po-
lícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de caBo/PM, mat.
nº 56976030/1, falecido em 09/04/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 02/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/06/2021), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756700
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 381 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/557143 E 2021/557235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/557143 e 2021/557235, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1.a – 50% em favor de EVELIN MARQUES JOSÉ, na condição de filha 
menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii 
e §4ºda Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional n° 
77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf.
i.1.a – 50% em favor de faBio EMaNUEl MarQUES JoSÉ, na condição 
de filho menor, no valor de R$606,00 (seiscentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4ºda Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado flávio alves José, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP, onde 
ocupou o cargo de Eletricista, mat. nº 5952343/1, falecido em 25/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756708
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 297 de 31 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/64862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido por meio da 
PORTARIA PS Nº 3610 de 26 de novembro de 2018, o beneficiário Marcos 
alessandro Soares da cruz, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do processo 2020/64862 e anexos, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de ELOISA RIBEIRO VARELA, na condição de filha 
menor, no valor de r$1.345,42 (um mil, trezentos e quarenta e cinco reais 
e quarenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 
e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de PEdro YTallo MaToS VarEla, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.345,42 (um mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de MarcoS alESSaNdro SoarES da crUZ, na con-
dição de filho menor, no valor de R$1.345,42 (um mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e dois centavos), na forma de quitação definitiva, pelo 
período de 28/01/2020 à 15/09/2020, com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.036,26 (quatro mil, trinta e seis reais e vinte 
e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel antonio 
Varela da cruz, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 
5773232/1, falecido em 05/06/2018.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (28/01/2020), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756716
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 344 de 31 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/496893
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.369,18 (três mil trezentos e sessen-
ta e nove reais e dezoito centavos), em favor de Maria dE loUrdES da 
coSTa PaiVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Samuel de Sales 
Paiva, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de Justiça, matrícula nº 
6157, falecido em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756352
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 322 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1195906.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.892,17 (quatro mil oitocentos e no-
venta e dois reais e dezessete centavos), em favor de rEiNaldo aNToNio 
da coSTa, na condição de cônjuge da ex-segurada Tereza de Jesus freitas 
da costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula 
n° 524875/1, falecida em 29/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756373
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 346 de 31 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/641384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$5.323,51 (cinco mil trezentos e vinte e três reais e cinquenta e um cen-
tavos), em favor de EliZaBETH alVES SoUSa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Vicente de Paula Sousa, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, onde 
exerceu o cargo de Técnico c, mat. nº 26875/1, falecido em 26/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757043
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 347 de 31 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/641384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da 
constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze 
reais), em favor de EliZaBETH alVES SoUSa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Vicente de Paula Sousa, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Pro-
fessor classe i, mat. nº 26875/2, falecido em 26/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757046
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 125 de 19 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/605037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
• I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii e 
§2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do 
STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, du-
zentos e doze reais), em favor de cEZariNa corEcHa loBo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado João de deus Miranda lobo, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde ocupou o 
cargo de Soldador, nº 2030322/1, falecido em 24/03/2021.
• II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do segurado, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
• III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
• IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de pensão por morte do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará.
• V - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
• DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757064
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 226 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/976793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV,-
no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, 25, 25-a, inciso i, 29, 36, 36-c da lei complementar nº 39, de 09 
de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.673,37 (um mil seiscentos e setenta e três reais e trinta e sete 
centavos), em favor de doMiNGoS dE JESUS fErrEira, na condição de 
companheiro da ex-segurada Maria ferreira Pantoja, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, nano cargo 
de inspetor de alunos, mat. nº 373389/1, falecida em 05/03/2012.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(20/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757036
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 358 de 31 de JaNeiro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/884509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/884509, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. – 33,33% em favor de ViTor GaBriEl ViEira MElo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 4.422,94 (quatro mil quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 
art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020.
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i.2 – 33,33% no valor de r$ 4.422,94 (quatro mil quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), deverá permanecer sobrestado, aguardando a 
conclusão da análise do requerimento administrativo nº 2021/909711.
i.3 – 33,34 no valor de r$ 4.422,94 (quatro mil quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), deverá permanecer sobrestado, aguardando 
a conclusão da análise do requerimento administrativo nº 2021/1075889.
Perfazendo o total à época de r$ 13.268,83 (treze mil duzentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorge Silva 
Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar, onde ocupou a gradua-
ção de Sub-tenente, mat. nº 3442230, falecido em 14/06/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/06/2021) respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756884
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0288 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/818520 e 2021/820991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/818520 e 2021/820991, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de KaTia BalTaZar dE oliVEira, na condição de côn-
juge, no valor de r$5.478,99 (cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais 
e noventa  e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de GaBriEla BalTaZar dE oliVEira, na condição de 
filha menor, no valor de R$5.478,99 (cinco mil, quatrocentos e setenta e 
oito reais e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará
Perfazendo o total de r$ 10.957,98 (dez mil, novecentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Manoel farias de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação 3º Sargento, mat. nº 
3356663/1, falecido em 03/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756973
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 379 de 01 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1304563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.521,29 (sete mil quinhentos e vinte 
e um reais e vinte e nove centavos), em favor de Maria lEoNia da coSTa 
MoUra, na condição de cônjuge do ex-segurado armando Noé carvalho de 
Moura, pertencente ao quadro de inativos do instituto de desenvolvimento 
Econômico, Social e ambiental do Pará – idESP, onde ocupou o cargo de 
Técnico d, matrícula nº 50830/2, falecido em 03/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756840
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 166 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/581547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25,  25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar Esta-
dual 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.285,21 (dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e um centavos), em favor de PaTricia da rocHa SaNTaNa SilVa, 
na condição de companheira do ex-segurado celso antonio fadel Martins, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, onde ocupava o cargo de Engenheiro 
florestal, mat. nº 13552/1, falecido em 20/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757360
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 33 de 06 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/576974.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2, 36, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.836,32 (qua-
tro mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), em favor de 
JoSÉ roBErVal diaS carValHo, na condição de cônjuge da ex-segurada 
ivanilde Soares carvalho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 580660/1, falecida em 28/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016 e 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757083

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 300 de 28 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1088332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor rEGiNaldo MoUra PaSSoS, Matrícula nº 
13994/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de agricultura.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754892
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 301 de 28 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/625058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNália GrUVira dE aBrEU, Matrícula nº 
94641/1, ocupante do cargo/função de Técnico de laboratório, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de Saúde Pública - SESPa
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754893
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 302 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/102922.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor JoSÉ carValHo rodriGUES, Matrícula nº 
45160/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas Estaduais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754901
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 303 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/842046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora diNair Marcal aMErico, Matrícula nº 5231701/1, 
ocupante do cargo/função de Perito Médico legista, pertencente ao quadro de 
pessoal do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves – CPC
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754905
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 304 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/513994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoÃo clodoaldo VaScoNcEloS dE oliVEira, 
Matrícula nº 5588820/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754906
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 305 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/608714.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo, Matrícu-
la nº 5132509/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas Estaduais-c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754910

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 306 de 28 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/839076.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor caUBi PErEira dE SoUZa, Matrícula nº 
492558/3, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754915
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 307 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/810521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSÉ lUiZ BarBoSa PiMENTEl, Matrícula nº 
6121268/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754916
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 308 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/82067.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, ao servidor Waldi dE SoUSa SETUBal, Matrícula nº 54188490/1, 
ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Estaduais-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754917
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 309 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/132268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor PaUlo SÉrGio aZEVEdo BorGES, Matrícula nº 
5704065/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754919
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 310 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/755661.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
ao servidor raiMUNdo GUEdES PEiXoTo, Matrícula nº 3264343/1, ocupante do 
cargo/função de auxiliar de administração, pertencente ao quadro de pessoal do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754922
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 311 de 28 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1091835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor Mário NaSciMENTo TEiXEira, Matrícula nº 
3277356/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria Executiva de Transporte - SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754923
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 312 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/35125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor NEYValdo coSTa da SilVa, Matrícula nº 
5204763/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754924
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 313 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/908531.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor orlaNdo TadEU aTaÍdE lEiTE, Matrícula nº 
529761/5, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754926
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 314 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/816931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lÚcia BraGa da SilVa, Matrícula nº 
733059/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754927
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.448 de 02 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/775585.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento 
PM rG 24597 alEXaNdrE MaGNo aMador alVES, mat. nº 5696534/1, 

pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciária da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021..
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755079
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.531 de 08 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/616992.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o Subtenente PM rG 
17347 aNToNio arilSoN dE alMEida, mat. nº 5203597/1, pertencente 
ao efetivo da 18ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do 
Pará (Jacundá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.171,50
adicional de inatividade - 35%  1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021..
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755088
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.494 de 06 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio – PROCESSO nº 2021/964946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17288 EdiNaldo fErrEira carNEiro, mat. nº 5196515/1, per-
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tencente ao efetivo da ajudância Geral da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.081,08 
(seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

 

  1.100,00
  220,00
  220,00
  110,00

  1.100,00 330,00
  385,00

  1.039,50
  1.576,58
6.081,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021..
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755092
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.454 de 02 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/899562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Porta-
ria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o 1º Sargento PM rG 17217 
GEoVaNE PaiXao da SilVa, mat. nº 5217148/1, pertencente ao efetivo do 
4º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil quatrocentos e ses-
senta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50
adicional de inatividade - 35%  1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021..
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755096
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.434 de 29 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/632559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento PM 
rG 24636 iraN fErrEira dE oliVEira, mat. nº 5695988/1, pertencente 
ao efetivo do 2º Batalhão de Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021..
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755102
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.425 de 01 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/615297.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o 1º Sargento 
PM rG 20596 lUciNaldo da SilVa caSTro, mat. nº 5419999/1, per-
tencente ao efetivo do Batalhão de Polícia de choque da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755107
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.572 de 13 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio – PROCESSO nº 2021/1226775.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o Subtenente 
PM rG 17412 MaNoEl MENdES da PaiXao filHo, mat. nº 5208823/1, 
pertencente ao efetivo do 4º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.853,28 
(seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), con-
forme abaixo discriminados:



diário oficial Nº 34.862   63Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

 

  1.100,00
  440,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
 330,00
  385,00

  1.171,50
  1.776,78
6.853,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021..
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755111
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.489 de 12 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio – PROCESSO nº 2021/564958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento PM rG 24641 
PaUlo JoSE PErEira liNo, mat. nº 5695295/1, pertencente ao efetivo do 
29º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e se-
tenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

 

  1.100,00
  220,00
  330,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755115
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.486 de 06 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/682454.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente PM rG 23424 adilSoN SiMEao doS SaNToS cHaGaS, mat. 
nº 5631041/1 pertencente ao efetivo do 12º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755358
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.323 de 19 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1146643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar Estadual nº 142/2021, o 
1º Sargento BM rG 1398755 carloS alBErTo alVES TEiXEira, mat. nº 
5122490/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção independente do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil seiscentos e sessenta reais 
e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755359
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.472 de 03 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/877762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, a 2º Sargento PM rG 
23805 cElia rodriGUES da SilVa, mat. nº 5688736/1, pertencente ao 
efetivo do 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.589,69 (seis mil 
quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

 1.100,00
 440,00
 440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
 385,00

  976,25 1.708,44
  6.589,69

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755360
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 324 de 28 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1276747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar Estadual 
nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º 
Sargento PM rG 26013 dENNY do Socorro dE araUJo riBEiro, mat. 
nº 5730589/1, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755361
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.453 de 02 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1101890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, do Subtenen-
te BM rG 1583382 fErNaNdo fErNaNdES fEiToSa, mat. nº 5209803/1 
pertencente ao efetivo do 6º Subgrupamento de incêndio independente do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Mosqueiro), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30%  718,97

indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

adicional de inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,53

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755362
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.433 de 01 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1202716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente BM rG 2287192 fraNciSco dE aSSiS da SilVa carValHo, 
mat. nº 5600979/1 pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento de incên-
dio independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (capa-
nema), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 
(catorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
 14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755363
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.487 de 06 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1163128.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, o Subtenente 
BM rG 15362 HElio GoMES dE oliVEira, mat. nº 5210518/1 pertencen-
te ao efetivo do 5º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755365
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.435 de 26 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/812105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar Estadual nº 
142/2021, o 1º Sargento PM rG 18627 raiMUNdo aUGUSTo coSTa dE 
SoUSa, mat. nº 5264537/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e sessenta e sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.476,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755366
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.469 de 03 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/850268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar Estadual 
nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 24472 raiMUNdo PErEira SoarES, 
mat. nº 5699266/1, pertencente ao efetivo do 10º Batalhão de Polícia Mi-
litar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755368
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 315 de 28 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1426316.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar Estadual nº 
142/2021, o 1º Sargento BM rG 1646411 SErGio PaNToJa da SilVa, 
mat. nº 5210461/1, pertencente ao efetivo do 2ª Grupamento de incêndio 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (castanhal), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755370
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.286 de 16 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1117355.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente BM rG 2262497 HUGo arMaNdo liSBoa MoUra, mat. nº 
5430518/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção de Segurança do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.474 de 03 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/987633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei comple-
mentar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 18971 JoNaTHaS alVES ES-
TUMaNo, mat. nº 5335167/1, pertencente ao efetivo do 32º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e um 
reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755373
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.411 de 30 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1190773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o Subtenente 
BM rG 2302950 JoSE MiGUEl SilVa MoraES, mat. nº 5422663/1 perten-
cente ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
 14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755375
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 341 de 13 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1242511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o 1º Tenente PM rG 19802 lUiZ aNToNio da cUNHa fEiToSa, mat. nº 
5385156/1, lotado no 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$19.220,71 
(dezenove mil duzentos e vinte reais e setenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

 3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
 300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755482
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 145 de 20 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1332095.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
1º, anexo Único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei comple-
mentar nº 142/2021, o capitão QoaBM rG 1777416 MarcoS roBErTo 
dE oliVEira SoUSa, mat. nº 5438640/1, pertencente ao efetivo do 4º 
Grupamento do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$21.625,92 (vinte 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:



diário oficial Nº 34.862   67Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04
 3.330,39
 999,12

 1.665,20
  3.696,74
  5.606,72
 21.625,92

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755487
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 167 de 20 de JaNeiro de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de reforma ex-officio - processo nº 
2014/269256
considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0023778-17.2014.8.14.0301, perante a 4ª Vara da fazenda de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142 de 16/12/2021 que revogou a lei complementar Estadual 
nº 39 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do de-
creto nº 4.439/1986; art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973, o 2º Sargento 
PM rG 21203, aNToNio NaZarENo dE SoUSa alMEida, matrícula nº 
5585775/1, pertencente ao efetivo do companhia comando e Serviços do 
comando Geral(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.143,59 (treze mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  2.007,11
 1.100,92

  13.143,59

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/08/2013, data da Sessão 
ordinária nº015/2013 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando a legislação vigente à data que em que o se-
gurado reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do 
art. 132 da lc nº142/2021, considerando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
iii- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755495
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 110 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/870711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor PaUlo SErGio BarBoSa PiMENTEl, Matrícula nº 
6120768/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753272

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 116 de 18 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/585626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor rodolfo liMa aNTUNES, Matrícula nº 
5133645/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753274
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 117 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/676914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EdUardo EdSoN SoUZa dE Sá, Matrícula nº 
5704170/1, ocupante do cargo/função de investigador de Policia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753276
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 118 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/30654.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor clodoaldo SiQUEira MorEira, Matrícula nº 
6060935/2, ocupante do cargo/função de Engenheiro, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado da saúde do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753283
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 119 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/966377.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa lUcia NUNES MoUra, Matrícula nº 
715930/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753285
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 127 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/544592.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora Maria EliETE oliVEira, Matrícula nº 
5205832/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Policia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753286
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 128 de 19 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/789724.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora carMEN aNGElica da SilVa PEiXoTo, Matrí-
cula nº 5154162/3, ocupante do cargo/função de Técnico, pertencente ao 
quadro de pessoal da Santa casa de Misericórdia.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753290
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 129 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/104272.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE fáTiMa carNEiro da SilVa, Matrí-
cula nº 674176/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753294
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 130 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/144404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSE afoNSo da coNcEiÇÃo PaNToJa, Matrí-
cula nº 5130298/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Policia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753295
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 131 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/963018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora liliaN JaNE arGolo ParEdES, Matrícula nº 
5129990/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Pericias Cientifica Renato Chaves -CPC.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753297
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 132 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/973142.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor áTila aUGUSTo fErrEira dE oliVEira, Matrí-
cula nº 5130387/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Policia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753298

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 133 de 19 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/299692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora ioNara MESQUiTa MaGalHÃES, Matrícula nº 
2007819/2, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753299
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 134 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/352919.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora clElia coNcEiÇÃo coElHo da roSa, Matrícula 
nº 5128226/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receita, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753300
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 135 de 19 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/173001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor ricardo da PUrificaÇÃo dE oliVEira, Ma-
trícula nº 71706/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, per-
tencente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753302
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 168 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1000906.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSÉ lUciValdo NoGUEira frEiTaS, Matrícula 
nº 5096693/3, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receita, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753305
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 169 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/669641.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor Joao VENaNcio dE MElo filHo, Matrícula nº 
188867/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753307
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 170 de 20 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/153728.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, ao servidor raiMUNdo JorGE foNSEca dE alMEida, Matrícula 
nº 5205379/1, ocupante do cargo/função de investigador de Policia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753309
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 171 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2014/577454.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor BENEdiTo SoUZa PErEira, Matrícula nº 
3185672/1, ocupante do cargo/função de Professor adjunto iV, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753311
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 172 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/112510.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa cElia BarBoSa aSSUNÇÃo, Matrícula nº 
3188434/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753313
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 173 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1071837.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor JoSE SaNTiaGo BarroS, Matrícula nº 
5328810/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Policia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753316
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 174 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/597778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora TElMa NaZarETH NUNES MoNTEiro, Matrícu-
la nº 730130/1, ocupante do cargo/função de Secretaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753318

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 175 de 20 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/101422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoVENila dE SoUSa ESPiriTo SaNTo, 
Matrícula nº 726605/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pú-
blica – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753322
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 176 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/420449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria da coNcEiÇÃo da MoTa fiGUEirEdo, Matrí-
cula nº 5099099/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753393
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 177 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/277614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor roSiNaldo aUGUSTo TEiXEira rodriGUES, 
Matrícula nº 5331641/1, ocupante do cargo/função de investigador, per-
tencente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753395
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 178 de 20 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/611241
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EdEValdo BaTiSTa da PiEdadE, Matrícula nº 
3247880/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de administração, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753398
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 179 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/216993.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor roSiValdo rodriGUES SaraiVa, Matrícula nº 
57657/1, ocupante do cargo/função de investigador de Policia, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753403
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 180 de 21 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/296812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor carloS roBErTo GoMES, Matrícula nº 
54189435/8, ocupante do cargo/função de Técnico de Gestão Publica, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado e desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753404
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 181 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/910427.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora WalQUiria SaNToS TEiXEira, Matrícula nº 
5233089/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Pericias Cientifica Renato Chaves – CPC.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753406
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 182 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/613281.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
a servidora raiMUNda NoNaTa craVo TriNdadE, Matrícula nº 3222020/1, 
ocupante do cargo/função de auxiliar Social, pertencente ao quadro de pessoal 
da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753408
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 183 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/10219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoSÉ Maria ZEfEriNo doS aNJoS, Matrícula 
nº 914/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753411
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 184 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/76600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor EdSoN dE SoUSa ModESTo, Matrícula nº 
5409993/1, ocupante do cargo/função de investigador de Policia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753414

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 185 de 21 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/288231.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSElia MorEira PoNTES, Matrícula nº 
5570409/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753418
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 186 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/877959.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Eida da SilVa lEal, Matrícula nº 571423/1, 
ocupante do cargo/função de Professora classe Especial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753421
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 187 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1025949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora florida Maria do aMaral rEiS, Matrícula nº 
456306/1, ocupante do cargo/função de Professora classe Especial, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753423
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 188 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/873904.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSENi alMEida SaraiVa, Matrícula nº 
457213/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753427
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 189 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/51391.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria aUXiliadora coSTa rodriGUES, Matrí-
cula nº 5130239/1, ocupante do cargo/função de Escrivão, pertencente ao 
quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753429
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 190 de 21 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/735951.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora NElMa SUElY SoUZa MoraiS, Matrícula nº 
5412609/1, ocupante do cargo/função de investigador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753433
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 191 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/545889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa clEMENTiNa daNTaS laMEira, Matrícula 
nº 544868/1, ocupante do cargo/função de Professora assistente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753440
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 192 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1052767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iVaNa SalES da SilVa, Matrícula nº 523674/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753446
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 193 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/356482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora ESTEr da crUZ SilVa, Matrícula nº 403504/1, 
ocupante do cargo/função de Professora assistente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753451
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 194 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/240343.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor EliaS fariaS EVaNGEliSTa, Matrícula nº 
5463173/1, ocupante do cargo/função de investigador de Policia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753458

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 195 de 21 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/117389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor JoÃo BoSco riBEiro MoNTEiro, Matrícula nº 
3084779/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Procuradoria Geral do Estado – PGE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753462
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 196 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/434778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
ao servidor PaUlo roBErTo araUJo da SilVa, Matrícula nº 2010593/2, ocu-
pante do cargo/função de Técnico de defensoria Pública a, pertencente ao qua-
dro de pessoal da defensoria Publico do Estado do Pará – dPE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753467
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 197 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/376928.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iEda caValcaNTE dE caSTro, Matrícula nº 
728667/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Publica – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753476
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 198 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/588686.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor NElSoN rodriGUES dE alMEida, Matrícula nº 
5814340/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753481
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 199 de 21 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/317079.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora SUElY dE Maria fErrEira doS SaNToS, Matrícula 
nº 291773/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753489
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 200 de 24 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/214893.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor EliaS da coSTa SilVa, Matrícula nº 5412170/1, 
ocupante do cargo/função de investigador, pertencente ao quadro de pes-
soal da Policia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753493
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 201 de 24 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/537274.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, ao servidor SErGio oTaVio coNTENTE fErNaNdES, Matrícula nº 
5570301/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receita, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753499
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 202 de 24 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/819556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria EVaNGEliSTa dE oliVEira PErEira, Matrícula 
nº 731633/1, ocupante do cargo/função de Professora classe Especial, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753504
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 203 de 24 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/495290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria da ViToria fEliPPE aSSUNcao, Matrícula nº 
752924/1, ocupante do cargo/função de Professora classe Especial, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 753507
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do 
Pará – iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em outubro de 2021 fora aberto o processo administra-
tivo nº 2021/1231534 com o fito de realização de certame licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços continuados de fornecimento de código fonte 
de Solução de Sistema integrado de Gestão Previdenciária, a partir deste 
ponto, apenas como Solução, com implantação (instalação, configuração, 
customização e treinamento), destinada à realização de cadastros, atuali-
zação da base cadastral, funcional e financeira de todos os segurados des-
ta autarquia, cálculos, análises, relatórios, extratos e demais informações 
inerentes à gestão e elaboração da folha de pagamento dos aposentados e 
pensionistas, com disponibilização de aplicativo mobile, em conformidade 
com as especificações técnicas, condições e quantitativos previstos no Ter-
mo de referência e seus anexos;
considerando que o certame ocorreu nos dias 31/12/2021, sendo finaliza-
do no dia  10/01/2021, por meio do sistema coMPraSNET;
considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;

considerando que a empresa ora convocada foi aprovada na Prova de con-
ceito pelas áreas técnicas;
considerando que não houve manifestação de intenção de recurso;
considerando parecer da Procuradoria Jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública.
considerando que realização deste certame propiciou uma economia de r$ 
2.983.333,33 (dois milhões, novecentos e oitenta e três mil, trezentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos) aos cofres públicos;
considerando que a ferramenta em utilização hoje pelo iGEPrEV não forne-
ce funcionalidades concatenadas com a evolução legislativa previdenciária, 
não fornecendo, inclusive, a segurança necessária para o desenvolvimento 
das atribuições do instituto, especialmente no que tange aos processos de 
concessão, manutenção e pagamento dos benefícios previdenciários;
considerando que recentemente, após apontamentos do TcE, foi contrata-
da auditoria externa que verificou situações que estavam e continuam im-
pondo significativos prejuízos à administração, sendo que estes deveriam 
ter sido evitados pela solução tecnológica, caso essa atendesse aos níveis 
mínimos de segurança; e
considerando recomendação do Ministério Público de contas do Estado 
do Pará nº 02/2021 – 2Pc/MPc/Pa, assinado pelo dr. felipe rosa cruz, 
Procurador de contas – Titular da 2ª Procuradoria de contas, no sentido 
que “seja instaurado, com a brevidade que o caso requer, procedimento 
licitatório com tempo hábil suficiente para a celebração de nova contrata-
ção com as especificações e fundamentos que atendam aos interesses da 
autarquia previdenciária estadual.”
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 27/2021 - iGEPrEV
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de fornecimento de código fonte de Solução de Sistema inte-
grado de Gestão Previdenciária, a partir deste ponto, apenas como Solução, 
com implantação (instalação, configuração, customização e treinamento), 
destinada à realização de cadastros, atualização da base cadastral, funcio-
nal e financeira de todos os segurados desta autarquia, cálculos, análises, 
relatórios, extratos e demais informações inerentes à gestão e elaboração 
da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas, com disponibiliza-
ção de aplicativo mobile, em conformidade com as especificações técnicas, 
condições e quantitativos previstos no Termo de referência e seus anexos.
EMPrESa VENcEdora: aGENda aSSESSoria PlaNEJaMENTo E iNfor-
MaTica lTda, cNPJ: 00.059.307/0001-68, foi a vencedora do item 01 
(único), pelo critério de menor preço, no valor de r$ 18.700.000,00 (de-
zoito milhões e setecentos mil reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 27/2021 – iGEPrEV: r$ r$ 
18.700.000,00 (dezoito milhões e setecentos mil reais).
Belém (Pa), 10 de fevereiro de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749825
eXtrato de coNtrato

coNtrato de adMiNistratiVo Nº 05/2022
Processo: 2021/1231534
data da assinatura: 13/01/2022
Vigência: 13/01/2022 a 12/01/2023
Exercício: 2022 e 2023
considerando o processo 2020/974583, o qual descreve irregularidades en-
contradas e recomenda ações de prevenção no tocante a processos e sistema;
considerando o processo 2020/908818, referente a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviço de apoio técnico especializado para 
verificação de NÃO CONFORMIDADE das atividades executadas na prestação 
de serviço de suporte técnico, manutenção corretiva, evolutiva e para imple-
mentação de novas funcionalidades do sistema informatizado e integrado de 
gestão previdenciária (E-PrEV), para melhoria da performance e adaptações 
às mudanças de ambiente, propiciando maior funcionalidade, segurança e 
agilidade nas informações, o qual resultou em vários aspectos de não confor-
midades encontradas, o que traz possibilidade de riscos ao erário;
considerando a recomendação nº 02/2021 – 2Pc/MPc/Pa que dita a este 
instituto que instaure, com a brevidade que o caso requer, procedimento 
licitatório com tempo hábil suficiente para a celebração de nova contrata-
ção com as especificações e fundamentos que atendam aos interesses da 
autarquia previdenciária estadual, visando a substituição da atual empresa 
que atualmente realiza a prestação de serviço de suporte técnico, manu-
tenção corretiva, evolutiva e para implementação de novas funcionalidades 
do sistema informatizado e integrado de gestão previdenciária (e-prev);
considerando que este instituto tomou as providências para o correto 
atendimento aos beneficiários assim como a desenvoltura do labor interno 
em consonância a referida recomendação ao MPc/Pa emitida pelo procura-
dor de contas fEliPE roSa crUZ em outubro de 2021;
considerando necessidade de contratação de nova solução com realização de 
profunda análise dos processos e fluxos em utilização, readequando-os à nova 
realidade dos regimes Próprios, estabelecendo rigorosos níveis de segurança 
e evoluindo a ferramenta para, em seguida, realizar um intenso processo de 
capacitação dos usuários, e com isso conquistar e evoluir em certificação PRÓ-
GESTÃo rPPS, bem como colocar a gestão das informações do iGEPrEV em 
harmonia com os preceitos da lei Geral de Proteção de dados – lGPd.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de fornecimento de código fonte de Solução de Sistema inte-
grado de Gestão Previdenciária, a partir deste ponto, apenas como Solução, 
com implantação (instalação, configuração, customização e treinamento), 
destinada à realização de cadastros, atualização da base cadastral, funcio-
nal e financeira de todos os segurados desta autarquia, cálculos, análises, 
relatórios, extratos e demais informações inerentes à gestão e elaboração 
da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas, com disponibiliza-
ção de aplicativo mobile, em conformidade com as especificações técnicas, 
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condições e quantitativos previstos no Termo de referência e seus anexos.
o valor deste contrato é de r$ 18.700.000,00. (dezoito milhões e sete-
centos mil reais)
contratado: aGENda aSSESSoria PlaNEJaMENTo E iNforMaTica lTda., com 
sede na rua Barão de Melgaço, nº 3988, Bairro centro Norte – cuiabá-MT, cEP 
78005-300, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 00.059.307/0001-68, neste ato repre-
sentado pelo seu sócio proprietário Sr. EdSoN JaciNTHo da SilVa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 14 de janeiro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 751349
Portaria Nº 059 de 08 de FeVereiro de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/153142 
(PaE), de 07/02/2022, que determina a revogação da designação como 
agente Público de controle.
rESolVE:
 i – rEVoGar, a contar de 06/01/2022, a Portaria n° 425/2021, de 
19/07/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.644, de 20/07/2021, que 
designou Marco antônio ramos de Moraes, matrícula 5848318, ocupante 
do cargo de Monitor (readaptado), para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de agente Público de controle interno deste instituto.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759135
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.557 de 10 deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1290127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o 2º Sargento 
PM rG 24157 ElToN corrEa raMoS, mat. nº 5706696/1, pertencente 
ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.715,91 (seis 
mil setecentos e quinze reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%   440,00
indenização de Tropa - 10%   110,00 

Gratificação de Risco de Vida - 100%   1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%   1.289,75
adicional de inatividade - 35% 1.741,16

Total de Proventos    6.715,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755923
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 204 de 17 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1299488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, anexo 
Único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 

001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o capitão QoaBM rG 2182278 Marcio MarTiNS da SilVa, 
mat. nº 5608759/1, pertencente ao efetivo do comando Geral do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$20.456,94 (vinte mil quatrocentos e cinquenta 
e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.330,39
  1.332,16
  666,08
  333,04
 3.330,39
 999,12

 1.665,20
 3.496,91
 5.303,65
 20.456,94

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 755928
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 366 de 25 de JaNeiro de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1334655
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inc. ii 
da lei nº 4.439/1986 c/c art.1º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inc. i 
da constituição federal de 1988 c/c art. 134, inc. i da lc nº142/2021, 
da 2º Sargento PM rG 25565, MarilENE rUBia SilVa rUaS, mat. nº 
5730996/1, pertencente ao efetivo do 2º Batalhão de Polícia de Militar 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.847,19 
(cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25
adicional de inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755930
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.366 de 24 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/953420.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
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do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 19854 PaUlo 
roBErTo doS SaNToS liMa, mat. nº 5373859/1, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional iii da Polícia Militar do Estado do 
Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
  330,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
  6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755932
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.514 de 06 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1123521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o Subtenente BM rG 2001774 rEiNaldo da SilVa MENdoNca, 
mat. nº 5397626/1, pertencente ao efetivo do 1ª Grupamento de incêndio 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze mil oitenta 
e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 756076
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.427 de 29 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/704115.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” do decreto nº 

4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 23841 
roMUlo aSSUNcao dE carValHo, mat. nº 5688841/1, pertencente ao 
efetivo do 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
  6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 756079
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.394 de 29 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1161693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o 2º Sargento BM rG 1464461 WaSHiNGToN lUiZ dE JESUS 
aNETE SaNToS, mat. nº 5210453/1 pertencente ao efetivo da 2ª Seção 
independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 (seis 
mil seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 756089
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 205 de 17 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1315763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
1º, anexo Único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
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PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaBM rG 2403829 
raiMUNdo WilSoN dE JESUS SilVa, mat. nº 5421012/1, pertencente 
ao efetivo do 4º Grupamento do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
19.220,71 (dezenove mil duzentos e vinte reais e setenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05
 3.000,54
 900,16

 1.350,24
 3.285,59
 4.983,15
 19.220,71

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 756098
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 362 de 31 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1454440.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente BM rG 1578770 SaMUEl BEGoT riSUENHo, 
mat. nº 5598613/1, pertencente ao efetivo do 3º Grupamento de 
incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze 
mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 756101
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 361 de 25 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a alteração do benefício dE rESErVa rEMUNErada Para 
rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 2021/780116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade, o 2º sargento BM RR 15416, 
Jair SarMENTo GEMaQUE, mat. nº 3357635/1, pertencente à reserva 
remunerada, a pedido, por meio da PorTaria rr Nº 088 de 02/01/2012, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 007/2021 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas 

do Estado do Pará; art. 52, inciso ii, §1°, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c Manifestação nº 021/2013 da ProJUr/iGEPrEV; art. 1º, da lei nº 
8.229/2015; art.1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº142/2021, 
art. 99, caput e §5º da lei n° 4.491/1973 c/c art.135 da lc nº142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.181,08(sete mil, 
cento e oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

1.100,00
  220,00
  220,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00
1.039,50
1.576,58
 1.100,00

Total de proventos 7.181,08
 

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
12/05/2021, data da Sessão ordinária nº 007/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época, e a legislação vigente à data que em que o(a) 
segurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos 
do art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 756267
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 372 de 25 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - ProcESSo nº 2021/1485265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inc. i do 
decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; 
o Tenente coronel QoSPM rG 22586, Marcio dE PiNa fErNaNdES, 
matrícula nº 5691834/1, pertencente ao efetivo da Unidade Sanitária de 
área i – USa i (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$31.521,65(trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  4.854,34
  2.427,17

970,87
 485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  5.388,32
 8.172,28

  31.521,65
 

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 756268
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.456 de 02 de deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1214423.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, 
anexo Único, da lei nº 7.807/2014 c/c com o art. 93, parágrafo único, 
da lei nº 4.491/1973; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c 
art. 94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003 c/c art. 136, da lei complementar nº 
142/2021; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; art. 37, Xi, 
da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada pela 
Ec nº 072/2018, o coronel QoBM rG 1772256 lUiZ fErNaNdo caJaNGo 
PErEira, mat. nº 5267595/1, pertencente ao efetivo do comando Geral 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão (daS.05) - 60%

Gratificação de Habilitação Militar - 50%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos 

  5.825,21
2.942,06
2.912,61
  1.165,04
  582,52

  5.825,21
  1.747,56
  3.495,13
7.348,60
11.145,30
42.989,30
  7.527,10
  35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 756534
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 274 de 26 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2022/43287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, anexo 
Único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Tenente coronel rG 2298554 JorGE EdiSio dE caSTro 
TEiXEira, mat. nº 5539048/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de 
incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 33.225,53 (trinta 
e três mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  4.854,34
  2.427,17
  1.941,74
  485,43
 4.854,34
  1.456,30

 2.912,60 5.679,58
8.614,03

 33.225,53
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 756548

Portaria Nº 064 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/158078 
(PaE), de 08/02/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a viajar ao município 
de Marabá/PA, no período de 13/02/2022 a 16/02/2022, a fim de proceder 
com o alinhamento precursor junto às entidades responsáveis, tendo em 
vista a realização do atendimento aos beneficiários no município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 065 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº  
2022/158204 (PaE), de 08/02/2022.
rESolVE:
I – AUTORIZAR o servidor Keytson Deny Gomes Portugal, matrícula nº 
5929454/3, ocupante do cargo em comissão de coordenador, lotado na 
coordenadoria de Tecnologia da informação, a viajar ao município de 
Marabá/PA, no período de 13/02/2022 a 16/02/2022, a fim de organizar 
a infraestrutura tecnológica do caminhão - Unidade Móvel do iGEPrEV, 
tendo em vista a realização do atendimento aos beneficiários no município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 066 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/151233 
(PaE), de 07/02/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora Sara Tatiane da Silva alves, 
matrícula nº 5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de conselho, a viajar ao município de Marapanim/Pa, no período de 
09/02/2022 a 10/02/2022, a fim de organizar a infraestrutura do Caminhão 
– Unidade Móvel do iGEPrEV e acompanhar o início do atendimento aos 
beneficiários no referido município. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 067 de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico n° 2022/160476 
(PaE), de 08/02/2022. 
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Sérgio campos oliveira, 
matrícula nº 8002711/3, ocupante da função de Técnico de Gestão em 
informática, a viajar ao município de Marapanim/Pa, no período de 
09/02/2022 a 10/02/2022, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica 
do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV, tendo em vista o atendimento 
aos beneficiários na localidade. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759443
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

eXtrato de Portaria Nº. 033 de 09 de FeVereiro de 2022.
Base legal: art. 72, inciso iii, da lei n°5.810/1994 – licença luto
Nome: roSE MarY lEÃo dE carValHo
Matrícula: 2010607/3
cargo: Técnico de administração e finanças
lotação: cPoS/EGPa
concessão: 8 (oito) dias
Período: 14/01 a 21/01/2022.
eXtrato de Portaria Nº. 034 de 09 de FeVereiro de 2022.

Base legal: art. 72, inciso iii, da lei n°5.810/1994 – licença luto
Nome: roSalia do Socorro carValHo lEÃo
Matrícula: 716065/1
cargo: assistente administrativo
lotação: cPoS/EGPa
concessão: 8 (oito) dias
Período: 14/01 a 21/01/2022.

Protocolo: 759048

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

 eXtrato de Portaria Nº. 026 de 08 de FeVereiro de 2022.
Base legal: arts. 98 e 99 da lei nº 5.810/1994
Nome: JoSÉ carloS BarBoSa da coSTa
Matrícula: 0025313/4
cargo: Técnico de administração e finanças/contador
lotação: ora a disposição da assembleia legislativa do Estado (alEPa),
Período aquisitivo: primeira parcela triênio 2009/2012 - Processo: 
2021/1465226.
Período: 30 (trinta) dias, 15/02 a 16/03/2022

Protocolo: 759071

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

diretoria de adMiNistraÇÃo
Portaria Nº 186 de 02 de FeVereiro de 2022

dESiGNar a servidora iracEMa SaToMi YoKoKUra, fiscal de receitas 
Estaduais, id func nº 5128595/1, para responder pela diretoria de Tribu-
tação, no período de 10/01/2022 a 27/01/2022, por motivo de férias do 
servidor ANDRE CARVALHO SILVA, Identificação Funcional nº 54190487/2.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Portaria Nº 187 de 02 de FeVereiro de 2022
dESiGNar a servidora lUcilEia faVacHo MoNTEiro, agente adminis-
trativo, id func nº 116335/1, em substituição a servidora SaNdra Maria 
BiTENcoUrT BEcKMaN aBrEU, assessor fazendário, id func nº 22829/1, 
no período de 18/01/2022 a 01/02/2022, por motivos de licença Saúde.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Portaria Nº 188 de 02 de FeVereiro de 2022
dESiGNar a servidora dENiSE Maria fErrEira SoEiro MorEira, Téc-
nico, id func nº 27375/1, para responder pela coordenação da célula 
de captação de recursos e controle da dívida-diTES/SaT, no período de 
07/12/2021 a 24/12/2021, por motivo de licença por doença em família, 
da titular alBa NaZarÉ PiNTo do carMo, id func nº 5615658/1.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Portaria Nº 190 de 03 de FeVereiro de 2022
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 02/02/2022, do gozo das 
férias do servidor MarcoS rodriGUES dE MaToS, auditor fiscal de receitas 
Estaduais, id func nº 5539412/2, lotado na cEcoMT de Portos e aeroportos, 
concedidas pela PorTaria Nº 3606, de 30/12/2001, publicada no doE nº 
34.820, de 03/01/2022, referente ao exercício de 01/02/2021 a 31/01/2022, 
as quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício

Portaria Nº 200 de 03 de FeVereiro de 2022
dESiGNar a servidora TaNia do Socorro BarroSo dE alMEida, id 
func nº 3311260/2, assistente administrativo, em substituição a servidora 
MARGARETE GOMES NEVES, Identificação Funcional nº 3247805/1, no pe-
ríodo de 02/02/2022 a 03/03/2022, por motivo de férias.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 073 de 25 de JaNeiro de 2021

dESiGNar o servidor aNdrE carValHo SilVa, id func nº 54190487/2, 
auditor fiscal de receitas Estaduais, para responder pela diretoria de 
Tributação, no período de 01/11/2021 a 09/01/2022 e de 28/01/2022 a 
30/10/2022, por motivo de ausência autorizada, pela PorTaria Nº 661 
de 22/09/2021, publicada no doE nº 34.708 de 23/09/2021, da titular 
SiMoNE crUZ NoBrE, id func nº 5486408/1.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
* republicada por sair com incorreção no doE nº 34.845, de 27/01/2022.

Protocolo: 759201
Portaria Nº 223  de 08 de FeVereiro de 2021

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar os servidores, ViTor HUGo GalVÃo ViEira, identi-
ficação Funcional nº 05888281/02, Fiscal de Receitas Estadual e  MARLY 
TEREZA COUTINHO MOTA, Identificação Funcional nº 05132444/01, Fiscal 
de receitas  Estadual,  ambos  lotados  na  diretoria  de  arrecadação  e  
informações fazendárias, para atuarem, respectivamente, como fiscal Ti-
tular e Fiscal Substituto, do 4º TAC  Nº 004/2018/SEFA, firmado entre a 
SEcrETaria dE ESTado da faZENda- SEfa e o BaNco iTaÚ S/a.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 758898
Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2022330001723, de 08 de FeVereiro de 2022

MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aBiMaEl dE araGao filHo.
cPf: 512.644.122-15.
Marca/ModElo: ToYoTa/YariS Sa Xl15liVE.
cHaSSi: 9BrBc9f31M8130911.

Portaria Nº 2022330001724, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: adriaNa Maria lEao dE MoUra.
cPf: 410.291.352-15.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aUToM..
cHaSSi: 98861118XMK398511.

Portaria Nº 2022330001735, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: airToN cEZar aMaral NaSciMENTo.
cPf: 828.345.202-91.
Marca/ModElo: cHEV/oNiX 10TaT HB.
cHaSSi: 9BGEa48H0NG161665.

Portaria Nº 2022330001703, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aNa clara SaNToS da PaZ.
cPf: 023.923.372-76.
Marca/ModElo: cHEVrolET/coBalT 18a lTZ.
cHaSSi: 9BGJc6920HB109900.

Portaria Nº 2022330001692, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aNa PaUla liMa GoUVEa NoGUEira.
cPf: 180.397.582-20.
Marca/ModElo: VW/T croSS SENSE TSi ad.
cHaSSi: 9BWBH6BfXM4013185.

Portaria Nº 2022330001712, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aNToNio carloS cardoSo BarBoSa.
cPf: 121.323.652-53.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EX cVT.
cHaSSi: 93HrV2850MK208244.

Portaria Nº 2022330001739, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: arTHUr liMa BENTES dE carValHo.
cPf: 028.164.562-00.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla aPrEMiUMH.
cHaSSi: 9BrBY3BE5l4007401.
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Portaria Nº 2022330001720, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aTaElSoN doS SaNToS cardoSo.
cPf: 626.909.062-87.
Marca/ModElo: JEEP/coMPaSS loNGiTUdE d.
cHaSSi: 988675126MKK66527.

Portaria Nº 2022330001748, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: cYNTia carNEiro dE carValHo.
cPf: 468.561.962-53.
Marca/ModElo: fiaT/arGo 1.0.
cHaSSi: 9Bd358acNNYl83620.

Portaria Nº 2022330001691, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: daNiEl alHo dE NoVoa.
cPf: 145.455.602-10.
Marca/ModElo: cHEV/PriSMa 1.4aT lT.
cHaSSi: 9BGKS69V0KG351510.

Portaria Nº 2022330001721, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: daVid WESllEY MorEira SaMPaio.
cPf: 943.738.092-91.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XJK166788.

Portaria Nº 2022330001726, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: daYaNa VirGoliNo coSTa.
cPf: 808.401.832-91.
Marca/ModElo: ToYoTa/ETioS HB XlS15 aT.
cHaSSi: 9BrK29BT1H0112275.

Portaria Nº 2022330001738, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: diMaS carloS liMa BarroS.
cPf: 136.625.702-20.
Marca/ModElo: cHEV/PriSMa 1.4aT lT.
cHaSSi: 9BGKS69V0KG382807.

Portaria Nº 2022330001728, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: dJalMa BorBa ViEira.
cPf: 050.194.942-91.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EX cVT.
cHaSSi: 93HrV2850lK136134.

Portaria Nº 2022330001752, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EdMilSoN MarQUES da SilVa.
cPf: 269.733.082-87.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aUToM..
cHaSSi: 98861118XMK370160.

Portaria Nº 2022330001704, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EdSoN PardaUil da coSTa.
cPf: 430.044.662-87.
Marca/ModElo: HoNda/ciTY PErSoNal.
cHaSSi: 93HGM6630KZ103908.

Portaria Nº 2022330001755, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EdSoN SaNToS dE alMEida.
cPf: 917.094.312-53.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EX cVT.
cHaSSi: 93HrV2850lK148933.

Portaria Nº 2022330001702, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ElBa TENorio loPES.
cPf: 744.786.302-59.
Marca/ModElo: fiaT/MoBi TrEKKiNG 1.0MT.
cHaSSi: 9Bd341aBXNY781961.

Portaria Nº 2022330001749, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ElilSoN dE MoraiS caSTro.
cPf: 297.197.042-68.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EXl cVT.
cHaSSi: 93HrV2870MK207334.

Portaria Nº 2022330001690, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EliSa SardiNHa corrEa da rocHa MoUra.
cPf: 681.065.132-20.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a.
cHaSSi: 9BGEX76H0MB203524.

Portaria Nº 2022330001708, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ElZilENE da SilVa NUNES.
cPf: 679.608.122-68.
Marca/ModElo: ford/EcoSPorT SE aT 1.6B.
cHaSSi: 9BfZB55P6H8586162.

Portaria Nº 2022330001732, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EMaNoEl MorEira NUNES.
cPf: 026.037.802-04.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK332153.

Portaria Nº 2022330001736, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ErNESTo SHoiTi TaKEda.
cPf: 019.310.242-00.
Marca/ModElo: i/fiaT croNoS driVE 1.3.
cHaSSi: 8aP359a1dMU140226.

Portaria Nº 2022330001705, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: EVEraldo alVES dE SoUSa.
cPf: 755.288.602-10.
Marca/ModElo: ToYoTa/ETioS Sd XlS.
cHaSSi: 9BrB29BT0f2067010.

Portaria Nº 2022330001719, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: faBio BrUNo JESUS da SilVa.
cPf: 512.378.652-04.
Marca/ModElo: HoNda/fiT lX cVT.
cHaSSi: 93HGK5840GZ232577.

Portaria Nº 2022330001701, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: florENTiNa do Socorro MarTiNS BalBi.
cPf: 255.061.102-00.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS Sl cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB241809.

Portaria Nº 2022330001717, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: GaBriEl HENriQUE liMa oliVEira.
cPf: 039.885.722-92.
Marca/ModElo: cHEV/oNiX 10TaT HB.
cHaSSi: 9BGEa48H0NG160093.
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Portaria Nº 2022330001753, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: iGor PErEira carNEiro aGE.
cPf: 730.534.902-00.
Marca/ModElo: JEEP/coMPaSS loNGiTUdE d.
cHaSSi: 988675126KKJ63219.

Portaria Nº 2022330001718, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: iraNildE rEiS BraNdao.
cPf: 104.274.812-87.
Marca/ModElo: cHEV/oNiX 10TaT lTZ.
cHaSSi: 9BGEN48H0lG222755.

Portaria Nº 2022330001709, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JaiME rodriGUES SoEiro filHo.
cPf: 010.156.302-78.
Marca/ModElo: cHEV/oNiX 10TaT lTZ.
cHaSSi: 9BGEN48H0lG178483.

Portaria Nº 2022330001746, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Joao oliVEira SaNToS.
cPf: 210.394.292-20.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a lTZ.
cHaSSi: 9BGEN76H0NB137288.

Portaria Nº 2022330001727, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Joao PEdro SaNToS fErrEira.
cPf: 072.754.102-14.
Marca/ModElo: rENaUlT/loGaN ZEN16cVT.
cHaSSi: 93Y4SrZHXNJ165689.

Portaria Nº 2022330001716, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JoSE dE alMEida caSTro SoBriNHo.
cPf: 019.704.292-91.
Marca/ModElo: ToYoTa/ETioS Sd XPlUS aT.
cHaSSi: 9BrB29BT6l2260192.

Portaria Nº 2022330001742, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JUlio cESar da rocHa alVES.
cPf: 712.432.752-00.
Marca/ModElo: fiaT/arGo 1.0.
cHaSSi: 9Bd358a1NNYl79023.

Portaria Nº 2022330001697, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: KaTia Maria ViToriNo NoEdiNG.
cPf: 198.163.832-68.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla Gli18 cVT.
cHaSSi: 9BrBl3HE1J0146497.

Portaria Nº 2022330001722, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lEa SoarES MacHado.
cPf: 002.963.412-15.
Marca/ModElo: HoNda/fiT EX cVT.
cHaSSi: 93HGK5860KZ109230.

Portaria Nº 2022330001751, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lEoNTiNa MiTiKo KaWaKaMi PUGET.
cPf: 108.361.952-72.
Marca/ModElo: HoNda/fiT lX cVT.
cHaSSi: 93HGK5840lK112140.

Portaria Nº 2022330001706, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUciaNa PirES fUrTado.
cPf: 410.532.812-34.
Marca/ModElo: fiaT/arGo 1.0.
cHaSSi: 9Bd358acNNYl83631.

Portaria Nº 2022330001710, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUciaNo fraGa dE araUJo.
cPf: 625.680.007-91.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS SENSE cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15NB118462.

Portaria Nº 2022330001688, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUENo dE JESUS alVES.
cPf: 811.443.772-34.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE SPorT aT.
cHaSSi: 98861115XMK438629.

Portaria Nº 2022330001713, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MaGalY oliVEira rocHa dE SoUSa.
cPf: 180.416.122-53.
Marca/ModElo: ford/Ka SE PlUS aT1.5Hac.
cHaSSi: 9BfZH55S8l8015817.

Portaria Nº 2022330001729, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MaNoEl caSSiaNo da coSTa oliVEira.
cPf: 032.846.702-20.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EX cVT.
cHaSSi: 93HrV2850lK141045.

Portaria Nº 2022330001696, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria aMElia riBEiro dE oliVEira.
cPf: 024.029.472-68.
Marca/ModElo: HoNda/fiT PErSoNal.
cHaSSi: 93HGK5830lK107638.

Portaria Nº 2022330001744, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria clara coSTa fiGUEirEdo.
cPf: 085.651.632-53.
Marca/ModElo: cHEVrolET/oNiX 1.4aT acT.
cHaSSi: 9BGKc48V0JG374649.

Portaria Nº 2022330001737, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria da PiEdadE SaNToS da coNcEicao.
cPf: 253.714.362-00.
Marca/ModElo: HYUNdai/HB20 1.6a PrEM.
cHaSSi: 9BHBH51dBKP082850.

Portaria Nº 2022330001695, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria do PErPETUo Socorro araUJo MoUra.
cPf: 585.744.178-15.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XKK229179.

Portaria Nº 2022330001714, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria oNElia NoroNHa TEiXEira.
cPf: 144.756.932-68.
Marca/ModElo: NiSSaN/VErSa 16SldrcTcVT.
cHaSSi: 94dBcaN17lB215115.
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Portaria Nº 2022330001745, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MariElZa do Socorro ValENTE Mafra.
cPf: 032.921.422-53.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla XEi20flEX.
cHaSSi: 9BrBd3HE7K0446673.

Portaria Nº 2022330001730, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MarifraNcE liMa dE SoUZa.
cPf: 440.891.042-20.
Marca/ModElo: HoNda/fiT PErSoNal.
cHaSSi: 93HGK5830KZ107497.

Portaria Nº 2022330001725, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MarilENE alMEida MiraNda.
cPf: 842.843.157-49.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK312121.

Portaria Nº 2022330001711, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: NicolaS doS SaNToS MoNTEiro.
cPf: 019.998.552-99.
Marca/ModElo: rENaUlT/caPTUr lifE 16 a.
cHaSSi: 93YrHaMH7KJ892073.

Portaria Nº 2022330001699, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: NilToN JaiME cHaar da SilVa.
cPf: 105.242.232-20.
Marca/ModElo: HoNda/fiT lX cVT.
cHaSSi: 93HGK5840KZ115018.

Portaria Nº 2022330001707, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: NilZa Maria caSTro rodriGUES.
cPf: 067.380.362-72.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla XEi20flEX.
cHaSSi: 9BrBd3HE7J0376011.

Portaria Nº 2022330001733, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: olaVo GoMES rEGo.
cPf: 348.029.241-00.
Marca/ModElo: i/fiaT croNoS driVE GSr.
cHaSSi: 8aP359a1YKU059263.

Portaria Nº 2022330001734, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: oTacilio fErrEira lEiTE.
cPf: 008.069.003-34.
Marca/ModElo: rENaUlT/caPTUr lifE 16 a.
cHaSSi: 93YrHaMH7KJ614629.

Portaria Nº 2022330001740, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: raiMUNda dE NaZarE MarTiNS dE MENdoNca.
cPf: 224.845.822-34.
Marca/ModElo: HoNda/ciVic EXl cVT.
cHaSSi: 93Hfc2660MZ108084.

Portaria Nº 2022330001747, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: raiMUNdo MoraES rodriGUES.
cPf: 294.795.502-10.
Marca/ModElo: i/fiaT Palio SPorTiN 1.6.
cHaSSi: 8aP19626TH4180428.

Portaria Nº 2022330001694, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: rENEE daS GracaS loPES fErrEira caValcaNTE.
cPf: 116.265.342-68.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB238630.

Portaria Nº 2022330001754, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: roBErTo SErGio caMPoS da coNcEicao.
cPf: 237.556.952-00.
Marca/ModElo: i/HoNda cr-V lX.
cHaSSi: 3HGrM1830cG500360.

Portaria Nº 2022330001700, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: rUi BraNdao rodriGUES.
cPf: 060.135.542-34.
Marca/ModElo: HYUNdai/crETa 16a aTTiTU.
cHaSSi: 9BHGa811BlP170943.

Portaria Nº 2022330001698, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: SilaNE BoMfiM SalES.
cPf: 655.738.382-53.
Marca/ModElo: rENaUlT/SaNdEro ZEN10MT.
cHaSSi: 93Y5SrZ85lJ294314.

Portaria Nº 2022330001743, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: SoNia alVES SaNToS.
cPf: 413.530.133-91.
Marca/ModElo: rENaUlT/SaNdEro iNT16cVT.
cHaSSi: 93Y5SrZHYMJ394655.

Portaria Nº 2022330001731, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: TiaGo SaMUEl alENcar MENdoNca.
cPf: 023.157.012-01.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V ToUriNG.
cHaSSi: 93HrU1860lK142240.

Portaria Nº 2022330001693, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: TiaNa dE SiQUEira dUTra.
cPf: 236.841.602-10.
Marca/ModElo: cHEV/PriSMa 1.4aT lT.
cHaSSi: 9BGKS69V0KG287379.

Protocolo: 758911
Portarias de recoNHeciMeNto de iMUNidade 

de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2022330001750, de 08 de FeVereiro de 2022

MoTiVo: reconhecer a imunidade de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 150, inciso Vi, alínea “a”, § 2° da constituição federal, 
decreto nº 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normativa nº 
04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: diocESE dE XiNGU-alTaMira.
cNPJ: 04.892.592/0001-54.
EXErcÍcio cHaSSi Marca/ModElo
2022 8aJBa3cd9M1663667 i/ToYoTa HilUX cdSrVa4fd
2022 8aJfZ29G996075994 i/ToYoTa HilUX cd4X4 SrV
2022 8aJHa8cd0H2601050 i/ToYoTa HilUX cdSrVa4fd
2022 93XHYKB8TGcf16456 MMc/l200 TriToN HPE d
2022 93XHYKH8WGcf20020 MMc/PaJEro 4X4 HPE d
2022 93XJNKB8Tdcd82308 MMc/l200 TriToN 3.2 d
2022 93XSJKl1TJcH04948 MMc/TriToN SPorT GlS
2022 93XSNKB8TfcE93545 MMc/l200 TriToN GlS d
2022 93XXJKl1TJcJ09075 MMc/l200 TriToN SPT GlX
2022 93XXJKl1TKcJ14089 MMc/l200 TriToN SPT GlX
2022 93XXJKl1TlcK21921 MMc/l200 TriToN SPT GlX
2022 93XXJKl1TlcK27402 MMc/l200 TriToN SPT GlX
2022 93XXNKB8TJcH32187 MMc/l200 TriToN GlX d
2022 9Bd15822ad6859770 fiaT/UNo MillE EcoNoMY
2022 9BG124Gf0ac402619 GM/S10 adVaNTaGE S
2022 9BG148dK0Jc442968 cHEVrolET/S10 lS dd4
2022 9BG148PK0lc403760 cHEVrolET/S10 Hc dd4a
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2022 9BWaB45U3HT008952 VW/NoVo Gol Hl MBV
2022 9BWMf07X9aP005926 VW/KoMBi loTacao
2022 9c2Jc4110cr557428 HoNda/cG 125 faN KS
2022 9c2Kd0810Kr205910 HoNda/NXr160 BroS ESdd

Portaria Nº 2022330001689, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: reconhecer a imunidade de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 150, inciso Vi, alínea “c” da constituição federal, do 
decreto nº 2.7703, de 27 de dezembro de 2006 e da instrução Normativa 
nº 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: coNGrEGacao dE SaNTa crUZ.
cNPJ: 60.993.193/0012-03.
EXErcÍcio cHaSSi Marca/ModElo
2022 988611156GK091143 JEEP/rENEGadE SPorT aT d
2022 9Bd578341f7855870 fiaT/STrada WorKiNG cd
2022 9BG138XP0Bc477524 GM/S10 rodEio d

Portaria Nº 2022330001741, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: reconhecer a imunidade de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 150, inciso Vi, alínea “c” da constituição federal, do 
decreto nº 2.7703, de 27 de dezembro de 2006 e da instrução Normativa 
nº 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aSSoc. dE PaiS E aMiGoS doS EXcEP. dE roNdoN do 
Para - aPaE.
cNPJ: 03.509.276/0001-98.
EXErcÍcio cHaSSi Marca/ModElo
2022 93PB43M32Kc060897 MarcoPolo/VolarE V8l oN
2022 9BWGf07X58P015067 VW/KoMBi

Portaria Nº 2022330001715, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: reconhecer a imunidade de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 150, inciso Vi, alínea “c” da constituição federal, do 
decreto nº 2.7703, de 27 de dezembro de 2006 e da instrução Normativa 
nº 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: aSSociacao dE PaiS E aMiGoS doS EXcEPcioNaiS.
cNPJ: 04.975.561/0001-67.
EXErcÍcio cHaSSi Marca/ModElo
2022 3c6EfVEK8lE103973 i/fiaT dUcaTo ENGESiGMic
2022 93W245H34c2084248 fiaT/dUcaTo NiKS MUlT 16
2022 93Y9Sr3H5JJ990466 rENaUlT/orocH EXP 16 ScE
2022 9BfZH55l7J8118104 ford/Ka S 1.0Ha B

Protocolo: 758913
Portarias de reVoGaÇÃo de coNcessÃo

 de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2022330001756, de 08 de FeVereiro de 2022

MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330002295, de 06 de maio de 2021, 
que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: claUdio BENTo da SilVa.
cPf: 045.333.482-20.
Marca/ModElo: HYUNdai/crETa 16a aTTiTU.
cHaSSi: 9BHGa811BKP105524.

Portaria Nº 2022330001758, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330002250, de 27 de abril de 2021, 
que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fEliSBErTo JESUS dE SoUZa ViriSSiMo.
cPf: 009.925.424-72.
Marca/ModElo: ToYoTa/ETioS HB X VSc aT.
cHaSSi: 9BrK19BT4l2125845.

Portaria Nº 2022330001757, de 08 de FeVereiro de 2022
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330001836, de 10 de fevereiro de 
2021, que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: PriScila dE NaZarÉ SaNToS MoNTEiro.
cPf: 012.671.062-71.
Marca/ModElo: VW/UP MoVE Sa.
cHaSSi: 9BWaG4125HT516765.

Protocolo: 758914

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 9º
coNtrato: 006/2013/seFa.

data da assinatura: 18/02/2022.
Justificativa: Com fundamento no Art. 62, §3º, I, e Art 40, XI da Lei nº 
8.666/93 e na Manifestação nº 006/2022/coNJUr/SEfa, o presente Termo 
aditivo ao contrato no 006/2013/SEfa, que trata de locação de imóvel não 
residencial, situado na rua Boaventura da Silva, nº 1672, Bairro Umarizal, 
para o funcionamento da cEcoMT - Portos e aeroportos, tem por objeto: a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) me-
ses, com início em 18 de fevereiro de 2022 e término em 17 de fevereiro 
de 2023. E o reajuste do valor mensal do contrato considerando a variação 
do Índice Nacional de 
Preços ao consumidor iNPc/iBGE, conforme cláusula décima, no percen-
tual de 9,06% (nove vírgula seis por cento), passando de r$ 9.168,81 
(nove mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos) para 
r$10.000,18 (dez mil, dezoito centavos).
orçamento: 17101.04.123.1508.8251.

Natureza da despesa: 33.90.36 - fonte de recursos: 0101 - recursos 
ordinários
contratado: carloS aUGUSTo daMoUS MaGalHÃES, inscrito no cPf/Mf 
nº 159.208.872-49
Endereço: rua antônio Barreto nº 130, Sala 805, Bairro Umarizal, cEP 
60.050-055, Belém/Pa
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 759326

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº249, de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021, 
considerando ainda o processo nº2022/142527-cEraT-rEdENÇÃo
rESolVE:
coNcEdEr o servidor MaUro cESar carValHo raMoS ,cargo Gerente 
fazendário, Matricula nº52086960/1,  portadora do cPf nº129331392-00 ,
Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.900,00 (Mil e Novecentos 
Reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$1.600,00 ( Mil e Seiscentos reais )
33.90.39- SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: r$300,00 (Trezen-
tos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-rE-
dENÇÃo, não subordinadas ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fEVErEiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício

Protocolo: 759158
Portaria Nº250 , de 09 FeVereiro de 2022

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021, 
considerando ainda o processo nº2022/151068-cEraT-rEdENÇÃo
rESolVE:
coNcEdEr a servidora Maria do Socorro da SilVa TEiXEira,car-
go assistente administrativo, Matricula nº1813/1 , portadora do cPf nº 
175.367.662.20, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 ( Mil 
e Setecentos Reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 1.700,00 (  Mil e Setecentos reais )
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-ca-
PaNEMa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fEVErEiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício

Protocolo: 759167
Portaria Nº ..., .. de FeVereiro de 2022

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021, 
considerando ainda o processo nº 2022/87290 - cEcoMT- GUrUPi
rESolVE:
coNcEdEr a servidora Maria lEida rodriGUES PiMENTEl, car-
go assistente administrativo, Matricula n°86320-1,  portadora do cPf 
nº158.481.082-34, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
GUrUPi, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fEVErEiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração

Protocolo: 759088
Portaria Nº242,de 09 FeVereiro de 2022

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021, 
considerando ainda o processo nº 2022/87046 - cEcoMT-iTiNGa.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora, NadiEGE Socorro araÚJo MENdoNÇa car-
go assistente administrativo, Matricula nº0202230301,  portador do cPf 
nº147.289.152-04, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 (Quatro Mil reais )
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foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-i-
TiNGa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fEVErEiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício

Protocolo: 759058
Portaria Nº244, de 09 de FeVereiro de 2022

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da FaZeNda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021, 
considerando ainda o processo nº2022/87789-cEraT -ParaGoMiNaS.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora EdNa coNSTÂNcia GoMES da rocHa ESTácio ,
cargo datilografa, matricula nº50202/1,portadora do cPf nº 117.274.382-
72, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil e Setecentos  
Reais ) , o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 1.200,00 ( Mil e duzentos reais )
33.90.39 - PESSoa fÍSica: r$ 500,00 (Quinhentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-Pa-
raGoMiNaS , não subordinada ao processo normal de aplicação,
referente ao mês de fEVErEiro do exercício corrente, e deverão  aplicados  
em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração

Protocolo: 759114

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da FaZeNda, 
no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, inciso iii, 
alínea “f” da Portaria Sefano 451, de 13 de fevereiro de 2019,publicada no 
Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor  de administração
Portaria Nº 216 de 04 de fevereiro de 2022 autorizar 3 e 1/2  diárias 
ao servidor JUlio cESar dE SoUZa NUNES, nº 0591526601, fiScal -a, 
coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS.dE caraJáS, objetivo 
de participar de reunião técnica com a cEcoMT MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, 
no período de 06.02.2022 à 09.02.2022, no trecho Belém - Marabá.
Portaria Nº 199 de 03 de fevereiro de 2022 autorizar 13 e 1/2  
diárias a servidora ElENiSE SiQUEira MENdES, nº 0512810201, fiScal -c, 
coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, 
objetivo de fiscalização itinerante na CECOMT ARAGUAIA, no período de 
15.02.2022 à 28.02.2022, no trecho Belém - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº 238 de 09 de fevereiro de 2022 autorizar 6 e 1/2  
diárias ao servidor carloS JoSE dE SoUZa MoNTEiro, nº 0321788401, 
SErVENTE rEf. i, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, objetivo 
de realizar entrega de bens móveis nas unidades da SEfa no interior 
do estado, no período de 08.02.2022 à 14.02.2022, no trecho Belém - 
Paragominas - redenção - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº 225 de 09 de fevereiro de 2022 autorizar 18 e 1/2  diárias 
ao servidor NEMiaS carValHo da SilVa, nº 0505932102, MoToriSTa, 
coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do GUrUPi, objetivo 
de condução de veículo oficial na CECOMT ARAGUAIA, no período de 11.02.2022 
à 01.03.2022, no trecho Gurupi -conceição do araguaia -  Gurupi.
Portaria Nº 224 de 09 de fevereiro de 2022 autorizar 6 e 1/2  diárias 
ao servidor NiValdo da SilVa fErrEira, nº 5719283001, MoToriSTa, 
cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, objetivo de conduzir veiculo 
oficial com servidor para entrega de bens e moveis nas unidades desta 
secretaria, no período de 08.02.2022 à 14.02.2022, no trecho Belém 
-Paragominas - redenção - conceição do araguaia - Belém.
Portaria Nº 239 de 09 de fevereiro de 2022 autorizar 13 e 1/2  
diárias ao servidor odiValdo cardoSo fErrEira, nº 0512106001, 
MariNHEiro rEG. MaQUiNaS, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE 
DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO, objetivo de condução de lancha oficial 
na UEcoMT SaNTarÉM, no período de 09.02.2022 à 22.02.2022, no trecho 
Belém - Santarém - Belém.
Portaria Nº 240 de 09 de fevereiro de 2022 autorizar 13 e 1/2  
diárias ao servidor aNToNio HErMoGENES doS SaNToS MaciEl, nº 
0512100001, MariNHEiro rEG. MaQUiNaS, lotado na coordENaÇÃo 
EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, objetivo de 
condução lancha oficial na UECOMT SANTARÉM, no período de 09.02.2022  
à  22.02.2022, no trecho Belém - Santarém - Belém.
Portaria Nº 214 de 08 de fevereiro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias a servidora THaiS caValEiro dE MacEdo coElHo, matrícula 
nº 0591576902, ocupante do cargo de GErENTE faZENdario, lotada na 
cÉlUla dE GESTÃo dE rEcUrSoS MaTEriaiS, com o objetivo de reunião 
técnica para levantamento do programa de necessidades das unidades, no 
período de 13.02.2022 à 16.02.2022, no trecho Belém - Marabá - Jarbas 
Passarinho - São Geraldo do araguaia - Marabá - Belém.

Portaria Nº 241 de 09 de fevereiro de 2022 autorizar 2 e 1/2  diárias ao 
servidor aNToNio alGENor GoMES dE frEiTaS, nº 0509168302, MoToriSTa, 
coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE ParaGoMiNaS, 
objetivo de conduzir veículo transportando material de informática e técnico 
para manutenção e instalação dos equipamentos, no período de 09.02.2022 à 
11.02.2022, no trecho Paragominas - capitão Poço -Paragominas.

Protocolo: 759099

.

.

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios- tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 16/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18837, aiNf nº 
012021510000052-9, contribuinte aMaZoN coNSTrUcoES E SErVicoS 
EirEli, insc. Estadual nº. 15219526-2
Em 16/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18746, aiNf nº 
372019510000676-6, contribuinte diSTriBUidora EQUador dE ProdU-
ToS dE PETrolEo S.a., insc. Estadual nº. 15238438-3
Em 16/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18806, aiNf nº 
182020510000150-0, contribuinte iTaiTUBa iNdUSTria dE ciMENToS 
do Para S. a., insc. Estadual nº. 15092432-1, advogada: criSSia da 
SilVa MiraNda, oaB/Pa-29931
Em 16/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18817, aiNf nº 
182020510000150-0, contribuinte iTaiTUBa iNdUSTria dE ciMENToS 
do Para S. a., insc. Estadual nº. 15092432-1, advogada: criSSia da 
SilVa MiraNda, oaB/Pa-29931
Em 16/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19095, Proc. 
252021730000344-8, SiMPlES NacioNal, contribuinte TrUcK SErVicE 
coMÉrcio dE PEÇaS aUToMoTiVaS lTda, insc. Estadual nº. 15603374-7
Em 16/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19097, Proc. 
252021730000348-0, SiMPlES NacioNal, contribuinte TrUcK cENTEr 
MaraBá lTda, insc. Estadual nº. 15484250-8
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 15/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18182, aiNf nº 
182018510000118-8, contribuinte ViVo S/a, insc. Estadual nº. 15205797-8
Em 15/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18226, aiNf nº 
262013510001124-7, contribuinte coSTa forTUNa fUNdaÇÕES E coNS-
TrUÇÕES lTda, cNPJ nº. 04.165.364/0001-82
Em 15/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18254, aiNf nº 
052018510000100-1, contribuinte E. ViaNa cardoSo EirEli, insc. Estadual 
nº. 15393123-0, advogado: ViValdo MacHado dE alMEida, oaB/Pa-3764,
Em 15/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18256, aiNf nº 
052018510000108-7, contribuinte E. ViaNa cardoSo EirEli, insc. Estadual 
nº. 15469587-4, advogado: ViValdo MacHado dE alMEida, oaB/Pa-3764,
Em 15/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18198, Proc nº 
282020730000283-5, contribuinte JMa TaVarES coMÉrcio dE GáS E 
TraNSPorTES lTda, insc. Estadual nº. 15253921-2,

Protocolo: 759186
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios - tarF
acÓrdÃoS
PriMEira cÂMara
acÓrdÃo N.8165- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18728 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012020510000128-5). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. dEScUMPriMENTo dE oBriGa-
ÇÃo acESSÓria. diEf ENTrEGUE fora do PraZo. 1. auto de infração 
lavrado sem vícios formais em observância integral à legislação vigente. 2. 
É obrigatória a apresentação de diEf para os contribuintes sujeitos ao re-
gime normal de tributação do icMS. 3. a não apresentação da diEf Normal 
no prazo previsto na legislação tributária sujeita o contribuinte às penalida-
des legais. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 03/12/2021. daTa do acÓrdÃo: 03/12/2021.
acÓrdÃo N.8164- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18727 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012020510000101-3). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. dEScUMPriMENTo dE oBriGa-
ÇÃo acESSÓria. diEf ENTrEGUE fora do PraZo. 1. auto de infração 
lavrado sem vícios formais em observância integral à legislação vigente. 2. 
É obrigatória a apresentação de diEf para os contribuintes sujeitos ao re-
gime normal de tributação do icMS. 3. a não apresentação da diEf Normal 
no prazo previsto na legislação tributária sujeita o contribuinte às penalida-
des legais. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 03/12/2021. daTa do acÓrdÃo: 03/12/2021.
acÓrdÃo N.8163- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 19109 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 372017510000521-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo.  EMENTa: icMS. PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE TraNS-
PorTE dESacoMPaNHada dE docUMENTo fiScal HáBil. 1. Entregar, 
remeter, transportar mercadoria desacompanhada de documento fiscal 
hábil, entendendo-se como tal a falta de emissão do mesmo, constitui in-
fração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 01/12/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/12/2021.
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acÓrdÃo N.8162- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18721 - dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N.: 032017510000310-7). coNSElHEiro rElaTor: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira.  EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. 
TraNSfErÊNcia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTi-
Vo iMoBiliZado E MaTErial dE USo oU coNSUMo. iMProcEdÊNcia 
do laNÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância 
que declara a improcedência do lançamento tributário formalizado para 
cobrança do icMS diferencial de alíquotas, quando comprovado que a 
operação interestadual refere-se à transferência de bens entre estabele-
cimentos do mesmo titular. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/12/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 01/12/2021.
acÓrdÃo N. 8161 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18924 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252020730000621-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcUrSo iNTEMPESTiVo. 1. 
o trânsito em julgado da decisão singular impede a apreciação da matéria 
na instância superior, uma vez que, comprovadamente, o recurso Voluntá-
rio é intempestivo. 2. recurso não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 01/12/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/12/2021.
acÓrdÃo N.8160- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18647 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 042016510010715-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. iMPro-
cEdÊNcia. 1. deve ser mantida a decisão singular que declara impro-
cedente o aiNf, bem como o crédito tributário dele decorrente, quando 
restar caracterizado o não cometimento da infração imputada. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N.8159- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18427 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372018510001202-5). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. aNTEciPado ESPEcial. iMProcEdÊN-
cia. 1. o regime de antecipação especial do icMS não se aplica às opera-
ções com mercadorias beneficiadas por isenção nas operações subsequen-
tes, mesmo que realizadas por sujeito passivo identificado no cadastro de 
contribuintes na situação de ativo não regular. inteligência do art. 114-E, § 
2º, inciso i, do anexo i, do ricMS-Pa. 2. deve ser mantida a decisão sin-
gular que julga improcedente o aiNf, quando comprovado nos autos que 
a operação subsequente era isenta de icMS. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 26/11/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N. 8158 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19031 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000783-6). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo:  EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal do 
aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. 
deve ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regi-
me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
quando constatado que a receita bruta global da empresa de cujo capi-
tal participe pessoa física inscrita como empresária ou que seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc n. 
123/2006, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Mi-
croempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e impro-
vido. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N. 8157 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19029 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000781-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo:  EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que a 
receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física ins-
crita como empresária ou que seja sócia de outra empresa que receba tra-
tamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, ultrapassa os limites 
máximos para enquadramento como Microempresa ou Empresa de Peque-
no Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N. 8156 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19028 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000780-1). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que a 
receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física ins-
crita como empresária ou que seja sócia de outra empresa que receba tra-
tamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, ultrapassa os limites 
máximos para enquadramento como Microempresa ou Empresa de Peque-
no Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 26/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N.8154- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18593 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 172019510000047-9). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. 
falTa dE rETENÇÃo E rEcolHiMENTo do iMPoSTo. 1. Nas operações 
interestaduais com produtos sujeitos ao regime jurídico de substituição 
tributária, fica atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto em favor do Estado destinatário. 2. deve ser ob-
servado o convênio de icMS nº 234/2017 que prevê a substituição tributá-
ria para medicamentos, tendo em vista que o Estado do Pará é signatário. 
3. Não configura confisco a multa aplicada em ação fiscal referente a fato 
contrário à lei, quando atende ao limite legal. 4. deixar de reter e recolher 
o icMS, na qualidade de substituto tributário, nas operações com produto 
sujeito ao regime jurídico de substituição tributária, constitui infração à 

legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente pre-
vistas. 5.recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 24/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.
acÓrdÃo N.8153- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 18355 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 032019510000356-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr.  EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf 
NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, no prazo regu-
lamentar, declarações de informações Econômicos fiscais - diEf constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às cominações le-
gais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 24/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/11/2021.

Protocolo: 759080
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria N.º202201000097 de 09/02/2022 - Proc N.º 
002021730005374/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose domingos Pinheiro aracati – cPf: 081.949.472-00
Marca: HoNda NEW ciTY SEdaN EXl cVT 1.5 Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204000153, de 09/02/2022 - Proc N.º 

2022730000570/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edson Progenio de oliveira – cPf: 395.473.452-49
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE7M2054229

Portaria N.º202204000155, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000589/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Maria Zacarias Sodre Gomes – cPf: 123.966.642-04
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE3N2059493

Portaria N.º202204000157, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000578/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ivan da conceição Pires – cPf: 380.880.022-49
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE cl MB/Pas/automovel/9BWdB45UXfT097140

Portaria N.º202204000159, de 09/02/2022 - Proc N.º 
32022730000230/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: assis augusto carvalho da costa – cPf: 328.234.602-68
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWaG45U0MT109393

Portaria N.º202204000161, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000579/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: celso Melo de oliveira assis Junior – cPf: 401.079.732-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3068402

Portaria N.º202204000163, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000582/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maria da Silva Pinheiro – cPf: 045.572.042-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0MG186268

Portaria N.º202204000165, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000428/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio de Sousa Bulhoes – cPf: 265.614.092-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS HB X VSc MT/Pas/automovel/9BrK19BT1K2117510

Portaria N.º202204000167, de 09/02/2022 - Proc N.º 
32022730000340/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Welton Martins de Souza – cPf: 331.432.691-20
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/claSSic lS/Pas/automovel/9BGSU19f0dB218981

Portaria N.º202204000169, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000602/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José roberto de almeida cardoso – cPf: 482.118.342-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132d3070610

Portaria N.º202204000171, de 09/02/2022 - Proc N.º 
2022730000440/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Josivaldo dos reis Silva – cPf: 833.832.712-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0lG127575
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Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204000173, de 09/02/2022 - Proc N.º 

0020227300005842/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qdy1b06
interessado: Jean carlos Moraes dos Santos – cPf: 696.299.782-53
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HJ3341992

Portaria N.º202204000174, de 09/02/2022 - Proc N.º 
0420227300002295/seFa

Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa ofo3i29
interessado: Walmir de aguiar cajado – cPf: 387.244.212-00
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/claSSic lS/Pas/automovel/9BGSU19f0dB155907

Protocolo: 759082
Portaria Nº  103 de 08 de  FeVereiro de 2022

o Secretário de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto  no artigo 162 da constituição federal, artigos 1º e 7º 
da lei  complementar  nº  63,  de 11/01/90 e artigo 225 da constituição 
Estadual, resolve:
art. 1º informar o valor  da  Quota Parte do  iPi aos  Municípios,  referente  
ao período  de  01 a 31 de janeiro de 2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda
QUota Parte do iPi – Período de 01 a 31.01.2022

MUNicÍPio   coNTa MUNicÍPioS (1) fUNdEB  (2) ToTal  (1+2)
aBaETETUBa 170.050-2 58.002,01 580,02 57.421,99

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5 15.101,08 151,01 14.950,06
acará 170.098-7 34.081,97 340,82 33.741,15
afUá 170.039-1 27.054,93 270,55 26.784,38

aGUa aZUl do NorTE 170.282-3 45.403,43 454,03 44.949,39
alENQUEr 170.027-8 36.972,74 369,73 36.603,02
alMEriM 170.028-6 116.059,45 1.160,59 114.898,86
alTaMira 170.076-6 198.518,70 1.985,19 196.533,52
aNaJáS 170.040-5 24.619,43 246,19 24.373,23

aNaNiNdEUa 170.074-0 376.457,05 3.764,57 372.692,48
aNaPU 170.659-4 35.384,77 353,85 35.030,92

aUGUSTo corrÊa 170.085-5 18.432,84 184,33 18.248,51
aUrora do Pará 170.271-8 18.600,00 186,00 18.414,00

aVEiro 170.029-4 27.934,62 279,35 27.655,28
BaGrE 170.041-3 19.498,70 194,99 19.303,72
BaiÃo 170.051-0 22.034,53 220,35 21.814,18

BaNNacH 170.664-0 21.000,46 210,00 20.790,45
BarcarENa 170.052-9 459.613,11 4.596,13 455.016,98

BElÉM 170.001-4 1.465.418,80 14.654,19 1.450.764,61
BElTErra 170.660-8 33.429,69 334,30 33.095,39

BENEVidES 170.075-8 119.479,77 1.194,80 118.284,97
BoM JESUS TocaNTiNS 170.025-1 23.108,89 231,09 22.877,80

BoNiTo 170.094-4 27.201,68 272,02 26.929,66
BraGaNca 170.086-3 43.283,37 432,83 42.850,54

BraSil NoVo 170.283-1 28.179,00 281,79 27.897,21
BrEJo G. do araGUaia 170.024-3 18.422,10 184,22 18.237,87

BrEU BraNco 170.284-0 42.472,78 424,73 42.048,05
BrEVES 170.042-1 40.746,94 407,47 40.339,47
BUJarU 170.096-0 16.566,56 165,67 16.400,90

cacHoEira do arari 170.103-7 21.861,69 218,62 21.643,07
cacHoEira do Piriá 170.681-0 18.394,68 183,95 18.210,73

caMETá 170.053-7 37.623,05 376,23 37.246,82
caNaÃ doS caraJáS 170.671-3 1.270.110,33 12.701,10 1.257.409,23

caPaNEMa 170.084-7 51.061,12 510,61 50.550,51
caPiTÃo PoÇo 170.069-3 28.958,25 289,58 28.668,67

caSTaNHal 170.003-0 263.054,85 2.630,55 260.424,30
cHaVES 170.043-0 24.659,37 246,59 24.412,78
colarES 170.004-9 13.508,13 135,08 13.373,05

coNc. araGUaia 170.058-8 34.474,45 344,74 34.129,71
coNcordia do Pará 170.097-9 24.367,66 243,68 24.123,98
cUMarU do NorTE 170.285-8 44.308,58 443,09 43.865,49

cUrioNÓPoliS 170.017-0 61.853,21 618,53 61.234,67

cUrraliNHo 170.044-8 22.402,48 224,02 22.178,46

cUrUá 170.678-0 15.826,42 158,26 15.668,15
cUrUÇá 170.005-7 18.588,60 185,89 18.402,71

doM EliZEU 170.083-9 53.220,31 532,20 52.688,10
Eldorado caraJáS 170.286-6 37.696,41 376,96 37.319,45

faro 170.031-6 25.983,95 259,84 25.724,11
florESTa araGUaia 170.677-2 35.411,26 354,11 35.057,15
GarrafÃo do NorTE 170.072-3 17.491,94 174,92 17.317,02
GoiaNÉSia do Pará 170.287-4 29.863,19 298,63 29.564,56

GUrUPá 170.045-6 26.338,41 263,38 26.075,03
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5 20.638,99 206,39 20.432,60
iGaraPÉ-Miri 170.054-5 28.072,19 280,72 27.791,47

iNHaNGaPi 170.007-3 16.287,69 162,88 16.124,82
iPiXUNa do Pará 170.276-9 38.030,81 380,31 37.650,50

iriTUia 170.070-7 17.950,36 179,50 17.770,86
iTaiTUBa 170.032-4 244.024,97 2.440,25 241.584,72

iTUPiraNGa 170.020-0 39.602,40 396,02 39.206,38
JacarEacaNGa 170.288-2 165.809,83 1.658,10 164.151,73

JacUNdá 170.021-9 30.226,86 302,27 29.924,59
JUrUTi 170.033-2 93.247,92 932,48 92.315,44

liMoEiro aJUrU 170.055-3 18.306,38 183,06 18.123,31
MÃE do rio 170.071-5 20.472,76 204,73 20.268,03

MaGalHÃES BaraTa 170.008-1 14.074,25 140,74 13.933,51
MaraBá 170.022-7 805.933,82 8.059,34 797.874,48

MaracaNÃ 170.009-0 16.645,38 166,45 16.478,93
MaraPaNiM 170.010-3 16.454,46 164,54 16.289,92
MariTUBa 170.675-6 137.798,47 1.377,98 136.420,48

MEdicilÂNdia 170.077-4 42.074,04 420,74 41.653,30
MElGaÇo 170.046-4 22.166,66 221,67 21.944,99
MocaJUBa 170.056-1 18.904,45 189,04 18.715,41

MoJU 170.057-0 96.418,56 964,19 95.454,37
MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0 20.176,71 201,77 19.974,94

MoNTE alEGrE 170.034-0 38.075,78 380,76 37.695,03
MUaNá 170.105-3 23.086,23 230,86 22.855,37

NV ESPEraNÇa Piriá 170.279-3 19.994,45 199,94 19.794,51
NoVa iPiXUNa 170.666-7 19.075,40 190,75 18.884,65

NoVa TiMBoTEUa 170.087-1 14.652,88 146,53 14.506,35
NoVo ProGrESSo 170.289-0 109.899,93 1.099,00 108.800,93

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4 60.952,53 609,53 60.343,00
ÓBidoS 170.035-9 43.230,76 432,31 42.798,45

oEiraS do Pará 170.047-2 20.117,24 201,17 19.916,07
oriXiMiNá 170.036-7 198.036,63 1.980,37 196.056,27

oUrEM 170.093-6 16.046,42 160,46 15.885,96
oUrilÂNdia NorTE 170.065-0 76.369,75 763,70 75.606,05

PacaJáS 170.018-9 43.412,19 434,12 42.978,06
PalESTiNa do Pará 170.291-2 17.537,71 175,38 17.362,33

ParaGoMiNaS 170.068-5 227.158,47 2.271,58 224.886,88
ParaUaPEBaS 170.019-7 1.953.659,76 19.536,60 1.934.123,16
PaU d’arco 170.296-3 17.950,09 179,50 17.770,58
PEiXE-Boi 170.088-0 13.172,61 131,73 13.040,89
PiÇarra 170.670-5 33.778,34 337,78 33.440,56
PlacaS 170.661-6 24.494,83 244,95 24.249,88

PoNTa dE PEdraS 170.104-5 21.953,49 219,53 21.733,95
PorTEl 170.048-0 43.078,26 430,78 42.647,48

PorTo dE MoZ 170.079-0 30.854,69 308,55 30.546,15
PraiNHa 170.037-5 28.675,40 286,75 28.388,65

PriMaVEra 170.089-8 36.087,25 360,87 35.726,38
QUaTiPUrU 170.680-2 13.648,61 136,49 13.512,12
rEdENÇÃo 170.059-6 98.941,69 989,42 97.952,28
rio Maria 170.060-0 47.061,49 470,61 46.590,88

roNdoN Pará 170.081-2 44.327,90 443,28 43.884,62
rUrÓPoliS 170.030-8 30.328,05 303,28 30.024,77

SaliNÓPoliS 170.091-0 25.013,79 250,14 24.763,65
SalVaTErra 170.102-9 19.994,71 199,95 19.794,77

STa BarBara do Pará 170.278-5 23.154,43 231,54 22.922,88
SaNTa crUZ arari 170.100-2 18.041,65 180,42 17.861,23
SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1 73.638,62 736,39 72.902,24

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0 18.075,86 180,76 17.895,10
STa Maria BarrEiraS 170.062-6 64.250,55 642,51 63.608,04

SaNTa Maria Pará 170.012-0 20.509,04 205,09 20.303,95
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SaNTaNa araGUaia 170.061-8 82.289,57 822,90 81.466,67
SaNTarÉM 170.038-3 251.319,56 2.513,20 248.806,36

SaNTarÉM NoVo 170.092-8 13.275,51 132,76 13.142,75
SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8 23.487,47 234,87 23.252,59
S. caETaNo odiVElaS 170.014-6 15.938,61 159,39 15.779,22
S. doM.do araGUaia 170.297-1 26.365,62 263,66 26.101,96
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1 18.495,50 184,95 18.310,54

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4 139.552,85 1.395,53 138.157,32
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4 15.429,50 154,30 15.275,21
S. GEraldo araGUaia 170.067-7 48.590,37 485,90 48.104,47
SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9 13.102,68 131,03 12.971,66
Sao Joao PiraBaS 170.090-1 15.705,12 157,05 15.548,07

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5 17.543,19 175,43 17.367,76
SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2 26.403,33 264,03 26.139,30

S. SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9 22.584,69 225,85 22.358,84
SaPUcaia 170.672-1 19.363,89 193,64 19.170,25

SENad. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4 27.255,17 272,55 26.982,62
SoUrE 170.600-4 22.389,73 223,90 22.165,83

TailÂNdia 170.099-5 84.694,29 846,94 83.847,34
TErra alTa 170.277-7 13.576,01 135,76 13.440,25

TErra SaNTa 170.293-9 34.217,54 342,18 33.875,37
ToME-aÇU 170.095-2 49.803,82 498,04 49.305,78

TracUaTEUa 170.685-3 16.956,48 169,56 16.786,91
TrairÃo 170.294-7 27.653,89 276,54 27.377,35
TUcUMÃ 170.064-2 52.323,35 523,23 51.800,11
TUcUrUÍ 170.026-0 370.579,95 3.705,80 366.874,15

UliaNÓPoliS 170.280-7 41.508,50 415,08 41.093,41
UrUará 170.078-2 45.420,61 454,21 44.966,41
ViGia 170.016-2 25.249,26 252,49 24.996,77
ViSEU 170.082-0 24.650,70 246,51 24.404,19

ViTÓria do XiNGU 170.295-5 327.185,64 3.271,86 323.913,79
XiNGUara 170.066-9 95.039,45 950,39 94.089,06

ToTal  13.149.745,02 131.497,44 13.018.247,58

oBS *: BaSE coM dEdUÇÃo dE 20% SoBrE a rEcEiTa ToTal rEf. coN-
TriB.. ao fUNdEB

Protocolo: 758932
Portaria Nº  104 de 08 de FeVereiro de 2022

o Secretário de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto  no artigo 162 da constituição federal, artigos 1º e 2º 
da lei complementar nº 63, de 11/01/90 e artigo 225 da constituição 
Estadual, resolve:
art. 1º informar o valor  da  Quota  Parte do iPVa aos  Municípios,  refe-
rente  ao período de  01 a 31 de janeiro de 2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda
QUota Parte do iPVa– Período de 01 a 31.01.2022 

MUNicÍPio   coNTa MUNicÍPio  (1) fUNdEB  (2) ToTal  (1+2)
aBaETETUBa 170.050-2  173.484,41 43.371,12 216.855,53

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5   14.261,68 3.565,44 17.827,12
acará 170.098-7   20.073,65 5.018,41 25.092,06
afUá 170.039-1  - 0,00  -

aGUa aZUl do NorTE 170.282-3   23.588,55 5.897,16 29.485,71
alENQUEr 170.027-8   41.766,93 10.441,74 52.208,67
alMEriM 170.028-6   24.421,05 6.105,28 30.526,33
alTaMira 170.076-6   503.453,66 125.863,43 629.317,09
aNaJáS 170.040-5   656,56 164,14 820,70

aNaNiNdEUa 170.074-0   1.591.895,73 397.973,94 1.989.869,67
aNaPU 170.659-4   58.603,44 14.650,86 73.254,30

aUGUSTo corrÊa 170.085-5   15.723,29 3.930,83 19.654,12
aUrora do Pará 170.271-8   9.659,92 2.414,99 12.074,91

aVEiro 170.029-4   223,24 55,81 279,05
BaGrE 170.041-3   494,63 123,66 618,29
BaiÃo 170.051-0   11.830,09 2.957,54 14.787,63

BaNNacH 170.664-0   4.227,56 1.056,88 5.284,44
BarcarENa 170.052-9   310.135,86 77.533,96 387.669,82

BElÉM 170.001-4   9.889.947,48 2.472.485,62 12.362.433,10
BElTErra 170.660-8   27.632,76 6.908,19 34.540,95

BENEVidES 170.075-8   146.125,10 36.531,26 182.656,36

BoM JESUS TocaNTiNS 170.025-1   19.609,19 4.902,30 24.511,49

BoNiTo 170.094-4   34.950,40 8.737,60 43.688,00

BraGaNca 170.086-3   179.070,26 44.767,57 223.837,83

BraSil NoVo 170.283-1   60.195,19 15.048,81 75.244,00
BrEJo GraN.araGUaia 170.024-3   13.758,16 3.439,54 17.197,70

BrEU BraNco 170.284-0   70.490,82 17.622,71 88.113,53
BrEVES 170.042-1   27.697,52 6.924,38 34.621,90
BUJarU 170.096-0   17.287,22 4.321,81 21.609,03

cacHoEira do arari 170.103-7   3.423,95 855,99 4.279,94
cacHoEira do Piriá 170.681-0   16.219,28 4.054,82 20.274,10

caMETá 170.053-7   53.592,73 13.398,21 66.990,94
caNaÃ doS caraJáS 170.671-3   765.211,06 191.302,77 956.513,83

caPaNEMa 170.084-7   201.167,90 50.291,98 251.459,88
caPiTÃo PoÇo 170.069-3   58.756,68 14.689,20 73.445,88

caSTaNHal 170.003-0   651.615,63 162.903,93 814.519,56
cHaVES 170.043-0   104,00 26,00 130,00
colarES 170.004-9   5.001,48 1.250,39 6.251,87

coNc. araGUaia 170.058-8   97.231,81 24.307,96 121.539,77
coNcordia do Pará 170.097-9   39.561,33 9.890,34 49.451,67
cUMarU do NorTE 170.285-8   15.653,94 3.913,47 19.567,41

cUrioNÓPoliS 170.017-0   46.993,87 11.748,49 58.742,36
cUrraliNHo 170.044-8   1.405,74 351,45 1.757,19

cUrUá 170.678-0   2.180,19 545,05 2.725,24
cUrUÇá 170.005-7   22.126,44 5.531,63 27.658,07

doM EliZEU 170.083-9   90.621,82 22.655,46 113.277,28
Eldorado do caraJáS 170.286-6   62.078,74 15.519,69 77.598,43

faro 170.031-6   207,45 51,86 259,31
florESTa do araGUaia 170.677-2   22.353,67 5.588,44 27.942,11

GarrafÃo do NorTE 170.072-3   16.883,13 4.220,78 21.103,91
GoiaNÉSia do Pará 170.287-4   29.659,37 7.414,85 37.074,22

GUrUPá 170.045-6   1.003,95 251,00 1.254,95
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5   64.018,95 16.004,73 80.023,68
iGaraPÉ-Miri 170.054-5   24.949,65 6.237,40 31.187,05

iNHaNGaPi 170.007-3   10.520,09 2.630,05 13.150,14
iPiXUNa do Pará 170.276-9   28.170,92 7.042,75 35.213,67

iriTUia 170.070-7   16.065,62 4.016,41 20.082,03
iTaiTUBa 170.032-4   514.029,90 128.507,50 642.537,40

iTUPiraNGa 170.020-0   238.998,53 59.749,66 298.748,19
JacarEacaNGa 170.288-2   26.987,62 6.746,91 33.734,53

JacUNdá 170.021-9   53.265,55 13.316,40 66.581,95
JUrUTi 170.033-2   25.302,14 6.325,56 31.627,70

liMoEiro aJUrU 170.055-3   857,43 214,36 1.071,79
MÃE do rio 170.071-5   56.464,72 14.116,18 70.580,90

MaGalHÃES BaraTa 170.008-1   2.350,38 587,60 2.937,98
MaraBá 170.022-7   1.341.670,43 335.417,60 1.677.088,03

MaracaNÃ 170.009-0   9.865,34 2.466,34 12.331,68
MaraPaNiM 170.010-3   11.477,83 2.869,47 14.347,30
MariTUBa 170.675-6   223.173,03 55.793,26 278.966,29

MEdicilÂNdia 170.077-4   47.989,59 11.997,40 59.986,99
MElGaÇo 170.046-4   1.094,13 273,53 1.367,66
MocaJUBa 170.056-1   18.885,39 4.721,36 23.606,75

MoJU 170.057-0   56.722,43 14.180,58 70.903,01
MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0   22.440,17 5.610,06 28.050,23

MoNTE alEGrE 170.034-0   72.351,95 18.088,00 90.439,95
MUaNá 170.105-3   3.036,16 759,04 3.795,20

NoVa ESPEraNÇa Piriá 170.279-3   8.220,84 2.055,20 10.276,04
NoVa iPiXUNa 170.666-7   27.467,28 6.866,83 34.334,11

NoVa TiMBoTEUa 170.087-1   18.475,91 4.618,98 23.094,89
NoVo ProGrESSo 170.289-0   174.897,83 43.724,47 218.622,30

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4   100.502,55 25.125,67 125.628,22
ÓBidoS 170.035-9   48.732,62 12.183,15 60.915,77

oEiraS do Pará 170.047-2   1.976,17 494,04 2.470,21
oriXiMiNá 170.036-7   79.163,49 19.790,91 98.954,40

oUrEM 170.093-6   18.967,36 4.741,87 23.709,23
oUrilÂNdia NorTE 170.065-0   108.185,54 27.046,40 135.231,94

PacaJáS 170.018-9   65.429,34 16.357,35 81.786,69
PalESTiNa do Pará 170.291-2   7.911,90 1.977,97 9.889,87

ParaGoMiNaS 170.068-5   449.697,40 112.424,38 562.121,78
ParaUaPEBaS 170.019-7   2.203.958,36 550.989,60 2.754.947,96

PaU d’arco 170.296-3   9.059,89 2.264,99 11.324,88

PEiXE-Boi 170.088-0   26.185,14 6.546,30 32.731,44

PiÇarra 170.670-5   16.950,35 4.237,60 21.187,95
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PlacaS 170.661-6   34.779,06 8.694,80 43.473,86
PoNTa dE PEdraS 170.104-5   4.910,63 1.227,69 6.138,32

PorTEl 170.048-0   6.984,63 1.746,17 8.730,80
PorTo dE MoZ 170.079-0   7.440,31 1.860,11 9.300,42

PraiNHa 170.037-5   4.381,11 1.095,28 5.476,39
PriMaVEra 170.089-8   5.563,50 1.390,87 6.954,37
QUaTiPUrU 170.680-2   3.926,28 981,56 4.907,84
rEdENÇÃo 170.059-6   670.318,96 167.579,73 837.898,69
rio Maria 170.060-0   67.901,05 16.975,27 84.876,32

roNdoN Pará 170.081-2   130.652,49 32.663,14 163.315,63
rUrÓPoliS 170.030-8   69.129,07 17.282,29 86.411,36

SaliNÓPoliS 170.091-0   49.788,42 12.447,11 62.235,53
SalVaTErra 170.102-9   9.382,82 2.345,70 11.728,52

STa BarBara do Pará 170.278-5   29.691,98 7.422,97 37.114,95
SaNTa crUZ arari 170.100-2   893,36 223,34 1.116,70
SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1   129.814,57 32.453,68 162.268,25

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0   19.707,91 4.927,00 24.634,91
STa Maria BarrEiraS 170.062-6   40.166,43 10.041,62 50.208,05

SaNTa Maria Pará 170.012-0   46.952,69 11.738,20 58.690,89
SaNTaNa araGUaia 170.061-8   102.991,74 25.747,95 128.739,69

SaNTarÉM 170.038-3   1.168.565,07 292.141,26 1.460.706,33
SaNTarÉM NoVo 170.092-8   2.223,14 555,79 2.778,93

SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8   20.471,56 5.117,90 25.589,46
SÃo caETaNo odiVElaS 170.014-6   5.013,66 1.253,42 6.267,08

SÃo doMiNGoS araGUaia 170.297-1   41.754,09 10.438,51 52.192,60
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1   10.781,78 2.695,45 13.477,23

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4   154.791,80 38.697,96 193.489,76
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4   10.281,46 2.570,39 12.851,85

SÃo GEraldo araGUaia 170.067-7   37.581,81 9.395,48 46.977,29
SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9   2.702,72 675,69 3.378,41
Sao Joao PiraBaS 170.090-1   8.238,57 2.059,65 10.298,22

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5   10.679,33 2.669,83 13.349,16
SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2   109.752,42 27.438,13 137.190,55

SÃo SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9   899,02 224,77 1.123,79
SaPUcaia 170.672-1   10.344,05 2.586,02 12.930,07

SENad. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4   14.187,76 3.546,96 17.734,72
SoUrE 170.600-4   12.482,14 3.120,52 15.602,66

TailÂNdia 170.099-5   138.597,76 34.649,44 173.247,20
TErra alTa 170.277-7   5.724,33 1.431,09 7.155,42

TErra SaNTa 170.293-9   1.414,12 353,54 1.767,66
ToME-aÇU 170.095-2   138.875,32 34.718,85 173.594,17

TracUaTEUa 170.685-3   10.691,05 2.672,77 13.363,82
TrairÃo 170.294-7   30.047,57 7.511,89 37.559,46
TUcUMÃ 170.064-2   170.145,42 42.536,36 212.681,78
TUcUrUÍ 170.026-0   250.366,11 62.591,56 312.957,67

UliaNÓPoliS 170.280-7   65.129,19 16.282,30 81.411,49
UrUará 170.078-2   103.828,19 25.957,07 129.785,26
ViGia 170.016-2   49.323,33 12.330,84 61.654,17
ViSEU 170.082-0   22.410,35 5.602,60 28.012,95

ViTÓria do XiNGU 170.295-5   40.916,64 10.229,18 51.145,82
XiNGUara 170.066-9   218.974,25 54.743,57 273.717,82

ToTal  26.033.359,45 6.508.339,87 32.541.699,32

Protocolo: 758934
Portaria Nº 105 de 08 de FeVereiro de 2022

o Secretário de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto  no artigo 162 da constituição federal, artigos 1º e 3º 
da lei complementar nº 63, de 11/01/90 e artigo 225 da constituição 
Estadual, resolve:
art. 1º informar o valor da  Quota Parte do  icMS  aos  Municípios,  refe-
rente  ao  período de  01 a 31 de janeiro de 2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda
QUota Parte do icMs – Período de 01 a 31.01.2022

MUNicÍPio   coNTa MUNicÍPioS (1) fUNdEB  (2) ToTal  (1+2)
aBaETETUBa 170.050-2 2.255.323,18 563.830,80 2.819.153,98

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5 587.183,15 146.795,79 733.978,94
acará 170.098-7 1.325.227,38 331.306,84 1.656.534,22
afUá 170.039-1 1.051.991,25 262.997,81 1.314.989,06

aGUa aZUl do NorTE 170.282-3 1.765.445,62 441.361,41 2.206.807,03
alENQUEr 170.027-8 1.437.630,89 359.407,72 1.797.038,61
alMEriM 170.028-6 4.512.801,53 1.128.200,38 5.641.001,91
alTaMira 170.076-6 7.719.108,49 1.929.777,12 9.648.885,61

aNaJáS 170.040-5 957.290,26 239.322,57 1.196.612,83
aNaNiNdEUa 170.074-0 14.637.980,25 3.659.495,06 18.297.475,31

aNaPU 170.659-4 1.375.884,76 343.971,19 1.719.855,95
aUGUSTo corrÊa 170.085-5 716.733,91 179.183,48 895.917,38
aUrora do Pará 170.271-8 723.233,66 180.808,42 904.042,08

aVEiro 170.029-4 1.086.196,77 271.549,19 1.357.745,96
BaGrE 170.041-3 758.178,53 189.544,63 947.723,17
BaiÃo 170.051-0 856.780,30 214.195,07 1.070.975,37

BaNNacH 170.664-0 816.572,01 204.143,00 1.020.715,02
BarcarENa 170.052-9 17.871.381,45 4.467.845,36 22.339.226,82

BElÉM 170.001-4 56.980.660,14 14.245.165,03 71.225.825,17
BElTErra 170.660-8 1.299.864,43 324.966,11 1.624.830,53

BENEVidES 170.075-8 4.645.795,44 1.161.448,86 5.807.244,29
BoM JESUS TocaNTiNS 170.025-1 898.555,23 224.638,81 1.123.194,03

BoNiTo 170.094-4 1.057.697,45 264.424,36 1.322.121,82
BraGaNca 170.086-3 1.683.010,42 420.752,60 2.103.763,02

BraSil NoVo 170.283-1 1.095.698,93 273.924,73 1.369.623,66
BrEJo G. do araGUaia 170.024-3 716.316,17 179.079,04 895.395,21

BrEU BraNco 170.284-0 1.651.491,82 412.872,96 2.064.364,78
BrEVES 170.042-1 1.584.385,13 396.096,28 1.980.481,42
BUJarU 170.096-0 644.166,44 161.041,61 805.208,05

cacHoEira do arari 170.103-7 850.059,66 212.514,91 1.062.574,57
cacHoEira do Piriá 170.681-0 715.250,09 178.812,52 894.062,61

caMETá 170.053-7 1.462.917,14 365.729,29 1.828.646,43
caNaÃ doS caraJáS 170.671-3 49.386.376,89 12.346.594,22 61.732.971,11

caPaNEMa 170.084-7 1.985.436,64 496.359,16 2.481.795,80
caPiTÃo PoÇo 170.069-3 1.125.999,07 281.499,77 1.407.498,84

caSTaNHal 170.003-0 10.228.501,91 2.557.125,48 12.785.627,38
cHaVES 170.043-0 958.843,62 239.710,90 1.198.554,52
colarES 170.004-9 525.243,75 131.310,94 656.554,68

coNc. araGUaia 170.058-8 1.340.488,40 335.122,10 1.675.610,50
coNcordia do Pará 170.097-9 947.500,75 236.875,19 1.184.375,93
cUMarU do NorTE 170.285-8 1.722.874,08 430.718,52 2.153.592,59

cUrioNÓPoliS 170.017-0 2.405.071,14 601.267,78 3.006.338,92
cUrraliNHo 170.044-8 871.087,73 217.771,93 1.088.859,66

cUrUá 170.678-0 615.386,93 153.846,73 769.233,66
cUrUÇá 170.005-7 722.790,36 180.697,59 903.487,95

doM EliZEU 170.083-9 2.069.393,50 517.348,37 2.586.741,87
Eldorado caraJáS 170.286-6 1.465.769,73 366.442,43 1.832.212,17

faro 170.031-6 1.010.347,73 252.586,93 1.262.934,66
florESTa araGUaia 170.677-2 1.376.915,05 344.228,76 1.721.143,81
GarrafÃo do NorTE 170.072-3 680.148,25 170.037,06 850.185,31
GoiaNÉSia do Pará 170.287-4 1.161.186,30 290.296,58 1.451.482,88

GUrUPá 170.045-6 1.024.130,56 256.032,64 1.280.163,20
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5 802.516,65 200.629,16 1.003.145,82
iGaraPÉ-Miri 170.054-5 1.091.546,08 272.886,52 1.364.432,60

iNHaNGaPi 170.007-3 633.323,12 158.330,78 791.653,90
iPiXUNa do Pará 170.276-9 1.478.772,31 369.693,08 1.848.465,39

iriTUia 170.070-7 697.973,49 174.493,37 872.466,86
iTaiTUBa 170.032-4 9.488.553,06 2.372.138,26 11.860.691,32

iTUPiraNGa 170.020-0 1.539.881,35 384.970,34 1.924.851,69
JacarEacaNGa 170.288-2 6.447.271,95 1.611.817,99 8.059.089,94

JacUNdá 170.021-9 1.175.327,05 293.831,76 1.469.158,81
JUrUTi 170.033-2 3.625.808,52 906.452,13 4.532.260,65

liMoEiro aJUrU 170.055-3 711.816,65 177.954,16 889.770,82
MÃE do rio 170.071-5 796.053,20 199.013,30 995.066,50

MaGalHÃES BaraTa 170.008-1 547.256,60 136.814,15 684.070,75
MaraBá 170.022-7 31.337.553,99 7.834.388,50 39.171.942,49

MaracaNÃ 170.009-0 647.231,23 161.807,81 809.039,03
MaraPaNiM 170.010-3 639.807,54 159.951,88 799.759,42
MariTUBa 170.675-6 5.358.091,19 1.339.522,80 6.697.613,98

MEdicilÂNdia 170.077-4 1.635.987,41 408.996,85 2.044.984,27
MElGaÇo 170.046-4 861.917,92 215.479,48 1.077.397,40
MocaJUBa 170.056-1 735.071,99 183.768,00 918.839,99

MoJU 170.057-0 3.749.094,22 937.273,55 4.686.367,77

MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0 784.541,60 196.135,40 980.677,00

MoNTE alEGrE 170.034-0 1.480.520,98 370.130,25 1.850.651,23
MUaNá 170.105-3 897.674,24 224.418,56 1.122.092,80

NV ESPEraNÇa Piriá 170.279-3 777.454,87 194.363,72 971.818,58
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NoVa iPiXUNa 170.666-7 741.719,00 185.429,75 927.148,75
NoVa TiMBoTEUa 170.087-1 569.755,71 142.438,93 712.194,64
NoVo ProGrESSo 170.289-0 4.273.297,45 1.068.324,36 5.341.621,81

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4 2.370.049,57 592.512,39 2.962.561,96
ÓBidoS 170.035-9 1.680.964,67 420.241,17 2.101.205,84

oEiraS do Pará 170.047-2 782.229,46 195.557,37 977.786,83
oriXiMiNá 170.036-7 7.700.363,92 1.925.090,98 9.625.454,90

oUrEM 170.093-6 623.941,63 155.985,41 779.927,04
oUrilÂNdia NorTE 170.065-0 2.969.525,60 742.381,40 3.711.907,00

PacaJáS 170.018-9 1.688.019,19 422.004,80 2.110.023,99
PalESTiNa do Pará 170.291-2 681.928,11 170.482,03 852.410,14

ParaGoMiNaS 170.068-5 8.832.723,67 2.208.180,92 11.040.904,58
ParaUaPEBaS 170.019-7 75.965.193,52 18.991.298,38 94.956.491,90
PaU d’arco 170.296-3 697.962,75 174.490,69 872.453,44
PEiXE-Boi 170.088-0 512.197,71 128.049,43 640.247,14
PiÇarra 170.670-5 1.313.421,26 328.355,32 1.641.776,58
PlacaS 170.661-6 952.445,61 238.111,40 1.190.557,02

PoNTa dE PEdraS 170.104-5 853.629,10 213.407,28 1.067.036,38
PorTEl 170.048-0 1.675.035,03 418.758,76 2.093.793,78

PorTo dE MoZ 170.079-0 1.199.739,48 299.934,87 1.499.674,35
PraiNHa 170.037-5 1.115.000,82 278.750,21 1.393.751,03

PriMaVEra 170.089-8 1.403.199,88 350.799,97 1.753.999,86
QUaTiPUrU 170.680-2 530.706,05 132.676,51 663.382,57
rEdENÇÃo 170.059-6 3.847.202,56 961.800,64 4.809.003,21
rio Maria 170.060-0 1.829.917,03 457.479,26 2.287.396,29

roNdoN Pará 170.081-2 1.723.625,19 430.906,30 2.154.531,48
rUrÓPoliS 170.030-8 1.179.261,57 294.815,39 1.474.076,96

SaliNÓPoliS 170.091-0 972.624,40 243.156,10 1.215.780,50
SalVaTErra 170.102-9 777.465,09 194.366,27 971.831,36

STa BarBara do Pará 170.278-5 900.325,89 225.081,47 1.125.407,36
SaNTa crUZ arari 170.100-2 701.522,99 175.380,75 876.903,74
SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1 2.863.329,88 715.832,47 3.579.162,35

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0 702.853,41 175.713,35 878.566,77
STa Maria BarrEiraS 170.062-6 2.498.288,31 624.572,08 3.122.860,39

SaNTa Maria Pará 170.012-0 797.463,90 199.365,98 996.829,88
SaNTaNa araGUaia 170.061-8 3.199.709,04 799.927,26 3.999.636,30

SaNTarÉM 170.038-3 9.772.192,27 2.443.048,07 12.215.240,34
SaNTarÉM NoVo 170.092-8 516.198,70 129.049,67 645.248,37

SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8 913.275,80 228.318,95 1.141.594,75
S. caETaNo odiVElaS 170.014-6 619.749,41 154.937,35 774.686,77
SÃo doMiN. araGUaia 170.297-1 1.025.188,46 256.297,11 1.281.485,57
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1 719.170,29 179.792,57 898.962,87

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4 5.426.307,93 1.356.576,98 6.782.884,91
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4 599.953,59 149.988,40 749.941,99
S. GEraldo araGUaia 170.067-7 1.889.365,34 472.341,34 2.361.706,68
SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9 509.478,57 127.369,64 636.848,21
Sao Joao PiraBaS 170.090-1 610.670,62 152.667,66 763.338,28

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5 682.141,33 170.535,33 852.676,66
SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2 1.026.654,89 256.663,72 1.283.318,61

S. SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9 878.172,42 219.543,11 1.097.715,53
SaPUcaia 170.672-1 752.936,60 188.234,15 941.170,75

SENad. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4 1.059.777,46 264.944,36 1.324.721,82
SoUrE 170.600-4 870.591,76 217.647,94 1.088.239,70

TailÂNdia 170.099-5 3.293.213,05 823.303,26 4.116.516,32
TErra alTa 170.277-7 527.883,12 131.970,78 659.853,90

TErra SaNTa 170.293-9 1.330.498,97 332.624,74 1.663.123,71
ToME-aÇU 170.095-2 1.936.548,38 484.137,10 2.420.685,48

TracUaTEUa 170.685-3 659.327,76 164.831,94 824.159,70
TrairÃo 170.294-7 1.075.280,84 268.820,21 1.344.101,05
TUcUMÃ 170.064-2 2.034.516,63 508.629,16 2.543.145,79
TUcUrUÍ 170.026-0 14.409.457,54 3.602.364,39 18.011.821,93

UliaNÓPoliS 170.280-7 1.613.997,06 403.499,26 2.017.496,32
UrUará 170.078-2 1.766.113,90 441.528,48 2.207.642,38
ViGia 170.016-2 981.780,41 245.445,10 1.227.225,51

ViSEU 170.082-0 958.506,15 239.626,54 1.198.132,69

ViTÓria do XiNGU 170.295-5 12.722.133,73 3.180.533,43 15.902.667,16

XiNGUara 170.066-9 3.695.469,71 923.867,43 4.619.337,14

ToTal  511.308.542,62 127.827.135,65 639.135.678,27

Protocolo: 758936

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 011/2019
terMo aditiVo Nº:  03

objeto do contrato: Prestação de serviços contínuos e especializados de com-
bate, controle e monitoramento de pragas urbanas nas unidades do Banpará.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 029/2018
data de assinatura do aditivo: 04.02.2022
Vigência do aditivo: 05.02.2022 a 04.02.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência e inclusão de cláusula de res-
cisão antecipada
fundamento legal do aditivo: art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/1993
Valor Global Estimado de até: r$-569.086,02 (quinhentos e sessenta e 
nove mil, oitenta e seis reais e dois centavos)
contratada: J. M. da SilVa PErEira EirEli
Endereço: av. independência Nº 318 loteamento cristo rei ii Quadra 99 
cEP 67125-406
Bairro: icuí Guajará – ananindeua/Pa
diretor responsável: Paulo arevalo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759059
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 006/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-18.808,31 (dezoito mil oitocentos e oito 
reais e trinta e um centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: lidEraNÇa-SErViÇoS E coBraNÇaS lTda.EPP
Endereço: rua Minas Gerais, nº 664 Sala 301 e 303  Bairro: centro
cEP:  37701004 Poços de caldas/MG
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759049
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 005/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-1.554,13 (um mil quinhentos e cinquen-
ta e quatro reais e treze centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: alPHa aSSESSoria E coBraNÇa dE MarÍlia lTda.
Endereço: rua cataduva Nº 120  Bairro: alto cafezal
cEP:  17500-240  Marília/SP
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759051
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 007/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-1.528,86 (um mil quinhentos e vinte e 
oito reais e oitenta e seis centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
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fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: caSTro coSTa – aSSESSoria, locaÇÃo E coBraNÇa lTda.
Endereço: av. Sete de Setembro Nº 644 Bairro: dois de Julho
cEP: 40060-001  Salvador/Ba
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759037
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 009/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-14.064,20 (quatorze mil sessenta e 
quatro reais e vinte centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: rEal crEd aSSESSoria dE SErViÇoS E coBraNÇaS EirEli
Endereço: rua Minas Gerais Nº 664 - 4º andar sala 403  Bairro: centro
cEP:  37701-004  Poços de caldas/MG
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759038
terMo aditiVo Nº: 01

coNtrato Nº: 010/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-5.516,72 (cinco mil quinhentos e dezes-
seis reais e setenta e dois centavos)
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 01.02.2022
Vigência do aditivo: 02.02.2022 a 01.02.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: a1 SolUÇÕES EM rEcUPEraÇÃo dE crÉdiToS lTda..
Endereço: Praça da república Nº 468 2º aNdar  Bairro: centro
cEP:  01045-000  São Paulo/SP
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 759043

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 039/2021
o BaNPará S/a comunica que o ajuste no valor da proposta negociada 
pelo menor preço com a empresa oUro NorTE coNSTrUÇÕES E SEr-
ViÇoS EirEli do pregão eletrônico em epígrafe ocorrerá por ata comple-
mentar em 11/02/2022 às 15h via sistema comprasnet.
Marina furtado
Pregoeira

Protocolo: 759176

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 0125 de 08 de FeVereiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/129663.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora SaMYElE MoTa BarBoSa, matrícula nº 
54180627/2, lotada no 1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE orGaNiZaÇÃo, 
coNTrolE E aValiaÇÃo dE cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 
03.03.2022 a 01.04.2022, em substituição a titular criSTiaNa HUHN NU-
NES dE alMEida, matrícula nº 57175526/1, que se encontrará em gozo 
de férias regulamentares.

Portaria N° 0126 de 08 de FeVereiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/142966.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora EliaNa do Socorro PESSoa riBEiro, matrícula 
nº 5900791/1, lotada no 4º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE ENdEMiaS dE 
cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 03.03.2022 a 01.04.2022, em 
substituição a titular HErica PriScila da NÓBrEGa SilVa, matrícula nº 
5946836/1, que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 08.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 759174
Portaria Nº 176 de 08 de FeVereiro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Permanente de Sindicância/Nível 
central/SESPa nos termos do ofício nº 10/2022 da cPS/Nc/SESPa;
considerando a Sindicância administrativa referente ao Processo nº 
2021/746489;
 r E S o l V E:
art. 1º- Sobrestar Processo nº 2021/746489, que trata de eventual paga-
mento sem cobertura contratual ao Hospital S. f, haja vista que o diretor 
Presidente do referido hospital investigado encontra-se em viagem de fé-
rias fora do Estado do Pará. de modo que é necessário aguardar o retorno 
do depoente ao Estado, para dá continuidade no processo, tendo em vista, 
a realização da apuração de danos aos cofres públicos. E com isto, resguar-
dar os atos processuais pendentes de execução e assegurar a imparcialida-
de que o caso requer e o direito de defesa e do contraditório da instituição.
art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 759139
Portaria Nº 182, de 08 de FeVereiro de 2022.

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997.
rESolVE:
i – revogar, a contar de 01 de fevereiro de 2022 os efeitos da PorTaria Nº 
174 de 22 de janeiro de 2021 que designou o servidor Ednei charles da cruz 
amador, farmacêutico, matricula 54188883/1, para responder, sem ônus pela 
divisão de Vigilância Sanitária de Produtos- diVPd/dEVS/dVS/SESPa.
ii- designar, a contar de 01 de fevereiro de 2022, sem ônus para a admi-
nistração publica, o servidor Milton Gomes dos Santos, Médico Veterinário, 
matricula 104000/1, para responder pela divisão de Vigilância Sanitária de 
Produtos-diVPd/dEVS/dVS/SESPa, sem prejuízos das atividades desen-
volvidas no setor.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rômulo rodovalho Gomes
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa

Protocolo: 759148
Portaria N° 127 de 08 de FeVereiro de 2022.

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 07/91 e 
077/11, conforme processo administrativo Eletrônico nº 2022/131401.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 01/03/2022, os contratos administrativos listados 
abaixo, com lotação no centro de Saúde - São caetano de odivelas.

Matricula Nome cargo

5867614/2 Maria do Socorro do NaSciMENTo SaNToS ENfErMEiro

5958654/1 Paoola rodriGUES liMa TÉcNico dE ENfErMaGEM

5958355/1 dENNiS SiQUEira loPES TÉcNico EM radioloGiSTa

5958293/1 MicHEllE dE caMPoS VilHENa aGENTE dE PorTaria

5958273/1 alEXaNdrE rEiS fiGUEirEdo MoToriSTa

5958300/1 aliNE da SilVa do carMo aGENTE dE PorTaria

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 08.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 759339
Portaria Nº 178 de 08 de FeVereiro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Permanente de Sindicância/Nível 
central/SESPa nos termos do ofício nº 12/2022 da cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
i - reinstaurar a competente Sindicância administrativa, na forma do art. 
199 da lei nº 5.810/94, nomeando para compor a comissão Especial, os 
servidores: Sílvia regina Silva Pinto, matrícula nº 57197538-1 e odivaldo 
Viana Tavares, matrícula nº 57205450-1, para sob a presidência do primei-
ro, apurar os fatos a que se refere o Processo nº 2015/240487.
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ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, desde que por motivo fundamentado;
iii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 759128
Portaria Nº 177 de 08 de FeVereiro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Permanente de Sindicância/Nível 
central/SESPa nos termos do ofício nº 11/2022 da cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
i - reinstaurar a competente Sindicância administrativa, na forma do art. 
199 da lei nº 5.810/94, nomeando para compor a comissão Especial, os 
servidores: débora Keila Nascimento de almeida, matrícula nº 54182991-
2; Sílvia regina Silva Pinto, matrícula nº 57197538-1; e odivaldo Viana Ta-
vares, matrícula nº 57205450-1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os fatos a que se refere o Processo nº 2019/337424 – 2019/346031.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, desde que por motivo fundamentado;
iii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 759132

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: claUdia TErEZa alBUQUErQUE
cargo do Servidor: ENfErMEiro
Vigência: 10.02.2022/08.08.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 759399

errata
errata ao cHaMaMeNto PÚBLico

editaL de seLeÇÃo Nº 002/2022, de 08 de FeVereiro de 2022
ProcESSo Nº 2021/1141551
TiPo: TÉcNica E PrEÇo
o Presidente da coMiSSÃo ESPEcial dE SElEÇÃo dESTiNada a Pro-
cESSar E JUlGar cHaMaMENToS PÚBlicoS Para SElEÇÃo dE orGaNi-
ZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE - CCPOS torna pública a retificação do cronogra-
ma do presente edital, no qual passa viger da seguinte forma:

croNoGraMa PErÍodo
Publicação do Edital de Seleção 08/02/2022

Manifestação de interesse em participar do Processo Seletivo e agendamento de Visita Técnica 21/02 a 22/02/2022
Visita Técnica Hospitalar 23 e 24/02/2022

Entrega do envelope 01 (documentos de Habilitação e Proposta financeira) e envelope 02 (Pro-
posta Técnica), a seguir sessão pública de análise do envelope 01. 04/03/2022

Publicação do resultado Provisório 10/03/2022
Prazo para recurso 12 a 15/03/2022

Publicação do resultado do (s) recurso (s) 18/03/2022
Prazo para recurso hierárquico 21 a 22/03/2022

Publicação do Resultado Definitivo e Homologação 25/03/2022

rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 759320

FÉrias

Portaria N° 195 de 09 de FeVereiro de 2022/dGtes/sesPa.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que 
dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo nº 2022/130248;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 03.02.2022, o período 
de gozo das férias da servidora MillENE loBaTo loBaTo, identidade funcio-
nal nº 5950898/3, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo de Pesquisa, 
lotada na diretoria administrativa e financeira, concedidas através da Portaria 
coletiva nº 1.606/12.01.2022, publicada no doE nº 34.828/13.01.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 09.02.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 759359

Portaria N° 194 de 09 de FeVereiro de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PorTaria Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1980 a 03.06.1981 01.03.2022 a 30.03.2022
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1981 a 03.06.1982 01.05.2022 a 30.05.2022
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1982 a 03.06.1983 01.07.2022 a 30.07.2022
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1983 a 03.06.1984 01.09.2022 a 30.09.2022
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1984 a 03.06.1985 01.11.2022 a 30.11.2022
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1985 a 03.06.1986 01.01.2023 a 30.01.2023
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1986 a 03.06.1987 01.03.2023 a 30.03.2023
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1987 a 03.06.1988 01.05.2023 a 30.05.2023
84816/1 lUZiNal  aNToNio dE JESUS oliVEira 04.06.1988 a 03.06.1989 01.07.2023 a 30.07.2023

 
oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo Nº 2021/275562
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.02.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 759165
Portaria coLetiVa N.º 140 de 09 de FeVereiro de 2022.

a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PorTaria Nº. 039/ 03.04.96,
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores desta SESPa, abaixo re-
lacionados, para o mês de MarÇo/2022.

MaTricUla SErVidorES EXErcicio PEriodo dE GoZo

57190553/1 adalGiSa KallY coUTiNHo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57193949/1 adaMilToN MoraES dE MaToS 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

5620830/4 adElSoN da coSTa TEiXEira 2021/2022 02/03/2022 a 31/03/2022

5897264/1 adriaNa MoNTEiro dE alMEida 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

8093995/3 adriaNo NaHoN SoUZa MoraES 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57193941/1 alcilENE SaNToS dE SoUZa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5958131/1 alda GiSElE GalVao TaVarES 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5115302/1 alda MarlENE BriTo cardoSo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57194557/1 alESoN dEricK oliVEira BraNdao 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

51855797/2 alESSaNdra SiMoES GroTTi 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57194353/1 alESSaNdra Vidal dE alMEida 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

5955956/1 aMaNda corrEa diaS 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

57193924/1 aMErico JoSE SoUSa BarBoSa 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

57191125/1 aNa claUdia SaNToS MiraNda 2021/2022 21/03/2022 a 04/04/2022

54195827/1 aNa criSTiNa SiMoES BElTrao 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

5939708/3 aNa GrEicE BorGES MoKarZEl 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5444560/3 aNa JUlia BElEM SEiXaS 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

54189985/1 aNa lEa PirES TErra 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57175245/2 aNa liGia BraGa coUTo 2021/2022 03/03/2022 a 17/03/2022

112380/1 aNa Maria liMa do carMo 2020/2021 29/03/2022 a 27/04/2022

5115426/1 aNa Maria liMa do ESPiriTo SaNTo 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

54193904/1 aNa riTa MoUra dE fariaS 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

57224575/1 aNdErSoN faBio GUEdES PErEira 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

55587831/1 aNdrE lUiS riBEiro riBEiro 08/03/2020 a 
07/09/2020 08/03/2022 a 27/03/2022

55587687/1 aNdrEa Maria doS SaNToS SaMPaio MoraiS 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5957668/1 aNdrEa MoNTEiro PUGET 2020/2021 14/03/2022 a 28/03/2022

54194658/2 aNdrESSa GaTTi rocHa 2020/2021 10/03/2022 a 24/03/2022

8080574/1 aNdrESSa lacErda fErNaNdES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54181006/2 aNGElo SaVio dE oliVEira caldEraro 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

54189427/1 aNGElY roSSaNa MarTiNS PiNHo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5182140/1 aNicEia BarrEiroS da foNSEca 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

54189680/1 aNNa ValEria VEraS foNSEca 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

57234395/1 aNTENildo SilVa BENTo 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

57207394/1 aNToNia SolaNGE SaNToS dE aGUiar 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

5896215/1 aNToNiEl liMa araUJo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57234080/1 aNToNio carloS NUNES dE oliVEira 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022



90  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

5177170/1 aNToNio JorGE riBEiro da SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

54194541/1 aNToNio JorGE SaNTiaGo liSBoa 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

57206798/1 aNToNio Maria da SilVa 2019/2020 02/03/2022 a 31/03/2022

5175976/1 aNToNio MoraES caValcaNTE 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57194899/1 aNToNio oZEMir fialHo SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5896753/1 aNToNio PaUlo aSSUNcao SilVa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5674182/2 aNToNio SErGio da SilVa GaSPar 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54190694/1 arliNdo coElHo EVErToN 13/06/2021 a 
12/12/2021 03/03/2022 a 22/03/2022

5077001/1 arliNE aSTUr ValdES 2021/2022 16/03/2022 a 30/03/2022

5136962/1 BENEdiTa ElZa da SilVa BarroS 2019/2020 17/03/2022 a 31/03/2022

5900743/1 BENEdiTa ViEGaS SilVa 02/07/2020 a 
01/01/2021 02/03/2022 a 21/03/2022

95044/1 BENEdiTo EliEl PaNToJa ViaNa 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5958179/1 BrENda dE caSSia carValHo PErEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

8084729/1 BrENda rEGiNa fariaS carNEiro 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

55586199/1 BrUNo doS SaNToS MariNHo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5956007/1 caMila SaNToS loPES BraGa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57205199/1 caMilE dE SoUZa MoUra 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57195418/4 caNdida Maria doS SaNToS BorGES 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

54182360/2 carla NaZarE da coSTa MaGalHaES alENcar 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5959227/1 carloS alaN carNEiro da SilVa 2021/2022 22/03/2022 a 20/04/2022

5118042/1 carloS alfrEdo PiNHEiro alVES 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57193743/1 carloS cESar da SilVa BarBoSa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

2016370/2 cElENE MirTES alVES MENdES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57206472/1 cEliValda NEVES riBEiro 2020/2021 03/03/2022 a 17/03/2022

54193880/1 cHriSTiaNo HENriQUE ParENTE fariaS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5913473/1 clara HElENa SilVa GUiMaraES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5901478/1 claricE aGUiar carNEiro 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

57193911/1 clariSSa MENdES loBaTo dE oliVEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57194987/1 clariSSE do rEMEdio SilVa Maia 2021/2022 14/03/2022 a 28/03/2022

54190782/1 claUdia TErEZa foNSEca do NaSciMENTo 2020/2021 16/03/2022 a 14/04/2022

57201663/2 claUdio lEVi doS SaNToS MaScarENHaS 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5814740/4 claUdio SEVEriNo cUNHa dE SoUSa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5181704/1 clEia PiNHEiro fErrEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

54194034/1 clEidE EdUarda da SilVa SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5105307/1 clEidES Maria daMaScENo alVES 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5110564/1 clEoNicE MoTa da crUZ 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57205483/1 cliVia fErrEira diaS 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57206720/3 coNcEicao Socorro PaNToJa doS SaNToS 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

57175526/1 criSTiaNa HUHN NUNES dE alMEida 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5177588/1 criSTiaNo JoSE dE oliVEira caSTro 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5958017/1 criSTiaNo lUiZ NEGrao dE SoUZa 2021/2022 01/03/2022 a 15/03/2022

54189045/1 criSTiaNY coNcEicao da SilVa faVacHo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5301874/2 criSTiNa GUiMaraES oliVEira 2021/2022 07/03/2022 a 21/03/2022

5629969/3 criSTiNa Marcia MarTiNS diaS 2020/2021 14/03/2022 a 12/04/2022

57193731/1 cYNTHia daS GracaS SaNToS BiTTENcoUrT 2021/2022 17/03/2022 a 31/03/2022

83607/1 dalBa MENdoNca da SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57190512/1 daMariS ViEira BUSMaN 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

5304091/4 daNiEl lUcio liMa lUZ 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

55589903/2 daNiEla ViaNa SoarES 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5897254/1 daNiElE BoNNETErrE rodriGUES 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

55587524/1 daNiElE criSTiNi faria corrEa 2020/2021 03/03/2022 a 22/03/2022

57218669/2 daNiElE liMa doS aNJoS rEiS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5895173/2 daNiEllE carValHo aZEVEdo caMPoS 2021/2022 02/03/2022 a 31/03/2022

5897337/1 daNiEllE NaZarE SalGado MaMEdE PaNToJa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

57190990/1 daNiElli rodriGUES da SilVa PiNHo 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5520789/3 dEa Maria rodriGUES raMoS 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5917836/3 dEiZE QUEiroZ MUNiZ 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

57175530/1 dElMa JUlia TorrES GUEdES SaMPaio 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

724815/2 dEMETrio fErrEira BElTrao NETo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5850940/3 dENilToN dE caSTro TaVarES 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

55587601/1 dENiSE HElENa MaUES VilHENa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

55588856/2 diEGo BriTo BoUcao 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

106178/1 dilMa SalGado da coSTa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57194718/1 diNair fErrEira da SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5946114/1 diNEUZa PErEira VEiGa 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

5892318/1 dircEU JoSE dE oliVEira BarBoSa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5860229/2 dora rUSSEll Molica 2020/2021 21/03/2022 a 30/03/2022

5072930/2 dUlcEliNa fiGUEira doS SaNToS 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

5077036/1 dUlcEliNa PErEira dE alMEida 2021/2022 15/03/2022 a 29/03/2022

5923757/1 EdEr GoMES PiMENTEl 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57194206/1 EdNair dE NaZarE BEcKEr foNSEca 17/03/2019 a 
16/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022

57192316/1 EdicElMa GoES da coSTa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

94420/1 EdilENE Maria doS SaNToS BriTo 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5884101/2 EdilEUSa alcaNTara GoMES 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

57206956/1 EdilEUSa da SilVa da coSTa 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

57194872/1 EdilEUSa da SilVa PErEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5176808/1 EdiNaldo SilVa do roSario 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

87866/1 EdiNEia MoraES VaNSilEr 2021/2022 02/03/2022 a 31/03/2022

55586707/4 EdiValdo roBErTo aZEVEdo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

116009/1 EdMEa fraNciNETE doS SaNToS MoraES 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57190963/1 EdNEY aNToNio dE SoUSa alMEida 29/04/2021 a 
28/10/2021 03/03/2022 a 22/03/2022

57205465/1 EdUlcira GoNcalVES dE carValHo 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

54180817/3 ElaiNE aBraHao diaS SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 15/03/2022

5955505/1 Elda NoNaTo da crUZ 2020/2021 21/03/2022 a 19/04/2022

5955336/1 ElEN criSTiNa BriTo MENdES 2020/2021 23/03/2022 a 21/04/2022

5746086/1 ElEN lUcia da crUZ PErEira dE BarroS 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

54189348/1 ElENilcE PErEira dE carValHo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5290880/2 EliaNa do Socorro EPaMiNoNdaS da SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5278074/3 EliaNa MaciEl da SilVa caValcaNTE 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57194138/1 EliaNa PadilHa da SilVa 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

5161070/1 EliaNETE do Socorro MarQUES NaSciMENTo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57196650/2 EliElMa SaNToS da MoTa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57207345/1 EliZaNGEla dE SoUSa GoNcalVES lEal 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

5958862/1 ElToN fErrEira dE carValHo 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

2004143/3 EMilia caroliNa carValHo dE BarroS lira 
BraMaTTi 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

54194552/1 ENaNdrEa MacEdo dE liMa 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

54189428/1 ENdErSoN clEYToN SaNToS coSTa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5958125/1 EUrifraNcE do Socorro dE SoUZa SaNToS 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57193750/1 EVa NETo GalENo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5848172/2 EVErToN carValHo caNTo 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

57190964/1 faBiola Maria SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54189339/1 faBricia diaS MaciEl 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

54191369/2 faBricia SaBriNa SaNToS da SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57194315/1 faBricio VaScoNcEloS BarBoSa 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

114960/1 faTiMa dE NaZarE doS SaNToS fErrEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5916511/4 fErNaNda colarES dE caSTro 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

55586597/1 flaVia daNiEllE aMaral SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 17/03/2022

57198218/1 flaVio rio dE oliVEira 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

57209534/2 fraNciSca dE carValHo SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

54195033/1 fraNciSca SaNToS dE frEiTaS 2020/2021 14/03/2022 a 12/04/2022

5141834/2 fraNciSco da PaZ da SilVa PErEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5897269/1 fraNciSco JoSE dE MacEdo GaMa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5180694/1 GaBriEl do NaSciMENTo MElo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57191725/2 GEaNE ciNTia dE lEao MiraNda 10/06/2021 a 
09/12/2021 02/03/2022 a 21/03/2022

57193095/2 GENilda MacEdo MarTiNS 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

103063/1 GErSoN MENEZES da SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

55588081/3 GilMa Maria carValHo doS SaNToS 2020/2021 16/03/2022 a 14/04/2022
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54191848/1 GiSEllE GUiMaraES riBEiro 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

3189295/2 GUTEMBErG aTaidE SoBriNHo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57190132/2 HaMilToN JoSE oliVEira GUiMaraES 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

100102/1 HElENa lUcia NoGUEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5149070/1 HEloiZa HElENa SilVa da coSTa 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5951889/1 HENriQUE liMa dE SoUSa 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

5946836/1 HErica PriScila da NoBrEGa SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5958685/1 HiaGo roBErTo ViaNa BriTo 2021/2022 15/03/2022 a 29/03/2022

5955244/1 HUMBErTo rodriGUES MENdES 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5166802/1 idailSoN BENTES da SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57216489/2 ilMa criSTiNa da SilVa NaSciMENTo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57207899/1 iNGrid SilVa do NaSciMENTo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54190727/1 iraNEidE SilVa da SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

104175/1 irENE cardoSo dE SoUZa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5092922/1 irENE GoNcalVES raMoS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5946100/1 iTaiara doS SaNToS PiNHEiro 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5939153/5 iUrY coNcEicao fErrEira 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

3202933/3 iVoNE Maria GoMES NoGUEira 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

92070/1 iVoNETE TaVarES caPEla 2021/2022 02/03/2022 a 31/03/2022

57194957/1 iZaBEl cEcilia dE caSTro TaVarES 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

54185136/2 JaNaiNa SalES da coSTa 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5896145/1 JaNiElE MorEira rolaNd 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5908658/1 JEilSoN BraGa coSTa 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

119989/1 JoaNa alVES VEloSo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57209558/1 Joao BaTiSTa da SilVa loPES 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57195769/1 Joao da crUZ MacHado filHo 2021/2022 11/03/2022 a 09/04/2022

118389/1 Joao da MaTa da SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5266858/2 Joao lEViNo BaTiSTa ViEira 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5322383/4 Joao PEdroSa GoMES 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5529255/3 Joao PiNTo MoNTEiro JUNior 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

54189620/1 JocEliNo coSTa rodriGUES 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

54180591/4 JoEl PiXUNa dE SoUZa 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

75574/1 JorGE aNiSio MEdEiroS dE MElo 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

54193887/1 JorGE raNGEl corrEa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5957948/1 JorNES BarBoSa PoNTES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5955289/1 JoSE aUGUSTo doS SaNToS MacHado 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5900452/1 JoSE EdUardo ToBiaS dE SoUZa 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5167221/1 JoSE fErrEira dE alMEida PaiVa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5958177/1 JoSE HENriQUE Gil GoMES filHo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

120006/1 JoSE iNaUdi BraSil 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5175984/1 JoSE NoNaTo doS SaNToS GUiMaraES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54189509/1 JoSE raiMUNdo SacraMENTo coNTENTE 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57234082/1 JoSE rENaN SiMoa dE JESUS 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57198089/3 JoSiaNE MiraNda MaciEl 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

5832721/2 JoSiEl dE SoUZa liMa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5900954/1 JoSiMara SoUSa aBrEU 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5955619/1 JUliETE cardoSo VaNZElEr 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57194700/1 KarEN YaSMiN PiNa cErQUiNHo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57194550/1 KaTia cilENE dE liMa SoUZa 2021/2022 15/03/2022 a 13/04/2022

57206422/1 KaTia criSTiNa doS SaNToS 2019/2020 02/03/2022 a 31/03/2022

5636442/4 KaTia criSTiNa doS SaNToS PErES 2021/2022 15/03/2022 a 13/04/2022

111554/1 KEllY MENdES doS SaNToS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54194164/1 KErZia THaiS NaSciMENTo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57191214/1 KHElEN do Socorro PaMPolHa HUET dE BacElar 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5901410/1 KlEciaNE do Socorro BarroS da SilVa VarEla 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

5955432/1 KlEiToN Marcio MacHado lEao 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57233231/1 KlEMilSoN dE JESUS riBEiro dE caSTro 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5889288/3 laUdrEiSa da coSTa PaNToJa 2019/2020 03/03/2022 a 17/03/2022

5305764/2 lEila clara TaVarES cUNHa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57206595/1 lEila criSTiNa SilVa SaNToS 2020/2021 14/03/2022 a 28/03/2022

5958939/1 lEila Maria MENdES dE SoUZa 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

57174656/2 lENa Maria BarroS Prado 2020/2021 16/03/2022 a 30/03/2022

5946096/1 lEoNaN doS SaNToS SoUZa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

54191294/3 lilia SaMPaio loBaTo 01/09/2020 a 
28/02/2021 02/03/2022 a 21/03/2022

57206408/1 liNElZE foNSEca caMPoS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5892632/1 liZaNdra rodriGUES da SilVa 2020/2021 02/03/2022 a 16/03/2022

5957482/1 lUaNa PaNToJa corrEa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5957923/1 lUcaS BarroS riBEiro 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5932102/2 lUcEli fErrEira MalcHEr 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

57174892/1 lUcia HElENa MarTiNS TaVarES MoNTEiro 2020/2021 04/03/2022 a 18/03/2022

55587838/1 lUciaNa raMoS KrUGEr 2021/2022 19/03/2022 a 17/04/2022

5895774/1 lUciaNNE do Socorro NaSciMENTo dE araUJo 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

57190986/1 lUciNElMa flora dE aBrEU MoTa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57197095/1 lUiS filiPE PiNHEiro GoMES 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

119253/1 lUiZ aTaidE dE NaZarE 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5939901/1 lUiZ dE oliVEira dorNEllaS JUNior 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5155789/1 MaNoEl BorGES doS SaNToS 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

86614/1 MaNoEl PEdro oEiraS diNiZ 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5127726/1 MaNoEl SaNTaNa doS SaNToS GoMES 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

54188851/2 Marcia do Socorro fariaS liMa MarTiNS 2020/2021 14/03/2022 a 12/04/2022

5178495/2 Marcia GoMES TaVora 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57205777/2 MarclEY do ESPiriTo SaNTo MElo 21/12/2017 a 
23/07/2020 14/03/2022 a 12/04/2022

5900961/1 Marco aNToNio MarQUES doS SaNToS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5913104/1 Marco liVio aMaral da SilVa 2020/2021 10/03/2022 a 08/04/2022

54185846/2 MarcoS oliVEira SilVa 2021/2022 17/03/2022 a 15/04/2022

5955693/2 MarcUS faBiaNo MENdES dE carValHo coUra 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5151449/1 Maria aParEcida da coSTa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57205672/1 Maria claUdia doS SaNToS PErEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

6120431/1 Maria claUdia TEiXEira dE SoUZa 2021/2022 17/03/2022 a 15/04/2022

723061/2 Maria daS GracaS fErrEira da SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57205563/1 Maria dE faTiMa SilVa raMoS 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57190736/1 Maria dE loUrdES NEGrao ESTUMaNo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57223136/2 Maria dE NaZarE carValHo caBral TaVarES 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5179440/1 Maria dE NaZarE MoraES da cUNHa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

107948/1 Maria dE NaZarE rodriGUES da SilVa 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5177391/1 Maria do carMo SaNToS BEZErra 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5793653/3 Maria do ESPiriTo SaNTo ViEira crUZ 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

3212505/2 Maria do Socorro PaScoa ViEGaS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

3155994/1 Maria do Socorro PiNHEiro da coSTa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5913591/3 Maria GorETTE alEXaNdrE dE MEllo 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

114820/1 Maria iZaBEl dE VaScoNcEloS foNSEca 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57234358/1 Maria JoaNa TraVaSSoS da coSTa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57198233/1 Maria lUcia cardoSo da SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57234493/1 Maria lUcia dE carValHo VaScoNcEloS 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

57206361/1 Maria lUciENE BEZErra dE liMa 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

57206361/2 Maria lUciENE BEZErra dE liMa 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

57207383/1 Maria lUciMar lEal coSTa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

73504311/1 Maria lUZiNEidE SoUSa doS SaNToS 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

120561/1 Maria MariTaNa dE caSTro 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5104025/1 Maria MErcEdES MoraES MacdoWEll 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

75507/1 Maria NElMa loUrEiro da SilVa 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

54190716/1 Maria rEGiNa dE SoUZa 2020/2021 07/03/2022 a 21/03/2022

54190716/2 Maria rEGiNa dE SoUZa 2020/2021 07/03/2022 a 21/03/2022

5095891/1 Maria SiMoNE BEZErra dE liMa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5176964/1 Maria TElMa dE liMa SaNTiaGo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57191069/1 Maria THEodora PaiVa dE BarroS 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57190909/1 MariaNa aSSUNcao da coSTa 2020/2021 16/03/2022 a 14/04/2022

5890608/2 MariaNa BorGES PETroli 2021/2022 21/03/2022 a 04/04/2022

5103320/1 MaridalVa PaNToJa diaS 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022
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5958191/1 MariE HEllEN da SilVa BriTo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5901101/1 MariETE PErEira da coSTa 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

57194884/1 Marilda SilVa dE oliVEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

54181695/2 Mario HENriQUE lEVi loBo 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

57194989/1 Mario roBErTo da SilVa MiraNda 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

5134838/3 MarlENE crUZ dE alBUQUErQUE 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

3233910/4 MarlENE do Socorro SilVa doS rEiS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5166462/1 MarlUci fraNca do ESPiriTo SaNTo 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

5096456/1 MarlY da coSTa alVES SoarES 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

54190764/1 MarY alVES fErrEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5295009/4 MarY GlaUcY BriTo cHiaNca NEVES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5957953/1 MaYcoN cardoSo doMiGUES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57206609/1 MaYSara daS NEVES MarcEliNo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57196835/2 MEirilUcE GUEdES alENcar 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57207989/1 MEriaN VUlcao dE aNdradE 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5857899/2 MicHElE MoNTEiro SoUSa 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

5155568/1 MilENE MorEira SiMEao 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

5556775/2 MoNica dE NaZarE fErNaNdES BEZErra 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5894679/2 Nair JaNa dE aGUiar liMa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5231299/3 NaJUa Said raJEH 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5951883/1 NaTalia rodriGUES EUGENio 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

5955957/1 NaYara SilVa NoNaTo 2020/2021 28/03/2022 a 11/04/2022

5918303/1 NEila cardoSo aQUiNo 2020/2021 14/03/2022 a 12/04/2022

5947398/1 NEY TorrES SoarES 2020/2021 17/03/2022 a 31/03/2022

57195029/1 NEYliaNa coSTa dE Sa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57205450/1 odiValdo ViaNa TaVarES 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

97209/1 orlaNdo raiMUNdo aNTUNES da SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57191347/1 oSValdiNa NaZarE cErQUEira da SilVa BiTTEN-
coUrT 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57194464/1 oSValdiNa riBEiro MUNiZ 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

54195133/1 oZiEl SilVa aVElar 2019/2020 14/03/2022 a 28/03/2022

99112/1 Pacifico MErEllES dE SoUZa NETo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5922323/1 PaloMa diaNa dE liMa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5945948/1 Paola TaliNa SUNaMiTa da SilVa coSTa dUarTE 2021/2022 18/03/2022 a 01/04/2022

57225206/3 PaUla KEllY SoUZa da coSTa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5900654/1 PaUlo NaZarENo SoUZa da SilVa 09/07/2021 a 
08/01/2022 01/03/2022 a 20/03/2022

5108454/1 PaUlo SaNToS GUiMaraES JUNior 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5181194/1 PaUlo SErGio SoarES MaGNo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57191077/1 PaUlo TarSo dE araGao JUNior 2020/2021 17/03/2022 a 31/03/2022

6045442/1 rafaEl SiMoES fErrEira 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5958030/1 rafaElla GaMa fErrEira 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5608430/2 raiMUNda do ESPiriTo SaNTo faial SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5900949/1 raiMUNdo PaUlo SiQUEira doS SaNToS 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5901130/1 raQUEl SaNToS da SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5265827/2 rEGiNa do Socorro afoNSo dE caMPoS 2021/2022 07/03/2022 a 26/03/2022

85510/1 rEGiNa SoNia do ESPiriTo SaNTo frEiTaS BorGES 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5321565/3 rEiNaldo cElio ViEira dE VaScoNcElloS 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

55590288/2 rENaTa HENriQUES dE oliVEira Kalif 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

5896555/2 ricardo SalES SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57195457/1 riNaldo BriTo fErrEira 2021/2022 17/03/2022 a 15/04/2022

5619866/2 riTa dE caSSia alVES caNdido 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54186174/2 riTa dE caSSia da SilVa PaiVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57206937/1 riTa do Socorro PaNToJa JardiM 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

54197615/2 rodriGo alEXaNdrE da cUNHa rodriGUES 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57194466/1 rodriGo doS SaNToS fErrEira 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

123099/1 roNaldo doMiNGUES caNcEla 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

6061419/2 roSa liGia TEiXEira da SilVa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57234507/1 roSaNGEla lEiTE fErrEira 03/07/2021 a 
02/01/2022 01/03/2022 a 20/03/2022

86878/1 roSaNGEla QUEiroZ da SilVa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5828988/2 roSaNGEla SoUZa da SilVa do carMo 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

57206889/1 roSaria do Socorro da SilVa MoraES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54193801/1 roSilEidE doS SaNToS PiNHEiro 2019/2020 07/03/2022 a 05/04/2022

5900489/1 roSilENE cordEiro corrEa 2020/2021 14/03/2022 a 12/04/2022

57203384/1 roSilENE frEiTaS dE oliVEira 02/09/2021 a 
01/03/2022 03/03/2022 a 22/03/2022

5836166/3 roSiNa BElicH PiNHEiro 2021/2022 07/03/2022 a 05/04/2022

99392/1 roSiraM Maria da coNcEicao riBEiro 2020/2021 14/03/2022 a 12/04/2022

115037/1 rUBENS alVES ViEira 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5957989/1 rUBNilSoN iSMaEl da coNcEicao PErEira 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5305810/2 rUTH odETE aBrEU da SilVa 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57194705/1 SaMaNdra dE JESUS oliVEira 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

115045/1 SaNdra Maria BraNco rodriGUES 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5548004/1 SaNdro JoSE da SilVa caValcaNTE 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5751756/3 Sara iaGHi SalaME carValHo 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

102997/1 SEBaSTiao oZorio dE SoUZa 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

54194546/1 SElMa rEGiNa da SilVa alMEida 2019/2020 03/03/2022 a 01/04/2022

54189036/1 SHirlENE PaZ dE SoUZa cardoSo 2021/2022 14/03/2022 a 12/04/2022

5487420/4 SHirlEY daS GracaS SoUZa dE oliVEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5939966/2 SilVaNa SilVa cHaVES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5156920/4 SilVia Maria BaSToS aNdradE 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

191426/3 SiMoNE aldENora doS aNJoS coSTa 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

54184840/2 SolaNGE lira corrEa 2020/2021 15/03/2022 a 13/04/2022

5946253/1 SolaNGE lira MacEdo 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

112445/1 SoNia Maria BaTiSTa da SilVa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5957927/1 TaMiriS MiraNda MarQUES 2020/2021 01/03/2022 a 15/03/2022

57218144/1 TaTiaNa MicHEllE diaS cUSTodio da crUZ 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57208635/1 TaTiaNE SaraiVa SErrao 2019/2020 15/03/2022 a 13/04/2022

57191542/2 TEMiS MiraNda 2021/2022 02/03/2022 a 21/03/2022

5900948/1 THaMMY SHEYla SoUSa SalGado 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5920238/2 THaYNa MoraES MoNTENEGro 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

5958078/1 THaYS STEffaNY doMiNGUEZ MoNTEVErdE 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

57193882/1 VaNdEcY dE oliVEira GoMES BaraTa 2021/2022 10/03/2022 a 08/04/2022

5897765/1 VaNdErlEia SoUSa fErrEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5908684/1 VaNESSa criSTiNa PiNTo dE SoUZa 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

54188875/1 VEra lUcia coiMBra MorEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5317428/2 VEra lUcia PiNTo SoUSa 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

57196716/1 VEra lUcia ZaNETTi 2020/2021 02/03/2022 a 31/03/2022

5896733/1 VilMa dE NaZarE SoUZa SaNToS 2021/2022 15/03/2022 a 13/04/2022

5176689/1 ViTor dE NaZarE GoMES da coSTa 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

57213351/1 ViViaNY dE NaZarE da SilVa cardoSo 2021/2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5347653/1 WaGNEr WilSoN SaNToS dE SoUZa 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

5347653/2 WaGNEr WilSoN SaNToS dE SoUZa 2020/2021 07/03/2022 a 05/04/2022

54180854/2 WalBEr MaNdU dE aBrEU 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

57207848/1 WaldirENE NUNES rodriGUES 2019/2020 01/03/2022 a 30/03/2022

54189300/1 WalMir SEBaSTiao carNEiro NETo 25/02/2020 a 
24/08/2020 22/03/2022 a 10/04/2022

54189429/1 WaNda criSTiNa dE liMa BroNZE coElHo 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

55587805/1 WaNdEMir JoSE ViEira GUiMaraES 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5896774/1 WElida VaZ PErEira 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5176751/1 WilToN lUcio GoNZaGa BorGES 2021/2022 03/03/2022 a 01/04/2022

5924797/3 YGor ViNiciUS MENdES GoNcalVES 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

57210065/1 YlclEa cordEiro PErEira 2020/2021 03/03/2022 a 01/04/2022

5898187/3 YUri oVallES PalMEira 2020/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.02.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 759026
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oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 002 de 26 de JaNeiro de 2022.

a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de Saúde 
– cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo a resolução cNS nº 664, de 05 de outubro de 2021, que 
dispõe sobre a realização da 17ª conferência Nacional de Saúde no período 
de 02 a 05 de Julho de 2023, com o tema: “Garantir direitos e defender o 
SUS, a Vida e a democracia – amanhã vai ser outro dia!”;
coNSidEraNdo o aumento acelerado da contaminação pela variante Ômi-
cron do vírus SarS-coV-2, que tem atingido as regiões brasileiras e o 
estado do Pará;
 coNSidEraNdo o aumento exponencial no número de casos dos vírus 
da COVID-19, Influenza e Dengue no âmbito do estado do Pará e regiões;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 2.044, de 03 de dezembro de 2021 
que revoga o anterior (800, de 31/05/2020) e institui a Politica Estadual 
de Incentivo a Vacinação contra a COVID-19 e define novas estratégias 
adotadas no Pará para o reforço a imunização contra a coVid-19 no estado 
frente a pandemia;
 coNSidEraNdo o Parecer Jurídico do conselho Estadual de Saúde do 
Pará que dispõe sobre a possibilidade de realização da conferência Estadu-
al de Saúde fora do seu calendário do controle social do SUS no âmbito do 
Estado do Pará em 2022 ou 2023, desde que observados a resolução cNS 
nº 664/2021 e o decreto Estadual 2.044, de 03/12/2021.
rESolVE:
1. aprovar a realização da 14ª conferência Estadual de Saúde do Pará 
– 14ª CES-PARÁ para o ano de 2023, ficando garantida a Dotação Orça-
mentária específica de maneira a cobrir as despesas necessárias para a 
realização do evento no referido exercício de 2023.
2. o Pleno do conselho Estadual de Saúde do Pará em momento oportuno se 
responsabilizará por definir o período de realização e a convocar à sociedade 
civil para a 14ª conferência Estadual de Saúde do Pará – 14ª cES-Pará.
3. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 002 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 003 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão da maioria dos membros do conselho Estadual de 
Saúde – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 044, de 24 de novembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.777, de 26 de novem-
bro de 2021 que aprovou “ad referendum” a Pactuação interfederativa de 
indicadores de Saúde, Exercício 2020, conforme parecer no anexo Único 
desta resolução.
rESolVE:
1. referendar a resolução cES/Pará nº 044, de 24 de novembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.777, de 26 de novembro de 
2021 que aprovou “ad referendum” a Pactuação interfederativa de indica-
dores de Saúde, Exercício 2020 com base no parecer da comissão Perma-
nente de acompanhamento da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e fi-
nanças do cES/Pa que procedeu à análise dos indicadores interfederativos 
pactuados para o exercício de 2020 e ainda, mesmo considerando as metas 
pactuadas minimamente aos parâmetros desejados, em decorrência ainda 
da crítica situação epidemiológica, que se encontra controlada, mas, ainda 
assim preocupante; manifesta seu parecer favorável aos indicadores in-
terfederativos Pactuados – 2020, conforme anexo Único desta resolução.
2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 003 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

aNeXo ÚNico da resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 003 
de 26 de JaNeiro de 2022.

aVaLiaÇÃo do Pacto dos iNdicadores - PactUaÇÃo 
iNterFederatiVa ParÁ 2020 e 2021

cES/Pa - comissão Permanente de acompanhamento da Gestão orçamen-
to e finanças
considerando que a situação epidemiológica causada pela pandemia co-
Vid19, interferiu deveras na execução do SUS a partir de março de 2020, 
refletindo também em dificuldades e entraves ao exercício e responsabili-
dades do controle Social;
considerando que o atual mandato do cES/Pa teve início em agosto/2020, quan-
do encontramos em atraso o processo de avaliação dos instrumentos de Gestão 
(2018 e 2019), e o exercício de 2020, já vencendo o segundo quadrimestre;
considerando que a coPaGES foi composta na reunião ordinária do cES/
Pa, de Setembro/2020 e somente a partir do mês de outubro iniciamos as 
tratativas junto ao NiSPlaN/SESPa, para cadastramento e capacitação de 
acesso dos membros desta coPaGES ao Sistema digiSUS Gestor - Módulo 
Planejamento (dGMP);
considerando que no início do exercício de 2021 expandiram-se em todo 
o Brasil e de forma exorbitante, os casos de coVid e alarmantes números 
absolutos de óbitos, nos obrigando a severas medidas de isolamento social 
(lockdown), impossibilitando assim as reuniões presenciais do CES/PA e 
reuniões dos membros desta coPaGES;
considerando que retomamos nossas atividades somente em maio e ju-
nho/2021, a coPaGES atuando com apenas três de seus membros, prio-
rizou a análise e parecer dos instrumentos de gestão em atraso (2018 e 
2019), os quais se encontram hoje, avaliados, aprovados e devidamente 
inclusos no Sistema diGiSUS;
considerando que, quando esta coPaGES no mês de julho iniciaria o pro-
cesso de análise do raG/2020 e seus instrumentos de planejamento (PaS 
e pactuações dos indicadores), houve desistência de uma das representa-
ções de usuários e, já reduzida a três membros, ficamos impossibilitados de 
proceder com nossos trabalhos, por um período de julho a outubro/2021;
considerando ainda que a Pactuação interfederativa de indicadores de 
Saúde – de obrigatoriedade nacional, com 22 indicadores universais e 
específicos, apresentados aos conselhos no início de cada gestão 2020 
foi encaminhada ao cES/Pa em fev/2020 e 2021 em tempo hábil, sen-
do esta avaliação executadas quadrimestralmente através dos rdQaS e 
anualmente no raG. Se não avaliadas no inicio do exercício, através do 
diGiSUS, não gera os relatórios dos rdQas, impossibilitando a Gestão de 
disponibilizar quadrimestralmente para avaliação dos resultados alcança-
dos, aos respectivos conselhos de saúde.
Pelo exposto, a COPAGES finalmente neste mês de novembro/2021, re-
gulamentada em sua composição, procedeu à análise dos indicadores 
interfederativos pactuados para os exercícios de 2020 e 2021 e ainda, 
mesmo considerando as metas pactuadas minimamente aos parâmetros 
desejados, em decorrência ainda da crítica situação epidemiológica, que se 
encontra controlada mais ainda assim preocupante; manifesta seu parecer 
favorável aos indicadores interfederativos Pactuados - 2020 e 2021, soli-
citando ao Pleno do cES/Pa, suas aprovações.
Membros da coMiSSÃo PErMaNENTE dE acoMPaNHaMENTo da GESTÃo 
ESTadUal da SaÚdE, orÇaMENTo E fiNaNÇaS, presentes na reunião de 
23 de novembro de 2021.
MoNiKa caMila PErEira caMÊlo BraGa - Membro
Gestor Prestador - SESPa
roSa do Socorro BÓGEa UMBUZEiro lEiTE - Membro
Trabalhadores em Saúde - SiNdSaUdE
roSa Maria BaNdEira PErEira - Membro
Usuários - aMaV
GraciNda liMa MaGalHÃES - coordenadora
Usuários - PaSToral da criaNÇa.

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 004 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão da maioria dos membros do conselho Estadual de 
Saúde – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 045, de 24 de novembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.777, de 26 de novem-
bro de 2021 que aprovou “ad referendum” a Pactuação interfederativa de 
indicadores de Saúde, Exercício 2021, conforme parecer no anexo Único 
desta resolução.
rESolVE:
1. referendar a resolução cES/Pará nº 045, de 24 de novembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.777, de 26 de novembro de 
2021 que aprovou “ad referendum” a Pactuação interfederativa de indica-
dores de Saúde, Exercício 2021 com base no parecer da comissão Perma-
nente de acompanhamento da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e fi-
nanças do cES/Pa que procedeu à análise dos indicadores interfederativos 
pactuados para o exercício de 2021 e ainda, mesmo considerando as metas 
pactuadas minimamente aos parâmetros desejados, em decorrência ainda 
da crítica situação epidemiológica, que se encontra controlada, mas, ainda 
assim preocupante; manifesta seu parecer favorável aos indicadores in-
terfederativos Pactuados – 2021, conforme anexo Único desta resolução.
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2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 004 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

aNeXo ÚNico da resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 004 
de 26 de JaNeiro de 2022.

aVaLiaÇÃo do Pacto dos iNdicadores - PactUaÇÃo 
iNterFederatiVa ParÁ 2020 e 2021

cES/Pa - comissão Permanente de acompanhamento da Gestão orçamen-
to e finanças
considerando que a situação epidemiológica causada pela pandemia co-
Vid19, interferiu deveras na execução do SUS a partir de março de 2020, 
refletindo também em dificuldades e entraves ao exercício e responsabili-
dades do controle Social;
considerando que o atual mandato do cES/Pa teve início em agosto/2020, 
quando encontramos em atraso o processo de avaliação dos instrumentos 
de Gestão (2018 e 2019), e o exercício de 2020, já vencendo o segundo 
quadrimestre;
considerando que a coPaGES foi composta na reunião ordinária do cES/
Pa, de Setembro/2020 e somente a partir do mês de outubro iniciamos as 
tratativas junto ao NiSPlaN/SESPa, para cadastramento e capacitação de 
acesso dos membros desta coPaGES ao Sistema digiSUS Gestor - Módulo 
Planejamento (dGMP);
considerando que no início do exercício de 2021 expandiram-se em todo 
o Brasil e de forma exorbitante, os casos de coVid e alarmantes números 
absolutos de óbitos, nos obrigando a severas medidas de isolamento social 
(lockdown), impossibilitando assim as reuniões presenciais do CES/PA e 
reuniões dos membros desta coPaGES;
considerando que retomamos nossas atividades somente em maio e ju-
nho/2021, a coPaGES atuando com apenas três de seus membros, prio-
rizou a análise e parecer dos instrumentos de gestão em atraso (2018 e 
2019), os quais se encontram hoje, avaliados, aprovados e devidamente 
inclusos no Sistema diGiSUS;
considerando que, quando esta coPaGES no mês de julho iniciaria o pro-
cesso de análise do raG/2020 e seus instrumentos de planejamento (PaS 
e pactuações dos indicadores), houve desistência de uma das representa-
ções de usuários e, já reduzida a três membros, ficamos impossibilitados de 
proceder com nossos trabalhos, por um período de julho a outubro/2021;
considerando ainda que a Pactuação interfederativa de indicadores de 
Saúde – de obrigatoriedade nacional, com 22 indicadores universais e 
específicos, apresentados aos conselhos no início de cada gestão 2020 
foi encaminhada ao cES/Pa em fev/2020 e 2021 em tempo hábil, sen-
do esta avaliação executadas quadrimestralmente através dos rdQaS e 
anualmente no raG. Se não avaliadas no inicio do exercício, através do 
diGiSUS, não gera os relatórios dos rdQas, impossibilitando a Gestão de 
disponibilizar quadrimestralmente para avaliação dos resultados alcança-
dos, aos respectivos conselhos de saúde.
Pelo exposto, a COPAGES finalmente neste mês de novembro/2021, re-
gulamentada em sua composição, procedeu à análise dos indicadores 
interfederativos pactuados para os exercícios de 2020 e 2021 e ainda, 
mesmo considerando as metas pactuadas minimamente aos parâmetros 
desejados, em decorrência ainda da crítica situação epidemiológica, que se 
encontra controlada mais ainda assim preocupante; manifesta seu parecer 
favorável aos indicadores interfederativos Pactuados - 2020 e 2021, soli-
citando ao Pleno do cES/Pa, suas aprovações.
Membros da coMiSSÃo PErMaNENTE dE acoMPaNHaMENTo da GESTÃo 
ESTadUal da SaÚdE, orÇaMENTo E fiNaNÇaS, presentes na reunião de 
23 de novembro de 2021.
MoNiKa caMila PErEira caMÊlo BraGa - Membro
Gestor Prestador - SESPa
roSa do Socorro BÓGEa UMBUZEiro lEiTE - Membro
Trabalhadores em Saúde - SiNdSaUdE
roSa Maria BaNdEira PErEira - Membro
Usuários - aMaV
GraciNda liMa MaGalHÃES - coordenadora
Usuários - PaSToral da criaNÇa.

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 005 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 046, de 15 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro de 2021 
que aprovou “ad referendum” o cronograma das reuniões ordinárias do 
cES/Pa, para o ano de 2022, conforme o anexo Único desta resolução.
rESolVE:
1. referendar a resolução cES/Pará nº 046, de 15 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro de 
2021 que aprovou “ad referendum” o cronograma das reuniões ordinárias 
do cES/Pa, para o ano de 2022, conforme o anexo Único desta resolução;

2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 005 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

 aNeXo ÚNico da resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 005 
de 26 de JaNeiro de 2022.

croNoGraMa de reUNiÕes ordiNÁrias do ces/ParÁ – aNo 
2022 08h30min (primeira chamada) / as 09h00min (segunda cha-
mada) até as 16h00min, com intervalo para o almoço das 12h30min 
às 13h30min.
 

diaS MESES
data limite para

solicitação de ponto de pauta
26 JaNEiro 15
23 fEVErEiro 12
23 MarÇo 12
27 aBril 16
25 Maio 14
22 JUNHo 10
27 JUlHo 16
24 aGoSTo 13
28 SETEMBro 17
26 oUTUBro 15
23 NoVEMBro 12
14 dEZEMBro 02

 
art. 16...
• 3º - Instituições, entidades e/ou conselheiros/as que tenham interesse 
em apresentar assuntos na pauta das reuniões ordinárias, deverão proto-
colar pelos meios de comunicação disponíveis, observando-se os princípios 
da transparência, publicidade e economicidade à Secretaria Executiva do 
cES/Pa, com antecedência de 12 (doze) dias: contendo objetivo, expositor 
(pessoa física ou entidade) e resumo do assunto.
• 12 - Manter as reuniões de comissões permanentes, preferencialmente, 
no dia que antecede ou sucede o dia da reunião ordinária, de acordo com 
seus calendários respectivos;
• 14 - O horário das reuniões ordinárias será de 8h30min (primeira cha-
mada) /9h00min (segunda chamada) até às 16h00min, com intervalo para 
o almoço das 12h30 min as 13h30 min, concedido no local da reunião 
do cES/Pa. Havendo quórum e decisão do Plenário, o horário poderá ser 
prorrogado até as 17h00, considerando a necessidade e relevância dos 
assuntos a serem discutidos e deliberados.

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 006 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão da maioria dos membros do conselho Estadual de 
Saúde – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo que a Programação anual de Saúde - PaS 2020, mesmo 
não tendo sido aprovado suas metas e indicadores planejados para o refe-
rido exercício, já foi executada e inclusive consta sua operacionalização no 
raG 2020, com metas e indicadores alcançados.
coNSidEraNdo o parecer da comissão Permanente de acompanhamento 
da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e finanças do cES/Pa que pro-
cedeu à análise dos processos de planejamento das Programações anuais 
de Saúde dos exercícios 2020 e 2021;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 047, de 15 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro 
de 2021 que aprovou “ad referendum” a Programação anual de Saúde – 
PaS - 2020, com ressalvas.
 rESolVE:
1. referendar a resolução cES/Pará nº 047, de 15 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro de 
2021 que aprovou “ad referendum” a Programação anual de Saúde – PaS 
- 2020, com ressalvas:
1. Que as Regionais de Saúde acompanhem de forma mais eficaz e eficien-
te, a execução por parte dos municípios, de todas as diretrizes, objetivos, 
Metas e indicadores – doMi pactuados, contribuindo assim para melhorar 
o desempenho das ações de saúde no Estado o Pará;
1. Que cada conselheiro de área, em visita de monitoramento em suas 
áreas de abrangência, possam verificar o status dos indicadores e metas 
alcançados nas ações de baixa e média complexidade, verificando também 
as informações pertinentes no Portal da Transparência da SESPa, emitindo 
alerta sobre necessidade de redimensionamentos e correções, sempre que 
se fizer necessário.
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2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 006 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 007 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão da maioria dos membros do conselho Estadual de 
Saúde – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo que a Programação anual de Saúde - PaS 2021, já operacio-
nalizou as ações deste exercício, encerrando-se em 31/12/2021, onde já foram 
disponibilizados os 1º e 2º rdQas – 2021, com metas e indicadores alcançados.
coNSidEraNdo o parecer da comissão Permanente de acompanhamento 
da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e finanças do cES/Pa que pro-
cedeu à análise dos processos de planejamento das Programações anuais 
de Saúde dos exercícios 2020 e 2021;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 048, de 15 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro 
de 2021 que aprovou “ad referendum” a Programação anual de Saúde – 
PaS - 2021, com ressalvas.
rESolVE:
1. referendar a resolução cES/Pará nº 048, de 15 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro de 
2021 que aprovou “ad referendum” a Programação anual de Saúde – PaS 
- 2021, com ressalvas:
1. Que as Regionais de Saúde acompanhem de forma mais eficaz e eficien-
te, a execução por parte dos municípios, de todas as diretrizes, objetivos, 
Metas e indicadores – doMi pactuados, contribuindo assim para melhorar 
o desempenho das ações de saúde no Estado o Pará;
1. Que cada conselheiro de área, em visita de monitoramento em suas áreas de 
abrangência, possam verificar o status dos indicadores e metas alcançados nas 
ações de baixa e média complexidade, verificando também as informações per-
tinentes no Portal da Transparência da SESPa, emitindo alerta sobre necessidade 
de redimensionamentos e correções, sempre que se fizer necessário.
2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 007 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 008 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo o previsto no Parágrafo Único do artigo 18 da lei nº 7.264, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 31.406, de 24 de abril de 2009.
coNSidEraNdo a necessidade de reformulação e atualização do regi-
mento interno do conselho Estadual de Saúde;
rESolVE:
1. criar a comissão Temporária para reformulação do regimento interno 
do conselho Estadual de Saúde, composta pelos conselheiros (as) Estadu-
ais, conforme quadro abaixo:

MEMBro TiTUlar MEMBro SUPlENTE
EdSoN fariaS MarQUÊS

coSEMS
GESTor

MoNiKa caMila PErEira caMÉlo BraGa
SESPa

GESTor
Maria EliZaBETH cardoSo SiQUEira

SiNdSaÚdE
TraBalHador dE SaÚdE

MarloN lEiTE dE SoUZa
SiNdSaÚdE

 TraBalHador dE SaÚdE
olaVo alVES dE alENcar

aSdaVidaS
USUário

rÔMUlo aUGUSTo GoMES dE aZEVEdo
aBNH

USUário
GraciNda liMa MaGalHÃES

PaSToral da criaNÇa
USUário

caMila caSTro dE oliVEira
fETaGri
USUário

2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 008 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 009 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo capítulo ii da composição e organização, art. 3º, Pará-
grafo Único da lei 7.264, de 24 de abril de 2009;
coNSidEraNdo o término do mandato do conselho Estadual de Saúde 
do Pará, Biênio 2020-2022, para 08 de agosto de 2022, de acordo com 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 
34.302, de 06 de agosto de 2020.
rESolVE:
1. aprovar a constituição da comissão organizadora Eleitoral – coE, formada 
por 04 (quatro) membros Titulares que são conselheiros Estaduais de Saúde, 
designados para elaborar e organizar o Processo Eleitoral do conselho Esta-
dual de Saúde do Pará – Ano 2022 a fim de eleger as entidades e instituições 
que comporão o colegiado no Biênio 2022-2024, conforme quadro abaixo:

MEMBro TiTUlar SEGMENTo/ENTidadE

Mônika Camila Pereira Câmelo Braga Segmento Gestor - SESPa

José ribamar Santos de assis Segmento Trabalhador - SiNdSaUdE

luis carlos Magno ferreira Segmento Usuário - fEPEM

rômulo augusto Gomes de azevedo Segmento Usuário - aBNH

2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 009 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 010 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO Oficio Nº 04/2022 - CESIPT/DASE/DPAIS/SESPA, o qual 
solicita indicação de representante (um titular e um suplente) para compo-
sição do  Grupo de Trabalho interinstitucional voltado para a vacinação e 
elaboração de combate aos efeitos da pandemia da coVid nas comunida-
des Quilombolas do estado do Pará.
rESolVE:
1. designar os conselheiros Estaduais aNaNiaS dE JESUS da rocHa Pi-
caNÇo e TÂNia SENa coNcEiÇÃo, na qualidade de titular e suplente, 
respectivamente, para representar o colegiado no Grupo de Trabalho inte-
rinstitucional voltado para a vacinação e elaboração de combate aos efeitos 
da pandemia da coVid nas comunidades Quilombolas do estado do Pará.
2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 010 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 758982
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 103 de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) lEida SiMoNE dE liMa coE-
lHo da coSTa matrícula 5305918-2 cargo aTENdENTE dE coNSUlTorio 
dENTario com lotação no (a) UrE PrESidENTE VarGaS 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio 25.02.2008 a 04.02.2011.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 01.04.2022 a 30.04.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.02.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 759295
Portaria Nº. 104 de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) JoSiaNY da coSTa Garcia al-
BiNa matrícula 5595339-2 cargo aSSiSTENTE Social com lotação no (a) 
UrE PrESidENTE VarGaS 01 (um) mês de licença Prêmio, corresponden-
te ao triênio 24.05.2015 a 23.05.2018.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 01.04.2022 a 30.04.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.02.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 759330
Portaria Nº.102 de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, a (ao) servidora (o) aNa Maria ViEira dE SoUZa , matrícula 
5416930-2 cargo de TEcNico dE ENfErMaGEM regime jurídico de Estatu-
tário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE rEdUTo, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio 19.06.2013 a 18.06.2016.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 14.03.2022 a 12.05.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.02.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 758986

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: PreGÃo eLetrÔNico
Número/ano: 05/2022
Processo n°/ano: 2021/1107995
objeto: o objeto da presente licitação é a aquisição de material de higie-
ne e limpeza pessoal para os caPS icoaraci, caPS MaraJoara, caPS 
aMaZoNia, caPS GrÃo Pará E caPS rENaScEr UNidadES dE aBraN-
GÊNcia do 1ºcrS/SESPa.
Entrega do Edital: WWW.coMPraSGoVErNaMENTaiS.GoV.Br
observação: dÚVidaS E ESclarEciMENToS aTraVES do E-Mail: 
liciTacao1crS@oUTlooK.coM
responsável pelo certame: dUciVal da SilVa BriTo
local de abertura: WWW.coMPraSGoVErNaMENTaiS.GoV.Br
data da abertura: 22 de fEVErEiro de 2022
Hora da abertura: 09:00 (Horário de Brasília)
orçamento
Programa de Trabalho: 907684
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0349008847
ordenador: Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor 1º crS/SESPa

Protocolo: 759235

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portarias Nº 49 e 50 de diÁrias de 09/02/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras Marinês Borges e Michele cordeiro aos mu-
nicípios para realizar supervisão de bloqueio contra os casos de Sarampo.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destinos: São domingos do capim-Pa-Brasil | Período: 16/02/2022 | 
Nº de diárias: meia diária.
curuçá-Pa-Brasil | Período: 17/02/2022 | Nº de diárias: meia diária.
Servidor: Benedito josé de lima da Silva
cPf: 233.862.232-49
Matrícula: 5705304-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 758956
Portarias Nº 47 e 48 de diÁrias de 09/02/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Supervisionar realização de bloqueio contra casos de Sarampo 
nos municípios.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destinos: São domingos do capim-Pa-Brasil | Período: 16/02/2022 | 
Nº de diárias: meia diária.
curuçá-Pa-Brasil | Período: 17/02/2022 | Nº de diárias: meia diária.
Servidoras: Marinês Borges Silva | cPf: 334.307.722-49 | Matrícula: 
57206411 | cargo: Técnica em Enfermagem.
Michele aparecida cordeiro da conceição | cPf: 606.650.172-00 | Matrícu-
la: 54194498-1 | cargo: agente administrativo.
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 758950
Portaria Nº 46 de diÁria de 09/02/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir a servidora que irá vistoriar e acompanhar a execução 
do objeto do convênio 13/2021.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: igarapé-açú-Pa-Brasil | Período: 14/02/2022 | 
Nº de diárias: meia diária.
Servidor: João ricardo da rocha rodrigues
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 758842
Portaria Nº 45 de diÁrias de 09/02/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Vistoriar e acompanhar a execução do objeto do convênio 13/2021.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: igarapé-açú-Pa-Brasil | Período: 14/02/2022 | 
Nº de diárias: meia diária.
Servidora: ana Paula Nogueira de Souza | cPf: 147.337.652-15 | 
Matrícula: 5234018-2 | cargo: Enfermeira.
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 758840

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°002/2022
UaSG responsável: 926009 8ºcrS/SESPa
Processo Nº 2021/1434515
Tipo de licitação: Menor Preço
objeto: contratação de Empresa para Transporte intermunicipal de Passageiros.
data da abertura: 23/02/2022
Horário: 10h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
o Edital estará disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br a 
partir do dia 10/02/2022 às 08:00 horas.
Breves-Pará, 09 de fevereiro de 2022.
José Maria ferreira Serrão
Pregoeiro do 8ºcrS/SESPa

Protocolo: 759266



diário oficial Nº 34.862   97Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 009 de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: implementar estratégias para melhoria da qualidade da assistên-
cia ao pré-natal para profissionais da APS, Avaliação e Implementação dos 
indicadores de desempenho do Previne Brasil.
origem: BrEVES/Pá - MElGaÇo/Pa.
Servidor (es): Maria ivete Queiroz Tupinambá e carla Malvina da Silva 
Bahia, 4,5 diárias de 14 à 18/02/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 759424
Portaria Nº 010 de 09 de FeVereiro de 2022
objetivo: implementar estratégias para melhoria da qualidade da assistên-
cia ao pré-natal para profissionais da APS, Avaliação e Implementação dos 
indicadores de desempenho do Previne Brasil.
origem: BrEVES/Pá - GUrUPá/Pa.
Servidor (es): Maria ivete Queiroz Tupinambá e carla Malvina da Silva 
Bahia, 6,5 diárias de 21 à 27/02/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 759426
Portaria Nº 006 de 07 de FeVereiro de 2022
objetivo: realizar ação de condução de embarcação e outros serviços ma-
rítimos que darão suporte para os trabalhos Busca ativa, exames de mi-
croscopia parasitológica, diagnóstico e tratamento de malária bem como 
a prestação de atividades de Educação em saúde nas localidades na zona 
rural deste município.
origem: BrEVES/Pá - aNaJáS/Pa.
Servidor (es): aldo Braga lobato, 14,5 diárias de 14 à 28/02/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 759102
Portaria Nº 007 de 07 de FeVereiro de 2022
objetivo: Participar da ação da força tarefa de combate a malária, com 
o desenvolvimento dos serviços de Busca ativa, diagnostico, tratamento 
oportuno dos agravos positivos, bem como realizar atividades de educação 
em saúde com a população local.
origem: BrEVES/Pá - aNaJáS/Pa.
Servidor (es): Wanderley Correa de Araujo, Jairo Gonçalves de Souza, Al-
bérito Mendonça alexopulos e Weldeci castro de oliveira, 14,5 diárias de 
14 à 28/02/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 759105
Portaria Nº 008 de 07 de FeVereiro de 2022
objetivo: Participar da ação da força tarefa de combate a malária na fun-
ção de colaborador eventual desenvolvendo atividade de cozinheira e lim-
peza da embarcação.
origem: BrEVES/Pá - aNaJáS/Pa.
colaborador (es): Maria olete Vasconcelos cardoso, 14,5 diárias de 14 à 28/02/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 759109

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 13 de 08 de FeVereiro de 2022
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela PorTaria Nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/01/ 2021.
coNSidEraNdo o teor do Processo Nº 2022/144930
rESolVE:
designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 
avaliação de Bens Moveis desde 9° centro regional de Saúde/SESPa:
EliSaNGEla TaPaJÓS dE SoUSa, Matrícula n° 5901207/1, 
cargo: Técnico em Enfermagem.
irlEY MoNTEiro dE araÚJo, Matrícula n° 5901807/1, 
cargo: analista de Sistema.
JodSoN MiGUEl colarES dE SoUSa, Matrícula n° 57207550/1,
cargo: Marinheiro fluvial de Máquinas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 09 de fevereiro de 2022.
aliNE Nair liBEral cUNHa
diretora do 9° centro regional de Saúde

Protocolo: 758847
Portaria Nº 12 de 08 de FeVereiro de 2022
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela PorTaria Nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/01/ 2021.
coNSidEraNdo o teor do Processo Nº 2022/144930
rESolVE:
designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 
inventário físico de Bens de consumo e Permanentes desde 9° centro 
regional de Saúde/SESPa:

EliSaNGEla TaPaJÓS dE SoUSa, Matrícula n° 5901207/1, 
cargo: Técnico em Enfermagem.
roNaldo GoMES NaSciMENTo, Matrícula n° 57207377, 
cargo: Marinheiro fluvial de Máquina.
Maria EdilENa dE SoUSa, Matrícula n° 73504358/1,
cargo: Técnico em Enfermagem.
JUciaNE coNcEiÇÃo ViaNa dE oliVEira, Matrícula n° 57195742/2,
cargo Técnico em Enfermagem.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 09 de fEVErEiro de 2022.
aliNE Nair liBEral cUNHa
diretora do 9° centro regional de Saúde

Protocolo: 758849

.

.

diÁria
.

diÁrias
Portaria Nº 4 de 27 de Fevereiro de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: visita técnica, monitoramento e avaliação das metas qualitati-
vas e quantitativas referente ao convenio nº 01/2017, do Hospital Santo 
antônio (HSa), no Município de alenquer.
origem: Santarém/Pa-Brasil
destino: alenquer/Pa – Brasil.
Período: 14/02/2022 a 18/02/2022 / N° de diária: 4½ (quatro diárias e meia)
Servidores:
Miraildes rêgo de Sousa
cPf: 324.277.862-68
Matrícula: 59011291
cargo: Técnico de Enfermagem
Nairsen Batista da Mota.
cPf: 442.279.902-97
Matrícula:59511691
cargo: Enfermeiro.
regiane Gomes da Mota
cPf: 653.531.612-20
Matrícula: 5901469
cargo: Técnica em Enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 758984

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 004 de 09 de FeVereiro de 2022
a diretora do 12ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições legais, através da 
PorTaria Nº 1.700/23.11.2021, e;
considerando a exigência do decreto n°. 2.168, de 10 de Março de 2010, 
que institui o Sistema de cotação de Preços no âmbito da administração 
Pública direta e indireta do Poder Executivo Estadual e dá outras provi-
dências e resolução nº. 001, de 16 de Março de 2010, publicado no diário 
Oficial no 31.626, de 17/03/2010, nº de protocolo 80804;
Considerando a necessidade de dotar de maior eficiência, racionalização e 
agilidade dos processos administrativos para a aquisição de bens e contra-
tação de serviços pela administração pública;
considerando a necessidade de modernizar a máquina administrativa e 
tornar mais transparente a aquisição de materiais e a contratação de ser-
viços, com a utilização da tecnologia da informática;
considerando a necessidade de aperfeiçoar o monitoramento dos gastos 
realizados no âmbito da administração estadual;
Considerando a necessidade de definir condições e procedimentos para 
aquisição de bens e contratação de serviços de pequeno valor, por inter-
médio do Sistema de cotação Eletrônica de Preços a ser indicado pela 
Secretaria de Estado de administração – SEad, conforme disposto no art. 
4º do decreto nº. 2.168, de 10 de março de 2010.
resolve:
i – designar os servidores armando Vieira do Nascimento – SiaPE 0504616 
– e Pedro luiz Gomes – SiaPE 0504410 – como coordenadores de cotação 
Eletrônica de Preços deste 12º centro regional de Saúde / SESPa.
ii – designar as servidoras Jucirema de Souza Gomes – Mat. 5146453-6 
– e denise da Silva Matos – Mat. 57205058-4 – como Homologadoras da 
cotação Eletrônica de Preços.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE E PUBliQUE-SE.
GaBiNETE da dirETora do 12º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, 
em 09 de fevereiro de 2022.
Jucirema de Souza Gomes
diretora do 12ºcrS/SESPa
PorTaria Nº 1.700/23.11.2021

Protocolo: 759215
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.

.

diÁria
.

Portaria Nº 037 de 08 de Fevereiro de 2022.
Nome: ismaene Marciano reis.
cargo: chefe da doca.
Matrícula/Siape: 54192993-3.
cPf: 783.951.942-34
Período: 14 a 19.02.2022.
Nº de diárias: 5,5 (cinco e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Belém.
objetivo: tratar de assuntos relacionados a divisão de organização contro-
le e avaliação referente ao Tfd-Tratamento fora do domicilio.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.
*republicada por ter saído incorreta no doe Nº. 34.860 de 09 de 
Fevereiro de 2022*

Protocolo: 759338
Portaria Nº 033 de 07 de Fevereiro de 2022
Nome: Edilson Gonçalves Gomes.
cargo: agente de saúde Pública.
Matrícula/Siape: 0504709.
cPf: 234.700.202-30.
Nome: Edmar Pereira Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504043.
cPf: 066.486.222-53.
Período: 07 a 11.02.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: água azul do Norte, Tucumã, ourilândia do Norte e São felix do Xingu.
objetivo: realizar supervisão nas ações de controle da malária nos municípios.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 758994

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria de desiGNaÇÃo Nº 001/2022
coNTraTo 01/2022 – ProcESSo Nº 2022/133625 – 13ºcrS/SESPa
fiScal dESiGNado: MaNoEl oTáVio riBEiro Baia, 
Matricula Nº 505208-SiaPE
oBJETo do coNTraTo: Travessia dos veículos do 13º centro regional de 
Saúde/SESPa no trajeto cametá/carapajó/cametá.
HEliUS cEZar TocaNTiNS dE SoUZa
dirETor do 13º crS
PorTaria dE dESiGNaÇÃo Nº 002/2022
coNTraTo 02/2022 – ProcESSo Nº 2022/138564 – 13ºcrS/SESPa
fiScal dESiGNado: JoSÉ Maria PiTEira dE carValHo, Matricula (5108411-
1), Suplente; PaUlo SaNToS GUiMarÃES JUNior. Matrícula (5108454-1).
oBJETo do coNTraTo: Travessia dos veículos do 13º centro regional de 
Saúde/SESPa no trajeto cametá/carapajó/cametá.
HEliUS cEZar TocaNTiNS dE SoUZa
dirETor do 13º crS

Protocolo: 758910

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 01/2022 – Processo
Nº 2022/133625– 13ºcrs/sesPa
ModalidadE: diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 06/2022 – 13º crS.
oBJETo: Travessia dos veículos do 13º centro regional de Saúde/SESPa 
no trajeto cametá/carapajó/cametá.
coNTraTaNTE: 13º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa
coNTraTada: caMila NaVEGaÇÃo E TraNSPorTES EirEli – EPP 
(cNPJ/Nf nº 83.754.820/0001-04).
ViGÊNcia do coNTraTo oriGiNal: 09/02/2022 à 09/05/2022.
Valor ESTiMado: r$ 4.988,00 (Quatro mil novecentos e oitenta e oito reais).
aSSiNaTUra: 09/02/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
PTrES: 908302, fonte de recursos: 0149001435, Elemento de despesa: 339039.
foro: cidade de cametá, Estado do Pará.
HEliUS cEZar TocaNTiNS dE SoUZa
dirETor do 13º crS
eXtrato do coNtrato Nº 02/2022 – Processo
Nº 2022/138564 – 13ºcrs/sesPa
ModalidadE: diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 06/2022 – 13º crS.
oBJETo: Travessia dos veículos do 13º centro regional de Saúde/SESPa 
no trajeto cametá/carapajó/cametá.
coNTraTaNTE: 13º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa

coNTraTada: caMila NaVEGaÇÃo E TraNSPorTES EirEli – EPP 
(cNPJ/Nf nº 83.754.820/0001-04).
ViGÊNcia do coNTraTo oriGiNal: 09/02/2022 à 09/05/2022.
Valor ESTiMado: r$ 6.020,00 (Seis mil e vinte reais).
aSSiNaTUra: 09/02/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
PTrES: 908881, fonte de recursos: 0149001512, Elemento de despesa: 339039.
foro: cidade de cametá, Estado do Pará.
HEliUS cEZar TocaNTiNS dE SoUZa
dirETor do 13º crS

Protocolo: 758912

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo iNeXiGiBiLidade Nº 06/13ºcrs/2022
ato decLaratÓrio
Processo nº 2022/133625
diretoria administrativa e financeira do 13º centro regional de Saúde, 
na pessoa de seu titular, comunica o serviço de fretamento de Balsa para 
travessia de veículos, por meio de dispensa de licitação iNEXiGiBilidadE, 
em com fundamento no art. 25, inciso i, da lei federal nº 8.666/93, razão 
pela qual se encaminham os autos para deliberação superior e ratificação 
de acordo com o art. 26, da lei federal nº 8.666/93, para atender as ne-
cessidades da divisão de Endemias e Vigilância Sanitária do 13ºcrS, atra-
vés da empresa: caMila NaVEGaÇÃo E TraNSPorTES EirEli (cNPJ/Nf 
n° 83.754.820/0001-04) no valor de r$ 4.988,00 (quatro mil novecentos 
e oitenta e oito reais) da divisão de Endemias e no valor de r$ 6.020,00 
(seis mil e vinte reais) da ViSa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES: 90302, Natureza de despesa: 3390-
39, fonte: 0149001435 e PTrES: 908881, Natureza de despesa: 3390-39, 
fonte: 0149001512.
cametá (Pa), 09 de fevereiro de 2022.
antônio farias Xavier Neto
diretoria administrativa e financeira/13º crS
ato de ratiFicaÇÃo
dispensa nº 06/2022 Processo nº 2022/133625
o diretor do 13º centro regional de Saúde raTifica o ato declaratório da 
diretoria administrativa e financeira de diSPENSa dE liciTaÇÃo iNEXi-
GiBilidadE, para o serviço de fretamento de Balsa para Travessia de ve-
ículos, com fundamento no art. 26, da lei federal nº 8.666/93, de acordo 
com a justificativa apresentada, para atender as necessidades da Divisão 
de Endemias e Vigilância Sanitária do 13ºcrS.
cametá (Pa), 09 de fevereiro de 2022.
Helius cézar Tocantins de Souza
diretor do 13º crS

Protocolo: 758916

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 03 /2022 – 13ºcrs
o diretor do 13º centro regional de Saúde - no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista a delegação de competência de diretor através 
da PorTaria Nº 81/2022 – ccG, de 19 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 20/01/2022,
rESolVE:
art. 1º - ProrroGar o prazo dos respectivos trabalhos por mais 30 (trin-
ta) dias, para apuração devida dos fatos e conclusão dos trabalhos da 
Sindicância investigativa para apurar possíveis infrações praticadas quan-
do da realização da obra de reforma e adequação das salas da divisão de 
Endemias e laboratório de revisão de lâminas, processo nº 432202/2018 
e 500242/2018.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
cametá, 09 de fevereiro de 2022.
HEliUS cEZár TocaNTiNS dE SoUZa
diretor regional/13ºcrS

Protocolo: 758930

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

Portaria
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 155/2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora desta autarquia, claUdia diZiMidaS Ha-
BEr, farmacêutica, matrícula nº 54187974-Hol, e no seu impedimento 
a servidora aNNiE EliSSaNdra MESQUiTa dE oliVEira, farmacêutica, 
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matrícula n° 54185904/1 – Hol , ambas lotadas  no central de abaste-
cimento Farmacêutica do Hospital Ophir Loyola, para a função de Fiscais 
do Contrato nº 025/2022, firmado com a empresa COMERCIO DE REPRE-
SENTAÇÃO PRADO LTDA; firmado com a empresa Contrato nº 027/2022 – 
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES; firmado com 
a empresa Contrato nº 028/2022 – COMERCIAL MOSTAERT LTDA; firmado 
com a empresa Contrato nº 029/2022 – PROFARMA SPECIALTY S.A; firma-
do com a empresa contrato nº 030/2022 – accord farMacÊUTica lTda; 
firmado com a empresa Contrato nº 031/2022 – ASTRAZENECA DO BRA-
SIL LTDA; firmado com a empresa Contrato nº 032/2022 – NATCOFARMA 
do BraSil, cujo objeto é o fornecimento de medicamento quimioterápico, 
pelo período de 12 (doze) meses. Processo nº 2021/1331165 (PaE).
diretora Geral iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759184

.

.

errata
.

errata.
No extrato publicado no Diário Oficial Nº 34.855 de 04 de fevereiro de 
2022, PorTaria Nº 138/2022 – GaB/dG/Hol, referente ao gozo de férias 
do servidor TiaGo raMoS aZEVEdo, Procurador fundacional, matricula 
nº 7001230/1.
oNde se LÊ:
coNSidEraNdo o gozo de férias no período de 03/03/2022 a 17/03/2023, 
do servidor TiaGo raMoS aZEVEdo, Procurador fundacional, matrícula nº 
7001230/1, coordenador chefe da Procuradoria Jurídica.
Leia se:
coNSidEraNdo o gozo de férias no período de 03/03/2022 a 17/03/2022, 
do servidor TiaGo raMoS aZEVEdo, Procurador fundacional, matrícula nº 
7001230/1, coordenador chefe da Procuradoria Jurídica.

Protocolo: 758859

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 028/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 5.330,00 (cinco mil trezentos e trinta reais)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: coMErcial MoSTaErd liMiTada, estabelecida no cais de 
Santa rita, nº 450,  Galpão 0000, São José, cEP: 50.020-705, em reci-
fe-PE, fones: (91) 2185-8134, E-mail: marco.mostaert@mostaert.com.br, 
inscrita no cNPJ sob o nº 11.563.145/0001-17.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759193
coNtrato adMiNistratiVo Nº 029/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 7.929,60 (sete mil novecentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: ProfarMa SPEcialTY S.a, estabelecida na rua José oswaldo 
darwich, nº 239, Qd. 2, lT 10, ciViT i, cEP: 29168-025, em Serra/ES, fo-
nes: (11) 3572-3541, E-mail: licitação@profarmaspecialty.com.br, inscrita 
no cNPJ sob o nº 81.8887.838/0007-36.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759194
coNtrato adMiNistratiVo Nº 025/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 61.698,00 (sessenta e um mil seiscentos e noventa e oito reais)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: coMErcio E rEPrESENTaÇÃo Prado lTda, estabelecida na 
Travessa castelo Branco, nº 2028, Guamá, cEP: 66.063-420, em Belém/
Pa, fones: (91) 3249-7794 / 3249-7790, E-mail: prado@distribuidorapra-
do.com, inscrita no cNPJ sob o nº 05.049.432/0001-00.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759187
coNtrato adMiNistratiVo Nº 027/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 2.438.379,60 (dois milhões quatrocentos e trinta e oito 
mil trezentos  e setenta e nove reais e sessenta centavos)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES 

E oNcolÓGico lTda, estabelecida na Praça agrícula la Paz  Tristante, 
nº 144, Parte 2, osasco, cEP: 06276-035, em São Paulo/SP, fones: (91) 
2185-8134, E-mail: licitacoes@oncoprod.com.br, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.307.650/0015-30.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759188
coNtrato adMiNistratiVo Nº 030/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 14.050,00 (quatorze mil e cinqüenta reais)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: accord farMacEUTica lTda, estabelecida na avenida Gui-
do caloi, nº 1.985, Jardim São luis, galpão 01, cEP: 05802-140, São Pau-
lo/SP, fones: (11) 5516-3296, E-mail: comercial@accordfarma.com.br, 
inscrita no cNPJ sob o nº 64.171.697/001-46.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759196
coNtrato adMiNistratiVo Nº 031/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 356.620,80 (trezentos e cinqüenta e seis mil seiscentos e 
vinte reais e oitenta centavos)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: aSTraZENEca do BraSil lTda, estabelecida na rodovia ra-
poso Tavares Km 26,9, Moinho Velho, cEP: 06707-000, cotia/SP, fones: 
(11) 3737-4209, E-mail: licitacoes@astrazeneca.com, inscrita no cNPJ sob 
o nº 60.318.797/0001-00.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759197
coNtrato adMiNistratiVo Nº 032/2022-HoL
objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de medicamento quimioterápico.
Valor Global: r$ 278.292,56 (duzentos e setenta e oito mil duzentos e 
noventa e dois reais e cinqüenta e seis centavos)
data assinatura: 02/02/2022
Vigência: 02/02/2022 até 01/02/2023.
aTa de registro Preços nº 038/2020 - Processo nº 2021/1331165
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: NaTcofarMa do BraSil lTda, estabelecida na avenida 
Quinhentos, n° 56, Quadra 19, lotes M-04 a M-07, TiMS (Terminal in-
dustrial Multimodal da Serra), cEP: 26.161-388, Serra/ES, fones: (27) 
4009-1303, E-mail: licitacao@natcofarma.com, inscrita no cNPJ sob o nº 
08.157.293/0001-27.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 759198

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 101/2021-HoL
data assinatura:03/02/2022
Processo nº: 2021/1450095
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, o fornecimento de MATERIAL 
TÉcNico HoSPiTalar, pelo período de 6 (seis) meses, até o termino da 
vigência 12/02/2022.
Valor Total do aditivo: de r$ 7.770,00 (Sete mil, setecentos e setenta reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado r c l coMErcio E SErViÇoS.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 758995
terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 102/2021-HoL
data assinatura:03/02/2022
Processo nº: 2021/1450095
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, o fornecimento de MATERIAL 
TÉcNico HoSPiTalar, pelo período de 6 (seis) meses, até o termino da 
vigência 12/02/2022.
Valor Total do aditivo: de r$ 3.688,20 (três mil seiscentos e oitenta e oito 
reais e vinte centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado SiTE MÉdica diSTriBUidora dE MaTEriaiS E MEdicaMEN-
ToS HoSPiTalar lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 758996
terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 103/2021-HoL
data assinatura:03/02/2022
Processo nº: 2021/1450095
Justificativa: ACREScEr no limite de 25%, o fornecimento de MaTErial 
TÉcNico HoSPiTalar, pelo período de 6 (seis) meses, até o termino da 
vigência 12/02/2022.
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Valor Total do aditivo: de r$ 2.569,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado ViEira E rodriGUES coMErcio SErViÇo E ProdUdUÇÃo 
dE EVENToS lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 758997
terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 098/2021-HoL
data assinatura:03/02/2022
Processo nº: 2021/1450095
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, o fornecimento de MATERIAL 
TÉcNico HoSPiTalar, pelo período de 6 (seis) meses, até o termino da 
vigência 12/02/2022.
Valor Total do aditivo: de r$543,00 (quinhentos e quarenta e três reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado alfaMEd coMErcial EirEli
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral
Publicado por: Gleiciane

Protocolo: 758988
terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 099/2021-HoL
data assinatura:03/02/2022
Processo nº: 2021/1450095
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, o fornecimento de MATERIAL 
TÉcNico HoSPiTalar, pelo período de 6 (seis) meses, até o termino da 
vigência 12/02/2022.
Valor Total do aditivo: de r$ 51.313,50 (cinqüenta e um mil, trezentos e 
treze reais e cinqüenta centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado SUPErMÉdica diSTriBUidora HoSPiTalar EirEli
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral
Publicado por: Gleiciane

Protocolo: 758990
terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 100/2021-HoL
data assinatura:03/02/2022
Processo nº: 2021/1450095
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, o fornecimento de MATERIAL 
TÉcNico HoSPiTalar, pelo período de 6 (seis) meses, até o termino da 
vigência 12/02/2022
Valor Total do aditivo: de r$ 4.599,00 (quatro mil, quinhentos e noventa 
e nove reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado HEMocard coMÉrcio dE MaTEriaiS lTda
diretora Geral
Publicado por: Gleiciane

Protocolo: 758992

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo - reabertura
Pregão eletrônico N°130/2021 – HoL
srP Nº 046/2021
objeto: forNEciMENTo de ProdUToS QUÍMicoS
data da abertura: 23/02/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de fevereiro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 759216
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°029/2022 – HoL
srP Nº 020/2022
objeto: aquisição de materiais/dispositivos descartáveis (frascos com tam-
pas rosqueáveis, dispositivos para coleta de sangue em sistema fechado, 
agulhas múltiplas, escalpes, seringas volumétricas com anticoagulante he-
parina, tubos com ativador de coágulo e gel separador, tubos com antico-
agulantes EDTA e citrato de sódio), a fim de proceder com coletas e acon-
dicionamento de amostras biológicas como: sangue, fezes, urina, escarro, 
secreções, para realização de exames laboratoriais nos diversos setores do 
centro de análises clínicas,
data da abertura: 22/02/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de fevereiro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 759136

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 195/2021
Processo nº 2021/757.888
objeto: aquisição de Suprimentos para o setor de Microbiologia do centro 
de análises clínicas, descritos nos anexos i, ii, iii, iV e V.Tais anexos con-
templam meios de cultura para crescimento/seleção de microrganismos, 
discos de antibióticos a fim de direcionar antibioticoterapias por antibio-
gramas, testes rápidos para a detecção tripla e independente das carbape-
nemases tipo OXA-48, KPC e NDM, fitas de E-Test para determinação da 
concentração inibitória mínima (ciM), estimados para atender dentro de 
um período de 12 meses
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
MaKlaB coMErcial lTda ME
Valor Total da licitação: r$ 23.404,87
Belém, 08 de fevereiro de 2022
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 758927
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2022 - irP
Processo nº 2021/612.970
objeto: aquisição emergencial de THYroGEN 1,1 mg –  04 KiTS(caiXa): 
coNTENdo cada KiT(caiXa) 02 fraScoS – aMPola.
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
Elfa MEdicaMENToS S.a.
Valor Total da licitação: r$ 19.601,56
Belém, 08 de fevereiro de 2022
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 758933
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 188/2021
Processo nº 2021/754717
objeto: aquisição de dietas enterais, suplementos e módulos nutricionais
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor das empresas:
diSTriBUidora HoSPiTalar raMoS E MENdoNÇa lTda: r$ 56.057,60
f. cardoSo & cia lTda: r$ 819.809,00
diSTriBUidora flaMEd HoSPiTalar EirEli: r$ 28.410,80
NUTriXX SUPlEMENToS aliMENTarES lTda: r$ 126.000,00
Valor Total da licitação: r$1.030.277,40
Belém, 18 de Janeiro de 2022
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 757506

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 151/2022 - GaB/dG/HoL
dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições le-
gais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
art. 1º. designar JaiME SilVa dElGado, Sociólogo do quadro de pessoal 
ativo da SESPa, matrícula funcional nº 57197946/1 e Maria NilMa Go-
MES MarTiNS, agente administrativo do quadro de pessoal ativo do Hol, 
matrícula funcional nº 3259447/1 para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem comissão de Sindicância administrativa investigatória para 
apuração do desaparecimento de equipamento denunciado pela coordena-
dora de Enfermagem do cTi, bem como os atos e fatos conexos que emer-
girem no decorrer dos trabalhos descritas no Processo nº 2021/1102525.
art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º. Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do rJU/Pa.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 04 de fevereiro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 759404

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 090/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Por-
Taria Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do cônjuge da servidora liliaNa do NaSci-
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MENTo caMarÃo, ocorrido em 28 de janeiro de 2022, e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora liliaNa do NaSciMENTo caMarÃo, id. funcional nº 
54184022/2, Enfermeira, lotada no Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar, no período de 28/01/2022 a 04/02/2022, conforme certidão de 
Óbito nº 065656 01 55 2022 4 00451 048 0176386 62.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 20/01/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 07 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758958
Portaria Nº 092/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/148700;
coNSidEraNdo o disposto da lei nº 9.348 de 19.11.2021, que alterou o 
art. 91, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 .
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor diVaNilSoN BENaSSUlY dE frEiTaS, id. fun-
cional nº 57225833/2, Médico, lotado na Gerência de Tocoginecolo-
gia, 20 (vinte) dias de licença Paternidade, no período de 28/01/2021 a 
16/02/2022, formalizada de acordo com a certidão nº 139303 01 55 2022 
1 00023 159 0006759 04.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 28/01/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 07 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758961
Portaria Nº 86/2022 – caPe/GP/FscMP, de 04 de FeVereiro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/125449;
rESolVE:
1. EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida a (o) servidor (a) EValdo 
loPES MoNTEiro, id. funcional nº 57193776/1, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, lotado (a) na coordenação de Prontuário - cPro 
desta fundação, a contar de 01/02/2022;
2. CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) MarciaNY 
loPES PErEira, funcional nº 57195123/1, ocupante do cargo de agente 
de artes Práticas, lotado (a) na coordenação de Prontuário - cPro desta 
fundação, a contar de 01/02/2022;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758901

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e PaUla fraN-
ciNETTE cordEiro dE alMEida, autorizada através do Processo nº 
2021/1350529, não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: Enfermeiro.
data da admissão: 09/02/2022.
Vigência: 09/02/2022 à 07/08/2022.
Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e laYoN 
clElToN cardoSo SaraiVa, autorizada através do Processo nº 
2021/726995, não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: Médico.
data da admissão: 09/02/2022.
Vigência: 09/02/2022 à 07/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 759282
Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e Eric MUllEr 
ValENTE coElHo, autorizada através do Processo nº 2021/305164, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: assistente administrativo.
data da admissão: 07/02/2022.
Vigência: 07/02/2022 à 05/08/2022.
Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e BiaNca Go-
MES carValHo, autorizada através do Processo nº 2021/1350529, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: Técnico de Enfermagem.
data da admissão: 07/02/2022.
Vigência: 07/02/2022 à 05/08/2022.

Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e EliSaN-
GEla dE SoUZa caValcaNTE, autorizada através do Processo nº 
2021/1258465, não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: Enfermeiro.
data da admissão: 07/02/2022.
Vigência: 07/02/2022 à 05/08/2022.
Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e KEllENa foN-
SEca rodriGUES, autorizada através do Processo nº 2021/1258465, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: Enfermeiro.
data da admissão: 07/02/2022.
Vigência: 07/02/2022 à 05/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 08 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758904

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

extrato de termo de distrato
Servidor (a): SiMoNE SaNTaNa da SilVa
id. fUNcioNal: 5784948/4
Término de Vinculo: 01/02/2022
Tipo de Vínculo: contrato Temporário
Motivo: a PEdido do SErVidor
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: TÉcNico dE ENfErMaGEM
PaE: 2022/116654
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Belém, 04 de fEVErEiro de 2022.

Protocolo: 758902

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico srP N° 005/2022-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio do 
Pregoeiro designado pela PorTaria Nº 524/20201-GP/fScMP, torna públi-
co que irá realizar o certame licitatório, em referência, no dia 22/02/2022 
às 09:30 (Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por item.
oBJETo: “aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS dE liMPEZa E HiGiENiZaÇÃo - 
SACOS PLÁSTICOS” para FSCMP, conforme especificações e quantidades 
constantes do Termo de referência - anexo i do Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022
rodrigo fernando rodrigues Wanzeller
Pregoeiro/fScMP

Protocolo: 759374

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa: 003/2022
data: 09/02/2022
Valor: r$36.670,00
objeto: MaTErial dE coNSUMo - coMPra EMErGENcial dE iNdicador 
QUÍMico E BiolÓGico Para ESTEriliZaÇÃo
fundamento legal:com base no artigo 24, inciso iV, da lei federal n.º 
8.666/93, e Parecer nº 026/2022/Prof/fScMP.
Data de Ratificação: 09/02/2022 - PAE nº 2022/81622
funcional Programática: 10.302.1507.8288
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008102, 7349008494, 7349008545 e seus respectivos superávits
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: arT MEdica coMErcio E rEPrESENTacoES dE ProdU-
ToS HoSPiTalarES lTda; cNPJ/Mf: 02.626.340/0001-58
ENdErEÇo: rua Pc NoSSa SENHora dE NaZarE, Bairro: GUariBaS, 
cEP:61.760-000, EUSEBio/cE; TElEfoNE: (83) 2106-2433/ (83) 2106-2559
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 758887
dispensa: 004/2022
data: 09/02/2022
Valor: r$2.270,00
objeto: MaTErial dE coNSUMo - PrÓTESE TESTicUlar TaMaNHo G 
Para aTENdiMENTo dE PaciENTE iNTErNado
fundamento legal: com base no artigo 24, incisos ii da lei federal 
n.º8.666/93, artigo 2º da instrução Normativa SEad/dGl nº. 001, de 
09/04/2012. e Parecer nº 025/2022/aJUr/fScMP
Data de Ratificação: 09/02/2022 - PAE nº 2022/100716
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fontes de recursos: 0101, 
0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 0269006842, 0269006962, 
0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 0269008102, 
7349008494, 7349008545 e seus respectivos superávits



102  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: GUilBEr farMacEUTica coMErcio lTda; cNPJ/
Mf: 01.399.246/0001-40
ENdErEÇo: PaSSaGEM BoM SoSSEGo; Nº20; Bairro : cENTro; cEP: 
67.030-245; aNaNiNdEUa-Pa; TElEfoNE: (91) 3241-7860/ (91) 9967-5655
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 758890

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 004/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: MaTErial dE coNSUMo - PrÓTESE TESTicUlar TaMaNHo G 
Para aTENdiMENTo dE PaciENTE iNTErNado
contratada: GUilBEr farMacEUTica coMErcio lTda
data: 09/02/2022
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 758892
ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 003/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: MaTErial dE coNSUMo - coMPra EMErGENcial dE iNdicador 
QUÍMico E BiolÓGico Para ESTEriliZaÇÃo
contratada: arT MEdica coMErcio E rEPrESENTacoES dE ProdUToS 
HoSPiTalarES lTda
data: 09/02/2022
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 758888

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 87/2022-GaPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do dia 
30/04/2019, publicado no doE nº 33.864, de 02/05/2019
rESolVE: coNcEdEr, férias de acordo com o artigo nº 74 da lei 
nº 5.810/94, aos servidores desta fundação abaixo discriminado, referen-
te ao mês de MarÇo/2022.

SErVidor MaTrÍcUla carGo EXErc PErÍodo
adriaNa PaUla MarTiNS lUcaS Vi-

doNHo 57194478/1 Procurador fundacional 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

ailToN oliVEira PadilHa 57173270/1 ag. de Portaria 2019 16/03/2022 a 30/03/2022
alcilEa TEiXEira da SilVa 5902416/3 Enfermeiro - Generalista 2019 03/03/2022 a 01/04/2022
alda SaNTa PErEira lEiTE 57193690/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

aliNE criSTiaNE SilVa ToPfEr 5891628/2 Médico Pediatra 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
alTEMiro BarBoSa da coSTa 57193866/1 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
aNa aNdrEa dE SoUZa HaGE 57193623/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

aNa claUdia dE liMa PiNHEiro oli-
VEira 57193616/1 Técnico de Enfermagem 2021 17/03/2022 a 15/04/2022

aNa criSTiNa alMEida MENdES 57193122/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
aNa PaUla BraSil SaNToS 57231590/1 Técnico de Enfermagem 2020 18/03/2022 a 16/04/2022

aNa racHEl SaNToS NoGUEira 57192702/1 assistente administrativo 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
aNa raQUEl SoUSa araÚJo 57193896/1 Técnico de Enfermagem 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
aNdrEa BaYMa PiNHEiro 54193856/2 Médico Pediatra 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

aNdrEa dE faTiMa alVarES aMador 5172659/1 ag. de Serv. Gerais 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
aNdrEa Maria da SilVa lUZ 57196553/1 Enfermeiro - obstetrícia 2020 03/03/2022 a 17/03/2022

aNdrEia Maria rocHa da SilVa ro-
driGUE 54180502/2 Enfermeiro - obstetrícia 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

aNETE cHaVES 54185880/2 Médico Pediatra 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
aNToNio fErNaNdo fraNco laVarEda 57193356/1 assistente administrativo 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

aNToNio MaNUEl PiNTo 5430038/3 Médico Ginecologis-
ta e obstetr 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

aNToNio MoacYr diaS SaNTarEM 57195567/1 ag. de artes Praticas 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
aracEli Maria falcao PErEira 54181706/2 Médico - anestesiologista 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

aZENaiTE dE MiraNda MoNTEiro 57193719/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
BENEdiTa Maia da coSTa 5172365/1 ag. de Serv. Gerais 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

BrUNo icaro da SilVa rUiVo 5895449/5 Enfermeiro - clínica Médica 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
BrUNo icaro da SilVa rUiVo 5895449/6 Enfermeiro - intensivista 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

BrUNo PaMPloNa PErEira 57223897/2 Médico S/ Especialidade 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
carla GiSElE BaTiSTa da SilVa 57173744/1 assistente Social 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

carla NaZarE da coSTa MaGalHa-
ES alEN 54182360/3 Terapeuta ocupacional 2020 16/03/2022 a 30/03/2022

carloS aNToNio GoMES TaVarES 5468264/3 assistente administrativo 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
carMEN lUcia PENicHE roSario 5937948/3 Técnico de Enfermagem 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
carMEN lUcY coSTa cordEiro 57193930/1 assistente administrativo 2020 16/03/2022 a 30/03/2022

cEcilia EUGENia caldaS TEiXEira 57194931/1 Técnico de Enfermagem 2021 01/03/2022 a 30/03/2022
claUdia lUZia BarBoSa da SilVa 57192730/1 Técnico de Enfermagem 2021 02/03/2022 a 31/03/2022
claUdia TErEZa foNSEca do NaS-

ciMENTo 54190782/2 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

clEBEr dE SoUZa MaTiaS 57198493/1 Médico Pediatra 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
clEoNicE doS aNJoS BraNdao 57192020/2 Técnico de Enfermagem 2011 03/03/2022 a 01/04/2022
crEUSa NaZarE liMa dE JESUS 5723205/2 Técnico de Enfermagem 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

criSTHiaNE Maria da SilVa riBEiro 57196038/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
criSTiaNE MarcEllE MoNTEiro dE aN-

dra 57196085/1 Técnico de Enfermagem 2021 18/03/2022 a 16/04/2022

crYSTiaNE do Socorro Baia dE al-
MEida 5923664/2 assistente administrativo 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

daNiEl BEZErra MEirElES 5923244/2 Técnico de radiologia 2020 03/03/2022 a 22/03/2022
daNiEl NEVES loPES 5911368/2 fisioterapeuta 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

daNiEla arEdE coElHo 5895692/1 Psicologo 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
daYViSoN GaBriEl MENEZES SilVa 54191483/1 Técnico de radiologia 2020 03/03/2022 a 22/03/2022

daYViSoN SaNToS dE oliVEira 5902402/7 assessor 2021 16/03/2022 a 30/03/2022
diaNa clEa dE araUJo doS SaNToS 57193857/1 Técnico de Enfermagem 2021 02/03/2022 a 31/03/2022

diENNE HElEN fErrEira MaUES 54195257/2 Enfermeiro - Generalista 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
diENNE HElEN fErrEira MaUES 54195257/1 Enfermeiro - Generalista 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
dJalMa PErEira doS SaNToS 54180809/2 ag. de artes Praticas 2021 16/03/2022 a 30/03/2022

EdEr da SilVa alMEida 5949400/1 assistente administrativo 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
ElaiNE aBraHao diaS SilVa 54180817/4 fisioterapeuta 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

EliSaNGEla do carMo fErrEira 57188316/2 Técnico de Enfermagem 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
EliZaBETH rEGiNa da SilVa caSTro 5762243/3 Médico Pediatra 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
EllEr Joao doS SaNToS cardoSo 54195298/1 Enfermeiro - Generalista 2021 03/03/2022 a 17/03/2022

EMaNUEllE dE SoUZa PaVao 57195052/1 Técnico de radiologia 2021 16/03/2022 a 04/04/2022
EMillY lUZia doS SaNToS SoUSa 5954997/2 fisioterapeuta 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

ENdErSoN clEYToN SaNToS coSTa 54189428/2 Médico - radiologista 2019 03/03/2022 a 22/03/2022
Erica Maia doS SaNToS 57173755/1 Nutricionista 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

EriKa lariSSa doS aNJoS SoUSa PE-
droSo 57194347/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

faBio alEXaNdrE TEiXEira rEiS 57212730/5 Médico S/ Especialidade 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
faTiMa aNdradE liMa 54196056/1 ag. de artes Praticas 2019 03/03/2022 a 01/04/2022

fErNaNdo SaNToS BaPTiSTa 54189390/1 ag. de artes Praticas 2019 03/03/2022 a 01/04/2022
fraNciSca dE NaZarE ViEira SaNToS 5917809/2 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

GaBriEl MaTToS HENriQUES 5955133/1 Médico cirurgião Geral 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
GEorGEaNE Maria dE araUJo 54190867/2 Enfermeiro - Generalista 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
GicElE rEGiNa dE liMa criSTo 57193861/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

GilMara criS NaSciMENTo da SilVa 5895571/5 Nutricionista 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
GioVaNa doS SaNToS PiNHEiro 57192741/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

Graca do Socorro fErrEira dE oli-
VEir 5763371/2 Técnico de laboratório 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

HEriBErTo da SilVa PEdroSo 5889276/1 analista de Sistemas 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
HYGor WaGNEr BaTalHa dE SoUSa 5952113/2 Técnico de radiologia 2021 16/03/2022 a 04/04/2022

iVaNiSE Maria TaVarES BarroS 57194606/2 Técnico de Enfermagem 2020 18/03/2022 a 16/04/2022
iVaNiSE Maria TaVarES BarroS 57194606/1 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

iZaBEl criSTiNa SoarES MacHado 57193190/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
JacilENE caSSEB SilVa 57173754/1 Psicologo 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

JacirEMa Graca da GaMa 5106915/1 ag. de artes Praticas 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
JEffErSoN EWErToN corrEa 54195750/1 Enfermeiro - Generalista 2021 17/03/2022 a 15/04/2022

JocElY do carMo fariaS PaNToJa 54189383/2 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
JoNaTHaS SilVErio loPES dE SoUSa 57193702/1 Técnico de radiologia 2021 16/03/2022 a 04/04/2022

KElVia aNdradE SalUSTriNo GoNdiM 5955414/1 Enfermeiro - Generalista 2020 17/03/2022 a 15/04/2022
lEila Mara GoMES cardoSo 57197924/1 Técnico de Enfermagem 2020 02/03/2022 a 31/03/2022

lENNoN BrUNo coSTa lUZ fEio 5895863/7 assistente administrativo 2020 16/03/2022 a 30/03/2022
lia crYSTiNa BaSToS araUJo 54183725/2 Enfermeiro - Generalista 2017 03/03/2022 a 01/04/2022

liliaN foNSEca dE GoNcalVES 5952020/1 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
lorENa dE oliVEira SaNToS 6045620/3 fisioterapeuta 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

lUaNa do carMo da SilVa PErEira 57194924/1 Técnico de Enfermagem 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
lUBia SoUSa dE JESUS 57192700/1 Técnico de Enfermagem 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

lUciaNa raMoa fariaS MoraES 5829283/3 Médico clinica Médica 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
lUiZ fErNaNdo dE caSTro rodri-

GUES 5958354/1 Gerente 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

lUiZa Maria doS SaNToS 5175224/1 assistente de adminis-
tração 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

MaGUiNElia PiNTo carValHo 57193482/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
MaNoEl SaNToS dE JESUS 57198007/1 Técnico de Enfermagem 2020 17/03/2022 a 15/04/2022

MarcElo MoNTEiro dE oliVEira 57193784/1 Técnico de Enfermagem 2021 03/03/2022 a 01/04/2022

MarcilENE Maria dE SoUZa ViaNa 57194648/1 Enfermeiro - infecção Hos-
pital 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

MarcoS roNaldo cordEiro fi-
GUEirEdo 5707234/4 Enfermeiro - Generalista 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

Maria clara cHarcHar Barra 5917797/2 Técnico de Enfermagem 2020 17/03/2022 a 15/04/2022
Maria dE dEUS BaENa rodriGUES 57216417/1 farmacêutico Bioquímico 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

Maria dE loUrdES MaToS MoNTEiro 5687594/2 assistente Social 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
Maria do Socorro caMPoS GoMES 57192760/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

Maria do Socorro MEdEiroS da Sil-
Va 5796652/2 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

Maria do Socorro MoUTa dE oli-
VEira Sil 54195004/1 Médico Ginecologis-

ta e obstetr 2019 03/03/2022 a 01/04/2022

Maria EdilENa riBEiro dE PaUla 55586293/1 ag. de Portaria 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
Maria fErrEira SoUZa dE aMoriM 5175909/1 ag. de Saude 2019 16/03/2022 a 14/04/2022

Maria oNilda PiNTo dE SoUSa 5171849/1 ag. de Serv. Gerais 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
Maria PEdroSiNa filo crEao Gar-

cia PEr 93270/3 Médico Pediatra 2019 03/03/2022 a 01/04/2022

Maria SEVEra dE VaScoNcEloS al-
caNTa 5360889/5 Terapeuta ocupacional 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

Maria Zilda aNdradE araUJo 57194382/1 Técnico de Enfermagem 2021 04/03/2022 a 02/04/2022
MariaNa frEiTaS aMoraS 57195127/1 ag. de artes Praticas 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
MariaNa SoUZa aZEVEdo 5954993/1 fisioterapeuta 2020 17/03/2022 a 15/04/2022
MariaNa SoUZa aZEVEdo 5954993/2 fisioterapeuta 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
MarJaNE aZEVEdo SErra 5445434/3 Médico Pediatra 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

MarlENE GUiMaraES BarBoSa 5789877/6 Psicologo 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
MarTa riBEiro da cUNHa 57194902/1 Técnico de radiologia 2021 03/03/2022 a 22/03/2022

MEirE ElENa MarTiNS raMirES 54187833/2 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
MilToN NaZarENo dE QUadroS Mi-

raNda 5152011/4 Enfermeiro - Generalista 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

MiriaM fraNciSca da coNcEi-
cao SoarES 5856086/3 Enfermeiro - Generalista 2019 18/03/2022 a 16/04/2022

MoNica coSTa da SilVa PErEira 5843634/2 Técnico de Enfermagem 2021 18/03/2022 a 16/04/2022
NaZarE Maria dE SoUZa cardoSo 5171458/1 Médico - Pneumologia 2020 03/03/2022 a 01/04/2022

NElMa dE JESUS NoGUEira MacHado 5745780/4 Médico - Terapia intensiva 2019 16/03/2022 a 14/04/2022
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NElMa dE JESUS NoGUEira MacHado 5745780/3 Médico - Terapia intensiva 2018 16/03/2022 a 14/04/2022
NilMa claUdia da SilVa SaNTa Bri-

Gida 5851157/2 Enfermeiro - Generalista 2020 03/03/2022 a 17/03/2022

Noadia KEliSSa dE PaiVa coSTa 57193777/1 Técnico de Enfermagem 2021 02/03/2022 a 31/03/2022
PaTricia SUElY caValcaNTE NoNaTo 57193112/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 30/03/2022

PaUlo SErGio alMEida dE SoUSa 2019191/2 ag. de Saude 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
PriScila PiNHEiro dE MiraNda 5933686/2 Enfermeiro - Generalista 2020 16/03/2022 a 30/03/2022

rafaEla SoEiro dE laNES 5957337/1 assistente administrativo 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
raiMUNdo TEiXEira PiNHEiro 5902391/3 Técnico de Enfermagem 2020 17/03/2022 a 15/04/2022

rEJaNE do Socorro ViEGaS liMa 942014/1 datilografo 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
riTHa Maria dE PiNHo MoraES 5813492/2 Enfermeiro - obstetrícia 2021 17/03/2022 a 15/04/2022

rodriGo doS SaNToS NoGUEira 5955199/1 Médico S/ Especialidade 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
roSa HElENa loBaTo dE fiGUEirEdo 57189669/5 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

roSalia lUZia doS P. NaSciMEN-
To fUrTa 57192772/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

roSaNGEla dE alMEida PiNHEiro 5155673/1 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
roSE MEirE fErNaNdES da coSTa 5152313/1 Médico Pediatra 2019 03/03/2022 a 01/04/2022

roSEMarY MaciEl fErrEira 57193625/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
rUBENiTa HElENa carloS MarQUES 5424461/2 Enfermeiro - Generalista 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

SaBriNa do Socorro Mar-
QUES dE araUJ 5894953/4 Enfermeiro - Neonatologia 2020 17/03/2022 a 15/04/2022

SaBriNa do Socorro Mar-
QUES dE araUJ 5894953/3 Enfermeiro - pediatria 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

SHirlEY coNcEicao aNdradE froES 57194778/1 agente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
SilVia Maria GoNcalVES da SilVa 57174910/2 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
SilVia Maria GoNcalVES da SilVa 57174910/1 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

SiMoNE criSTiNa SENa rEiS 57196902/5 Técnico de Enfermagem 2020 17/03/2022 a 15/04/2022
TaNUZE da SilVa PorTEla 57199434/1 Técnico de Enfermagem 2020 01/03/2022 a 30/03/2022

THaiS da rocHa SilVa 8015561/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
VaNESSa criSTiaNE SoUSa cordEiro 57193915/1 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
ViViaNa VaN dEN BErG dE MENEZES 8011825/3 fisioterapeuta 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
WErVEToN lUiS dE aMoriM coSTa 5951913/1 ag. de artes Praticas 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 7 de fevereiro de 2022
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 759142

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 85/2022 – caPe/GP/FscMP, de 04 de FeVereiro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/29057;
r E S o l V E:
NoTificar, a servidora Marilia MoraES da SilVa, no cargo de Enfer-
meiro, matrícula nº 5955280/1, lotado na fundação Santa casa de Miseri-
córdia do Estado do Pará, a comparecer à coordenação de administração 
de Pessoas - caPE, com a documentação pessoal, no prazo máximo de 
7 (sete) dias, a contar da data da publicação desta notificação. O não com-
parecimento com a documentação no prazo estipulado implicará na sus-
pensão dos pagamentos mensais do servidor.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758899
reGiMeNto iNterNo do NÚcLeo de eVeNtos da FscMP
BeLÉM – ParÁ 2022
art. 1º o Núcleo de Eventos da fScMP consiste em um grupo de assesso-
ramento destinado a contribuir com eventos oficiais.
art. 2º os objetivos do Núcleo são:
i- assessorar o Presidente, direção, departamentos, coordenações, em suas 
necessidades relacionadas aos aspectos relativos ao planejamento, organiza-
ção e realização de eventos oficiais previstos no calendário da FSCMP;
ii- contribuir na construção do calendário e planejamento de eventos oficiais da FSCMP;
iii- revisar, periodicamente, as suas atividades para assegurar a continui-
dade e a coerência dos trabalhos.
art. 3º o Núcleo de Eventos está vinculado à assessoria de comunicação e Presidência.
art. 4º o Núcleo é constituído por membros permanentes, sendo um servi-
dor responsável técnico (Presidente) e servidores técnico-administrativos, 
garantindo a representatividade dos setores que geralmente estão envolvi-
dos na organização e realização dos eventos.
Parágrafo único – a critério dos membros permanentes, poderão ser cons-
tituídas subcomissões para cada evento.
art. 5º o Núcleo de Eventos tem as seguintes atribuições:
a) Planejar, organizar e realizar eventos oficiais, como por exemplo: Ani-
versário da Santa casa, Natal, etc;
b) Participar na elaboração do calendário oficial de eventos;
c) fazer ampla divulgação;
d) Manter registro das atividades realizadas e de toda a documentação 
expedida e recebida;
e) apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas;
f) Promover e organizar a participação da fScMP em eventos sociais, ins-
titucionais e externos;
g) Planejar e organizar as formaturas das turmas de residências, mestrados, etc;
h) apoiar e/ou organizar os eventos promovidos pela fScMP.
art. 6º o Núcleo de Eventos realizará reuniões periódicas nas dependên-
cias do Gabinete e também utilizará as ferramentas de comunicação e 
informação como sistemática de trabalho.

art. 7º o Núcleo de Eventos receberá demandas oriundas de requerimen-
tos devidamente protocolados na cEdP, Gabinete da Presidência e aScoM, 
através do PaE ou E-Mail, encaminhados  no prazo de no mínimo 15 dias 
de antecedência.
art. 9º o presente regulamento entra em vigor depois de aprovado pelas 
instâncias competentes da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e 
cumpridas as formalidades legais.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758846

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 015/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 17 de janeiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1417823;
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar
Vivianne leite de Souza 5963058/1 agente administrativo GETrd 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 17 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 758843
Portaria Nº 017/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 17 de janeiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1418008;
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar

Paula Maiara coelho Seixas 5963080/1 agente administrativo GETrd 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 17 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 758854
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Portaria Nº 018/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 17 de janeiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1417926;
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar
Silvia Maria Gomes correa 5939069/2 agente administrativo GETrd 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 17 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 758851
Portaria Nº 020/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 17 de janeiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1417851;
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar

Valdira christine alves de Moraes 5963110/1 agente administrativo GETrd 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 17 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 758860
Portaria Nº 021/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 19 de janeiro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/59173 que versa sobre  o requerimento 
de distrato da servidora luciana do Socorro da Silva Valente;
rESolVE:
i – distratar, a pedido, (a) servidor (a) luciana do Socorro da Silva Valente, 
matrícula nº 6060985/5 do cargo de fisioterapeuta, lotado (a) na Gerência 
de Hematologia clínica desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará - HEMoPa, a contar de 31 de janeiro de  2022.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 19 de janeiro de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 758897

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 25/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
07 de fevereiro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 84154.

rESolVE,
i – conceder licença assistência (o) servidor (a) regina célia Botelho da 
Silva Marinho, matricula n° 5884160/2, cargo de Técnico de Enfermagem, 
lotada (o) na (o), Gerência de lavagem e Esterilização, desta fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 06 
a 15 de dezembro de 2021, laudo Nº 84154.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 07 de fevereiro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 759118

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Portaria Nº 021/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 19 de janeiro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/59173 que versa sobre  o requerimento 
de distrato da servidora luciana do Socorro da Silva Valente;
rESolVE:
i – distratar, a pedido, (a) servidor (a) luciana do Socorro da Silva Valente, 
matrícula nº 6060985/5 do cargo de fisioterapeuta, lotado (a) na Gerência 
de Hematologia clínica desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará - HEMoPa, a contar de 31 de janeiro de  2022.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 19 de janeiro de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 758870

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 108/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339039 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/162721 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759087
Nº da portaria: 107/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339036 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/162665 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759084
Nº da portaria: 109/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
aNToNio fErNaNdES coSTEira NETo administrador/TES 541955481
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030  4000,00
observação: Nº do Processo: 2022/162764  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759090
Nº da portaria: 110/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
aNToNio fErNaNdES coSTEira NETo administrador/TES 541955481
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339036  4000,00
observação: Nº do Processo: 2022/162812  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759091
Nº da portaria: 104/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
rEGiaNE cHaMoN aVaNciNi iZaiaS Gerente/cHr-Mar 59474251
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 2800,00
10122129783380000  269  339036 300,00
10122129783380000  269  339039 1900,00
observação:  Nº do Processo: 2022/1509 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759070
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Nº da portaria: 105/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JardEl NaZarENo SilVa da cUNHa  Gerente de Transporte
/GETra 59416002
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030  3238,14
10122129783380000  269  339039  300,00
observação:  Nº do Processo: 2022/32822 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759076
Nº da portaria: 106/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas
(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/162599 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 759078

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 90 de 08 de Fevereiro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 115954/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de TraNSPorTar EQUiPaMENToS ao HEMoNÚclEo dE aBaETETU-
Ba/Pa no dia  31/01/2022 .
lUiZ EMaNUEl UrSUliNo dE fEaNÇa, cPf: 146.353.302-06, 
Motorista/GETra, MaT.: 541949162, 0,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  fevereiro  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 758939
Portaria Nº 91 de 08 de Fevereiro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 117489/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de coNdUZir SErVidorES ao MUNiciPio dE aBaETETUBa/Pa 
no dia 31/01/2022.
carloS alEXaNdrE oliVEira doS SaNToS, cPf: 690142212-15, Moto-
rista/GETra, MaT.: 54189144, 0,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  fevereiro  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 758942

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

Portaria
.

Portaria Nº 75, de 08 de FeVereiro de 2022
o Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental 
de 28 de Janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 de 31/01/2022.
rESolVE:
cESSar, a contar de 14/02/2022, a PorTaria Nº 612 de 30/11/2020, 
publicada no doE nº 34.422 de 01/12/2020, que designou a servidora 
VErENa iaNNiNo SoarES rolo, para exercer o cargo em comissão de 
GErENTE dE GrUPo TEcNico, GEP-daS-011.2, com lotação na fundação 
Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fHcGV

Protocolo: 758812

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Laudo: 11/22
Nome: Maria liZiETH araUJo doS SaNToS
Matrícula: 5951677/1
cargo/ lotação: Técnico de Enfermagem/fPEHcGV
Período: 13/01/2022 a 17/01/2022

Protocolo: 759389

Laudo: 22/22
Nome: oliVar aNdradE da crUZ
Matrícula: 5934120/2
cargo/ lotação: Motorista/fPEHcGV
Período: 17/01/2022 a 23/01/2022
*republicado, devido a incorreções no doe nº 34.860/09.02.2022.

Protocolo: 758879

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa NoJo
Nº de dias: 08 (oito) dias
Nome: Maria VEraNdiNa NaHUM dE SoUZa
Matrícula: 54189115/1
cargo:/lotação: Técnico de Enfermagem/fPEHcGV
Período: 07/11/2021 a 14/11/2021.
Grau de parentesco: GENiTor
N° da certidão: 067116 01 55 2021 4 00027 231 0001322 12

Protocolo: 759391

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 003/2022-GaB/rH/Hrs de 09 de FeVereiro de 2022.
a diretora do Hospital regional de Salinópolis, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas através da PorTaria Nº 210/2021-ccG de 08 
de fevereiro de 2021, publicada no doE nº 34.486 de 09/02/2021.
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93; e os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013 e os autos dos Processos PaE n° 2021/1049119;
rESolVE:
designar a servidora Maria KarEM doS SaNToS fErNaNdES, Matrícula 
Nº 57211829-2, cargo: adMiNiSTradora, lotado no setor de dSG/HrS, 
para exercer o cargo de fiscal do contrato nº 027/2021/HrS, bem como 
pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e cor-
reta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei..
Publique-se, registre-se e cumpra-se
Salinópolis, 09 de fevereiro de 2022.
lUaNa KEllY NoroNHa loiola
dirETora do HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS/SESPa

Protocolo: 759412

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

coNVocaÇÃo das eMPresas
Modalidade: concorrência
Número: n.º 038/2021.
Não havendo recurso ao resultado do Julgamento dos documentos de 
Habilitação, publicado no Diário Oficial n° 34.858 de 08 de fevereiro de 
2022, as empresas habilitadas ficam desde já convocadas para a data de 
16/02/2022, às 10h00min, para abertura e julgamento das propostas de 
preços relativos à concorrência n°038/2021.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 759306

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
Processo: 2020/1092765
Nº do coNtrato: 079/2021
oBJETo: o objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de máqui-
nas pesadas, em atendimento às necessidades da SEcrETaria dE ESTa-
DO DE TRANSPORTES – SETRAN, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de referência, anexo do Edital.
Valor: r$ 10.451.881,23 (dez milhões, quatrocentos e cinquenta e um 
mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos).
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daTa da aSSiNaTUra: 29/12/2021.
PraZo: 12(doze) meses.
ModalidadE: adesão a ata de registro de Preços n° 11/2020, decorrente 
do Pregão Eletrônico SMdrU/Mdr nº 22/2020.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade: 29101; Programa de Trabalho: 
26.782.1486.7505; Natureza da despesa: 449052; origem de recurso: 
Tesouro; fonte do recurso: 6101000000.
dadoS da coNTraTada:
NoME: XcMG BraSil iNdÚSTria lTda.
cNPJ: 14.707.364/0001-10.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 759336

.

.

oUtras MatÉrias
.

assunto: Portaria Nº 023 de 04.02.2022, publicada no doE 
nº 34.860 de 09.02.2022.
onde lê se: convênio nº 061/2022
Leia-se: convênio nº 061/2020

Protocolo: 759316

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 016/2022-GP 08 de FeVereiro de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização mais 
efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data a servidora alEliZia doS SaNToS MiraN-
da Matricula 5945622, fiScal TiTUlar e MaX MoNTEiro MarTiNS Matrí-
cula n° 57192197, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 012/2021, celebra-
do entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – cPH e a 
empresa ParafrioS rEfriGEraÇÃo coMÉrcio E SErViÇoS lTda – EPP.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 758836
Portaria Nº 017/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização mais 
efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data a servidora alEliZia doS SaNToS MiraN-
da Matricula 5945622, fiScal TiTUlar e MaX MoNTEiro MarTiNS Ma-
trícula n° 57192197, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 016/2021, cele-
brado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – cPH 
e a empresa ESTaÇÃo coMÉrcio dE MaTErial dE EXPEdiENTE EirEli.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 758837

Portaria Nº 018/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da 
constituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização mais 
efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data a servidora alEliZia doS SaNToS Mi-
raNda Matricula 5945622, fiScal TiTUlar e MaX MoNTEiro MarTiNS 
Matrícula n° 57192197, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 028/2021, 
celebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – 
cPH e a empresa f. f. dE alENcar EirEli.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 758838

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 014/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE caSTaNHal.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) caMiNHÃo caBiNE aVaNÇada, coM ca-
ÇaMBa BaScUlaNTE.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/02/2022
ViGÊNcia: 09/02/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 759157
terMo de cessÃo de Uso Nº 024/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE oEiraS do Pará.
oBJETo dE cESSÃo: 01(UM) TraTor SoliS coM PlaiNa.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/02/2022
ViGÊNcia: 09/02/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 759137
terMo de cessÃo de Uso Nº 023/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE ViGia dE NaZarÉ.
oBJETo dE cESSÃo: 01(UM) caMiNHÃo colETor coMPacTador dE liXo.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/02/2022
ViGÊNcia: 09/02/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 759110
terMo de cessÃo de Uso Nº 027/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE ViGia dE NaZarÉ.
oBJETo dE cESSÃo: 20 (ViNTE) frEEZEr HoriZoNTal, dUPla aÇÃo, 
coM 02 TaMPaS,
caPacidadE: 439 liTroS, drENo froNTal coM TaMPa, TENSÃo: 220V
daTa dE aSSiNaTUra: 09/02/2022
ViGÊNcia: 09/02/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 759096
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 008/2022
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 019/2021
Processo nº. 2021/84688-SEdaP
forNEcEdor: MÔNaco diESEl lTda
representante legal: EVaNdro JoSÉ da SilVa
End.: Rod. Augusto Montenegro km 6, S/N, Bairro: Águas Lindas, CEP: 67.020-
000, ananindeua, Estado do Pará, Telefone de contato:  fone: (91) 3075-500.
data de assinatura: 09/02/2022
ViGÊNcia: 10/02/2022 a 09/02/2023
oBJETo: fornecimento de Veículos automotores, implementos agrícolas, 
Máquinas e Equipamentos de apoio a agricultura e agroindústria de uso 
comum, para os Órgãos da administração direta e Entidades da adminis-
tração indireta do Poder Executivo do Estado do Pará, conforme abaixo:
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iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

2

Veículo Automotor Modelo: VW 9.170 Delivery – PROCONVE P7 – 
ano/Modelo 2021/2021

caMiNHÃo TiPo carGa SEca, ano/modelo 2021/2021 ou supe-
rior, zero km, com as seguintes características mínimas: motor 
eletrônico, alimentado a diesel ou biodiesel, 3.800 cilindradas, 
potência mínima de 119 kw e 2.450 RPM, capacidade máxima 
de tração – CMT 10.700 kg, transmissão 4x2 com 5 machas 
sincronizadas a frente, direção hidráulica ar condicionado, 

embreagem tipo monodisco a seco, assistido a ar, cabine avançada 
basculante confeccionada em chapa de aço, pintada na cor branca; 

suspensão traseira com um eixo rígido, molas semi-eliptica com 
barra estabilizadora; rodas em aço, reios a ar, tambor nas rodas 
traseiras e dianteiras com sistema antitravamento aBS; sistema 
elétrico 12 volts; tanque de combustível com capacidade mínima 
de 100 litros; EQUiPado coM carrocEria aBErTa em madeira 
de lei para carga seca, com capacidade de carga mínima de 4.900 

kg; acessórios, faixas refletivas, para-choque traseiro, exigidos 
conforme resolução do coNTraN. Produção Nacional, fabricante: 

Man latin america industria ltda cNPJ: 06.020.318/0005-44 
resende/rJ

Und 26 r$ 
360.000,00

r$ 
9.360.000,00

ToTal r$ 
9.360.000,00

ordENador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Protocolo: 758900

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo.
Sr.PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
do ProcESSo do coNTraTo dE coNcESSÃo dE dirEiTo rEal dE USo 
(ccdrU) dE loTES aGrÍcolaS iNSErToS No ProJETo ESTadUal dE 
aSSENTaMENTo SUSTENTáVEl- PEaS UrUcUrÉ, localiZado No MUNi-
cÍPio dE acará, ao(S) iNTErESSadoS(S) aBaiXo:

ProcESSo NoME árEa dENoMiNaÇÃo PorTaria
2013/559598 MaNoEl JorGE da coSTa fariaS 86ha26a12ca SiTio doiS irMÃoS 532/2022

obs:TorNar SEM EfEiTo a Portaria de aprovação de demarcação e Ho-
mologação de Processo de Projeto Estadual de assentamento. PorTaria 
N° 143/2022 de 04 janeiro 2022 publicada no Diário Oficial n° 34.820/2022 
de 05 de janeiro de 2022.
Belém (Pa), 09/02/2022
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS – PrESidENTE

Protocolo: 759402
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da PorTaria dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. Sr. 
PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa (doa-
ÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2021/1378248 EdENa roZalHa PiNHEi-
ro dE araUJo SÍTio 3 irMÃoS 05ha02a12ca SaNTa BárBara 

do Pará 519

2021/1373926 EliNa da SilVa Garcia SiTio Garcia
 00ha72a46ca SaNTa BárBara 

do Pará 520

2021/1377496 PaUlo SErGio MEScoU-
To SaHaBo SiTio MoNTE liBaNo 01ha80a67ca SaNTa BárBara 

do Pará 521

2021/1445980 SolENE NaSciMENTo 
lEiTE SÍTio SNl 00ha18a93ca SaNTa BárBara 

do Pará 522

2021/1445281 Maria roSa doS SaN-
ToS NaSciMENTo

SÍTio SoSSEGo doS 
PaSSaroS 00ha15a26ca SaNTa BárBara 

do Pará 523

2021/1450180 lUcia HElENa MEScoU-
To SaHaBo

SÍTio SaNTo 
aNToNio 00ha23a30ca SaNTa BárBara 

do Pará 524

2021/1450793 arNaldo da SilVa 
MEScoUTo SÍTio do dEScaNSo 00ha17a04ca SaNTa BárBara 

do Pará 525

2021/1378302 adilToN SoUSa da 
coNcEiÇÃo

SÍTio ENcaNTo daS 
aBElHaS 05ha40a30ca SaNTa BárBara 

do Pará 526

2021/1377809 cElSo lEaNdro araUJo 
MEScoUTo SÍTio daS MEScoUTo 04ha96a26ca SaNTa BárBara 

do Pará 527

2021/1377720 raiMUNda cordEiro 
TorrES SÍTio EMaUS 00ha06a99ca SaNTa BárBara 

do Pará 528

2021/1378219 caroliNa do carMo 
dUTra SiTio dEUS ProVErá 09ha10a46ca SaNTa BárBara 

do Pará 529

Belém (Pa), 09.02.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 758940

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoLoGaÇÃo EXPEdida(S) 
PElo ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2018/229 GioVaNi fEriaNi faZENda BoM JESUS doS PaSSoS a 72,9803 ha aUrora do Pará 531/2022

Belém (Pa), 09/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 759068
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoLoGaÇÃo EXPEdida(S) 
PElo ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2017/467081 GirlaNE caMPoS SoUTo 
PEliSEr faZENda MoNTaNa 1480,7804ha GoiaNÉSia do 

Pará 518/2022

Belém (Pa), 09/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 758878

.

.

errata
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ – iterPa
errata de PUBLicaÇÃo:
TERMO DE RETIFICAÇÃO do Título Definitivo nº 073, publicado no DOE nº 
34.839, de 21/09/2022 - Protocolo nº 752568.
oNde se LÊ: GlEBa faZENda BoM SUcESSo
Leia-se: GlEBa faZENda BoM SoSSEGo
Belém(Pa), 09.02.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 759147

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do terMo aditiVo 001/2022 - coNtrato 003/2021
coNTraTaNTE: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa 
cNPJ: 05.089.495/0001-90
coNTraTado: NP TEcNoloGia E GESTÃo dE dadoS lTda 
cNPJ: 07.797.967/0001-95
ProcESSo: 2021/82710-PaE
ENdErEÇo: rua izabel a redentora, 2356, Edifício loewen, sala 117, bair-
ro: centro – cEP: 83.005-010, São José dos Pinhais/Pr
oBJETo: SErViÇo dE licENÇa dE BaNco dE PrEÇoS
ViGÊNcia: 19/02/2022 a 18/02/2023
Valor GloBal:  r$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
EXErcÍcio: 2022 - ação: 273.588 
Projeto atividade: 21.126.1508.8238 P.i.: 412.000.8238c
Elemento de despesas: 339040; fonte: 0661007852 / 0261007852
daTa aSSiNaTUra: 08/02/2022  ordENador: BrUNo YoHEiJi KoNo 
raMoS – Presidente.

Protocolo: 758983

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, NoTificar o(s) in-
teressado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do iTErPa, sito 
à Rodovia Augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, Secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do iTErPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das parte, os autos serão arquivados definitivamente.

Proc. Nº iNTErESSado aSSUNTo MUNicÍPio
2017/441063 Maria dE f. GoMES dE VaScoNcEloS doaÇÃo SÃo MiGUEl do GUaMá
2008/558036 fraNciSco daS cHaGaS fErrEira rETificaÇÃo MaraBá
2013/329458 JoilSoN da SilVa da rocHa ProJETo BoM J. dE TocaNTiNS
2013/110767 EdilEUSa PErEira dE liMa doaÇÃo ST. Maria do Pará
2003/312045 claUdioNor PErEira doaÇÃo dE TErraS TailÂNdia
2011/387262 NESTor GUSTaVo ScHMidT cErTidÃo TailÂdia
2008/559398 EdiNaldo rodriGUES rETificaÇÃo ParaUaPEBaS
2015/366052 JailSoN a. doS SaNToS doaÇÃo ToMÉ-aÇU
2018/958008 odila UriaS dESafETaÇÃo NoVo ProGrESSo
2013/94514 JoZilda MENdES MarTiNS coMPra TailÂNdia
2018/16759 MaNoEl NEVES dE SiQUEira cErTidÃo dE TÍTUlo acará
2016/518518 JacKSoN doUGlaS S. fErrEira iNforMaÇÃo PorTEl
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2021/1119364 fraNciSco SalES da SilVa cErTidÃo dE aUTENTicidadE PriMaVEra
2016/57342 cHriSTiaN rodElla coMPra alTaMira

2020/1085409 aSSociaÇÃo doS T. E T. P. E MÉdioS Sol. dE TÉcNico MaraBá
2006/201741 aSSociaÇÃo rUral aMiGoS da TErra iNforMaÇÃo ST. iZaBEl do Pará
2021/998847 aSSociaÇÃo dE P. E a. do E. l. laraNJal SoliciTaÇÃo SÃo JoÃo dE PiraBaS
2019/260994 aNToNio Sadi G. MariNHo coMPra BoM J. dE TocaNTiNS
2016/371012 alciZa M. dE carValHo SaNToS cErTidÃo dE  TÍTUlo iTUPiraNGa

Em, 09/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iTErPa

Protocolo: 759175

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N°0138/2022- adeParÁ, de 01 de FeVereiro 2022.
dispõe sobre a instituição da sistemática da avaliação anual de desempenho 
dos servidores efetivos da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará.
o dirETor GEral da aGÊNcia ESTadUal do ESTado do Pará no uso 
de sua atribuição.
coNSidEraNdo que comissão Permanente de avaliação de desempenho, 
foi designada pela PORTARIA N° 8265/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado (doE) nº 34.804 de 21/12/2021, para implementar, realizar e 
acompanhar as avaliações dos servidores com a finalidade auferir a Pro-
gressão Horizontal e a Promoção;
considerando que o disposto no inciso X do art. 17º do decreto nº 2.028, 
de 29 de novembro de 2021, que determina que a comissão Permanente 
de avaliação de desempenho tem como uma de suas competências reali-
zar todos os atos que possibilitem a boa execução das atividades referen-
tes ao decreto;
considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos a serem 
adotados, nos processos de Avaliações de Desempenho para fins de Pro-
gressão Horizontal e Promoção, com o fito de assegurar a eficiência e efi-
cácia nos procedimentos;
resolve:
caPÍtULo i
disPosiÇÕes PreLiMiNares
art.1°. Estabelecer a sistemática da avaliação anual de desempenho dos 
servidores efetivos da agência de defesa agropecuária do Estado do Pa-
rá-adEPara.
art.2°. a competência para a coordenar e articular a implementação da 
Avaliação de Desempenho ficará a cargo da Comissão Permanente de Ava-
liação de desempenho (caPE).
ParáGrafo ÚNico a comissão Permanente de avaliação de desempe-
nho (caPE), terá a responsabilidade de orientar os avaliadores sobre a 
operacionalização da avaliação, de modo a assegurar a uniformidade de 
critérios e de procedimentos.
art.3°. o servidor que não estiver no exercício de cargo efetivo ou que estiver 
cedido com ou sem ônus e licença não remunerada, não poderá participar da 
Avaliação de Desempenho para fins de Progressão Horizontal e Promoção.
art.4°. a Progressão Horizontal e Promoção serão formalizadas através de Por-
taria do diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará.
ParáGrafo ÚNico: a Portaria a que se refere este artigo será publicada no 
Diário Oficial do Estado e consignada nos assentamentos funcionais do servidor.
art.5°. o servidor alcançando o aproveitamento médio de 80% (oitenta por 
cento) nas últimas 3 (três) avaliações de desempenho, deverá solicitar a 
concessão a Progressão à comissão Permanente de avaliação de desem-
penho, preenchendo formulário constante no anexo i.
art.6°. a Promoção ocorrerá anualmente, sendo a primeira aberta imedia-
tamente após a conclusão da primeira avaliação anual de desempenho.
ParáGrafo ÚNico: o servidor apto deverá solicitar a concessão da Pro-
moção à comissão, preenchendo formulário constante no anexo ii.
caPÍtULo ii
da aVaLiaÇÃo de deseMPeNHo
Art.7°. A Avaliação de Desempenho é a verificação sistemática e formal da 
atuação do servidor efetivo no exercício das atribuições do cargo, atingindo 
meta(s) pré-estabelecidas com base em critérios objetivos.
PARÁGRAFO ÚNICO: A Avaliação de Desempenho tem por finalidade:
i - detectar necessidades de treinamento e desenvolvimento, com vistas à 
melhoria do desempenho do servidor;
ii – fornecer subsídios à política de gestão de pessoas;
III – Contribuir para a implementação do princípio da eficiência da Agência 
de defesa agropecuária do Estado do Pará.
art.8°. a primeira avaliação anual de desempenho será referente ao exer-
cício do ano de 2021.
Art.9°. A Chefia Imediata em conjunto com o servidor elaborará um 
Plano de Trabalho, constando metas, as atividades e as tarefas a serem 
cumpridas pelo servidor efetivo, no primeiro mês de cada ano anterior à 
avaliação de desempenho.
§1°. A Chefia Imediata em conjunto com o servidor pactuará 1(uma) meta 
para avaliação do desempenho.
§2°. Na definição da meta a ser cumprida pelo servidor, a Chefia Imediata 
poderá consultar as atribuições da Unidades locais, Escritórios locais, Ge-
rências regionais, Gerências e Postos de fiscalização agropecuária.
art.10° a avaliação de desempenho, abrangerá cada período de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício no cargo e será operacionalizada pela comissão 
de avaliação de desempenho, tempestivamente.
art.11°. Na avaliação de desempenho será acompanhada a atuação do 
servidor em relação aos as metas pré-estabelecidas com base nos seguin-
tes critérios de desempenho, os quais estão descritos no formulário de 
avaliação de desempenho:
i – Produtividade e qualidade no trabalho;
ii – Trabalho em equipe;
iii – comprometimento com o trabalho;
iV – Ética e disciplina;
V – capacidade de iniciativa.
art.12°. Será utilizado como instrumento do processo de avaliação o for-
mulário de avaliação do Servidor e relatório de acompanhamento, cons-
tante no decreto n° 2.028, de 29 de novembro de 2021.
§1°. descrever no relatório de acompanhamento, os aspectos positivos e 
negativos do servidor avaliado a cada semestre. Mencionar as providências 
tomadas para solucionar os eventuais problemas se houver.
§2°. o relatório de acompanhamento a cada semestre, deverá ser enca-
minhado anexo a frequência do servidor para a Unidade de frequência do 
Sistema PaE. ficando uma via arquivada no setor de lotação.
Art.13°. A Avaliação de Desempenho é de competência da Chefia Imediata 
do servidor ou, no impedimento deste, de seu substituto legal, denomina-
do avaliador, para os fins previstos nesta Portaria.
§1º. o servidor, durante o período de avaliação, houver tido mais de um 
chefe, será avaliador aquele de maior período. Se ambos tiverem exercido 
a chefia pelo mesmo período, o último chefe deverá ser o avaliador. O ava-
liador poderá consultar a chefia anterior, a fim de subsidiar sua avaliação.
§2º Nos casos de remoção durante o período considerado para a avaliação, 
a realização da avaliação caberá á chefia imediata com a qual o servidor 
permaneceu por maior período de tempo.
§3º No caso de omissão ou arbitrariedade da Chefia Imediata em realizar 
a avaliação anual de desempenho do servidor de sua equipe, esta poderá 
ser realizada por servidor indicado pela caPE, desde que o mesmo exerça 
cargo ou função superior ao do avaliado
art.14°. após realização da avaliação anual de desempenho a comissão 
formalizará o Processo de avaliação de desempenho em nome do servidor 
no sistema Processo administrativo Eletrônico - PaE.
art.15° a comissão Permanente de avaliação de desempenho consolidará 
as avaliações anuais e procederá à apuração do resultado final da avalia-
ção, a fim de obter a pontuação final do servidor avaliado.
§1°. Caso o servidor não alcance a pontuação mínima na avaliação final, 
não será concedida a Progressão Horizontal, devendo-se aguardar nova 
avaliação anual de desempenho.
§2°. caso o servidor alcance a pontuação mínima na avaliação de de-
sempenho do ano subsequente a sua reprovação, se excluirá a pontuação 
menor e assim será concedido a Progressão Horizontal ao servidor.
§3º. ao servidor será garantida a ciência durante todo o processo de sua 
avaliação. No caso do servidor avaliado se recusar a tomar ciência do re-
sultado da avaliação anual de desempenho, será anexado Termo de recusa 
(anexo iii) no formulário de avaliação anual de desempenho, com a assi-
natura de duas testemunhas e do avaliador (Chefia Imediata).
§4º. o servidor terá direito ao pedido de reconsideração e/ou recurso 
(Anexo IV) no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência ou divulgação oficial 
da decisão da diretoria Geral.
art.16°. o servidor que obtiver na avaliação anual de desempenho pontuação 
inferior a 80% (cinquenta por cento) da pontuação mínima estabelecida será 
submetido a processo de capacitação ou de análise de adequação funcional.
PARÁGRAFO ÚNICO: A análise de adequação funcional visa identificar as 
causas dos resultados obtidos na avaliação de desempenho e servir de 
subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do 
desempenho do servidor.
art.17° os casos omissos a esta Portaria, serão decididos pela comissão 
em conjunto com a diretoria Geral.
art.18°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PorTaria rEPUBlicada Por iNcorrEÇÃo
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaÇU MacEdo
diretor Geral da adEPará
aNeXo i
reQUeriMeNto de ProGressÃo HoriZoNtaL
(legislação: l E i N° 7.782, dE 9 dE JaNEiro dE 2014 e dEcrETo N° 
2.028, de 29 de novembro de 2021)
Todas as informações prestadas neste instrumento serão verificadas para 
confirmação do direito à Progressão Horizontal.

idENTificaÇÃo do rEQUErENTE (servidor)
Servidor: Matrícula:
cargo/função
Endereço residencial: E-mail:
lotação/Gerência: Tel.: celular (ddd):
Eu, ____________________________________________________________________________________________,
venho solicitar a minha Progressão Horizontal de acordo com a lei n° 7.782, de 9 de janeiro de 2014  e decreto n° 2.028, 
de 29 de novembro de 2021.
ano de avaliação de desempenho:
1ª ___________
 2ª ___________
 3ª ___________
oBS: preencher de acordo com ano de realização da avaliação.
__________________________________/Pa, _______ de ____________________ de _________.
______________________________________________________
assinatura e carimbo do Servidor (a)
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aNeXo ii
reQUeriMeNto de ProMoÇÃo
(legislação: l E i N° 7.782, dE 9 dE JaNEiro dE 2014 e dEcrETo N° 
2.028, de 29 de novembro de 2021)
Todas as informações prestadas neste instrumento serão verificadas para 
confirmação do direito à Promoção.

idENTificaÇÃo do rEQUErENTE (servidor)
Servidor: Matrícula:
cargo/função
 
Endereço residencial: E-mail:
lotação/Gerência:
 Tel.: celular (ddd):

Eu, _____________________________________________________________________________________________,
venho solicitar a minha promoção funcional de acordo com a lei n° 7.782, de 9 de janeiro de 2014 e decreto n° 2.028, 
de 29 de novembro de 2021, apresentando os documentos, conforme abaixo discriminados, para avaliação da capacitação 
profissional.
documentos apresentados:
________________________________________________________________________________________________
______
________________________________________________________________________________________________
________
________________________________________________________________________________________________
_______
________________________________________________________________________________________________
_______
________________________________________________________________________________________________
________
OBS: apresentar documento original ou cópia autenticada referente a capacitação profissional.
__________________________________/Pa, _______ de ____________________ de _________.
______________________________________________________
assinatura e carimbo do Servidor (a)
   

aNeXo iii
terMo de recUsa
  Nós, abaixo assinados, declaramos ter testemunhado a recusa de assina-
tura e/ou  recusa de recebimento:
(  ) avaliação anual de desempenho, por não concordar com a Nota;
(  ) Resultado final da Avaliação de Desempenho;
(  ) Participar da avaliação anual de desempenho;
( )outros____________________________________________________
___________________________, por parte do servidor (a) _________
______________________________________________, Matrícula n° 
_________________, cargo: __________________________________
_______,
lotação: ___________________________________________________
__________________.
__________________________________/Pa, _______ de 
____________________ de _________.
______________________________________________________
cHEfia iMEdiaTa
1ª TESTEMUNHa
NoME: _____________________________________________ 
MaTrÍcUla: __________________
aSSiNaTUra: ____________________________________________
2ª TESTEMUNHa
NoME: ______________________________________________ 
MaTrÍcUla: _________________
aSSiNaTUra: ____________________________________________
aNeXo iV
recoNsideraÇÃo e/oU recUrso

idENTificaÇÃo do rEQUErENTE (servidor)

Servidor: Matrícula:

cargo/função
 

Endereço residencial: E-mail:

lotação/Gerência:
 Tel.: celular (ddd):

Eu, ______________________________________________________________________________________,
venho solicitar a diretoria Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, a revisão:
(  ) da pontuação a mim atribuída a avaliação anual de desempenho referente ao ano de ________;
(  ) a homologação do resultado final dos Processos de Progressão Horizontal e Promoção.
(  ) publicação da relação geral dos servidores habilitados a Progressão  Horizontal e Promoção.
(  ) do resultado final da Avaliação de Desempenho.
JUSTTificaTiVa:
___________________________________________________________________________________
__________________________________/Pa, _______ de ____________________ de _________.
______________________________________________________
assinatura e carimbo do Servidor (a)

(legislação: l E i N° 7.782, dE 9 dE JaNEiro dE 2014 e dEcrETo 
N° 2.028, de 29 de novembro de 2021)

Protocolo: 759075
Portaria Nº0289/2022 - adePar 09 de FeVereiro 2022.
o diretor Geral da aGENcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Para, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar – Pad, 
protocolo nº 2018/177769, Portaria 3366/2019, de 29 de agosto de 2019, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 33.976, de 10 de setembro de 
2019 (fls. 91), para apurar conduta do ex servidor temporário Dhieberson 
rodrigues Bezerra (cPf: 014.775.342-29), relacionada a irregularidades 
na emissão de GTa e dTa sem autorização.
coNSidEraNdo as provas constantes nos autos são pertinentes às con-
clusões expostas em relatório conclusivo da comissão de Pad e que o 
art. 224 da lei 5.810/94 determina, contrário sensu, que o julgamento 
somente acatará o relatório se as provas convergirem com as conclusões;
coNSidEraNdo orientação Jurídica Nº 012 da Procuradoria Geral do Estado, 
quer diz que é dever da autoridade apurar irregularidade que envolva servi-
dor temporário na vigência do contrato, podendo aplicar demissão, caso seja 
comprovada a falta disciplinar grave, mesmo que o servidor já esteja desliga-
do do serviço (Precedentes: Parecer nº 108/2003. Parecer nº 066/2014-PGE 
e Jurisprudência: STJ: MS 14407/df. STJ: agint no rEsp 1371490/df)
coNSidEraNdo os fundamentos jurídicos apresentados no Parecer n° 
125/2021 – ProJUr/adEPará, quanto ao direito desta autoridade de 
praticar ato sancionatório máximo em face de servidor temporário, sem 
ofensa aos arts. 185 da lei Estadual 5810/94 e 135, XX da constituição 
do Estado do Pará.
CONSIDERANDO, por fim, que a imposição de penalidades disciplinares de-
vem ser aplicadas dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 
necessária a atingir as finalidades da punição.
r E S o l V E:
i – coNHEcEr o processo e, no mérito, acolher parcialmente as recomen-
dações apontadas no relatório conclusivo da comissão.
ii – dETErMiNar conversão da rescisão por término de contrato temporário 
do servidor dHiEBErSoN rodriGUES BEZErra em dEMiSSÃo, com fulcro 
na norma proibitiva prevista no inciso V do art. 178 da lei Estadual 5.810/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo - diretor Geral - adEPará

Protocolo: 759112

.

.

errata
.

errata da portaria 0229/2022, publicada dia 07/02/2022
onde se lê: 31/01 a 03/02/2022.
Leia-se: 15/02 a 18/02/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 759173
Na Portaria de remoção nº 0194 de 04/02/22, publicada no doE 
nº 34857 de 07 de fevereiro de 2022 do servidor fraNciSco MaUricio 
SoUSa BarBoSa, mat. 54185855/1.
onde se lê: GEr. de capanema
Leia-se: GEr. de capanema /UlSa Ulianópolis

Protocolo: 759285

.

.

diÁria
.

Portaria: 0295/2022 
objetivo: realizar visita técnica para revisão dos procedimentos relaciona-
do à aplicação e prestação de contas de suprimento de fundos e solicitação 
de diárias no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: PlacaS/Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 5922844/ alEX 
SaNdro dE oliVEira BaraTa JUNior (aUXiliar dE caMPo) / 2,5 diá-
riaS / 10/02/2022 a 12/02/2022.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida 
HaGE.

Protocolo: 759183
Portaria: 0290/2022 
objetivo: dar apoio ao médico veterinário (Eufrásio Jácome de Moura fi-
lho), no saneamento de anemia infecciosa equina.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: rio Maria/Pa destino: áGUa aZUl do 
NorTE/Pa Servidor: 6403321/ aNdrESSa NUNES dE oliVEira (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 0,5 diária / 11/02/2022 a 11/02/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 759125
Portaria: 0286/2022. 
objetivo: Participar de força tarefa para cadastramento de propriedades 
produtoras de citros, educação sanitária e fiscalizações de trânsito vegetal 
com foco na área livre de cancro cítrico do oeste paraense. fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MoNTE 
alEGrE, SaNTarÉM/Pa Servidor: 3175758/NElSoN dE oliVEira lEiTE 
(GErENTE) / 5,5 diáriaS / 13/02/2022 a 18/02/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 758946
Portaria: 0282/2022 
objetivo: realizar Vigilância epidemiológica e atualização cadastral nas 
propriedades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 
54185766/ WaldEariNo PaZ do NaSciMENTo (MÉdico VETEriNário) 
/ 0,5 diária / 09/02/2022 a 09/02/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 758872
Portaria: 0284/2022 
objetivo: realizar padronização dos arquivos da UlSa de afuá.fundamen-
to legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: afUá/Pa 
Servidor: 57175987/ PaTricia rEiS coSTa (aSSiSTENTE adMiNiSTra-
TiVo) / 7,5 diáriaS / 13/02/2022 a 20/02/2022.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 758875
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Portaria de diaria Nº 013/2022;BENEficiário:roSiVal PoSSi-
dÔNio do NaSciMENTo; MaTrÍcUla:3175685/1;fUNÇÃo:PrESidEN-
TE;oBJETiVo: dE rEUNir coM a EQUiPE da UNidadE didáTica dE Bra-
GaNÇa-UdB Para TraTar aSSUNToS dE ordEM TÉcNico adMiNiSTra-
TiVo ;Nº dE diáriaS:¹/²(MEia);PErÍodo:11.02.2022:dESTiNo:Bra-
GaNÇa;ordENador dE dESPESa :KEiMENSoN BriTo NaSciMENTo.

Protocolo: 759050

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Tornar sem efeito a publicação do Diário Oficial nº 34.858  de 08/02/2022 
referente ao regimento interno de Pessoal – riP da EMaTEr-Pará 
Protocolo: 758009
Presidente da Emater-Pará: roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo

Protocolo: 759005

.

.

oUtras MatÉrias
.

reGiMeNto iNterNo de PessoaL – riP da eMater-ParÁ
a EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral do ESTado 
do Pará - EMaTEr-Pará representada por seu Presidente, o Sr roSiVal 
PoSSidÔNio do NaSciMENTo, designado pelo decreto do governador, 
publicado no diário do Estado do Pará nº 34.761 de 10/11/2021, torna 
público na Imprensa Oficial do Estado do Pará o REGIMENTO INTERNO DE 
PESSoal, aprovado na 10ª reunião ordinária do conselho de administra-
ção da EMaTEr-Pará, realizada em 18 de novembro de 2021. objeto: o 
presente regimento interno de Pessoal tem por objeto revisar, atualizar, 
regulamentar, disciplinar e instituir normas administrativas aplicáveis a 
todos os empregados da EMaTEr-Pará, constituindo-se importante dis-
positivo de gestão pública aplicada ao bom funcionamento do quadro de 
pessoal da EMaTEr-Pará.
fundamentação: 13.303/2016 e Política Nacional de assistência e Extensão 
rural – PNaTEr. a versão integral do regimento interno de Pessoal-riP da 
EMATER-PARÁ encontra-se disponível na página oficial da Emater-Pará: ht-
tps//www.emater.pa.gov.br, e em meio físico no gabinete da Presidência.
Presidente da EMaTEr-Pa: roSiVal PoSSidÔNio NaSciMENTo

Protocolo: 759008

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 013/2022-seMas/Pa
rEf. PrEGÃo ElETrÔNico Nº 039/2021
MENor PrEÇo Por iTEM
ProcESSo PaE N° 2021/1084011 -SEMaS/Pa
objeto: fornecimento de materiais de proteção e higienização contra co-
vid-19 , conforme especificações qualitativa e quantitativa constantes do 
Termo de referência, para atender necessidades internas da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará
Valor Global: r$ 10.278,00
Vigência: 03/02/2022 a 02/02/2023
assinatura: 03/02/2022
dotação orçamentaria: UNidadE: 27102; GESTÃo: 00001; PTrES: 
278338; foNTE: 0116; ElEMENTo: 339030 / 449052; P i: 4120008338c 
/ 4120008338E; aÇÃo: 183714
contratado: NEo BrS coMÉrcio dE ElETrodoMÉSTico lTda 
(cNPJ/Mf nº 07.041.480/0001-88)
Endereço: Passagem Nossa Senhora aparecida, nº 164, bairro castanhei-
ra, Belém/Pa, cEP 66.645-455; Telefone/fax: (91) 2121-9000, 
E-mail: neobrsbelem@gmail.com
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 758980

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº 016/2022
ProcESSo PaE N° 2021/467523 - SEMaS/Pa
Considerando as alterações orçamentárias informadas pelo setor financeiro 
relacionadas ao Processo PaE nº 2021/467523, referente ao contrato nº 
081/2021, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiEN-
TE E SUSTENTaBilidadE e a empresa caNTÃo ViGilÂNcia E SEGUraNÇa 
lTda, cujo objeto é a contratação de serviços de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra 
de vigilância patrimonial armada e desarmada, compreendendo o forneci-
mento de uniformes e a disponibilização de todas as ferramentas e equipa-
mentos de proteção individuais necessários á sua execução, para atender 

Portaria: 0281/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização móvel na Pa 242 km 09 e BR 316 km 
85.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: iGaraPÉ-a-
ÇU/Pa destino: SÃo fraNciSco do Pará/Pa Servidor: 541885631/Kid 
STElio alMEida (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 
10/02/2022 a 11/02/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 758869
Portaria: 0279/2022 
objetivo: acompanhar o gerente regional em visita aos escritórios de 
abrangência a regional de itaituba.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: iTaiTUBa/Pa destino: aVEiro,rUrÓPoliS,TrairÃo,-
fordlaNdia/Pa Servidor: 5869170/aPriGio liNS dE oliVEira filHo 
(aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 9,5 diáriaS / 10/02/2022 a 
19/02/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 758861
Portaria 0280/2022 objetivo realizar o saneamento de anemia infecciosa 
equina.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: rio Ma-
ria/Pa destino: áGUa aZUl do NorTE/Pa Servidor: 57175962/ EUfra-
Sio JacoME dE MoUra filHo (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 
11/02/2022 a 11/02/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 758864
Portaria: 0283/2022 
objetivo: realizar Vigilância epidemiológica e atualização cadastral nas 
propriedades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 5830834 
/ MoNica dioclEcia PaiXao doS SaNToS (aGENTE dE dEfESa aGro-
PEcUária) / 0,5 diária / 09/02/2022 a 09/02/2022.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 758866
Portaria: 0285/2022 
objetivo: realizar supervisão nas Ulsas de afuá e chaves no município de 
chaves.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BrEVES/
Pa destino: cHaVES/Pa Servidor: 5904808/ JoSÉ WaNdErlEi doS SaN-
ToS oliVEira (GErENTE) / 6,5 diáriaS / 13/02/2022 a 19/02/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 758880

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de Portaria de FÉrias
Portaria – 0914/2021 - Publicada no doE nº 34.812 de 28.12.2021
onde se lê: conceder, a clETo cElla – matrícula – 57211287/1, férias re-
gulares referentes a fevereiro/2022, a contar de 01.02.2022 a 02.03.2022.
Leia-se: conceder, conceder, a clETo cElla – matrícula – 57211287/1, férias 
regulares referentes a fevereiro/2022, a contar de 02.02.2022 a 03.03.2022.
roSiVal PoSSidoNio do NaSciMENTo – Presidente

Protocolo: 759041

terMo aditiVo a coNtrato
.

7º terMo aditiVo ao coNtrato de PrestaÇÃo de serViÇo 
Nº 001/2015
data de assinatura: 09/02/2022
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
do contrato de Prestação de Serviço nº 001/2015 pelo período de 12(doze) 
meses a contar de 26/02/2022 a 25/02/2023 em virtude da necessidade 
de continuidade na prestação de serviços, conforme o artigo 57, inciso ii 
da lei 8.666/1993.
dotação orçamentaria:
ProGraMa: 1508 – GoVErNaNÇa PÚBlica
aÇÃo: 4120008233c – EdiÇÃo E PUBlicaÇÃo dE aToS da 
adMiNiSTraÇÃo PÚBlica
foNTE: 0101 – TESoUro do ESTado
ElEM.dESP: 339139 – oUTroS SErViÇoS dE TErrcEiroS – 
PESSoa JUrÍdica
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente instrumento, permanecem válidas e em vigor 
para todos os efeitos legais.
contratada: iMPrENSa oficial do ESTado - ioE
ordenador: rosival Possidônio do Nascimento

Protocolo: 759203

.

.

diÁria
.

Portaria de diaria Nº 012/2022;BENEficiário:roSiVal PoS-
SidÔNio do NaSciMENTo; MaTrÍcUla:3175685/1;fUNÇÃo:PrESi-
dENTE;oBJETiVo: dE acoMPaNHar coMiTiVa do GoVErNador EM 
aGENda GoVErNaMENTal, Na coMUNidadE dE cUrUÇaMBaBa;Nº dE 
diáriaS:1¹/²(UMa E MEia);PErÍodo:03 À 04.02.2022:dESTiNo:caME-
Tá;ordENador dE dESPESa:KEiMENSoN BriTo NaSciMENTo.

Protocolo: 759039
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as necessidades desta SEMaS/Pa, a dotação orçamentária passa a ser nos 
seguintes termos, conforme despacho exarado nos autos do Processo.
doTaÇÃo orÇaMENTária: UNidadE: 27101; GESTÃo: 00001; PTrES: 
278338; foNTE: 0101006361 – TESoUro ESTadUal; ElEMENTo: 
339037; PlaNo iNTErNo: 4120008338c; aÇÃo: 274019
Belém, 08 de fevereiro de 2022
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 758891
aPostiLaMeNto Nº 017/2022
ProcESSo PaE N° 2021/467523 - SEMaS/Pa
Considerando as alterações orçamentárias informadas pelo setor financeiro 
relacionadas ao Processo PaE nº 2021/467523, referente ao contrato nº 
082/2021, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE 
E SUSTENTaBilidadE e a empresa c&S ViGilÂNcia E SEGUraNÇa Pa-
TriMoNial EirEli, cujo objeto do presente instrumento é a contratação 
de serviços de empresa especializada na prestação de serviços continu-
ados, com dedicação exclusiva de mão de obra de vigilância patrimonial 
armada e desarmada, compreendendo o fornecimento de uniformes e a 
disponibilização de todas as ferramentas e equipamentos de proteção in-
dividuais necessários á sua execução, para atender as necessidades desta 
SEMaS/Pa, a dotação orçamentária passa a ser nos seguintes termos, con-
forme despacho exarado nos autos do Processo.
doTaÇÃo orÇaMENTária: UNidadE: 27101; GESTÃo: 00001; PTrES: 
278338; foNTE: 0101006361 – TESoUro ESTadUal; ElEMENTo: 
339037; PlaNo iNTErNo: 4120008338c; aÇÃo: 274019
Belém, 08 de fevereiro de 2022
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 758895
aPostiLaMeNto Nº 018/2022
ProcESSo PaE N° 2021/467523 - SEMaS/Pa
Considerando as alterações orçamentárias informadas pelo setor financeiro 
relacionadas ao Processo PaE nº 2021/467523, referente ao contrato nº 
083/2021, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiEN-
TE E SUSTENTaBilidadE e a empresa BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli 
EPP, cujo objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados, com dedica-
ção exclusiva de mão de obra de vigilância patrimonial armada e desarma-
da, compreendendo o fornecimento de uniformes e a disponibilização de 
todas as ferramentas e equipamentos de proteção individuais necessários 
á sua execução, para atender as necessidades desta SEMaS/Pa, a dotação 
orçamentária passa a ser nos seguintes termos, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo.
doTaÇÃo orÇaMENTária: UNidadE: 27101; GESTÃo: 00001; PTrES: 
278338; foNTE: 0101006361 – TESoUro ESTadUal; ElEMENTo: 
339037; PlaNo iNTErNo: 4120008338c; aÇÃo: 274019
Belém, 08 de fevereiro de 2022
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 758896

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 0085/2022 - GaB/seMas 31 de JaNeiro de 2022.
Objetivo: Realizar Benchmark para desenvolvimento do Parque de Bioeconomia.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: rio de Janeiro/rJ e carajás/Pa
Período: 22/02 a 25/02/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidor:
- 5930962/1 - raUl ProTáZio roMÃo - 
(Secretário adjunto de Gestão de recursos Hídricos)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 755252
Portaria Nº 0061/2022 - GaB/seMas 25 de JaNeiro de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização, em parceria com o ICMBio, refe-
rente ao defeso do caranguejo-uçá e fiscalização referente ao defeso do 
pescado nos rios da ilha do Marajó.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Salvaterra/Pa e Soure/Pa
Período: 01/02 a 05/02/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 57215617/1 - MoEMa lUiSE dE JESUS SaldaNHa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5954905/1 - dEYSE JacQUEliNE da PaiXao MalcHEr - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5883997/2 - aNToNio araNHa NETo - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 753593
Portaria Nº 0068/2022 - GaB/seMas 24 de JaNeiro de 2022.
objetivo: realizar atividades de Educação ambiental, através da formação 
de agentes ambientais para os servidores das Secretarias Municipais de 
Meio ambiente dos Municípios de altamira, Porto de Moz, Senador José 
Porfírio, Vitória do Xingu, Brasil Novo e anapu.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.

destino: altamira/Pa.
Período: 14/02 a 18/02/2022 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 57173608/2 - aNdrEia rodriGUES MoNTEiro – (Técnico em Gestão 
Pública / coordenadora)
- 54180297/ 2 - alESSaNdra dE aZEVEdo rodriGUES da SilVa - (Téc-
nico em Gestão de Meio ambiente)
- 5954912/1 - aNdrEZZa lorENa QUEiroZ PaMPloNa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 758993

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº. 047 de 08 de fevereiro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/123798 e art.145 da lei 
Estadual nº 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar apoio administrativo e participar da inauguração do la-
boratório de solo, água e planta da UfPa em parceria com o idEflor-Bio, 
centro de Biotecnologia e laboratório de Biotecnologia do idEflor-Bio, bem 
como a inauguração da reforma da base do instituto naquele município
origem: Belém-Pa
destino: altamira-Pa
Período: 17,18 e 21/02/2022 - 2,5 (duas e meia) diárias
Servidor: ridivan clairenfont de Souza Mello Neto - 5958190 - diretor ad-
ministrativo e financeiro
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 173 de 07 de maio de 2021
fundamento legal: conforme o processo nº. 2021/324338 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Garantir a segurança dos técnicos da GrcN 2 e atuar no controle 
de acesso dos coletores de castanhas no interior da flota do Trombetas
origem: Santarém-Pa
destino: oriximiná e Jaramacaru-Pa
Período: 27/04 a 26/05/2021 - 29,5 (vinte e nove e meia) diárias
Servidor: 3º SGT PM raimundo Nonato Junior Pantoja Pinheiro - 5782031
cB PM Henildo carlos Silva da costa - 57200554
CB PM Maxwel Sakaguchi Monteiro - 54195401
cB PM fábio rodrigo de castro Melo - 57223053
Sd PM lívia amazonas de Jesus - 5944772
Sd PM daniel Nogueira Brasil - 5944617
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 759034

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 003/2022 – cPL/PMPa
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 8º da lei complementar Estadual nº 053 
de 7 de fevereiro de 2006, alterada pela lei complementar Estadual n° 
093 de 15 de janeiro de 2014 e pela lei complementar Estadual nº 126 
de 13 de janeiro de 2020
coNSidEraNdo o disposto no art. 34 da lei nº 12.462, de 04 de agosto 
de 2011;
r E S o l V E:
art. 1º Nomear a comissão Permanente, a qual será responsável por todos 
os atos necessários para processar e julgar os processos licitatórios no 
regime diferenciado de contratação- rdc, nas formas eletrônica e presen-
cial, em conformidade com o art. 34 da lei 12.462/2011.
art. 2º ficam designados os seguintes policiais militares para compor a co-
missão Permanente de licitação e desempenharem suas respectivas funções:
• Marcelo Amaro da Gama – TEN CEL QOPM, MF: 5817714-1, CPF: 
632.689.812-91, função: Presidente;
• Gisely Moraes de Carvalho - MAJ QOPM, MF: 5832993-1, CPF: 
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701.342.272-04, função: Presidente Substituta/Membro;
• Jacqueline da Trindade Santiago - MAJ QOPM, MF: 57192701-2, CPF: 
611.142-91, função: Membro;
• Luiz Augusto Brito Tavares - 1º TEN QOAPM RG 24842, MF: 5700116-1, 
cPf: 454.230.912-68, função:
Art. 3º Definir que a presente Portaria tem abrangência exclusiva para os 
certames da modalidade rdc.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário.
Quartel em Belém-Pa, 08 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa

Protocolo: 759199
Portaria Nº 001/2022 – cPL/PMPa
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 8º da lei complementar Estadual nº 053 de 7 
de fevereiro de 2006, alterada pela lei complementar Estadual n° 093 de 
15 de janeiro de 2014 e pela lei complementar Estadual nº 126 de 13 de 
janeiro de 2020;
considerando o disposto na lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 
2002 (institui, no âmbito do Estado do Pará, a modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns), regula-
mentada pelo decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 2020 (regu-
lamenta a modalidade de licitação denominada pregão na forma eletrônica 
no âmbito da administração Pública Estadual).
r E S o l V E:
art.1º – dESiGNar os policiais militares relacionados no anexo Único 
desta Portaria, para atuarem como autoridade competente/Homologador, 
Pregoeiro e Membros de Equipe de apoio, junto aos Sistemas de Pregão 
Eletrônico que vierem a ser utilizados pela Polícia Militar do Pará.
art.2º – Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
possuindo validade de 01 (um) ano.
art.3º – revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se, cumpra-se.
Quartel em Belém-Pa, 08 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa
aNeXo ÚNico
Portaria Nº 001/2022-cPL/PMPa

dadoS do SErVidor PErfil
NoME: José dilson Melo de Souza Júnior – cEl QoPM

comandante-Geral da PMPa - cEl QoPM
Mf: 5280699-1

cPf: 426.627.292-87
cEP: 66.823-010

ENd. coMErcial: rod. augusto Montenegro, Km 9,
Bairro: Parque-Guajará, Belém-Pa

TEl. coMErcial: (91) 3258-9928 TEl. fUNc: 98426-6001

aUToridadE coMPETENTE/
HoMoloGador

NoME: Marcelo ronald Botelho de Souza– cEl QoPM
chefe do Estado-Maior Geral da PMPa - cEl QoPM

Mf: 5280680-1
cPf: 391.786.842-34

cEP: 66.823-010
ENd. coMErcial: rod. augusto Montenegro, Km 9,

Bairro: Parque-Guajará, Belém-Pa
TEl. coMErcial: (91) 3258-9928 TEl. fUNc: 98406-2417

2ª aUToridadE coMPETENTE/
HoMoloGador

NoME: Marcelo amaro da Gama– TEN cEl QoPM
Mf: 5817714-1

cPf: 632.689.812-91
cEP: 66.823-010

ENd. coMErcial: rod. augusto Montenegro, Km 9,
Bairro: Parque-Guajará, Belém-Pa

TEl. coMErcial: (91) 3258-9928 TEl. fUNc: 98409-4158

PrEGoEiro/
EQUiPE dE aPoio

 

NOME: Gisely Moraes de Carvalho - MAJ QOPM
Mf: 5832993/1

cPf: 701.342.272-04
cEP: 66.823-010

ENd. coMErcial: rod. augusto Montenegro, Km 9,
Bairro: Parque-Guajará, Belém-Pa

TEl. coMErcial: (91) 3258-9928 TEl. fUNc: 98409-4158

PrEGoEira/
EQUiPE dE aPoio

 

NoME: Jacqueline da Trindade Santiago - MaJ QoPM
Mf: 57192701-2

cPf: 757.611.142-91
cEP:  66.823-010

ENd. coMErcial: rod. augusto Montenegro, Km 9,
Bairro: Parque-Guajará, Belém-Pa

TEl. coMErcial: (91) 3258-9928 TEl. fUNc: 98409-4158

PrEGoEira/
EQUiPE dE aPoio

NoME: luiz augusto Brito Tavares - 1º TEN QoaPM
Mf: 5700116-1

cPf: 454.230.912-68
cEP: 66.823-010

ENd. coMErcial: rod. augusto Montenegro, Km 9,
Bairro: coqueiro, Belém-Pa

TEl. coMErcial: (91) 3258-9929 TEl. fUNc: 98409-4158

PrEGoEiro/
EQUiPE dE aPoio

Protocolo: 759185
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 035/2022 – ccc: NoMEar 
o TEN cEl QoPM rG 27253 JorGE lUiZ araGÃo SilVa, como presidente da 
comissão fiscalizadora do contrato 007/2022- CCC/PMPA;NOMEAR o 3º SGT 
PM RG 34792 DIVAN COSTA RODRIGUES como membro da comissão fisca-
lizadora do contrato nº 007/2022- ccc/PMPa;NoMEar o Sd PM rG 41881 
LUCAS MARSI SOUZA CAMPELO, como membro da comissão fiscalizadora 
do contrato nº 007/2022 –ccc/PMPa celebrado entre a PMPa e a empresa 

coNSTrUMaZ coNSTrUTora lTda EPP;registre-se, publique-se, cumpra-
se; Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022; ricardo do NaSciMENTo raMoS – 
TEN cEl QoPM rG 29213; chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 759190
Portaria Nº 002/2022 – cPL/PMPa
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 8º da lei complementar Estadual nº 053 de 7 de fevereiro 
de 2006, alterada pela lei complementar Estadual n° 093 de 15 de janeiro 
de 2014 e pela lei complementar Estadual nº 126 de 13 de janeiro de 2020;
coNSidEraNdo o disposto no art. 51, §4º, da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear a comissão Permanente de licitação, a qual será respon-
sável por todos os atos necessários aos processos licitatórios, sob a égide 
da lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
art. 2º. ficam designados os seguintes policiais militares para compor a co-
missão Permanente de licitação e desempenharem suas respectivas funções.
i. Marcelo amaro da Gama TEN cEl QoPM rG 29194, Presidente da comis-
são Permanente de licitação;
II. Gisely Moraes de Carvalho, MAJ QOPM RG 30354, Membro da Comissão 
Permanente de licitação;
iii. Jacqueline da Trindade Santiago, MaJ QoPM rG 35498, Membro da 
comissão Permanente de licitação;
art.3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, 
possuindo validade de 01 (um) ano, revogando-se todas as disposições 
em contrário.
Quartel em Belém-Pa, 08 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa

Protocolo: 759196
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL
PoLÍcia MiLitar do ParÁ

dePartaMeNto GeraL de PessoaL
seÇÃo tÉcNica

sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto e 
PessoaL ciViL

Portaria Nº 015/2022 – ssMrPc/PMPa, de 09 de FeVereiro de 2022
incorpora e Matricula os candidatos habilitados no concurso Público para 
admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do Pará
o comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela lei completar nº 053, de 07 de 
fevereiro de 2006, especificamente as previstas no Art. 8º, I e IX;
considerando a homologação da habilitação dos candidatos aprovados no 
concurso público para admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará, conforme foi tornado público por meio do edital nº 027/
SSMRPC/2022 – CFP/PMPA, de 09 de fevereiro de 2022, para fins de cum-
primento das decisões judiciais.
considerando o disposto no art. 19, Parágrafo Único, inciso i, da lei Esta-
dual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004, rESolVE:
art. 1º: incorporar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e matricular 
no curso de formação de Praças cfP/PM/2020, a ser realizado no 15º BPM 
(iTaiTUBa), os candidatos abaixo relacionados:
1- lUcaS da cUNHa MororÓ, (SUB JUdicE), Mandado de Segurança, 
processo nº 0815313-69-2021.814.0000;
2- JoSE diValdo BarBoSa liMa JUNior, (SUB JUdicE), Mandado de 
Segurança, processo nº 0877745-94.2021.8.14.0301.
art. 2º o polo do curso de formação de Praças – cfP, funcionará no se-
guinte endereço: Polo iTaiTUBa:
local: QUarTEl do 15º BPM, rodovia Transamazônica (Br 230), Nº 709, 
Bairro: liberdade, itaituba/Pa. cEP: 68180-010
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 759164
Portaria Nº 008/2022 - ePPM – objeto: Nomear o TEN QoPM 
rG 36.330 rafaEl doS aNJoS GUiMarÃES como fiScal do acT nº 
001/2022. Partes: Polícia Militar/Pa e Prefeitura de canaã dos carajás/Pa. 
Belém/Pa, 07/02/2022. cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior 
– comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 759230
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 034/2022 – ccc: NoMEar 
A MAJ QOPM RG 31136 CHRISTINE DE OLIVEIRA PINHEIRO, como fiscal do 
contrato 008/2022-ccc/PMPa, celebrado entre a PMPa e a EMPrESa crE-
aTEcH coMÉrcio E SolUÇÕES corPoraTiVaS EirEli - ME; registre-se, 
publique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022 ricardo do 
NaSciMENTo raMoS – TEN cEl QoPM rG 29213; chefe do centro de 
compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 759027
Portaria Nº 0423/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
253/2022-coNJUr/3, de 04 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000337/2022-PGE/GaB/PcTa, de 02 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0363357-25.2021.8.14.0301, 
ajuizada pelo Sd PM rG 39149 diEGo SaNToS aZEVEdo em face do Esta-
do do Pará e da Banca iadES. o objeto da demanda consiste na suspensão 
do Processo administrativo que licenciou o autor a Bem da disciplina no 
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âmbito do curso de formação de Soldados-cfSd/2013, com atribuição de 
efeito suspensivo ao seu recurso administrativo. Nesse contexto, o re-
curso administrativo do impetrante fora julgado em 2015, dessa forma, o 
objeto do Mandado de Segurança se limitava a pretender garantir-lhe a ob-
servância do efeito suspensivo do recurso, nada mai havendo que sustente 
a permanência do impetrante na corporação ensejando no desligamento 
do autor das fileiras da PMPA (PAE Nº 2021/1352286);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o Sd 
PM rG 39149 diEGo SaNToS aZEVEdo (cPf Nº 000.927.682-37) matrí-
cula funcional nº 42191611, conforme os termos nos autos do Processo nº 
0363357-25.2021.8.14.0301.
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 39149 diEGo SaNToS aZEVEdo, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3° determinar ao comandante do 27º BPM/cPc i, que conforme o 
estabelecido no artigo nº 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do 27º BPM/cPc i, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 758965
Portaria de Falecimento nº 01/2022 – cVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 1º SGT PM 
rEf rG 15762 BENEdiTo do NaSciMENTo liMa, faleceu na cidade de 
Belém/Pa, na data 22 de dezembro de 2021, conforme cópia da certidão 
de Óbito n° 067595 01 55 2021 4 00505 247 0188980 66, expedida pelo 
registro civil das Pessoas Naturais, no dia 27 de dezembro de 2021, apre-
sentada e arquivada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 1º SGT PM rEf rG 15762 
BENEdiTo do NaSciMENTo liMa, em virtude do seu falecimento na data 
22 de dezembro de 2021;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 22 de dezembro de 2021 e revoga as disposi-
ções em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa,09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dÍlSoN MElo dE SoUZa JÚNior – - cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 758948
Portaria de Falecimento nº 02/2022 – cVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que a 2º SGT PM 
rr rG 16643 Maria do Socorro PErEira, faleceu na cidade de Belém/
Pa, na data 04 de abril de 2019, conforme cópia da certidão de Óbito n° 
065656 01 55 2019 4 00397 287 0160425 84, expedida pelo registro civil 
das Pessoas Naturais, no dia 09 de abril de 2019, apresentada e arquivada 
no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos a 2º SGT PM rr rG 16643 Ma-
ria do Socorro PErEira, em virtude do seu falecimento na data 04 de 
abril de 2019;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar do dia 04 de abril de 2019 e revoga as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dÍlSoN MElo dE SoUZa JÚNior – - cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 758952
Portaria de Falecimento nº 102/2021 – cVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 1º SGT 
PM rEf rG 3049 BENEdiTo QUEiroZ dE araÚJo, faleceu na cidade de 
capanema/Pa, na data 07 de novembro de 2021, conforme cópia da cer-
tidão de Óbito n° 068122 01 55 2021 4 00018 029 0001253 52, expedida 
pelo registro civil das Pessoas Naturais, no dia 09 de novembro de 2021, 
apresentada e arquivada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 1º SGT PM rEf rG 3049 BE-
NEdiTo QUEiroZ dE araÚJo, em virtude do seu falecimento na data 07 
de novembro de 2021;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 07 de novembro de 2021 e revoga as disposi-
ções em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 758929
Portaria Nº 0426/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 

iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o requerimento firmado pelo AL CFP PM MIGUEL FIGUEIRE-
do dE oliVEira NETo; considerando a PorTaria Nº 036/2022 – dGEc, 
publicada no Boletim Geral nº 016, de 24 de janeiro de 2022, a qual dES-
liGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM MiGUEl fiGUEirEdo dE 
oliVEira NETo (PaE Nº 2022/76282);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Mi-
GUEl fiGUEirEdo dE oliVEira NETo (cPf Nº 016.053.762-21), perten-
cente ao Polo capanema/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM MiGUEl fiGUEirEdo dE oliVEira NETo, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 758862
Portaria Nº 0415/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando Memorando nº 40/2022 cfaP/ca – PMPa, de 02 de fevereiro 
de 2022, que anexa o requerimento firmado pela AL CFP PM RAYANE SILVA 
BarBoSa; considerando a PorTaria Nº 070/2022 – dGEc, publicada no 
Boletim Geral nº 025, de 04 de fevereiro de 2022, a qual dESliGoU a 
PEdido do cfP/PMPa/2022 a al cfP PM raYaNE SilVa BarBoSa (PaE 
Nº 2022/132210);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, a al cfP PM raYaNE 
SilVa BarBoSa (cPf Nº 009.927.672-02), pertencente ao Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir a al cfP PM raYaNE SilVa BarBoSa, da folha de paga-
mento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 758855
Portaria Nº 0414/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando Memorando nº 18/2022 cfaP/ca – PMPa, de 25 de janeiro 
de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM VANDERSON 
SoUSa do ESPiriTo SaNTo; considerando a PorTaria Nº 054/2022 – 
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 018, de 26 de janeiro de 2022, a qual 
dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM VaNdErSoN SoUSa 
do ESPiriTo SaNTo (PaE Nº 2022/96846);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM VaN-
dErSoN SoUSa do ESPiriTo SaNTo (cPf Nº 062.106.502-10), perten-
cente ao Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM VaNdErSoN SoUSa do ESPiriTo SaNTo, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 758858
Portaria Nº 0343/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando os termos do Memorando nº 03/2022-12º BPM/Polo Santa 
Izabel, de 20 de janeiro de 2022 que anexa o requerimento firmado pelo 
al cfP PM BrENo SaNTa roSa doS SaNToS; considerando a PorTaria 
Nº 037/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 016, de 24 de janeiro 
de 2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM 
BrENo SaNTa roSa doS SaNToS (PaE Nº 2022/81405)
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM BrENo 
SaNTa roSa doS SaNToS (cPf 017.590.612-20), pertencente ao Polo 
Santa izabel.
art. 2º EXclUir o al cfP PM BrENo SaNTa roSa doS SaNToS, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 758850
Portaria Nº 0413/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no exer-
cício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso iV, alínea 
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“q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; conside-
rando Memorando nº 21/2022 cfaP/ca – PMPa, de 26 de janeiro de 2022, 
que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM RAMON CRUZ PEREIRA; 
considerando a PorTaria Nº 056/2022 – dGEc, publicada no Boletim Ge-
ral nº 018, de 26 de janeiro de 2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/
PMPa/2022 o al cfP PM raMoN crUZ PErEira (PaE Nº 2022/100559);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM raMoN 
crUZ PErEira (cPf Nº 047.215.832-57), pertencente ao Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM raMoN crUZ PErEira, da folha de paga-
mento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 758848

.

.

adMissÃo de serVidor
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL

PoLÍcia MiLitar do ParÁ
dePartaMeNto GeraL de PessoaL

seÇÃo tÉcNica
sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto e 

PessoaL ciViL
HaBiLitaÇÃo dos caNdidatos ao coNcUrso PÚBLico 

Nº 001/ cFP/PM/2020
editaL Nº 027/ssMrPc/2022 – cFP/PMPa, de 09 de FeVereiro de 2022
o ESTado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPa), represen-
tada por seu comandante Geral, JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior 
- CEL QOPM, torna público o resultado final e homologação referente a 
habilitação dos candidatos abaixo relacionados, para admissão ao curso de 
Formação de Praças da Polícia Militar do Pará CFP/PMPA/2020, para fins de 
cumprimento das decisões judiciais.
1- lUcaS da cUNHa MororÓ, (SUB JUdicE), Mandado de Segurança, 
processo nº 0815313-69-2021.814.0000;
2- JoSE diValdo BarBoSa liMa JUNior, (SUB JUdicE), Mandado de 
Segurança, processo nº 0877745-94.2021.8.14.0301.
1 – os candidatos aPTos na habilitação deverão se apresntar no Quartel do 15º 
BPM, rodovia Transamazônica (Br 230), nº 709, Bairro: liberdade, itaituba/Pa.
2 – o presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 759162

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 901/21/di/dF, contida no doE nº 34.631 do 
dia 08/07/2021; onde Lê-se: Servidores: SGT PM antonio roberto Vitor 
Barbosa. Leia-se: Servidores: SGT PM antonio roberto Silva Barbosa. 
ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 759160
errata da Portaria Nº 915/21/di/dF, coNTida No doE Nº 
34.631 do dia 08/07/2021; oNde LÊ-se: dESTiNo: -Pa; Leia-se: 
dESTiNo: Soure-Pa; 
ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 759154

.

.

aPostiLaMeNto
.

3º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 033/2019 
–ccc/PMPa; Pelo presente fica apostilado o Contrato Administrativo nº 
033/2019-ccc/PMPa, celebrado entra a PMPa e a Srª aNaNda NaSSar 
Maia, cujo objeto consiste na “locação de imóvel para abrigar a sede do 
ciNT, no município de Belém/Pa;onde se lê: ação / 26/8240;Leia-se: 
ação / 26/8840;Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022;JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044;comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 759213

sUPriMeNto de FUNdo
.

PUBLicaÇÃo de eXtrato de Portarias de coNcessÃo
Portaria Nº 223/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido Marco aN-
ToNio SalGado da coSTa, MaJ PM, Mf 5833345/1, do efetivo do (a) 
ccS/QcG/aJG; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação 
de contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 2000,00; Elemento de despesa: 
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria Nº 224/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido ElioMar caM-
PoS faUSTiNo, cEl PM, Mf: 56842931, do efetivo do (a) cMS/dGP; Prazo 
p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) 
dias; Valor: r$ 2000,00; Elemento de despesa: 33.90.30 - MaTErial dE 
coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); ordenador de despesa: ro-
binson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.

Protocolo: 759124

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 264/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; destino: 
Novo Progresso-Pa; Período: 03 a 07/02/2022; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação; Servidores: SGT PM Jonielson Gaspar dos Santos; cPf: 
708.352.412-20; Valor: r$ 659,40. cB PM Edevaldo lopes frança; cPf: 
899.777.852-87; Valor: r$ 633,00. Sd PM cassio Kalilo Palheta de Sousa; 
cPf: 011.822.552-99; Valor: r$ 633,00. Sd PM romulo Santos Silva; cPf: 
003.387.472-73; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 265/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; destino: 
Belém-Pa; Período: 30/01 a 02/02/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidor: CEL PM Helderley Souza de Oliveira; 
cPf: 623.308.532-20; Valor: r$ 949,56. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 266/22/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
altamira-Pa; Período: 08 a 10/02/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 02 de pousada; Servidores: TEN cEl PM leno Márcio Barros do 
carmo; cPf: 766.799.936-87; Valor: r$ 791,30. caP PM rosa de fátima 
lima rodrigues; cPf: 751.493.032-91; Valor: r$ 725,35. cB PM christian 
amaral cabral; cPf: 837.361.742-68; Valor: r$ 633,00. Sd PM diogo Sou-
za Benjamim; cPf: 028.154.822-66; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 267/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; destino: 
Porto de Moz-Pa; Período: 02 a 05/02/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN PM francisco das chagas 
de lima Júnior; cPf: 605.762.183-24; Valor: r$ 846,66. SGT PM Sandro 
Miguel Sampaio Santos; cPf: 782.542.302-00; Valor: r$ 791,28. Sd PM 
rommel José Paurá de carvalho; cPf: 014.320.342-86; Valor: r$ 759,60. 
SD PM Charleys Johnson Acácio Carneiro; CPF: 897.207.412-87; Valor: R$ 
759,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 759206
Portaria Nº 287/22/di/dF – objetivo: Participar do curso de cor-
neteiro; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: alta-
mira-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 07/01 a 06/02/2022; Quantidade de 
diárias: 30 de alimentação; Servidores: SGT PM adeilsom de Paula Pinto; 
cPf: 636.366.382-20; Valor: r$ 3.956,40. cB PM adailson augusto da 
Silva; cPf: 526.633.452-53; Valor: r$ 3.798,00. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 288/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Parauapebas-Pa; Período: 03 a 05/02/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: cEl PM Pedro Paulo dos Santos 
celso; cPf: 319.715.472-04; Valor: r$ 791,30. MaJ PM Mário luís cardoso 
oliveira; cPf: 650.284.732-34; Valor: r$ 791,30. SGT PM rogério Soares 
Pereira; cPf: 727.732.192-87; Valor: r$ 659,40. Sd PM Kelvin ramon 
da Silva Matos; cPf: 009.532.932-38; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 759221

.

.

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo N° 001/2022. 
oBJETo: “implementação de ações preventivas que colaborem com a ordem 
pública no município de Parauapebas/Pa”. aSSiNaTUra: 04/02/2021. Vi-
GÊNcia: 04/02/2022 a 03/02/2023. ParTES: PrEfEiTUra dE ParaUaPE-
BaS/Pa - darci JoSÉ lErMEN - Prefeito de Parauapebas/Pa; PolÍcia 
MiliTar do ESTado do Pará - cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoU-
Za JÚNior - comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 759224
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 

(sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 

de PraÇas-cFP/PMPa/2020
editaL Nº 77/cFP/PMPa/sePLad, de 09 de FeVereiro de 2022

eXcLUsÃo de caNdidato sUB JUdice
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento a decisão proferida nos autos dos 
agravos de instrumento nº 813874-23.2021.8.14.0000-PJE e 0813249-
86.2021.8.14.0000, tornam pública as EXclUSÕES dos candidatos sub 
judice MarlUS WilliaMS dE SoUZa SaNToS, inscrição n° 272161858 e 
EriK SilVa inscrição n° 272121892, respectivamente. Trata-se do concur-
so público destinado à admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará – cfP/ PMPa/2020.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando a convo-
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cação ao Taf (teste de aptidão física), publicado por meio do Edital nº 71/
cfP/PMPa/SEPlad, de 26 de janeiro de 2022, bem como, qualquer outro 
edital anterior no qual conste o nome do candidato.
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 
de PraÇas – cFP/PMPa/2020

editaL Nº 78/cFP/PMPa/sePLad, de 09 de FeVereiro de 2022 
reiNteGraÇÃo de caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice 

a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em face da decisão judicial proferida em caráter limi-
nar, tornam pública a suspensão da eliminação da candidata, bem como, 
a reintegração no certame, na condição sub judice, no concurso público 
destinado à admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do 
Pará – cfP/PMPa/2020, conforme a seguir:
1 da rEiNTEGraÇÃo dE caNdidaTa Na coNdiÇÃo SUB JUdicE
1.1 fica reintegrada no certame a candidata na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome completo:
272114314, raYra rafaEla PErEira loBaTo lEal (sub judice, ação or-
dinária nº 0800793-41.2021.8.14.0021).
2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 759439

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato de termo aditivo nº 001/2022
contrato nº 012/2021
Exercício: 2022
objeto: Prorrogação de contrato referente a prestação de serviços de pu-
blicação de atos administrativos e outros atos cuja publicidade, decorra 
exigência legal
Valor Global: r$ 18.954,00 (dezoito Mil, Novecentos e cinquenta e Quatro 
reais), por demanda.
data da assinatura: 30/01/2022
Vigência: 06/02/2022 a 05/02/2023
licitação: Processo n° 001/2021 - cPl/faSPM – iNEXiBilidadE N° 
001/2021 cPl/faSPM
Programa: 8233 – administrativa
Projeto/atividade: 8233 – Edição e Publicação de atos de atos adm. Pública
Elemento de despesa: 333913963 – Serviços Gráficos de Impressão e Divulgação
Plano interno: 4190008233c
fonte do recurso: 0151000000
Contratada: Imprensa Oficial do Estado do Pará – IOEPA
Endereço: Travessa chaco. N° 2271, Bairro: Marco, cEP:66093-410, Belém/Pa
E-mail: contratos@ioe.pa.gov.br
ordenador: Moisés costa da conceição –cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 759179

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 021/2022/Gab. subdiretor/FasPM – objetivo: Para 
a condução do cB PM lUiZ diEGo dE oliVEira PiNHEiro, consulta e 
exame oftalmológico localizada na cidade de Belém. fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; destino: Belém-Pa; 
Período: nos dias 07 a 11 de fevereiro de 2022; Quantidade de diárias: 
05 diárias de alimentação na categoria “B”; Servidor: cB PM rG 37875 
adalBErTo MoraiS doS SaNToS; cPf: 817.637.782-15, no Valor: r$ 
633,60. ordENador e exercício: EMErSoN aNÍBal MESQUiTa MarTiNS; 
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa dE 
rEcEBiMENTo do Valor.

Protocolo: 759121
Portaria Nº 022/2022/Gab. subdiretor/FasPM – objetivo: Para a 
condução do cB PM SidNEY SilVa do roSário, para procedimentos mé-
dicos localizada na cidade de Belém. fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Tucuruí-Pa; destino: Belém-Pa; Período: no dia 27 de 
janeiro de 2022; Quantidade de diárias: 01 diária de alimentação na catego-

ria “B”; Servidor: cB PM rG 37875 adalBErTo MoraiS doS SaNToS; cPf: 
817.637.782-15, no Valor: r$ 126,60. ordENador e exercício: EMErSoN 
aNÍBal MESQUiTa MarTiNS; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 
(ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rEcEBiMENTo do Valor.

Protocolo: 759111

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 066 de 08 de FeVereiro de 2022
aprova o Protocolo de ajuda Humanitária, que estabelece procedimentos 
quanto ao fornecimento de ajuda humanitária pela coordenadoria Estadual 
de defesa civil nos termos que menciona.
o coMaNdaNTE-GEral do corPo dE BoMBEiroS MiliTar do Pará E co-
ordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 4° e 10 da lei n° 5.731, de 15 de dezembro de 1992;
considerando que a Política Nacional de Proteção e defesa civil (PNPdEc) 
estabelecida pela lei Nacional nº 12.608/2012 atribui ao Estado a compe-
tência para o desenvolvimento desta no âmbito do seu território, sendo o 
principal responsável pelo apoio aos municípios que o integram;
considerando que no âmbito do Estado do Pará, o planejamento, a execu-
ção, a coordenação e o controle das ações afetas a Proteção e defesa civil 
cabem ao corpo de Bombeiros Militar do Pará, por meio da coordenadoria 
Estadual de defesa civil, conforme previsto na constituição Estadual e lei 
nº 5.774, de 30 de novembro de 1993, responsável pela articulação com a 
União e com os municípios para o desenvolvimento das ações do Sistema 
Nacional de Proteção e defesa civil (SiNPdEc) no Estado;
considerando a necessidade de estabelecimento de um processo sobre 
fornecimento e prestação de contas de ajuda humanitária aos municípios 
atingidos por desastres de qualquer natureza, visando ao atendimento de 
forma oportuna, adequada e consonante os princípios sustentadores da 
administração Pública;
considerando o Parecer nº 02/2022, de 14 de janeiro de 2022, da comis-
são de Justiça do cBMPa;
considerando o Processo administrativo Eletrônico 2021/1128374, resolve:
art. 1º aprovar o Protocolo de ajuda Humanitária estabelecendo procedi-
mentos quanto ao fornecimento de ajuda humanitária pela coordenadoria 
Estadual de defesa civil e corpo de Bombeiros Militar do Pará.
art. 2° - o presente protocolo está no anexo único da portaria.
art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil
obs: o presente Protocolo de ajuda Humanitária será publicado no Boletim 
Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará.

Protocolo: 759204
Portaria Nº. 007/cedec de 09 de FeVereiro de 2022.
coordENador adJUNTo ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, PorTaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e PorTaria N° 015 
de 10 de Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado 
n° 34.827 de 12 de Janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.117, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.829 de 13 de janeiro de 2022, regulamenta a concessão de Bene-
fício Eventual às famílias em vulnerabilidade social decorrente de calami-
dade Pública e/ou Situação de Emergência, ocasionadas por fortes chu-
vas que causaram deslizamentos, inundações, enxurradas e alagamentos, 
ocorridos no primeiro quadrimestre de 2022 no Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/Ma-
raBá, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENToS E 
doZE rEaiS), por família que foram cadastradas pela coordenadoria Es-
tadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários enca-
minhados pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de 
r$ 242.400,00 (dUZENToS E QUarENTa E doiS Mil E QUaTrocENToS 
rEaiS) para as 200 famílias cadastradas.
ord NoME cPf Valor

1 aNToNia Hilda da SilVa 919.743.802-20 r$ 1.212,00
2 diaNa da SilVa SoUSa 030.352.502-94 r$ 1.212,00
3 diNaH criSTiNa SaNToS dE BriTo 045.070.212-00 r$ 1.212,00
4 doMiNGaS doS SaNToS 007.135.802-16 r$ 1.212,00
5 EdilENE da SilVa MoNTElES 010.724.332-65 r$ 1.212,00
6 EliaNE dE SoUSa coSTa SilVa 987.867.502-59 r$ 1.212,00
7 EliSaNGEla alVES carValHo 796.469.642-49 r$ 1.212,00
8 flaVia criSTiNa doS SaNToS 856.123.083-53 r$ 1.212,00
9 fraNciSca Prado TriNdadE 291.552.663-04 r$ 1.212,00
10 fraNciSco alEXaNdrE alVES 498.069.043-20 r$ 1.212,00
11 GilBErTo JoSE dENiZ 508.195.264-87 r$ 1.212,00
12 GildEVaNia da SilVa 063.205.612-62 r$ 1.212,00
13 iVaNia doS SaNToS SaNToS 947.920.032-53 r$ 1.212,00
14 iVaNildo rodriGUES dE SoUZa 801.952.612-91 r$ 1.212,00
15 JaiaS diViNo PErEira da SilVa 019.862.022-59 r$ 1.212,00
16 JaiME cESar HolaNda araGao 647.100.172-04 r$ 1.212,00
17 JaiNa carValHo MiraNda 003.664.352-13 r$ 1.212,00
18 JaNaiNa rESPlaNdES da SilVa f 440.240.102-04 r$ 1.212,00
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19 JaNaira MoraiS dE liMa 034.638.392-70 r$ 1.212,00
20 JaNaYNNa fErNaNdES cHaVES 041.484.712-11 r$ 1.212,00
21 JaNETE GoMES doS SaNToS 263.190.712-49 r$ 1.212,00
22 JaNildE diaS TEiXEira 921.870.802-34 r$ 1.212,00
23 JaNNE KEllE fErNaNdES dE SoUSa SilV 844.576.942-15 r$ 1.212,00
24 JarlY MiraNda doS SaNToS 794.452.842-91 r$ 1.212,00
25 JErliaNES PiNHEiro PErEira 044.598.322-16 r$ 1.212,00
26 JESSica ElaiNE SoUZa BriTo 006.106.212-03 r$ 1.212,00
27 JESSica raYaNE BraNdao ViaNa 050.803.411-65 r$ 1.212,00
28 JHEMYllY coNcEiÇÃo dE aMaraNTE 070.125.072-09 r$ 1.212,00
29 Joao EVaNGEliSTa BEZErra dE SoUSa 436.172.553-53 r$ 1.212,00
30 Joao GoMES dE oliVEira 268.861.973-04 r$ 1.212,00
31 JoÃo VicTor coSTa dE alMEida 037.987.702-39 r$ 1.212,00
32 Joao VicTor lica cardoSo 006.677.982-00 r$ 1.212,00
33 JocEaNE WalKEr 516.434.562-53 r$ 1.212,00
34 JocElMa riPardo roliM 891.367.302-97 r$ 1.212,00
35 JoicilENE PErEira da SilVa 023.689.932-58 r$ 1.212,00
36 JoilSoN NaSciMENTo rEGiS 853.554.532-87 r$ 1.212,00
37 JoQUEBEdE da SilVa GoNÇalVES MarQUES 969.409.802-53 r$ 1.212,00
38 JoSE alVES fEiToSa 563.874.582-34 r$ 1.212,00
39 JoSE aNGElo BarBoSa 050.279.262-00 r$ 1.212,00
40 JoSÉ carloS ValErio fErNaNdES 843.442.532-72 r$ 1.212,00
41 JoSE dE ariMaTEa lira da SilVa 972.543.042-53 r$ 1.212,00
42 JoSE dE JESUS da cUNHa 570.986.972-49 r$ 1.212,00
43 JoSE dE riBaMar da SilVa 216.520.823-87 r$ 1.212,00
44 JoSE doS rEiS MarTiNS filHo 023.308.952-75 r$ 1.212,00
45 JoSÉ fErrEira da SilVa Vilar 735.842.232-53 r$ 1.212,00
46 JoSE fErrEira liMa 038.983.852-72 r$ 1.212,00
47 JoSE iNácio da SilVa oliVEira 082.168.918-57 r$ 1.212,00
48 JoSE orlaNdo ParENTE da SilVa 996.950.812-15 r$ 1.212,00
49 JoSE riBaMar liMa SalES 596.587.542-87 r$ 1.212,00
50 JoSEaNE riBEiro GalVÃo 612.071.792-72 r$ 1.212,00
51 JoSEMira GoMES da SilVa 819.805.072-87 r$ 1.212,00
52 JoSilENE dE SoUSa SilVa 377.065.272-04 r$ 1.212,00
53 JoSiVaM ErNaNdES dE aSSUÇao 524.861.412-00 r$ 1.212,00
54 JUcEliNo SaNToS alMEida 671.117.002-44 r$ 1.212,00
55 JUciE PErEira da PaZ 801.043.392-68 r$ 1.212,00
56 JUcilEia dE oliVEira alVES 657.175.622-68 r$ 1.212,00
57 JUcilEia SilVa GoMES 846.242.052-00 r$ 1.212,00
58 JUcilENE rEGiNaldo da SilVa 725.253.632-72 r$ 1.212,00
59 KaMilla fErNaNda SErraNo do carMo MoraES 936.156.802-78 r$ 1.212,00
60 KarEN riBEiro SErra 017.865.922-31 r$ 1.212,00
61 KariNa PaiXao SErrao 024.884.122-01 r$ 1.212,00
62 Karlla SoUSa SilViNo 040.963.192-28 r$ 1.212,00
63 Karol rocHa BraUM 038.186.562-23 r$ 1.212,00
64 KaTia cirio da SilVa 016.577.312-00 r$ 1.212,00
65 KaTia dE JESUS NaSciMENTo 905.481.242-72 r$ 1.212,00
66 KaTia SilENE PErEira alVES 559.424.662-20 r$ 1.212,00
67 KEllY da coNcEicao MacHado 950.237.122-49 r$ 1.212,00
68 KEllY da SilVa SalES 763.144.132-49 r$ 1.212,00
69 laENa BarBoSa NEGrEiroS 941.532.992-00 r$ 1.212,00
70 laUro ViEira liMa 879.093.242-00 r$ 1.212,00
71 lEaNdro fErrEira ViaNa 006.396.422-84 r$ 1.212,00
72 lEaNY riBEiro PacHEco 998.354.282-04 r$ 1.212,00
73 lEidiaNE dE araUJo lira 799.866.172-00 r$ 1.212,00
74 lEidiaNE SoUSa do NaSciMENTo 007.389.622-52 r$ 1.212,00
75 lEila liMa coSTa 869.814.122-68 r$ 1.212,00
76 lENi loPES da SilVa 816.366.102-00 r$ 1.212,00
77 lENilSoN fErrEira dE araUJo SilVa 000.221.752-02 r$ 1.212,00
78 lENY fErrEira da coNcEiÇao 731.963.552-68 r$ 1.212,00
79 lETicia PErEira da SilVa 045.837.152-18 r$ 1.212,00
80 lEUdiaNE doS SaNToS coSTa 006.102.072-96 r$ 1.212,00
81 lEUdiMar cardoSo doS rEiS 942.387.902-00 r$ 1.212,00
82 lEUdiMar dE SoUSa SilVa crUZ 816.893.222-68 r$ 1.212,00
83 liGia KaYNi alENcar SilVa 607.880.853-28 r$ 1.212,00
84 liNdalVa da SilVa ParENTE 180.196.332-00 r$ 1.212,00
85 liNdoMir SilVa SaNToS 020.496.952-25 r$ 1.212,00
86 lUcElia MiraNda PaiXao 707.405.242-67 r$ 1.212,00
87 lUciaNE da SilVa BarroS 599.342.712-49 r$ 1.212,00
88 lUcilENE SoUSa oliVEira 248.177.242-34 r$ 1.212,00
89 lUciMar da SilVa dE SoUZa 032.184.582-00 r$ 1.212,00
90 lUiS PaUlo SoUSa PErEira 004.090.362-18 r$ 1.212,00
91 lUiZa coSTa doS SaNToS 044.860.342-01 r$ 1.212,00
92 lUZiaNa PirES riBEiro 364.037.148-80 r$ 1.212,00
93 lUZiNEia Maria doS SaNToS 400.063.442-91 r$ 1.212,00
94 lUZiNETE MarTiNS da SilV 787.495.062-34 r$ 1.212,00
95 MaciEl da coSTa MaToS 050.738.741-45 r$ 1.212,00
96 MaiSSa SilVa E SilVa 031.960.512-42 r$ 1.212,00
97 MaNoEl faUSTo da SilVa NETo 032.995.462-87 r$ 1.212,00
98 MaNoEl TiaGo da SilVa 009.564.602-75 r$ 1.212,00
99 MarcElo BENTo da SilVa 795.231.532-34 r$ 1.212,00
100 Marcia SilVa carNEiro 877.075.512-49 r$ 1.212,00
101 MarciaNa MaTEUS dE SoUSa 017.728.832-98 r$ 1.212,00
102 MarciaNE MoNTEiro doS SaNToS 037.998.102-50 r$ 1.212,00
103 MarcilENE da SilVa doS aNJoS 983.778.092-49 r$ 1.212,00
104 MarcoS dE alMEida loBaTo 826.539.922-72 r$ 1.212,00
105 MarcoS dE MoUra caSaiS NETo 212.278.292-72 r$ 1.212,00
106 Maria aNToNia GoMES doS SaNToS 440.036.682-00 r$ 1.212,00
107 Maria aNToNia JalES SilVa 695.640.942-91 r$ 1.212,00
108 Maria aParEcida alVES dE SoUZa 033.919.072-82 r$ 1.212,00
109 Maria BaTiSTa dE MoraES 827.734.672-72 r$ 1.212,00
110 Maria cacilda NUNES 440.244.282-68 r$ 1.212,00
111 Maria cElia dE SoUSa 012.266.432-99 r$ 1.212,00
112 Maria criSTiNa dE JESUS ricardo 329.072.302-04 r$ 1.212,00

113 Maria da coNcEiÇÃo carNEiro da SilVa 662.675.792-04 r$ 1.212,00
114 Maria da coNcEicao da SilVa SoUZa 244.424.372-20 r$ 1.212,00
115 Maria da coNcEiÇÃo PErEira da SilVa 674.576.062-20 r$ 1.212,00
116 Maria da coNcEiÇÃo SilVa SoUZa 299.609.322-49 r$ 1.212,00
117 Maria dalVa rocHa da SilVa 141.289.932-04 r$ 1.212,00
118 Maria daS dorES doS SaNToS 886.021.092-53 r$ 1.212,00
119 Maria daS dorES PErEira dE SoUZa 140.713.802-25 r$ 1.212,00
120 Maria daS dorES SilVa dE SoUZa 914.009.882-68 r$ 1.212,00
121 Maria dE faTiMa carValHo 565.579.142-00 r$ 1.212,00
122 Maria dE fáTiMa PErEira da coSTa 012.547.732-58 r$ 1.212,00
123 Maria dE JESUS PacHEco ViEira 893.643.502-78 r$ 1.212,00
124 Maria dE loUrdES BarroSo cardoSo 299.515.342-87 r$ 1.212,00
125 Maria dE loUrdES oliVEira 252.818.792-00 r$ 1.212,00
126 Maria dE lUrdES PirES fEiToSa 266.304.602-78 r$ 1.212,00
127 Maria dElcir da coSTa SilVa 000.084.633-36 r$ 1.212,00
128 Maria dEUSiMar oliVEira doS SaNToS 016.039.423-60 r$ 1.212,00
129 Maria dEUZirENE dE SoUZa da SilVa 123.595.132-49 r$ 1.212,00
130 Maria do carMo NoGUEira BarBoSa 647.209.182-04 r$ 1.212,00
131 Maria do PErPETUo Socorro NaSciMENTo 152.066.531-87 r$ 1.212,00
132 Maria do Socorro MoUra SoUZa 168.293.012-20 r$ 1.212,00
133 Maria do Socorro riBEiro da coNcEiÇÃo 449.592.302-15 r$ 1.212,00
134 Maria do Socorro SilVa BoaZ 455.361.632-72 r$ 1.212,00
135 Maria do Socorro SilVa VarÃo 425.377.382-68 r$ 1.212,00
136 Maria doS rEMEdioS PErEira da SilVa 237.661.582-87 r$ 1.212,00
137 Maria doS SaNToS coSTa carValHo 459.550.262-15 r$ 1.212,00
138 Maria dUlcilENE coSTa 031.435.773-47 r$ 1.212,00
139 Maria EliaNE da SilVa 534.188.082-04 r$ 1.212,00
140 Maria EliTa araUJo roSa dE SoUSa 615.822.613-00 r$ 1.212,00
141 Maria fraNciSca liMa da SilVa 951.333.992-00 r$ 1.212,00
142 Maria Gilda alVES 032.904.063-42 r$ 1.212,00
143 Maria GoMES da SilVa 546.045.672-04 r$ 1.212,00
144 Maria GoNÇala rioS dE alMEida 686.582.732-53 r$ 1.212,00
145 Maria GorETE dE araUJo 449.613.402-00 r$ 1.212,00
146 Maria JadilZa caSaES doS SaNToS 267.354.582-49 r$ 1.212,00
147 Maria JoSE aPoliNaria dE aGUiar 439.907.701-87 r$ 1.212,00
148 Maria JoSE dE SoUSa 816.667.302-97 r$ 1.212,00
149 Maria JoSE PiNHEiro SUBriNHo 383.057.982-91 r$ 1.212,00
150 Maria JoSE SaNToS dE SoUSa 647.220.402-06 r$ 1.212,00
151 Maria lidia PErEira diNiZ 590.446.241-72 r$ 1.212,00
152 Maria lidUiNa corrEia doS SaNToS 776.532.542-68 r$ 1.212,00
153 Maria lUcia SaNToS dE SoUSa 647.701.252-91 r$ 1.212,00
154 Maria lUZiNETE BaTiSTa SilVa 010.279.402-26 r$ 1.212,00
155 Maria MENdES da SilVa 758.765.402-00 r$ 1.212,00
156 Maria MilENa SaNToS dE SoUZa 602.719.492-87 r$ 1.212,00
157 Maria Nilda dE frEiTaS SilVa 576.129.782-53 r$ 1.212,00
158 Maria NilSE SilVa liMa 814.045.572-53 r$ 1.212,00
159 Maria NoNaTa rodriGUES PErEira doS SaNTo 246.452.142-68 r$ 1.212,00
160 Maria oZElia coSTa VEiGa 696.485.732-04 r$ 1.212,00
161 Maria PErEira da SilVa 296.424.422-72 r$ 1.212,00
162 Maria Prado carNEiro 257.452.983-91 r$ 1.212,00
163 Maria raiMUNda loPES dE alMEida 645.345.882-91 r$ 1.212,00
164 Maria raiMUNda PErEira dE SoUSa 004.639.913-54 r$ 1.212,00
165 Maria riZilda SirQUEira 007.145.922-77 r$ 1.212,00
166 Maria SolaNGE da SilVa 726.249.302-72 r$ 1.212,00
167 Maria ViToria doS SaNToS loBaTo 039.216.272-57 r$ 1.212,00
168 MariaNa carValHo dE araUJo 778.746.682-00 r$ 1.212,00
169 MarilENE SilVa dE SoUSa 691.812.332-72 r$ 1.212,00
170 MariNalVa ViEira dE SoUZa 893.609.312-68 r$ 1.212,00
171 MariNETE MESQUiTa 015.949.602-08 r$ 1.212,00
172 MarlENE alVES BarBoSa 016.012.782-33 r$ 1.212,00
173 MarlENE dE JESUS doS SaNToS 960.602.042-87 r$ 1.212,00
174 MarlENE dE JESUS SilV 167.781.202-82 r$ 1.212,00
175 MarlETE dE JESUS doS SaNToS 943.945.632-91 r$ 1.212,00
176 MarlETE SoUZa alBUQUErQUE 719.937.542-53 r$ 1.212,00
177 MarlUci coUTiNHo BorGES 996.478.342-68 r$ 1.212,00
178 MarlY PErEira da SilVa ViEira 025.378.782-30 r$ 1.212,00
179 MarTa da SilVa roSa 666.740.772-91 r$ 1.212,00
180 MaXiMo GoMES 059.206.472-72 r$ 1.212,00
181 MaYara criSTiNa coSTa daMaZa 007.462.982-42 r$ 1.212,00
182 MaYara rESENdE PErEira 001.778.432-84 r$ 1.212,00
183 MaYra Maria GoMES lEMoS 017.629.952-12 r$ 1.212,00
184 MEirE lUcia oliVEira TiTo 248.181.512-20 r$ 1.212,00
185 MEYKE SilVa daS NEVES 717.321.282-00 r$ 1.212,00
186 MiriaN fErNaNdES dE liMa 682.047.442-34 r$ 1.212,00
187 NailSoN NUNES dE SoUZa 779.417.992-00 r$ 1.212,00
188 NaNci frEiTaS da SilVa 184.416.612-00 r$ 1.212,00
189 NaTali GoMES SalES 020.054.592-24 r$ 1.212,00
190 NaTalia roSa da SilVa 702.095.372-72 r$ 1.212,00
191 NaYara MoraiS PoSTacio 013.944.842-08 r$ 1.212,00
192 NEUracY alMEida fraNK 845.359.202-06 r$ 1.212,00
193 NilVaNa SENa ViaNa 089.943.402-97 r$ 1.212,00
194 NUBia SaldaNHa alENcar 040.830.783-83 r$ 1.212,00
195 NUria fErrEira liMa 900.968.272-20 r$ 1.212,00
196 odETE rodriGUES GalVÃo 435.902.843-15 r$ 1.212,00
197 odilia do Socorro oliVEira Vila NoVa 334.441.532-87 r$ 1.212,00
198 odiliaNE alMEida SoUZa 849.736.092-34 r$ 1.212,00
199 rEGiNaldo SalES araUJo 930.103.032-20 r$ 1.212,00
200 THalia GoMES da SilVa 034.144.392-12 r$ 1.212,00

Valor ToTal r$ 242.400,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 758957
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 028/iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°011/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 2.855 (dois mil oitocentos e cinquenta 
e cinco) cestas de ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta 
aos municípios de Trairão, Jacareacanga e Placas, os quais solicitam ajuda 
humanitária, em virtude de decretação de Situação de Emergência, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759036
Portaria Nº 027/iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°010/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 728 (setecentos e vinte oito) cestas de 
ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Novo 
Progresso, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de 
Situação de Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759033
Portaria Nº 025 /iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro de 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa ,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°008/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 500 (quinhentas) cestas de ajuda huma-
nitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Tucuruí/PA, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao 
art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.

art. 2º designar o 3° SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759031
Portaria Nº 026 /iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro de 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°009/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 1.743 (mil setecentos e quarenta e três) 
cestas de ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta aos muni-
cípios de Nova ipixuna, Palestina do Pará e São Geraldo do araguaia/Pa, os 
quais solicitam ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação 
de Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência 
ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3° SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759032
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Portaria N°061/22-GaB/dGPcP de 08 de FeVereiro de 2022.*
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos dos Processos n°2021/1477857 
e 2021/1486828;
coNSidEraNdo os termos da lei complementar n° 07/91 de 28.09.91, 
que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público.
r E S o l V E: 
ADITIVAR, por tempo determinado, o contrato temporário dos profissio-
nais abaixo, para exercerem funções neste Centro de Perícias Cientifica.
Período 01.01.2022 a 31.03.2023.
carGo: MoToriSTa
adriaNo NUNES ViEira
aNdErSoN HaGE oda
aNToNio carloS riBEiro da SilVa
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aNToNio Marcio fEliX liNo
cHarlEilaN dE oliVEira SaNToS
dJair Garcia loPES
EliEl MiGlio Maio
fraNciSco iTalo caSTElo diaS
GilSoN riBEiro MaGalHaES
iVaNil GoNÇalVES
JoNaTaS PorTilHo dE MElo
PEdro SErGio dE SoUSa rEiS
WElliNGToN PErEira BalTaZar
carGo: aUXiliar TÉcNico dE PErÍciaS
alEXaNdrE rEiS dE oliVEira
ariWaNda VEroNiKa PErEira PaTrioTa
carMEN cElia fraNca MoUrao
doralicE MESQUiTa dE SoUZa
drEidE cHaVES facaNHa
EliZEU riBEiro da SilVa
lENi cardoSo ValadarES
Maria aUXiliadora dE JESUS SaNTa BriGida
MarlY ViEira BoTElHo
MaYcoN oliVEira SilVa
MilENE rocHa MiraNda
ociNEa do Socorro coSTa SaNTa BriGida
PaMEla aNdradE SilVa
riTa dE caSSia BaTiSTa alBUQUErQUE
THadEU iVSoN alBUQUErQUE oliVEira
WaGNEr dE SoUSa SoSiNHo
carGo: aUXiliar TÉcNico dE PErÍciaS - iNforMáTica
rodriGo fEliZ caValcaNTE
carGo: aUXiliar oPEracioNal
adriaNa QUiNTiliaNo dE BriTo
alESSaNdro TaVarES VENaNcio
aliNE WaNESSa coNSENZa PErEira
carloS aNToNio dE SoUSa
daYSE do ESPiriTo SaNTo VilHENa
dUrVal SaNTaNa cordEiro filHo
EdNEY MoNTEiro liSBoa
ErNildo foNSEca
EVaNdro PaMPloNa JUNior
fraNciara MiraNda coElHo
HalEN oHaNa rocHa oliVEira
HUGo daNiEl SoUSa NoGUEira
iZaBEla PiNHEiro BEZErril
JacKliNE QUadroS doS SaNToS
JEaNdErSoN carloS BriTo doS SaNToS
JESiMar GUiMaraES dE caSTro
JoElMa do carMo rodriGUES
JoElMa doS SaNToS loBaTo
JoicE lEMoS TriNdadE
JoSiaS MaTiaS MUNiZ
JorGE lUiS dE oliVEira MorEira
lEiliaNE carValHo PiNHEiro
lENaY ViEira da coSTa
lUciENE BaTiSTa aUGUSTo
lUiZ fErNaNdo dE SoUSa SilVa
Marcia cHaVES SoUZa
MarcoS JoSE dE MiraNda ModESTo
Maria da PaZ MaToS SoUSa
Maria fraNciElMa doS SaNToS coSTa
Maria GEcY PaNToJa da SilVa
Maria GraciETE dE aVElar BacKMaN
Maria rEGiNa dE SoUZa da SilVa
MilKa loPES cardoSo raiol
MiriaN rodriGUES dE SoUSa
PaUlo THiaGo MaGNo rodriGUES
PriScila PaSSoS da coSTa
rafaEl NEVES da SilVa MoNTEiro
roSiclEia GoMES dE SoUSa
roSiValdo fariaS dE liMa
SaNdra MoNTEiro SoUSa
ValdEMir PiNHEiro da SilVa
VaNESSa do Socorro fariaS doS SaNToS
ViTor aUGUSTo cUNHa dE SoUZa.
carGo: PEriTo MÉdico lEGiSTa
aNToNio MilToN BriTo loBao
claUdio aUGUSTo rENcK BarroSo
EdiMilSoN loPES caBral
GaBriEl PiNHEiro BoTElHo coSTa
JoSE roBErTo NUNES SEGUiNS GoMES
MardEN craVo dE oliVEira
rafaEl doS SaNToS GUiMaraES
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de fevereiro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor Geral
*republicado em virtude de alterações - doe 34.860, de 09.02.2022.

Protocolo: 759047
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 032/2022-cGd/Pad/diVersas, de 09/02/2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o requerimento sob o protocolo 2022/151986, formulado 
pelo servidor lucivaldo araújo de Souza, em que solicita pedido de revi-
são de suspensão para conversão em multa da penalidade aplicada pela 
PorTaria N° 15/2022-cGd/Pad/diVErSoS de 27/01/2022, publicada em 
07/02/2022, nos autos do Processo disciplinar n° 2021/903096;
coNSidEraNdo a manifestação jurídica exarada pela corregedoria através 
do Parecer n° 01/2022-cG/oUTroS, opinando pelo deferimento do pedido.
r E S o l V E:
i – dEfErir o pedido de conversão de pena de suspensão em multa, com 
as mesmas motivações expostas no Parecer n° 01/2022-cG/oUTroS, na 
base de 50% por dia de remuneração, conforme §3º do art. 189 do regime 
Jurídico Único. devendo o servidor requerente permanecer em exercício 
durante o período.
ii – dETErMiNar à coordenadoria de Gestão de Pessoas – cGP que ultime 
providencias relacionadas ao registro em ficha funcional e adequação da 
multa prevista pelo art. 124, ii da lei 5.810/94.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe
Portaria Nº 236/2021- Pad/diVersos, de 10/10/2021.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo disci-
plinar nº 2017/473297, instaurado pela PorTaria Nº 11/2021-cGd/Pad, 
publicada no doE nº 34.567, de 29/04/2021, para apurar possível irregu-
laridade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 60/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, tendo em 
vista a inexistência de provas de cometimento de irregularidade funcional.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 60/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar nº 
2017/473297, instaurado pela PorTaria Nº 11/2021-cGd/Pad, publicada no 
doE 34.567, de 29/04/2021 por ausência de irregularidade funcional.
iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa
Portaria Nº 268/2021- Pad/diVersos, de 01/12/2021.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo disci-
plinar nº 2020/742451, instaurado pela PorTaria Nº 13/2020-cGd/Pad, 
publicada no doE nº 34.295, de 29/07/2020, para apurar possível irregu-
laridade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 75/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, tendo em 
vista a impossibilidade de aplicação possível de penalidade de suspensão, 
pela ocorrência da prescrição.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 75/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/742451, instaurado pela PorTaria Nº 13/2020-cGd/Pad, publicada no 
doE 34.295, de 29/07/2020 por ausência de irregularidade funcional
iii- À corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem as providências 
para o pleno cumprimento do presente ato.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Protocolo: 759418
Portaria Nº 311/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
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23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, 
e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2022/120127, apresentado pela 
empresa forMUla 1 aUTo EScola E EMPrEENdiMENTo lTda, inscrita 
no cNPJ sob o nº 29.128.480/0001-52 , nome de fantasia forMUla 1, 
junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credencia-
mento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo forMUla 1 aUTo EScola E EM-
PrEENdiMENTo lTda inscrita no cNPJ sob o nº 29.128.480/0001-52, 
nome de fantasia forMUla 1 (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento 
na aV NaTal, nº 82, Bairro: cENTro, cEP: 68.695-000, com atuação na 
região de Trânsito de aBaETETUBa, no município de TailaNdia/Pa, em 
tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2400234 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de janeiro de 2022.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 759172

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 23/2021 – detraN/Pa
o departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, através de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
do tipo MENor PrEÇo GloBal Por loTE ÚNico, conforme objeto abaixo:
oBJETo:
a presente licitação tem por objeto a a contratação de empresa para o 
forNEciMENTo dE MaTErial dE coNSUMo, visando atender as deman-
das da Sede administrativa, Unidade antônio Barreto, Espaços cidadania, 
Postos de Serviços e ciretrans deste departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, conforme condições, quantidades e exigências no Edital e no Ter-
mo de referência – anexo i.
aBErTUra: 03/03/2022
Hora: 10h00 (Horário de Brasília/df)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925447 - departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: a partir da disponibilização do Edital no 
coMPraSGoVErNaMENTaiS, até as 9h59 (Horário de Brasília – df) do 
dia 03/03/2022.
a íntegra do edital poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral – coMPraSGoVErNaMENTaiS www.comprasgovernamentais.gov.br, 
bem como no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará 
– coMPraSPará, www.compraspara.pa.gov.br e no sítio departamento de 
Trânsito do Estado do Pará www.detran.pa.gov.br.
Belém/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
PaTricia rEGiNa lEoTTY da cUNHa
Pregoeira
Visto:
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa

Protocolo: 758925

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 032/2022-daF/cgp, de 11/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNSidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2021/1271428
r E S o l V E :
rETificar a PorTaria Nº 4499/2021-daf/cGP de 03/12/2021, publicada 
no doE 34.797 de 15/12/2021, que solicitou suprimento de fundo para ao 
servidor João Batista figueiredo Veiga;
onde se lê : Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
leia-se : Para prestação de conta até o dia 31/12/2021.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro
Portaria Nº 138/2022-daF/cGP, de 21/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/58916;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
denise lúcia lopes dinelli, matrícula nº 3263916/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (dUZENToS rEaiS) e destina-se para efetivar pagamento de tra-
vessias de balsas.

art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01/02 à 22/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 144/2022-daF/cGP, de 21/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/38432;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Maria aparecida cardoso da Silva, matrícula nº 5948208/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.500,00 (TrÊZ Mil E QUiNHENToS rEaiS) e destina-se a suprir deman-
das emergênciais.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.500,00
3339036-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 187/2022-daF/cGP, de 24/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/13161;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidor José 
Justo dos Santos ramos Júnior, matrícula nº 5953249/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.500,00 (doiS Mil E QUiNHENToS rEaiS) e destina-se para suprir de-
mandas emergenciais da cirETraN do referido município.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2000,00
3339036-r$-500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 254/2022-daF/cGP, de 25/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/87044;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
iranildo fernandes de oliveira, matrícula nº 3261700/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir despesas de manunten-
ção corretiva de urgência em aperelhos de refrigeração e iluminação.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 07/02 à 28/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 255/2022-daF/cGP, de 25/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/87039;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor itaí 
augusto figueira de Sousa, matrícula nº 57196684/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊZ Mil rEaiS) e destina-se a suprir despesas de manun-
tenção corretiva de urgência em aperelhos de refrigeração e iluminação..
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
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3339030-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 07/02 à 28/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 062/2022-daF/cGP, de 17/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/37499;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Josué coentro costa, matrícula nº 80845490/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento, que venham a ocorrer nas atividades desenvolvi-
das deste departamento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-3.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17/01 à 15/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 063/2022-daF/cGP, de 17/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/37282;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
fábio Júnior Pereira Penha, matrícula nº 55589137/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento, que venham a ocorrer nas atividades desenvolvi-
das deste departamento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17/01 à 25/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 118/2022-daF/cGP, de 20/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/56713;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
raimundo fabio de Paiva, matrícula nº 57174397/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.400,00 (UM Mil E QUaTrocENToS rEaiS) e destina-se a suprir as des-
pesas eventuais e de pronto pagamento, passagens de balsas, navios e 
lanchas, também serviços de pessoa física que ouver necessidade de ma-
nutenção no veículo, durante a viagem.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-200,00
3339033-r$-1.000,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 25/01 à 19/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 173/2022-daF/cGP, de 22/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/33539;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Ercila Nazaré coelho Negreiros da Silva, matrícula nº 57194029/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a pagar passagens fluviais 

do trecho Santarém/Óbidos (ida e volta) e quaisquer outras despesas 
emergenciais durante a viagem.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 24/01 à 18/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 238/2022-daF/cGP, de 24/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/60789;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
cleocidalva de freitas aarão, matrícula nº 80845411/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
300,00 (TrEZENToS rEaiS) e destina-se a pagar o deslocamento rodoviá-
rio do trecho Santarém/Mojuí dos campos (idae volta) e quaisquer outras 
despesas emergenciais durante a viagem;
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 31/01 à 25/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 758871

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 082/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/50347;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de castanhal – 24/01 à 30/01/2022, Mãe 
do rio – 31/01 à 06/02/2022, capitão Poço – 07/02 à 13/02/2022, São 
Miguel do Guamá – 14/02 à 18/02/2022, fim de realizar fiscalização e 
acompanhar o serviço de vigilância armada executada pela Empresa c & S 
nas cirETraNs dos referidos municipios, conforme previsto no contrato nº 
37/2021, bem como auxiliar os gerentes da cirETraNs no intuito de me-
lhorar o atendimento aos usuários dos municipios supracitados em virtude 
da pandemia coVid-19.

nome matricula
Paulo Wagner alfaia de Menezes 5608686 /1

Willian rogério Nascimento Brandão 05913070 /1
Vandonelson Huill de albuquerque laranjeira 5590434 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 083/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/45511;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Salinópolis – 08/01 à 27/01/2022, a fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito no referido municipio.

nome matricula
inaldo carlos costa araujo 57211166/2

deninson Henrique Monteiro Maia 57200271/1
Jorge Eduardo Prazer da conceição 57226691/1

luis antonio Pinheiro cardoso 57230582/1
Edmilson Juarez dos Santos Borges 5843219/2
Sávio Marcelo oliveira Henriques 57226858/1

luana aline cardoso leitão 54192725/2
Walmero Jesus costa 57226865/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 089/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
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coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/45586;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Tucurí no período de 08 à 27/01/2022, fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito e controle de fluxo de veículos no 
referido municipio, bem como desenvolver ações determinadas pela dTo.

nome matricula
Jefferson  LUIZ Santos da Silva 57197136 /2
luciano Batista Santos Braga 57201668 /2
antonio  lUiZ rodrigues Neri 54187949 /2

fernando antônio filizzola Bentes filho 54192715 /2
José roberto dos Santos ferreira 57208054 /1

Ednelson amaral Serrão 57200234 /1
Benedito Nascimento Sidônio 57226314 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 090/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/44926;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 07 à 27/01/2022, fim de rea-
lizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para atender 
ao longo do trecho Km-0 à Km-18 da rodovia Br-316 em cumprimento ao 
convênio nº 003/2018-SrPrf-Pa.

nome matricula
Marisandra Maia da Silva 57198274 /1
Normando Queiroz Borges 57194381 /2

Hamilton Barbosa da Silva Júnior 57198269 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 092/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/44676;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Barcarena no período de 08 à 26/01/2022, fim 
de realizar ações de fiscalização de trânsito, no referido municipio em cum-
primento ao planejamento de ação determinadas pela dTo.

nome matricula
Max Sidney Benigno Monteiro 5681898 /1

Nei Eduardo Trindade do rosário 57193274 /2
fábio Máximo da Silva 57211773 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 094/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/46408;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
castanhal para o município de igarapé-Miri no período de 09 à 28/01/2022, 
fim de desempenhar suas atividades funcionias, em operação de fiscaliza-
ção de trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido muni-
cipio, e no cumprimento do Oficio nº 059/2021-DIRTEC/SETRAN.

nome matricula
carlos arthênio Batista dias 57202225 /1

fábio Henrique Magno Monteiro 54191618 /2
Hanry José Carvalho Moura 57228257 /1

lindon Júlio Santiago dos Santos 57202003 /1
Mário Sérgio Silva da Silva 57202007 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 096/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/37217;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 07 à 24/01/2022, fim de rea-

lizar controle de fluxo de veiculos, ações de fiscalização de trânsito, acom-
panhar os trabalhos da empresa que realiza pesagem de veículo de carga 
na balança localizada no Km14 da rodovia Pa-483, bem como cumprir 
cronograma de ações determinadas pela dTo.

nome matricula
liliane ferreira Pontes 5945397 /1

Esmerinda angélica diniz carvalho 57200231 /1
Karina Sant’ana aleixo 57226498 /1

antonia Pereira de oliveira coelho 57226492 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 097/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/46149;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Breves 
para o município de Igarapé-Miri no período de 09 à 29/01/2022, fim de 
desempenhar suas atividades funcionais, e operação de fiscalização de 
Trânsito, em cumprimento ao cronograma da dTo no referido municipio, e 
no cumprimento de Oficio nº 059/2021-DIRTEC/SETRAN.

nome matricula
lUiZ dos Santos rodrigues 57201612 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 099/2022-daF/cgp, de 19/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/44843;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba – 07/01 à 27/01/2022, a fim de realizar 
controle de fluxo de veículos e ações de fiscalização de trânsito no referido 
municipio.

nome matricula
cláudia da Silva Nascimento 57224176/2
lícia Maria dos Santos freire 5638704/1

Petronius de Jesus farias da cruz 54191564/2
Vera Márcia da Silva Paredes 57194771/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 100/2022-daF/cgp, de 19/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/40979;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Xinguara – 17/01 à 11/02/2022, a fim de reali-
zar atendimento de habilitação no referido municipio.

nome matricula
lourdes Beatriz costa de Souza 57196266/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 758867

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0139/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5895/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional do r. M. P (M. f: 5937505), policial penal, lotado na central de Tria-
gem Masculina de Santarém-cTMS, conforme ofício interno nº 0092/2021-
cTMS/SEaP, de 08/02/2021. desse modo, recai em tese, tal conduta amol-
da-se aos arts. 177, Vi c/c art. 190, XiX, todos do lei nº 5.810/94-rJU/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materialidade, 
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pugnou pela absolvição do servidor r. M. P (M. f: 5937505), tendo em vis-
ta a ausência de conteúdo probatório capaz de ensejar punição disciplinar; 
Bem como, a comissão Processante pugnou pela instauração de Sindicância 
administrativa disciplinar em desfavor do servidor f.M.a (M.f: 5954361), ob-
jetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente 
ao suposto falso testemunho em sede de depoimento, recaindo, em tese, nos 
art. 177, Vi c/c art. 189, caput, da lei nº 5.810/1994-rJU/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
do servidor r. M. P (M. f: 5937505), com esteio no art. 201, i, da lei 
5.810/1994-rJU e seu consequente arquivamento;
art. 2º - dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo de SiNdicÂNcia adMiNiSTra-
TiVa diSciPliNar em desfavor do servidor f.M.a (M.f: 5954361), poli-
cial penal, lotado no centro de recuperação agrícola Silvio Hall de Mou-
ra- craSHM, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou 
funcional referente ao suposto falso testemunho em sede de depoimen-
to, recaindo, em tese, nos art. 177,  Vi c/c art. 189, caput, da lei nº 
5.810/1994-rJU/Pa;
art. 3° - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcio-
nais dos servidores e à caEP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759386
Portaria Nº 0136/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de janeiro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
5969/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor a.S.T. (M.f: 5906570), gerente de segurança, 
lotado no centro de reeducação feminino de Santarém- crfS, acerca de 
suposta autorização de acesso da senhora alEcKSaNdra fErrEira dE 
MaGalHÃES e a egressa aNGElica UcHoa frEirE dE carValHo, no dia 
06/05/2021, sem o consentimento e conhecimento da direção do crfS, 
conforme ofício interno nº 78/2021-SEc/crfSTM/SEaP, de 18/05/221. 
desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres 
funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts.177, Vi c/c art.189 e art.190, Vi 
e XiX, todos da lei nº 8.510/1994;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela penalidade de suspensão pelo prazo de 08 (oito) dias ao 
servidor a.S.T (M.f: 5906570), por infração aos artigos 177,Vi c/c art.189 
e art. 190, Vi e XiX, todos  da lei 5.810/1994-rJU/Pa, bem como, pugnou 
pela coNVErSÃo EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3° da lei n° 5.810/1944-rJU/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 08 (oito) dias ao servidor a.S.T 
(M.f: 5906570), por infração aos artigos 177,Vi c/c art.189 e art. 190, Vi 
e XiX, todos da lei 5.810/1994-rJU/Pa, coM coNVErSÃo EM MUlTa À 
BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera-
ção, permanecendo o servidor no exercício de suas atribuições, com esteio 
no art. 189, §3° da lei n° 5.810/1944-rJU/Pa;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no assentamento 
funcional do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759384
Portaria Nº 0157/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6705/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de su-
posta perseguição, coação, assédio moral e abuso de poder por parte da 
servidora r.c.c.c. (M.f.: 5556430), quando diretora do Presídio Estadual 
Metropolitano iii- PEM iii, contra os servidores, conforme os termos de 
denúncia nº 114/2021 e 115/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759372
Portaria Nº 0158/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-

rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6706/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de não cumprimento 
de horário por servidores lotados na cadeia Pública de Parauapebas, suposta-
mente, autorizado pelo servidor r.f.J. (M.f.: 5935104), diretor, no mês de ju-
nho de 2021, conforme denúncia enviada via e-mail, datado de 15/07/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759376
Portaria Nº 0138/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
6097/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores a.M.B.S (M.f:54181879), M.o.S (M.f: 5738946), 
S.B.S (M.f: 5950131) e r.f.J (M.f: 5935104), acerca de conduta desidiosa 
no que tange as irregularidades procedimentais e circunstanciais da fuga 
das Pessoas Privadas de liberdade fraNciSco alEXaNdrE dE SoUSa 
(iNfoPEN 105453), JoSENildo lEal ViTal (iNfoPEN 265296) e rENaTo 
dE SoUSa NoBrE (iNfoPEN 196344), da cadeia Pública de Parauapebas-
cPP, no dia 07/07/2021. os servidores incorreram em falta grave, com 
fulcro aos arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos do 
regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará-r.J.U/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela penalidade de suspensão pelo prazo de 20 (vin-
te) dias aos servidores M.o.S (M.f: 5738946) e S. B. S (M.f: 5950131), 
com esteio no art.177, Vi e art. 189, todos da lei nº 5.810/1994-rJU/Pa, 
que seja convertida a pena de suspensão em multa, na base de 50%(cin-
quenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecen-
do os servidores citados no exercício de suas funções, com fulcro no art. 
189, §3°, do rJU; Bem como, a aBSolViÇÃo dos servidores a.M.B.S ( 
54181879) e r.f.J (M. f: 5935104), mediante a falta de autenticidade do 
conteúdo probatório presente nos autos, com fulcro no art. 221,§ 1º, lei 
n° 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo os indícios de materialidade e autoria constatados du-
rante a  instrução do presente feito, a comissão Processante pugnou pela 
instauração de Processo administrativo disciplinar em desfavor do servidor 
J.S.S. (M.f:57200954), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional referente à fuga dos internos PPl’s fraNciSco alE-
XaNdrE dE SoUSa (iNfoPEN 105453), JoSENildo lEal ViTal (iNfoPEN 
265296) e rENaTo dE SoUSa NoBrE (iNfoPEN  196344), da cadeia Pú-
blica de Parauapebas-cPP, no dia 07/07/2021, com fulcro aos arts. 177, iV 
e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos do regime Jurídico Único dos 
Servidores do Estado do Pará-rJU/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 20 (vinte) dias aos servidores 
M.o.S (M.f: 5738946) e S. B. S (M.f: 5950131), por infração aos artigos 
177. i. iii, iV e Vi c/c art. 189 da lei 5.810/1994, coM coNVErSÃo EM 
MUlTa À BaSE dE 50%(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou re-
muneração, permanecendo os servidores no exercício de suas atribuições; 
determinar a absolvição dos servidores a.M.B.S ( 54181879) e r.f.J (M. 
f: 5935104), mediante a falta de autenticidade do conteúdo probatório 
presente nos autos, com fulcro no art. 221,§ 1º, lei n° 5.810/1994-rJU;
art. 2º- dETErMiNar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar em desfavor do servidor J.S.S. (M.f:57200954), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e funcional referente à fuga dos internos 
PPl’s fraNciSco alEXaNdrE dE SoUSa (iNfoPEN 105453), JoSENildo 
lEal ViTal (iNfoPEN 265296) e rENaTo dE SoUSa NoBrE (iNfoPEN  
196344), da cadeia Pública de Parauapebas-cPP, no dia 07/07/2021, com 
fulcro aos arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos do 
regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará-rJU/Pa;
art. 4º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria para à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e para o devido cumprimento da 
aplicação da penalidade citada ao norte e à caEP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759377
Portaria Nº 0159/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6707/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido no centro 
de reeducação feminino-crf, no dia 25/11/2020, conforme termo de de-
núncia da PPl ErBEr SoarES da SilVa ( iNfoPEN 200566), envolvendo 
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os PP’s S.W.B.d. (M.f.: 5950164), M.S.c. (M.f.: 5950059), S.S.f. (M.f.: 
5950162, r.G.S. (M.f.: 5949997) e G.M.V. ( M.f.: 5949727).
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759379
Portaria Nº 0137/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5701/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor P.H.V.S (5898857), gerente de segurança, lotado no 
centro de recuperação regional de Tucuruí, em razão de suposta liberação 
indevida do interno iVaNildo caMPoS (iNfoPEN 145095). o servidor in-
fringiu, em tese, ao art. 177, Vi c/c art. 189, todos do r.J.U/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante do encerramento de vínculo do servidor P.H.V.S 
(5898857), com esta SEaP/Pa, recomendou o arQUiVaMENTo Por PErda 
dE oBJETo, e em caso de retorno deste ao quadro funcional desta SEaP 
que prossiga a continuidade da instrução processual;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, com fulcro na portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, 
em face do ex-servidor P.H.V.S (5898857), e, em caso de retorno deste ao 
quadro funcional da SEaP/Pa, que se prossiga a continuidade da instrução 
processual desta Sindicância administrativa disciplinar n° 5701/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do ex-ser-
vidor P.H.V.S (5898857), e, conforme portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, 
doE n°34038, de 19/11/2019, em caso de retorno do citado servidor, esta 
corregedoria deverá ser imediatamente comunicada para que se prossiga 
a continuidade da instrução processual desta Sindicância administrativa 
disciplinar n°5701/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759380
Portaria Nº 0156/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos
do art. 199 da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6704/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
abuso de autoridade, constrangimento e coação a particulares por poli-
ciais penais do centro de recuperação feminino de Santarém- crfS, du-
rante abordagem em restaurante no dia 25/05/2021, conforme ofício nº 
104/2021- SEc/crfSTM/SEaP, encaminhado via PaE nº 2021/624968;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759370
Portaria Nº 0148/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6696/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta denúncia de 
assédio moral contra a servidora E.B.c (M.f.: 5953280) pelo ex-diretor da 
cadeia Pública de Parauapebas- cPP, a.M.B.S (M.f.: 54181879), conforme 
e-mail encaminhado no dia 28/06/2021.
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759358

Portaria Nº 0151/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6699/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta falha no alinha-
mento da arma carBiNa iMBEl ia2 de rP 47.372, n/s º Jfa07176, cau-
telada no Presidio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme memorando 
nº 01/2021- GPaT/SEaP, via PaE nº 2021/491, datado de  04/01/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759361
Portaria Nº 0147/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6695/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto uso indevido 
de veículo caracterizado, VTr, placa rMT-2f61, por servidores desta SEaP/
Pa, conforme memorando nº 386/2021-cTraNS/SEaP, encaminhado via 
PaE nº 2021/773229.
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759355
Portaria Nº 0155/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6703/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa acerca da ausência, sem justificativa, no plantão do dia 
22/12/2020 e 23/12/2020, jornada extraordinária na operação “áreas” 
pelo policial penal M.c.o.V (M.f.: 5953905), conforme memorando 
nº 493/2020- crPP V, de 23/12/2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759365
Portaria Nº 0153/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6701/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar suposto assédio moral 
por parte do gerente a.S.r. (M.f.: 5934614), em desfavor do Policial Penal 
E.S.l. (M.f.: 5954110), ambos lotados no centro de
recuperação do coqueiro-crc conforme mencionado no termo de decla-
ração prestado na delegacia de crimes funcionais, no dia 24/08/2020;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759344



124  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Portaria Nº 0154/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6702/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido no dia 
21/06/2020, referente ao óbito do nacional rafaEl ViTor loPES da Sil-
Va, após tentativa de roubo, envolvendo supostamente o agente penitenci-
ário J.E.f.c (M.f.: 57207471), lotado no Presidio Estadual Metropolitano ii-
PEM ii, conforme ofício nº 130-2º, encaminhado pelo comando de Policia-
mento regional iii, 5ª BPM-Batalhão “coronel Magela”.
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759345
Portaria Nº 0145/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6693/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto uso indevido de 
VTr, placa rMT-2f61, por servidores desta SEaP/Pa, conforme memoran-
do nº 386/2021-cTraNS/SEaP, via PaE nº 2021/773229;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759346
Portaria Nº 0154/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6702/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido no dia 
21/06/2020, referente ao óbito do nacional rafaEl ViTor loPES da Sil-
Va, após tentativa de roubo, envolvendo supostamente o agente penitenci-
ário J.E.f.c (M.f.: 57207471), lotado no Presidio Estadual Metropolitano ii-
PEM ii, conforme ofício nº 130-2º, encaminhado pelo comando de Policia-
mento regional iii, 5ª BPM-Batalhão “coronel Magela”.
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759347
Portaria Nº 0146/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6694/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido na colônia 
Penal agrícola de Santa izabel-cPaSi/SEaP, no dia 07/11/2020, acerca da 
suposta agressão física e verbal envolvendo os Policiais Penais, a.W.f.d. 
(M.f.: 5954215) e M.K.S.l. (M.f.: 5954318), conforme narrado no Memo-
rando nº 3456/2020-cPaSi.
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759351
Portaria Nº 0143/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6691/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade fun-
cional acerca das avarias detectadas no veículo locado VoYaGE, placa QEH 
8790, conforme Manifestação nº 078/2021-coNJUr/SEaP, de 19/01/2021, 
conforme PaE nº 2021/61044;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759327
Portaria Nº 0151/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6699/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta falha no alinha-
mento da arma carBiNa iMBEl ia2 de rP 47.372, n/s º Jfa07176, caute-
lada no Presidio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme memorando nº 
01/2021- GPaT/SEaP, via PaE nº 2021/491, datado de 04/01/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759328
Portaria Nº 0140/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6688/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a Noticia fato nº 
000090-103/2020, acerca de suposta irregularidade administrativa, refe-
rente aos preços para locação de equipamentos e serviços de impressão, 
conforme ofício nº 007/2020-MP/5ª PJEP/PMa, de 28/09/2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficiar ao Ministério Público acerca desta instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759323
Portaria Nº 0144/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6692/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilida-
de funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado corolla, 
placa QET-0160, conforme Manifestação nº 1475/2020-coNJUr/SEaP, de 
23/12/2020, conforme  PaE nº 2020/1085998;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
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art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investiga
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759334
Portaria Nº 0152/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6700/2022- CGP/SEAP, objetivando apurar as notificações referen-
tes às cobranças de multas de infração de trânsito do veículo de placa JVS-
3701, conforme memorando nº 81/2020-cTraNS/SEaP, de 24/08/2020, 
encaminhado via PaE nº 2020/629623;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759337
Portaria Nº 0150/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6698/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta inserção 
de informação errônea no sistema de dados iNfoPEN/Pa, da PPl aNTÔ-
Nia daiaNE PaSSoS da SilVa (iNfoPEN 324075), pelos servidores do 
centro de reeducação feminino – crf/SEaP-Pa, tendo como consequ-
ência a imputação de autoridade coatora no Habeas corpus nº 0800061-
26.2021.8.14.0000-PJE/Pa, a esta SEaP/Pa, conforme ofício interno 
nº 022/2022-dEc/SEaP/Pa;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759341
Portaria Nº 0142/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6690/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado oNiX, placa QET 
8930, conforme manifestação nº 039/2021-coNJUr/SEaP, de 08/01/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759340
Portaria Nº 0142/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6690/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado oNiX, placa QET 
8930, conforme manifestação nº 039/2021-coNJUr/SEaP, de 08/01/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759342
Portaria Nº 0141/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6689/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o acidente de trânsito envolvendo 
a viatura cHEVrolET/S10 lS dd4, placa QVK 5H51, ocorrido em 10/04/2021, 
conforme B.o.P nº 00171/2021.100879-9, registrado em 10/04/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759343
Portaria Nº 0114/2022-cGP/seaP 
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1160/2021-cGP/SEaP, de 20/08/2021, publicada no doE nº 34.678, de 
23/08/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar 
nº: 6193/2021-cGP/SEaP;
- 1164/2021-cGP/SEaP, de 20/08/2021, publicada no doE nº 34.678, de 
23/08/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar 
nº: 6196/2021-cGP/SEaP;
- 1165/2021-cGP/SEaP, de 20/08/2021, publicada no doE nº 34.678, de 
23/08/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar 
nº: 6197/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759002
Portaria Nº 0116/2022-cGP/seaP 
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias úteis, poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0053/2022-cGP/SEaP, de 21/01/2022, publicada no doE nº 34.839, de 
21/01/2022, referente à redesignação das comissões das Sindicâncias ad-
ministrativas investigativas no art. 1º - 6300, 6301, 6303, 6304, 6305, 
6306, 6310, 6314, 6316, 6318, 6319, 6321, 6324, 6325, 6328, 6329, 
6330, 6331, 6336, 6338, 6339, 6340, 6343, 6345, 6346, 6347, 6350, 
6351, 6352, 6353, 6355 e 6382/2021-cGP/SEaP;
- 0054/2022-cGP/SEaP, de 21/01/2022, publicada no doE nº 34. 839, 
de 21/01/2022, referente à redesignação das comissões das Sindicâncias 
administrativas investigativas no art. 1º - 6302, 6307, 6308, 6309, 6311, 
6312, 6313, 6315, 6317, 6320, 6322, 6323, 6326, 6332, 6334, 6337, 
6341, 6342, 6344, 6348 e 6349/2021-cGP/SEaP;
- 0055/2022-cGP/SEaP, de 21/01/2022, publicada no doE nº 34. 839, 
de 21/01/2022, referente à redesignação das comissões das Sindicâncias 
administrativas investigativas no art. 1º - 6333/2021-cGP/SEaP; art. 2º 
- 6354/2021-cGP/SEaP; art. 3º - 6370, 6371, 6374, 6385, 6388, 6391 e 
6392/2021-cGP/SEaP;
- 0056/2022-cGP/SEaP, de 21/01/2022, publicada no doE nº 34. 839, 
de 21/01/2022, referente à redesignação das comissões das Sindicân-
cias administrativas investigativas no art. 1º - 6356, 6357, 6358, 6367, 
6373, 6376, 6377, 6386 e 6387/2021-cGP/SEaP; art. 2º - 6368, 6369, 
6372, 6375,  6378, 6379, 6380, 6381, 6383, 6384, 6389 e 6393/2021-
cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759003
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Portaria Nº 0113/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
rESolVE:
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 1650/2021-cGP/SEaP, de 
11/11/2021, publicada no doE nº 34.772, de 22/11/2021, a qual instau-
rou a Sindicância administrativa investigativa nº 6505/2021-cGP/SEaP, 
em função do Processo nº 6356/2021-cGP/SEaP apurar o mesmo objeto.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759004
Portaria Nº 0115/2022-cGP/seaP 
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1151/2021-cGP/SEaP, de 13/08/2021, publicada no doE nº 34.678, 
de 23/08/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6190/2021-cGP/SEaP;
- 1167/2021-cGP/SEaP, de 20/08/2021, publicada no doE nº 34.678, de 
23/08/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar 
nº: 6198/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 758999

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- Término de Vínculo: 25/01/2022
Motivo: diSTraTo a PEdido
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: EliSSaNdra dE oliVEira MElo
Matrícula: 5955959/1 – TÉc. EM GESTÃo PENiTENciária - PSicoloGia
tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- Término de Vínculo: 01/02/2022
Motivo: diSTraTo a PEdido
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: cariNa NaSciMENTo MESSiaS caSTro
Matrícula: 5955959/1 – TÉc. EM GESTÃo PÚBlica – ciÊNciaS coNTáBEiS
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 759231

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº 310/2022 – dGP.seaP  
BeLÉM/Pa, 09 de FeVereiro de 2022.
Nome: aNa PaUla faria liSBoa, Matrícula nº 5949766/1; cargo: Policial Penal.
assunto: licença Maternidade
Período: 29/01/2022 a 27/07/2022 – 180 (cENTo E oiTENTa) dias.

Protocolo: 759225
LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº 309/2022 – dGP.seaP  
BeLÉM/Pa, 09 de FeVereiro de 2022.
Nome: ariaNE TaVarES BENTES, Matrícula nº 5898716/3; 
cargo: Téc. em Gestão Penitenciária - Psicologia.
assunto: licença Maternidade
Período: 04/02/2022 a 02/08/2022 – 180 (cENTo E oiTENTa) dias.

Protocolo: 759223

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria Nº 2899/2021, publicada no Diário Oficial Nº 34.860 de 09 
de fevereiro de 2022.
oNde se LÊ: PorTaria 2899/2021
Leia-se: PorTaria 3640/2021

Protocolo: 758981

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 2919/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, Para a rEaliZaÇÃo dE PErÍcia MÉdica 
No cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES, EM BElÉM/Pa, 
dia 14/10/2021.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: rEdENÇÃo/cPr
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 54180701 – JoEl fErNaNdES da SilVa JUNior – MoTo-
riSTa – 5954289 – JÚlio cÉSar da SilVEira MoTTa – Policial PENal – 
5954022 – ElEiSoN fErNaNdo BaTiSTa dE oliVEira – Policial PENal.
Período: 13/10/2021 a 15/10/2021- diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758962
Portaria Nº 2424/2021
objetivo: EScolTar iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, Para 
a cPaSi- SaNTa iZaBEl/Pa, aPÓS ir aTÉ a oficiNa aUToriZada Para 
MaNUTENÇÃo do carro.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: MocaJUBa/crrMoc
destino: SaNTa iZaBEl/cPaSi
Servidor (es) :-5921678/2 – rENaN PErEira MiraNda – aG. PriSioNal 
– 5434440-1 – EdSoN VaNdEr MEirEllES VaNZElEr – aG. PriSioNal – 
54196345/1 – MaNoEl PaUlo BarradaS MarTiNS – MoToriSTa.
Período: 27/08/2021 - diária(s): 01(uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758963
Portaria Nº 2771 /2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, Para 
o cTMM EM MaraBá.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: rEdENÇÃo/cPr
destino: MaraBá/cTMM
Servidor (es): 54180701 – JoEl fErNaNdES da SilVa JUNior – aG. Pri-
SioNal – 5954022 – ElEiSoN fErNaNdo BaTiSTa dE oliVEira – aG. Pri-
SioNal – 5950035 – MarcoS fEliPE SaNcHES dE SoUSa - aG. PriSioNal.
Período: 15/07/2021 - diária(s): ½ (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758960
Portaria Nº 3225 /2021
objetivo: EScolTar iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, do 
crrTa-ToMÉ aÇÚ,  Para o crc-BElÉM/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa
destino: BElÉM/crc
Servidor (es): 6403348/1 – caSSiaNo aMaral dE oliVEira – aG. Pri-
SioNal – 8400443/1 – EMaNUEla NaSciMENTo doS SaNToS – aG. Pri-
SioNal – 8400426/2 – MarcoS aNTÔNio oKaBE – MoToriSTa.
 Período: 16/04/2021 a 17/04/2021- diária(s): 01 e 1/2 (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758964
Portaria Nº 629/2021
objetivo: ir aTÉ BElÉM/Pa, Na SEdE/SEaP, a fiM dE faZEr dEVolUÇÃo 
dE TESTES ráPidoS da coVid-19.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa.
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 8400423-1 – iZaiaS PaNToJa da SilVa – MoToriSTa.
Período: 03/05/2021 - diária(s): ½ (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758966
Portaria Nº 1893/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, do 
crrTa-ToMÉ aÇÚ, Para PEM iii-MariTUBa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa
destino: MariTUBa/PEM iii
Servidor (es): 8400423/1 – iZaiaS PaNToJa da SilVa – MoToriSTa – 
5943241 – Márcio dE caSTro coSTa – aG. PriSioNal – 5946763/2 
– GENilSoN Moia PErEira-aG. PriSioNal.
Período: 23/06/2021 a 24/06/2021- diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758967
Portaria Nº 2421/2021
objetivo: EScolTar iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, do 
crrTa-ToMÉ aÇÚ Para o crco-BElÉM/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa
destino: BElÉM/crco
Servidor (es) : 5943245/1  – faBricio da SilVa MorEira – aG. PriSio-
Nal – 8400423/1 – iZaiaS PaNToJa da SilVa – MoToriSTa – 5895675/3 
– MarcElo lENo da crUZ SaNcHES – aG. PriSioNal.
Período: 23/08/2021 - diária(s): 1/2 (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758969
Portaria Nº 2603/2021
objetivo: dESlocar-SE aTÉ BElÉM/Pa, Para aQUiSiÇÃo dE TESTES rá-
PidoS dE coVid-19, HEPaTiTE, SifiliS E HiV.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94



diário oficial Nº 34.862   127Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 8400423/1 – iZaiaS PaNToJa da SilVa – MoToriSTa.
 Período: 03/09/2021- diária(s): ½ (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758970
Portaria Nº 733/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, aTÉ o 
cENTro dE rEcUPEraÇÃo rEGioNal dE MocaJUBa/crrMoc.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: MocaJUBa/crrMoc
Servidor (es): 54191373 – alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE – 
MoToriSTa – 5954554 – JoÃo BaTiSTa SoUSa da coSTa – aG. PriSioNal 
– 5957835 – JoElBEr aNGElo WaNZEllEr dE oliVEira – aG. PriSioNal.
Período: 27/04/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758971
Portaria Nº 1938/2021
objetivo: BUScar coMPUTadorES Na GErÊNcia do GrUPo dE Pa-
TriMÔNio, ir á oficiNa crEdicard faZEr a rEViSÃo do VEicUlo 
E Troca dE ÓlEo.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 54191373 – alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE 
– MoToriSTa.
Período: 17/06/2021 a 18/06/2021 - diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758972
Portaria Nº 3058/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, Para o 
crco-cENTral dE rEcaPTUra dE coNdENadoS, EM BElÉM/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 54191373– alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE – 
MoToriSTa – 57202928 – EdiMar GoNÇalVES lEÃo – aG. PriSioNal 
– 54184916 – WaldEcY GoNÇalVES rodriGUES – aG. PriSioNal.
Período: 24/08/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758973
Portaria Nº 2781/2021
objetivo: coNdUZir o VEÍcUlo VTr/SEaP, Para MaNUTENÇÃo PrEVEN-
TiVa No GiroflEX Na locadora crEdicar EM BElÉM/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5898842 – aNToNio ViriaTo Moia Gaia – MoToriSTa.
Período: 08/09/2021 - diária(s):01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758974
Portaria Nº 2604/2021
objetivo: coNdUZir o dirETor cElESTiNo alVES, Para UM TrEiNa-
MENTo, No cENTro dE iNSTrUÇÃo ESPEcialiZada-ciESP, coM arMa-
MENTo dE foGo.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5898842 – aNToNio ViriaTo Moia Gaia – MoToriSTa – 
5954880 – cElESTiNo JÚNior XaViEr alVES – dirETor.
Período: 03/09/2021 a 05/09/2021 - diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758975
Portaria Nº 3059/2021
objetivo: ir á locadora crEdicar, EM BElÉM/Pa,  faZEr rEParo No 
VEÍcUlo VTr/S10.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5954196 – alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE – 
MoToriSTa.
Período: 17/09/2021 a 18/09/2021- diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758976
Portaria Nº 3060/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, Para 
a cENTral dE rEcaPTUra dE coNdENadoS – crco, EM BElÉM/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 54191373– alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE – 
MoToriSTa – 54184916 – WaldEcY GoNÇalVES rodriGUES – aG. Pri-
SioNal – 5957835 – JoElBEr aNGElo WaNZEllEr dE oliVEira – aG. 
PriSioNal – 57201625 – cil farNEY MorENo BorGES – aG. PriSioNal.
Período: 04/10/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758977
Portaria Nº 3062/2021
objetivo: coNdUZir VEÍcUlo VTr, aTÉ a locadora crEdicar EM BE-
lÉM/Pa, Para rEParoS E Troca dE ÓlEo.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94

origem: caMETá/crrcaM
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 54191373 – alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE 
– MoToriSTa.
Período: 22/10/2021 a 23/10/2021 - diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758978
Portaria Nº 3088/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, Para a 
colÔNia PENal aGrÍcola dE SaNTa iZaBEl do Pará.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: SaNTa iZaBEl/Pa
Servidor (es): 54191373– alEXaNdrE MaUrillo oliVEira TriNdadE – 
MoToriSTa – 57206223 – roNald fariaS riBEiro – aG. PriSioNal – 
5957835 – JoElBEr aNGElo WaNZEllEr dE oliVEira – aG. PriSioNal 
– 54184916 – WaldEcY GoNÇalVES rodriGUES – aG. PriSioNal.
Período: 14/10/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 758979

.

.

FÉrias
.

Portaria N°. 308/2021- dGP/seaP, 
Belém-Pa 09 de fevereiro de 2022.
dESiGNar o servidor faUSTo SidENEY dE SoUSa cardoSo, Matrícu-
la nº. 57202042, para responder pela Gerência de Ensino acadêmico, no 
período de 07 de janeiro de 2022 a 05 de julho de 2022, em substituição 
da titular aliNE diaS MacHado ViEira, Matrícula nº. 97571433, que se 
encontra de licença Maternidade.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 759222
FÉrias
Portaria Nº 312/22-dGP.seaP, de 09/02/22
coNcEdEr 30 (TriNTa) dias de fÉriaS, de acordo com o art. 74 da lei nº 
5.810/94, ao servidor SaMUElSoN YoiTi iGaKi, no período de 01/03/2022 
a 30/03/2022, referente ao exercício de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 759170
FÉrias residUais
Portaria Nº 306/22-dGP.seaP, de 09/02/22
coNcEdEr 29(ViNTE E NoVE) dias residuais de férias, ao servidor Sa-
MUElSoN YoiTi iGaKi, Matrícula funcional nº 57192597, no período de 
03/01/22 a 31/01/22, referente ao exercício de 2020.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 758954

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 311/2022 – dGP.seaP  
BeLÉM/Pa, 09 de FeVereiro de 2022.
Nome: JoSiNEi SilVa da SilVa, Matrícula nº 57210025/2 cargo: Motorista.
assunto: licença Paternidade
Período: 07/02/2022 a 26/02/2022.

Protocolo: 759228
Portarias de FUNÇÃo GratiFicada
Portaria N°307/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de fevereiro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar (o) a servidor (a) aliNE frEiTaS dE araUJo, ma-
trícula funcional n° 5924077/2, para exercer a Função Gratificada de Su-
pervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de assistência Biopsicossocial 
- GSTP, com lotação no centro de reeducação feminino de Marabá - crfM, 
em substituição à servidora HiEllY SalViaNo SilVa, matrícula funcional 
n° 5942281/1, em virtude de encerramento por solicitação da titular da 
função, a contar de 11 de janeiro 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 759074

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 042 de 03.02.2022
Servidora: Maria alfredina ferreira Barroso
Matricula: 716057/1
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cargo: agente administrativo
Período da licença: 22.10.2021 a 20.11.2021, 30 (trinta) dias, sem preju-
ízo de sua remuneração
laudo Médico: 83582 de 14.12.2021

Protocolo: 759016

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto: 41/2022 ao coNtrato: 124/2020–GM 
ENGENHaria EMPrEENdiMENToS lTda
oBJETo: adEQUaÇÃo ao EXErcÍcio dE 2022 – doTaÇÃo orÇaMEN-
Tária: 7590-0101000000/0301000000-449051. Pi: 103rEVPalBE. 
aÇÃo: 216497
ProGraMa dE TraBalHo: 13.391.1503-7590
aSSiNaTUra: 09/02/2022
ordENador: UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
SEcrETária dE ESTado dE cUlTUra.

Protocolo: 758949

.

.

diÁria
.

Portaria Nº043 de 08.02.2022.
fundamento legal: art. 145, da lei nº 5.810, de 24.01.1994
Servidor: Ursula Vidal Santiago de Mendonça
cargo: Secretária de Estado de cultura
Matrícula: 5075351-1
Quantidade de diárias: 1 e 1/2 (Uma e meia)
origem: BElÉM/Pa
destino: SaNTarÉM/Pa
Período: 14 a 15 de fevereiro de 2022.
objetivo: Participar do evento de visita ao MUca – Museu de ciências da 
amazônia, naquele município.
ordenador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira/Secretário adjunto 
da Secretaria de Estado de cultura.

Protocolo: 758943
Portaria Nº.046 de 09 de FeVereiro de 2022
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais, coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 
a 149, da lei no 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e coNSidEraNdo os 
termos do Processo nº 2022/157566 - SiMM de 08.02.2022;
rESolVE:
i - aUToriZar os servidores abaixo relacionados, a se deslocarem para a 
cidade de cacHoEira do arari/Pa, no período de 10 a 12 de fevereiro 
de 2022.

Servidor (a) objetivo

aNdrE lUiS doS SaNToS aNdradE, Matrícula: 
5955141/1, cPf: 941.169.542-68, ocupante do cargo de 

TEcNico EM GESTÃo cUlTUral/SiMM.

realizar a transferência, organização e arrolamento do acervo 
da reserva técnica do Museu do Marajó para a casa do Galo, 

para dar início às obras de restauro na reserva técnica do 
Museu do Marajó.

caSSia SaNToS da roSa, Matrícula: 57203405/1, cPf: 
743.378.072-68, ocupante do cargo de dirETora do 

MUSEU do ESTado do Pará/SiMM.

realizar a transferência, organização e arrolamento do acervo 
da reserva técnica do Museu do Marajó para a casa do Galo, 

para dar início às obras de restauro na reserva técnica do 
Museu do Marajó.

JoSE fraNciSco PErEira foNTENElE, Matrícula: 
5891123/1, cPf: 741.628.962-91, ocupante do cargo de 

aUXiliar oPEracioNal/SiMM.

realizar a transferência, organização e arrolamento do acervo 
da reserva técnica do Museu do Marajó para a casa do Galo, 

para dar início às obras de restauro na reserva técnica do 
Museu do Marajó.

ZENaidE PErEira dE PaiVa, Matrícula: 8400621/4, 
cPf: 080.444.732-20, ocupante do cargo de TEcNico 

EM GESTÃo cUlTUral/SiMM.

realizar a transferência, organização e arrolamento do acervo 
da reserva técnica do Museu do Marajó para a casa do Galo, 

para dar início às obras de restauro na reserva técnica do 
Museu do Marajó.

ii – coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e 1/2 (duas e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, Belém 09 de fevereiro de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto de Estado de cultura.

Protocolo: 758908

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL PreaMar da LeitUra  002/2022 - cHaMada PÚBLica
a SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra do Pará - SEcUlT, criada pela lei 
Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, com a alteração da lei Nº 5.397, de 
13 de outubro de 1987, e inscrita no cNPJ sob o Nº 05.252.176/0001-54, 
aqui denominada SEcUlT-Pa, torna pública a abertura de  cHaMaMENTo 
PÚBlico, para conhecimento dos interessados, que receberá inscrições 
no período de 10 a 21 de fevereiro de 2022, para fins de credenciamento 
de Bibliotecas Públicas Municipais do Estado do Pará, com a finalidade de 
recebimento de livros para ampliação de acervo. os livros a serem rece-
bidos fazem parte de acervo constituído pela contrapartida das livrarias, 
Editoras e Sebos, por participação na 24ª feira Pan-amazônica do livro e 
das Multivozes, realizada pela SEcUlT, em 2021.
anexos deste edital:
anexo i – declaração de funcionamento e quantidade de acervo.
anexo ii - Termo de recebimento.
anexo iii – declaração de residência.
do oBJeto.
1. o objeto deste Edital é credenciar até 200 (duzentas)  Bibliotecas Públi-
cas Municipais do Estado do Pará, para fins de recebimento de doação de 
livros, de acordo com os termos deste Edital.
das iNscriÇÕes.
1. Para efeito de inscrição neste credenciamento, todos os proponentes de-
verão antes se cadastrar no Mapa cultural do Pará, no seguinte endereço: 
https://mapacultural.pa.gov.br/.
2. as inscrições serão gratuitas, e realizadas no período de 10 a 21 de feve-
reiro de 2022, exclusivamente pelo endereço https://mapacultural.pa.gov.
br/oportunidade/509.Todas as informações fornecidas no ato da inscrição 
deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues 
presencialmente na sede da SEcUlT ou materiais postados via correios.
3. os proponentes que já têm cadastro no Mapa cultural do Pará não pre-
cisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem 
necessárias até a data de envio de sua inscrição no endereço https://ma-
pacultural.pa.gov.br/oportunidade/509, e observar os anexos constantes 
no edital.
4. o ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas, 
e condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as 
obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos e 
das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento ad-
ministrativo e execução dos serviços.
5. os anexos que compõem este credenciamento deverão ser preenchidos 
de maneira física, assinados, ou com certificado digital com o encaminha-
mento na forma digital no ato de inscrição anexados no formato Pdf. Não 
serão aceitas assinaturas escaneadas e coladas no documento.
6. Este credenciamento é universal, todos os proponentes que se habilita-
rem terão direito de 01 (uma) à 03 (três) quotas de 50 (cinquenta) livros, 
com os títulos e quantidade de quotas a serem definidos pela Secult.
2. da docUMeNtaÇÃo
1. documentação a ser apresentada no ato de inscrição:
1. decreto Municipal de criação; declaração que a Biblioteca está em fun-
cionamento e quantidade de acervo (anexo i); documentação do repre-
sentante legal: rG, cPf, comprovante de residência (da biblioteca e do 
representante legal);
2. Todos os proponentes deverão comprovar as atividades do espaço cultu-
ral, através de fotos, vídeos, notícias impressas ou digitais.
1. da eNtreGa dos LiVros
1. a SEcUlT enviará os livros para as Secretarias responsáveis pela cultura 
no município onde houver bibliotecas credenciadas por este edital.
2. a retirada dos livros ocorrerá nos endereços das Secretarias Municipais 
de Cultura dos municípios onde a biblioteca selecionada funciona e ficará 
condicionada à apresentação da documentação original de identificação 
apresentada na solicitação.
3. as entregas serão processadas mediante apresentação de documen-
tação de identificação e coleta de assinatura no Termo de Recebimento, 
conforme disposto no (anexo ii) .
4. Todas as despesas relativas à retirada e transporte do material na cidade 
de origem ficam a cargo do credenciado.
5. Cabe à SECULT a organização e definição de quantidades e títulos dos 
kits / quotas.
6. É vedado ao credenciado a cessão ou transferência definitiva dos livros 
para terceiros.
do croNoGraMa

Etapa data inicial data final

inscrições 10/02/2022 21/02/2022

Período de habilitação documental 22/02/2022 25/02/2022

Publicação de lista provisória de habilitados 03/03/2022

Período de recurso 07/03/2022 08/03/2022

Publicação de lista final habilitados 09/03/2022

assinatura de Termo de doação e retirada dos livros 10/03/2022 24/03/2022
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1. da coNtraPartida
6.1. No ato de inscrição o proponente deverá informar cronograma de 
apresentação de 02 (duas) atividades de mediação de leitura, a serem 
realizadas até o mês de maio de 2022.
1. disPosiÇÕes FiNais.
1. a SEcUlT poderá alterar ou revogar o presente credenciamento, a qual-
quer tempo, desde que justificadamente.
2. a SEcUlT disponibiliza o telefone (91) 4009 8467, no horário de 9:00h 
às 15:00h, para informações.
Ursula Vidal Santiago de Mendonça
Secretária de Estado de cultura
aNeXo i

dEclaraÇÃo dE fUNcioNaMENTo E QUaNTidadE dE acErVo da BiBlioTEca
dEclaro que a [nome da Biblioteca] foi aberta em [ano] e funciona regularmente há mais de 2 (dois) anos, com quan-
titativo de acervo de ____ obras, atendendo ao município de [nome da cidade], durante o período de [dias da semana e 

horários em que o espaço fica aberto].
Nome do Proponente / cargo que ocupa.

Prefeitura Municipal de (nome do Município)
rG: cPf:

local e data:  
assinatura:  

aNeXo ii
terMo de receBiMeNto
Eu, ________________________________, cPf/
cNPJ:_____________________, Tel:__________________________, E-
mail:________________________, credenciado a partir do “Edital de cre-
denciamento de Bibliotecas Públicas Muncipais”,  recebo os livros destina-
dos à Biblioteca XXXXXXXX, relacionados abaixo.
(cidadE), ______________ de _____________ de 2022.
 ____________________________________
assinatura do recebedor / credenciado
reLaÇÃo de LiVros

Título autor Quantidade
   
   
   
   

obs. acrescentar quantas linhas forem necessárias
aNeXo iii
decLaraÇÃo de residÊNcia
(Para utilização do proponente que não possui comprovante)
Eu, ___________________, nacionalidade ____________, profissão 
_______________, estado civil ______________, portador do rG de 
nº ________________ (indicar órgão emissor), e inscrito no cPf de nº 
________________, residente e domiciliado na cidade de ____________, 
no endereço _____________________________________________
__________, nº. ________, bairro _______, cEP _______________, 
declaro para os devidos fins que o/a Sr. (a) __________________, RG 
nº ________________ (indicar órgão emissor após numeração ) e cPf  
nº__________________, reside de modo estável no endereço indicado 
no documento comprobatório apresentado, e anexo a esta declaração, do 
qual sou titular.
E por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais.
cidade, _____ de ____________ de 2022.
______________________________________________
(assinatura do declarante)
[anexar a esta declaração conta de água, luz, telefone ou internet em 
nome do declarante]

Protocolo: 759277
editaL de seLeÇÃo Nº 001/2022
editaL PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
a SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra do Pará - SEcUlT, criada pela lei 
Nº 4.589,de 18 de novembro de 1975, com a alteração da lei Nº 5.397, 
de 13 de outubro de 1987, e inscrita no cNPJ sob o Nº 05.252.176/0001-
54, aqui denominada SEcUlT-Pa, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital e seus anexos, com a finalidade de premiar 
projetos voltados para as 20 (vinte) linguagens, expressões, práticas, ma-
nifestações e segmentos culturais do Estado do Pará, quais sejam: circo, 
dança, teatro, audiovisual, artes visuais, culturas afro-brasileiras, culturas 
indígenas, culturas populares, livro e leitura, cultura alimentar, música, 
artesanato, moda e design, cultura digital, cultura gospel, patrimônio cul-
tural material, patrimônio cultural imaterial, museus e memoriais de base 
comunitária, cultura urbana e periférica, pontos e pontões de cultura; nos 
termos dos artigos 23, V e 215 da constituição federal de 1988 e da lei 
n° 8.666/1993.
a SEcUlT atua em todo o Estado do Pará, desenvolvendo e apoiando pro-
jetos que valorizam e contribuem para o fortalecimento das expressões 
culturais e da produção artística de suas regiões de integração, para, dessa 
forma, oferecer à sua população, e aos seus visitantes, uma cena cultural 
pautada na diversidade de gêneros e estilos.
1-oBJeto
constitui objeto deste Edital a premiação de 210 (duzentas e dez) propos-
tas culturais inéditas, de fazedoras e fazedores de cultura, com valor global 
de r$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), por reconhecimento à cria-
ção, transmissão e difusão de práticas culturais, abrangendo as 20 (vinte) 
linguagens, expressões, práticas, manifestações e segmentos culturais do 
Estado do Pará, quais sejam: circo, dança, teatro, audiovisual, artes visu-
ais, culturas afro-brasileiras, culturas indígenas, culturas populares, livro e 
leitura, cultura alimentar, música, artesanato, moda e design, cultura digi-
tal, cultura gospel, patrimônio cultural material, patrimônio cultural imate-

rial, museus e memoriais de base comunitária, cultura urbana e periférica, 
pontos e pontões de cultura.
1.1.2. Entendem-se como inéditas, as propostas cujos bens culturais finais 
previstos em seus objetivos não tiverem sido veiculados em nenhuma mí-
dia e nem apresentados publicamente até a data deste edital.
1.2. Serão aceitas propostas culturais de qualquer gênero, expressão, lin-
guagem ou prática cultural descritas no item 1.1, que abranjam:
1. a) criação e produção de bens culturais, mostras, festivais, exposições, 
eventos da economia criativa, circulação e formação técnica, publicação de 
livros, elaboração e publicação de inventários culturais;
2. b) atividades de fruição e formação de público em espaços culturais;
3. c) fomento de iniciativas que visem a memória e valorização da identi-
dade cultural local e o reconhecimento e salvaguarda de práticas culturais 
de mestras e mestres, guardiãs e guardiões de cultura tradicional;
1.3. Serão destinados, no mínimo, 50% de prêmios para mulheres (cis e trans).
1.4. Visando a política pública de interiorização do acesso aos recursos pú-
blicos, serão destinados 30% (trinta por cento) para propostas de região 
de integração do Guajará (onde se localiza a capital do Estado) e 70% (se-
tenta por cento) para propostas advindas das demais regiões do Estado.
1.4.1. Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes 
em uma região ou gênero de inscrição, será selecionada a proposta de outra 
região ou gênero com maior quantidade de pontos, em ordem decrescente.
1.5. a distribuição das premiações respeitará os critérios descritos nos 
itens 1.3 e 1.4, de acordo com as seguintes modalidades:
1.6. Modalidades.
15. a) Modalidade 1: 100 (cem) prêmios para propostas culturais com 
orçamento de até r$15.000,00 (quinze mil reais);
16. b) Modalidade 2: 50 (cinquenta) prêmios para propostas culturais com 
orçamento entre r$15.001,00 (quinze mil e um reais) até r$20.000,00 
(vinte mil reais);
17. c) Modalidade 3: 40 (quarenta) prêmios para propostas culturais com 
orçamento entre r$20.0001,00 (vinte mil e um reais) até r$30.000,00 
(trinta mil reais);
18. d) Modalidade 4: 15 (quinze) prêmios para propostas culturais com 
orçamento de r$30.001,00 (trinta mil e um reais) até r$50.000,00 (cin-
quenta mil reais);
19. e) Modalidade 5: 05 (cinco) prêmios para propostas culturais com 
orçamento de r$50.001,00 (cinquenta mil e um reais) até r$75.000,00 
(setenta e cinco mil reais). Esta modalidade é destinada exclusivamente a 
grupos tradicionais da cultura popular com mais de 100 (cem) integrantes.
1.7. a presente seleção compreenderá as seguintes fases:
1. inscrição;
2. Habilitação documental, de caráter eliminatório.
3. Seleção: de caráter meritório, classificatório e eliminatório.
4. apresentação de resultados.
1.8.  Para participar desta seleção, exige-se que as propostas culturais:
1.8.1.  Tenham por objetivo gerar bens culturais que possam ser disponi-
bilizados para o público;
1.8.2. Visem a salvaguarda, produção, difusão e circulação públicas de 
bens e serviços culturais;
1.8.3. Prevejam medidas de acessibilidade compatíveis com o projeto cultural;
1.8.4. Utilizem, prioritariamente, recursos humanos, materiais, técnicos e 
naturais disponíveis no Estado do Pará.
1.8.5.  Apresentem e especifiquem as medidas de redução, prevenção e 
compensação, quando envolverem atividades culturais que venham a ge-
rar impacto ambiental não benéfico.
2- dos recUrsos FiNaNceiros.
2.1 os recursos necessários à realização do edital são oriundos do orça-
mento vigente da SEcUlT, obedecendo à seguinte
Premiação: r$ 4.825.000,00
comissão de avaliação, treinamento e despesas administrativas: 
r$ 175.000,00
3 - ProPoNeNtes.
3.1.  Pessoas Jurídicas e Pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, 
paraenses ou de outras regiões do País, desde que sejam residentes, se-
diadas ou domiciliadas no Estado do Pará há pelo menos 02 (dois) anos,  
que sejam fazedores e fazedoras de cultura ou que representem grupos 
com trajetória artística nas linguagens e/ou áreas definidas no subitem 
1.1, com atuação cultural de pelo menos 02 (dois) anos.
3.1.1 os proponentes deverão comprovar residência e/ou atuação cultural 
no território ou região de integração definidas no subitem 1.4.
3.1.2 Pessoas físicas podem inscrever propostas como representantes de 
grupos/ coletivos culturais não formalizados.
3.1.3 Para efeito de validação da inscrição de grupos/ coletivos, represen-
tados por pessoas físicas, é obrigatório o proponente apresentar “declara-
ção de anuência dos membros do coletivo” (anexo iii).
3.2. as comprovações das condições de participação se darão pela docu-
mentação obrigatória, conforme item 5, a ser apresentada no âmbito do 
cadastro do Mapa Cultural do Pará e ficha de inscrição on-line.
3.3 É vedada a participação de candidatos:
1. a) Cônjuges, parentes, consanguíneos ou afins em linha reta ou na cola-
teral até o terceiro grau de algum dos integrantes da comissão de Seleção.
2. b) Servidores da SEcUlT e órgãos vinculados.
3. c) Que não sejam os próprios artistas, coletivos ou representantes des-
tes, legalmente constituídos.
4. d) Que não estejam regulares na prestação de contas de projetos premia-
dos pela SEcUlT e oScs Parceiras, em editais da lei aldir Blanc e Preamar.
5. e) Que não estejam cadastrados no Mapa cultural do Pará.
3.4 cada proponente poderá apresentar somente uma prática cultural 
para a seleção. Havendo mais de uma inscrição por candidato, será con-
siderada a última enviada.
3.5 caso seja detectada a inscrição de uma mesma prática cultural por 
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candidatos diferentes, ambas serão inabilitadas.
4. iNscriÇÃo
4.1.  Para efeito de inscrição neste Edital, todos os proponentes deverão se 
cadastrar no Mapa cultural do Pará, no seguinte endereço  
https://mapacultural.pa.gov.br.
4.2.  as inscrições serão gratuitas, e ocorrerão no período de 10 de feve-
reiro a 14 de março de 2022, podendo a SEcUlT promover novos períodos 
de inscrição, conforme necessidade e interesse públicos, e deverão ser 
efetivadas exclusivamente na plataforma Mapa cultural do Pará.
4.3. a Secult não se responsabilizará por qualquer fato superveniente que 
impossibilite a inscrição até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos) do dia 14 de março de 2022.
4.4. Todos os integrantes de coletivos deverão se cadastrar no Mapas e o pro-
ponente/representante  vincular o grupo/coletivo à sua ficha de inscrição online.
4.5. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser ve-
rídicas e atualizadas.
4.6. Não serão aceitas inscrições propostas entregues presencialmente na 
sede da Secult ou materiais postados via correios.
4.7. os proponentes que já têm cadastro no Mapa cultural do Pará não 
precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem 
necessárias até a data de envio de sua inscrição.
4.8. No ato da inscrição, o proponente deverá assinalar que está de acordo 
com todas as condições previstas no Edital e no contrato administrativo 
(anexo ii). a inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusu-
las, e condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as 
obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos e 
das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento ad-
ministrativo e execução dos serviços.
4.9. os proponentes deverão fazer sua inscrição diretamente no formulário 
on line, acessando o link www.mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/508/
4.10. cada candidato poderá apresentar somente uma prática cultural para 
a seleção. Havendo mais de uma inscrição por candidato, será considerada 
apenas a última enviada.
4.11. caso seja detectada a inscrição de uma mesma prática cultural por 
candidatos diferentes, ambas serão inabilitadas;
4.12. os dados e documentos obrigatórios a serem inseridos (up load) no 
formulário de inscrição on-line são:
1. ficha de inscrição com os dados da proposta cultural;
2. Plano de Trabalho Simplificado (assinar e enviar) (Anexo I). A assinatura 
deverá ser manuscrita ou por certificado digital.
3. Todos os documentos obrigatórios, listados no item 5, deste edital, sen-
do necessário o upload (anexo de arquivos) de parte do material.
4. Links (endereços de páginas na Internet) para vídeo, áudio e outros ma-
teriais que o proponente julgar necessários. os vídeos (caso componham o 
processo de inscrição) deverão ser inseridos através de links dos serviços 
Youtube ou Vimeo.
5. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 5 (cinco) megabytes por arquivo.
4.13. o currículo ou Portfólio artístico do proponente, Pessoa física ou 
Jurídica, com suas devidas comprovações, devem estar atualizados em 
seu perfil do mapa cultural, na aba https://mapacultural.pa.gov.br/agente.
4.14.  a falta de qualquer documento obrigatório ou inobservância das 
recomendações deste edital acarretará a inabilitação da inscrição.
4.15. Para melhor desempenho no momento da inscrição on-line, reco-
menda-se a utilização dos navegadores firefox ou Google chrome.
4.16. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por meio 
do envio da proposta, até o horário e data limite estipulados neste Edital.
4.17. Serão desconsideradas as propostas com status de rascunho, que se 
constituem como propostas NÃo enviadas.
4.18. o proponente será o único responsável pela veracidade das informa-
ções e documentos encaminhados, isentando a Secult de qualquer respon-
sabilidade civil ou penal.
4.19. Para informações sobre o edital e inscrição, a SEcUlT disponibiliza 
atendimento aos proponentes em dias úteis, das 9 às 15 horas, durante o 
período de inscrição, através do telefone nº (91) 40098467 e email edital-
preamar2022@gmail.com.
4.20. as dúvidas técnicas relacionadas ao funcionamento da plataforma 
Mapa cultural do Pará serão sanadas pelo e-mail suportemapaculturalpa@
gmail.com, no horário comercial de 9 às 17 horas de segunda a sexta, até 
o último dia de inscrição.
5. docUMeNtaÇÃo oBriGatÓria Para iNscriÇÃo.
5.1. Pessoa física:
1. cópia da cédula de identidade civil e cPf do candidato
2. comprovante de endereço emitido nos últimos 3 meses antes da inscri-
ção e/ou declaração de residência, se for o caso.
3. cópia da inscrição do PiS/PaSEP/NiT.
4. Termo de Uso de imagem (anexo V)
5. declaração de anuência dos membros do coletivo, quando for o caso. 
(anexo iii)
5.2. Pessoa Jurídica (Empresa, MEi, organização da Sociedade civil)
1. registro comercial, no caso de Empresário individual;
2. ato constitutivo da Empresa, Estatuto ou contrato Social em vigor, de-
vidamente registrado, em se tratando de Sociedade comercial, acompa-
nhados da ata de fundação e ata da última eleição de seus administradores 
(cópia reconhecida em cartório);
3. cópia da identidade e do cPf do representante legal, no caso de Procurador, 
apresentar também a cópia da procuração (cópia reconhecida em cartório);
4. cópia de comprovante de residência do representante legal da instituição;
5. Prova da inscrição no cadastro Nacional de contribuintes (cNPJ);
6. Prova de regularidade relativa à fazenda federal – dívida ativa da União;
7. certidão Negativa de débitos Trabalhistas;
8. certidão de regularidade do fGTS (caso não recolha, declaração de 

não recolhimento);
9. certidão Negativa de Natureza Tributária e Não Tributária (SEfa do 
Estado da Empresa)
10. certidão conjunta Negativa (SEfiN do Município da Empresa);
11. Termo de Uso de imagem. (anexo V)
12. declaração de anuência dos membros do coletivo, quando for o caso. 
(anexo iii)
5.3. o NÃo envio de qualquer documento obrigatório ou inobservância das 
recomendações deste edital acarretará na inabilitação da inscrição.
6.  da coMissÃo de seLeÇÃo
6.1. a Secretária de Estado de cultura designará comissão de Seleção, 
para análise de mérito, composta por 18 (dezoito) membros, a ser consti-
tuída por pessoas: de notório saber; de reconhecida atuação na área das 
linguagens artísticas e manifestações culturais contempladas neste edital;
6.2. A publicação no Diário Oficial do Estado da lista de membros da Co-
missão de Seleção ocorrerá concomitante à publicação das inscrições de-
feridas/habilitadas;
6.3. a comissão de Seleção será presidida pelo diretor de cultura da SE-
cUlT, sem direito a voto, ou por pessoa por ele designada para tal função, 
que também não terá direito a voto;
6.4. É vedada a participação na comissão de Seleção de membros que:
1. Tenham interesse direto nas inscrições que estiverem em processo de seleção;
2. Tenham participado ou colaborado na elaboração das inscrições apre-
sentadas, ou tenham ligação direta ou indireta com as inscrições que esti-
verem em processo de seleção;
3. Tenham parentesco com candidatos inscritos;
4. Estejam litigando judicial ou administrativamente com candidatos ou 
com respectivos cônjuges ou companheiros (as).
5. o membro convidado que tiver qualquer dos impedimentos descritos 
acima deve comunicar o fato à comissão de Seleção, desistindo voluntaria-
mente de atuar, sob a pena de anulação dos atos que praticar.
7. da coMissÃo eXecUtiVa
7.1. o processo será conduzido por comissão Executiva, vinculada à dire-
toria de cultura, que será composta por servidores, designados pela Secre-
tária de Estado de Cultura, através de portaria publicada no Diário Oficial, 
tendo como atribuições:
1. receber os pedidos de inscrição dos interessados;
2. conferir os documentos previstos no item 6 e emitir parecer técnico 
circunstanciado por pretendente quanto ao preenchimento dos requisitos 
para fins de habilitação do proponente;
3. Examinar e decidir sobre os pedidos de impugnações e outras consultas 
sobre este edital;
4. receber, examinar e decidir sobre os pedidos de recurso referente à 
habilitação e avaliação;
5. Elaborar e consolidar a lista de premiados;
6. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, 
propondo a publicação da lista dos premiados;
7. Monitorar o cumprimento deste Edital, Portaria e dos atos Normativos 
complementares dela decorrentes;
8. receber denúncias e adotar as providências administrativas para efeti-
var as consequências delas decorrentes;
9. conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
10. resolver os casos omissos.
7.2.  a comissão Executiva publicará no Site da Secretaria, bem como no di-
ário Oficial do Estado, relação provisória contendo os nomes dos proponentes 
habilitados ou selecionados, que atenderem às exigências deste Edital.
7.3. das relações provisórias de habilitação e seleção caberão recursos no 
prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da publicação, os quais serão in-
terpostos através do e-mail editalpreamar2022@gmail.com e serão julga-
dos pela comissão executiva e de seleção respectivamente e, em seguida, 
publicadas as relações finais dos candidatos habilitados e selecionados no 
Site da SECULT e no Diário Oficial do Estado.
7.4. A relação final de selecionados será publicada no Diário Oficial do Es-
tado e no sítio www.secult.pa.gov.br, obedecendo rigorosamente à ordem 
de classificação das notas obtidas pelos candidatos, constando: nome do 
candidato, nome do projeto cultural, município e nota final.
8. da seLeÇÃo de ProPostas
8.1. a comissão de Seleção utilizará os seguintes critérios:

criTÉrioS dE aValiaÇÃo PoNTUaÇÃo

a) relevância do projeto para a área inserida e possibilidades de desdobramentos. 0 a 20

b) Justificativa, planejamento, cronograma e viabilidade de execução do projeto (exequibilidade). 0 a 20

c) Estratégias de democratização de acesso aos resultados 0 a 20

d) Transmissão dos saberes para a comunidade. 0 a 10

e) Boas práticas para com o meio ambiente 0 a 10

f) Qualificação da equipe técnica envolvida no projeto. 0 a 10

g) Solidez do vínculo do proponente com o município de inscrição. 0 a 10

ToTal 0 a 100

8.2. Critério de Desempate - Em caso de empate na nota final, serão sele-
cionados os projetos com melhor pontuação, de acordo com os seguintes 
critérios:
8.2.1.  Maior pontuação no item a.
8.2.2.  Maior pontuação no item b.
• Maior pontuação no item c.
8.3. Persistindo o empate, a comissão de Seleção estabelecerá o desem-
pate, por maioria absoluta.
8.4. Os projetos que não atingirem a média final de 60 pontos, nota de 
corte, serão desclassificados.
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9. do PaGaMeNto dos PrÊMios
9.1. cada projeto selecionado receberá o prêmio em duas parcelas assim divididas:
1. a) Parcela de 80% na assinatura do contrato;
b)Parcela de 20% após a conclusão e apresentação pública do projeto, com 
entrega documentada à SEcUlT do relatório de Execução comprovada. 
(anexo Vii)
9.2. dos descontos:
1. a) Para Pessoa física, os valores das parcelas estão sujeitos à retenção 
de 27,5% do imposto de renda, previstos na legislação.
2. b) Para Pessoa Jurídica (Empresas, MEis, oScs), não há retenção de 
imposto.
9.3. os candidatos selecionados devem apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do dia subsequente à publicação final dos resultados, a indi-
cação de conta bancária do BaNPará, para recebimento de prêmio.
10. da PrestaÇÃo de coNtas.
10.1. o selecionado deverá concluir o projeto em 6 (seis) meses a contar 
do dia do recebimento da 1ª Parcela do prêmio.
10.2. Ao final do prazo, o selecionado deverá apresentar o Relatório de 
Execução Comprovada, conforme modelo do Anexo VII, para fim de encer-
ramento e recebimento de certificação  de conclusão do processo.
10.3. A NÃO entrega do Relatório se configura como impedimento para 
recebimento da parcela final do prêmio e, o selecionado, fica impedido de 
concorrer a novos editais da SEcUlT.
11. disPosiÇÕes FiNais.
11.1. a SEcUlT poderá alterar ou cancelar o presente Edital de Seleção Pú-
blica, a qualquer tempo, no todo ou em parte, desde que justificadamente, 
não cabendo aos selecionados quaisquer direitos, vantagens, reclamações 
a que título for.
11.2. o proponente/premiado permite à SEcUlT o direito de utilizar a 
imagem/nome do credenciado em anúncios, folders, fachadas, banners, 
outdoors, busdoors, internet e todas as mídias digitais, mediante preenchi-
mento e assinatura do termo de autorização de imagem.
11.3. É facultada à comissão Executiva, em qualquer fase, promover dili-
gências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
10.4. Todas as informações do presente concurso, tais como os esclareci-
mentos de dúvidas, erratas, adendos, julgamentos, recursos, resultados e 
outros estarão disponíveis no site da SEcUlT.
11.5. É de responsabilidade do proponente acompanhar as informações refe-
ridas no item anterior, na página eletrônica oficial da Instituição ou no Diário 
Oficial do Estado, eximindo-se a SECULT da responsabilidade das alegações 
de desconhecimento de quaisquer informações sobre o presente concurso.
11.6. os casos omissos neste edital e as dúvidas suscitadas serão resol-
vidos pela comissão Executiva, no que for necessário, juntamente com a 
assessoria Jurídica da SEcUlT.
11.7. o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente do BaNPará, 
não sendo aceitas as contas-benefício, tais como Bolsa família, Bolsa Esco-
la, aposentadoria, conta poupança, conta salário, conta fácil, bancos digitais, 
dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros.
11.8. o valor do prêmio será pago ao responsável pela inscrição. Em hi-
pótese alguma, a SEcUlT se responsabilizará pela divisão do prêmio entre 
os membros do coletivo e nem tampouco por eventuais irregularidades 
praticadas pela liderança indicada pelo Grupo/comunidade acerca da des-
tinação dos recursos.
11.9. a premiação concedida não poderá ser transferida a ninguém e nem 
poderá ser depositada em conta bancária diferente da do beneficiário.
11.10. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas 
à classificação ou nota do candidato, valendo, para tal fim, os resultados 
publicados no Diário Oficial do Estado;
11.11. o candidato deverá manter atualizado o seu endereço e outros 
dados cadastrais junto à SEcUlT, mesmo após o pagamento do prêmio;
11.12. Sempre deverá constar em qualquer suporte de divulgação da mani-
festação cultural premiada a referência da premiação obtida pelo PrÊMio PrE-
AMAR DE CULTURA E ARTE, assim como a identificação visual do Programa;
11.13. Será conferida à SEcUlT, a faculdade de se utilizar do projeto, das 
obras ou derivados para fins de publicidade, independentemente de paga-
mento ou autorização do artista, e sem limitação temporal.
11.14. as faculdades perenes conferidas à SEcUlT na utilização dos proje-
tos premiados se referem à reprodução, divulgação, fotografia, filmagem, 
gravação de áudios, impressão, exposição e todas as demais formas de 
replicação ou divulgação da obra, desde que sejam feitas de forma não 
lucrativa por parte da SEcUlT.
11.15 É obrigatório constar em qualquer suporte de divulgação do projeto 
premiado a referência da premiação obtida junto à SEcUlT, assim como a 
identificação visual do Programa Preamar.
12.  croNoGraMa

aTiVidadE PErÍodo

inscrição 10/02/2022 a 14/03/2022

Publicação de Relação Provisória de habilitação (Diário Oficial do Estado e site da SECULT)  22/03/2022

Prazo para interposição de recursos 23 e 24/03/2022

Publicação da Relação Final de habilitação (Diário Oficial do Estado e site da SECULT) 28/03/2022

Publicação de Relação Provisória de seleção (Diário Oficial do Estado e site da SECULT) 05/04/2022

Prazo para interposição de recursos. 06 e 07/04/2022

Publicação da Relação Final de seleção (Diário Oficial do Estado e site da SECULT) 11/04/2022

assinatura de contrato administrativo e Pagamento da 1ª Parcela até 29/04/2022

Entrega do relatório de Execução comprovada até 29/10/2022

Pagamento Parcela final (após entrega de relatório) até 30/11/2022

13. aNeXos
13.1. integram este Edital os anexos:
aNEXo i - PlaNo dE TraBalHo SiMPlificado
aNEXo ii - coNTraTo adMiNiSTraTiVo.
aNEXo iii – dEclaraÇÃo dE aNUÊNcia doS MEMBroS do colETiVo / 
aSSociaÇÃo.
aNEXo iV – forMUlário Para aPrESENTaÇÃo dE rEcUrSo.
aNEXo V - TErMo dE USo dE iMaGEM.
aNEXo Vi - ModElo dE dEclaraÇÃo dE rESidÊNcia.
aNEXo Vii - rElaTÓrio dE EXEcUÇÃo coMProVada.
aNeXo i - PLaNo de traBaLHo siMPLiFicado

i.  idENTificaÇÃo:
Nome do Proponente:
Nome artístico:
Endereço completo: (logradouro, nº, cidade, cEP)
contatos: (celular e e-mail)
cPf: Nº inscrição no MaPa:
Nome do Projeto:
Valor (r$):

ii – rESUMo do ProJETo
objetivos:
 
Metas:
 
Público-alvo:
 

iii – croNoGraMa dE EXEcUÇÃo:
Etapa atividade início fim

    
    
    
    

iV – orÇaMENTo dETalHado:

iTEM dEScriÇÃo QTdE. Valor UNiTá-
rio r$

Valor 
ToTal r$

1   00,00 00,00
2     
3     
4     
5     
6     
7     
8     
9     

ToTal GEral  r$00,00

local e data:  _____________, _____de_________de________
_________________________________
Proponente
aNeXo ii - coNtrato adMiNistratiVo
coNtrato adMiNistratiVo Nº XXX/2022 – secULt
coNTraTo dE coNcESSÃo dE PrEMiaÇÃo da SElEÇÃo PÚBlica “PrE-
aMar dE arTE E cUlTUra – ProdUÇÃo E circUlaÇÃo”, QUE ENTrE Si 
cElEBraM a SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra E «ProPoNENTE», 
coMo aBaiXo MElHor SE dEclara:
a SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra do Pará - SEcUlT, criada pela lei 
Nº 4.589,de 18 de novembro de 1975, com a alteração da lei Nº 5.397, 
de 13 de outubro de 1987, e inscrita no cNPJ sob o Nº 05.252.176/0001-
54, aqui denominada SEcUlT-Pa, com sede à avenida Governador Ma-
galhães Barata, 830 – São Brás – Belém /Pa – cEP. 66.063-240, neste 
ato representado por sua Secretária UrSUla Vidal, doravante denomi-
nado simplesmente SEcUlT, de um lado e, de outro, o artista contempla-
do com o prêmio decorrente do edital “PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E 
arTE 2022”, doravante denominado simplesmente PrEMiado têm, entre 
si, justo e acordado o presente contrato de concessão de premiação, os 
quais celebram conforme as cláusulas abaixo arroladas, cujo resultado foi 
publicado no Diário Oficial Nº  , a ser realizado com fundamento na Lei 
federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, pela lei Nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, por este Edital Nº XXXX, de 10 de fevereiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado, e demais legislações aplicáveis em 
consonância com a missão desta Secretaria, e pelas cláusulas e condições 
seguintes:
cLÁUsULa PriMeira – do artista e ProJeto coNtratado/PreMiado

iTEM dadoS SoliciTadoS iNforMaÇÕES do arTiSTa / aSSociaÇÃo

1.1 arTiSTa PrEMiado / colETiVo  

1.2 cPf do PrEMiado  

1.3 ENdErEÇo Para coNTaTo  

1.4 E-Mail do coNTraTado  

1.5 caTEGoria da PrEMiaÇÃo  

1.6 NoME do ProJETo PrEMiado  

1.7 Valor ToTal do coNTraTo (valor do prêmio)

1.8 forMa dE dESEMBolSo 80% inicial)
20% (após cumprir o objeto)

1.9 ProdUToS/SErViÇoS a SErEM ENTrEGUES À SEcUlT  

1.10 doTaÇÃo orÇaMENTária  
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cLÁUsULa seGUNda – do oBJeto
• O presente contrato é resultante da premiação do edital especificado no 
preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte integrante 
do edital do concurso.
• A SECULT, por meio do presente contrato, concede ao (a) PREMIADO 
(A) o prêmio referente ao projeto identificado, de acordo com as modali-
dades previstas no item 1.6, devidamente aprovado segundo os critérios 
previstos no respectivo Edital, com a finalidade de identificar, valorizar e 
dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas diferentes regiões do 
território paraense.
• Em contrapartida, o (a) PREMIADO (A) se obriga, nos termos deste Contra-
to, a observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do concurso.
• O presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional do 
(a) PrEMiado (a) com a SEcUlT, constituindo-se, para todos os efeitos 
legais, em simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem 
qualquer relação de subordinação e exaurindo-se a relação aqui firmada.
cLÁUsULa terceira – dos recUrsos FiNaNceiros
3.1 Os recursos financeiros necessários e suficientes ao pagamento da 
referida premiação, constam da lei orçamentária Estadual, exercício de 
2022, obedecendo à classificação orçamentária descrita no item 2.
cLÁUsULa QUarta – da ViGÊNcia
4.1 o prazo de vigência deste contrato é o da data da assinatura até o dia 
30 de novembro de 2022.
4.2 Em caso de atraso de qualquer obrigação da SEcUlT o contrato estará 
automaticamente prorrogado pelo número de dias equivalente a esse atra-
so, independentemente de formalização de aditamento, sendo o respectivo 
prazo acrescido na etapa em que se encontrar o projeto.
cLÁUsULa QUiNta - do VaLor da PreMiaÇÃo e da ForMa de deseMBoLso
5.1 o valor total da premiação corresponde ao valor descrito no item 1.7, 
cujo montante é fixo e irreajustável durante todo o prazo de vigência do 
contrato, e será concedido consoante etapas previstas no 1.8.
5.2 o prêmio será pago exclusivamente mediante depósito em conta cor-
rente do BaNPará, conforme indicação do premiado, não sendo aceitas 
contas-benefício, tais como Bolsa família, Bolsa Escola, aposentadoria, 
conta poupança, dentre outras. Também não serão aceitas contas con-
juntas ou de terceiros, sendo os custos relativos à transferência bancária 
descontados do valor da premiação.
5.3 as etapas de concessão do prêmio referidas no item 1.8 deste contrato 
estão sujeitas aos repasses realizados pela Secretaria de Estado da fazen-
da – SEfa, sendo expressamente vedadas antecipações ou adiamentos 
injustificados de pagamentos.
5.4 os recursos oriundos da premiação terão como contrapartida o resultado 
final a ser entregue pelo PREMIADO (A), não se admitindo a desistência do 
contrato por qualquer das partes, sob pena de devolução da totalidade dos 
recursos já recebidos, no caso de desistência pelo artista, ou pagamento da 
integralidade do valor do contrato, em caso de desistência da SEcUlT.
5.5 o pagamento da etapa subsequente de execução do projeto não será 
efetuado enquanto não for aprovada a conclusão da etapa anterior, pelo 
fiscal determinado pela SECULT.
cLÁUsULa seXta – das oBriGaÇÕes do (a) PreMiado (a)
6.1 Obriga-se o (a) PREMIADO (A) a apresentar à SECULT o resultado final, 
consoante projeto selecionado no concurso.
6.2 o (a) PrEMiado (a) deverá fazer constar, sempre quando da divul-
gação do projeto premiado, a referência da premiação obtida pelo Edital 
PREAMAR, assim como a identificação visual do Programa em nome da 
Secretaria de Estado de cultura do Pará – SEcUlT.
6.3 o (a) PrEMiado (a) autoriza expressamente a cessão em favor da SE-
CULT, de forma gratuita, definitiva, permanente, irrevogável e irretratável, 
dos direitos de edição, reprodução, impressão, publicação e qualquer outro 
tipo de utilização do projeto, incluindo-se também a utilização de imagens 
do próprio cedente/grupo artístico quando da sua participação no evento do 
concurso, entrevistas, depoimentos ou ação dentro do contexto do evento.
6.4 acatar e cumprir as normas legais referidas neste instrumento, bem 
como os regulamentos administrativos impostos pela SEcUlT.
cLÁUsULa sÉtiMa – das oBriGaÇÕes da secULt
7.1 compromete-se a SEcUlT, em função do presente contrato, a pagar a 
premiação consoante cronograma do item 1.8.
7.2 os eventuais atrasos no repasse dos valores previstos no cronograma 
de desembolso importará em automática prorrogação do presente contrato 
pelo número de dias equivalente ao atraso.
7.3 a SEcUlT acompanhará a execução do projeto premiado, reservando-
se o direito de solicitar vistas ao processo de trabalho, com determinação 
para que o artista se dirija à SEcUlT com os resultados até então obtidos.
7.4 a SEcUlT deverá designar, por meio de Portaria, dentre seus servido-
res o fiscal, que será responsável pelo acompanhamento da execução do 
contrato firmado com cada um dos premiados,
cLÁUsULa oitaVa – PaGaMeNto
8.1 o pagamento obedecerá ao cronograma disposto no item 1.8.
8.2 No caso de não cumprimento de qualquer das etapas do contrato ad-
ministrativo, o beneficiário ficará inabilitado para receber o valor corres-
pondente à etapa subsequente do contrato, sem prejuízo de outras medi-
das aplicáveis. Neste caso, o valor restante da premiação concedida voltará 
a reintegrar o orçamento da SEcUlT.
8.3 Em caso de rescisão, o (a) PrEMiado (a) reconhece os direitos da ad-
ministração Pública previstos no art. 77, da lei nº. 8.666/1993, que será a 
legislação aplicável em casos de omissão no presente contrato.
cLÁUsULa NoNa – iNFraÇÕes coNtratUais
9.1 No caso de não entrega de resultados esperados que comprometam a inte-
gridade do projeto ou seus resultados, haverá a rescisão do contrato por parte 
da SEcUlT, com obrigação de devolução de valores integrais por parte do artista, 
acrescida de multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
9.2 as obrigações deste contrato devem ser realizadas dentro do exercício 

financeiro de sua assinatura, sendo vedada a entrega, mesmo que em 
atraso ou com cumulação de multa, de qualquer produto ou serviço após 
22 de dezembro do ano, salvo falha imputável exclusivamente à SEcUlT.
cLÁUsULa dÉciMa – disPosiÇÕes FiNais
10.1 A Secretaria de Estado de Cultura – SECULT poderá fotografar, filmar, 
retirar moldes, gravar imagens ou áudio do artista e projetos relacionados 
ao prêmio, podendo utilizar-se livremente e sem ônus de tudo aquilo que 
foi gravado, fotografado ou moldado, sem limite de tempo.
10.2 as obrigações previstas neste contrato não excluem aquelas previstas 
no edital, que se somam ao presente contrato.
10.3 o candidato declara que não é servidor da SEcUlT e órgãos vincula-
dos e não possui vínculo com cônjuges, parentes, consanguíneos ou afins 
em linha reta ou colateral até o terceiro grau, de algum dos integrantes da 
comissão de Seleção, sob pena de rescisão do presente contrato por parte 
da SEcUlT, com devolução dos valores recebidos, cumulados com multa de 
50% do valor integral do contrato.
10.4 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento as 
partes elegem o foro da comarca de Belém, capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
10.5 Se necessária, a atualização financeira será calculada pelo IPCA (Ín-
dice de Preços ao consumidor amplo) e os juros serão calculados à ordem 
de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês).
E por estarem justos e contratados firmam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para que produza os efeitos legais pretendidos.
Belém, Pará,.../.../....

SEcUlT  PrEMiado

1ª Testemunha  2ª Testemunha

aNeXo iii  – decLaraÇÃo de aNUÊNcia dos MeMBros do coLe-
tiVo / associaÇÃo
NoME do GrUPo arTÍSTico:
NoME do ProJETo:
rESPoNSáVEl / ProPoNENTE:
idENTidadE do rESPoNSáVEl:
cPf do rESPoNSáVEl:
ENdErEÇo do rESPoNSáVEl:
E-Mail do rESPoNSáVEl:
TElEfoNE do rESPoNSáVEl:
Nós, integrantes do coletivo/Grupo artístico, concordamos que a pessoa 
indicada no campo “rESPoNSáVEl” nos represente no concurso regula-
do pelo EdiTal PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022 da SEcUlT, 
sendo por nós indicado como o único responsável em cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas diferentes etapas do concurso, inclusive as-
sinatura dos contratos com a SEcUlT, troca de comunicações, alterações 
de datas e qualquer outro ato relacionado ao referido certame, incluindo 
o recebimento de valores porventura arrecadados pela bilheteria do show, 
cuja repartição ocorrerá dentro do grupo, estando a Secretaria de Estado 
de cultura do Pará – SEcUlT exonerada de qualquer responsabilidade em 
razão de problemas eventualmente advindos na repartição de valores en-
tre os membros do grupo.
local e data: _____________________________________________

NoME idENTidadE aSSiNaTUra

1    

2    

3    

4    

5    

obs. incluir quantas linhas forem necessárias
aNeXo iV - ForMULÁrio Para aPreseNtaÇÃo de recUrso
Etapa: _____________________________________________________
Nome do candidato:___________________________________________
Nome do projeto artístico: _____________________________________
ilmo(a). Sr(a).
Presidente da comissão Julgadora,
venho impugnar o resultado da fase de _________________ do EdiTal 
PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022, pelos motivos abaixo
1. (...).
Termos em que peço deferimento.
________________________________________
local de data
_________________________________________________
Nome e assinatura (os mesmos da carteira de identidade)
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aNeXo V - terMo de aUtoriZaÇÃo de Uso de iMaGeM
aUToriZaNTE:
Nome:
Nacionalidade: Brasileira  Estado civil:
Portador do rG n.º:  cPf/Mf n.º:
residente:
Bairro:  cEP.: cidade:  Uf.:
aUToriZada:
o Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de cultura, criada pela 
lei Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, e inscrita no cNPJ sob o Nº 
05. 252.176/0001-54, localizada na av. Magalhães Barata, 830, bairro São 
Braz, cEP.: 66.060-281, na cidade de Belém, Estado do Pará.
cláusula primeira: o presente TErMo tem como objeto a autorização do 
uso de imagem do(a) aUToriZaNTE, que se declara desde já, ciente do 
inteiro teor do presente termo e concorda integralmente com suas disposi-
ções, não tendo nada a reclamar posteriormente.
Parágrafo primeiro: o aUToriZaNTE declara ser o único detentor de todos 
os direitos patrimoniais e morais referentes à imagem, cuja autorização de 
uso, é objeto do presente TErMo.
Parágrafo segundo: a autorização concedida neste TErMo abrange somen-
te o uso especificado na cláusula seguinte.
cláusula segunda: a presente autorização é concedida a título gratuito e 
não oneroso, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo 
território nacional e no exterior, das seguintes formas:
i-  outdoor;
ii-  busdoor;
iii-  folhetos em geral, encartes, mala direta, catálogo etc;
iV-  folder de apresentação;
V-  anúncios em revistas e jornais em geral;
Vi-  home page;
Vii-  cartazes;
VIII-  back-light;
iX-  Mídia eletrônica, transmissão de palestra por web TV, painéis, vídeo-
tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros.
Parágrafo único: fica autorizada, por meio do presente termo, a divulga-
ção, menção, publicidade, de todo e qualquer produto de obra intelectual 
de propriedade do aUToriZaNTE, ligada a sua imagem, nos termos do art. 
29 da lei 9.610/1998, de forma gratuita e sem ônus.
cláusula Terceira: o aUToriZado poderá utilizar-se, ou ceder o uso aos 
Patrocinadores, da imagem do aUToriZaNTE de forma livre e desemba-
raçada, podendo agregá-la às campanhas publicitárias relativas exclusiva-
mente a evento referente ao projeto premiado.
cláusula quarta: Salvo se for exposto ao ridículo, nos termos do art. 17 do 
código civil Brasileiro, não terá o aUToriZaNTE direito a nenhum tipo de 
compensação, indenização, remuneração ou recompensa pela divulgação 
de sua imagem.
cláusula quinta: Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que 
aUToriZo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título 
de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, tendo o presente 
termo força perante meus herdeiros e sucessores em geral.
cláusula sexta: fica eleito o foro de Belém para dirimir as dúvidas que ve-
nham a ocorrer, oriundas da execução do presente instrumento.
local, cidade,  XXX de abril de 2022.
___________________________________
aUToriZaNTE
aNeXo Vi - ModeLo de decLaraÇÃo de residÊNcia
declaração de residência
Eu, xxxxxxx, nacionalidade BRASILEIRA, profissão xxxxxxx, estado civil 
xxxxxx, portador do rG de nº xxxxxxx/Pc/Pa, e inscrito no cPf de nº 
xxxxx, residente e domiciliado na cidade de xxx, no endereço xxxxxxx, nº. 
xxxxxx, bairro xxxxx, CEP: xxxxx, declaro para os devidos fins que o/a Sr. 
(a) XXXXXXX, rG nº xxxxxx/Pc-Pa e cPf nº xxxxx, reside de modo estável 
no endereço indicado no documento comprobatório apresentado, e anexo 
a esta declaração.
E por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais.
local, município, xxx de xxxxx de 2022.
  ___________________________________
assinatura
(anexar a esta declaração conta de água, luz, telefone do declarante )
aNeXo Vii - reLatÓrio de eXecUÇÃo coMProVada
1. dadoS PESSoaiS:
1.1. Nome do proponente
1.2. Endereço Residencial fixo (rua, número e complemento):
1.3. cEP: 1.5  Uf:  1.6 cidade:
1.4. Endereço residencial itinerante:
1.5. Telefone de contato:
1.6. E-mail:
2. dadoS do ProJETo cUlTUral
2.1. Nome do projeto:
2.2. Nome do Edital / Modalidade:
2.3. cidade de realização do projeto:
2.4. Valor do prêmio recebido:
2.5. data do recebimento:
2.6 . data/período de realização do projeto:
2.7. Instituição financeira:
2.8. conta bancária:
2.9. agência bancária:
2.10. o projeto contemplado neste edital se enquadra em qual elo da ca-
deia produtiva da cultura?
• Formação
• Criação
• Produção

• Difusão
• Memória
• Pesquisa
• Finalização
• Outros ___________________________
2.11 Qual o formato de realização do seu projeto?
• Virtual (projetos realizados diretamente em plataformas virtuais)
• Entrega de resultado digitalmente (textos em pdf)
• Presencial (projetos realizados de forma presencial)
2.12 durante quanto tempo o projeto esteve disponível para o público?*
• De 1 a 7 dias
• De 8 a 15 dias
• De 16 a 30 dias
• Mais de um mês
2.13 Em quais redes sociais o projeto foi divulgado, além da Secretaria de 
Estado de cultura?
• Facebook
• Instagram
• YouTube
• Twitter
• Vimeo
• Outros
2.14. Qual o endereço eletrônico utilizado para dar ampla publicidade às 
atividades transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 
sociais e outras plataformas digitais?
2.15. Qual a data de divulgação do projeto virtualmente?
2.16. Qual o quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados diretamente?
2.17. Qual o quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente?
2.18. Qual a quantidade de público atingido com o seu projeto?
2.19. Qual o quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas 
e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias beneficiados diretamente?
3. rElaTÓrio (faça um relato da Execução da projeto de trabalho cultural 
/ atividade que foi desenvolvida no projeto contemplado por este Edital 
(máximo de 500 caracteres):
3.1.  anexe comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no ins-
trumento, dentre os listados abaixo:
1. a) fotografias; b) vídeos; c) mídias digitais; d) cartazes; e) catálogos; 
f) reportagens; g) material publicitário; h) documentos em pdf; contratos/
parcerias. (dentre outros)
3.2. os documentos deverão ser apresentados em formato digital e, prefe-
rencialmente, incluir os links dos endereços eletrônicos de portais ou redes 
sociais em que os seus conteúdos estejam disponíveis.
3.3. Houve algum objeto pactuado no instrumento não cumprido?
• Sim
• Não
• Qual? _______________________________
4. diaGNÓSTico
4.1.  Há quanto tempo atua na área artístico/cultural:*
• Menos de 1 ano
• Entre 1 a 5 anos
• Entre 6 a 10 anos
• Acima de 10 anos
4.2. Já teve algum projeto aprovado por Editais ou leis de incentivo Estadual?
• Não
• Sim
• Quantos?
declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações pres-
tadas no relatório simplificado de atividades são verdadeiras, e que estou 
ciente das penalidades previstas no art. 299 do decreto-lei nº 2.848, de 7 
de  dezembro de  1940 - código Penal.
local e data:
assinatura
responsável pela execução (proponente):
indicação orçamentária?

Protocolo: 759139

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

termo aditivo: 1º
contrato: 001/2021 – FcP
PaE: 2020/735846
referente: adesão à ata SrP nº 013/2020 – PE SrP nº 03/2019 dGl/SEPlad
Objeto: Prorrogação da data final da VIGÊNCIA do Contrato por mais 12 
(doze) meses, fundamentada no art. 57, inciso ii da lei federal 8.666/93, 
a contar de 03/03/2022 e a manutenção do valor já praticado no contrato 
anterior em conformidade ao decreto Estadual nº 955/2020
Vigência: 03/03/2022 à 03/03/2023
Valor Mensal: r$ 336.495,020
Valor Total: r$ 4.037.940,24
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.122.1297.8338.0000; Plano 
interno: 412.000.8338c, Natureza de despesa: 339037; 
fonte de recurso: 0101; ação: 231020
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPJ: 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
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contratada: BElÉM rio SEGUraNÇa lTda, inscrita no cNPJ sob o 
nº 17.433.496/0001-90
data de assinatura: 09/02/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 759444

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 30 – cGP/daF/FcP de 09 de FeVereiro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015 e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo o decreto 1.741, de 19/04/2017, publicado no doE de 
20/04/2017, e as alterações previstas no decreto nº 261/2019, que disci-
plinam o Processo Seletivo Simplificado – PSS para contratação de servi-
dor temporário, prevista no artigo 36, da constituição do Estado do Pará, 
no âmbito da administração direta. autarquias e fundações Públicas; e, 
considerando os termos do PaE nº 2021/1113409, datado de 05/10/2021.
rESolVE:
I - INSTITUIR a Comissão do Processo Seletivo Simplificado – PSS ob-
jetivando a contratação de servidor temporário com vistas a atender às 
necessidades desta fcP.
ii - dESiGNar os servidores abaixo relacionados para comporem a co-
missão do Processo Seletivo Simplificado, sob a presidência do primeiro:
- fraNciSco airES NETo, matrícula: 57234032/1, cargo: Técnico de ad-
ministração e finanças.
- iSadora aricia oliVEira doS SaNToS, matrícula: 73504322/1, car-
go: assistente administrativo/chefe de Gabinete
- ElaiNE roBErTa BarBoSa E SilVa, matrícula: 57210818/2, cargo:
-rUTH cElESTE iGlESiaS coMESaNHa fErNaNdES, matrícula: 
54182472/3, cargo: assistente cultural.
- PaTricia dE faTiMa doS SaNToS fErrEira, matrícula: 57203413/1, 
cargo: assistente administrativo.
- ElaNir Maria dE SoUZa MacHado, matrícula: 32956/1, 
cargo: auxiliar Técnico
iii - Esta Portaria entra em vigor, a partir de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 759097

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 28 - cGP/FcP de 08 de FeVereiro de 2022.
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o proces-
so nº 2022/126914 – diretoria de interação cultural - dic, datado de 
01/02/2022.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servido-
res abaixo mencionados, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o 
convênio o aMor, o SorriSo E a flor (produção mini documentário) 
para atender ao Processo nº 2021/1210245, conforme plano e trabalho 
apresentados nos autos do preferido processo, no qual será realizado no 
município de Salinópolis/Pará.

NoME MaTrÍcUla carGo PErÍodo diária
SEMiaS dE SoUSa araÚJo 57193524/1 TÉcNico EM GESTÃo cUlTUral 13 a 16/02/2022 3 ½GilVaNdro MElo da SilVa 5952204/1 MoToriSTa

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 758985

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 24/2022/FcG
a Superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96;[...]
rESolVE:
dESiGNar o servidor Kleber farias forte, assistente de informática, ma-

trícula funcional nº 5909561/1, para assumir a função de fiscal do Con-
trato nº 60/2021, firmado com a PRODEPA, para prestação de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação - Tic; e a servidora aline da 
costa Moura, cargo gerente, matrícula funcional nº 5891122/3, para subs-
tituí-lo durante seus afastamentos legais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBlica-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 09 de fevereiro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG

Protocolo: 759212

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº. 02/2022 – FcG de 09.02.2022
a Superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 6° da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
coNSidEraNdo o decreto de 14.01.2019, publicado no doe 
nº. 33.781 de 15.01.2019;
coNSidEraNdo as alterações no orçamento do Exercício de 2022-fcG;
rESolVE:
alTErar na cláusula nona dos Termos de compromissos abaixo discriminados, 
a aÇÃo 8866 para a aÇÃo 8468 das Bolsas de Professor Visitante a contar de 
Janeiro/2022, conforme disposto nos autos do processo nº. 2022/105418.

Nº. T.c BolSiSTa doTaÇÃo aNTErior doTaÇÃo aTUal
BolSa Para ProfESSor ViSiTaNTE

004/21 letícia Silva e Silva
8866 8468

013/21 Patrícia Tatiane Souza costa

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo-Superintendente da fcG

Protocolo: 759062

.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 030/2022, de 08 de FeVereiro de 2022, 
que trata da coNcESSÃo dE diáriaS, do servidor, publicada em doE 
34.860 de 09 de fevereiro de 2022:
oNde se LÊ:
no período de 04/06/2022 à 06/02/2022
LÊ-se:
no período de 04/02/2022 à 06/02/2022

Protocolo: 758845

coNtrato
.

coNtrato Nº 006/2022
Processo Nº 2021/957338
PreGÃo eLetrÔNico N° 024/2021
objeto: aquisição de 01 (UM) TraNSMiSSor dE fM 10KW BaNda larGa, 
em conformidade com as especificações técnicas disposta na PROPOSTA 
coMErcial PadrÃo fornecida pela Empresa.
fundamento legal: lei federal nº. 10.520/2002; decreto federal nº 
3.555/2000; decreto federal 10.024/2019; lei Estadual nº. 6.474/2002; de-
creto Estadual nº 534/2020; lei complementar nº 123/2006; lei nº 8.666/93
Valor Global: r$ 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais)
data de assinatura: 08/02/2022
fiscal do contrato: Henrique Quadros de Menezes – 
Nº de Matricula: 5585633/2
Suplente de fiscal: Nadia do Socorro Salomão casseb – 
Nº Matricula: 5613655/2
dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento: 44.90.52
fonte: 0101
Pi: 4120008236E
contratado (a): SUPErior TEcNoloGia EM radiodifUSÃo lTda
cNPJ n°: 05.799.928/0001-00
Endereço: avenida Sapucaí, n° 479, bairro Boa Vista ii – cEP: 37540-000
Santa rita do Sapucaí/MG
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 759367
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 124/2022-GaB/Pad.   
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 132/2022-NdE/SEdUc, 
de 09/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 515/2017-GaB/Pad 
de 07/12/2017, publicada no doE n° 33.515 de 12/12/2017, prorrogado 
pela PorTaria nº 75/2018-GaB/Pad de 28/02/2018, publicada no doE 
nº 33.568 de 01/03/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 125/2022-GaB/Pad.   
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, 
de 08/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 377/2018-GaB/Pad 
de 26/11/2018, publicada no doE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 12/2019-GaB/Pad de 14/03/2019, publicada no doE 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 126/2022-GaB/Pad.   
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, 
de 08/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 1.435/2021-GaB/Pad 
de 21/09/2021, publicada no doE n° 34.706 de 22/09/2021, prorrogado 
pela PorTaria nº 119/2022-GaB/Pad de 04/02/2022, publicada no doE 
nº 34.858 de 08/02/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à busca 
da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 758928

.

adMissÃo de serVidor
.

GoVerNo do estado do ParÁ
coNseLHo estadUaL de edUcaÇÃo
eMeNta de resoLUÇÕes - 2022
resoLUÇÃo Nº 01 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: EQUiValÊNcia dE ESTUdoS dE Maria fErNaNda aQUiNo 
frEiTaS ScarcEla.
resoLUÇÃo Nº 02 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: EQUiValÊNcia dE ESTUdoS dE fláVio JoSÉ MarQUES loPES.
resoLUÇÃo Nº 03 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aUToriZa o fUNcioNaMENTo do ProGraMa SaBErES da 
TErra coM QUalificaÇÃo EM aGricUlTUra faMiliar E À aUToriZa-
ÇÃo Para EXPEdiÇÃo dE docUMENToS EScolar, doS alUNoS ParTi-
ciPaNTES do ProGraMa, No MUNicÍPio dE caSTaNHal E diSTriTo dE 
MoSQUEiro- coordENadoria dE EdUcaÇÃo do caMPo, daS áGUaS E 
daS florESTaS- SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 04 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aUToriZa o fUNcioNaMENTo do ProGraMa SaBErES da 
TErra coM QUalificaÇÃo EM aGricUlTUra faMiliar E À aUToriZa-
ÇÃo Para EXPEdiÇÃo dE docUMENToS EScolar, doS alUNoS Par-
TiciPaNTES do ProGraMa, NoS MUNicÍPioS dE caPiTÃo PoÇo E ca-
cHoEira do Piriá - coordENadoria dE EdUcaÇÃo do caMPo, daS 
áGUaS E daS florESTaS- SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 05 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: ENcErraMENTo daS aTiVidadES, ToMBaMENTo E rEcolHi-
MENTo do acErVo EScolar, E ValidaÇÃo dE ESTUdoS doS alUNoS, 
rEfErENTE ao aNo dE 2020 - dÍNaMo EdUcaÇÃo - BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº 06 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aProVaÇÃo dE ESTrUTUra cUrricUlar UNificada da EdU-
caÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE crEcHE E PrÉ-EScola E do ENSiNo fUN-
daMENTal do 1º ao 9º aNo - SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE 
GoiaNÉSia do Pará/Pa.
resoLUÇÃo Nº 07 de 04 de JaNeiro 2022
EMENTa: MaTrÍcUla doS alUNoS NaS TUrMaS dE NÍVEl MÉdio No 
ProJETo SaBErES da EJa 2021-cEJa/SEdUc, Na rEGiÃo do MaraJÓ 
(BrEVES E PoNTa dE PEdraS) E dá oUTraS ProVidÊNciaS - coordE-
Nadoria da EdUcaÇÃo dE JoVENS E adUlToS- SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 08 de 10 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aProVa o calENdário EScolar rEfErENTE ao aNo lETiVo 
dE 2022 Para aS EScolaS da rEdE ESTadUal dE ENSiNo SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 09 de 13 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aUToriZa o fUNcioNaMENTo do ENSiNo fUNdaMENTal dE 
6º ao 9º E do ENSiNo MÉdio dE 1ª a 3ª SÉriE - colÉGio SUcESSo 
UNidadE SÃo BráS - BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº10 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aaUToriZa o fUN-
cioNaMENTo do ENSiNo MÉdio 1ª a 3ª SÉriE - cENTro dE ENSiNo 
SolUÇÃo - caSTaNHal/Pa..
resoLUÇÃo Nº 11 de 14 de JaNeiro 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUN-
cioNaMENTo dE 1º ao 9º aNo - cENTro EdUcacioNal aNdradE Ma-
TiaS - caSTaNHal/Pa.
resoLUÇÃo Nº 12 de 14 JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUNcioNaMENTo 
do ENSiNo MÉdio 1ª a 3ª SÉriE - colÉGio coNTEXTUal - caSTaNHal/Pa.
resoLUÇÃo Nº 13 de 14 JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa aUTori-
ZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE 
PrÉ-EScola E do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 9º aNo E aUToriZa 
o fUNcioNaMENTo do ENSiNo MÉdio dE 1ª a 3ª SÉriE - EScola ME-
NiNo JESUS - caPiTÃo PoÇo/Pa.
resoLUÇÃo Nº 14 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUN-
cioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE PrÉ- EScola E do 
ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 5º aNo - cENTro EdUcacioNal ESco-
la da MÔNica - BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº 15 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa aUTori-
ZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE 
PrÉ- EScola E do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 5º aNo - colÉGio 
ProGrESSo- BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº 16 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUNcio-
NaMENTo doS cUrSoS TÉcNicoS EM: ENfErMaGEM E radioloGia - coM 
EiXo TEcNolÓGico: aMBiENTE E SaÚdE E adMiNiSTraÇÃo - EiXo TEc-
NolÓGico: GESTÃo E NEGÓcioS - iMPacTo - ParaUaPEBaS/Pa.
resoLUÇÃo Nº 17 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa E aUTori-
ZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 5º 
aNo - EEifEc- EScola ESTUdaNTil - caPaNEMa/Pa.
resoLUÇÃo Nº 18 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUN-
cioNaMENTo doS cUrSoS TÉcNicoS EM: ENfErMaGEM, radioloGia 
E SaÚdE BUcal - TodoS coM EiXo TEcNolÓGico: aMBiENTE E SaÚdE 
- iNSTiTUiÇÃo EVolUÇÃo - caPaNEMa/Pa.
resoLUÇÃo Nº 19 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa a aUTo-
riZaÇÃo Para fUNcioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE 
PrÉ-EScola, do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 9º aNo, do ENSiNo 
MÉdio dE 1ª a 3ª SÉriE E, doS cUrSoS TÉcNicoS EM: ENfErMaGEM, 
radioloGia E aNáliSES clÍNicaS - TodoS coM EiXo TEcNolÓGico: 
aMBiENTE E SaÚdE E SEGUraNÇa do TraBalHo - EiXo TEcNolÓGico: 
SEGUraNÇa - SiSTEMa dE ENSiNo cTEM - caSTaNHal/Pa.
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resoLUÇÃo Nº 23 de 27 de JaNeiro de 2022
EMENTa: adiTaMENTo ao aTo dE rEcrEdENciaMENTo da ENTidadE 
MaNTENEdora, Para a iNclUSÃo do MUNicÍPio dE UliaNÓPoliS, aU-
ToriZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo do ENSiNo MÉdio/EJa 1ª E 2ª 
ETaPaS, Na ModalidadE À diSTÂNcia, doS cUrSoS TÉcNicoS EM 
MEio aMBiENTE E SEGUraNÇa do TraBalHo, Na ModalidadE PrESEN-
cial E Na forMa SUBSEQUENTE/coNcoMiTaNTE, Para o MUNicÍPio dE 
ParaGoMiNaS, BEM coMo aUToriZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo do 
ENSiNo MÉdio/EJa 1ª E 2ª ETaPaS, Na ModalidadE À diSTÂNcia E 
do cUrSo TÉcNico EM ENfErMaGEM, EiXo TEcNolÓGico: aMBiENTE 
E SaÚdE Na ModalidadE PrESENcial E Na forMa coNcoMiTaNTE/
SUBSEQUENTE, Para o MUNicÍPio dE UliaNÓPoliS/Pa.
resoLUÇÃo Nº25 de 03 de FeVereiro de 2022
EMENTa: aProVa o ProcESSo aValiaTiVo SiMPlificado Para coN-
cESSÃo dE aToS aUToriZaTiVoS EM Prol daS EScolaS PÚBlicaS 
ViNcUladoS ao SiSTEMa ESTadUal dE ENSiNo do Pará.
resoLUÇÃo Nº 26 de 03 de FeVereiro de 2022
EMENTa: EQUiValÊNcia dE ESTUdoS dE MaTHEUS ParaNHoS flEMiNG 
BarrETo..

Protocolo: 759030

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa assistÊNcia
NoME: Marcia dE JESUS PiNHEiro PiMENTEl
coNcESSao: 29 diaS
PEriodo: 03/01/22 a 31/01/22
MaTricUla: 57232622/1 carGo: Prof
loTacao: EE frEi coSTaNcio/alMEriM
laUdo MEdico: 85194

Protocolo: 759065
LiceNÇa saÚde
NoME: aNToNia SUElY oliVEira da PaZ
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 19/11/21 a 17/01/22
MaTricUla: 57209131/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE Stª lUiZa Marilac/BElEM
laUdo MEdico: 83479
NoME: carloS oliVEira MiraNda
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 21/10/21 a 18/01/22
MaTricUla: 57204128/1 carGo: Prof
loTacao: EE doM PEdro ii/BElEM
laUdo MEdico: 83556
NoME: criSTiaNE SilVa NoGUEira BraGa
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 12/11/21 a 09/02/22
MaTricUla: 5838401/4  carGo: Prof
loTacao: EE MaNoEl carNEiro/BElEM
laUdo MEdico: 83452
NoME: dElMa lUcia rodriGUES MoUra
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 15/11/21 a 29/12/21
MaTricUla: 54191108/2  carGo: ESPEc EdUc
loTacao: dirEToria aSSiST ESTUdaNTE/BElEM
laUdo MEdico: 83487
NoME: darliNG JaNNE da SilVEira ViEira
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 20/12/21 a 18/01/22
MaTricUla: 57234107/1  carGo: ESPEc EdUc
loTacao: dirEToria rEc HUMaNoS/BElEM
laUdo MEdico: 84549
NoME: fraNciSca daS cHaGaS BriTo dE caSTro riBEiro
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 13/12/21 a 10/02/22
MaTricUla: 5751861/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE Mario BarBoSa/BElEM
laUdo MEdico : 83991
NoME: GraYcE aNNE SoarES ViEira
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 16/11/21 a 14/01/22
MaTricUla: 5948354/1 carGo: Prof
loTacao: EE EMaNUEl ViEira/JUrUTi
laUdo MEdico: 83490
NoME: GUSTaVo carNEiro THUrY
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 29/11/21 a 12/01/22
MaTricUla: 57188727/1 carGo: Prof
loTacao: EE iNacio GaBriEl NETo/caSTaNHal
laUdo MEdico: 206085a/1
NoME: JoSE WilaME fEliX BarroS
coNcESSao: 96 diaS
PEriodo: 11/10/21 a 14/01/22
MaTricUla: 5802725/2  carGo: Prof
loTacao: EE cloTildE PErEira/caSTaNHal
laUdo MEdico: 84693
NoME: Maria do Socorro corrEa daS NEVES
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 28/10/21 a 26/11/21
MaTricUla: 5900055/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE PoraNGa JUca/icoaraci
laUdo MEdico: 83480

NoME: Maria HElENa loPES dE oliVEira
coNcESSao: 6 diaS
PEriodo: 19/10/21 a 24/10/21
MaTricUla: 452858/1 carGo: SErVENTE
loTacao: diViSao dE loTacao/BElEM
laUdo MEdico: 85286
NoME: NElMa do Socorro SaNTaNa QUEiroZ
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 22/10/21 a 05/12/21
MaTricUla: 57195990/1 carGo: Prof
loTacao: EE ZUliNa VErGoliNo diaS/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 83497
NoME: PaUlo SErGio SoarES dE MaToS
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 20/11/21 a 17/02/22
MaTricUla: 303364/1  carGo: EScrEV daT
loTacao: dEParT EdUc aTiV fiSicaS/BElEM
laUdo MEdico: 83422

Protocolo: 759053
ProrroGaÇÃo LiceNÇa saÚde
NoME: doMiNGoS SaVio MacEio da Graca
coNcESSao: 60 diaS
PErÍodo: 01/12/21 a 29/01/22
MaTricUla: 5481910/2 carGo: Prof
loTacao: EE EdGar PorTo/BElEM
laUdo MEdico: 83456
NoME: MiGUEliNa do Socorro fErrEira da SilVa
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 04/11/21 a 01/02/22
MaTricUla: 5897165/1 carGo: SErVENTE
loTacao: EE lUci corrEa araUJo/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 83552

Protocolo: 759055
.

LiceNÇa Para cUrso
.

coNcessÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 000640/2022 - saGeP - 08/02/2022
coNcEdEr licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado EM 
EdUcaÇÃo Na facUldadE dE EdUcaÇÃo da UNiVErSidadE dE SÃo 
PaUlo (fEUSP), No PErÍodo dE 25/01/2022 a 24/01/2024, a(o) SErVi-
dor(a) SoraYa PaUla fraNciNETH SoUZa  coUTiNHo, MaTricUla Nº 
57218037-2, ESPEcialiSTa EM EdUcaÇÃo claSSE i, loTado(a) No(a) 
EEEfM NoSSa SENHora do carMo, No MUNiciPio dE BElEM.

Protocolo: 759046
.

coNtrato
.

contrato: 004/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada para impressão 
do livro “contando Nossas Histórias” destinados para iii Mostra de Saberes 
da classe Hospitalar e atendimento domiciliar na região Metropolitana de 
Belém (EEEf Barão do rio Branco).
Pregão Eletrônico nº 003/2021- Nlic/SEdUc
Valor Global: 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
dotação orçamentária:
fonte: 0102 Produto: 2227 ação: 232101 funcional Programática: 
16101.12.361.1509. Projeto de atividade: 8904 Natureza de despesa: 3390.30
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. nº 05.054.937/0001-63, com 
sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, Tenoné-, Belém/Pa.
Contratada: Finaliza Editora e Indústria Gráfica Ltda, CNPJ. n°. 
11.261.071/0001-64, com na rua alagoas, nº 1561, cEP: 80.630-050, 
Vila Guaiara, curitiba/Pr.
data de assinatura: 09/02/2022
Vigência: 09/02/2022 a 09/02/2023
foro: Belém/Pa
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 759302
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 5
contrato: 006/2017
objeto do contrato: locação de imóvel para funcionamento da EEEfM. dr. 
francisco de Paula Pinheiro, Bragança/Pa
objeto do aditivo: alterar a cláusula Quarta - do Valor e a cláusula Sétima 
- do Prazo de Vigência, prorrogando a vigência do contrato original por mais 
12 (doze) meses e alterando o valor mensal para r$ 1.708,98 (um mil, sete-
centos e oito reais e noventa e oito centavos), perfazendo o valor total de r$ 
20.507,76 (vinte mil, quinhentos e sete reais e setenta e seis centavos), em 
razão de reajuste conforme o índice do iPca do contrato original
dispensa de licitação: 044/2016-Nlic/SEdUc.
dotação orçamentária:
fonte: 0104 - Produto: 2227 - ação: 231789 - funcional Programática: 
16.101.12.361.1509 - Projeto/atividade: 8904 - Natureza da despesa: 3390.36
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação, cNPJ. nº 05.054.937/0001-63, com sede 
na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
locadora: idalice rodrigues Paes, cPf 118.676.552-68, residente e domi-
ciliada na Tv. lauro Sodré, nº 193, município de Bragança/Pa.
data de assinatura: 08/02/2022
Vigência: 15/02/2022 a 14/02/2023
ordenador: claudia Tatiana Sadala de aragão/diretora administrativa e 
financeira

Protocolo: 759254
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terMo aditiVo ao coNtrato
seXto terMo aditiVo ao coNtrato Nº159/2017.
Vigência: 18/12/2021 a 03/06/2022.
contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
contratado: Vat Tecnologia da informação ltda. cNPJ Nº 04.019.447/0001-63.
objeto do Termo aditivo: Prorrogação de prazo.
data assinatura: 16 de dezembro de 2021.
contrato de Empréstimos: 2933/oc-Br-Banco interamericano de desen-
volvimento – Bid
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de 
Educação do Pará.

Protocolo: 758903

.

.

coNVÊNio
.

convênio: 009/2022
objeto do convênio: implementar em ação conjunta o Sistema de or-
ganização Modular de Ensino – SoME, no Município de Brejo Grande do 
araguaia, para operacionalização do ensino médio apenas nas localidades 
legalmente existentes e do ensino fundamental no caso das localidades já 
implantadas até sua conclusão, no referido município.
Partes:
concedente: Secretaria de Estado de Educação, cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
convenente: Município de Brejo Grande do araguaia/Pa, cNPJ/Mf n° 
22.938.773/0001-56, com sede na av. Treze de Maio, s/nº, cEP: 68.521-
000, centro, Brejo Grande do araguaia/Pa.
data de assinatura: 08/02/2022
Vigência: 08/02/2022 a 08/02/2027.
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 759280
convênio: 013/2022
objeto do convênio: implementar em ação conjunta o Sistema de orga-
nização Modular de Ensino – SoME, no Município de canaã dos carajás, 
para operacionalização do ensino médio apenas nas localidades legalmente 
existentes e do ensino fundamental no caso das localidades já implantadas 
até sua conclusão, no referido município.
Partes:
concedente: Secretaria de Estado de Educação, cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
convenente: Município de canaã dos carajás/Pa, cNPJ/Mf n° 
01.613.321/0001-24, com sede na rua Tancredo Neves, s/nº, cEP: 
68.537-000, centro, canaã dos carajás/Pa.
data de assinatura: 08/02/2022
Vigência: 08/02/2022 a 08/02/2027.
foro: Belém/Pa
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 759270

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 52040/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de fazer o levantamento situacional e 
estrutural; organizar a logística de materiais permanentes e verificar os 
espaços da EEEM Nilo de oliveira, no Município de igarapé -açú, com inau-
guração prevista para o dia 14. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iGaraPE-acU / 07/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 4
iGaraPE-acU / BElEM / 11/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: WaNdErlicE rEJaNE da rocHa MiraNda
MaTrÍcUla: 5891271
cPf: 26965909234
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 759218
Portaria de diarias No. 52029/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de fazer o levantamento situacional e es-
trutural; organizar a logística de materiais permanentes e verificar os es-
paços da EEEfM Maria alice Geolas Moura carvalho, localizada no Município 
de Quatipuru, com reinauguração prevista para o dia 11. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / QUaTiPUrU / 07/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 4
QUaTiPUrU / BElEM / 11/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aMilToN dE SoUZa TEiXEira
MaTrÍcUla: 5949666
cPf: 37158287220
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario / aSSESSoraMENTo
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 759020
Portaria de diarias No. 52030/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de fazer o levantamento situacional e es-
trutural; organizar a logística de materiais permanentes e verificar os es-
paços da EEEfM Maria alice Geolas Moura carvalho, localizada no Município 
de Quatipuru, com reinauguração prevista para o dia 11. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:

BElEM / QUaTiPUrU / 07/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 4
QUaTiPUrU / BElEM / 11/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: PaUlo SErGio GUEdES PiNTo
MaTrÍcUla: 5460786
cPf: 17402913287
carGo/fUNÇÃo:
GErENTE dE ProJETo iii / dirEcao
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 759022
Portaria de diarias No. 52036/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de organização e gerenciamento da equi-
pe da Prefeitura/Seduc, para realizar a logística dos espaços pedagógicos, 
bem como conduzir o Exmº Governador do Estado do Pará e a Secretária 
de Educação na reinauguração da EEEfM Maria alice Geolas Moura carva-
lho, localizada no Município de Quatipuru, prevista para o dia 11. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM QUaTiPUrU 07/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 4
QUaTiPUrU BElEM 11/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: BElMiro SoarES caMPElo NETo
cPf: 25410440200
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 759023
Portaria de diarias No. 52072/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de fazer a coordenação, gerenciamento, 
levantamento situacional e estrutural, organizar a logística de entrega de 
materiais permanentes, além de limpeza e roçagem dos espaços da EEEfM 
Maria alice Geolas Moura carvalho, localizada no Município de Quatipuru e 
na EEEfM Nilo de oliveira, situada no Município de igarapé açú.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / QUaTiPUrU / 08/02/2022 - 10/02/2022 Nº diárias: 2
QUaTiPUrU / iGaraPE-acU / 10/02/2022 - 14/02/2022 Nº diárias: 4
iGaraPE-acU / BElEM / 14/02/2022 - 14/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: roGErio Mira caVallEro dE QUEiroZ
MaTrÍcUla: 5947171
cPf: 63759314287
carGo/fUNÇÃo:
GErENTE / dirEcao
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 759024
Portaria de diarias No. 52041/2022
oBJETiVo: Viagem com objetivo de fazer o levantamento situacional e 
estrutural; organizar a logística de materiais permanentes e verificar os 
espaços da EEEM Nilo de oliveira, no Município de igarapé -açú, com inau-
guração prevista para o dia 14. 02. 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iGaraPE-acU / 07/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 4
iGaraPE-acU / BElEM / 11/02/2022 - 11/02/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: BrUNo SoarES roMao
MaTrÍcUla: 57214258
cPf: 78335167249
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo cPf: 31838154272

Protocolo: 759025

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL de coNVocaÇÃo
a comissão de Processo administrativo disciplinar, constituída nos termos 
da PorTaria nº 306/2018 de 12/11/2018, publicada no d.o.E. nº 33.741 
de 19/11/2018, prorrogado pela PorTaria nº 1.321/2021 de 09/09/2021, 
publicada no d.o.E. Nº 34.694 de 10/09/2021, sobrestado através da Por-
Taria nº 107/2018-GaB/Pad de 28/12/2018, publicado no d.o.E. edi-
ção nº 33,770 de 31/12/2018, dessobrestado através da PorTaria nº 
483/2021-GaB/Pad de 29/04/2021, publicado no d.o.E. edição nº 34.569 
de 30/04/2021, PorTaria de substituição nº 1.305/2021 de 02/09/2021, 
publicado no d.o.E. nº 34.690 de 03/09/2021, PorTaria de redesigna-
ção nº 1.356/2021 de 13/09/2021, publicado no d.o.E. nº 34.697 de 
14/09/2021 , coNVoca na forma do art. 219 da lei nº 5.810/1994-rJU, a 
servidora ingrid Souza lima, matrícula nº 5897808-1, que achando-se em 
local incerto e não sabido, deve apresentar-se no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, perante a comissão Processante. a comissão está sediada no Núcleo 
de disciplina e Ética/SEdUc, térreo da Secretaria de Estado de Educação, 
com endereço na rodovia augusto Montenegro, Km 10, s/n, distrito de 
icoaraci, Belém/Pa – cEP: 66.820-000, fone: (91)3201-5159.
considere a servidora NoTificada em razão das imputações contidas no 
Processo supracitado, pelo cometimento de transgressões, em tese, de 
falta funcional constante de abandono de cargo, de acordo com o previsto 
nos arts.178, iV c/c 190, ii, § 2º da lei nº 5.810/94, sendo garantido o 
direito da ampla defesa e do contraditório.
amélia das Graças cantão Simões
Presidente

Protocolo: 759219
rescisão: 002/2021
objeto da rescisão: rescisão do contrato nº 106/2019, considerando o 
conteúdo do processo nº 2021/611429, todas as obrigações pactuadas no 
referido contrato, ficarão extintas a partir de 07/06/2021.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ. 05.054.937/0001-63, com sede 
na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
locador: arquidiocese de Belém - Paróquia Nossa Senhora do carmo, com 
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cNPJ. 04.814.851/0011-09, com sede na av. Paul Begot, nº 130, cEP.: 
68.795-000, centro, Benevides/Pa.
data de assinatura: 08/02/2022
Vigência: a partir de 07/06/2021
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 759333
desiGNar
Portaria nº.:546/2022 de 02/02/2022
de acordo com o Processo Nº 67359/2022
designar MarcoS aNToNio lEal alVES, Matrícula nº 5821681/2, Profes-
sor, para responder interinamente pela função de Secretario (GEd-1) da 
EEEM Walkise da Silveira Vianna/Maraba a contar de 14/01/2022.
Portaria nº.:568/2022 de 03/02/2022
de acordo com o Processo nº1383360/2021
designar GlEiciaNE PaNToJa da crUZ, Matrícula nº 5947965/1, Profes-
sor, para responder interinamente pela função de Vice-diretor (GEd-2) da 
EEEfM Pedro amazonas Pedroso/Belém, a contar de 07/02/2022.
Portaria nº.:565/2022 de 03/02/2022
de acordo com o Processo nº931450/2021
designar roSaNGEla do Socorro dE liMa PaZ, Matrícula nº 
55587673/2, Especialista em Educação, para responder interinamente pela 
função de diretor (GEd-5) da 11 UrE/Santa izabel do Pará,durante o im-
pedimento do titular, no periodo de 17/01/2022 a 02/03/2022.
Portaria nº.:567/2022 de 03/02/2022
de acordo com o Processo nº 1288471/2021
designar Maria JoicilENE SaNTaNa da SilVa, Matrícula nº 57208794/1, 
Especialista em Educação, para responder interinamente pela função de 
Secretaria (GEd-1) da EEEM alvaro adolfo da Silveira/Santarem, a contar 
de 17/02/2022.
Portaria nº.:566/2022 de 03/02/2022
de acordo com o Processo nº59944/2022
designar SaNdra SUElY carNEiro PEcK, Matrícula nº 5559855/1, Espe-
cialista em Educação, para responder interinamente pela função de diretor 
i (GEd-3) da EEEfM Edgar Pinheiro Porto/Belém, a contar de 07/02/2022.
Portaria nº.:473/2022 de 28/01/2022
de acordo com o Processo nº97591/2022
designar SHirlEY frEiTaS da coSTa, Matrícula nº 5896312/1, assistente 
administrativo, para responder pela função de assessor Tecnico Pedagogi-
co ii da coordenação de Matricula/SaEN,durante o impedimento do titular, 
no periodo de 15/01/2022 a 28/02/2022.
Portaria nº.:472/2022 de 28/01/2022
de acordo com o Processo nº1234976/2021
designar aNGEliTa PaNToJa da coSTa, Matrícula nº 5896400/1, assis-
tente administrativo, para responder interinamente pela função de Secre-
taria (GEd-1) da EEEM Benedita Marilda da Silva Braga/Mocajuba, a contar 
de 01/02/2022.
disPeNsa de FUNÇÃo
Portaria Nº.: 545/2022 de 02/02/2022
de acordo com o Processo Nº 67359/2022
dispensar, a pedido, NilclEZio MorEira dE liMa, Matrícula nº 
57214762/1, assistente administrativo, da função de Secretario (GEd-1) 
da EEEM Walkise da Silveira Vianna/Maraba a contar de 14/01/2022.
Portaria Nº.: 564/2022 de 03/02/2022
de acordo com o Processo nº 59944/2022
dispensar SaNdra SUElY carNEiro PEcK, Matrícula nº 5559855/1, Es-
pec. em Educação, da função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEfM Edgar 
Pinheiro Porto/Belém, a contar de 07/02/2022.
Portaria Nº.: 471/2022 de 28/01/2022
de acordo com o Processo nº 1295601/2021
dispensar, a pedido, MarY cHriSTiaNNE lUZ QUadroS, Matrícula nº 
6021069/1, Escrevente datilografo, da função de Secretaria (GEd-1) da 
EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua, a contar de 31/01/2022.
Portaria Nº.: 470/2022 de 28/01/2022
de acordo com o Processo nº 60119/2022
dispensar, a pedido, aNToNia alEaNdra dE aGUiar, Matrícula nº 
54187646/2, Professor, da função de Vice-diretor (GEd-2) da EEEM Jose 
alfredo Hage/Porto de Moz, a contar de 31/01/2022.
Portaria nº.:651/2022 de 08/02/2022
de acordo com o Processo nº 94740/2022
formalizar a dispensa da servidra SilVaNa Maria da SilVa liMa, Ma-
trícula nº 57213777/1, assistente administrativo, da função de Secre-
tária(GEd-1) da EEEfM.Maria de Nazare assad Elias/Bonito, a partir de 
21/10/2021, para fins de regularização funcional.
GratiFicaÇÃo de teMPo iNteGraL
Portaria nº.:641/2022 de 08/02/2022
de acordo com o Processo nº 2022/106632
Conceder, a contar de 04/01/2022, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60%, incidente sobre o vencimento base do cargo, ao servidor 
BrUNo SoarES roMao, matrícula Nº 57214258/1, assist administ., lota-
do na assessoria de rede fisica/Belém.
caNceLar a LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria Nº.: 642/2022 de 08/02/2022
cancelar, a contar de 01/02/2022, a licença para Tratar de interesse 
Particular, concedida atraves da PorTaria nº 2664/2021 de 04/05/2021, 
da servidora aNa PaUla riBEiro SaNTaNa, matricula nº 5845114/2, 
Professor, lotada na EE. Jose de alencar/Santarem.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº. 629/2022 de 07/02/2022
Nome:MarilENE alMEida E SoUZa arrifaNo
Matrícula:57208756/1cargo:Espec. em Educação
lotação:EE Braulia Gurjão/conceição do araguaia
Período:01/03/22 a 29/04/22
Triênios:11/11/08 a 10/11/11

Portaria nº. 630/2022 de 07/02/2022
Nome:Maria JoSE da coSTa TElES
Matrícula:5400147/2cargo:Professor
lotação:rr Benedito correa de Souza/itaituba
Período:01/03/22 a 29/04/22
Triênios:02/03/16 a 01/03/19
Portaria nº. 644/2022 de 08/02/2022
Nome:aNa cloTildE fErrEira do NaSciMENTo
Matrícula:54191416/4cargo:Tecn. Em Gestão Publica
lotação:8 UrE/castanhal
Período:03/03/22 a 01/05/22
Triênios:05/02/15 a 04/02/18
Portaria nº. 643/2022 de 08/02/2022
Nome:ElildYaNE roBErTo riBEiro fiGUEirEdo
Matrícula:57215123/1cargo:assis. administrativo
lotação:EEEM dr Geraldo Mendes de castro Veloso/Maraba
Período:03/01/22 a 03/03/22
Triênios:18/02/15 a 17/02/18
Portaria nº. 602/2022 de 07/02/2022
Nome:Jair JUliao da SilVa
Matrícula:6019579/2cargo:Professor
lotação:centro de Ed de Jov e Adul Prof Violeta Refkalef/Xuinguara
Período:01/03/22 a 29/04/22
Triênios:01/01/13 a 31/12/15
Portaria nº.665/2022 de 09/02/2022
Nome:ValEria EliSa doS SaNToS rENda
Matrícula:5417872/3cargo:Professor
lotação:EE.Tiradentes/Belém
Período:15/09/2021-13/11/2021-14/11/2021 a 12/01/2022
Triênios:23/02/2000 a 22/02/2003-23/02/2003 a 22/02/2006
Portaria nº. 654/2022 de 08/02/2022
Nome:JoSE alEX BraGaNÇa fErrEira
Matrícula:5895849/1cargo:Vigia
lotação:EE delgado leao sede/cachoeira do arari
Período:01/03/22 a 29/04/22
Triênios:16/11/11 a 15/11/14
Portaria nº. 656/2022 de 08/02/2022
Nome:lEdiaNE aNdradE SoUSa da SilVa
Matrícula:57209609/1cargo:Espec. Em Educação
lotação:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Período:08/02/22 a 08/04/22 – 09/04/22 a 07/06/22
Triênios:25/11/08 a 24/11/11 – 25/11/11 a 24/11/14
Portaria nº. 655/2022 de 08/02/2022
Nome:iSaBEl criSTiNa araUJo SETUBal
Matrícula:57176006/1cargo:Professor
lotação:EEEf Joao Paulo ii/Bragança
Período:01/03/22 a 29/04/22 – 30/04/22 a 28/06/22
Triênios:20/12/06 a 19/12/09 – 20/12/09 a 19/12/12
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.:210/2022 de 12/01/2022
Nome: lEiNHo da SilVa alMEida
Matrícula:57214941/1 Período:01/02/22 à 30/03/22 Exercício:2021
Unidade:EE Gonçalves dias/Santarem
Portaria nº.:939/2022 de 07/02/2022
Nome: iZaBEl doS SaNToS oliVEira
Matrícula:5490103/3 Período:14/02/22 à 30/03/22 Exercício:2022
Unidade:EEEfM dr Maroja Neto/São domingos do capim
Portaria nº.:020/2022 de 26/01/2022
Nome:lENaNda coSTa MalcHEr
Matrícula:57214372/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Profª Maria Valmont/alenquer
Portaria nº.:021/2022 de 26/01/2022
Nome:roNEY PiNHEiro dE SENa
Matrícula:57213226/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EETEPa/Monte alegre
Portaria nº.:022/2022 de 26/01/2022
Nome:roZilENE doS aNJoS GUiMarÃES
Matrícula:57213222/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EETEPa/Monte alegre
Portaria nº.:023/2022 de 26/01/2022
Nome:SaNdra Maria carValHo BENTES
Matrícula:57210584/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EETEPa/Monte alegre
Portaria nº.:002/2022 de 04/01/2022
Nome:carMEM PaTricia fraNco dE SoUZa
Matrícula:57215331/1Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM inácio Moura/Santo antônio do Taua
Portaria nº.:003/2022 de 04/01/2022
Nome:aNTÔNio SÉrGio NaSciMENTo dE oliVEira
Matrícula:57224081/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM inácio Moura/Santo antônio do Taua
Portaria nº.:006/2022 de 05/01/2022
Nome:HUMBErTo liBaNio rodriGUES dE liMa
Matrícula:605891/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:11ª UrE/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:007/2022 de 05/01/2022
Nome:alEX lESSa craVEiro
Matrícula: 57215240/1Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:11ª UrE/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:009/2022 de 05/01/2022
Nome:EdilENo SoUSa oliVEira
Matrícula:57211197/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM antônio lemos/Santa izabel do Pará



diário oficial Nº 34.862   139Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Portaria nº.:014/2022 de 06/01/2022
Nome:Maria coSTa Maia
Matrícula:6332773/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM amabilio alves Pereira/concórdia do Pará
Portaria nº.:042/2022 de 07/02/2022
Nome:Nadir dE oliVEira BarBoSa
Matrícula:57204846/2 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM celso rodrigues/Santo antônio do Tauá
Portaria nº.:044/2022 de 07/02/2022
Nome:EdErSoN lUiS araGÃo dE SoUSa
Matrícula:57215270/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Norma Guilhon/colares
Portaria nº.:045/2022 de 07/02/2022
Nome:VilMa dE NaZarÉ oliVEira SaNTiaGo
Matrícula:5721123/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Norma Guilhon/colares
Portaria nº.:046/2022 de 07/02/2022
Nome:rENEr dE JESUS BaraTa
Matrícula:57210476/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Moura Guilhon/colares
Portaria nº.:047/2022 de 07/02/2022
Nome:lUciaNE doS SaNToS SoUSa
Matrícula:57224270/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Norma Guilhon/colares
Portaria nº.:09/2022 de 03/02/2022
Nome:EliNalVa dE NaZarE dE SoUSa rodriGUES
Matrícula:57210529/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Profª Terezinha Bezerra Siqueira/capitão Poço
Portaria nº.:10/2022 de 03/02/2022
Nome:daSdorES dE SoUZa SilVa
Matrícula:5192293/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Profª Terezinha Bezerra Siqueira/capitão Poço
Portaria nº.:11/2022 de 03/02/2022
Nome:lidiaNE alMEida alVES
Matrícula:57212276/1Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Profª Terezinha Bezerra Siqueira/capitão Poço
Portaria nº.:12/2022 de 03/02/2022
Nome:roNE alBUQUErQUE fErrEira
Matrícula:5947899/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Profª Terezinha Bezerra Siqueira/capitão Poço
Portaria nº.:0089/2021 de 29/11/2021
Nome:faGNEr alMEida SaNToS
Matrícula:57214753/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2016
Unidade:EEEM Eduardo angelim Sede/Parauapebas
Portaria nº.:653/2022 de 08/02/2022
Nome:MariZa BarBoSa PESSoa dE oliVEira
Matrícula:5901897/1 Período:02/03 à 15/04/22Exercício:2022
Unidade:EE Profº Valente ribeiro/ananindeua
Portaria nº.:646/2022 de 08/02/2022
Nome:Maria lEa BarroS BraGa
Matrícula:308854/1 Período:09/02 à 10/03/22Exercício:2021
Unidade:departamento de administração de Material/Belém
Portaria nº.:663/2022 de 09/02/2022
Nome:rodriGo NUNES Polaro
Matrícula:6403130/2 Período:01/03 à 30/03/22Exercício:2022
Unidade:Gabinete do Secretário/Belém
Portaria nº.:048/2022 de 07/02/2022
Nome:aNTÔNio carloS araUJo da SilVa
Matrícula:57215370/1Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Profª Marieta Emmi/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:049/2022 de 07/02/2022
Nome:doralicE TaVarES MaGalHÃES
Matrícula:57214474/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Profª Marieta Emmi/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:051/2022 de 07/02/2022
Nome:Maria aNTÔNia dE MElo SoUSa
Matrícula:57211409/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Profª Marieta Emmi/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:054/2022 de 07/02/2022
Nome:rEGiNaldo dE SoUZa oliVEira
Matrícula:57215069/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Profª Marieta Emmi/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:056/2022 de 08/02/2022
Nome:SUElEM SiMoNE coSTa MoUra
Matrícula:57213394/1 Período:01/04 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Profª Marieta Emmi/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:670/2022 de 09/02/2022
Nome: lUciaNa MariNHo GUSMao
Matrícula:5901943/1 Período:01/12/21 à 30/12/21 Exercício:2020
Unidade:EE deodoro de Mendonça/Belém
retiFicar
Portaria Nº.:635/2022 de 08/02/2022
Retificar na PORTARIA nº 003766/2011 DE 29/11/2011, que concedeu 
60 dias de licença Especial, o Triênio de 10/05/2005 a 09/05/2008 para 
27/09/2005 a 26/09/2008, no periodo de 02/05/2011 a 30/06/2011, a 
servidora roSaNa fiGUEirEdo BiTENcoUrT, Matricula 5468779/2, 
Especialista em Educação,lotada na Seção de cadastro da capital/Belém, 
para fins de regularização funcional
Portaria Nº.:634/2022 de 08/02/2022
Retificar na PORTARIA nº 010820/2009 de 06/11/2009, que concedeu 
60 dias de licença Especial, o Triênio de 10/05/2002 a 09/05/2005 para 
27/09/2002 a 26/09/2005, no periodo de 02/05/2009 a 30/06/2009, a 
servidora roSaNa fiGUEirEdo BiTENcoUrT, Matricula 5468779/2, Espe-
cialista em Educação lotada na Seção de cadastro da capital/Belém, para 
fins de regularização funcional

Portaria nº.:662/2022 de 09/02/2022
retificar na PorTaria nº 004555/2021 de 08/06/2021, que con-
c e d e u  1 2 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  o s  T r i ê -
nios de 04/09/2008 a 03/09/2011 e de 04/09/2011 a 03/09/2014 para 
23/02/1994 a 22/02/1997 e de 23/02/1997 a 22/02/2000, nos  perio-
dos de 18/05/2021 a 16/07/2021 e de 17/07/2021 a 14/09/2021, a ser-
vidora ValEria EliSa doS SaNToS rENda, Matrícula:5417872/3, Pro-
fessor, lotada na EE.Tiradentes/Belém, para fins de regularização funcional
Portaria nº.:638/2022 de 08/02/2022
retif icar na PorTaria nº 7501/2021 de 24/08/2021, que con-
c e d e u  1 2 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  o s  T r i ê -
nios de 25/08/2009 a 24/08/2012 e 25/08/2012 a 24/08/2015 par
a 23/08/2008 a 24/08/2011 25/08/2011 a 24/08/2014,  nos perio-
dos de 29/09/2021 a 27/11/2021 e 28/11/2021 a 26/01/2022, a ser-
vidora iaNa alBUQUErQUE SarE faial, Matrícula 54191822/2, Pro-
fessor,  lotada na EE.inst i tuto de Educação Estadual  do Pará/
Belém, para fins de regularização funcional
Portaria nº.:600/2022 de 07/02/2022
retif icar na PorTaria nº 8870/2015 de 16/07/2015, que con-
c e d e u  6 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  o  T r i ê -
nio de 01/01/2009 a 31/12/2011 para 01/01/2010 a 31/12/2012, no pe-
riodo de 02/08/2015 a 30/09/2015, ao servidor Jair JUliÃo da Sil-
Va, Matrícula 6019579/2, Professor, lotado no centro de Ed. de Jov. e ad-
ulto Prof. Violete Refkalef/Xinguara, para fins de regularização funcional 
Portaria nº.:633/2022 de 08/02/2022
retificar na PorTaria nº 11778/2008 de 09/10/2008, que con-
c e d e u  6 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  o  T r i ê -
nio de 10/05/1999 a 09/05/2002 para 27/09/1999 a 26/09/2002, no pe-
riodo de 16/10/2008 a 14/12/2008, a servidora roSaNa fiGUEirE-
do BiTENcoUrT, Matrícula 5468779/2,Espec. Educação, lotada na Se-
ção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional
Portaria nº.:632/2022 de 08/02/2022
retif icar na PorTaria nº 8701/2003 de 24/07/2003, que con-
c e d e u  6 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  o  T r i ê -
nio de 10/05/1996 a 09/05/1999 para 27/09/1996 a 26/09/1999, no pe-
riodo de 01/08/2003 a 29/09/2003, a servidora roSaNa fiGUEirE-
do BiTENcoUrT, Matrícula 5468779/2,Espec. Educação, lotada na Se-
ção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional
Portaria nº.:631/2022 de 08/02/2022
retif icar na PorTaria nº 2452/1997 de 25/03/1997, que con-
c e d e u  6 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  o  T r i ê -
nio de 23/08/1993 a 22/08/1996 para 27/09/1993 a 26/09/1996, no pe-
riodo de 02/09/1997 a 31/10/1997, a servidora roSaNa fiGUEirE-
do BiTENcoUrT, Matrícula 5468779/2,Espec. Educação, lotada na Se-
ção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional
torNar seM eFeito
Portaria nº.:664/2022 de 09/02/2022
Tornar sem efeito a PorTaria nº 253/2022 de 12/01/2022, que con-
c e d e u  6 0  d i a s  d e  l i c e n ç a  E s p e c i a l ,  n o  p e r í o -
d o  d e  1 5 / 0 9 / 2 0 2 1  a  1 3 / 1 1 / 2 0 2 1 ,  r e f e r e n t e  a o  Tr i e -
n io  de 04/09/2014 a 03/09/2017,  a  serv idora ValEria Eli-
Sa doS SaNToS rENda, Matrícula:5417872/3, Professor, lota-
da na EE.Tiradentes/Belém.

Protocolo: 759322
editaL de ULtiMaÇÃo de iNstrUÇÃo e iNdiciaÇÃo
a comissão de Processo administrativo disciplinar, designada pela ilma. 
Sra.ouvidora desta Secretaria, através da PorTaria nº Nº 170/2019-
GaB/Pad, de 05/08/2019 doE nº 33 943 de 06/08/2019, com o objetivo 
de apurar os fatos apontados nos autos do Processo nº 1377563/2019- 
SEdUc, em desfavor do servidor HErlEY dElEoN doS SaNToS riBEiro, 
Mat. 57215369-1 , ocupante do cargo de auxiliar operacional , por 
cometimento de transgressões, em tese, tipificadas nos arts 178, IV ¹ e 
190, ii², § 2º da lei Estadual nº 5.810/94. rJU. a comissão Processante 
instalou preliminarmente seus trabalhos na sede da Secretaria de Estado 
de Educação/SEDUC, tendo notificado o imputado, através de três 
tentativas para que este tomasse ciência de todos os atos processuais 
praticados, assegurando-lhe o Princípio constitucional do contraditório e 
da Ampla Defesa, tendo sido notificado o imputado em jornal de grande 
circulação nos dias 12 e 18/08/2021, não tendo comparecido perante à 
comissão, bem como, estiveram presentes em todos os atos as servidoras 
Maria JoSE SilVa do NaSciMENTo, MaT. 5090580-4 , criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. 57212403-1 e GEorGiNa TaVarES 
SarMaNHo, Mat. 301973-1, respectivamente Presidente e Membros, 
tendo sido nomeado como defensor dativo a servidora rENaTa SaNToS 
da foNSEca, Mat. 57176254-2, com fundamento na legislação pertinente, 
formaliza o presente dESPacHo dE iNdiciaMENTo da servidor imputado, 
consoante ter se ausentado de suas atividades sem o devido respaldo 
legal, deixando de comparecer ao serviço na Escola Estadual felipe Patroni 
no acará-Pa, permanecendo no código de “aguardando Exercício” com 
data de 11/04/2019, acham-se os autos em condições de obter vistas da 
servidor ora indiciado, o qual será citada para, no prazo legal de 15 (dez) 
dias apresentar defesa Escrita, devendo ser remetida para NdE-SEdUc-
Terreo- rod. augusto Montenegro, Km 10, S/N – icoaraci- Belém-Pa, cEP 
66 810-000, em nome da comissão.
Maria José Silva do Nascimento
Presidente da comissão
GEorGiNa TaVarES SarMaNHo
Membro
criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo
Membro

Protocolo: 758953
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errata - LiceNÇa PrÊMio .
e- ProtocoLo Nº 2022/ 511.
doe Nº 34.843 de 25.01.2021.
Portaria Nº 164/22, de 21 de JaNeiro de 2022.
NoME do SErVidor: TiaGo fErrEira fErrEira
id. fUNcioNal: 55585516/2
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS V
TriÊNio: 04.08.2014 a 03.08.2017.(restantes da PorTaria nº 545/20 de 14.02.2020)
PErÍodo: 25.01.2022 a 23.02.2022.(30 dias)
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS.
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
*republicado por ter saído com incorreções no d.o.E Nº 34.858 de 
08.02.2022.

Protocolo: 759021
ii errata ao editaL Nº03/2022 - UePa
Processo seLetiVo siMPLiFicado de caNdidatos Para BoLsa de Pre-
cePtoria eM ateNdiMeNto ao coNVÊNio FaPesPa/ccBs/UePa.
a direção do centro de ciências Biológicas e da Saúde, da Universidade do-
Estado do Pará torna pública a alteração nos itens da aTUaÇÃo, QUadro 
dE VaGaS e croNoGraMa dE EXEcUÇÃo do Edital Nº. 03/2022 – ccBS/
UEPA, Processo Seletivo Simplificado de candidatos para Bolsa de Precep-
toria em atendimento ao convênio faPESPa/ccBS/UEPa, conforme abai-
xo especificado, sendo excluídas do presente Edital as 9 (nove) vagas des-
critas na área “ciências humanas, exatas e sociais aplicadas”, mantendo-
se inalterados os demais itens e disposições do referido Edital.
oNde se LÊ:
7. da aTUaÇÃo:
7.4. Não poderão atuar no projeto:
b)docentes com Vínculo efetivo e de vínculo substituto na UEPa;
Leia-se:
7. da aTUaÇÃo:
7.4. Não poderão atuar no projeto:
b)Servidores com vínculo efetivo ou vínculo temporário na UEPa;
oNde se LÊ:
Quadro 1 – Número de vagas para atuação no Projeto

GraNdES árEaS árEaS local QUaNTidadE dE VaGaS

ciÊNciaS da SaÚdE

MEdiciNa

BElÉM 09
MaraBá 04

SaNTarÉM 04
ToTal 17

ENfErMaGEM

alTaMira 02
BElÉM 04

coNcEiÇÃo ara-
GUaia 01

SaNTarÉM 02
TUcUrUÍ 01

ToTal 10
SaÚdE colETiVa BElÉM 01

ToTal 01

EdUcaÇÃo fÍSica

alTaMira 01
BElÉM 01

coNcEiÇÃo do ara-
GUaia 01

TUcUrUÍ 01
 

 

ToTal 04

BioMEdiciNa
BElÉM 01

MaraBá 01
ToTal 02

fiSioTEraPia
BElÉM 01

SaNTarÉM 02
TUcUrUi 02

ToTal 05
TEraPia ocUPacioNal BElÉM 02

ToTal 02

ciÊNciaS HUMaNaS/EXaTaS/So-
ciaiS aPlicadaS

ProfiSSio-
NaiS dE aPoio ao ENSiNo BElÉM 09

ToTal 09

ToTal GEral dE VaGaS 50

Leia-se:
Quadro 1 – Número de vagas para atuação no Projeto 

GraNdES árEaS árEaS local QUaNTidadE dE VaGaS

ciÊNciaS da SaÚdE

MEdiciNa

BElÉM 09
MaraBá 04

SaNTarÉM 04
ToTal 17

ENfErMaGEM

alTaMira 02
BElÉM 04

coNcEiÇÃo ara-
GUaia 01

SaNTarÉM 02
TUcUrUÍ 01

ToTal 10
SaÚdE colETiVa BElÉM 01

ToTal 01

EdUcaÇÃo fÍSica

alTaMira 01
BElÉM 01

coNcEiÇÃo do ara-
GUaia 01

TUcUrUÍ 01
ToTal 04

BioMEdiciNa
BElÉM 01

MaraBá 01
ToTal 02

fiSioTEraPia
BElÉM 01

SaNTarÉM 02
TUcUrUi 02

 

 

ToTal 05
TEraPia ocUPa-

cioNal BElÉM 02

ToTal 02
ToTal GEral dE VaGaS 41

oNde se LÊ:
aNEXo Vi
croNoGraMa dE EXEcUÇÃo

daTa/PErÍodo aTiVidadE
17/01/2022 Publicação do Edital
18/01/2022 inscriçãodos candidatos
27/01/2022 Homologação dos inscritos
28/01/2022 recurso
31/01/2022 resultado de recurso

01 e 02/02/2022 Entrevistas
03/02/2022 resultado final
04/02/2022 Entrega de documentos

Leia-se:
aNEXo Vi
croNoGraMa dE EXEcUÇÃo

daTa/PErÍodo aTiVidadE
17/01/2022 Publicação do Edital
18/01/2022 inscriçãodos candidatos
27/01/2022 Homologação dos inscritos
28/01/2022 recurso
31/01/2022 resultado de recurso

10 e 11/02/2022 Entrevistas dos candidatos as vagas de ciÊNciaS da SaÚdE.
15/02/2022 resultado final
18/02/2022 Entrega de Documentos dos aprovados/classificados

Belém, 10 de fevereiro de 2022
Prof. dr. EMaNUEl dE JESUS SoarES dE SoUSa
diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde

Protocolo: 759063
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato do editaL Nº 015/2022-UePa
Processo seLetiVo siMPLiFicado Para a FUNÇÃo de ProFessor 
do cUrso de esPeciaLiZaÇÃo eM “eNsiNo de LÍNGUa PortUGUe-
sa”, ViNcULado À UNiVersidade aBerta do BrasiL – UaB/Mec
a Universidade do Estado do Pará, através do centro de ciências Sociais e 
Educação, torna pública a abertura das inscrições e as normas que regerão 
o Processo Seletivo Simplificado – PSS, no período de 14 a 18/02/2022, 
com vistas à contratação temporária de Professores formadores i e con-
teudistas i para o curso de Especialização em Ensino de língua Portugue-
sa, vinculado ao Programa Universidade aberta do Brasil - UaB em parceria 
com a Universidade do Estado do Pará – UEPa.
as inscrições serão realizadas, exclusivamente, por meio do site da 
UEPa através do endereço https://www3.uepa.br/selecao/inscricoes/.
o Edital, na íntegra, está disponível no site: www.uepa.br .
Belém-Pa, 09 de fevereiro de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 758919
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 97/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 – SEaSTEr de 
28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 126040
rESolVE:
autorizar o pagamento de 11 e ½ (oNZE e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
GiSElE TEiXEira GadErliNE lira, MaT 57191737/1 Técnica em Gestão 
Pública – (Pedagoga )que se deslocara para os municípios de Goianésia/Pa, 
Jacumdá/Pa ,Breu Branco/Pa e Tucuruí/Pa no período de 14 a 25/02/2022 
com objetivo de realizar os procedimentos de acompanhamento, monito-
ramento e fiscalização de cursos de Qualificação Social e Profissional nos 
municípios em execução pelo instituto efrain leão conforme administração 
nº 056/2021/SEASTER, viabilizado pelo PQSP/PA – Qualifica Pará. Lando-
aldo costa ferreira Matricula n° 5096723/1, motorista conduzir o Veiculo 
com Técnicos da dQPE/SEaSTEr
.
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8948 f: 0101006357 266.730 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de fevereiro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário adjunto de assistência Social,
Mat. 5945803/1
Portaria Nº 99/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 – SEaSTEr de 
28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 153238
rESolVE:
autorizar o pagamento de 03 e ½ (TrÊS e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
roSa Maria da SilVa BarBoSa,colaBorador EVENTUal c P f – 
085.209.411 - 68, KEila SUliVaN BEZErra dE SoUZa,colaBorado-
ra EVENTUal c P f – 397.175.262 – 49, aNGEla Maria coSTa Mo-
raES ToKUMiTSU, colaBorador EVENTUal – c P f Nº 186.333.152 
– 20, lUaN BaToS MENESES, MaT. 80015576/1 SEcrETario EXEcUTiVo 
que se deslocarão para o município de Bragança/Pa no período de 21 a 
24/02/2022 com objetivo de Promover a inclusão Socioprodutiva das fa-
mílias em situação de vulnerabilidade Social.
Classificação Orçamentária:
43.0101 – 08.422.1505.8402 f: 0101 203.156 339036/339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de fevereiro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário adjunto de assistência Social,
Mat. 5945803/1
Portaria Nº 98/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 – SEaSTEr de 
28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 154588
rESolVE:
autorizar o pagamento de 05 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
fraNciSco dE aSSiS rodriGUES PacHEGo,MaT. 55589512/1,aUXiliar
adMiNiSTraTiVo que se deslocara para o município de Soure/Pa no período 

de 07 a 12/03/2022 com objetivo de Fiscalização dos Cursos de Qualificação 
Executados pele Excelência de consultoria ltda, conforme contrato adminis-
trativo nº 53/2021 – SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
43.105.11.333.1504.8948 f: 0101006357 266.730 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de fevereiro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário adjunto de assistência Social,
Mat. 5945803/1

Protocolo: 758924
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 093/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 – SEaSTEr de 
28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
considerando o PaE nº 2022/90596
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora EdNa MarTa da SilVa riBEiro VillacorTE, mat. 
nº 54195914/ 1, para responder pela Gerência de Transferência de ren-
da, em substituição a TaiaNa NaSciMENTo da SilVa, mat. nº 5946558/ 
1, que estará respondendo pela coordenadoria de Gestão de Benefícios 
e Transferência de renda cGBTr/drccP no período de 04/02/2022 a 
05/03/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
07 de fevereiro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário adjunto de assistência Social
Mat. 5945803/ 1
terMo de coMProMisso Nº 01/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ABAETETUBA
cNPJ: 05.105.127/0001-99
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 02/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ACARÁ
cNPJ: 05.196.548/0001-72
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 04/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ÁGUA AZUL DO NORTE
cNPJ: 34.671.057/0001-34
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 05/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ANANINDEUA
cNPJ: 05.058.441/0001-68
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
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terMo de coMProMisso Nº 06/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: AUGUSTO CORRÊA
cNPJ: 04.873.600/0001-15
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 09/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BARCARENA
cNPJ: 05.058.458/0001-15
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 011/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BENEVIDES
cNPJ: 05.058.466/0001-61
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 012/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BRAGANÇA
cNPJ: 04.873.592/0001-07
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 013/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BREJO GRANDE DO ARAGUAIA
cNPJ: 22.938.773/0001-56
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 014/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BREU BRANCO
cNPJ: 34.626.440/0001-70
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim

terMo de coMProMisso Nº 015/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BREVES
cNPJ: 04.876.389/0001-94
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 016/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: BUJARU
cNPJ: 05.196.563/0001-10
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 017/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: CACHOEIRA DO ARARI
cNPJ: 04.884.482/0001-40
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 019/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: CAPITÃO POÇO
cNPJ: 05.149.109/0001-09
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 020/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: CASTANHAL
cNPJ: 05.121.991/0001-84
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 022/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: CONCÓRDIA DO PARÁ
cNPJ: 14.145.791/0001-52
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim



diário oficial Nº 34.862   143Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

terMo de coMProMisso Nº 023/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: CURUÇÁ
cNPJ: 05.171.939/0001-32
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 024/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ELDORADO DOS CARAJÁS
cNPJ: 14.238.555/0001-80
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 025/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: FLORESTA DO ARAGUAIA
cNPJ: 01.613.388/0001-81
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 026/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: GARRAFÃO DO NORTE
cNPJ: 22.980.940/0001-27
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 028/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: IGARAPÉ-AÇU
cNPJ: 05.149.117/0001-55
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 030/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: INHANGAPI
cNPJ: 08.995.816/0001-04
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim

terMo de coMProMisso Nº 031/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: IPIXUNA DO PARÁ
cNPJ: 83.268.011/0001-84
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 032/2020 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: IRITUA
cNPJ: 05.193.123/0001-00
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 033/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ITAITUBA
cNPJ: 05.138.730/0001-77
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 035/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: MÃE DO RIO
cNPJ: 05.363.023/0001-84
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 037/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: MARACANÃ
cNPJ: 04.880.258/0001-80
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 038/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: MARAPANIM
cNPJ: 05.171.681/0001-74
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
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terMo de coMProMisso Nº 042/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: MOJUÍ DOS CAMPOS
cNPJ: 17.349.848/0001-23
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 043/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ
cNPJ: 84.263.862/0001-05
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 044/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: NOVA TIMBOTEUA
cNPJ: 05.149.125/0001-00
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 047/2020 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: PACAJÁ
cNPJ: 22.981.427/0001-50
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 048/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: PALESTINA DO PARÁ
cNPJ: 83.211.417/0001-20
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 051/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: PEIXE-BOI
cNPJ: 05.149.158/0001-41
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim

terMo de coMProMisso Nº 052/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: PIÇARRA
cNPJ: 01.612.163/0001-98
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 053/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: RURÓPOLIS
cNPJ: 10.222.297/0001-93
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 054/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SALINÓPOLIS
cNPJ: 05.149.166/0001-98
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 056/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SANTA BÁRBARA DO PARÁ
cNPJ: 83.334.698/0001-09
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 057/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SANTA CRUZ DO ARARI
cNPJ: 04.888.830/0001-58
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 058/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SANTA IZABEL DO PARÁ
cNPJ: 05.171.699/0001-76
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
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terMo de coMProMisso Nº 063/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SÃO CAETANO DE ODIVELAS
cNPJ: 05.351.614/0001-31
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 065/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
cNPJ: 83.211.391/0001-10
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 068/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SÃO JOÃO DA PONTA
cNPJ: 01.613.320/0001-80
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 072/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
cNPJ: 05.105.143/0001-81
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 073/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: SOURE
cNPJ: 05.133.863/0001-50
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 074/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: TERRA ALTA
cNPJ: 34.823.518/0001-47
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim

terMo de coMProMisso Nº 078/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: TUCUMÃ
cNPJ: 22.981.088/0001-02
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 079/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: TUCURUÍ
cNPJ: 05.251.632/0001-41
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 080/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: ULIANÓPOLIS
cNPJ: 83.334.672/0001-60
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 081/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: URUARÁ
cNPJ: 34.593.541/0001-92
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 082/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: VIGIA de NAZARÉ
cNPJ: 05.351.606/0001-95
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
terMo de coMProMisso Nº 083/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: VISEU
cNPJ: 04.873.618/0001-17
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim
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terMo de coMProMisso Nº 084/2021 – seaster – disaN/Paa
objeto: estabelecer pacto de cooperação técnica e de co-responsabilidade 
logística e operativa entre compromitente/SEaSTEr e a compromissária/
Prefeitura Municipal, a fim de garantir o cumprimento das exigências le-
gais, sistemáticas e operacionais para a execução do “Programa de aqui-
sição de alimentos-Paa” – Plano operacional 3820/2020 – Execução Es-
tadual 2020, na modalidade “compra com doação Simultânea” (aquisição 
de produtos oriundos da agricultura familiar local para doação a entidades 
sócio-assistenciais municipais, para mitigação da situação de insegurança 
alimentar e nutricional dos usuários da rede sócio-assistencial.
data da assinatura: 01 de abril de 2021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Município beneficiário: XINGUARA
cNPJ: 04.144.150/0001-20
ordenador de despesa: inocêncio renato Gasparim

Protocolo: 758922

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 142/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 07 de FeVereiro de 2022. 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE n° 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e no art. 199 da lei nº 5.810/94 e seguintes. considerando 
o ofício nº 80/2019-UaSE-ananindeua/SEca de 29/01/2019, Parecer 
Jurídico nº 112/2019-ProJUr de 03/05/2019, despacho do Presidente da 
faSEPa de 07/05/2019, despacho da aSPad dE 07/02/2022 e despacho do 
Presidente da faSEPa de 07/02/2022; r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar 
com fulcro no art. 199, a instauração da Sindicância investigativa nº 
08/2022 (Processo nº 2019/195538), a fim de apurar suposta transgressão 
funcional praticada por servidor lotado na UaSE/aNaNiNdEUa; art. 2º. 
dESiGNar com base no art. 205 que os servidores PEdro PaUlo coElHo 
dE alMEida, matrícula nº 3206459/ 2, flaVio aUGUSTo MoraiS do 
carMo, matrícula nº 54197129/ 1 e KaTia MilENE BarBoSa da SilVa, 
matrícula nº 54180675/2, lotados neste Órgão, sob a Presidência do 
primeiro, procedam às apurações do fato suscitado;art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo; art. 4º. 
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. 
lUiZ cElSo da SilVa- Presidente da faSEPa.PorTaria Nº145/2022-GaB/ 
PrES. BElÉM, 08 dE fEVErEiro dE 2022.o PrESidENTE da fUNdaÇÃo 
dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará no uso das atribuições 
legais conferidas pelo decreto Governamental de 30.04.2021, publicado 
no doE nº 34.571 de 03.05.2021, a contar de 30.04.2021 e no art. 199 
da lei nº 5.810/94 e seguintes. considerando o requerimento datado 
de 28/01/2019, Parecer Jurídico nº 33/2019 - ProJUr de 05.02.2019, 
despachos da aSPad de 07.02.2022 e do Presidente da faSEPa, de 
07.02.2022; r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a 
instauração da Sindicância Punitiva nº 07/2022 (Processo nº 2019/35292, 
2019/45591), a fim de apurar suposto desvio de conduta funcional de 
servidor da UaSE Benevides; art. 2º. dESiGNar com base no art. 205, 
que os servidores PEdro PaUlo coElHo dE alMEida, matrícula nº 
3206459/2, KáTia MilENE BarBoSa da SilVa, matrícula nº 54180675/2 
e flaVio aUGUSTo MoraiS do carMo, matrícula nº 54197129/ 1, todas 
lotadas neste Órgão, os quais sob a Presidência do primeiro procedam às 
apurações do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr com base no art. 201, 
o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão designada conclua esta 
apuração e apresente relatório conclusivo. art.4º. Esta PorTaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-
SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. lUiZ cElSo da SilVa 
- Presidente da faSEPa.

Protocolo: 759163
Portaria Nº 139 de 07 de FeVereiro de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do
Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 03 de maio de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de 
maio de 2021 e em cumprimento ao que determinam o art 3°, inciso iV 
da lei federal 8.666/93 e de acordo com as exigências da lei Estadual nº 
6.474/2002 e do decreto Estadual nº 2.069/2006
rESolVE:
i– dESiGNar como pregoeiros os seguintes servidores:
MaNolo PorTUGal faiad dE MacEdo frEiTaS, Presidente de comissão, 
Matrícula nº 57202102/3;
EMMaNoEl HENriQUE GUiMarÃES doS SaNToS, agente administrativo, 
Matrícula nº 54197131/1;
aNTÔNio cláUdio rodriGUES alVES, agente administrativo, Ma-
trícula nº 55587499/1;
JorGE lUiS doS SaNToS BraGa JUNior, Gerente iii, Matrícula nº 5949512/1
ii– dESiGNar como membros da equipe de apoio os seguintes servidores:
HElYToN fraNco coElHo, Monitor, Matrícula nº54191515/1;
KildErY alEXaNdrE do ValE coSTa, agente administrativo, 
Matrículanº3216268/2;

aUGUSTo PiNHo doS SaNToS SilVa, agente administrativo, Matrícula nº57195266/1;
PEdro PaUlo PiNTo dE liMa, agente administrativo, Matrícula nº54195998/1;
aNdrE  lUiZ  aMaral  BriTo,  Gerente/, Matrícula nº 59472446/1;
KEila ViEira MoNTEiro, agente administrativo, Matrícula nº 54189513/1
aNdErSoN fraNciSco BENEVidES fariaS, Monitor,  Matrícula nº54190054/1
lidiaNE cEcilia da SilVa BoTElHo coSTa, Monitor, Matrícula nº 54195564/1
MaroNi MiWa MaTSUMUra caValcaNTE,Gerente, Matrícula 5959661/1
lEaNdro coSTa doS SaNToS, Monitor, Matrícula nº 54195524/1
WaldErEi MacEdo da SilVa, agente de arte Prática, Matrícula 
nº54187894/1; TaTiaNE criSTiNa PiNHEiro dE oliVEira, Gerente/ as-
sessor ii, Matrícula nº5948714/1;
aNdErSoN dE oliVEira NaSciMENTo, Gerente, Matrícula nº5962965/1
BrUNo roBErTo doS SaNToS JacoB, agente administrativo, Matrícula nº80845168/1;
clÉa do Socorro da SilVa alVES MacHado, Gerente, Matrícula nº 5903869/1
roGErio SoUSa liNS, agente administrativo, Matrícula nº55587630/5;
clEBErSoN WaGNEr JardiM PiNTo, agente administrativo, Matrícula nº80845412/2;
GracE PoNTES GadElHa rocHa, Gerente, Matrícula nº 5820014/10;
EliaNE fraNco coElHo falcÃo, Monitor, Matrícula nº54191511/1;
adriaNa do NaSciMENTo fraNco, agente administrativo, Matrícula nº54195782/1.
fáBio aNdrEY SaNToS da SilVa, Gerente, Matrícula 57211975/1
raiMUNdo MoNTEiro GoNÇalVES, administrador, Matrícula nº 3223078/2
• III– Esta PORTARIA revoga a PORTARIA nº 220/2021 Presidência/FASEPA;
• IV– Esta PORTARIA torna sem efeito a PORTARIA nº 099/2022 Presidência/FASEPA;
• V Esta PORTARIA entre em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará

Protocolo: 758918

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 0143 de 08 de fevereiro de 2022- 
dESiGNar: alessandra rezende de araújo Miranda, cargo: agente 
administrativol, mat:54187808/1 para responder pelas atividades 
administrativas desenvolvidas na aSPad, a pattir de 11 de janeiro de 2022.
luiz celso da Silva-Presidente-faSEPa

Protocolo: 759348
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 052, de 09 de fevereiro de 2022.
Processo nº 137702/2022.
oBJETiVo: custear despesas emergenciais de consumo com aquisição de 
medicamentos e óculos para adolescentes, custodiados no caS ii, confor-
me os termos do processo.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8392
Projeto atividade: 68.8392
ação: 234753
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339030 – coNSUMo – r$650,00
SErVidorES: carloS alBErTo ParENTE dE oliVEira, aUX. TÉcNico, 
Matricula 3196259/1.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 60 (sessenta) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 (quinze) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 759064
Portaria: 053- sUPriMeNto de FUNdos- do dia 09/02/2022
oBJETiVo: cobrir despesas com material de consumo, para aquisição de 
medicamentos, em atendimento dos adolescentes custodiados na UaSE 
BENEVidES  (Proc.157463/2022 - Mem 112/2022)
ProGraMa dE TraBalHo: 08.243.1505.8393
ProJETo aTiVidadE: 68-8393  - aÇÃo: 185537
foNTE dE rEcUrSo: 0101
NaTUrEZa da dESPESa: 339030 – r$ 1.000,00-(coNSUMo)
SErVidor: NorMa SUElY cElSo doS SaNToS MoNÇÃo
MaTricUla: 54182289/ 4 - carGo: TÉcNico Social
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aParTir da oB:60 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 dias
PrESidENTE da faSEPa: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 759044
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 136 de 01 de FeVereiro de 2022- 
rESolVE:conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor aUGUSTo 
PiNHo doS SaNToS SilVa, matrícula nº. 57195266/1, cargo aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, triênio 12.03.2014/2017, período 01.03.2022 à 30.03.2022.
Portaria Nº 137 de 01 de FeVereiro de 2022- 
rESolVE:conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora Maria 
HElENa SoUZa da SilVa, matrícula nº. 3226824/1, cargo SErVENTE, 
triênio 2011/2014 complemento, período 01.03.2022 à 30.03.2022.
Portaria Nº 141 de 07 de FeVereiro de 2022- 
rESolVE:conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor alEX 
coUTo GoNÇalVES, matrícula nº. 57196792/1, cargo adMiNiSTrador, 
triênio 14.05.2008/2011, período 02.03.2022 à 31.03.2022.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 758951
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..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

..

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 47/2021-GGP/seJUdH Belém (Pa), 03 de janeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021,
coNSidEraNdo o artigo n°. 98 da lei 5.810/1994 – rJU/Pa e o Processo 
administrativo Eletrônico nº. 2020/184053, e, nº 2022/116613.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora ana Maria Gomes 
chamma, matrícula nº 3195988/1, ocupante do cargo de assistente Social, 
referente a segunda parcela do triênio de 07/07/2015 a 06/07/2018, no 
período de 21/03/2022 a 19/04/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 759211
..

diÁria
.

151928/2022
oBJETiVo: caravana para emissão de documentos e atendimentos em ci-
dadania e direitos humanos..
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: limoeiro do ajuru, Baião, cametá e vilas adjacentes ( curuçam-
baba, carapajó, Bom Jardim, Vila do carmos, areião, Mupi, igarapé-Preto, 
cuíjó, Torão, Porto Grande,, Torão Mupi)
SErVidor:
1. aNÍSio NUNES dE fiGUEirEdo; carGo: Técnico em Gestão Pública; MaT: 
505033/8; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
1. EMiraldo loBo raiol; carGo: agente administrativo; MaT: 
511699/3; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
2. iSaac SiMÃo MElUl; carGo: datilógrafo; MaT: 732540/1; PErÍodo: 
10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
3. JociMar SiQUEira da SilVa; carGo: agente administrativo; MaT: 
32395/1; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
4. JoHNaTHaN aNTUNES ViaNa fErNaNdES; carGo: Papiloscopista; MaT: 
8027069; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
5. MaNoEl JUNior da SilVa GoNÇalVES; carGo: Papiloscopista; MaT: 
5133629/1; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
6. Mario afoNSo G. SaNToS; carGo: Motorista; MaT: 5386217/1; PErÍ-
odo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
7. MarlENE VEiGa doS SaNToS; carGo: Papiloscopista; MaT: 59137; 
PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
8. roBErTo carloS VUlcÃo GaMa; carGo: assistente administrativo; 
MaT: 5227801; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
9. aNTÔNio aUGUSTo VUlcÃo GaMa; carGo: assistente administra-
tivo; MaT: 40371/1; PErÍodo: 10 a 14/02/2022; 18 a 21/02/2022; 24 a 
28/02/2022; Quantidade de diárias: 12,5 (limoeiro do ajuru, cametá, Baião)
10. Mara NaTiVidadE PoMBo: carGo: chefe de Gabinete; MaT: 5342317/4; 
PErÍodo: 0 a 14/02/2022; 18 a 21/02/2022; 24 a 28/02/2022;; Quantidade 
de diárias: 12,5. limoeiro do ajuru, cametá, Baião)
11. JacirENE aNdradE fiEl MoraES; carGo: Gerente Gcc; MaT: 
5922778/2; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
12. roBErTo carloS Boa MorTE GarcEZ; carGo: assessor; MaT: 
5942345/2; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
13. WESlEY da SilVa araUJo; carGo: assistente de informática; MaT: 
5898744/2; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
14. laErcio GEorGE alVES araNHa; carGo: Papiloscopista; MaT: 
65730; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
15. GErlaNdo KliNGEr aMaral SaNTaNa; carGo: coordenador; MaT: 
5903782/6; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
16. JoNaS SalViaNo da SilVEira; caTGo: Motorista; MaT: 57216173; 
PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5.
17. EdGar aUGUSTo Maia coSTa; carGo: Secretário de comissão da 
Verdade; MaT: 280153846470; PErÍodo: 10/02 a 04/03/2022; Quanti-
dade de diárias: 22,5.
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 759241
Portaria Nº 52/2022
151928/2022
oBJETiVo: : caravana para emissão de documentos e atendimentos em 
cidadania e direitos humanos.
fUNdaMENTo lEGal: art. 4º da lei 8.162/91.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: limoeiro do ajuru, Baião, cametá e vilas adjacentes ( curuçam-
baba, carapajó, Bom Jardim, Vila do carmos, areião, Mupi, igarapé-Preto, 
cuíjó, Torão, Porto Grande,, Torão Mupi)
SErVidor:
1. orlENo dE caSTro SoUSa; carGo: colaborador Eventual; PErÍodo: 
10/02 a 04/03/2022; Quantidade de diárias: 22,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 759246

Portaria Nº 053/2022
Processo: 143453/2022
oBJETiVo: Para realizar emissão de documentos e atendimentos em cida-
dania e direitos Humanos.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: altamira, aveiro, Medicilândia e Brasil Novo/Pa
SErVidor:
1 – aNa cláUdia TEiXEira SaNTiaGo; carGo: assessora de Gabinete; MadT: 
5958833/1; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5.
2 – aNdrEliNo dE SoUZa fialHo; carGo: Motorista; MaT: 57176410/1; 
PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
3 – aNGÉlica criSTiNa orTiZ ElMEScaNY; carGo: Gerente; MaT: 
54185870/3; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
4 – crEMilda NaTaliNa dE SoUZa MaGalHÃES; carGo: datilógrafo; MaT: 
5050286/2; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
5 – dUciValdo rEiS da coSTa; carGo: Papiloscopista; MaT: 700096; 
PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5.
6 – EdailToN dE oliVEira caSTro; carGo: assistente administrativo; MaT: 
5050405/5; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5.
7 – GiSEllE BorGES SilVa raMoS; carGo: coordenadora; MaT: 
57201701; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
8 – iGor alESSaNdro TEiXEira Prado; carGo: Papiloscopista; MaT: 
99292667; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
9 – Márcio JErÔNiMo da SilVa; carGo: fotógrafo; MaT: 57202807/1; 
PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
10 – Moacir JorGE GoMES liMa; carGo: Papiloscopista; MaT: 70269; 
PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
11 – raiMUNdo rUY HolaNda doS SaNToS; carGo: Papiloscopista; MaT: 
5703964; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
12 – TElMa Maria da SilVa cordoVil; carGo: Papiloscopista; MaT: 
701025; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
13 – VaNESSa cUNHa fariaS; carGo: assessora Jurídica; MaT: 
57220877/3; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
14 – TilENE rENaTa BaTiSTa dE alMEida; carGo: assessora de Gabinete; 
MaT: 5959037/1; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
15 – JoSÉ roBErTo GoMES da coSTa; carGo: Motorista; MaT: 
5484243/2; PErÍodo: 10/02 a 02/03/2022; Quantidade de diárias: 20,5
16 – WaGNEr NaSciMENTo dE alMEida; carGo: auxiliar operacional 
em Fotografia; MAT: 59011411/1; PERÍODO: 10/02 a 02/03/2022; Quan-
tidade de diárias: 20,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 759040

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 61/2022-GGP/seJUdH Belém (Pa), 08 de fevereiro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdoo artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
órgão, conforme descrito abaixo: 

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo

54185870/3 Angélica Cristina Ortiz Elmescany 2022 07/03/2022 a 05/04/2022

57202242/1 cláudio da Silva Monteiro 2020 02/03/2022 a 31/03/2022

5958689/1 rafael carmo ramos 2022 01/03/2022 a 30/03/2022

5942345/2 roberto carlos Boa Morte Garcez 2021 10/03/2022 a 08/04/2022

5624096/4 Walquiria cristina Batista alves Barbosa 2022 01/03/2022 a 30/03/2022

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 759207

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 62/2022-GGP/seJUdH Belém, 25 de janeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa e, o processo administrativo eletrônico nº 2021/1363482.
rESolVE:
TraNSfErir, o período de férias do servidor: Edson rodrigues costa, 
matrícula nº 86681/1, concedido por meio da PorTaria nº 582/2021-
GGP/SEJUDH – De 09/11/2021, publicado no diário oficial, nº 34.764, - 
de 12/11/2021, do período de: 15/12/2021 a 13/01/2022, referente ao 
exercício 2020, para o período de: 01/02/2022 a 02/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 759214
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..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 02/2022 – Gs/sedeMe  Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNE-
raÇÃo E ENErGia - SEdEME, usando das atribuições que lhes foram con-
feridas pelo do decreto Governamental de 31/03/2021, publicado no doE 
Nº 34.541, de 05/04/2021, considerando o art.14, parágrafo único, da lei 
Nº 7.570, de 22 novembro de 2011, e art. 23 da lei nº 8.404, de 13 de 
outubro de 2016;
coNSidEraNdo, instrução Normativa aGE Nº 005/2019 de 20 de dezem-
bro de 2019, que estabelece normas de organização apresentação a serem 
observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de contro-
le interno do Poder Executivo Estadual, no que concerne a emissão dos 
relatórios e Pareceres dos Órgãos componentes do Sistema de controle 
interno, pela auditoria Geral do Estado;
rESolVE:
 i - designar a servidora MariNa aGUiar riBEiro, identidade funcional 
nº 5964420/1, ocupante do cargo de Técnica em Gestão Pública – ciências 
contábeis, para desempenhar a função de contadora junto à Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME;
 ii - os trabalhos desenvolvidos pela servidora ora designada, incluirão a 
representação contábil da SEdEME, assinatura de livros e balancetes desta 
secretaria, bem como, a de representação da mesma junto ao Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE e auditoria Geral do Estado – aGE, nos 
atos pertinentes à contabilidade a que passa a ser responsável;
 iii - a servidora designada desempenhará suas funções na SEdEME, a 
qual assumirá a responsabilidade pelo pagamento de sua remuneração, 
não decorrendo, para tanto, nenhuma parcela financeira extraordinária das 
atividades desenvolvidas por força desta PorTaria;
 iV - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação;
 V - fica revogada a PorTaria Nº 019/2020 – GS/SEdEME, de 30/11/2020, 
publicada no doE nº 34.424, de 02/12/2020;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia

Protocolo: 759166
..

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
terMo de aPostiLaMeNto 2022
o Estado do Pará por intermédio da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
Econômico, Mineração e Energia-SEdEME, neste ato representado pela 
Secretária adjunta Gestão administrativa anadelia divina Santos, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do decreto Estadual 
de 07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021 e PorTaria 
003/2021 – GS/SEdEME de 15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 
de 16/04/2021, vem adequar as novas dotações orçamentárias, para o 
exercício de 2021, para os contratos abaixo relacionados, com fundamento 
legal no art. 65§ 8º da lei nº 8.666/93 e alterações.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
terMos de aPostiLaMeNto 2022
dotaÇÃo orÇaMeNtÁria de 2022-coNtratos e aditiVos 

 Nº
Nº do 

coNTraTo
EMPrESa c.N.P.J ProGraMa dE TraBalHo foNTE

NaTU-
rEZa da 
dESPESa

27/2022 019/2021

cENTro dE 
iNTEGraÇÃo 

EMPrESa ESco-
la-ciEE

61.600.839/0001-
55

24101.22.122.1297.8338 0101 339039

Protocolo: 759180

.

.

diÁria
.

Portaria N° 25/2022 – daF/sedeMe - BeLÉM, de 09 de 
FeVereiro de 2022.
Nome: aNdErSoN faBio MarGalHo rodriGUES/Matrícula: n° 
5920223/4/cargo: MoToriSTa/origem:Belém-Pa/destino: Paragominas 
e Bom Jesus do Tocantins-Pa/ Período: 14/02/2022 a 20/02/2022/ diá-
rias: 6,5 (seis e meia)/objetivo: conduzir servidor para realizar vistorias 
técnicas para levantamento da situação das demandas de obras de energia 
elétrica em comunidades.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 758865

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria n° 013/2022–GGa/ sedeMe Belém, 09 de fevereiro de 2022.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, o período de gozo de férias 
do servidor HElio HENriQUE caMPoS dE SoUZa, identidade funcional nº 
5950538/1, cargo de coordENador, concedido através da PorTaria nº 
101/2021 – GGa/SEdEME, de 28/10/2021, publicada no doE nº 34.753, de 
29/10/2021, a partir de 04/02/2022, permanecendo saldo remanescente a 
ser gozado em momento oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 759233
..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

diÁria
.

Portaria nº 08/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 09 de feve-
reiro de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: acará, Barcarena, Benevides, canaã dos carajás, curionópolis, 
curuçá, igarapé-açu, Marabá, Moju e Parauapebas.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: alÍcio BriTo diaS filHo / Matrícula: 33 – Valor: r$ 2.281,50.
cHriSTiaN roGÉrio MarQUES TEiXEira / Matrícula: 428 – Valor: r$ 2.281,50
aNdErSoN clEYToN BarBoSa / Matrícula: 253 – Valor: 2.281,50
Período: 02/02 a 12/02/2022 – 10,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 758935
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

aPostiLaMeNto
.

termo de apostilamento nº 01 ao contrato nº 24/2020
O presente Instrumento Contratual tem como objetivo a modificação unila-
teral do contrato nº 24/2020 registrado e publicado através do n° 34.359 
de 30 de setembro de 2020, por parte da administração, visando rETifi-
car a dotação orçamentária, no Elemento NaTUrEZa da dESPESa. as-
sim, onde se lê: 339039.00, Leia-se: 339040.00.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acorda-
das do contrato n° 24/2020, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.
a JUcEPa providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é con-
dição indispensável para a sua eficácia, no prazo máximo de dez dias, conta-
dos a partir de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Pará, em con-
formidade com o que dispõe o art. 28, parágrafo 5° da constituição Estadual.
assinatura: 08/02/2022.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 758841
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de aGeNte PÚBLico de coNtroLe
Portaria N° 05/2022 – NePMV
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes – NEPMV, 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas na lei Estadual nº 7.756, de 
03 de dezembro de 2013 e o art. 34 decreto Estadual nº 2.536, de 03 de 
novembro de 2006, rESolVE: dESiGNar o servidor, luiz Gonzaga Queiroz 
castro, matrícula funcional n° 5904239-2, Técnico em Gestão Pública, para 
exercer a função de agente Público de controle deste Núcleo Executor do 
Programa Municípios Verdes – NEPMV. registre-se, publique-se e cumpra-
se. Belém, 09 de fevereiro de 2022. (JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa 
- diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes – NEPMV)

Protocolo: 759189



diário oficial Nº 34.862   149Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

diÁria
.

Portaria nº 004/2022 – 09 de FeVereiro de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases vigentes, 
no trecho Belém/Bom Jesus de Tocantins/Parauapebas/Goianésia do Pará/Be-
lém, com o objetivo de realizar visitas e palestra aos microempreendedores 
dos municípios acima mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPf cargo Período Nº de 
diárias

aNa TErEZa GaMa dE SoUZa 5953839-1 coord. oPEracioNal 10 a 
12/02/2022 2 1/2

orlaNdo aZEVEdo rEiS NETo 57191916 SEcrETário dE 
GaBiNETE

10 a 
12/02/2022 2 1/2

ricardo HaMiNTaS MarTiNS 
PErEira 80846315 GErENTE rEGioNal 10 a 

12/02/2022 2 1/2

Marcio TaVarES BraGa JUNior 857.345.512-
87 GErENTE rEGioNal 10 a 

12/02/2022 2 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral-Em exercício
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 759202

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 102/2022, de 09 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 58 iii, art. 67 da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2022/162955, de 09/02/2022– 
GaB/SEdoP.
rESolVE: 
i – rEVoGar, a contar de 30/12/2021, a PorTaria n° 595/2019, de 
23/08/2019, publicada no doE n° 33.963, de 28/08/2019, referente à 
designação do servidor rodriGo MoNTEiro SPiNElli, matrícula n° 
6016859/1, como Gestor de contratos desta Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP.
ii – dESiGNar, a contar de 31/01/2022, o servidor HErSoN SiMEi QUEi-
roZ dE MoraES, matrícula nº 57176011/1, ocupante do cargo de coor-
denador, como Gestor de contratos desta Secretaria de Estado de desen-
volvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 30/12/2021;
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
BENEdiTo rUY SaNToS caBral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 759396

..

errata
.

errata
Na matéria, protocolo nº 758745, publicada no doE nº 34860, de 
09/02/2022, referente ao convenio nº 24/2022 -do Município de Primavera
oNde se LÊ: Prefeitura de rio Maria: 0901 15.451.0008 1038 449051 1700
Leia-se: Prefeitura de Primavera: 0901 15.451.0008 1038 449051 1700
ordenador: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 758844
..

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aLteraÇÃo de editaL –coNcorrÊNcia PÚBLica-cP 
004/2022– cPL/sedoP
a SEcrETaria dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚBlicaS do 
ESTado do Pará, através da comissão Permanente de licitação informa 
que o edital da concorrência nº 004/2022, cujo objeto é: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa dE ENGENHaria Para ElaBorar E dESENVolVEr o Pro-
JETo EXEcUTiVo dE coMPlEMENTaÇÃo doS SErViÇoS dESTiNadoS a 
arQUiBaNcada, EXEcUÇÃo dE SErViÇoS E forNEciMENTo dE MaTE-
riaiS E EQUiPaMENToS dESTiNadoS ao ESTádio olÍMPico do Pará, 
no Município de Belém, neste Estado, publicado o aviso de abertura do 
certame na Imprensa Oficial do Estado no dia 31 de Janeiro de 2022 , na 
Página 65 e Edição de número 34.848, sofreu as seguintes alterações:
oNde se LÊ:
7.4.1.2.1.1. fornecimento e instalação de assentos rebatíveis esportivos, 
com quantidade mínima de 24.500,00 unidades e características simila-
res a especificação técnica. A empresa deve apresentar certificado desses 
acentos esportivos emitidos pela OCP (Organismo Certificador de Produto) 
acreditado pelo inmetro com a Norma aBNT 15.925/2011. Também será 
exigido a Carta de Manutenção emitida pelo OCP (este certificado deverá 
ser apresentado no documento de habilitação).
Leia – se:
7.4.1.2.1.1. fornecimento e instalação de assentos rebatíveis esportivos, 
com quantidade mínima de 3.000,00 unidades e características similares 
a especificação técnica. A empresa deve apresentar certificado desses 
acentos esportivos emitidos pela OCP (Organismo Certificador de Produto) 
acreditado pelo inmetro com a Norma aBNT 15.925/2011. Também será 
exigido a Carta de Manutenção emitida pelo OCP (este certificado deverá 
ser apresentado no documento de habilitação).
ficam inalteradas as demais condições do Edital. o Edital com a nova reda-
ção está disponível na coordenadoria de licitação da SEdoP, no horário de 
09:00 às 15:00, através de meio digital (cd/dVd virgem/PENdriVE), no 
site https://www.compraspara.pa.gov.br e https://www.sedop.pa.gov.br.
Mais esclarecimentos no e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br
Belém-Pa, 09 de fevereiro de 2022.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 759191
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Be-
nedito Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lici-
tações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo: 2020/560810
2. licitação nº: 017/2021
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica
4. data da adjudicação: 09/02/2022
5. data da Homologação: 09/02/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
ESPEcialiZada Para EXEcUÇÃo dE oBraS, SErViÇoS coM forNEci-
MENTo dE MaTErial E EQUiPaMENToS, Para coNSTrUÇÃo daS iNS-
TalaÇÕES da “UNidadE dE MoNiToraMENTo dE dESEMBarQUE dE 
PEScado No laGo dE TUcUrUÍ”, nos Município de Tucuruí, Breu Branco, 
Novo repartimento, Jacundá, Goianésia, itupiranga e Nova ipixuna, neste 
Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
7. Empresa vencedora adjudicada:
loTE iii - NoVo rEParTiMENTo: dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS 
dE coNSrTUÇÕES – cNPJ: 7.709.325/0001-97, com o valor de r$ 
559.725,02 (Quinhentos e cinquenta e nove mil setecentos e vinte e cinco 
reais e dois centavos);
loTE iV – JacUNdá: dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE coNSrTUÇÕES 
– cNPJ: 7.709.325/0001-97, com o valor de r$ 559.725,02 (Quinhentos e 
cinquenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos);
loTE Vi – iTUPiraNGa: dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE coNSrTU-
ÇÕES – cNPJ: 7.709.325/0001-97, com o valor de r$ 559.725,02 (Quinhen-
tos e cinquenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos);
loTE Vii -  NoVa iPiXUNa: dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE coNSrTU-
ÇÕES – cNPJ: 7.709.325/0001-97, com o valor de r$ 559.725,02 (Quinhentos e 
cinquenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos).
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(SEdoP/Pa)

Protocolo: 759152
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terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Be-
nedito Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lici-
tações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo: 2020/560810
2. licitação nº: 017/2021
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica
4. data da adjudicação: 09/02/2022
5. data da Homologação: 09/02/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
ESPEcialiZada Para EXEcUÇÃo dE oBraS, SErViÇoS coM forNEci-
MENTo dE MaTErial E EQUiPaMENToS, Para coNSTrUÇÃo daS iNS-
TalaÇÕES da “UNidadE dE MoNiToraMENTo dE dESEMBarQUE dE 
PEScado No laGo dE TUcUrUÍ”, nos Município de Tucuruí, Breu Branco, 
Novo repartimento, Jacundá, Goianésia, itupiranga e Nova ipixuna, neste 
Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
7. Empresa vencedora adjudicada:
loTE i – TUcUrUÍ: oaSiS coNSTrUÇÃo & SErViÇoS lTda, cNPJ: 
10.845.643/0001-90, com o valor de r$ 530.697,40 (Quinhentos e trinta 
mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos);
loTE ii - BrEU BraNco: oaSiS coNSTrUÇÃo & SErViÇoS lTda, cNPJ: 
10.845.643/0001-90, com o valor de r$ 530.697,40 (Quinhentos e trinta 
mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavo
loTE V – GoiaNÉSia: oaSiS coNSTrUÇÃo & SErViÇoS lTda, cNPJ: 
10.845.643/0001-90, com o valor de r$ 530.697,40 (Quinhentos e trinta 
mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos);
Belém/Pa, 09 de fevereiro de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(SEdoP/Pa)

Protocolo: 759140
..

diÁria
.

Portaria Nº. 093/2021, de 07 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/141724, de 03/02/2022 
– difiS /SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: Wlyelison Barbosa Cereja, Matrícula nº. 5951197/2; Cargo/Função: 
coordenador de Núcleo regional.
oBJETiVo: Visando a necessidade de acompanhamento dos serviços em 
andamento pela contratada do CT 42/2019, proceder à fiscalização em 
Mosqueiro (distrito de Belém) da o.S. 033/2021 referente ao Programa 
asfalto por todo o Pará.
NoME: leônidas das Neves Monteiro leopoldino, Matrícula nº 57196031/1; 
cargo/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o servidor ao distrito de Mosqueiro.
dESTiNo: Mosqueiro (distrito de Belém)/Pa.
diária: 0,5 (meia).
daTa: 17/02/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 758907
Portaria Nº. 099/2022, de 08 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/150573, de 07/02/2022 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: leônidas das Neves Monteiro leopoldino, Matrícula nº 57196031/1; 
cargo/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o técnico da SEdoP, ao distrito de Mos-
queiro, com fim de assessoramento técnico necessário referente às Obras 
de Pavimentação asfáltica.

dESTiNo: Mosqueiro (distrito de Belém)/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 09/02/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 758909
Portaria Nº. 091/2022, de 07 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/148927, de 07/02/2022 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NOME: Andreson Rannyery Lima de Sousa, Matrícula nº. 57201117/1; Car-
go/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o técnico desta SEdoP, ao distrito de 
Mosqueiro, que irá realizar fiscalização na Obra do Asfalto.
dESTiNo: Mosqueiro (distrito de Belém)/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 04/02/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 758905
Portaria Nº.092/2022, de 07 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/141520, de 03/02/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: luís Marcelo alamar de Sousa, Matrícula nº 54190976/3. cargo/
função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro Sanitarista.
oBJETiVo: fiscalização na obra de conclusão do Sistema de abastecimento 
de água - contrato 69/2021 e TP 20/2021, no Município de Terra alta/Pa.
NoME: francigildo Silva Santos, Matrícula nº 5900446/1. cargo/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o servidor ao referido município.
dESTiNo: Terra alta/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 16/02/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 758906
.

FÉrias
.

Portaria Nº. 104/2022, de 09 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o art. 74, § 2º da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo a Escala de férias/2022 e os autos do Processo nº 
2022/154970, de 07/02/2022 – corH/SEdoP.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr, no período de 02/03/2022 a 31/03/2022, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares à servidora roSSaNE do Socorro MENdES dE 
SoUSa PiNTo, matrícula nº 57196033/1, ocupante do cargo/função de 
coordenador, referente ao Período aquisitivo 22/04/2020 a 21/04/2021;
ii - iNTErroMPEr a contar de 07/03/2022, por necessidade de serviço, 
as férias da servidora acima, restando um saldo de 25 (vinte e cinco) dias 
para ser usufruído em outro momento oportuno.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
BENEdiTo rUY SaNToS caBral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 759406

aViso de resULtado de JULGaMeNto da Nota FiNaL (tÉcNica 
e PreÇo) – toMada de PreÇos tP 031/2021– cPL/sedoP.
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços técnicos profissionais, visando elaboração de projetos de arquitetura 
e engenharia para construção do Hospital Menino Jesus em oriximiná/Pa.
a comissão Permanente de licitação coMUNica aoS iNTErESSadoS o 
rESUlTado do JUlGaMENTo da NoTa fiNal, ToMada dE PrEÇoS Nº 
031/2021 conforme abaixo.
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iTEM Valor SEdoP EMPrESa NPT PrEÇo a=Vo/2 NPP=100*a/P Nf=(0,7*NPT) + 
(0,30*NPP) claSSificaÇÃo

1

r$ 1.096.134,58

dPJ arQUiTEToS aSSociadoS lTda 95,00 r$ 789.047,29

r$ 548.067,29

69,46 87,34 1ª colocada

2 MEP arQUiTETUra E PlaNEJaMENTo lTda 80,00 r$ 771.454,36 71,04 77,31 2ª colocada

3 arKHiTEKTÔN aSSociadoS lTda 59,00 r$ 548.149,25 99,99 71,30 3ª colocada

4 UMPraUM arQUiTEToS aSSociadoS S/S 70,50 r$ 820.370,95 66,81 69,39 4ª colocada

5 M2P SErV. dE arQUiTETUra E ENGENHaria S/S lTda EPP 14,50 r$ 607.757,78 90,18 37,20 5ª colocada

6 ENGEPlaNTi coNSUlTÓria lTda 3,00 r$ 683.020,35 80,24 26,17 6ª colocada

7 MUlTiPro ProJEToS dE ENGENHaria E arQUiTETUra EirEli 4,00 r$ 711.111,27 77,07 25,92 7ª colocada

Dos atos recorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.109 da Lei 8.666/93 e suas alterações, não havendo recursos fica 
desde já declarada VENcEdora do cErTaME, a empresa dPJ arQUiTEToS aSSociadoS lTda cNPJ: 05.053.657/0001-30, com a Nf=87,34 pontos, e 
com o valor total de r$ 789.047,29 (Setecentos e oitenta e nove mil, quarenta e sete reais e vinte e nove centavos).
Belém-Pa, 09/02/2022
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 759447

..

AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO

.

Portaria desiGNaÇÃo de serVidores.
desenvolver atribuições junto ao Sistema e-Jurisdicionados - Módulo con-
tas de Gestão do TcE.
Portaria Nº 003/2022-GaB/aGtraN/Pa de 08 de FeVereiro de 2022.
o dirETor GEral da aGÊNcia dE TraNSPorTE METroPoliTaNo – aG-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11 
da lei Estadual 9.049, de 29 de abril de 2020 e conforme decreto, de 
15/10/2020, publicado no doE nº 34.375 de 16/10/2020.
considerando necessidades institucionais no âmbito desta agência de 
Transporte Metropolitano - Pa quanto à alimentação e/ou gerenciamento 
do Sistema e-Jurisdicionados do TcE;
considerando todos os ditames legais que tratam do tema Prestação de 
contas de Gestão dos recursos Públicos Estaduais anuais, dentre ou-
tros, as resoluções TcE Nºs. 18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017;
considerando, em especial, a resolução TcE Nº 18.974/2017, que estabe-
lece procedimentos para operacionalização do Sistema e-Jurisdicionados, 
inclusive quanto ao cadastramento de Usuários/administradores e dispo-
nibilização de senhas às Unidades Jurisdicionadas, bem como, em seus 
artigos 5º, 10º e 11º, a necessidade de ato formal de designação, delegan-
do responsabilidades a Servidores para que os mesmos possam exercer 
atribuições no referido Sistema.
rESolVE:
designar o(s) Servidor(es) a seguir relacionado(s) para exercer atribuições 
no Sistema e-Jurisdicionados do TcE:

Nome com-
pleto cPf Endereço de correio 

Eletrônico cargo Vínculo funcional Perfil (*)

clElia Maria 
MElo E SilVa 

aNdradE
042.079.802-10 clelia.andrade@agtran.

pa.gov.br

diretora 
administrativa 

financeira
comissionado adMiNiSTra-

dor

NaTaSHa 
SilVa Noro-

NHa
006.342.922-50 natasha.noronha@agtran.

pa.gov.br
coordenador 

administrativo comissionado coMUM

YUri MorHY 
dE MEN-
doNÇa

023.408.842-76 yuri.mendonca@agtran.
pa.gov.br

coordenador 
de controle 

interno
comissionado coMUM

*o artigo 4º da resolução TcE Nº 18.974/2017 faz distinção entre Usuários:
- Usuário administrador: Servidor ou empregado público com acesso irres-
trito a todas as funcionalidades dos módulos do sistema e-Jurisdicionado;
- Usuário Comum: Servidor ou empregado público com perfil para operar os módu-
los do sistema e-Jurisdicionado, conforme acessos autorizados pelo administrador.
fica delegada a função de alimentar/gerir as informações do Sistema e-Juris-
dicionados do TcE aos Servidores eventualmente designados, conforme ativi-
dades que serão coordenados pelo Gestor Máximo e ou Servidor(es) delega-
do(s), se for o caso, pelo Servidor com perfil Administrador, coordenador geral 
das atividades a serem realizadas e controle de sua evolução/registro/enca-
minhamento do processo de Prestação de contas anual de Gestão ao TcE.
os referidos Servidores poderão solicitar o devido apoio e/ou orientar aos 
demais Servidores/Unidades organizacionais do quadro institucional, vi-
sando atendimento das demandas constantes no Sistema e-Jurisdiciona-
dos, conforme atribuições do cargo/função/Unidade organizacional frente 
às necessidades de informação, independentemente de acesso/perfil co-
mum, envidando todos os esforços para o tempestivo atendimento, sem-

pre mantendo o Gestor Máximo informado sobre o transcorrer/evolução do 
tema e nível de cadastramento, até o seu envio definitivo.
Todos devem exercer suas atribuições com observância dos valores insti-
tucionais e atribuições/competências estabelecidas, observando-se, tem-
pestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos pro-
cedimentos estabelecidos nas resoluções TcE já mencionadas e demais 
exigências normativas aplicáveis.
as atividades serão desenvolvidas de forma articulada pelas Unidades or-
ganizacionais competentes da agência de Transporte Metropolitano - Pa, 
em especial as responsáveis pelas áreas: financeira, jurídica, contratos, 
convênios e/ou termos de colaboração/fomento, termo de parceria, con-
trato de gestão, patrimonial, controle interno Setorial, dentre outras, para 
o devido auxílio operacional, técnico, assessoramento superior, celeridade 
e integridade do processo de Prestação de contas de Gestão anual desta 
agência de Transporte Metropolitano-Pa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 759018
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 070 de 09 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
 coNSidEraNdo o processo nº 2022/163259;
r E S o l V E:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, a partir de 15/02/2022, o 
gozo de férias da servidora EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, identidade 
funcional nº 57176393/3 , ocupante do cargo de Secretária adjunta, lotada 
na SEcad, referente ao exercício 2020/2021, concedido anteriormente, no 
período de 02/02/2022 a 08/03/2022, através da PorTaria nº 682 de 
23/12/2021, publicada no doE nº 34.810 do dia 27/12/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de fevereiro de 2022.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 759425
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 069 de 09 de FeVereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo nº 2021/637960.
rESolVE:
Art. 1º - CONSTITUIR Comissão para acompanhar e fiscalizar a execução 
do convênio de cooperação Técnica e financeira nº 011/2021, que en-
tre si celebram a Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Educação 
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Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET com a Universidade federal 
rural da amazônia - Ufra; e a fundação de amparo e desenvolvimento da 
Pesquisa – fadESP, como interveniente, que tem por objeto a implantação 
de turmas de Graduação nos municípios de Santa cruz do arari, Salvaterra 
e distrito de icoaraci, pelo Programa forma Pará, numa atuação conjunta 
entre os partícipes visando o apoio técnico e financeiro para a viabilização 
de iniciativas voltadas ao Ensino, à Extensão e à Pesquisa no Estado do 
Pará, através da oferta de 3 (três) turmas de graduação, assim distribu-
ídas: Santa cruz do arari, curso de licenciatura em letras língua Portu-
guesa; Salvaterra, curso de ciências contábeis e distrito de icoaraci, cur-
so de Tecnologia da informação, conforme aNEXo i – Plano de Trabalho.
art. 2º – dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a refe-
rida comissão, exercendo as atribuições que lhes são conferidas, pela lei 
de regência da matéria e demais dispositivos legais a ela aplicáveis:

NoME do SErVidor loTaÇÃo MaTrÍcUla
daniel José Barbosa Sidônio SEcad 54186791/4
fernanda larissa Graim Mello GaBiNETE/aScoM 5892828/3

Jeniffer Walkiriam e Silva Galvão GaBiNETE/aScoM 54197017/3
Mônica almeida Tenório SEcad 5947381/1
Priscila carvalho castro GaBiNETE/aScoM 5947233/1

art. 3º - o membro da comissão de Seleção que incorrer em impedimento, 
conforme disposto na legislação, deve comunicar o fato à referida comis-
são, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de fevereiro de 2022.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 759042

.

.

coNtrato
.

coNtrato
Nº do coNtrato: 005
eXercÍcio: 2022
oBJETo do coNTraTo: o objeto do presente instrumento é a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços de apoio adminis-
trativo, mediante terceirização, para atender as necessidades do Prédio 
Sede da Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Educação Superior 
e das Escolas Técnicas sediadas na região Metropolitana de Belém, con-
forme as especificações constantes no Termo de referência, processo nº 
2020/939489.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/02/2022
Valor: a coNTraTaNTE pagará à coNTraTada, pela execução dos servi-
ços objeto do presente contrato o valor de r$ 8.929.960,92 (oito milhões, 
novecentos e vinte e nove mil, novecentos e sessenta reais e noventa e 
dois centavos) para atender as necessidades do Prédio Sede da Secretaria 
de Estado de ciência, Tecnologia e Educação Superior e das Escolas Técni-
cas sediadas na região Metropolitana de Belém.
inicio da Vigência: 09/02/2022
 Término da Vigência: 08/02/2023
orÇaMENTo:

  ProG. dE TraBalHo dESPESa dE 
dESPESa aÇÃo foNTE Pl. iNTErNo

48101.19.122.1297.8338 339037 232033 0324008974 412.000.8338c
48101.19.122.1297.8338 339037 232033 0124008794 412.000.8338c
48101.12.363.1501.8530 339037 267110 0324008794 101.000.8530c
48101.12.363.1501.8821 339037 274057 0124008794 101.000.8821c

locador: EMPrESa KcM SErViÇoS ESPEcialiZadoS EirEli. 
(83.569.459/0001-38)
ENdErEÇo: alameda Moreira da costa, n° 40, Bairro: Marco, cEP: 66.093-
710 - Belém/Pa.
ordENador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, Secretário de 
Estado.

Protocolo: 759007

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 067 de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/155971.
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor carloS EdUardo MiraNda da coNcEiÇÃo, 
identidade funcional nº 54187348/2, ocupante do cargo de coordenador, 
lotado na SEcad, a viajar aos municípios de Marabá-Pa, Xinguara-Pa, e 
São félix do Xingu-Pa, no período de 17 a 19/02/2022, para realizar visita 
técnica para o curso de Medicina Veterinária pelo forma Pará.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de fevereiro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 758881

Portaria Nº 066 de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/155390.
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor claUdio BarBoSa SidoNio, identidade funcional 
nº 57189572/1, ocupante do cargo de Professor ad1, lotado na Secretaria 
de Educação – SEdUc/Santarém, a viajar ao município de almeirim-Pa, no 
período de 09 a 11/02/2022, para realizar visita técnica ao referido município.
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e 1/2 (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de fevereiro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 758882
Portaria Nº 065 de 09 de FeVereiro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/133636;
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores carloS aUGUSTo SoUZa da coSTa, identi-
dade funcional nº 5947280/2, ocupante do cargo de coordenador e Edi-
VaNildo GoNÇalVES caMarÃo, identidade funcional nº 57213982/2, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de desenvolvimento, ciência, 
Tecnologia e inovação – Engenharia de Pesca, lotados na diretoria de ci-
ência e Tecnologia – dcT, a viajarem aos municípios de Bragança e augusto 
corrêa, no período de 14/02 a 18/02/2022, com objetivo de fiscalização do 
Termo de cooperação raízes do caeté bem como de participar de reunião 
com equipe técnica do projeto, e roBErTo carloS fUrTado dE PiNa, 
identidade funcional nº 3948/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
diretoria de administração e finanças – daf, que conduzirá os servidores 
da dcT aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e 1/2 (quatro 
e meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de fevereiro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 758853
.

FÉrias
.

Portaria Nº 062 de 009 de FeVereiro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703 de 30.03.2020, publicada no 
doE nº 34.163 de 31.03.2020.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor rafaEl calliNS NEVES, identidade funcional nº 
57233945/1, ocupante do Técnico em Gestão de desenvolvimento, ciên-
cia, Tecnologia e inovação – ciência da computação, lotado na diretoria 
de Educação Superior, Profissional e Tecnológica, 10 (dez) dias de gozo 
de férias regulamentares no período de 16 a 25/02/2022, referente ao 
exercício 2019/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tec-
nológica, em 09 de fevereiro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças.

Protocolo: 758931
Portaria Nº 057 de 009 de FeVereiro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703 de 30.03.2020, publicada no 
doE nº 34.163 de 31.03.2020.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor adlEY dE SoUZa carNEiro, identidade funcional 
nº 5800807/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços operacionais, 
lotado na diretoria de administração e finanças - daf, 15 (quinze) dias de 
gozo de férias regulamentares no período de 14 a 28/02/2022, referente 
ao exercício 2018/2019, suspensas através da PorTaria nº 362, de 
25.11.2019, publicada no doE nº 34.043, de 26.11.2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tec-
nológica, em 09 de fevereiro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças.

Protocolo: 758917
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t.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação dos candidatos convocados, abai-
xo relacionados, no Processo Seletivo Simplificado – PSS – SECTET, Edital 
09/2021, para contratação de temporários, por não comparecimento ocasio-
nando a eliminação dos mesmos, conforme o artigo 8.7 do referido edital.
carGo tÉcNico eM GestÃo PÚBLica – ciÊNcias coNtÁBeis - 
Nível GradUaÇÃo 

Classificação inscrição Nome do candidato informação da Publicação

5º 2021021416504 alciETE dE arrUda aZEVEdo Nº 34.857, de 07.02.2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, Belém-Pa, em 09 de fevereiro de 2022.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 759205
..

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 068 de 09 de FeVereiro 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/155286;
rESolVE:
art. 1º. dETErMiNar a nomeação para constituírem a comissão permanente 
de enquadramento, avaliação e acompanhamento de acordo com os editais 
dentro da ação orçamentária desenvolvimento de ideias e empresas ino-
vadoras – Startup Pará, na previsão da lei complementar nº 133, de 06 de 
novembro de 2020 dos recursos da compensação financeira pela Exploração 
de recursos Minerais (cfEM), no âmbito da Estratégia Estadual para o Empre-
endedorismo de Base Tecnológica, os membros abaixo relacionados:
1. cElia NaSciMENTo doS aNJoS - Matricula 716632/1
2. Maria JoSÉ dE SoUSa TriNdadE- Matricula 5897939/2
3. dJair da MoTa alVES filHo - Matricula 5903886/1
4. Joao aNToNio SilVa PiNTo - Matricula 5918369/1 (Membro convidado)
i – a comissão terá a responsabilidade de:
a) integrar o comitê para a etapa de Enquadramento (1ª fase);
b) contribuir e ou acompanhar as demais etapas estabelecidas nos editais, 
receber o resultado das demais etapas de seleção e avaliação correspon-
dente a: análise do Mérito e relevância da proposta (2ª fase) e da seleção 
para a contratação de apoio financeiro (3ª Fase);
c) receber e avaliar os recursos administrativos impetrados para as etapas pre-
vistas nos editais, com auxílio do núcleo jurídico da SEcTET, quando necessário.
d) receber, rever ou encaminhar à autoridade competente os resultados provisórios;
e) lavrar ata circunstanciada das sessões de todas as fases do edital;
f) comunicar à autoridade competente a ocorrência de qualquer fato ou 
incidente incomum, ou cujo encaminhamento seja estranho ao âmbito das 
atribuições da comissão;
g) assessorar-se permanentemente, para detalhamento e fundamentação 
dos requisitos técnicos exigidos para os seus trabalhos, solicitando à admi-
nistração as providências julgadas necessárias;
h) Garantir a publicidade exigida para os seus atos;
i) os serviços prestados membro Joao aNToNio SilVa PiNTo serão con-
siderados de relevância, sem ônus para esta SEcTET.
j) os membros da comissão responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na sessão em que 
tiver sido tomada a posição.
k) Os membros firmarão um termo por meio do qual se comprometem a 
manter princípios éticos no cumprimento de suas atribuições, bem como 
a seguir regras de confidencialidade e de conduta e conflito de interesses.
l) É vedado a qualquer membro da comissão de avaliação julgar propostas 
de projetos em que:
1) haja interesse direto ou indireto seu;
2) esteja participando da equipe do projeto seu cônjuge, companheiro ou 
parente, 3) consanguíneo ou afim, em linha reta ou na colateral, até o 
terceiro grau; ou
3) esteja litigando judicial ou administrativamente com qualquer membro 
da equipe do projeto ou seus respectivos cônjuges ou companheiros.
art. 2º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, extinguindo-
se independente de outro ato, após a conclusão do processo editalício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de fevereiro de 2022.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 759232

..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

errata
.

errata
Portaria N° 033/2022 – GaBiNete, de 31 de Janeiro de 2022.
Publicada no doE n° 34.850 de 01/02/2022, referente à concessão de férias do 
Servidor, JoSÉ GolÇalVES doS SaNToS PaES id. funcional nº 57192832/2.
onde se lê: Gozo 01/03/2022 a 30/03/2022.
Leia-se: Gozo 14/03/2022 a 12/04/2022.

Protocolo: 759144
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLa Nº. 046/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamentaria 
para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 07/02/2022 - coNTraTo:  
Nº 008/2019 – TEracoM TElEMáTica S.a - Valor Para o EXErcÍcio 
dE 2022 - r$ 40.379,70 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.126.1508.8238 
– 339040 - 0261 - recursos Próprio –- ordenador de despesa em Exercício 
– GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758856
aPostiLa Nº. 052/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamentaria 
para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 07/02/2022 - coNTraTo:  Nº 
036/2021 – : TSJ TElEMarKETiNG EirEli – ME - Valor Para o EXErcÍcio 
dE 2022 - r$ 1.640.000,00 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.126.1508.8238 
– 339037 - 0261 - recursos Próprio - 0101 – recursos do Tesouro. –- orde-
nador de despesa em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758868
aPostiLa Nº. 055/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
taria para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 08/02/2022 - coN-
TraTo:  Nº 033/2020 – : MaXXcrd adMiNiSTradora dE carTÕES 
lTda - Valor Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 4.958.564,03 - doTaÇÃo 
orÇaMENTária: 23.331.1297.8311 – 339039 - 0261 - recursos Próprio 
- 0101 – recursos do Tesouro - 0661 –recursos Proprios por Superávit 
–- ordenador de despesa em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758876
aPostiLa Nº. 050/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
taria para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 07/02/2022 - coN-
TraTo:  Nº 007/2021 – TEllYNK TEcNoloGia E SErViÇo EirEli - Valor 
Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 3.531.104,88 - doTaÇÃo orÇaMENTá-
ria: 23.722.1508.7669 – 449040 - 0301 - recursos Superávit o Tesouro 
Estadual – 0101 – recurso do Tesouro Estadual –- ordenador de despesa 
em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758462
aPostiLa Nº. 047/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
taria para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 07/02/2022 - coN-
TraTo:  Nº 016/2019 – VElTi SiSTEMaS E EQUiPaMENToS lTda - Valor 
Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 24.750,00 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 
23.122.1297.8338 – 339039 - 0261 - recursos Próprio –- ordenador de 
despesa em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758464
aPostiLa Nº. 049/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
taria para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 07/02/2022 - coN-
TraTo:  Nº 019/2020 – TEllYNK TEcNoloGia E SErViÇo EirEli - Va-
lor Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 138.749,89 - doTaÇÃo orÇaMEN-
Tária: 23.722.1508.7669 – 449040 - 0660 - recursos Provenientes de 
Transferência – convênios e outros - Superávit –- ordenador de despesa 
em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758467
aPostiLa Nº. 053/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamenta-
ria para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 09/02/2022 - coNTra-
To:  Nº 033/2021 – VENGE coNSTrUÇÕES E TEcNoloGia lTda - Valor 
Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 223.033,12 - doTaÇÃo orÇaMENTá-
ria: 23.722.1508.7669 – 23.722.1490.8703 – 449040 - 0101 – recur-
so do Tesouro Estadual – 0301 – recurso Superávit do Tesouro Estadual 
–- ordenador de despesa em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758485
aPostiLa Nº. 056/2022 - oBJETo: adequação da dotação orçamenta-
ria para o Exercício 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 09/02/2022 - coNTra-
To:  Nº 034/2021 – VENGE coNSTrUÇÕES E TEcNoloGia lTda - Valor 
Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 137.012,38 - doTaÇÃo orÇaMENTá-
ria: 23.722.1508.7669 – 449040 – 0261 – recursos Próprios –- ordena-
dor de despesa em Exercício – GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 758488
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..

diÁria
.

Portaria Nº 10, de 7 de FeVereiro de 2022 -  
diária ao colaborador WaldoMiro afoNSo MorEira da coSTa, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 733393, 03/02/2022 a 05/02/2022, 
à Belém-Pa/Mãe do rio/Belém-Pa, para Migração da rede de última 
milha dos clientes que deixarão de ser atendidos por rádio frequência 
para ser atendidos pro meio de fibra óptica. Gustavo Bezerra da Costa - 
Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 758923
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 030/GePs/setUr de 09 de FeVereiro de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/152138; rESolVE: con-
ceder 01 e ½ (uma e meia) diária ao servidor aNdrÉ orENGEl diaS, 
matrícula funcional nº. 5888072/4, cPf nº. 802.310.122-68, Secretário de 
Estado de Turismo. oBJ: Participar de reunião de desenvolvimento Turísti-
co do Tapajós (BNdES + MTur + SETUr + SEMaT/Belterra + SEMTUr/San-
tarém + SEBraE + MPPa + iNcra + SPU) . dESTiNo: Santarém/Pa, PErÍ-
odo: 17 a 18/02/2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 759100
Portaria Nº 031/GePs/setUr de 09 de FeVereiro de 2022
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/135889; rESolVE: con-
ceder 03 e ½ (três e meia) diárias ao servidor aNdrÉ orENGEl diaS, 
matrícula funcional nº. 5888072/4, cPf nº. 802.310.122-68, Secretário de 
Estado de Turismo, oBJ: reunião com o Prefeito darci larmen e o presi-
dente da Wet’n’Wild alain Baldacci. dESTiNo: Parauapebas/Pa, PErÍodo: 
04 a 07/02/2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 759107
..

adMissÃo de serVidor
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 001/2022
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ: 
15.488.858/0001-14, iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal 
E da BiodiVErSidadE do ESTado do Pará – idEflor-Bio, cNPJ: 
08.780.663/0001-88.
OBJETO: Gestão integrada do turismo e fiscalização do equipamento turís-
tico Parque Estadual do Utinga camillo Vianna (centro de Visitação Milton 
Monte, recanto da Volta, centro de acolhimento, Estacionamento e centro 
de Visitantes), geridos pela organização Social Pará 2000, contrato nº 
002/2018 obedecendo ao que determina o Plano de Trabalho, através da 
cooperação mútua entre os partícipes.
ViGÊNcia: 10/02/2022 a 19/04/2022
daTa da aSSiNaTUra: 05/02/2022
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e Karla lESSa BENGTSoN

Protocolo: 758955
..

oUtras MatÉrias
.

resULtado FiNaL,
a Secretaria de Estado de Turismo – SETUr, por meio da comissão de Sele-
ção, no uso de suas atribuições legais e na forma do Edital nº001/2021, publi-
cado no Diário Oficial do Estado em 25 de novembro de 2021, torna público o 
resultado final: Nenhuma proposta inscrita foi habilitada para receber o apoio 
financeiro objeto deste edital de chamamento público. A Comissão de Seleção

Protocolo: 759237
resULtado de aVaLiaÇÃo de recUrso
a Secretaria de Estado de Turismo – SETUr, por meio da comissão de Seleção, 
no uso de suas atribuições legais e na forma do Edital nº001/2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 25 de novembro de 2021, torna público a Análise de 
recurso da Prefeitura Municipal de ourém: iNdEfErido, conforme estabelecido 
no edital, no qual exige a assinatura no representante legal na última folha da 
proposta, esta comissão se manifesta contrária ao recurso interposto, pois existe 
entendimento jurídico que a rubrica não substitui a assinatura, sendo apenas 
considerada uma abreviação da assinatura. a comissão de Seleção.

Protocolo: 759227
..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 58/2022/GGP/dPG, de 09 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii e XV, da lei complementar n° 054, de 
07 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/111580, resolve:
designar a Servidora Pública MicHEllE JÉSSica rocHa NEriS, id. funcio-
nal nº 5961742, ocupante do cargo de aSSESSor JUrÍdico, para exercer 
suas funções junto ao Núcleo de defesa criminal – NUdEcriM, a contar 
de 02.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759422

..

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 57/2022 - GGP/dPG, de 09/02/2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo nº 2022/157345; rESolVE: 
conceder conforme laudo Médico nº 86092, licença para tratamento de 
saúde à Servidora Pública diNá raQUEl MoNTEiro da SilVa, matrícula 
nº 57216845, no período de 26/11/2021 a 19/01/2022, de acordo com o 
artigo. 81, da lei Estadual nº. 5.810/94.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759268
.

errata
.

errata da Portaria Nº 56/2022/GGP/dPG, de 08.02.2022, pu-
blicada no d.o.e. Nº 34.860, de 09.02.2022, Protocolo 758823;
No art. 9º, caput:
oNde se LÊ: “...com efeitos a contar de 26.02.2022...”;
Leia-se: “...com efeitos a contar de 26.01.2022...”.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759262
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 017/2022 - da, 07/02/2022.
Nome: Anelyse Santos de Freitas, mat. 5634504, cargo Defensora Pública.
recurso(s):
Programa de Trabalho: 03.122.1447.8458
fonte do recurso: 0101
Natureza da despesa: 3339030 – r$  200,00
Natureza da despesa: 3339033 – r$  200,00
Natureza da despesa: 3339039 – r$ 1.000,00
Prazo para aplicação: 60 dias
Prazo para prestação de contas: 15 dias
ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 758884
Portaria Nº 016/2022 - da, 07/02/2022.
Nome: almino albues Gonçalves Neto, mat. 5959702, cargo Técnico em informática.
recurso(s):
Programa de Trabalho: 03.122.1447.8458
fonte do recurso: 0101
Natureza da despesa: 3339030 – r$ 4.000,00
Prazo para aplicação: 30 dias
Prazo para prestação de contas: 15 dias
ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 758885
Portaria Nº 018/2022 - da, 08/02/2022.
Nome: Maria do carmo Souza Maia, mat. 57175944, cargo defensora Pública.
recurso(s):
Programa de Trabalho: 03.091.1492.8633
fonte do recurso: 0101
Natureza da despesa: 3339030 – r$  400,00
Natureza da despesa: 3339033 – r$  500,00
Natureza da despesa: 3339036 – r$  400,00
Natureza da despesa: 3339039 – r$  300,00
Prazo para aplicação: 45 dias
Prazo para prestação de contas: 15 dias
ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 758889
Portaria Nº 019/2022 - da, 08/02/2022.
Nome: Norma Miranda Barbosa, mat. 5573858-3, cargo ouvidora-Geral.
recurso(s):
Programa de Trabalho: 03.122.1447.8458
fonte do recurso: 0101
Natureza da despesa: 3339030 – r$  3.450,00
Natureza da despesa: 3339036 – r$  300,00
Natureza da despesa: 3339039 – r$  250,00
Prazo para aplicação: 30 dias
Prazo para prestação de contas: 15 dias
ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 758893
.

NorMa
.

resoLUÇÃo csdP N° 295, de 07 de FeVereiro de 2022.
altera a resolução cSdP nº 253/2020, que estabelece a concessão de 
auxílio-alimentação aos membros e servidores da defensoria Pública do 
Estado do Pará e dá outras providências. 
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a lei complementar nº 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; coNSidEraNdo que o auxílio-alimentação é 
um benefício de caráter indenizatório destinado a subsidiar despesas com 
alimentação de todos os servidores públicos ativos da administração Pú-
blica, sendo-lhes pago diretamente, em pecúnia, e de forma antecipada; 
coNSidEraNdo o poder regulamentar assegurado pela autonomia admi-
nistrativa da defensoria Pública garantida pelo art. 134, parágrafo 2°, da 
constituição federal de 1988. rESolVE:
art. 1º o art. 2º da resolução n. 253, de 16 de novembro de 2020, passa 
a apresentar a seguinte redação:
“art. 2º o auxílio-alimentação será pago na ocasião da remuneração men-
sal do membro ou servidor público.” (Nr)
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art. 2º incluir o parágrafo primeiro no art. 2º:
“§ 1º No que se refere ao auxílio-alimentação, este será concedido de for-
ma antecipada ao membro ou servidor público.” (Nr)
art. 3º os § 1º, 2º e 3º do art. 2º serão renumerados da seguinte forma:
“§ 2º o valor do auxílio-alimentação de que trata o art. 1º desta resolução 
poderá ser corrigido monetariamente, se necessário, através de PorTaria 
do defensor Público-Geral, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira da instituição.
§ 3º Para efeito de acertos financeiros, será adotada a proporcionalidade 
de vinte e dois dias, considerados os dias trabalhados.
§4º o membro ou servidor público que acumule cargo ou emprego na forma da 
constituição fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.”
art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário, com efeitos financeiros a contar de 01 
de janeiro de 2022.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
JUliaNa aNdrÉa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular

Protocolo: 759250
.

oUtras MatÉrias
.

ato Nº 12, de 09 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/127614; rESolVE:
Nomear fladilSoN da coSTa NoBrE JUNior, oaB/Pa nº 28.369, para exer-
cer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, código 
daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo da fazenda Pública, a contar de 10.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759416
ato Nº 13, de 09 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/152077; rESolVE:
Nomear SaNdra BraZÃo E SilVa BEcHara rocHa, oaB/Pa nº 4.590, 
para exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSo-
ria, código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo de atendimento Especializado 
à família – NaEfa, a contar de 10.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759419
ato Nº 14, de 09 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/111580; rESolVE:
i – Nomear MaGNo EdSoN roXo dE SoUZa, oaB/Pa nº 27.639, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo de defesa criminal – NUdEcriM, a 
contar de 10.02.2022.
ii – Nomear GEYcE laNa oliVEira TriNdadE, oaB/Pa nº 32.451, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo de defesa criminal – NUdEcriM, a 
contar de 10.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759421
ato Nº 11, de 09 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/146272; rESolVE:
i – Exonerar, a pedido, raÍSSa da SilVa oliVEira MorEira, id. funcional 
nº 5946020, do cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSo-
ria, código daS-dEf-PUB, a contar de 03.02.2022.
ii – Nomear aUGUSTo PErEira BraNdÃo, oaB/Pa nº 32.013, para exercer o 
cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, código daS-dE-
f-PUB, junto ao Núcleo Metropolitano de ananindeua, a contar de 03.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 759413

..

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

coNtrato
.

extrato do coNtrato Nº 008/2022/tJPa // Partes: TriBUNal dE 
JUSTiÇa do ESTado do Pará e a empresa coElHo QUEiroZ coNSTrU-
ÇÕES EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 15.142.883/0001-41 // obje-
to do contrato: contratação de empresa especializada para execução da 
obra de construção do novo fórum da comarca de Xinguara, de acordo 
com as especificações e obrigações descritas na CONCORRÊNCIA nº. 001/
TJPa/2021, e no projeto básico, documentos que originaram este instru-
mento contratual.// origem: coNcorrÊNcia de nº. 001/TJPa/2021 // Va-
lor do contrato: o valor global do presente contrato referente ao obje-
to licitado é de r$ 6.213.025,72 (Seis milhões duzentos e treze mil e 
vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), durante o período de 20 
(vinte) meses. // dotação orçamentária:  TJPa: dotação orçamentária: 
04.102.061.1417.7639, Elemento da despesa: 44.90.51, fonte de re-
cursos: 0118; SEdoP: dotação orçamentária 07101 15.451.1508.7552, 
Elemento de despesa 449051, fonte de recurso 0101/0301// Vigência:  
07.02.2022 a 07.10.2023 // data da assinatura: 07/02/2022 // foro: Be-
lém/Pa // representante do contratante: débora Moraes Gomes – Secre-
tária de administração //ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves 
Santos – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças. //

Protocolo: 758835

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 014/tJPa/2022
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é o registro de Preço para 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de pai-
néis divisórios em acrílico cristal 5mm, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital.
SESSÃo PÚBlica: 23/02/2022, às 10h00min, horário de Brasília, no ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942.
Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91)3205-3184, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 759308

.

.

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 37.936, de 03 de FeVereiro de 2022.*
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 63/2022, de 24-
01-2022, protocolizado sob o Expediente nº 001770/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aMaNda loUrEiro XErfaN, assessor Jurídico, ma-
trícula nº 0101696, 12 (doze) dias de licença para tratamento de saúde, nos 
termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 03 a 14-01-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas
*republicada por ter saído com incorreção no doe nº 34.857, de 
07/02/2022.

Protocolo: 759119
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..

oUtras MatÉrias
.

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 031/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio TEiXEi-
ra, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico a Senhora raiMUNda 
iEriMiTa roSa liSBoa  (cPf 134.955.932-68), Presidente à época, para 
que, no prazo de quinze (15) dias desta publicação, apresente razões de 
justificativas nos autos do Processo n° 528033/2011, que trata da Presta-
ção de contas do clUBE dE MÃES riSolETa NEVES, referente ao convê-
nio aSiPaG nº 143/2010, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JorGE BaTiSTa JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 019/2022
de ordem da Excelentíssima conselheira Substituta, MilENE cUNHa, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tribunal de 
contas do Estado do Pará, comunico o Senhor KlEPEr WaNdSoN fiGUEirE-
do dE carValHo (cPf: 605.914.041-68), Prefeito à época, para que, no pra-
zo de quinze (15) dias desta publicação, apresente razões de justificativas nos 
autos do Processo n° 516710/2012, que trata da Tomada de contas Especial 
instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE doM EliSEU, referente ao con-
vênio SEdUc Nº 503/2005 e termos aditivos, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço 
eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JorGE BaTiSTa JUNior
Secretário-Geral em exercício

Protocolo: 759410

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
.

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato
N° do contrato: 03/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2021-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e first Point Soluções em Tecnologia da informação 
ltda (cNPJ: 36.908.652/0001-76).
objeto do contrato: Serviços de contagem e aferição de pontos de função.
Vigência: 09/02/2022 a 09/02/2023.
Valor do contrato: r$ 52.940,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e qua-
renta reais).
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000; 
Natureza da despesa: 3390.39.00.
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 09/09/2022
Ordenador Responsável: Guilherme da Costa Sperry, Procurador-Geral de 
contas

Protocolo: 759178
extrato de contrato
N° do contrato: 02/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2021-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e Equilibrium Web Serviços de informática ltda 
(cNPJ: 07.178.322/0001-74).
objeto do contrato: Serviços de desenvolvimento e sustentação de siste-
mas em regime de fábrica de Software.
Vigência: 08/02/2022 a 08/02/2023.
Valor do contrato: r$ 605.000,00 (seiscentos e cinco mil reais).
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000; 
Natureza da despesa: 3390.39.00.
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 08/02/2022
Ordenador Responsável: Guilherme da Costa Sperry, Procurador-Geral de Contas

Protocolo: 758921

..

oUtras MatÉrias
.

resolução nº 02/2022 – MPc/Pa – conselho
autoriza a conversão em pecúnia de período de férias não gozadas do Pro-
curador-Geral de contas em exercício.
o coNSElHo SUPErior, ÓrGÃo coNSUlTiVo dE adMiNiSTraÇÃo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará, No 
USo dE SUaS aTriBUiÇÕES lEGaiS,
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas em 
exercício, Patrick Bezerra Mesquita, protocolizado em 13/01/2022 
(Protocolo n° 2022/23901), pelo qual requer a conversão em pecúnia 
de 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício 2022, cujo gozo fora 
concedido para o período compreendido entre 02/05/2022 e 31/05/2022, 
através PorTaria nº 281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021;
coNSidEraNdo as manifestações do departamento de Gestão de Pessoas 
e do departamento de finanças e Planejamento, bem como o parecer jurí-
dico constante dos autos; e
coNSidEraNdo o art. 130 da constituição federal de 1988, os arts. 13 e 15 
da lei complementar n° 09/1992, c/c o art. 124, § 4º, da lei complementar n° 
57/2006, bem como o art. 17, Vi, da resolução nº 01/2020-MPc/Pa-colégio;
rESolVE:
art. 1º - autorizar a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de férias, 
referentes ao exercício 2022, concedidos ao Procurador-Geral de contas em 
exercício, Patrick Bezerra Mesquita, para gozo no período de 02/05/2022 
e 31/05/2022, através PorTaria nº 281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, aos 14 de janeiro de 2022.
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS
Membro Substituto

Protocolo: 759085
resolução nº 01/2022 – MPc/Pa – conselho
concede e autoriza a conversão em pecúnia de período de férias não goza-
das do Procurador-Geral de contas.
o coNSElHo SUPErior, ÓrGÃo coNSUlTiVo dE adMiNiSTraÇÃo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará, No 
USo dE SUaS aTriBUiÇÕES lEGaiS,
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas, Guilherme 
da Costa Sperry, protocolizado em 07/01/2022 (Protocolo n° 2022/23109), 
pelo qual requer a conversão em pecúnia de: i) 19 (dezenove) dias de fé-
rias não gozadas relativas ao exercício 2021, cujo gozo fora concedido para 
o período compreendido entre 23/08 a 21/09/2021, através da resolução 
nº 01/2021 – MPc/Pa – conselho Superior e suspenso pela resolução nº 
02/2021-MPc/Pa; e ii) 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício 2022;
coNSidEraNdo as manifestações do departamento de Gestão de Pessoas 
e do departamento de finanças e Planejamento, bem como o parecer jurí-
dico constante dos autos; e
coNSidEraNdo o art. 130 da constituição federal de 1988, os arts. 13 e 15 
da lei complementar n° 09/1992, c/c o art. 124, § 4º, da lei complementar n° 
57/2006, bem como o art. 17, Vi, da resolução nº 01/2020-MPc/Pa-colégio;
rESolVE:
art. 1º - autorizar a conversão em pecúnia de 19 (dezenove) dias de férias 
não gozadas relativas ao exercício 2021, cujo gozo fora concedido para o 
período compreendido entre 23/08 a 21/09/2021, através da resolução 
nº 01/2021 – MPc/Pa – conselho Superior e suspenso pela resolução nº 
02/2021-MPc/Pa.
art. 2º conceder as férias do Procurador-Geral de contas, Guilherme da 
Costa Sperry, relativas à primeira parcela do exercício 2022.
art. 3º - autorizar a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de férias, 
referentes ao exercício 2022, concedida nos termos do artigo anterior.
art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, aos 14 de janeiro de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS, em substituição
Membro Nato
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

Protocolo: 759081
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

Nº do contrato: 008/2022-MP/Pa.
Modalidade de licitação: concorrência Pública 002/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empre-
sa o M M arQUiTETUra E coNSTrUÇÕES lTda EPP (cNPJ/Mf nº. º 
20.008.729/0001-11)
objeto: SErViÇo dE ElaBoraÇÃo dE ProJEToS dE arQUiTETUra E Pro-
JETOS COMPLEMENTARES: Projeto de Reforma da Residência Oficial do MPPA 
em ourilândia do Norte-Pa - rua 10, Quadra 22, s/n, Setor 2, Bela Vista
data da assinatura: 08/02/2022
Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023
Valor Global: r$ 5.266,38 (cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
trinta e oito centavos)
dotação orçamentária:
Classificação:
atividade: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa dos direitos 
constitucionais
Elemento de despesa: 4490.51 – obras e instalações
fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Junior
Endereço da contratada:
Travessa Três de Maio, 31-a, sala 01, Bairro de fátima, cEP: 66.060-600, 
Belém-Pa, Telefone: (91) 98012-5668 / (91) 983020024, e-mail: omm-
servicos@bol.com.br,

Protocolo: 758863
Nº do contrato: 009/2022-MP/Pa.
Modalidade de Licitação: concorrência Pública 002/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empre-
sa o M M arQUiTETUra E coNSTrUÇÕES lTda EPP (cNPJ/Mf nº. º 
20.008.729/0001-11)
objeto: SErViÇo dE ElaBoraÇÃo dE ProJEToS dE arQUiTETUra E 
ProJEToS coMPlEMENTarES: orçamento da obra da Nova Sede do MPPa 
em Tom açu-Pa - rua São francisco Soares, s/nº
data da assinatura: 09/02/2022
Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023
Valor Global: r$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais)
dotação orçamentária:
Classificação:
atividade: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa dos direitos 
constitucionais
Elemento de despesa: 4490.51 – obras e instalações
fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Junior
Endereço da contratada:
Travessa Três de Maio, 31-a, sala 01, Bairro de fátima, cEP: 66.060-600, 
Belém-Pa, Telefone: (91) 98012-5668 / (91) 983020024, e-mail: omm-
servicos@bol.com.br,

Protocolo: 758852

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico nº 005/2022-MP/Pa
Número do Processo: 070/2021-SGJ-Ta
objeto: registro de Preços para fornecimento de painéis em forma de caixa 
com aplicação de adesivo leitoso e impressão fotográfica.
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: andréa Mara ciccio
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 24/02/2022
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 4490-52 – Equipamentos e Materiais Permanentes
fonte: 0101 – recursos ordinários
0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça

Protocolo: 759017
Modalidade: Pregão eletrônico nº 003/2022-MP/Pa
Número do Processo: 129/2021-SGJ-Ta
objeto: registro de Preços para a aquisição de armários de aço.
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br

observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: andréa Mara ciccio
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 22/02/2022
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa do Direitos 
constitucionais
Elemento: 4490-52 – Equipamentos e Materiais Permanentes
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça

Protocolo: 758989
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 0414/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a PaUlo SÉrGio BaSToS dE alMEida, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1140, lotado na Promotoria 
de Justiça de São Miguel do Guamá, a importância de r$ 2.240,00 (dois 
mil, duzentos e quarenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pa-
gamento, período de aplicação 3/2 até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.240,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0415/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a dioNÍSio E SoUZa GoMES, aSSESSor dE 
ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.2910, lo-
tado na Promotoria de Justiça de Melgaço, a importância de r$ 900,00 (no-
vecentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 1º/2 até 2/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 900,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0416/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lUaNa da SilVa E SilVa, aSSESSora dE PJ 
dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.3025, lotada na Promotoria de Justiça 
de faro, a importância de r$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 até 
25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 825,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0417/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a MaBio da SilVa fUrTado, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1857, lotado na Promotoria de Justiça de 
rurópolis, a importância de r$ 600,00 (seiscentos reais), para ocorrer com 
despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 4/2 até 5/4/2022, 
conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 600,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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Portaria Nº 0418/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a rENaTa PaES carValHo, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2660, lotada na Promotoria de Justiça de 
acará, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/2 até 
4/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0419/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a MarcoS ViNiciUS GUErra fErrEira, aU-
Xiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.962, lotado na Promotoria 
de Justiça de Breves, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 até 
25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0420/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a roMUlo crUZ da lUZ, aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2705, lotado na Promotoria de Justiça de 
limoeiro do ajuru, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 2/2 até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0421/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a roMUlo crUZ da lUZ, aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2705, lotado na Promotoria de Justiça de 
limoeiro do ajuru, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 até 
3/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0422/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a JUScEliNo fErNaNdo GalUcio GoMES, aU-
Xiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1831, lotado na Promotoria 
de Justiça de Bujaru, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 28/1 até 
29/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Portaria Nº 0423/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a criSPiM riBEiro dE alMEida filHo, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1275, lotado na divisão de 
Patrimônio, a importância de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 27/1 até 
28/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.122.1494.8760
Governança e Gestão
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0431/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lUciaNa oliVEira do NaSciMENTo, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.759, lotada na Promotoria de 
Justiça de redenção, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 1º/2 até 2/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
339030 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0432/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a JoilSoN fErrEira VaZ, aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.3104, lotado na Promotoria de Justiça de 
Medicilândia, a importância de r$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 
até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 540,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0433/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a riTa cáSSia da SilVa rodriGUES, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2317, lotada na Promotoria 
de Justiça de Óbidos, a importância de r$ 1.946,00 (hum mil, novecentos 
e quarenta e seis reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 3/2 até 4/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.946,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0434/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a riTa cáSSia da SilVa rodriGUES, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2317, lotada na Promotoria de Jus-
tiça de Óbidos, a importância de r$ 990,00 (novecentos e noventa reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/2 
até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 990,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 08 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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Portaria Nº 0443/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a GildENiSE NEGrao doS SaNToS, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.2139, lotada na Promotoria de Jus-
tiça de igarapé-Miri, a importância de r$ 600,00 (seiscentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/2 até 
4/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 600,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0444/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a roSEliTa araÚJo MiraNda, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.2036, lotada na Promotoria de Justiça 
de Monte alegre, a importância de r$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oi-
tenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 1º/2 até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.380,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0446/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a dioNÍSio E SoUZa GoMES, aSSESSor dE 
ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.2910, lo-
tado na Promotoria de Justiça de Melgaço, a importância de r$ 280,00 (du-
zentos e oitenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 4/2 até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 280,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 759079
.

diÁria
.

Portaria Nº 0122/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101602/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNa Maria MaGalHaES dE carValHo
carGo/fUNÇÃo: coordenador do Grupo de atuação Especial no combate 
ao crime organizado (GaEco)
MaTrÍcUla: 999.838
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa
PErÍodo(S): 20/01/2022 - 22/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 17 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0123/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101603/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: doUGlaS GoNcalVES doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado - MP.cPcE-102.4
MaTrÍcUla: 999.3277

fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa
PErÍodo(S): 20/01/2022 - 22/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 17 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0130/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101272/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: ociralVa dE SoUZa fariaS TaBoSa
carGo/fUNÇÃo: 5o Promotor de Justiça de Execuções Penais, Penas e 
Medidas alternativas de Belém
MaTrÍcUla: 803.037
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): fortaleza/cE PErÍodo(S): 26/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s) fiNalidadE: 
reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 17 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0134/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100632/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: faBio NEY Maia Nara
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor dE ProMoToria dE JUSTiÇa dE TErcEira 
ENTraNcia
MaTrÍcUla: 999.2035
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): fortaleza/cE
PErÍodo(S): 26/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 17 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0144/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100466/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiVar caValcaNTE liMa JUNior
carGo/fUNÇÃo: 3o Promotor de Justiça de Execuções Penais, Penas e 
Medidas alternativas de Belém
MaTrÍcUla: 999.457
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): fortaleza/cE
PErÍodo(S): 26/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 18 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0150/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100817/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: carMEN BUrlE da MoTa dE frEiTaS
carGo/fUNÇÃo: 2o Promotor de Justiça de Execuções Penais, Penas e 
Medidas alternativas de Belém
MaTrÍcUla: 999.823
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
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dESTiNo(S): fortaleza/cE
PErÍodo(S): 26/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 18 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 759138
Portaria Nº 0252/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103223/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiNEi GoNcalVES doS rEiS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iii
MaTrÍcUla: 999.940
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): São João da Ponta/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
a servidora Maria lucineide Barbosa Monteiro até o município de São João 
da Ponta/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa , 28 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0253/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103057/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: KlEYSoN da SilVa SaldaNHa VaScoNcEloS
carGo/fUNÇÃo: cHEfE dE aPoio daS ProMoToriaS do iNTErior
MaTrÍcUla: 999.1121
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): irituia/Pa
PErÍodo(S): 02/02/2022 - 04/02/2022, 09/02/2022 - 11/02/2022, 
14/02/2022 - 16/02/2022, 23/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 10 (dez e ) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ de irituia/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 28 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0274/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 102790/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Naiara Vidal NoGUEira
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de concórdia do Pará
MaTrÍcUla: 999.2466
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: concórdia do Pará - Pa
dESTiNo(S): ipixuna do Pará/Pa
PErÍodo(S): 12/01/2022 - 19/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: Mutirão - realizar mutirão na PJ de ipixuna do Pará/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0275/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100479/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: claUdio dE SoUZa BarBoSa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 333.361
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): Monte alegre/Pa
PErÍodo(S): 26/12/2021 - 02/01/2022

QUaNTidadE dE diáriaS: 7 e 1/2 (sete e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0276/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 102842/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rUBErNilSoN SilVa dE JESUS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iii
MaTrÍcUla: 999.2621
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: oeiras do Pará - Pa
dESTiNo(S): Portel/Pa
PErÍodo(S): 31/01/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ de Portel/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0277/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103377/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: SUldBlaNo oliVEira GoMES
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Tucumã
MaTrÍcUla: 999.2340
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Tucumã - Pa
dESTiNo(S): São félix do Xingu/Pa
PErÍodo(S): 27/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0278/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 102966/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: carloS alVES da SilVa carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iV
MaTrÍcUla: 999.1846
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): itupiranga/Pa
PErÍodo(S): 20/01/2022 - 20/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar manutenção nos 
computadores da PJ de itupiranga/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0279/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103562/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de São Geraldo do araguaia
MaTrÍcUla: 999.2365
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: São Geraldo do araguaia - Pa
dESTiNo(S): itupiranga/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 03/02/2022, 07/02/2022 - 08/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 (quatro) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0280/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103480/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rafaEl alVES coElHo
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2469
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São félix do Xingu/Pa
PErÍodo(S): 27/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0281/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103574/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSca SUENia fErNaNdES dE Sa
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Salinópolis
MaTrÍcUla: 999.1330
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Salinópolis - Pa
dESTiNo(S): Primavera/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 01/02/2022, 04/02/2022 - 04/02/2022, 
07/02/2022 - 09/02/2022, 14/02/2022 - 14/02/2022, 17/02/2022 - 
17/02/2022, 22/02/2022 - 24/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0282/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103394/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: odElio diViNo Garcia JUNior
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de ourilândia do Norte
MaTrÍcUla: 999.2841
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: ourilândia do Norte - Pa
dESTiNo(S): São félix do Xingu/Pa
PErÍodo(S): 27/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0283/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103266/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: VaNdErlEY BarBoSa dE liMa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2803
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Marapanim/Pa
PErÍodo(S): 16/12/2021 - 17/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: cumprimento de mandados judiciais - dar cumprimento de 
medida cautelar sigilosa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0284/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 102907/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: iGo fErrEira carNEiro
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iii
MaTrÍcUla: 999.2157
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: São Sebastião da Boa Vista - Pa
dESTiNo(S): curralinho/Pa
PErÍodo(S): 31/01/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de curralinho/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0285/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 102941/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco dElSoN do carMo SaNToS
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 333.364
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): Jacareacanga/Pa
PErÍodo(S): 11/12/2021 - 14/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0286/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103214/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUciaNa dE JESUS da SilVa oliVEira
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-i
MaTrÍcUla: 999.1502
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: rondon do Pará - Pa
dESTiNo(S): dom Eliseu/Pa
PErÍodo(S): 07/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de dom Eliseu/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0287/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103559/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco ViEira dE araUJo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-B-i
MaTrÍcUla: 999.1231
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): São João de Pirabas/Pa
PErÍodo(S): 31/01/2022 - 31/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de re-
paros no telhado para retirada de goteiras da PJ de São João de Pirabas/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0288/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias complementares, em virtude de haver sido autorizado desloca-
mento no âmbito do expediente nº 138621/2021, conforme abaixo relacionado:
NoME: JoEl carloS dE oliVEira aSSUNcao
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-B-i
MaTrÍcUla: 999.1526
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Soure/Pa
PErÍodo(S): 13/12/2021 - 17/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0298/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103758/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco ViEira dE araUJo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-B-i
MaTrÍcUla: 999.1231
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 02/02/2022 - 02/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviço de cabe-
amento da linha telefônica da PJ de Garrafão do Norte/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0299/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103305/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: ladiElSoN NaSciMENTo doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-i
MaTrÍcUla: 999.1513
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Garrafão do Norte/Pa
PErÍodo(S): 07/02/2022 - 11/02/2022, 21/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 9 (nove) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Garrafão do Norte/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0300/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103786/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: carloS alVES da SilVa
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iV
MaTrÍcUla: 999.1846
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): São domingos do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 03/02/2022 - 03/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de in-
formática na PJ de São domingos do araguaia/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 31 de janeiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0302/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104099/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: liliaN rEGiNa fUrTado BraGa
carGo/fUNÇÃo: 13o Promotor de Justiça de Santarém
MaTrÍcUla: 999.292
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): itaituba/Pa, Jacareacanga/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 e 1/2 (sete e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 01 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0303/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101493/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNdrE caValcaNTi dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Viseu
MaTrÍcUla: 999.2348
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Viseu - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 31/01/2022 - 05/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 01 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0305/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103956/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: NEY TaPaJoS fErrEira fraNco
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de curuçá
MaTrÍcUla: 999.822
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: curuçá - Pa
dESTiNo(S): igarapé-açu/Pa
PErÍodo(S): 02/02/2022 - 04/02/2022, 09/02/2022 - 10/02/2022, 
16/02/2022 - 18/02/2022, 24/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 01 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0306/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103808/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: daNiEl MENEZES BarroS
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de Santa izabel do Pará
MaTrÍcUla: 999.1339
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santa izabel do Pará - Pa
dESTiNo(S): concórdia do Pará/Pa
PErÍodo(S): 26/01/2022 - 26/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri nos 
autos do Processo nº 0002621- 91.2014.814.0105.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 01 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0307/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103319/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: ElY SoraYa SilVa cEZar
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de capanema
MaTrÍcUla: 999.1698
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): capitão Poço/Pa
PErÍodo(S): 19/01/2022 - 19/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 01 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0317/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104233/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HarriSoN HENriQUE da cUNHa BEZErra
carGo/fUNÇÃo: 2o Promotor de Justiça de Breves
MaTrÍcUla: 999.1544
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): anajás/Pa
PErÍodo(S): 25/01/2022 - 27/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0318/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104259/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: PaTricia carValHo MEdrado aSSMaNN
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Breves
MaTrÍcUla: 999.2356
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): São Sebastião da Boa Vista/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0319/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103939/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: oSValdo JoSE rodriGUES NEVES
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2755
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): concórdia do Pará/Pa
PErÍodo(S): 11/01/2022 - 14/01/2022, 18/01/2022 - 20/01/2022, 
25/01/2022 - 27/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 e 1/2 (oito e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0320/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104271/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rodriGo SilVa VaScoNcEloS
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Portel
MaTrÍcUla: 999.2843
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual 
n.º 057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Portel - Pa
dESTiNo(S): Breves/Pa
PErÍodo(S): 07/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0321/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104116/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: liliaN rEGiNa fUrTado BraGa
carGo/fUNÇÃo: Núcleo de Promoção da igualdade Étnico-racial - Eirac 
- centro de apoio operacional dos direitos Humanos - caodH
MaTrÍcUla: 999.292
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): oriximiná/Pa
PErÍodo(S): 13/02/2022 - 15/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar, como coordenadora do NiE-
rac, de reunião de trabalho no município de oriximiná/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0322/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104417/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSca SUENia fErNaNdES dE Sa
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Salinópolis
MaTrÍcUla: 999.1330
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Salinópolis - Pa
dESTiNo(S): Primavera/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 01/02/2022, 04/02/2022 - 04/02/2022, 07/02/2022 - 09/02/2022, 
14/02/2022 - 14/02/2022, 17/02/2022 - 17/02/2022, 22/02/2022 - 24/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0323/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104238/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: GUilHErME cHaVES coElHo
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Soure
MaTrÍcUla: 999.1530
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Soure - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, cachoeira do arari/Pa
PErÍodo(S): 14/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0324/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101404/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Mario cESar NaBaNTiNo arraiS BraUNa
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de chaves
MaTrÍcUla: 999.2750
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: chaves - Pa
dESTiNo(S): Melgaço/Pa
PErÍodo(S): 18/01/2022 - 23/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0325/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104249/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: oSValdiNo liMa dE SoUSa
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de faro MaTrÍcUla: 999.2751
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: faro - Pa
dESTiNo(S): Óbidos/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 08/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 e 1/2 (sete e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0326/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 102906/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: GlEiSSoN NaSciMENTo doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-B-i
MaTrÍcUla: 999.1561
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Marapanim/Pa
PErÍodo(S): 16/12/2021 - 17/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: cumprimento de mandados judiciais - dar cumprimento de 
medida cautelar sigilosa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0327/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100932/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MarcElo aUGUSTo TEiXEira MiraNda
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-i
MaTrÍcUla: 999.1034
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São domingos do capim/Pa
PErÍodo(S): 01/12/2021 - 02/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir o 
servidor Henrique Klautau de Mendonça até a PJ de São domingos do capim/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0328/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100872/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE raiMUNdo SilVa VaScoNcEloS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-c-V
MaTrÍcUla: 999.118
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa
PErÍodo(S): 09/12/2021 - 09/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor Thiago rodrigues de Matos até o município de Barcarena/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0329/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104178/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE arEMilToN alVES dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - PSicoloGo - aTc-B-iii
MaTrÍcUla: 999.912
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): São João de Pirabas/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Elaboração de relatório psicosocial - realizar atendimento 
psicossocial no município de São João de Pirabas/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0330/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103825/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: carloS alBErTo dE oliVEira GUilHErME
carGo/fUNÇÃo: oficial dE SErVicoS aUXiliarES - aoa-B-iii
MaTrÍcUla: 999.913
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): São João de Pirabas/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 04/02/2022, 11/02/2022 - 11/02/2022, 
18/02/2022 - 18/02/2022, 25/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 (dois) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0331/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103259/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: GEiSMario SilVa doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: oficial dE SErVicoS aUXiliarES - aoa-B-iii
MaTrÍcUla: 999.915
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): canaã dos carajás/Pa
PErÍodo(S): 10/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações - dar cumprimento de diligen-
cias naquele município.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0332/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103743/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JErffSoN lEMoS TorTola
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado dE aPoio TEcNico-oPE-
racioNal JUdicial E EXTraJUdicial do iNTErior
MaTrÍcUla: 999.1189
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): São domingos do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 03/02/2022 - 03/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra - realizar vistoria técnica de Engenharia civil.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0333/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101392/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Maria JoSE ViEira dE carValHo cUNHa
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.405
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): ananindeua/Pa
PErÍodo(S): 01/12/2021 - 03/12/2021, 06/12/2021 - 06/12/2021, 
13/12/2021 - 17/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0334/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104228/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: adriaNo cardoSo PaNToJa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo BM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3145
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Ponta de Pedras/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 03/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 759117
Portaria Nº 0438/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105525/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNa Maria HElfEr
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZ aPoio TEc-oPEr JUd E EXTraJUd
MaTrÍcUla: 999.2765
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa dESTiNo(S): Santarém/Pa
PErÍodo(S): 16/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra - realizar vistoria nas depen-
dências do Pronto Socorro e Hospital Municipal de Santarém/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0439/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105650/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HENriQUE KlaUTaU dE MENdoNca
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado
MaTrÍcUla: 999.1670
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): canaã dos carajás/Pa
PErÍodo(S): 16/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização de contrato - realizar vistoria e acompanhar os servi-
ços de construção da PJ de canaã dos carajás, conforme contrato n. 060/2021.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0440/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104247/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE raiMUNdo NEVES JardiM
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iii
MaTrÍcUla: 999.2595
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): Portel/Pa
PErÍodo(S): 14/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Portel/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 09 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0441/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 106411/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco ViEira dE araUJo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-B-i
MaTrÍcUla: 999.1231
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): ourém/Pa
PErÍodo(S): 11/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviço de ma-
nutenção no cabeamento da linha telefônica da PJ de ourém/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 09 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0442/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105418/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoZiMo aZEVEdo BoTElHo
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1126
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Benevides/Pa, igarapé-açu/Pa
PErÍodo(S): 28/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações a
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 09 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 02 de 
dezembro de 2021



166  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Portaria Nº 4265/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 137699/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: Soraia MarriBa SoarES KNEZ
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZ aPoio TEc-oPEr JUd E EXTraJUd
MaTrÍcUla: 999.2864
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): acará/Pa
PErÍodo(S): 13/12/2021 - 14/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra - realizar vistoria técnica no 
município de acará/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 26 de novembro de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 759127
Portaria Nº 0335/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104731/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: PaTricia carValHo MEdrado aSSMaNN
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Breves
MaTrÍcUla: 999.2356
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Paragominas/Pa
PErÍodo(S): 13/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Mutirão - realizar mutirão na PJ de Paragominas/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0336/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103651/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alTiNo raNiEri JUNior
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar ii - cPc-MP-GM ii
MaTrÍcUla: 999.3264
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Marabá/Pa, itupiranga/Pa, São Geraldo do araguaia/Pa, ca-
naã dos carajás/Pa
PErÍodo(S): 13/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0353/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104976/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HErENa NEVES MaUES corrEa dE MElo
carGo/fUNÇÃo: 7o Promotor de Justiça de Santarém
MaTrÍcUla: 999.1724
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 09/02/2022 - 10/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0354/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104934/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de São Geraldo do araguaia
MaTrÍcUla: 999.2365
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: São Geraldo do araguaia - Pa
dESTiNo(S): Jacundá/Pa, Parauapebas/Pa, Marabá/Pa
PErÍodo(S): 13/02/2022 - 19/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 e 1/2 (seis e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri a 
ser realizada nas comarcas de Jacundá/Pa, Parauapebas/Pa e Marabá/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0355/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104152/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: GlEiciaNE riBEiro alVES
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3158
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): Santana do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 06/12/2021 - 07/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0357/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101689/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Maria JoSE ViEira dE carValHo cUNHa
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.405
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): ananindeua/Pa
PErÍodo(S): 07/01/2022 - 07/01/2022, 10/01/2022 - 14/01/2022, 17/01/2022 
- 21/01/2022, 24/01/2022 - 28/01/2022, 31/01/2022 - 31/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0358/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104288/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE adElSoN PiMENTEl PaNToJa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3390
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): Jacareacanga/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 e 1/2 (sete e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa, 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0359/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105143/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricSoN NaSciMENTo da SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1131
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): São João de Pirabas/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir o 
servidor José aremilton alves de oliveira até a PJ de São João de Pirabas/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0360/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias complementares, em virtude de haver sido autorizado desloca-
mento no âmbito do expediente nº 133498/2021, conforme abaixo relacionado:
NoME: rENaTo alBUQUErQUE cHaVES
carGo/fUNÇÃo: TEcNico ESPEcialiZado - ENGENHEiro - aTE-a-i
MaTrÍcUla: 999.1675
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa, Monte alegre/Pa
PErÍodo(S): 03/11/2021 - 06/11/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (três e meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra - realizar vistoria e dar inicio 
aos serviços pertinentes aocontrato nº 115/2021 que trata da reforma do 
Teatro Vitória em Santarém/Pa.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0361/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104258/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNToNio MarcoS PaiVa SodrE
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-a-V
MaTrÍcUla: 999.914
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): ourém/Pa
PErÍodo(S): 02/02/2022 - 02/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviço de lim-
peza e conservação na PJ de ourém/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0362/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103812/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: GildENiSE NEGrao doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-i
MaTrÍcUla: 999.2139
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: igarapé-Miri - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa PErÍodo(S): 07/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Barcarena/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0363/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103701/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNToNio MarcoS PaiVa SodrE
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-a-V
MaTrÍcUla: 999.914
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 03/02/2022 - 03/02/2022, 07/02/2022 - 07/02/2022, 
10/02/2022 - 10/02/2022, 14/02/2022 - 14/02/2022, 21/02/2022 - 
21/02/2022, 24/02/2022 - 24/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 (tres) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviço de lim-
peza e conservação na PJ de Salinópolis/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0364/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103598/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MariNaldo da SilVa raMoS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-iii
MaTrÍcUla: 999.891
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Jacundá/Pa
PErÍodo(S): 08/02/2022 - 10/02/2022, 22/02/2022 - 24/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Jacundá/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0365/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104733/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: ildETE fErrEira diaS
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - aSSiSTENTE Social - aTc-B-iii
MaTrÍcUla: 999.935
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 08/02/2022 - 08/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Elaboração de relatório psicosocial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0373/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 100925/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MarcElo aUGUSTo TEiXEira MiraNda
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-i
MaTrÍcUla: 999.1034
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): acará/Pa
PErÍodo(S): 13/12/2021 - 14/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
os servidores Soraia Marriba Soares Knez e Jose orlando Sena do rosário 
até o município de acará/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0374/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103533/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: dEiSE Maria aNdradE ViaNa liNdolfo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1138
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 03/11/2021 - 05/11/2021, 09/11/2021 - 09/11/2021, 11/11/2021 
- 12/11/2021, 18/11/2021 - 19/11/2021, 24/11/2021 - 25/11/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Maracanã/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0377/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104913/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: darlENE dE faTiMa NEVES JardiM
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-ii
MaTrÍcUla: 999.1424
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): Gurupá/Pa
PErÍodo(S): 05/02/2022 - 12/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 e 1/2 (sete e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Gurupá/Pa. a
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0378/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104676/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNToNio MarcoS PaiVa SodrE
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-a-V
MaTrÍcUla: 999.914
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 04/02/2022 - 04/02/2022, 08/02/2022 - 08/02/2022, 
11/02/2022 - 11/02/2022, 15/02/2022 - 15/02/2022, 22/02/2022 - 
22/02/2022, 25/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 (tres) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviço de lim-
peza e conservação na PJ de Bragança/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0379/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104917/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: iGo fErrEira carNEiro
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iii
MaTrÍcUla: 999.2157
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: São Sebastião da Boa Vista - Pa
dESTiNo(S): Melgaço/Pa
PErÍodo(S): 20/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ de Melgaço/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0380/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105223/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricSoN NaSciMENTo da SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1131
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): igarapé-açu/Pa
PErÍodo(S): 10/02/2022 - 10/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor José aremilton alves de oliveira até a PJ de igarapé-açú/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0381/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105154/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNdrE caValcaNTi dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Viseu
MaTrÍcUla: 999.2348
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Viseu - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 07/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0382/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105189/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE arEMilToN alVES dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - PSicoloGo - aTc-B-iii
MaTrÍcUla: 999.912
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): igarapé-açu/Pa
PErÍodo(S): 10/02/2022 - 10/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Elaboração de relatório psicosocial - realizar estudo social de 
uma criança no município de igarapé-açú/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0383/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104699/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: dEiSE Maria aNdradE ViaNa liNdolfo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1138
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 07/12/2021 - 07/12/2021, 09/12/2021 - 10/12/2021, 
14/12/2021 - 17/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Maracanã/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0384/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105560/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: SaBriNa MaMEdE NaPolEao KalUME
carGo/fUNÇÃo: 7o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.1548
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 07/01/2022 - 07/01/2022, 10/01/2022 - 10/01/2022, 13/01/2022 
- 13/01/2022, 17/01/2022 - 18/01/2022, 27/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 04 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0386/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105509/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: SaBriNa MaMEdE NaPolEao KalUME
carGo/fUNÇÃo: 7o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.1548
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 02/12/2021 - 03/12/2021, 07/12/2021 - 07/12/2021, 09/12/2021 
- 09/12/2021, 13/12/2021 - 15/12/2021, 17/12/2021 - 17/12/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 (quatro) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0387/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105309/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco ViEira dE araUJo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-B-i
MaTrÍcUla: 999.1231
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa PErÍodo(S): 04/02/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar reparos na caixa 
d’agua e nas instalações hidráulicas da PJ de Bragança/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0388/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105331/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HUGo fErrEira BriNGEl
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (Soldado) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3366
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): Santana do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 03/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0389/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105110/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Maria JoSE ViEira dE carValHo cUNHa
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.405
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): ananindeua/Pa
PErÍodo(S): 01/02/2022 - 04/02/2022, 07/02/2022 - 08/02/2022, 
11/02/2022 - 11/02/2022, 14/02/2022 - 18/02/2022, 21/02/2022 - 
22/02/2022, 24/02/2022 - 25/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
 ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0390/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103790/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUiZ ricardo PiNHo
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado
MaTrÍcUla: 999.523
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 08/02/2022 - 09/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra - realizar visita técnica para 
vistoriar e acompanhar a execução de obra da nova PJ de altamira (Termo 
de cooperação Técnico financeira nº 002/2021 entre Ministério Público)
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0405/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103688/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: daNYllo PoMPEU colarES
carGo/fUNÇÃo: 3o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.1454
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa
PErÍodo(S): 31/01/2022 - 04/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0406/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 101751/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HENriQUE KlaUTaU dE MENdoNca
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado
MaTrÍcUla: 999.1670
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): acará/Pa
PErÍodo(S): 08/02/2022 - 08/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0407/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104164/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaNoEl MESSiaS dE oliVEira SoUZa
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS GEraiS - aoG-c-ii
MaTrÍcUla: 999.177
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 08/02/2022 - 09/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0408/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103783/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSco SiMEao dE alMEida JUNior
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Santarém Novo
MaTrÍcUla: 999.2327
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santarém Novo - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Marabá/Pa, Xinguara/Pa
PErÍodo(S): 13/02/2022 - 19/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 e 1/2 (seis e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0409/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 104213/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: carloS HiroYUKi NaGaNo NiSHida
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar iii - cPc-MP-GM iii
MaTrÍcUla: 999.3273
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa PErÍodo(S): 08/02/2022 - 09/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Levantamento de informações - Realizar nova verificação dos 
sistemas de segurança contra incêndio e emergências da PJ altamira, que 
necessitam ser concluídos e demandam testes.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0412/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105140/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: dEiSE Maria aNdradE ViaNa liNdolfo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1138
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 07/01/2022 - 07/01/2022, 10/01/2022 - 10/01/2022, 12/01/2022 
- 13/01/2022, 17/01/2022 - 19/01/2022, 24/01/2022 - 25/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Maracanã/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 07 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 0424/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº105576/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdEr GoMES dE SoUZa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1311
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): canaã dos carajás/Pa
PErÍodo(S): 10/02/2022 - 11/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa , 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0425/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105284/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUciaNo aUGUSTo araUJo da coSTa
carGo/fUNÇÃo: 3o Promotor de Justiça de altamira
MaTrÍcUla: 999.1722
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: altamira - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa, Belém/Pa
PErÍodo(S): 06/02/2022 - 14/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0426/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105600/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: SaBriNa MaMEdE NaPolEao KalUME
carGo/fUNÇÃo: 7o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.1548
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 03/11/2021 - 05/11/2021, 10/11/2021 - 12/11/2021, 16/11/2021 
- 16/11/2021, 25/11/2021 - 25/11/2021, 29/11/2021 - 30/11/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0427/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105695/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: PaTricia carValHo MEdrado aSSMaNN
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Breves
MaTrÍcUla: 999.2356
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): São Sebastião da Boa Vista/Pa
PErÍodo(S): 02/03/2022 - 11/03/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 (sete) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 0428/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105599/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alaN JoHNNES lira fEiToSa
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Mosqueiro
MaTrÍcUla: 999.2349
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Novo Progresso/Pa
PErÍodo(S): 07/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0429/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 103647/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alTiNo raNiEri JUNior
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar ii - cPc-MP-GM ii
MaTrÍcUla: 999.3264
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): igarapé-açu/Pa, Benevides/Pa
PErÍodo(S): 28/01/2022 - 28/01/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0430/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 106061/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNGEla Maria BaliEiro QUEiroZ
carGo/fUNÇÃo: coordenador de centro de apoio operacional cível, Pro-
cessual e do cidadão (caocPc)
MaTrÍcUla: 999.452
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): igarapé-Miri/Pa
PErÍodo(S): 21/02/2022 - 21/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 0437/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 105276/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rodriGo SilVa VaScoNcEloS
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Portel
MaTrÍcUla: 999.2843
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Portel - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Monte dourado/Pa
PErÍodo(S): 15/02/2022 - 18/02/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri na 
Vara distrital de Monte dourado/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 08 de fevereiro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 759122

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 0447/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que o Sistema integrado do Ministério Público do Estado 
do Pará (SiMP), instituído pelo ato Normativo nº 01/2013-MP/PGJ-cGMP, é 
o sistema responsável pelo apoio ao gerenciamento eletrônico de proces-
sos atuando na área fim, controlando o fluxo, movimentações e arquiva-
mentos de processos judiciais e extrajudiciais no âmbito do MPPa;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 815/2018-MP/PGJ, de 07/02/2018, 
instituiu o comitê Estratégico de Tecnologia da informação- cETi;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 79/2020-MP/PGJ, de 
20/01/2020, que definiu o Regimento Interno do Comitê Estratégico de 
Tecnologia da informação- cETi;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 185, de 18/12/2013, do con-
selho Nacional de Justiça, que institui o Sistema de Processo Judicial Ele-
trônico (PJE) como sistema de processamento de informações e prática de 
atos processuais e estabelece os parâmetros para sua implementação e 
funcionamento;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 223, de 27/05/2016, do con-
selho Nacional de Justiça, que institui o Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado (SEEU) como sistema de processamento de informações e práti-
ca de atos processuais relativos à execução penal e dá outras providências;
CONSIDERANDO  a necessidade  de  definir padrões  de  funcionamento,  
integração, qualidade  dos  serviços e  medidas  com vistas  ao  aperfei-
çoamento  dos recursos e  melhoria  no desempenho  geral das atividades 
finalísticas do  Ministério  Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
art. 1º - criar a comissão de Sistemas da área finalística do MPPa e PJE 
(CSAF), com a finalidade de identificar, analisar e promover, soluções para 
as demandas dos sistemas da área finalística e PJE, inclusive nos casos 
urgentes, respeitando-se as diretrizes da PorTaria nº 79/2020-MP/PGJ, 
que instituiu o regimento interno do comitê Estratégico de Tecnologia da 
informação- cETi, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.
art. 2º. designar os Promotores de Justiça JoSÉ Maria doS SaNToS Go-
MES, coordenador do centro de apoio operacional de Políticas criminais, 
Execução Penal e controle Externo da atividade Policial, daNiEla SoUZa 
filHo MoUra coordenadora do centro de apoio operacional Técnico, rE-
GiNalSo cÉSar liMa álVarES, representante do MPPa no Grupo Ges-
tor do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJE), alEXaNdrE MarcUS 
foNSEca ToUriNHo, Titular do cargo de 1º Promotor de Justiça de defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa, e os servidores fa-
BrÍcio JoSÉ BarroSo SaldaNHa, diretor do departamento de informá-
tica, VaNia Socorro SiQUEira rodriGUES, diretora do departamento 
de atividades Judiciais, MicHEllE BarBoSa dE BriTo, assessora de Pla-
nejamento, orçamento e Gestão da PGJ, WElliGToN SoUSa PEdroSo, 
assessor especializado do cao de Políticas criminais, e carloS HENriQUE 
coElHo TocaNTiNS, chefe da divisão de análise e Programação, para 
comporem esta comissão.
• 1º. O Coordenador do CAO de Políticas Criminais, Execução Penal e Con-
trole Externo da atividade Policial presidirá a cSaf.
• 2º. O Diretor do Departamento de Informática será o secretário do CSAF, 
sendo substituído, em suas ausências ou impedimentos, por qualquer dos 
membros presentes, designado pelo presidente.
• 3º O presidente do CSAF poderá convidar membros ou servidores da Instituição 
para prestar assessoramento técnico, sem direito a voto, durante as reuniões.
art. 3º. compete ao presidente.
i - coordenar os trabalhos do cSaf;
ii - abrir os trabalhos das reuniões da comissão;
iii - dar ciência da pauta do dia aos membros presentes;
iV - submeter as atas das reuniões à aprovação dos membros presentes;
V - orientar os trabalhos do cSaf e sua distribuição;
Vi - assinar ofícios, memorandos ou outros expedientes em nome da co-
missão, com base nas respectivas deliberações; e
Vii - promover as comunicações necessárias aos trabalhos do cSaf.
art. 4º. compete ao Secretário do cSaf.
i - redigir as atas das reuniões do cSaf;
ii - realizar o controle da presença dos membros nas reuniões;
iii - divulgar as pautas e atas das reuniões;
iV - disponibilizar o material de trabalho; e
V - auxiliar o presidente no desempenho de suas atribuições.
art. 5º. São atribuições dos membros do cSaf:
i - comunicar ao presidente do cSaf, preferencialmente com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a impossibilidade do próprio com-
parecimento à reunião;
ii - assinar as atas das reuniões do cETi;
iii - propor a inclusão de assuntos na pauta das reuniões;
iV - responder, propor e requerer esclarecimentos que lhes forem úteis 
para melhor apreciação da matéria em pauta;
V - apresentar proposições, apreciar, emitir pareceres e relatar as matérias 
que lhes forem submetidas;
Vi - analisar, discutir e votar as matérias em discussão;
Vii - sugerir normas e procedimentos necessários ao bom funcionamento 
das atividades do cSaf;
Viii - divulgar as decisões do cSaf nas respectivas áreas.
art. 6º. o cSaf reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, em local previa-
mente determinado, e, extraordinariamente, quando convocado por seu presidente.
art. 7º. as reuniões ordinárias do cSaf serão convocadas com antecedên-
cia mínima de 3 (três) dias úteis e as extraordinárias, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo assinalados no convite a pauta, 
o local e o horário.
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• 1º A convocação dos membros do CSAF e convidados ocorrerá por meio eletrônico.
art. 9º. Sempre que as circunstâncias ou conveniências indicarem, será 
facultada a realização de reuniões do cSaf por meio de recursos de tele-
conferência, videoconferência ou outros meios similares que permitam a 
comunicação em tempo real, por meio de canais seguros.
art. 10º. o cSaf poderá encaminhar estudos e propostas à comissão Ges-
tora de Sistemas da área fim para deliberação.
art. 11º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. coMUNiQUE-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759417
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos(triMestraL)
Nº da ata de registro de Preços: 016/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 006/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e J.l.r. araÚJo 
coMÉrcio E SErViÇoS
cNPJ: 83.913.665/0001-13
objeto: registro de Preços para a aquisição de equipamentos e materiais 
de escritório
data da assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022
Preço registrado: 

item descrição Marca Und QTd V.unit V.total

07

Quadro de aviso confeccionado em acrílico resistente  
cristal  tipo sanduiche  com 5,0 mm  de espessura, 

medindo  1,00m x 1,0m, fixação  na parede, através 
de parafusos com buchas de aço afastadores em 

alumínio escovado

QUa-
droX

UNd 5 900,00 4.500,00

08

Quadro branco magnético 0,90 x 1,20m, com  
moldura em alumínio anodizado, furação  própria  

para fixação em parede(mínimo quatro pontos para  
fixação) próprio para escrita, suporte para marcador  e 
apagador com borda emborrachado, medidas 0,90  alt. 

X 1,20 largura, material chapa metálica e  laminado 
mrelanino branco e fundo em compensado de 8,00mm  

deverar acompanhar kit de instalação( parafuso e 
buchas).

STalo UNd 30
r$ 

212,69
r$ 

6.380,70

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 653617

ato Nº 017/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000437-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada SErViÇo dE 
aTENdiMENTo BáSico EM rEaBiliTaÇÃo, cNPJ nº 34.638.726/0001-76, 
referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759149
ato Nº 018/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000519-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada SociEdadE 
BENEciENTE ESPorTE clUBE alEGria, cNPJ nº 04.372.322/0001-12, re-
ferentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759151

Portaria Nº 0445/2022-MP/PGJ
coNSidEraNdo o § 2º do art. 6º da lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual do Exercício de 2022, que estabelece que 
as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentárias dos 
órgãos dos Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério Público, 
da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes, 
referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos seus respec-
tivos representantes,
r E S o l V E:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 14.200.000,00 (qua-
torze milhões e duzentos mil reais), para atender a programação do orçamento 
vigente do Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo discriminada: 

ProG. dE NaTUr.
fT

Valor

TraBalHo da dESP. SoliciT.

    

12101.03.091.1494.8758 459061 .0301 14.200.000,00

    

ToTal da SUPlEMENTaÇÃo 14.200.000,00

     

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação 
mencionada no art.1º da presente PorTaria ocorrerão por conta da 
anulação parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do 
Ministério Público do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no 
artigo anterior da presente PorTaria, desde que não comprometidos, o 
estabelecido no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 
de março de 1964, conforme discriminação a seguir: 

ProG. dE NaTUr.
fT

Valor

TraBalHo da dESP. SoliciT.

    

12101.03.091.1494.8945 319011 .0301 14.200.000,00

    

ToTal do caNcElaMENTo   14.200.000,00

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Belém, 09 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759152
ato Nº 019/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000530-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerroga-
tivas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 
66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do 
ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as 
contas da entidade denominada aSSociaÇÃo aMiGoS doS MUSEUS do Pará, 
cNPJ nº 02.510.326/0001-94, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759153
ato Nº 020/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000715-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aS-
SociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 
todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, 
aProVa as contas da entidade denominada iNSTiTUTo ViTÓria rÉGia, cNPJ 
nº 05.670.699/0001-10, referentes ao ano-calendário 2009.
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E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759155
ato Nº 021/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000148-110/2016
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerroga-
tivas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 
66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do 
ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa 
as contas da entidade denominada crEcHE caSa lar cordEiriNHo dE dEUS, 
cNPJ nº 07.913.183/0001-85, referentes ao ano-calendário 2015.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759156
ato Nº 015/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000716-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada BENEficiENcia 
NiPo BraSilEira da aMaZÔNia, cNPJ nº 000716-110/2015, referentes 
ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759145
ato Nº 016/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000455-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo 
coMUNiTária SaNToS dUMoNT, cNPJ nº 02.861.281/0001-00, referen-
tes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759146
ato Nº 014/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002652-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aS-
SociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 
todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, 
aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo ProJETo rEViVEr, 
cNPJ nº 02.875.652/0001-16, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759141

Portaria Nº 0045/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E S o l V E:
autorizar deslocamento no âmbito do expediente nº 100869/2022 confor-
me abaixo relacionado:
NoME: JoSE raiMUNdo SilVa VaScoNcEloS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-c-V
MaTrÍcUla: 999.118
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santa izabel do Pará/Pa
PErÍodo(S): 20/10/2021 - 20/10/2021
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
os servidores José orlando Sena do rosário e Maria do carmo andion fa-
rias até a PJ de Santa izabel do Pará/Pa.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0046/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
autorizar deslocamento no âmbito do expediente nº 103379/2022 confor-
me abaixo relacionado:
NoME: lUaNa HErcUlaNo riBEiro
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-i
MaTrÍcUla: 999.3217
oriGEM: Eldorado dos carajás - Pa
dESTiNo(S): curionópolis/Pa
PErÍodo(S): 25/01/2022 - 28/01/2022, 31/01/2022 - 04/02/2022
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de curionópolis/Pa.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico
-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM/Pa , 02 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0356/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
autorizar deslocamento no âmbito do expediente nº 137397/2021 confor-
me abaixo relacionado:
NoME: aliNE JaNUSa TElES MarTiNS
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Tucuruí
MaTrÍcUla: 999.1721
oriGEM: Tucuruí - Pa
dESTiNo(S): Breu Branco/Pa
PErÍodo(S): 24/11/2021 - 24/11/2021
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri a 
ser realizada na comarca de Breu Branco/Pa.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM/Pa , 03 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759143
ato Nº 022/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000650-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada iNSTiTUTo doM 
BoSco, cNPJ nº 000650-110/2015, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759159
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extrato da Portaria nº 02/2022
simp: 000140-136/2021
a Promotora de Justiça, respondendo pela PJ de São João de Pirabas/Pa, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo, registrado no 
simp sob o nº 000140-136/2021, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de São João de Pirabas, situada na tv. da Glória, 331, 
centro, cep:68.719-000- São João de Pirabas- Pará- fone:(91)3449-1106
PorTaria nº 02/2022 (Simp nº 000140-136/2021)
interessado(s): Ministério Público Estadual
assunto: acompanhar a apuração de suposto abandono material e aliciamen-
to da adolescente r.l.d.l. (16 anos), no município de São João de Pirabas/Pa.
 Gabriela rios Machado- Promotora de Justiça

Protocolo: 759168
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de registro de Preços: 005/2022-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 082/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e caPY rEPrE-
SENTaÇÕES E coMErcio EM GEral lTda
cNPJ: 29.590.960/0001-30
objeto: registro de Preços para a aquisição de bebedouro elétrico
data da assinatura: 08/02/2022
Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023
Preço registrado:

iTEM QTd UNd ESPEcificaÇÕES
Valor 
UNiT

Valor ToTal

02 60 UNd

BEBEdoUro ElÉTrico do TiPo colUNa; TorNEiraS EM
PláSTico aBS, UMa Para áGUa GElada E oUTra Para 

áGUa NaTUral; rEciPiENTE EXTErNo, aBaiXo daS Tor-
NEiraS, Para caPTar rESPiNGoS d’’áGUa; rESErVaTÓrio 

dE áGUa EM
alUMÍNio coM PiNTUra aliMENTÍcia (aTÓXica) oU aÇo 
iNoXidáVEl; GaBiNETE EM cHaPa dE aÇo iNoXidáVEl 

oU PláSTico dE ENGENHaria Na cor BraNca oU iNoX; 
TErMoSTaTo Para coNTrolE dE TEMPEraTUra da áGUa 

GElada; EQUiPaMENTo SEM a PrESENÇa
dE QUiNaS ViVaS E ParTES corTaNTES; cErTificaÇÃo do 

iNMETro; aliMENTaÇÃo: BiVolT oU 127 VolTS
Marca/ ModElo: liBEll/ MaSTEr cGa

 

r$629,00
 

 
r$37.740,00

 

ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior – 
ProcUrador GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759260
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de registro de Preços: 006/2022-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 082/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e JEB coMErcio 
dE ElETroNicoS EirEli
 cNPJ: 33.486.276/0001-80
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de desumidificador de ar
de proteção individual
data da assinatura: 08/02/2022
Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023
Preço registrado:

iTEM QTd UNd ESPEcificaÇÕES Valor 
UNiT

Valor 
ToTal

01 15 UNd

dESUMidificador dE ar Na cor BraNca, 
caPacidadE MÍNiMa dE 150m3, PoTÊNcia MÍNiMa 
dE 240W, caPacidadE do arMaZENador dE áGUa 
dE 3 liTroS No MÍNiMo, aliMENTaÇÃo: BiVolT oU 

127 VolTS.
Marca/ModElo: arSEc Mod. 160

liNK: https://arsec.com.br/produtos/tratamento-do
-ar/desumidificador-mod-160/

r$ 2.335,84
 

r$ 
35.037,60

 

ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior –
ProcUrador GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759264
ato Nº 012/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000512-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fEdEraÇÃo daS 
aPaES do ESTado do Pará, cNPJ nº 01.280.707/0001-61, referentes ao 
ano-calendário 2010.

E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759131
ato Nº 013/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000502-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada cENTro Social 
E cUlTUral Palácio BoloNHa, cNPJ nº 04.755.364/0001-32, referentes 
ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759134
ato Nº 011/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000904-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSocia-
ÇÃo MiSSioNáriaS dE SaNTa TErESiNHa – caSa dE NaZarÉ, cNPJ nº 
05.321.872/0007-60, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
 Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 759129
Procedimento administrativo 000421-131/2021
 origem: 1ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e 
cidadania de icoaraci
Portaria Nº 002/2021 – MP/Pa
data de instauração: 25.05.2021
Objeto: Acompanhar e fiscalizar a regularização das questões apresen-
tadas pelo conselho Escolar da E.E.E.f.M Professor Jorge lopes raposo, 
quanto a falta de água, regularização do conselho Escolar, falta de servi-
dores, falta de estrutura para aulas remotas, dentre outros.
a 1ª PJcdcci promove o arquivamento do Procedimento administrativo, 
com fundamento no art. 12, da resolução nº 174, de 04.07.2017, do cNMP 
e art. 36 da resolução n. 007/2019-cPJ, considerando que as irregularida-
des foram sanadas pela E.E.f.M. Professor Jorge lopes raposo.
SiNara loPES liMa dE BrUYNE, 1ª Promotora de Justiça cível de defesa 
comunitária e cidadania de icoaraci, em exercício

Protocolo: 759120
Portaria Nº 0436/2022-MP/PGJ
coNSidEraNdo o disposto no art. 117, § 4º, da lei complementar Esta-
dual nº 057, de 6 de julho de 2006, e nos arts. 145 a 149 da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo a resolução nº 58, de 20 de julho de 2010, do conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelece critérios para a regulamen-
tação da concessão e pagamento de diárias, destinadas à cobertura de 
despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, nos desloca-
mentos de membros e servidores a serviço;
coNSidEraNdo a PorTaria nº 889/2019-GP, de 18 de fevereiro de 2019, 
que fixa o valor das diárias concedidas aos Magistrados e servidores do 
Poder Judiciário do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 13 da resolução nº 008/2011-cPJ, de 30 
de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado de 04 de julho de 2011,
r E S o l V E:
i - alterar o anexo i, para resolução 008/2011-cPJ, de 30 de junho de 
2011, que passa a vigorar em conformidade com os valores a seguir:
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SErVidorES
 

Deslocamentos em Missão Oficial ou Estudos
NacioNal (EM r$) iNTErNacioNal (EM U$)

 ESTado PaiS
dirETorES, aSSESSorES, aUdiTorES, 

carGoS dE NÍVEl SUPErior E oficiaiS 
da PM

380,70 558,64 361,10

ocUPaNTES dE fUNÇÃo GraTificada, 
carGoS dE NÍVEl MÉdio E SarGENToS 

da PM
343,74 502,01 324,97

carGoS dE NÍVEl fUNdaMENTal E 
caBoS SoldadoS 317,05 453,03 292,47

ii - os valores constantes na tabela do item anterior serão aplicados nos 
deslocamentos cuja data da partida ocorra a partir da data da publicação 
desta PorTaria.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759108
extrato da Portaria nº 001/2022-MP/9ªPJ/stM
inquérito civil  SiMP014481-031/2019
o Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém de direitos 
constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fEr-
rEira SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil SiMP nº 
014481-031/2019, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria  nº 001/2022-MP/9ºPJ/STM.
investigados:  fundação de atendimento Socioeducativo do Pará-faSEPa,  dar-
len Wilson ferreira Silva,  luis de castro colares e  oswaldo Telles da costa Neto.
assunto: “ apurar elementos para o possível ajuizamento de ação civil pú-
blica anulatória de ato administrativo, tendo em vista indícios da prorroga-
ção dos contratos temporários dos servidores darlen Wilson ferreira Silva, 
luis de castro colares e oswaldo Telles da costa Neto, ocupantes do cargo 
de agentes de artes práticas lotados no município de Santarém/Pa, junto 
a fundação de atendimento Socioeducativo do Pará-faSEPa, por mais de 
dois anos ininterruptos, fato que, em tese, não obedece as disposições 
legais do o art. 2º, caput e parágrafo único da lei complementar nº 07 de 
25 de setembro de 1999.”
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 759115
extrato da Portaria nº 002/2022-MP/9ªPJ/stM
inquérito civil  SiMP 000129-219/2021
o Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém de direitos 
constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fEr-
rEira SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil SiMP nº 
000129-219/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria  nº 002/2022-MP/9ºPJ/STM.
investigado:  diEGo PiNHo caldEira e  M. H. SoarES carNEiro co-
MErcio EirEli
assunto: “ apurar possíveis irregularidades na aquisição de combustíveis 
por parte da Secretaria Municipal de Turismo, considerando a presença de 
possíveis irregularidades no Pregão Presencial 002/2019 e a celebração do 
contrato nº 003/2019, celebrado com a empresa M H SoarES carNEiro 
coMErcio lTda EPP, apesar desta ter oferecido proposta acima do va-
lor do mercado e acima dos valores propostos pelos demais concorrentes 
na licitação, atos passiveis de subsunção ao previsto no art. 10 da lei 
8.429/1992.”
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 759116
extrato da Portaria nº 005/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 
005/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BElque instaura o Procedimento administrativo 
nº 000053-113/2021 na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio 
cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36- 
anexo i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 03.02.2022
Objeto: verificar a irregularidade do fluxo de caminhões e carretas que 
abastece o estabelecimento denominado “Meio a Meio o Guerreiro”, uma 
vez que, diariamente, os veículos em questão chegam para abastecer a 
loja que não possuem área de carga e descarga utilizando a via pública 
para esse fim o que impede acesso a garagem a mobilidade na área e 
danifica a rua, sito Rua 23 de Agosto, entre Álvaro Adolfo e 2 de junho, 
bairro do castanheira.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759101

extrato da Portaria nº 008/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
 o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 008/2022-MP-
3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl que instaura o Procedimento administrativo nº 001315-
125/2021 na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36- anexo 
i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 03.02.2022
objeto: instaurado a partir de informação apresentada por moradora re-
ferente a um poste de energia elétrica que estaria prejudicando os mora-
dores e, possivelmente, estaria desalinhado, cuja manutenção é de res-
ponsabilidade da concessionária de Energia Elétrica – Equatorial, sito Vila 
leonor fernando, rua ferreira Pena nº 187, casa nº 87, bairro Umarizal, 
nesta cidade.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759106
extrato da Portaria nº 007/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
 o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 007/2022-MP-
3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl que instaura o Procedimento administrativo nº 000067-
113/2021 na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36- anexo 
i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 03.02.2022
objeto: apurar ocorrência de alagamentos na Escola Nuremberg Borja fi-
lho, localizada na Passagem do Arame nº 753, bairro Terra Firme, figura 
como responsável a Secretaria Municipal de saneamento – SESaN/PMB.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759103
aViso n.° 03/2022-csMP/MPPa
faço público, a quem interessar possa que a 3ª Sessão ordinária do conse-
lho Superior será híbrida (on-line e presencial) e realizar-se-á no dia 14 de 
fevereiro de 2022, às 9h, no site www.mppa.mp.br e no Plenário “Procura-
dor de Justiça octávio Proença de Moraes”, quarto andar do Edifício-Sede 
do Ministério Público do Estado do Pará, situado à rua João diogo, n.º 100, 
Bairro da cidade Velha, nesta cidade, para apreciação da pauta a seguir:
iTENS da PaUTa:
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
9ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 20/09 a 24/09/2021;
10ª Sessão ordinária, ocorrida em 15/10/2021;
10ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 25/10 a 04/11/2021;
2. Julgamento de Processos:
2.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
2.1.1. Processo n.º 000057-151/2015 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém (SEMMa)
requerido(s): Márcio cantão de leão
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa, quanto à expe-
dição de licenças falsas na Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém
2.1.2. Processo n.º 000017-151/2020
requerente(s): allan Henrique fernandes rendeiro
requerido(s): déborah Maia crespo
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar acúmulo indevido de cargos públicos por suposta incom-
patibilidade de horário pela servidora, dra. déborah Maia crespo, no de-
partamento Médico do MPPa
2.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES:
2.2.1. Processo n.º 000207-151/2017 – retirado de pauta do 12º Plená-
rio Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado (adiado da Sessão do dia 
17/01/2022)
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Secretaria de Estado de Transportes do Estado do Pará (SETraN)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades apontadas no processo de asfal-
tamento da rodovia Pa-150 do trecho Goianésia, realizado pela SETraN
2.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
2.3.1. Processo n.º 000881-036/2019 - SiGiloSo
requerente(s): anônimo
requerido(s): Granjas e Horta, Miguel, Henrique e Japonês
origem: 4ª PJ de Benevides
assunto: apurar a prática de infração ambiental (poluição do solo e do ar) pelo 
lançamento de resíduos de frango, por parte de uma granja sem licença am-
biental da Secretaria Municipal de Meio ambiente no Município de Benevides
2.3.2. Processo n.º 003582-070/2020
requerente(s): associação dos cientistas da religião do Pará (acrEPa)
requerido(s): Prefeitura Municipal de redenção
origem: 2ª PJ de redenção
assunto: recurso em notícia de fato interposto pela acrEPa em face do 
arquivamento de procedimento extrajudicial que negou a pretensão de 
anular o Edital 01/2020/PMr, sob o fundamento de que os requisitos para 



176  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

ingresso no cargo de professor de ensino religioso estariam em desacordo 
com a legislação nacional vigente
2.3.3. Processo n.º 000049-151/2019 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará (TcM)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar prática de improbidade administrativa na denominação do 
prédio sede do TcM de “Palácio Jáder Barbalho”, nome de Pessoa Viva, em 
violação ao Princípio da impessoalidade da administração Pública
2.3.4. Processo n.º 000130-113/2013 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Waldir Macieira
requerente(s): aSSociaÇÃo PrÓ-TUriSMo
requerido(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros de 
Belém e Polícia rodoviária Estadual
origem: 1º PJ de Mosqueiro
assunto: apurar eventuais desgastes na Ponte Sebastião r. de oliveira 
que liga a ilha de Mosqueiro ao continente, decorrentes, supostamente, 
da ausência de fiscalização de veículos com carga superior a 24 toneladas 
na referida ponte
2.4. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES carValHo:
2.4.1. Processo n.º 000319-151/2018 - SiGiloSo
requerente(s): denúncia anônima
requerido(s): deputado Wladimir costa
origem: 6ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades cometidas pelo Sr. Wladimir cos-
ta em relação à entrega de títulos fundiários no Estado do Pará, por meio 
do Programa Terra legal
2.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oliVEira:
2.5.1. Processo n.º 000829-151/2021 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de Souza, ana rosa Silva de Magalhães 
do Espírito Santo e allan Gomes Moreira
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar supostas fraudes em benefícios previdenciários denuncia-
das pelo iGEPrEV
2.5.2. Processo n.º 000822-125/2020 - retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): lilian de farias cardoso
requerido(s): Em apuração
origem: 1º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urba-
nismo de Belém
assunto: apurar suposto crime ambiental consistente em poluição sonora 
no período noturno
2.6. Processos de relatoria do conselheiro NElSoN PErEira MEdrado:
2.6.1. Processo n.º 002444-048/2019 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SiGiloSo
origem: 1ª PJ de canaã dos carajás
assunto: SiGiloSo
3. comunicação de Vagas.
4. o que ocorrer.
Belém-Pa, 09 de fevereiro de 2022.
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior

Protocolo: 759093
extrato da Portaria nº 004/2022-MP/PJts
o Promotor de Justiça Titular de Terra Santa, com fundamento no art. 
129, inciso iii, da constituição da república, art. 26, inciso i, da lei n° 
8.625/93, art. 52, inciso Vi, da lei complementar Estadual 57/06, art. 9° 
da resolução n° 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, e 
nos termos do no art. 127, da constituição federal, no artigo 1º, da lei 
8.625/1993, no artigo 1º, iV e Viii, da lei 7.347/1985, e nos artigos 1º, 
9º, 10, 11 e 17, da lei 8.429/1992, e de acordo com o disposto no o art. 
32, c/c art. 24, §2º, inc. i, ambos da resolução nº 007/2019-cPJ, torna 
pública a instauração do Procedimento administrativo SiMP Nº 000698-
043/2021, que se encontra a disposição na Promotoria de Justiça de Terra 
Santa, situada na TV. Santa Terezinha – centro – cEP: 68.285-000 Terra 
Santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
PorTaria nº 004/2022-MP/PJTS
investigado: raiMUNdo oliVEira da coNcEiÇÃo
assunto: apurar as condições da realização de uma construção que teria inva-
dido área de Preservação Permanente (aPP) no município de Terra Santa/Pa.
Guilherme lima carvalho - Promotor de Justiça

Protocolo: 759094
Portaria Nº 0369/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato n.º 005418-040/2021,

r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça rEGiNaldo 
cÉSar liMa álVarES, titular da 2.ª PJ criminal de castanhal, para atuar na 
Notícia de fato supramencionada e praticar todas as medidas necessárias 
e cabíveis a sua instrução, podendo investigar, requisitar diligências, infor-
mações, exames, perícias, documentos, expedir notificações e intimações, 
realizar audiências, oitivas para colheitas de informações e esclarecimentos, 
requerer e acompanhar buscas e apreensões desde que deferidas pelas auto-
ridades judiciárias, oferecer denúncia, judicializar, se for o caso, com a propo-
situra de ação pertinente, interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus 
e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou arquivar se assim entender, em 
tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as partes envolvidas, 
conforme o previsto na legislação competente
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759067
Portaria Nº 0368/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato n.º 000135-020/2020,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Procurador de Justiça Mário No-
NaTo falaNGola para atuar na Notícia de fato supramencionada e praticar 
todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo investigar, 
requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir 
notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de infor-
mações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões des-
de que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, judicializar, 
se for o caso, com a propositura de ação pertinente, interpor e contrarrazoar 
recursos em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou 
arquivar se assim entender, em tudo respeitados os direitos e garantias que 
assistem as partes envolvidas, conforme o previsto na legislação competente
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759072
Portaria Nº 0367/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato n.º 000983-151/2021
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Procurador de Justiça Mário No-
NaTo falaNGola para atuar na Notícia de fato supramencionada e praticar 
todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo investigar, 
requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir 
notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de infor-
mações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões des-
de que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, judicializar, 
se for o caso, com a propositura de ação pertinente, interpor e contrarrazoar 
recursos em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou 
arquivar se assim entender, em tudo respeitados os direitos e garantias que 
assistem as partes envolvidas, conforme o previsto na legislação competente
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 759061
Portaria Nº 0435/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato n.º 001773-009/2021,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça daNiEl 
BraGa BoNa, para atuar na Notícia de fato supramencionada e praticar todas 
as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo investigar, requi-
sitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir notifi-
cações e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de informações 
e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões desde que 
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deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, judicializar, se for o 
caso, com a propositura de ação pertinente, interpor e contrarrazoar recursos 
em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou arquivar se 
assim entender, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as 
partes envolvidas, conforme o previsto na legislação competente
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759057
Portaria Nº 0376/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça Natural junto ao GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, iX, “f” da lei complementar nº 057, de 6 de julho de 
2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
coNSidEraNdo a resolução n.º 003/2021, de 05 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo  a Notícia de fato – SiMP n.º 004175-083/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Grupo de atuação Especial no combate ao crime organi-
zado - GaEco a prestar auxílio, nas investigações referente a Notícia de 
fato supramencionada, em conjunto ou isoladamente, com o Promotor de 
Justiça Natural, ou quem suas vezes fizer, tendo em vista a solicitação do 
mesmo, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as pes-
soas envolvidas, conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759052
extrato da Portaria nº 004/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 
004/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl de 18.01.2022 que instaura o 
Procedimento administrativo nº 000060-113/2021 na Promotoria de 
Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36- anexo i-térreo-cidade Velha, 
nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 04.02.2022
Objeto: verificar a regularidade do projeto de obra de Edifício, localizado na Av. 
Brás de aguiar, entre Quintino e rui Barbosa, bairro de Nazaré, nesta cidade.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759028
extrato da Portaria nº 003/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 
003/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl de 18.01.2022 que instaura o Procedimento 
administrativo nº 000056-113/2021 na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36- anexo i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 04.02.2022
objeto: averiguar a empresa de nome fantasia “águas do Guamá”, lo-
calizado na Trav. fEB (galpão nº 196 e área de operação), antiga Jutaí, 
entre av. almirante Barroso e Trav. Monte cristo, bairro São Brás, que faz 
utilização inadequada da área urbana (rua), como estacionamento privado 
e desenvolve parte de suas atividades de operação e armazenamento de 
materiais a céu aberto.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759029
extrato de Procedimento Preparatório
Processo Judicial/Procedimento extrajudicial: (Procedimento Pre-
paratório de ic n.º 000497-940/2021
Órgão: 7ª Promotoria de Justiça de Marabá.
área: direito do consumidor.
Partes: fEdEraÇÃo daS UNiMES da aMaZÔNia – UNiMEd faMa e HoS-
PiTal UNiMEd.
objeto: apurar fatos relacionados a tutela coletiva do consumidor em ra-
zão de reclamações quanto à eficiência/qualidade do serviço prestado pelo 
plano de saúde UNiMEd faMa e pelo HoSPiTal da UNiMEd, reportando a 
adoção da prática de atendimento de baixo custo e esvaziamento da rede 
de prestadores de serviço, com repercussão negativa no direito fundamen-
tal à saúde dos beneficiários do plano de saúde.
aline Tavares Moreira - Promotora de Justiça

Protocolo: 759035

Portaria Nº 0053/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob nº 
16000/2021, em 27/10/2021;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994,
r E S o l V E:
i - iNSTaUrar Sindicância administrativa investigatória, objetivando o es-
clarecimento dos fatos e a identificação de eventual autoria.
ii – dESiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PorTaria nº 3.557/2020-
MP/PGJ, datada de 14/12/2020, publicada no d.o.E de 18/12/2020, 
composta pelos servidores estáveis carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS 
(Presidente), JoSE VENÍciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE 
oliVEira aSSUNÇÃo (Membros), para atuarem neste procedimento.
iii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 07 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 758915
Portaria Nº 0058/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa Para a árEa TEcNico 
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
coNSidEraNdo o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
coNSidEraNdo a Escala de Plantão para o mês fevereiro de 2022, elabora-
da pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça cíveis, datada de 08 de 
fevereiro de 2022, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a Escala de Plantão para o mês fevereiro de 2022, elaborada 
pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 28 de 
janeiro de 2022, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 2º da PorTaria nº 0057/2022-MP/
PGJ, de 18/01/20221;
coNSidEraNdo a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos senhores 
membros do Parquet escalados para o plantão institucional do segundo grau.
r E S o l V E:
art. 1º - coNVocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
PorTaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 12 e 13/02/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei Esta-
dual nº 5.810/94.
 
aNeXo ÚNico
escaLa de PLaNtÃo de serVidores
ProcUradoria de JUstiÇa cÍVeL e ProcUradoria de JUstiÇa criMiNaL
PerÍodo: 12 e 13/02/2022
Em observância a resolução nº 006/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão 
para o mês fevereiro de 2022, elaboradas pela coordenadoria das 
Procuradorias de Justiça cíveis, datada de 08 de fevereiro de 2022 e 
coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 28 de 
janeiro de 2022, ambas publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará e da PorTaria nº 0157/2022-MP/PGJ, de 18/01/2022.
dia 12/02/2022 (sábado)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
Amyntor Gastão Pinto Virgolino Basto (Assessor da Procuradoria Justiça Cível)
andré ricardo otoni Vieira (assessor da Procuradoria Justiça criminal)
dia 13/02/2022 (domingo)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
Gustavo Moreira Pamplona (assessor Técnico Especializado da Procurado-
ria Justiça cível)
Jonaelson Vasconcelos costa (assessor Técnico Especializada da Justiça criminal)
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 758937
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MUNicÍPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 009/2022 - Pe-PMa
o Município de abaetetuba/Pa por meio de sua Secretaria Municipal de 
assistência Social torna público que às 15h do dia 24 de fevereiro de 2022, 
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, regido pela lei 
10.520/2002, decreto 10.024/2019 e subsidiariamente a lei 8.666/93 do tipo 
menor preço por item, no modo de disputa aberto para registro de Preços 
Para EVENTUal coNTraTaÇÃo do SErViÇo dE cÓPiaS, iMPrESSÃo, EN-
cadErNaÇÃo E PlaSTificaÇÃo, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social (SEMaS). os interessa-
dos poderão obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a 
licitação através do acesso à pagina do Tribunal de contas do Município/Pa, 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou na sala da comissão Permanente 
de licitação - cPl junto a Prefeitura Municipal de abaetetuba, situada na rua 
Siqueira Mendes, nº 1359, centro, cEP 68440-000, no horário de 8h às 14h, 
em dias de efetivo expediente.

Josiane da costa Baia
Secretária Municipal de assistência Social

Protocolo: 759242

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de ProrroGaÇÃo de editaL

cHaMada PÚBLica Nº 001/2022
o Município de abaetetuba/Pa por meio de sua Secretaria Municipal de 
Educação, cultura e desporto ProrroGa a data de encerramento do chama-
mento para o crEdENciaMENTo de fornecedores para aquisição de Gêne-
ros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, em 
atendimento ao programa nacional de alimentação EScolar/PNaEf, PNaEP, 
PNaEQ, PNaEMÉdio, PNaEJa, aEE E crEcHE até então designada para o dia 
11 de fevereiro de 2022, no horário de 08:00h às 13:00 h passando a ser 
dilatado para o dia 25 de fevereiro de 2022 nos mesmos  horários. o Edital 
com informações está disponibilizado no Portal da Transparência de abaetetu-
ba (https://www.abaetetuba.pa.gov.br) e no Portal do TcM/Pa (https://www.
tcm.pa.gov.br), podendo ser solicitado pelo e-mail da comissão Permanente 
de licitação (licita2@abaetetuba.pa.gov.br).

Jefferson Felgueiras de Carvalho
Secretário Municipal de Educação, cultura e desporto

ordenador de despesa
Protocolo: 759244

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº 2022/069. origem: iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 002/2022. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para 
o forNEciMENTo dE SiSTEMa iNTEGrado dE iNforMaÇÃo ao cidadÃo, 
GErENciaMENTo, coNTrolE, arMaZENaMENTo dE dadoS, cadaSTro 
dE iNforMaÇÕES, PESQUiSa dE docUMENToS E ProTocoloS E acoM-
PaNHaMENTo dE ProcESSoS, coM acoMPaNHaMENTo TÉcNico, Para 
criaÇÃo E GESTÃo dE SiTE oficial da PrEfEiTUra MUNiciPal dE aBaE-
TETUBa. coNTraTada: J S ViEira aSSESSoria E SiSTEMa, inscrita no cNPJ 
sob nº 23.700.166/0001-16. Valor Global: r$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais). Vigência: 07/02/2022 à 07/02/2023.

FraNciNeti Maria rodriGUes carVaLHo
Prefeitura Municipal de abaetetuba

Protocolo: 759245

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 008/2022 - Pe-PMa
o Município de abaetetuba/Pa por meio de sua Secretaria Municipal de 
assistência Social torna público que às 09h do dia 24 de fevereiro de 2022, 
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, regido pela lei 
10.520/2002, decreto 10.024/2019 e subsidiariamente a lei 8.666/93 do tipo 
menor preço por item, no modo de disputa aberto para registro de Preços 
Para EVENTUal coNTraTaÇÃo do SErViÇo dE rEcarGa dE ToNEr E car-
TUcHoS, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal 
dE aSSiSTÊNcia Social (SEMaS). os interessados poderão obter o texto 
integral do edital e todas as informações sobre a licitação através do acesso à 
pagina do Tribunal de contas do Município/Pa, www.portaldecompraspublicas.
com.br ou na sala da comissão Permanente de licitação - cPl junto a Prefei-
tura Municipal de abaetetuba, situada na rua Siqueira Mendes, nº 1359, cen-
tro, cEP 68440-000, no horário de 8h às 14h, em dias de efetivo expediente.

Josiane da costa Baia
Secretária Municipal de assistência Social

Protocolo: 759236

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de acarÁ
aViso de LicitaÇÃo Fracassada

a Prefeitura Municipal de acará/Pa, torna público para conhecimento de 
todos que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2022 objeto: 
rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE TraNSPorTE EScolar TErrESTrE 
oBJETiVaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES dE locoMoÇÃo doS alUNoS 
MaTricUladoS NaS EScolaS PÚBlicaS dE ENSiNo (ESTadUal E MUNici-
Pal), MUNicÍPio dE acará/Pa,  cuja sessão de recebimento de propostas, 
analise e julgamento ocorreu dia 18 de Janeiro de 2022 por meio do endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br UaSG: 980403,às 09:00h foi 
declarada aNUladada nos termos do art. 49 da lei Nº 8.666/93.

antônio rubens oliveira de oliveira Junior.
Pregoeiro Municipal.

Protocolo: 759247

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÁGUA AZUL DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ÁGUa aZUL do Norte-Pa
FUNdo MUNiciPaL de saÚde

PreGÃo eLetrÔNico nº 014/2022-000006
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico

Modalidade: Pregão eletrônico (srP) nº 014/2022-000006. tipo: Menor 
Preço por item. objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição 
de medicamentos e insumos hospitalares, para serem utilizados nas Unidades 
de Saúde Hospital Municipal Júlia Barros - HMJB, Serviço de atendimento 
Móvel de Urgência - SaMU, centro de atendimento Psicossocial - caPS, far-
mácia Básica, Programa Saúde da família - PSf e Unidade de atendimento da 
coVid-19, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de água azul do Norte - 
Pa. data da abertura: 22 de fevereiro de 2022, às 09h:00min. regimento: lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações 
posteriores, lei complementar federal n. 123/2006 com as alterações da lei 
complementar nº 147/2014, decretos federais nº 10.024/19, lei 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020. informações: o Edital e seus anexos estarão à dispo-
sição dos interessados nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br,ht-
tps://www.aguaazuldonorte.pa.gov.br/licitacoes-e-contratos/ e junto a cPl, 
das 07h00m às 12h00m, nos dias úteis. Endereço da Prefeitura Municipal: 
avenida lago azul, s/n, centro água azul do Norte - Pa, cEP: 68.533- 000. 
celular (094) 99276-5254. Weslley soares da silva - Pregoeiro.

Protocolo: 759249

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2022/PMaP 
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de aços, fer-
ragens e produtos afins, objetivando atender as necessidades da secretaria 
municipal de obras e serviços públicos de aurora do Pará/Pa. a sessão pública 
de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços e 
etapa de lances no dia 23/02/2022, às 08:30 horas. o edital estará disponível 
nos sites: o edital estará disponível nos sites: https://auroradopara.pa.gov.
br/licitacao.php e www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaoaurorapara@
gmail.com, a partir da data da publicação. antonia tassila Farias de araú-
jo - Pregoeira/PMaP.

Protocolo: 759251

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
resULtado de aNÁLise e JULGaMeNto de ProPostas 

(resUMido) 
coNcorrÊNcia N° 3-003/2021 

objeto: execução das seguintes obras: construção das Escolas Wandick Gu-
tierrez, Zita cunha, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Prof.ª Maria das Gra-
ças Souza do Nascimento e da comunidade limeira. a Prefeitura Municipal de 
Barcarena, Pa, através de sua comissão permanente de licitação que foi sub-
sidiada pelos técnicos da SEMEd, em conformidade com a lei n°. 8.666/93 e 
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disposições do edital, torna público aos interessados que, após análises das 
propostas de preços apresentadas pelas treze empresas habilitadas no pro-
cesso licitatório em epígrafe, julgou como classificadas e desclassificadas, nos 
lotes em que estão concorrendo, as propostas das empresas mencionadas 
no resultado completo de análise e julgamento das mesmas que poderá ser 
adquirido na sala da cPl, no endereço descrito no edital,bem como no portal 
da transparência da prefeitura (Governo Transparente),através do endereço/
link:governotransparente.com.br/transparencia/43829489/licitacao/deta-
lhe?codigo=3-003/2021&clean=false, e no portal do jurisdicionado do TcM/
PA (sistema “Geo-Obras”), através do endereço/link:geoobras.tcm.pa.gov.br/
cidadao/licitacao/detalhes/5617. os representantes das treze empresas ha-
bilitadas, querendo, terão vistas dos autos, podendo, eventualmente, interpor 
recursos pertinentes a essa fase, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de publicação deste ato administrativo (resultado resumido) na 
Imprensa Oficial, ou seja, até as 17:00h do dia 17 de fevereiro de 2022, con-
forme art. 109, inciso i, alínea “b”, c/c § 1º, da lei n° 8.666/93. as propostas 
das treze empresas estão disponíveis, integralmente, no portal da transpa-
rência da prefeitura. caso os interessados queiram acessar algum outro do-
cumento do processo que não esteja no portal da transparência ou no portal 
do jurisdicionado do TcM/Pa e não queiram vir à prefeitura para vista, nessa 
hipótese, deverão solicitá-lo para podermos enviá-lo por e-mail. Pedimos que 
entreguem os recursos administrativos no departamento de licitações e con-
tratos, em dia de expediente das 08:00 as 17:00h, ou enviem para o e-mail: 
licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.br,devendo, neste último caso, também ob-
servar o horário de expediente (enviar até as 17:00h do último dia de prazo). 
thais silva Quaresma - Presidente da cPL.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo. 
coNcorrÊNcia Nº 3-004/2021. 

após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Barcarena, através de sua secretáriainfra-assinada, 
com base no art. 38, inciso Vii, c/c art. 43, inciso Vi, da lei n°. 8.666/1993, 
resolve: 1. HoMoloGar o processo licitatório em destaque, do tipo menor 
preço, que tem por objeto a execução da seguinte obra: construção da Es-
cola Maria rosangela carvalho da conceição, localizada na TV. Padre João 
Urbani, bairro Pedreira, s/n, município de Barcarena, Pa, conforme edital. 2. 
adJUdicar o objeto do certame à empresa Genesio rodrigues E cia ltda, 
cNPJ n° 10.887.105/0001-68, com o valor: r$ 3.860.575,98 (três milhões, 
oitocentos e sessenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e oito 
centavos). 3. dETErMiNar que sejam adotadas as medidas cabíveis para 
contratação da referida empresa, conforme item 18 do edital. ivana ramos 
do Nascimento - secretária Municipal de educação, cultura e desen-
volvimento social.

Protocolo: 759252

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

retiFicaÇÃo do decreto MUNiciPaL Nº 537/2021 - GP
a Prefeita Municipal de Benevides/Pa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo lei orgânica Municipal, informa que a presente ErraTa serve 
para retificar os incisos I do art. 1º, do Decreto nº 537/2021, publicado em 
27 de outubro de 2021 no Diário Oficial do Estado nº 34.749, nos seguintes 
termos:
oNde se LÊ:
art. 1º (...)
i - Nas funções de agente comunitário de Saúde - acS:
-  Sueli cristina do Nascimento Souza, lotação ESf. canutama
-  Pamela Suellen de Souza costa, lotação ESf. Novo Brasil
-  ailton José lisboa de Souza, lotação ESf. Paricatuba
-  Suzilene Garcia Mendes, lotação ESf. Belo Jardim
-  adriana de Jesus costa, lotação ESf. Belo Jardim
-  Maria do carmo araújo costa, lotação ESf Piçarreira
Leia-se:
art. 1º (...)
i - Nas funções de agente comunitário de Saúde - acS:
-  Sueila cristina Souza leal, lotação ESf. canutama
-  Pamela Suelen de Souza costa, lotação ESf. Novo Brasil
-  ailton José lisboa E Souza, lotação ESf. Paricatuba
-  Suzilene Garcia Meireles, lotação ESf. Belo Jardim
-  adriana de Jesus costa Pastana, lotação ESf. Belo Jardim
-  Maria do carmo de araújo, lotação ESf Piçarreira
iNcLUi-se:
art. 1º (...)
-  deuza do Nascimento Nóbrega, lotação ESf. Santa Maria
-  carmelita Gomes coelho, lotação Esf Murinin i
-  cristiane de campos Silva, lotação Esf Murinin i
-  Edielma amaral Serrão, lotação Esf Murinin i
-  Eliete Marques do Monte Silva, lotação Esf Murinin i
-  Glaucileny Gomes De Souza, lotação Esf Murinin I
-  Soniana do carmo cardoso de Sousa, lotação Esf Murinin i
-  Suely Miranda de Sousa, Lotação Esf Murinin I
-  Waldeia do Monte Silva, lotação Esf Murinin i
-  Wilderlene isabel Martins freitas, lotação Esf Murinin i
-  Juliana Patricio da Silva, lotação Murinin ii
-  lucilene de oliveira costa, lotação Murinin ii
-  Merian Souza Miranda, lotação Murinin ii
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Benevides, aos oito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.

LUZiaNe de LiMa soLoN de oLiVeira
Prefeita Municipal

Protocolo: 759256

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de castanhal, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Suprimento e licitação torna público a abertura do Processo licitatório do tipo 
menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico SrP nº 017/2022/PMc, 
cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada Para o fornecimento de 
cimento Portland cPii Z-32 (Saco de 50 Kg), destinado a atender as Necessi-
dades das Secretarias/fundos Municipais de: obras e Urbanismo, Educação, 
Saúde, infraestrutura, Esporte e lazer e Sub-Prefeituras do apeú e Jaderlân-
dia deste Município de castanhal/Pará, a sessão pública de Pregão Eletrônico 
terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de 
lances no dia 23/02/2022às 09:00 horas. o Edital estará disponível nos sites: 
www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-con-
venios e www.comprasnet.gov.br e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.
gov.br, a partir da data da publicação. célia do socorro da silva andrade 
- Pregoeira da Prefeitura Municipal de castanhal.

Protocolo: 759257

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrioNÓPoLis
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

 eXtrato de coNtrato
oBJeto: 1º TErMo adiTiVo do coNTraTo Nº 20210065 firMado ENTrE 
a SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo E o EScriTÓrio dE adVo-
cacia loPES E SaNToS S/S - adVoGadoS aSSociadoS, cUJo oBJETo 
É a coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo 
dE SErViÇoS dE coNSUlToria E aSSESSoria JUrÍdica Para aTENdEr 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo dE 
cUrioNÓPoliS-oriGEM: iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 013/2021- 
SEMad- coNTraTada:  loPES E SaNToS S/S - dVoGadoS aSSociadoS- 
Valor do coNTraTo EXErcÍcio 2022: r$193.200,00 (cENTo E NoVEN-
Ta E TrÊS Mil E dUZENToS rEaiS)- PErÍodo do adiTiVo: 01/01/2022 a 
31/12/2022-daTa da aSSiNaTUra: 28 dE dEZEMBro dE 2021.

secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto UrBaNo
  eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20210162

oBJeto: 1º TErMo adiTiVo Para ProrroGaÇÃo EM MaiS 06 (SEiS) ME-
SES doS PraZoS dE EXEcUÇÃo E ViGÊNcia do coNTraTo Nº 20210162 
firMado ENTrE a SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMEN-
To UrBaNo E a EMPrESa G. r. froTa EirEli, cUJo oBJETo É a coNTraTa-
ÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE 5 KM dE PaViMENTa-
ÇÃo aSfálTica No MUNicÍPio dE cUrioNÓPoliS, coNforME coNVÊNio 
Nº 002/2021 cElEBrado coM a SEcrETaria dE ESTado dE TraNSPorTES 
– SETraN--oriGEM: coNcorrÊNcia PÚBlica Nº 05/2021-coNTraTada: 
G. r. froTa EirEli-PraZo adiTado: 10/12/2021 a 10/06/2022-daTa da 
aSSiNaTUra: 10 dE dEZEMBro dE 2021.

secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto UrBaNo
aViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: Pregão Presencial Nº 003/2022- TiPo: Menor Preço por lote - 
oBJeto registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de materiais de consumo e permanentes e pres-
tação de serviços de perfuração de poços artesianos, com fornecimento de 
todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada 
e demais exigências do edital, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de obras e desenvolvimento Urbano do município de curionópolis 
/ Pa - daTa rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 23 de fevereiro de 2022. Hora: 
09:00 hs – o edital está disponível aos interessados pelo site www.curionópo-
lis.pa.gov.br – 10 de fevereiro de 2022 – daniel de Jesus Macedo - Pregoeiro.

 
secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto UrBaNo

aViso de LicitaÇÃo
ModaLidade: Pregão Presencial Nº 004/2022- TiPo: Menor Preço por lote - 
oBJeto registro de Preços para futura e eventual aquisição e instalação de re-
servatório metálico, tipo taça cilíndrico, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de obras e desenvolvimento Urbano do município de curionópolis-Pa 
- daTa rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 24 de fevereiro de 2022. Hora: 09:00 hs – o 
edital está disponível aos interessados pelo site www.curionópolis.pa.gov.br – 10 de 
fevereiro de 2022 – daniel de Jesus Macedo - Pregoeiro.

Protocolo: 758874

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrioNÓPoLis
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos
ata de reGistro de PreÇos Nº 20220152; oriGeM PrEGÃo ElETrÔNico 
Nº 48/2021; coNtrataNte: SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo; 
coNtratada: aUTo PoSTo  SErra lESTE lTda; oBJeto: rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS dE 
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PETrolEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal 
dE adMiNiSTraÇÃo, coM ParTiciPaÇÃo dE ÓrGÃoS da PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE cUrioNÓPoliS; VaLor totaL: r$ 7.190.600,00 (SETE 
MilHÕES, cENTo E NoVENTa Mil, SEiScENToS rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE 
JaNEiro dE 2022 a 27 dE JaNEiro dE 2023; data da assiNatUra: 27 
dE JaNEiro dE 2022.

secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo
eXtrato do coNtrato Nº 20220153

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: fUNdo 
MUNiciPal dE EdUcaÇÃo; coNtratado: aUTo PoSTo SErra lESTE lTda; 
oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS dE PETrolEo Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE 
cUrioNÓPoliS; VaLor totaL: r$ 966.150,00 (NoVEcENToS E SESSENTa E SEiS 
Mil, cENTo E ciNQUENTa rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE 
dEZEMBro dE 2022; data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

secretaria MUNiciPaL de deseNVoLViMeNto sociaL
eXtrato do coNtrato Nº 20220154

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: SEcrETaria 
MUNiciPal dE dESENVolViMENTo Social; coNtratado: aUTo PoSTo 
SErra lESTE lTda; oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS 
dE PETrolEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria 
MUNiciPal dE dESENVolViMENTo Social dE cUrioNÓPoliS; VaLor 
totaL: r$ 238.800,00 (dUZENToS E TriNTa E oiTo Mil, oiTocENToS 
rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022; 
data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

FUNdo MUNiciPaL de Meio aMBieNte
eXtrato do coNtrato Nº 20220155

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: fUNdo 
MUNiciPal dE MEio aMBiENTE; coNtratado: aUTo PoSTo SErra lESTE 
lTda; oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS dE PETrolEo 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE MEio 
aMBiENTE dE cUrioNÓPoliS; VaLor totaL: r$ 99.000,00 (NoVENTa E 
NoVE Mil rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro 
dE 2022; data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

FUNdo MUNiciPaL de saÚde
eXtrato do coNtrato Nº 20220156

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: fUNdo 
MUNiciPal dE SaÚdE; coNtratado: aUTo PoSTo SErra lESTE lTda; 
oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS dE PETrolEo Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE 
cUrioNÓPoliS; VaLor totaL: r$ 960.500,00 (NoVEcENToS E SESSENTa 
Mil, QUiNHENToS rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE 
dEZEMBro dE 2022; data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato do coNtrato Nº 20220157

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: SEcrETaria 
MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo; coNtratado: aUTo PoSTo SErra 
lESTE lTda; oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS dE 
PETrolEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal 
dE adMiNiSTraÇÃo dE cUrioNÓPoliS; VaLor totaL: r$ 465.550,00 
(QUaTrocENToS E SESSENTa E ciNco Mil, QUiNHENToS E ciNQUENTa 
rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022; 
data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

secretaria MUNiciPaL de FiNaNÇas
eXtrato do coNtrato Nº 20220158

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: SEcrETaria 
MUNiciPal dE fiNaNÇaS; coNtratado: aUTo PoSTo SErra lESTE lTda; 
oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E dEriVadoS dE PETrolEo Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE fiNaNÇaS 
dE cUrioNÓPoliS; VaLor totaL: r$ 163.050,00 (cENTo E SESSENTa E 
TrÊS Mil, ciNQUENTa rEaiS); ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 
dE dEZEMBro dE 2022; data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto UrBaNo
eXtrato do coNtrato Nº 20220159

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021; coNtrataNte: SEcrETaria 
MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo; coNtratado: 
aUTo PoSTo SErra lESTE lTda; oBJeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E 
dEriVadoS dE PETrolEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria 
MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo dE cUrioNÓPoliS; 
VaLor totaL: r$ 3.595.200,00 (TrÊS MilHÕES, QUiNHENToS E NoVENTa 
E ciNco Mil, dUZENToS rEaiS) - ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 
dE dEZEMBro dE 2022; data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.

FUNdo de deseNVoLViMeNto da edUcaÇÃo BÁsica FUNdeB
eXtrato do coNtrato Nº: 20220160       

oriGeM: PrEGÃo ElETrÔNico Nº 48/2021- coNtrataNte: fUNdo 
dE dESENVolViMENTo da EdUcaÇÃo BáSica fUNdEB- coNtratado: 
aUTo PoSTo SErra lESTE lTda - BJeto.: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS 
E dEriVadoS dE PETrolEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES do fUNdo 
dE dESENVolViMENTo da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB dE cUrioNÓPoliS 
-VaLor totaL: r$ 702.350,00 (SETEcENToS E doiS Mil, TrEZENToS E 
ciNQUENTa rEaiS) - ViGÊNcia: 27 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro 
dE 2022 - data da assiNatUra: 27 dE JaNEiro dE 2022.           

Protocolo: 759442

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FARO

.

MUNicÍPio de Faro - Pa
o MUNicÍPio de Faro aVisa o caNceLaMeNto da tP Nº 00001/2022, 
daTada Para 23/02/2022 ÀS 10:00HrS, cUJo oBJ. SEria a coNTr. dE EM-
PrESa Para a aQUiSiÇÃo dE coNdicioNadorES dE ar dE 18.000 BTUS 
oBJETo do TErMo dE coMProMiSSo dE EMENdaS N° 202102681-5, PUBl. 
No diário oficial do EST. do Pa dia 08/02/2022.
o MUNicÍPio de Faro aVisa o caNceLaMeNto da tP Nº 00002/2022, 
daTada Para 24/02/2022 ÀS 10:00HrS, cUJo oBJ. SEria a coNTr. dE EM-
PrESa Para a aQUiSiÇÃo dE coNJUNTo alUNo/cJa-04-Mdf (Para alU-
NoS coM alTUra ENTrE 1,33M E 1,59M) E coNJUNTo ProfESSor/cJP-01 
oBJETo do TErMo dE coMProMiSSo dE EMENdaS N° 202102684-6, PUBl. 
No diário oficial do EST. do Pa dia 08/02/2022.
o MUNicÍPio de Faro reaLiZarÁ No dia 04/03/2022 Às 10:00 Hrs, 
cHaMada PUBlica Nº 0000002/2022. oBJETo: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS 
aliMENTÍcioS da aGricUlTUra faMiliar dESTiNado À aliMENTaÇÃo 
EScolar. o rESPEcTiVo EdiTal ENcoNTra-SE No dEP. dE liciTaÇÕES 
Na SEdE da PrEfEiTUra dE faro.

Protocolo: 759261

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetroNico: 

Nº Pe 06/2022-PMGP: 23/02/2022 - Hora: 09h01min 
objeto: registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
em geral, materiais de copa e cozinha, materiais de limpeza e higienização 
para todas as unidades administrativas da prefeitura municipal de Goianésia 
do Pará. o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no portal da trans-
parência do Município de Goianésia do Pará, Mural de licitações - TcM/Pa, 
E-mail, cplpmgp@gmail.com - cPl e/ou no site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. ailton Ferreira craveiro - Pregoeiro.

PreGÃo eLetroNico: 
Nº Pe 05/2022-PMGP: 24/02/2022 - Hora: 09h01min 

objeto: registo de preço para eventual contratação de empresa para o for-
necimento de medicamentos básicos, medicamentos de controle especial, 
material técnico hospitalar  e material  odontológico para atender  as necessi-
dades  da  secretaria municipal de saúde do município de Goianésia do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no portal da trans-
parência do Município de Goianésia do Pará, Mural de licitações - TcM/Pa, 
E-mail, cplpmgp@gmail.com - cPl e/ou no site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. ailton Ferreira craveiro - Pregoeiro.

Pe 04/2022-PMGP: 25/02/2022 - Hora: 09h01min 
objeto: registro de preço para eventual contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços funerários a fim de atender as famílias carentes 
do município de Goianésia do Pará, assistidas pela secretaria municipal de 
assistência social e a secretaria municipal de saúde, que atende os pacientes 
que utilizam o Tfd (Tratamento fora de domicílio), conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. o Edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no portal da transparência do Município de 
Goianésia do Pará, Mural de licitações - TcM/Pa, E-mail, cplpmgp@gmail.com 
- cPl e/ou no site www.portaldecompraspublicas.com.br. ailton Ferreira 
craveiro - Pregoeiro.

Protocolo: 759293
retiFicaÇÃo

Na publicação do dia 08/02/2022, circulada no ioEPa nº 34.858, pag. 151, 
onde se lê: contrato nº 20220024, valor r$ 6.739,85. Leia-se: contrato 
nº 20220024, valor r$ 25.054,65. Francisco david Leite rocha. Prefeito 
Municipal.

Protocolo: 759298

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ Miri
secretaria MUNiciPaL de cULtUra, desPorto e LaZer

aViso de cHaMada PUBLica Nº 001/2022 secULt cP
a secretaria Municipal de cultura, desporto e Lazer, através da co-
missão Permanente de licitação, torna Público aos interessados a realização 
de credenciamento de Pessoa física ou jurídica que preencham os requisitos 
estabelecidos para Prestação de Serviços de apresentação nas ações culturais 
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de artistas, bandas, coletivos, mestres e grupos musicais locais e externos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de cultura desporto 
e lazer. Esclarecimentos e duvidas pelo e-mail cpligarapemiri2021@hotmail.
com. o edital encontra se no endereço eletrônico: www.igarapemiri.pa.gov.
br. edilene castro Mota - Presidente da comissão Permanente de licitação.

Josival Moraes Quaresma
Secretário Municipal de cultura desporto e lazer.

Protocolo: 759300

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
decreto Nº 012/2022, de 08 de FeVereiro de 2022

declara a utilidade pública, para fins de aquisição por desapropriação ami-
gável, de imóvel edificado, com 16 cômodos em terreno urbano, medindo 
37m (trinta e sete metros) de frente por 30m (trinta metros) de fundos, 
ocupando uma área de 1.110 m2 (um mil, cento e dez metros quadrados)
o PreFeito do MUNicÍPio de iGaraPÉ-Miri, estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º, h, e art. 6º, do 
decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e art. o 41, Vi e 122, iii, a, da 
lei orgânica Municipal, de 05 de julho de 1990,
decreta:
art.1º fica declarada de utilidade pública para aquisição pelo Município, por 
desapropriação amigável, de imóvel edificado, com 16 cômodos em terreno 
urbano, medindo 37m (trinta e sete metros) de frente por 30m (trinta me-
tros) de fundos, ocupando uma área de 1.110 m2 (um mil, cento e dez metros 
quadrados), localizado na rua Major lira lobato com Travessa Santa Bárbara, 
s/n, cidade Nova, nesta cidade, pertencente a oneide Sinimbú lopes, cPf 
nº 107.592.632-72, matriculado sob o nº 228, no cartório do 1º ofício desta 
comarca, com as seguintes confrontações:
•  Frente: Rua Major Lira Lobato
•  Lado Direito: Travessa Teodorico Martins de Lima
•  Lado Esquerdo: Espólio de Óseas Correa Lobato
•  Fundos: Nilza Serrão Oliveira
coordenadas de localização:
•  P1 = E 726345.761 N 9781266.452
•  P2 = E 726381.051 N 9781247.872
•  P3 = E 726365.063 n 9781217.062
•  P4 = E 726329.001 N 9781236.070
art.2º a desapropriação da área acima descrita é necessária para a conti-
nuidade do funcionamento da unidade escolar existente no local, visando o 
interesse público, possibilitando ampliação da unidade e das atividades edu-
cacionais já desenvolvidas.
Art.3º Os recursos financeiros para a execução dos objetivos preconizados no pre-
sente decreto correrão por conta de recurso próprio, de verbas orçamentárias dis-
postas em orçamento do Município, podendo ser suplementadas, se necessário.
art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
art.5º revogam-se as disposições em contrário.

igarapé-Miri/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
roberto Pina oliveira

Prefeito do Município de igarapé-Miri
Protocolo: 759303

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 012/2022-Pe/srP
a PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ, TorNa PÚBlico a To-
doS oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: 
rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
ESPEcialiZada EM SErViÇoS dE EXaMES laBoraToriaS, Para aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE iPiXUNa do Pará. 
a abertura será no dia 22/02/2022, às 09:00 horas www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, informações e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br.

arteMes siLVa de oLiVeira
PrEfEiTo MUNiciPal

Protocolo: 759304

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 103/2022/seVoP, Processo administra-
tivo nº 25.212/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo 
PrESENcial (SrP) Nº 066/2021-cEl/PMM, que gerou a ata de registro de 
Preços Nº 005/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aquisição de insumos de cons-
trução, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de obras e Via-
ção Publica - SEVoP - PMM. Empresa S c S coM dE MaT coNSTrUÇÃo E 
SErViÇo EirEli, cNPJ: 23.688.847/0001-06; valor r$ 177.440,00 (cento e 
setenta e sete mil e quatrocentos e quarenta reais), assinatura 08/02/2022 
Vigência: 31/12/2022. fábio cardoso Moreira, Secretário de obras.

Protocolo: 759407

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 007/2022-cPL/PMM

Processo Nº 1.649/2022-PMM, tipo: Menor preço por Lote. data do 
certame: 23/02/2022. Horário: 09:00 (horário local do município de Mara-
bá/Pa). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE Ma-
TErial dE EXPEdiENTE, Para aTENdEr aS NEcESSidadES do SErViÇo dE 
SaNEaMENTo aMBiENTal dE MaraBá - SSaM. Íntegra do Edital no site do 
Portal da Transparência da Prefeitura de Marabá https://www.governotrans-
parente.com.br/44669490, mural de licitações no site do TcM/Pa https://
www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ e na sala da comissão Permanente de 
licitação cPl/PMM, localizada no edifício Ernesto frota, avenida VP 08, folha 26, 
Quadra 07, lote 04, Bairro Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará, sub-
solo da agência do Banco do Brasil, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min, ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Telefone da 
cPl/PMM: (94) 3322-1646. Marabá (Pa), 09/02/2022. aNtoNia Barroso 
Mota GoMes Pregoeira cPL/PMM Portaria nº 1.883/2021-GP.

Protocolo: 759403

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico (srP) Nº 002/2022-cPL/PMM 
Processo Nº 1.149/2022-PMM, tipo: Menor Preço por item. Modo 
de disputa: aBErTo/fEcHado. data do certame: 23/02/2022. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-df). objeto rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE HiGiENE PESSoal Para aTENdEr aoS Pro-
GraMaS E ProJEToS da SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social, 
ProTEÇÃo E aSSUNToS coMUNiTárioS - SEaSPac. UaSG: 927877. Ínte-
gra do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala 
da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situada na avenida VP 08, folha 26, 
Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, 
Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 
09/02/2022. LUciMar da coNceiÇÃo costa de aNdrade Pregoeira 
cPL/PMM Portaria nº 1.883/2021-GP.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico (srP) Nº 005/2022-cPL/PMM 
Processo Nº 941/2022-PMM, tipo: Menor Preço por Lote. Modo de 
disputa: aBerto/FecHado. data do certame: 23/02/2022. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-df). objeto rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE 
dESiNSETiZaÇÃo, dESraTiZaÇÃo, dEScUPiNiZaÇÃo E coNTrolE dE Pra-
GaS, Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNida-
dES ViNcUladaS. UaSG: 927495. Íntegra do Edital no site: https://www.gov.
br/compras/pt-br/, informações: Sala da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situ-
ada na avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Ma-
rabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min 
às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.
pa.gov.br. Marabá (Pa), 09/02/2022. LUciMar da coNceiÇÃo costa de 
aNdrade Pregoeiro cPL/PMM Portaria nº 1.883/2021-GP.

Protocolo: 759400

eXtratos de coNtrato
“eXtrato de coNtrato Nº 042/2022-seMed-PMM 

Processo nº 13.856/2021-ceL/seVoP/PMM, Pregão Presencial (srP) 
Nº 034/2021-ceL/PMM, que gerou a ata de registro de Preços Nº 
055/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: contratação de empresa para forneci-
mento de lanches, destinadas a suprir as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Educação - SEMEd, Empresa:  delícias & Sabores lTda, cNPJ/Mf 
Nº 29.490.960/0001-69, Valor: r$ 448.080,00 (quatrocentos e quarenta 
e oito mil, e oitenta reais), recursos: Erário Municipal. início da Vigência: 
21/01/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza de oliveira Leite - 
secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 022/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 19.356/2021 - concorrência (srP) Nº 014/2021/ceL/
seVoP, objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de pe-
quenos reparos nas unidades de ensino fundamental - Zona Urbana do Muni-
cípio de Marabá - Pa, Empresa: Md Serviços e Engenharia lTda - ME, cNPJ 
Nº 19.969.637/0001-19, Valor: r$ 1.883.816,45 (um milhão, oitocentos e 
oitenta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), 
recursos: Salário Educação/Erário Municipal. início da Vigência: 04/01/2022. 
Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária 
Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 043/2022-seMed-PMM
Processo nº 20.606/2021-PMM, Pregão eletrônico (srP) Nº 111/2021-
cPL/PMM, objeto: Prestação de serviços de manutenção em bombas d’água, 
com substituição de peças, visando o atendimento nas unidades da rede pú-
blica de ensino e da Secretaria Municipal de Educação., Empresa: iBiZa Em-
preendimentos comercio e Serviços EirEli, cNPJ Nº 18.559.714/0002-80, 
Valor: r$ 263.439,55 (duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos), recursos: Erário Municipal. início da 
Vigência: 07/01/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza de olivei-
ra Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 046/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 26.015/2021-PMM - tomada de Preços Nº 059/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de Empresa de Engenharia para Execução 
dos Serviços de reforma do Núcleo de Educação infantil Tipo B, NEi Quézia 
da Silva, Vila Sororó, Zona rural do Município de Marabá/Pa, Empresa: aguiar 
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e ribeiro construções lTda, cNPJ Nº 12.487.828/0001-03 Valor: r$ 333.892,49 
(trezentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e nove 
centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. início da Vigên-
cia: 04/01/2022. Término da Vigência: 04/12/2022. Marilza de oliveira 
Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

Protocolo: 759397

eXtratos de coNtratos
“extrato de contrato Nº 023/2022-seMed-PMM

Processo Nº 19.356/2021 - concorrência (srP) Nº 014/2021/ceL/
seVoP, objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de pe-
quenos reparos nas unidades de educação infantil - Zona Urbana do Município 
de Marabá - Pa, Empresa: Md Serviços e Engenharia lTda - ME, cNPJ Nº 
19.969.637/0001-19, Valor: r$ 529.358,58 (quinhentos e vinte e nove mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos)., recursos: 
Salário Educação/Erário Municipal. início da Vigência: 04/01/2022. Término 
da Vigência: 31/12/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal 
de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 024/2022-seMed-PMM
Processo Nº 19.356/2021 - concorrência (srP) Nº 014/2021/ceL/
seVoP, objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de pe-
quenos reparos nas unidades de educação infantil - Zona Urbana do Município 
de Marabá - Pa, Empresa: Md Serviços e Engenharia lTda - ME, cNPJ Nº 
19.969.637/0001-19, Valor: r$ 1.023.018,43 (um milhão, vinte e três mil, 
dezoito reais e quarenta e três centavos), recursos: Salário Educação/Erário 
Municipal. início da Vigência: 04/01/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 025/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 19.356/2021 - concorrência (srP) Nº 014/2021/ceL/
seVoP, objeto: contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Pe-
quenos reparos em Prédios Públicos da SEMEd do Município de Marabá - Pa, 
Empresa: Md Serviços e Engenharia lTda - ME, cNPJ Nº 19.969.637/0001-
19, Valor: r$ 227.335,05 (duzentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e 
cinco reais e cinco centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. 
início da Vigência: 04/01/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza 
de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 046/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 26.015/2021-PMM - tomada de Preços Nº 059/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de Empresa de Engenharia para Execu-
ção dos Serviços de reforma do Núcleo de Educação infantil Tipo B, NEi 
Quézia da Silva, Vila Sororó, Zona rural do Município de Marabá/Pa, Empresa: 
aguiar e ribeiro construções lTda, cNPJ Nº 12.487.828/0001-03 Valor: r$ 
333.892,49 (trezentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e dois reais 
e quarenta e nove centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. 
início da Vigência: 04/01/2022. Término da Vigência: 04/12/2022. Marilza 
de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 045/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 26.015/2021-PMM - tomada de Preços Nº 059/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de Empresa de Engenharia para Execução 
dos Serviços de reforma do Núcleo de Educação infantil Tipo B, NEi raimunda 
oliveira rocha, residencial Tiradentes, Zona Urbana do Município de Marabá/
Pa, Empresa: aguiar e ribeiro construções lTda, cNPJ Nº 12.487.828/0001-03 
Valor: r$ 325.614,47 (trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e quatorze reais e 
quarenta e sete centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. início da 
Vigência: 04/01/2022. Término da Vigência: 04/12/2022. Marilza de oliveira 
Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 044/2022-seMed-PMM
Processo Nº 26.015/2021-PMM - tomada de Preços Nº 059/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de Empresa de Engenharia para Execução 
dos Serviços de reforma do Núcleo de Educação infantil Tipo B, NEi olavo Bi-
lac, residencial Tocantins, Zona Urbana do Município de Marabá/Pa, Empresa: 
Md Serviços e Engenharia lTda - ME, cNPJ Nº 19.969.637/0001-19, Valor r$ 
299.234,66 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. início 
da Vigência: 04/01/2022. Término da Vigência: 04/12/2022. Marilza de oli-
veira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 047/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 17.763/2021-PMM - tomada de Preços Nº 039/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de empresa de engenharia para reforma e 
ampliação da EMEf Martinho Mota, localizada na folha 27, Quadra 14, lote 
Especial, Bairro Nova Marabá, no Município de Marabá/Pa, Empresa: Wf lima 
Engenharia EirEli - ME, cNPJ Nº 27.260.556/0001-73 Valor: r$ 1.354.104,49 
(um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e quatro reais e quarenta e 
nove centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. início da Vigência: 
03/02/2022. Término da Vigência: 03/04/2023. Marilza de oliveira Leite - 
secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

Protocolo: 759423

eXtratos de coNtratos
coNtrato adMiNistratiVo Nº 139/2022-FMs/PMM 

Processo administrativo nº 527/2021-PMM, autuado na modalidade 
Pregão eletrônico (srP) Nº 001/2021-cPL/PMM. objeto do contrato: a 
aquisição de materiais de expediente para atender a necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde de Marabá - SMS. Empresa: i froTa Varao EirEli, 
inscrita no cNPJ sob Nº 34.941.737/0001-20. Valor: r$43.310,30 (Quarenta 
e três mil trezentos e dez reais e trinta centavos). dotações orçamentarias: 
10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 
0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 305 0012 2.050 
atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, 10 302 0012 2.057 Manutenção 

ações Saúde Trabalhador - cErEST, 10 122 0001 2.045 Manutenção Secre-
taria Municipal de Saúde, 10 302 0012 2.054 Serviço de atendimento Móvel 
Urgente -SaMU 192, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Material de con-
sumo. daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro de 2022. luciano lopes dias - 
Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa. atenciosamente, José Geraldo 
de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 095/2022-FMs/PMM
Processo administrativo nº 18.896/2020-PMM, autuado na modali-
dade Pregão eletrônico (srP) Nº 140/2020-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de material técnico hospitalar para atender o fundo Municipal 
de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: aMaZoN MEdical carE EirEli, empresa 
comercial devidamente inscrita no cNPJ sob no 29.187.032/0001-20. Valor: 
r$ 25.132,00 (Vinte e cinco mil cento e trinta e dois reais). dotações orça-
mentarias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/
SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 302 
0012 2.054 Serviço de atendimento Móvel Urgente -SaMU 192, 10 305 0012 
2.050 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de consumo daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro 
de 2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá 
/Pa. atenciosamente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 079/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 5.138/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 037/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição de cadeiras, mochos e longarinas para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades vinculadas. Empresa: 
PoNTo iNfo coMErcio E SErVicoS dE iNforMaTica EirEli, inscrita no 
cNPJ sob n° 08.255.726/0001-87, Valor: r$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos 
e oitenta reais). dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média 
e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica 
de Saúde - PaB, complexidade - Mac/SiH. 4.4.90.52.00 Equipamentos e ma-
terial permanente. daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro de 2022. luciano 
lopes dias - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa. atenciosamente, 
José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 149/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 24.952/2021-PMM autuado na moda-
lidade, Pregão eletrônico (srP) Nº 126/2021-cPL/PMM. objeto do 
contrato: aquisição de alimentos Perecíveis (hortifrúti, polpas de frutas, ovos e 
pães), para atendimento dos hospitais e demais unidades vinculadas ao fundo 
Municipal de Saúde de Marabá. Empresa: r.B.c. coMErcio aTacadiSTa dE 
GENEroS aliMENTicioS lTda, inscrita no cNPJ sob no 36.557.168/0001-40. 
Valor: r$ 247.434,40 (duzentos e quarenta e sete mil quatrocentos e trinta 
e quatro reais e quarenta centavos). dotações orçamentárias: 10 302 0012 
2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 04 de fevereiro de 
2022. Luciano dias Lopes - secretário Municipal de saúde de Marabá 
/Pa. atenciosamente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 101/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 18.896/2020-PMM, autuado na modali-
dade Pregão eletrônico (srP) Nº 140/2020-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de material técnico hospitalar para atender o fundo Municipal 
de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: MaXlaB ProdUToS Para diaGNoSTi-
coS E PESQUiSaS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 04.724.729/0001-61. 
Valor: r$ 77.088,55 (Setenta e oito mil e cinquenta e cinco reais) dotações 
orçamentarias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - 
Mac/SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 
302 0012 2.054 Serviço de atendimento Móvel Urgente -SaMU 192, 10 305 
0012 2.050 atenção Vigilância e Saúde, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 
- Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 31 de janeiro de 2022. Valmir 
silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa. atencio-
samente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 144/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 2.994/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 008/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição fraldas descartáveis (geriátrica e infantil) para atender o fundo 
Municipal de Saúde de Marabá. Empresa: HErENio doS SaNToS coMErcio 
E iMPorTaÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 12.283.935/0001-
01. Valor: r$ 29.870,40 (vinte e nove mil oitocentos e setenta reais e 
quarenta centavos). dotações orçamentárias: 10 302 0084 2.062 atenção 
Média e alta complexidade, 10 122 0001 2.047 Manutenção Secretaria 
Municipal de Saúde - SEdE, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material 
de consumo daTa da aSSiNaTUra 31 de janeiro de 2022. Valmir silva 
Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa. atenciosa-
mente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 020/2022-FMs/PMM
Processo administrativo nº 15.068/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 084/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de material médico hospitalar e fios de sutura para atender 
o fundo Municipal de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: P G liMa coM EirEli, 
inscrita no cNPJ sob nº 23.493.764/0001-61, Valor: r$ 133.349,40 ( cento e 
trinta e três mil trezentos e quarenta e nove mil e quarenta reais) dotações 
orçamentárias: 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 
10 301 0012 2.051 atenção Básica Prisional, 10 302 0012 2.054 Serviço de 
atendimento Móvel Urgente - SaMU 192, 10 302 0012 2.055 atenção Média 
e alta complexidade - Mac/SiH, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Mate-
rial de consumo. daTa da aSSiNaTUra 31 de janeiro de 2022. Valmir Silva 
Moura - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa. atenciosamente, José 
Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.
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coNtrato adMiNistratiVo Nº 173/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 25.463/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 132/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: prestação dos Serviços de agenciamento de Viagens, que compreende 
a reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de 
passagens aéreas em âmbito nacional, intermunicipais e interestaduais, por 
meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) e através de agencia. Em-
presa: MaraBa ViaGENS E TUriSMo lTda - ME, inscrita no cNPJ sob n° 
01.062.104/0001-93. Valor: r$ 128.315,80 (cento e vinte e oito mil, tre-
zentos e quinze reais e oitenta centavos). dotações orçamentárias: 10 122 
0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde, 10 301 0012 2.047 
Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 302 0012 2.055 atenção Média 
e alta complexidade - Mac/SiH, 10 305 0012 2.050 atenção Vigilância e Saú-
de Epidemiológica, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. 
Pessoa jurídica. daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro de 2022. Luciano 
Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa. atencio-
samente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

Protocolo: 759392

eXtrato de terMo de HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao PreGÃo PreseNciaL Nº 070/2021-
ceL/seVoP/PMM, Processo n° 26.951/2021-PMM -ceL/seVoP/PMM. 
objeto: coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS coNTiNUadoS dE TElEcoMU-
NicaÇÕES Para ProVEr acESSo À iNTErNET, conforme Edital e seus 
anexos. Homologado as empresas: coElHo TEcNoloGia EirEli - cNPJ 
nº 08.182.940/0001-50, vencedora do lote 01 e 03 no valor total de r$ 
218.593,36; e cElaNTE SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES lTda - cNPJ nº 
03.903.466/0001-76, vencedora do lote 02 no valor total de r$ 173.892,00. 
Pelo que HOMOLOGO o resultado final. Marabá - PA, 08.02.2022, Karam el 
Hajjar - secretário Municipal de Planejamento e controle.

Protocolo: 759373

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 004/2022-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 1.475/2022-PMM - tipo Menor Preço Por item. data 
da sessão: 24/02/2022 - 09h00min (horário local). objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para EVENTUal - coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para locaÇÃo dE 
caMiNHÕES E VEÍcUloS Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria 
MUNiciPal dE aGricUlTUra. integra do Edital e informações: Sala da cEl/
SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, 
Marabá, Pará, das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@
maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Ma-
rabá. ass.: adalberto cordeiro raymundo - Pregoeiro-ceL/seVoP.

Protocolo: 759385

eXtrato de terMo aditiVo
1° termo aditivo de prazo ao contrato nº 02/2021/fccM- objeto: conclusão da 
obra de construção do cine teatro porte 3 e prédio cultural. Vencedora: coNSTrU-
Tora QUEBEc EirEli, cNPJ n.º 23.831.406/0001-11. Vigência: 11/06/2022 ass: 
08/02/2022, a serem pagos com recursos federais (pronac). Marlon Prado- Pre-
sidente da Fundação casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 759369

eXtratos de coNtrato
extrato contrato nº 018/2022/FccM - Processo licitatório n° 4197/2021/
ce/FccM/PMM objeto: prestação de serviços manutenção das impressoras 
que atendem as necessidades setoriais e fluxos de trabalhos rotineiros das 
equipes da fundação casa da cultura de Marabá e suas extensões. Vencedo-
ra: G l fEiToSa coMErcio E SErViÇoS dE iNforMaTiVa lTda, cNPJ n.º 
13.497.781/0001-13. Totalizando o valor de r$ 862,50 (oitocentos e sessenta 
dois e cinquenta). Vigência: 31/12/2022 ass: 09/02/2022, a serem pagos 
com o recurso próprio. Vanda régia américo Gomes - Presidente da 
Fundação casa da cultura de Marabá.
extrato contrato nº 19/2022/ceL/FccM- objeto: Prestação de servi-
ços de fornecimento de treinamentos. Vencedora: la QUEiroZ EirEli, cNPJ n° 
34791063/0001-25. Totalizando o valor de r$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). 
Vigência: 31.12.2022 ass: 09/02/2022, a serem pagos com recursos próprios da 
fccM. Marlon Prado- Presidente da Fundação casa da cultura de Marabá.
extrato contrato nº 020/2022/ceL/FccM, Processo nº Nº 11419/2021-
PMM, PP - srP n° 005/2021/ceL/FccM - objeto: registro de preço para 
Eventual aquisição de material de expedientes e outros, para atender as ne-
cessidades da fundação casa da cultura de marabá e suas extensões. Ven-
cedora: r da S coSTa E MENdoNÇa coMErcio E TEcidoS lTda - ME, 
cNPJ n° 12.591.019/00001-39, totalizando o valor de r$ 8.800,00 (oito mil 
e oitocentos reais), Vigência: 31/12/2022. ass 09/02/2022, a serem pagos 
com os recursos próprios. Vanda régia américo Gomes. Presidente da 
Fundação casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 759371

coNVocaÇÃo 
coNcorrÊNcia Nº 005/2021-ceL/seVoP/PMM

a comissão especial de Licitação, para os fins do disposto no Item 14.10.5 
do Edital da concorrência nº 005/2021-cEl/SEVoP/PMM, convoca as licitantes 
participantes da referida concorrência a participarem no dia 17 de fevereiro de 
2022 às 14h (horário local) da sessão pública para abertura do Envelope nº 4 
- Proposta de Preços e comunica que conforme julgamento do recurso adminis-
trativo interposto pela licitante Griffo coMUNicaÇÃo E JorNaliSMo lTda 
relativo a proposta técnica, foi concedido provimento parcial, para desclassi-
ficar a empresa GAMMA COMUNICAÇÃO LTDA e quanto ao questionamento 
das pontuações, com base na análise da Subcomissão Técnica, permanecem 
inalteradas. Franklin carneiro da silva - Presidente-ceL/seVoP.

Protocolo: 759382

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preço Nº 025/2022-ceL/seVoP/PMM. origem: re-
ferente ao PreGÃo PreseNciaL srP Nº 087/2021-ceL/seVoP/PMM, 
Processo n° 29.527/2021-PMM -ceL/seVoP/PMM. objeto rEGiSTro dE 
PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE ElETrodoMÉSTicoS, MÓVEiS Para 
EScriTÓrio E cENTral dE ar coNdicioNado, Para aTENdEr aS NEcES-
SidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SE-
VoP - PMM, conforme Edital e seus anexos. Empresas: V G dE SoUSa fErrEi-
ra, cNPJ: 23.912.114/0001-03, vencedora dos lotes 01 e 02 no valor total de r$ 
97.600,00 (noventa e sete mil, seiscentos reais); Jr coM. rEPrES. coMErciaiS 
lTda, cNPJ: 31.552.803/0001-82, vencedora do lote 03 no valor total de r$ 
236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais); e SErraNa diSTriBUidora 
lTda, cNPJ: 30.313.649/0001-23, vencedora dos lotes 04, 05 e 06 no valor 
total de r$ 145.045,00 (cento e quarenta e cinco mil e quarenta e cinco 
reais). Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Viação e obras Públicas - 
SEVoP. Vigência: 12 meses. assinatura: 08.02.2022 - Fabio cardoso Moreira 
- secretário Municipal de Viação e obras Públicas - seVoP.

Protocolo: 759352

aViso de reVoGaÇÃo
reVoGaÇÃo do Processo Nº 22.106/2021-PMM 

Pregão Presencial (srP) Nº 056/2021-ceL/seVoP/PMM. objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE PEÇaS dE rEPoSiÇÃo 
Para cENTraiS dE ar, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria 
MUNiciPal dE oBraS E ViaÇÃo PUBlica - SEVoP - PMM. o Secretário Mu-
nicipal de obras e Viação Publica- SEVoP, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art. 49, caput, da lei nº 8.666/93, por interesse da 
administração, resolve: revogar em todos os seus termos o ProcESSo Nº 
22.106/2021-PMM, Pregão Presencial (SrP) Nº 056/2021-cEl/SEVoP/PMM. 
Marabá/Pa, 07 de janeiro de 2022. Fabio cardoso Moreira - secretário 
Municipal de Viação e obras Públicas - seVoP.

Protocolo: 759354

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 080/2022/seVoP, Processo administra-
tivo nº 17.013/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo 
PrESENcial (SrP) Nº 046/2021-cEl/PMM, que gerou a ata de registro de 
Preços nº 066/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE rEMoÇÃo E iNSTala-
ÇÃo dE PElÍcUlaS PrEdial Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE 
ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS do MUNicÍPio dE MaraBá. Empresa S&a iM-
PacTUS coNSTrUÇÕES E EdifÍcioS, SolUÇÕES E SErViÇoS EirEli inscri-
ta sob o cNPJ: 05.423.002/0001-07; valor r$ 145.125,00 (cento e quarenta 
e cinco mil, cento e vinte e cinco reais), assinatura 08/02/2022 Vigência: 
31/12/2022. Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 759349

eXtrato de terMo aditiVo
Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo n° 335/2021-
FMs. Processo administrativo n° 2.765/2021-PMM, inexigibilidade de 
licitação/chamamento Público nº 001/2021-PMM, objeto do contrato origi-
nal: prestação de serviço especializado de diagnóstico por anatomopatologia 
e citopatologia pelo contratado, integrante da rede privada de serviços de 
saúde. EMPrESa: iNSTiTUTo dE PaToloGia cirÚrGica E MolEcUlar dE 
SErViÇoS lTda, pessoa jurídica de direito privado interno, devidamente ins-
crita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 18.741.006/0001-85. 
objeto do aditivo: aditivar o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco 
por cento), correspondente a r$ 52.019,52 (cinquenta e dois mil, dezenove 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme planilha em anexo, tornando o 
valor total acumulado do contrato em r$ 260.097,60 (duzentos e sessenta 
mil, noventa e sete reais e sessenta centavos). daTa da aSSiNaTUra: 08 dE 
fEVErEiro dE 2022. Luciano Lopes dias secretário Municipal de saúde 
de Marabá - Marabá/Pa.

Protocolo: 759366
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 084/2021-ceL/seVoP/PMM 
Processo adMiNistratiVo N° 28.030/2021-PMM - tipo Menor 
Preço por Lote. data da Sessão: 23/fev/2022 - 09h00min (horário local). 
objeto: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS ESPEcialiZadoS No forNEciMENTo dE 
licENÇa dE USo (locaÇÃo) dE SiSTEMa iNTEGrado Para GESTÃo PÚBlica 
MUNiciPal coM SUPorTE TÉcNico, MaNUTENÇÃo EVolUTiVa E corrETi-
Va, NaS árEaS dE PPa (PlaNo PlUriaNUal), orÇaMENTo PÚBlico, coNTa-
BilidadE PÚBlica, liciTaÇÕES, alMoXarifado, PaTriMÔNio, GESTÃo dE 
dadoS E iNforMaÇÕES PÚBlicaS, GESTor dE NoTaS fiScaiS, E-Sic, oU-
Vidoria, PUBlicaÇÃo/HoSPEdaGEM dE dadoS Na forMa da lc 131/2009, 
lEi 12.527/2011 E dEcrETo 7.185/2010 Para SUPrir aS NEcESSidadES daS 
UNidadES GESToraS da adMiNiSTraÇÃo PÚBlica do MUNicÍPio dE MaraBá 
- lEi Nº 17.761, dE 20 dE JaNEiro dE 2017, SEM liMiTE dE acESSo dE USU-
árioS. recursos: Próprios - integra do Edital e informações: Sala da cEl/SEVoP/
PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará. 
fone: (94) 3322-1775 das 08:00 às 18:00, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@mara-
ba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. ass.: 
Higo duarte Nogueira - Pregoeiro-ceL/seVoP.

Protocolo: 759357

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preço Nº 022/2022-ceL/seVoP/PMM. origem: re-
ferente ao PreGÃo eLetroNico srP Nº 057/2021-ceL/seVoP/PMM, 
Processo n° 16.219/2021-PMM -cEl/SEVoP/PMM. objeto: rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na 
PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE liMPEZa, HiGiENiZaÇÃo E dESiNfEcÇÃo 
dE PoÇoS arTESiaNoS, coM a UTiliZaÇÃo dE QUÍMicoS TENSoaTiVoS 
E BiodEGradáVEiS, aNáliSE fÍSico-QUÍMica E BacTEriolÓGica da 
áGUa, dESTiNadoS a SUPrir aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNici-
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Pal dE EdUcaÇÃo - SEMEd E UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE 
MaraBá/Pa, conforme Edital e seus anexos. EMPrESa: PaB dE MENdoNÇa 
SErViÇoS EirEli - ME, cNPJ Nº 18.087.617/0001-51, vencedora do item 
(unico) no valor total de r$ 1.420.200,00 (um milhão e quatrocentos e vinte 
mil e duzentos reais). Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, 
- SEMEd. Vigência: 12 meses. assinatura: 02/02/2022. Marilza de oliveira 
Leite - secretária Municipal de educação - seMed.

Protocolo: 759363

eXtratos de coNtratos
coNtrato adMiNistratiVo Nº 141/2022-FMs/PMM 

Processo administrativo nº 527/2021-PMM, autuado na modalida-
de Pregão eletrônico (srP) Nº 001/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de materiais de expediente para atender a necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Marabá - SMS. Empresa: HErENio doS 
SaNToS coMErcio E iMPorTacao EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 
12.283.935/0001-01. Valor: r$110.443,50 (cento e dez mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e cinquenta centavos). dotações orçamentarias: 10 302 
0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 0012 
2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 305 0012 2.050 atenção 
Vigilância e Saúde Epidemiológica, 10 302 0012 2.057 Manutenção ações 
Saúde Trabalhador - cErEST, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Material 
de consumo. daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro de 2022. Luciano dias 
Lopes - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 164/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 9.826/2021-PMM autuado na modalidade, 
Pregão eletrônico (srP) Nº 065/2021-cPL/PMM. objeto do contrato: a 
aquisição de curativos para atendimento dos usuários das unidades básicas de 
saúde e hospitais do município de Marabá. Empresa: MEdBraNdS coMErcio 
E diSTriBUidora EirEli, inscrita no cNPJ sob o n° 27.256.185/0001-56. 
Valor: r$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta e cinquenta reais). 
dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexi-
dade - Mac/SiH Elemento de despesas: 33.90.30-00 - Material de consumo. 
daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro de 2022. luciano lopes dias - Secre-
tário Municipal de Saúde de Marabá /Pa.  atenciosamente, José Geraldo de 
Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 157/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 9.826/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 065/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: a aquisição de curativos para atendimento dos usuários das unidades básicas 
de saúde e hospitais do município de Marabá. Empresa: BriUTE coMErcio dE 
ProdUToS E EQUiPaMENToS HoSPiTalarES lTda, inscrita no cNPJ sob o n° 
00.890.752/0001-75. Valor: r$ 199.715,22 (cento e noventa e nove mil sete-
centos e quinze reais e vinte e dois centavos). dotações orçamentárias: 10 301 
0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 302 0012 2.055 aten-
ção Média e alta complexidade - Mac/SiH Elemento de despesas: 33.90.30-00 
- Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 31 de janeiro de 2022. Valmir 
silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa. atencio-
samente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 073/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 4.944/2021-PMM, autuado na modalida-
de Pregão eletrônico (srP) Nº 029/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: registro de preço para eventual aquisição de centrais de ar para suprir 
a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades vincula-
das. Empresa: r.M. coSTa - SErViÇoS E locaÇÃo inscrita no cNPJ sob Nº 
33.952.554/0001-48. Valor: r$ 62.622,00 (Sessenta e dois mil seiscentos 
e vinte e dois reais). dotações orçamentarias: 10 302 0012 2.055 atenção 
Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção 
Básica de Saúde - PaB, 10 305 0012 2.050 atenção Vigilância e Saúde Epi-
demiológica, 10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde, 
Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
daTa da aSSiNaTUra 25 de janeiro de 2022. Valmir silva Moura - secre-
tário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 120/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 527/2021-PMM, autuado na modalidade 
Pregão eletrônico (srP) Nº 001/2021-cPL/PMM. objeto do contrato: 
aquisição de materiais de expediente para atender a necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Marabá - SMS. Empresa: laZaro BEZErra SoarES - 
ME, inscrita no cNPJ sob Nº 06.088.333/0001-09. Valor: r$6.962,39 (Seis mil 
novecentos e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos). dotações orça-
mentarias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/
SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 
305 0012 2.050 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, 10 302 0012 2.057 
Manutenção ações Saúde Trabalhador - cErEST, 10 302 0012 2.054 Serviço de 
atendimento Móvel Urgente -SaMU 192, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 
- Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 31 de janeiro de 2022. Valmir 
silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 074/2022-FMs/PMM
Processo administrativo nº 4.944/2021-PMM, autuado na moda-
lidade Pregão eletrônico (srP) Nº 029/2021-cPL/PMM. objeto do 
contrato: registro de preço para eventual aquisição de centrais de ar para 
suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades 
vinculadas. Empresa: V G dE SoUSa fErrEira, inscrita no cNPJ sob Nº 
23.912.114/0001-03. Valor: r$ 148.275,00 (cento e quarenta e oito mil du-
zentos e setenta e cinco reais). dotações orçamentarias: 10 302 0012 2.055 
atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 0012 2.047 Programa 
atenção Básica de Saúde - PaB, 10 305 0012 2.050 atenção Vigilância e 
Saúde Epidemiológica, 10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal 
de Saúde, Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Per-
manente. daTa da aSSiNaTUra 25 de janeiro de 2022. Valmir silva Moura 
- secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 165/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 15.070/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 083/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição de fórmula para alimentação enteral ou oral para atendimento 
do fundo Municipal de Saúde de Marabá. Empresa: diSTriBUidora flaMEd 
HoSPiTalar EirEli, inscrita no cNPJ sob Nº 11.888.791/0001-54. Valor: 
r$ 65.424,35 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e trin-
ta e cinco centavos). dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção 
Média e alta complexidade -Mac/SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção 
Básica de Saúde - PaB, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de con-
sumo. daTa da aSSiNaTUra 08 de fevereiro de 2022. luciano lopes dias - 
Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa. atenciosamente, José Geraldo 
de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 103/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 25.481/2021-PMM autuado na moda-
lidade, Pregão eletrônico (srP) Nº 136/2021-cPL/PMM. objeto do 
contrato: fornecimento de câmeras de vigilância e pontos eletrônicos, com 
suporte técnico (manutenção) dos equipamentos e da licença, incluída licença 
de uso, implantação, ativação, instalação, treinamento, garantia de funcio-
namento, para controle de assiduidade e pontualidade dos servidores públi-
cos da prefeitura municipal de marabá lotados nos hospitais materno infantil, 
hospital municipal, unidades básicas de saúde e sede (SMS). Empresa: J l 
MESQUiTa SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES EirEli, inscrita no cNPJ sob 
n° 10.141.734/0001-44. Valor: r$ 236.612,15 (duzentos e trinta e seis mil, 
seiscentos e doze reais e quinze centavos). dotações orçamentárias: 10 122 
0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde, 10 301 0012 2.047 
Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 302 0012 2.055 atenção Média 
e alta complexidade - Mac/SiH, 10 305 0012 2.050 atenção Vigilância e Saúde 
Epidemiológica, 10 302 0012 2.057 Manutenção ações Saúde Trabalhador - cE-
rEST, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo, 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente. daTa da aSSiNaTUra 04 de fevereiro de 
2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá/
Pa. atenciosamente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 153/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 9.826/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 065/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: a aquisição de curativos para atendimento dos usuários das unidades básicas 
de saúde e hospitais do município de Marabá. Empresa: f cardoSo E cia lTda, 
inscrita no cNPJ sob nº 04.949.905/0001-63. Valor: r$ 251.385,00 (duzentos 
e cinquenta e um mil trezentos e oitenta e cinco reais). dotações orçamentárias: 
10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH Elemento de 
despesas: 33.90.30-00 - Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 31 de 
janeiro de 2022. Valmir Silva Moura - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /
Pa. atenciosamente, José Geraldo de Brito diretor Financeiro sMs.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 077/2022-FMs/PMM, 
Processo administrativo Nº 5.138/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 037/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição de cadeiras, mochos e longarinas para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades vinculadas. Empresa: r B 
doS SaNToS coMErcial EirEli, inscrita no cNPJ sob n° 29.831.760/0001-
22, Valor: r$ 24.930,00 (vinte e quatro mil novecentos e trinta reais). dota-
ções orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade 
- Mac/SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 
complexidade - Mac/SiH. 10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Munici-
pal de Saúde- Mac/SiH. 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. 
daTa da aSSiNaTUra 04 de fevereiro de 2022. Luciano Lopes dias - se-
cretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 759310

aViso de reVoGaÇÃo
Processo Nº 24.953/2021-PMM, PreGÃo eLetrÔNico Nº 069/2021-
ceL/seVoP/PMM. objeto: PrESTaÇÕES dE SErViÇo dE doSiMETria PES-
Soal /cENTral coM forNEciMENTo dUraNTE o PErÍodo dE 12 (doZE) 
MESES, Para oS HoSPiTaiS E UNidadES ViNcUladaS À SEcrETaria dE 
SaÚdE E oS SErVidorES QUE TraBalHaM dirETaMENTE coM a oPEra-
ÇÃo do aParElHo dE raioS-X MÉdico. (SErViÇoS coNTiNUo). o Secre-
taria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 49, caput, da lei nº 8.666/93, por interesse da administração, 
resolve: revogar em todos os seus termos o ProcESSo Nº 24.953/2021-
PMM, PrEGÃo ElETrÔNico Nº 069/2021-cEl/SEVoP/PMM. Marabá/Pa, 08 
de fevereiro de 2022. Luciano Lopes dias - secretário.

Protocolo: 759329

eXtratos de coNtratos
“extrato de contrato Nº 106/2021-seMed-PMM 

Processo Nº 14.951/2021-PMM, tomada de Preços Nº 030/2021-
ceL/seVoP, objeto:  contratação de empresa de engenharia para constru-
ção de cobertura metálica na Quadra e reforma da EMEf Judith Gomes leitão, 
localizada na rua Norberto de Melo, Nº 1298, bairro Marabá Pioneira, no Mu-
nicípio de Marabá/Pa, Empresa: S & S construtora e Metalúrgica, Soluções e 
Serviços EirEli, cNPJ/Mf Nº 31.593.964/0001-14, Valor r$ 1.586.258,79 
(um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta e oito re-
ais e setenta e nove centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. 
início da Vigência: 17/12/2021. Término da Vigência: 17/02/2023. Marilza 
de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

“eXtrato de coNtrato Nº 107/2021-seMed-PMM 
Processo Nº 15.938/2021-PMM. tomada de Preços Nº 035/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de empresa de engenharia para refor-
ma da Escola Municipal de Ensino fundamental EMEf São félix, localizada na 
rua Jarbas Passarinho, S/N, Bairro São félix, no Município de Marabá/Pa, Em-
presa: S & S construtora e Metalúrgica, Soluções e Serviços EirEli, cNPJ Nº 
31.593.964/0001-14, Valor r$ 972.639,80 (novecentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos)., recursos: Erário Municipal. 
início da Vigência: 22/12/2021. Término da Vigência: 22/12/2022. Marilza de 
oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”
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“eXtrato de coNtrato Nº 108/2021-seMed-PMM, 
Processo Nº 17.760/2021-PMM, tomada de Preços Nº 041/2021-
ceL/seVoP, objeto: contratação de Empresa de Engenharia para construção 
de Quadra Poliesportiva coberta na EMEf coronel João anastácio de Queiróz, 
localizada na avenida Vp-3, folha 16, Bairro Nova Marabá, no Município de Mara-
bá/Pa, Empresa: r. N. construção de Edifícios lTda, cNPJ Nº 10.576.869/0001-
32, Valor r$ 814.646,45 (oitocentos e quatorze mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e cinco centavos), recursos: Salário Educação/Erário Municipal. 
início da Vigência: 23/12/2021. Término da Vigência: 23/10/2022. Marilza de 
oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

Protocolo: 759315

eXtrato de terMo de HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao PreGÃo PreseNciaL srP Nº 087/2021-
ceL/seVoP/PMM, Processo n° 29.527/2021-PMM -ceL/seVoP/PMM. 
objeto rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE ElETrodoMÉS-
TicoS, MÓVEiS Para EScriTÓrio E cENTral dE ar coNdicioNado, Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS 
PÚBlicaS - SEVoP - PMM, conforme Edital e seus anexos. Homologado as em-
presas: V G dE SoUSa fErrEira, cNPJ: 23.912.114/0001-03, vencedora dos 
lotes 01 e 02 no valor total de r$ 97.600,00 (noventa e sete mil, seiscentos re-
ais); Jr coM. rEPrES. coMErciaiS lTda, cNPJ: 31.552.803/0001-82, ven-
cedora do lote 03 no valor total de r$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis 
mil reais); e SErraNa diSTriBUidora lTda, cNPJ: 30.313.649/0001-23, 
vencedora dos lotes 04, 05 e 06 no valor total de r$ 145.045,00 (cento e 
quarenta e cinco mil e quarenta e cinco reais). Pelo que HoMoloGo o resul-
tado final. Marabá - PA, 02.02.2022, Fabio cardoso Moreira - secretário 
Municipal de Viação e obras Públicas - seVoP.

Protocolo: 759318
retiFicaÇÃo

Retificação do Contrato n° 059/2022-FMS. Na publicação n° 34.827 do 
dia 12/01/2022 na página n° 78 Processo administrativo nº 20.680/2021-
PMM autuado na modalidade, Pregão Eletrônico (SrP) Nº 115/2020-cPl/
PMM. objeto do contrato: a aquisição de material médico e técnico para ma-
nutenção e implantação de leitos para atendimento de pacientes acometidos 
pela coVid-19 no Hospital Municipal de Marabá-Pa. Empresa: SilVa E dEl-
Gado coMErcio dE ProdUToS MEdicoS E HoSPiTal, inscrita no cNPJ 
sob nº 08.393.709/0001-06. Valor: r$ 13.136,00 (treze mil, cento e trinta 
e seis mil reais). dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.059 coVid 19 - 
atenção Hospitalar e ambulatorial/Mac; Elemento de despesa 3.3.90.30.00 
- Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 10 de janeiro de 2022. Valmir 
silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.
oNde se LÊ:
Valor: r$ 13.136,00 (treze mil, cento e trinta e seis reais).
LÊ- se:
Valor: r$ 13.298,00 (Treze mil, duzentos e noventa e oito reais?

Protocolo: 759313

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao PreGÃo eLetrÔNico (srP) Nº 
057/2021-ceL/seVoP/PMM, Processo n° 16.219/2021-PMM - objeto: 
rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada Na PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE liMPEZa, HiGiENiZaÇÃo E dESiN-
fEcÇÃo dE PoÇoS arTESiaNoS, coM a UTiliZaÇÃo dE QUÍMicoS TENSoa-
TiVoS E BiodEGradáVEiS, aNáliSE fÍSico-QUÍMica E BacTEriolÓGica da 
áGUa, dESTiNadoS a SUPrir aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal 
dE EdUcaÇÃo - SEMEd E UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE Mara-
Bá/Pa - foi Homologado às empresas: PaB dE MENdoNÇa SErViÇoS EirEli 
- ME - cNPJ Nº 18.087.617/0001-51, vencedora no Valor Total da licitação r$ 
1.420.200,00. constada a regularidade dos atos processuais, HoMoloGo o re-
sultado final conforme exposto. Marabá/PA, 31/01/2022 - Marilza de oliveira 
Leite - secretária Municipal de educação - seMed.

Protocolo: 759332

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOCAJUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MocaJUBa
eXtratos de terMos aditiVos. 

esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 2021/01.06.001 - SEMad/PMM. 
objeto: Termo aditivo a Prorrogação do Prazo de Vigência do contrato nº 
2021/01.06.001 - SEMad/PMM, nos termos previstos em sua cláusula déci-
ma Sexta. contratante: Prefeitura Municipal de Mocajuba, cNPJ/Mf sob nº. 
05.846.704/0001-01. contratada: Empresa G d J Serviços de informática 
Eireli - Me, inscrita no cNPJ/M nº 17.343.923/0001-49. Vigência: 12 (doze) 
meses no período de 06/01/2022 a 06/01/2023. fund. legal: arT. art.57, 
inciso iV, §2º da lei nº 8.666/93 e suas alterações. assinatura: 06/01/2022. 
cosme Macedo Pereira - Prefeito Municipal
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 2021/01.05.001-PMM. objeto: Termo 
aditivo a Prorrogação do Prazo de Vigência do contrato Nº 2021/01.05.001-PMM, 
nos termos previstos em sua cláusula Quinta. contratante: Prefeitura Municipal de 
Mocajuba, cNPJ/Mf sob nº. 05.846.704/0001-01. contratada: Empresa Gercione 
Sabbá Sociedade individual de advocacia, cNPJ nº 26.986.410/0001-47. Vigência: 
12 (doze) meses no período de 05/01/2022 a 05/01/2023. art. 57, inciso ii, § 2º 
da lei nº 8.666/93 e suas alterações. assinatura: 04/01/2022. cosme Macedo 
Pereira - Prefeito Municipal
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 2021/01.06.002-SEPlaN/PMM. 
objeto: Termo aditivo a Prorrogação do Prazo de Vigência do contrato nº 
2021/01.06.002-SEPlaN/PMM, nos termos previstos em sua cláusula décima sexta. 
contratante: Prefeitura Municipal de Mocajuba, cNPJ/Mf sob nº. 05.846.704/0001-

01. contratada: Empresa d & S Serviços de assessoria contábil ltda, cNPJ/Mf sob 
o nº 07.421.011/0001-94. Vigência: 12 (doze) meses no período de 06/01/2022 
a 06/01/2023. art. 57, inciso ii, §2º da lei nº. 8.666/93 e suas alterações. ass. 
06/01/2022. cosme Macedo Pereira - Prefeito.
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato administrativo nº 2021/01.08.001- 
SEdUrB/PMM. objeto: Termo aditivo a Prorrogação do Prazo de Vigência do 
contrato Nº 2021/01.06.002-SEPlaN/PMM. contratante: Prefeitura Municipal 
de Mocajuba, cNPJ/Mf sob nº. 05.846.704/0001-01. contratada: empresa 
M. N. B. aMoraS - EPP, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 13.464.954/0001-05. Vigência: 12 (doze) meses no período de 
06/01/2022 a 06/01/2023. art. 57, inciso ii, §2º da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. ass. 06/01/2022. cosme Macedo Pereira - Prefeito.

eXtrato de coNtrato 
coNtrato Nº 2022/01.06.001 - sePLaN/PMM 

objeto: contratação de licença de uso (locação) de Sistemas (software) 
integrados em Gestão Pública nas áreas de contabilidade Pública (geração 
do E-contas TcM/Pa) e publicações/hospedagem de dados na forma da lc 
nº131/2009. lei 12.527/2011 e decreto nº 10.540/2020, para atender as de-
mandas da secretaria de Planejamento e finanças do Município de Mocajuba, 
bem como da câmara Municipal de Mocajuba. contratante: Prefeitura Munici-
pal de Mocajuba, cNPJ/Mf sob nº. 05.846.704/0001-01. contratada: aSP au-
tomação Serviços e Produtos de informática ltda, cNPJ nº 02.288.268/0001-
04. Vigência: 12 (doze) meses no período de 06/01/2022 a 06/01/2023. 
fund. legal: arT. 25 da lei nº 8.666/93. assinatura: 06/01/2022. cosme 
Macedo Pereira - Prefeito Municipal.

aViso de ratiFicaÇÃo 
iNeXiGiBiLidade Nº 2022/01.06.001 sePLaN/PMM Município de 
Mocajuba. Empresa: aSP automação Serviços e Produtos de informática 
ltda, cNPJ nº 02.288.268/0001-04. objeto: contratação de licença de uso 
(locação) de Sistemas (software) integrados em Gestão Pública nas áreas 
de contabilidade Pública (geração do E-contas TcM/Pa) e publicações/hos-
pedagem de dados na forma da lc nº131/2009. lei 12.527/2011 e decreto 
nº 10.540/2020, para atender as demandas da secretaria de Planejamento 
e finanças do Município de Mocajuba, bem como da câmara Municipal de 
Mocajuba/Pa. Valor Total r$ 66.000,00 (sessenta e seis mil). Vigência: 12 
(doze) meses. fund. legal: arT. 25, inciso ii c/c o art.13, inciso iii da lei 
nº 8.666/93. Em cumprimento ao disposto no art. 26 da lei nº 8.666/93, 
raTifico a iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 2022/01.06.001 - SEPlaN/
PMM, conforme exposto supra e documentação constantes do Processo ad-
ministrativo nº 2021/28.12.001 - SEPlaN/PMM.  cosme Macedo Pereira 
- Prefeito Municipal.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe.002.2022.PMM.seMec. Órgão: Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e cultura - SEMEc/ Município de Mocajuba. obje-
to: aquisição de mobiliário de sala de aula em atendimento ao termo de compro-
misso nº 202140455-6, do Plano de ações articuladas - Par. data, Hora e local 
de abertura: 22 de fevereiro de 2022 às 10h00mm, no www.comprasnet.gov.br. 
Edital e informações: de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00mm às 12h00mm, 
na Sala da divisão de licitação, situada no mesmo endereço supracitado, onde 
o Edital poderá ser obtido isento de qualquer taxa, mediante apresentação de 
mídia (CD-R ou DVD-R) virgem, pelo interessado que se identificar, através de 
preenchimento de formulário próprio do órgão ou através do Portal da Trans-
parência no site do TcM/Pa. Maria Lucilene Guimarães de albuquerque 
- secretária Municipal de educação, esporte e cultura.

Protocolo: 759428

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico 003/2022-seMGa
oBJeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para aQUiSiÇÃo dE 
BoMBaS SUBMErSaS Para aTENdEr oS MicroSSiSTEMaS dE aBaSTEci-
MENTo dE áGUa, GErENciado PEla SEcrETaria MUNiciPal dE GESTÃo 
adMiNiSTraTiVa E SEcrETaria MUNiciPal dE iNfraESTrUTUra. dispo-
nibilidade do Edital 09/02/2022 no endereço www.mojuidoscampos.pa.gov.
br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. início da entrega de propostas: 
09/02/2022. abertura das propostas: 24/02/2022 as 9h30min no site www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Brian Lima dos santos-Pregoeiro Municipal
decreto 008/2021

Protocolo: 759427

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

aViso de LicitaÇÃo  
PreGÃo PreseNciaL n° 9/2022-00001  

Para sisteMa de reGistro de PreÇos  
coM cota reserVada Para Mes e ePPs 

objeto: contratação de empresa para manutenção, corretiva e preventiva 
de bomba injetora e aquisição de peças para os veículos pertencentes à frota 
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desta Prefeitura. data de abertura: 04/03/2022 as 09:00 hs. a retirada do 
Edital deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, de 8h às 12h e das 14h 
as 18h, na sede da Prefeitura Municipal de Paragominas/Pa, sito na rua do 
contorno, 1212 - centro. Pgm: 10/02/2022. elmaicon souza da conceição 
- Pregoeiro. Portaria n° 004/2022-GPP.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo PreseNciaL n° 9/2021-00066 

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra 
para operacionalização de equipamentos/máquinas pesadas, para que possa-
mos dar operacionalidade às atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de infraestrutura (SEMiNfra). data de abertura: 03/03/2022 as 09:00 
hs. a retirada do Edital deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, de 8h 
às 12h e das 14h as 18h, na sede da Prefeitura Municipal de Paragominas/Pa, 
sito na rua do contorno, 1212 - centro. Pgm: 10/02/2022. elmaicon souza 
da conceição - Pregoeiro. Portaria n° 004/2022-GPP.

Protocolo: 759429

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PaU d´arco - Pa
eXtrato de coNtrato

eXtrato do coNtrato Nº 2022017
oriGeM: adesÃo (caroNa) Nº a/2022-001FMe, firmado em 07 de 
fevereiro de 2022, com a pessoa empresa: MiNarT - iNdUSTria E coMEr-
cio dE MoVEiS EirEli, cNPJ: 38.145.587/0001-08. objeto: adESÃo a aTa 
dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 019/2021, oriGiNado do PrEGÃo PrESEN-
cial SrP N° 019/2021, do MUNicÍPio dE laJEado - To, oBJETiVaNdo a 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para o forNEciMENTo dE 
MÓVEiS EScolarES Para SErEM UTiliZadoS Na rEdE dE ENSiNo MUNi-
ciPal, coM a fiNalidadE dE aTENdEr aS NEcESSidadES do fUNdo MU-
NiciPal dE EdUcaÇÃo/fUNdEB dE PaU d’arco-Pa. Vigência: 07/02/2022 a 
31/12/2022, recurso orçamentário: recursos próprios, Valor r$ 145.265,97 
(cento quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
sete centavos), PaU d´ arco - Pa, 09 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 759430
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
aViso de cHaMada PUBLica 

cHaMada PUBLica Nº 002/2022 
a Prefeitura Municipal de Placas através da sua Pregoeira torna público a 
quem possa interessar que realizará licitação na modalidade cHaMada PU-
Blica 002/2022. objeto: aquisição Gêneros alimentícios, itens cancelados 
da chamada Publica Nº001/2022, diretamente da agricultura familiar E do 
Empreendedor familiar rural Para compor a alimentação dos alunos da rede 
Publica de Ensino do Municipio de Placas/Pa. o período de inscrições para a 
seleção das cooperativas e associações interessadas, será do dia 10 de feve-
reiro de 2022 às 14horas até 17horasa contar 20 dias. a sessão ocorrerá no 
dia10/03/2022 as 09hrs 00 min. os demais termos encontrasse no portal da 
transparência https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/. shayane Naya-
ra Farias Kostov - Pregoeira Oficial.

aViso de HoMoLoGaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2022 

a Prefeitura Municipal de Placas cNPJ Nº 01.611.858/0001-55 através 
do: fundo Municipal de Educação cNPJ 28.558.407/0001-58 torna público 
que conforme processo administrativo 006/2022, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 001/2022, e nos termos da legislação vigente, foi homologado seu 
resultado no dia 08/02/2022, pela secretária ana Patrícia Galucio de Sou-
sa. objeto: aquisição de Gêneros alimenticios Para compor a alimentação 
dos alunos da rede Publica de Ensino do Municipio de Placas/Pa. Vence-
dora Parcial: S. aguiar da Silva Eireli- 05.998.286/0001-60. Valor Total: r$ 
235.257,00 (duzentos e trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e sete reais). 
Vencedora Parcial: d & a Souza comercio ltda 10.845.199/0001-02. Valor 
Total: r$ 2.920.116,38(dois milhões novecentos e vinte mil cento e dezesseis 
reais e trinta e oito centavos).

aViso de reVoGaÇÃo. 
Fica revogada a publicação do dia 26 de Janeiro de 2022 no d.o.U seção 3 
pág. 233, e doE/Pa  pág. 123 dia 25 de janeiro de 2022 o que tange extrato 
do 1°  termo aditivo ref. ao contrato 20210131.Gilberto Bianor dos santos 
Paiva - sec. de saude.

Protocolo: 759431

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta BÁrBara do ParÁ/Pa
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de santa Bárbara do Pará/Pa torna público 
a abertura do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 0004/2022, TiPo MENor PrEÇo, 
Modo dE diSPUTa aBErTo para rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS oBJETiVaNdo aTENdEr aS dE-
MaNdaS da PrEfEiTUra, SEcrETariaS E fUNdoS MUNiciPaiS dE SaNTa 
BárBara do Pará/Pa. a Sessão de recebimento de propostas, análise e jul-
gamento será no dia 23 de fevereiro de 2022 por meio do endereço eletrôni-
co: www.comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980369, às 09:00hs. Edital 
e anexos: https://santabarbara.pa.gov.br/, www.comprasgovernamentais.
gov.br, UaSG: 980369; Portal TcM/Pa; Setor de licitações: rodovia augusto 
Meira filho, KM 17, S/Nº, Sala de licitações, horário 09:00hs às 12:00hs, 
cplsantabarbara2022@gmail.com.

Priscila spindola Franchi.-Pregoeira Municipal.
Protocolo: 759432

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO ARARI

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta crUZ do arari
Portaria Nº 092/21/sMa/sca

a secretÁria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo, usando das compe-
tências e atribuições conferidas pela lei orgânica do Município de Santa cruz 
do arari c/c o decreto nº 052/21, e ainda:
Considerando que, o município de Santa Cruz do Arari firmou contrato 
com a construtora Boulevard Serviços de construção Eireli-EPP, cNPJ nº 
20.811.033/0001-29 para prestação de serviços técnicos especializados de 
engenharia para elaboração dos projetos básicos e executivos e execução das 
obras de construção da barragem em comportas corrediças no rio arari, vila 
de Jenipapo, no prazo inicial de 10(dez) meses;
considerando que, houve a prorrogação do contrato, por mais duas vezes, a 
partir da autorização do Ministério de desenvolvimento regional;
Considerando que, malgrado a Contratada apresentar justificativas para en-
sejar a prorrogação, não constam registros fotográficos atualizados sobre a 
evolução da obra;
considerando que, não há informações da contratada para expedição de li-
cença de instalação no órgão competente, uma vez que há indícios de não 
cumprimento de condicionantes impostas com a licença Prévia;
considerando que, o setor de Engenharia da Prefeitura de Santa cruz do arari 
apresentou manifestação, após visita in loco, e identificou desequilíbrio físico-
financeiro na execução da obra;
Considerando que, o contrato administrativo firmado com a empresa e a le-
gislação de regência impõem medidas a serem tomadas pela administração 
Pública, quando identificados indícios de irregularidades;
resoLVe:
artigo 1º. instaurar procedimento administrativo para apurar possíveis ir-
regularidades de execução da obra descrita no Processo administrativo nº 
20190121, contrato nº 12/2019 com a empresa coNSTrUTora BoUlEVard 
SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli-EPP, cNPJ Nº 20.811.033/0001-29.
artigo 2º. ficam designados os servidores dircene do Socorro de oliveira 
Beltrão e adailton Nascimento para acompanharem o referido procedimento, 
com apoio da assessoria Jurídica, visando a apuração de eventuais infrações 
administrativas e obrigações contratuais praticadas pela empresa
artigo 3º. Estabelecer, inicialmente, o prazo de 60 (sessenta dias) dias para con-
clusão dos trabalhos do procedimento, a partir da publicação desta Portaria.
artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa cruz do arari, 27 de dezembro de 2021.
Nicolau eurípedes Beltrão Pamplona
Prefeito Municipal de Santa cruz do arari

Protocolo: 759276

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

eXtrato de coNtrato Nº 27/2022 - PMsiP
oBJeto: contratação de empresa de engenharia para executar os serviços 
de modernização da quadra poliesportiva do distrito de americano no Muni-
cípio de Santa izabel do Pará; coNTraTada: iNoVE coNSTrUTora EirEli, 
inscrita no cNPJ N°11.322.001/0001-79, contrato n° 027/2022-PMSiP; Valor 
do contrato: r$ 300.732,10 (trezentos mil, setecentos e trinta e dois reais 
e dez centavos). Vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, ou seja, de 
31/01/2022 a 01/05/2022. ordenador: Pedro Paulo Magalhães Bezerra, SE-
crETaria iNTEGrada dE iNfraESTrUTUra, oBraS, UrBaNiSMo E SErVi-
ÇoS PÚBlicoS iNTErVENTor; data de assinatura do contrato: 31 de janeiro 
de 2022.



diário oficial Nº 34.862   187Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

eXtrato de coNtrato Nº 28/2022 - PMsiP
oBJeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUTar oS 
SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo dE QUadra PoliESPorTiVa No Bairro Jar-
diM MiraÍ, No MUNicÍPio dE SaNTa iZaBEl, ViNcUlado ao coNVÊNio 
PlaTaforMa+BraSil Nº 886786/2019 Por iNTErMÉdio do MiNiSTÉrio 
da cidadaNia rEPrESENTado PEla caiXa EcoNÔMica fEdEral, contrato 
n° 028/2022-PMSiP; Valor do contrato: r$ 248.738,06 (duzentos e quarenta 
e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e seis centavos). Vigência do contra-
to é de 90 (noventa) dias, ou seja, de 08/02/2022 a 09/05/2022. ordenador: 
Pedro Paulo Magalhães Bezerra, SEcrETaria iNTEGrada dE iNfraESTrU-
TUra, oBraS, UrBaNiSMo E SErViÇoS PÚBlicoS iNTErVENTor; data de 
assinatura do contrato: 08 de fevereiro de 2022.

rosinaldo Ferreira de Freitas-Presidente
Protocolo: 759182

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
Portaria Nº 002, de 08 de FeVereiro de 2022

dispõe Sobre Exoneração a Pedido da Servidora Pública Municipal ocupante 
de cargo Efetivo, e dá outras Providências. o Prefeito Municipal de Santa 
Maria do Pará, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no inciso Vii 
da lei orgânica Municipal lei Municipal.
resoLVe:
art. 1º - EXoNErar a Sra. Germana Sintia redig de oliveira, Servidora Pú-
blica Municipal, cargo: Professora, MaT: 036582-7, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação desta Prefeitura, em atendimento ao requerimento da 
Servidora.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
art. 3º - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se. Palácio francisco Paiva, 
Gabinete do Prefeito Municipal, cidade de Santa Maria do Pará, em 08 de 
fevereiro de 2021. alcir costa da silva - Prefeito Municipal.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
aVisos de LicitaÇÃo 

o Município de santa Maria do Pará, torna público a prorrogação de aber-
tura da licitação, do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 002/2022, da Prefeitura Muni-
cipal. objeto registro de Preço Para futura e Eventual aquisição de Gêneros 
alimentícios, objetivando atender as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Secretarias e fundos Municipais de Santa Maria do Pará/Pa. fica prorrogada 
a abertura das Propostas para o dia 22/02/2022 às 09:00h (Horário de Bra-
sília), com base nos termos do princípio da conveniência e da oportunidade 
da administração pública. Por meio do endereço eletrônico www.comprasgo-
vernamentais.gov.brUaSG: 980531. Edital e anexos: www.comprasgoverna-
mentais.gov.brUaSG: 980531, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Praça da 
Matriz, Sala das licitações, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsntm@gmail.com. 
carlos cleberson Ferreira da silva - Pregoeiro.
a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa, através de seu Prego-
eiro, torna público que não houve licitante habilitado/classificado na sessão 
pública do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 005/2022, cujo objeto é “registro de 
Preços Para futura e Eventual aquisição contratação de Empresa Para Prestação 
de Serviços de Hospedagem em Hotel no Município de Santa Maria do Pará/Pa 
com café da Manhã incluso, Para atender as demandas da Prefeitura, Secretá-
rias e fundos Municipais de Santa Maria do Pará/Pa”. a licitação foi declarada 
fracassada. carlos cleberson Ferreira da silva - Pregoeiro.

Protocolo: 759433
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo rePUBLicada

Processo LicitatÓrio N°139/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 91/2021/srP/FMs

www.portaldecompraspublicas.com.br
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Borracharia, para atender a deman-
da operacional da Secretaria Municipal de Saúde.
Nova data de abertura no dia 23/02/2022 ás 08h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

WrYsLHia KeLLY de carVaLHo Ferreira coNti
SEcrETária MUNiciPal dE SaÚdE

Protocolo: 759435

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
Portaria Nº 002/2022-seMsa

a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear servidores com o fim específico de fiscalizar o contrato decor-
rente do Pregão Eletrônico 003/2022e Processo administrativo nº 003/2022 
que versam sobre aquisição de Equipamentos Para Estruturação da Unidade 
de Saúde fluvial abaré i. Titular: Vanilson Pinto lira - Matrícula: 86914, cPf 
Nº 795.446.732-53 e rG Nº 4334639 - SSP/Pa, servidor da SEMSa; Suplen-
te: Josinete Tângara Santos da Silva - Matrícula:72283, cPf Nº 988.387.095-
72 e rG Nº 3679796 - SSP/Pa. servidora da SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada esta função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e 
cumpra-se. Santarém/Pa, de 12 de janeiro de 2022. Vânia Maria azevedo 
Portela - secretária de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Portaria Nº 006/2022
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizadores 
dos contratos referentes à centro de referência em Saúde da Mulher, da Secre-
taria Municipal de Saúde de Santarém. Titular: dinauria Nunes cunha de faria 
- Matrícula 30377, cPf sob o n° 206.625.212-34 e rG n° 6496367 - SSP/Pa, 
Servidora da SEMSa; Suplente: Marília duarte Silva - Matrícula 30667, cPf sob o 
n°689.202.292-87 e rG n° 6879768 - SSP/Pa, Servidora da SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada está função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e 
cumpra-se. Santarém/Pa, de 18de Janeiro de 2022. Vânia Maria azevedo 
Portela - secretária de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Portaria Nº 014/2022
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizadores 
dos contratos referentes à contratação de Empresa Habilitada Para construção 
do centro de Saúde na comunidade São Pedro do Uruari, no Município de San-
tarémda Secretaria Municipal de Saúde de Santarém. Titular: Samela da Silva 
araujo - Matrícula 86031, cPf sob o n°020.630.482-07 e rG n°6595122 SSP/Pa, 
Servidora da SEMSa; Suplente: Gabriel rodrigues Gomes - Matrícula 87136 cPf 
016.716.172-58 sob o n° e rG n°6841584SSP/Pa, Servidor da SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada está função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e cum-
pra-se. Santarém/Pa, de 09 de fevereiro de 2022. Vânia Maria azevedo Por-
tela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
retiFicaÇÃo 

Na publicação da Portaria 013/2022 publicado no doE/Pa dia 08/02/2022, 
nº 34.858, pag. 157, protocolo 758292. No artigo 1º oNde se LÊ: art. 1° 
Matrícula 88188. Leia-se: Matrícula 89188. ficam mantidas inalteradas as 
demais disposições. oNde se LÊ: art. 1° cPf 897.268.602-15. Leia-se: 
cPf 897.269.602-15. ficam mantidas inalteradas as demais disposições. 
Vânia Maria azevedo Portela - secretária Municipal de saúde/decreto 
nº 744/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 759434

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM
aViso de ProrroGaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 00008/2022
o Município de são domingos do capim, pelo princípio da oportunidade e 
conveniência, através da Pregoeira, torna público a prorrogação do processo 
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licitatório do Tipo Menor Preço por item que versa sobre o rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada EM forNEcEr SErViÇoS dE PrÓTESE dENTaria EM aTENdiMENTo 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria dE SaÚdE do MUNicÍPio dE SÃo do-
MiNGoS do caPiM/Pa. Para o dia 22/02/2022 às 14:00 horas, continuando 
inalterados as demais informações.

Maria Jose Bastos do aMaraL
PrEGoEira

Protocolo: 759436

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
aViso de LicitaÇÃo

PUBLica PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-00011
Processo adMiNistratiVo Nº 920220011 

oBJeto: contratação de pessoa física ou jurídica para locação de veículos 
e barcos a serem utilizados no transporte escolar de alunos da rede Pública 
de Ensino do Município de Uruará, conforme exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. data da abertura: 23 de fevereiro de 2022. Horário 09 
horas local: www.portaldecompraspublicas.com.br. o edital encontra-se dis-
ponível no endereço rua 15 de novembro nº 526, nos dias úteis, no horário 
das 08 às 12 horas e portal do TcM/Pa.

eXtrato de coNtrato
oriGeM: Pregão eletrônico 9/2022-00001; coNTraTo Nº: 20229066 
coNTraTaNTE: fundo Municipal de Saúde; Valor ToTal: r$ - 566.500,00 
(Quinhentos e Sessenta e Seis Mil e Quinhentos reais), coNTraTo Nº: 
20229067 coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE UrUará; Valor To-
Tal: r$ - 561.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Um Mil reais); coNTraTo 
Nº: 20229068 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - 
fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 176.000,00 (cento e Setenta e Seis Mil reais); 
Nº: 20229069 coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo; Valor 
ToTal: r$ - 176.000,00 (cento e Setenta e Seis Mil reais) coNTraTada: 
SaMPaio TraNSPorTES E coNSTrUcoES lTda; coNTraTo. Nº: 20229070 
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE UrUará; Valor ToTal: r$ - 
388.300,00 (Trezentos e oitenta e oito Mil e Trezentos reais), coNTraTada: 
clT SErViÇoS E TraNSPorTE lTda-ME; coNTraTo Nº: 20229071 coNTra-
TaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo; Valor ToTal: r$ - 77.000,00 
(Setenta e Sete Mil reais); coNTraTo Nº: 20229072 coNTraTaNTE: fUNdo 
dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 77.000,00 
(Setenta e Sete Mil reais); coNTraTo Nº: 20229073 coNTraTaNTE: fUNdo 
MUNiciPal dE SaÚdE; Valor ToTal: r$ - 77.000,00 (Setenta e Sete Mil re-
ais); coNTraTo Nº: 20229074 coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
UrUará; Valor ToTal: r$ - 129.360,00 (cento e Vinte e Nove Mil e Trezen-
tos e Sessenta reais); coNTraTada: facoN coNSTrUcao E ENGENHaria 
EirEli; oBJETo: locação de veículos para atender a demanda dos fundos e 
Secretarias da Prefeitura de Uruará; ViGÊNcia: 01/02/2022 à 30/12/2022.
oriGeM: Pregão eletrônico 9/2021-00043; coNTraTo Nº: 20229075 
coNTraTaNTE: fundo Municipal de Saúde; Valor ToTal: r$ - 119.825,00 
(cento e dezenove Mil e oitocentos e Vinte e cinco reais), coNTraTo Nº: 
20229076 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - 
fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 185.820,25 (cento e oitenta e cinco Mil e oi-
tocentos e Vinte reais e Vinte e cinco centavos);coNTraTo Nº: 20229077 
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo; Valor ToTal: r$ - 
23.917,75 (Vinte e Três Mil e Novecentos e dezessete reais e Setenta e cinco 
centavos); coNTraTo Nº: 20229078 coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNici-
Pal dE UrUará; Valor ToTal: r$ - 27.080,00 (Vinte e Sete Mil e oiten-
ta reais); coNTraTada: PriNT Midia coMUNicaÇÃo ViSUal EirEli-ME 
OBJETO: Aquisição de material gráfico, prestação de serviços de impressão, 
acabamento gráfico e encadernações para suprir a demanda dos Fundos e 
Secretarias da Prefeitura de Uruará; ViGÊNcia: 02/02/2022 à 30/12/2022.
oriGeM: Pregão eletrônico 9/2021-00036; coNTraTo Nº: 20229079 
coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Va-
lor ToTal: r$ - 20.251,66 (Vinte Mil e duzentos e cinquenta e Um reais e 
Sessenta e Seis centavos); coNTraTo Nº: 20229080 coNTraTaNTE: PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE UrUará; Valor ToTal: r$ - 352.649,36 (Trezentos 
e cinquenta e dois Mil e Seiscentos e Quarenta e Nove reais e Trinta e Seis 
centavos) coNTraTada: l. J. aNTUNES EirEli - ME; oBJETo: aquisição de 
peças para veículos a serem utilizadas na manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos pertencentes a frota dos fundos e Secretarias da Prefeitura de 
Uruará; ViGÊNcia: 08/02/2022 à 30/12/2022.
oriGeM: Pregão eletrônico 9/2022-00004; coNTraTo Nº: 20229081 
coNTraTada: ValTEMir PErEira araÚJo & cia lTda-ME; Valor ToTal: 
r$ - 22.320,00 (Vinte e dois Mil e Trezentos e Vinte reais);coNTraTo Nº: 
20229082 coNTraTada: S aGUiar da SilVa EirEli; Valor ToTal: r$ - 
316.900,00 (Trezentos e dezesseis Mil e Novecentos reais); coNTraTo Nº: 
20229083 coNTraTada: rodriGo HolaNda dE aGUiar coMErcial; Va-
lor ToTal: r$ - 158.600,00 (cento e cinquenta e oito Mil e Seiscentos re-
ais); coNTraTo Nº: 20229084 coNTraTada: cErEaliSTa GUErra EirEli 
- EPP; Valor ToTal: r$ - 23.505,00 (Vinte e Três Mil e Quinhentos e cinco 
reais); coNTraTo Nº: 20229085 coNTraTada: aÇoUGUE BoM BifE EirE-
li-ME; Valor ToTal: r$ - 599.800,00 (Quinhentos e Noventa e Nove Mil e 
oitocentos reais); coNTraTo Nº: 20229086 coNTraTada: a. dE SoUZa da 
SilVa EirEli; Valor ToTal: r$ - 162.320,00 (cento e Sessenta e dois Mil 
e Trezentos e Vinte reais); coNTraTo Nº: 20229087 coNTraTada: criS-
TiEllE MUNiZ dE Sa; Valor ToTal: r$ - 688.519,00 (Seiscentos e oitenta 

e oito Mil e Quinhentos e dezenove reais); coNTraTaNTE: fUNdo MUNici-
Pal dE EdUcaÇÃo oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios a ser utilizado 
na alimentação escolar de alunos da rede Municipal de Ensino; ViGÊNcia: 
08/02/2022 à 30/12/2022.
oriGeM: Pregão eletrônico 9/2021-00038; coNTraTo Nº: 20229088 
coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Va-
lor ToTal: r$ - 542.769,60 (Quinhentos e Quarenta e dois Mil e Setecentos e 
Sessenta e Nove reais e Sessenta centavos); coNTraTo Nº: 20229089 coN-
TraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo; Valor ToTal: r$ - 44.775,20 
(Quarenta e Quatro Mil Setecentos e Setenta e cinco reais e Vinte centavos) 
coNTraTada: f. M. SilVa doS SaNToS coMErcio EirEli; oBJETo: aquisi-
ção de Material de informática para suprir a demanda dos fundos e Secretarias 
da Prefeitura de Uruará; ViGÊNcia: 08/02/2022 à 30/12/2022.

Protocolo: 759437

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

5515estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de VitÓria do XiNGU

aViso de LicitaÇÃo - coNcorrÊNcia Nº. 3/2022-002-PMVX
oBJeto: contratação de empresa(s) especializada em engenharia para: 
loTE - 01: Execução de Pavimento intertravado de concreto (Bloquete) e 
calçamento das Vias do Bairro Bela Vista; loTE - 02: Execução de Pavimento 
intertravado de concreto (Bloquete) e calçamento das Vias do Bairro lati-
cínio; LOTE - 03: Recuperação e Manutenção de Calçadas, de Meio-fio, de 
Sarjetas e de Pavimentação intertravada de concreto (Bloquete) e loTE - 04: 
construção de 200 metros de Ponte de estaca cravada em madeira de lei na 
Zona rural no município de Vitória do Xingu/Pa. aBertUra: 14/03/2022, 
às 08:30 horas. LocaL P/ retirada e iNForMaÇÕes: o edital esta-
rá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, Erro! a referência 
de hiperlink não é válida.e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no 
departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de licitações e contratos) da 
Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/Pa, situado na avenida Manoel félix 
de farias s/n, Bairro centro, Vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. 
Vitória do Xingu/Pa, 09/02/2022. Marcelo andoke - Presidente da cPL.

aViso de LicitaÇÃo - 
coNcorrÊNcia Nº. 3/2022-003-PMVX

oBJeto: contratação de empresa (s) especializada em engenharia para: 
loTE - 01: construção do centro municipal esportivo; loTE - 02: construção 
do ponto de apoio ciclístico, arquibancadas, vestiários, áreas de estaciona-
mento e reforma da praça, do campo de futebol, da quadra de areia no km 
- 20; loTE - 03: construção de estacionamento, de vestiário, área de praça 
com parque infantil, de cobertura em estrutura Metálica para quadra e refor-
ma da quadra sintética - km 27 (baixada); LOTE - 04: Construção de praça, 
quadra poliesportiva e quiosques no km 32; LOTE - 05: Construção da praça 
na comunidade São francisco e loTE - 06: construção de praça, quadra 
poliesportiva e quiosques no km 32 no Município de Vitória do Xingu/PA. 
aBertUra: 15/03/2022, às 08:30 horas. LocaL P/ retirada e iNFor-
MaÇÕes: o edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
Erro! A referência de hiperlink não é válida.e também poderão ser lidos ou 
obtidas cópias no departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de licita-
ções e contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/Pa, situado na 
avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, Vitória do Xingu/Pa, das 
08:00 às 12:00 horas. Vitória do Xingu/Pa, 09/02/2022. Marcelo andoke - 
Presidente da cPL.

aViso de LicitaÇÃo - 
coNcorrÊNcia Nº. 3/2022-004-PMVX

oBJeto: contratação de empresa especializada em engenharia para: recuperação 
de Estrada Vicinal km 40, km 10 e Ramal da Farinheira no Município de Vitória do Xin-
gu/Pa, coNVÊNio Nº 146/2021 - setraN/Pa. aBertUra: 16/03/2022, 
às 08:30 horas. LocaL P/ retirada e iNForMaÇÕes: o edital estará 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, Erro! a referência de 
hiperlink não é válida.e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no De-
partamento de Suprimentos e Serviços (Setor de licitações e contratos) da 
Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/Pa, situado na avenida Manoel félix 
de farias s/n, Bairro centro, Vitória do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. 
Vitória do Xingu/Pa, 09/02/2022. Marcelo andoke - Presidente da cPL.

Protocolo: 759438

.

.

ParticULares
.

GUiNtHer aLiBaMar toMM 
cPF: 010.004.339-94 

FaZeNda soNHo MeU, aLtaMira-Pa 
Torna Público o Tac de nº 521/2020. firmado Junto a Secretaria de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará-SEMaS/Pa tendo como objeto 
a regularização ambiental ref. ao desmatamento ocorrido no imóvel fazenda 
Sonho Meu, localizado Br 163, KM 40 dist. Serra, altamira-Pa.

Protocolo: 759259
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reFLorestadora MoJU acarÁ Ltda 
Torna público que requereu à SEMMa-irituia a renovação da lar nº018/2021 
para a atividade de cultura de ciclo longo - dendê da fazenda Santa Bárbara 
ii, localizada no mun. de irituia, sob o protocolo nº014/22.

reFLorestadora MoJU acarÁ Ltda 
Torna público que requereu à SEMMa-irituia a renovação da lar nº015/2021 
para a atividade de cultura de ciclo longo - dendê da fazenda São José, loca-
lizada no mun. de irituia, protocolo nº013/22.

reFLorestadora MoJU acarÁ Ltda 
Torna público que requereu à SEMMa-irituia a renovação da lar nº017/2021 
para a atividade de cultura de ciclo longo - dendê da fazenda arauaí, localiza-
da no mun. de irituia sob o protocolo nº012/22.

reFLorestadora MoJU acarÁ Ltda 
Torna público que requereu à SEMMa-irituia a renovação da lar nº016/2021 
para a atividade de cultura de ciclo longo - dendê da fazenda irituia, localiza-
da no mun. de irituia, sob o protocolo nº011/22.

Protocolo: 759258

.

.

eMPresariaL
.

soLicitaÇÃo de LiceNÇa de oPeraÇÃo (Lo)
aMaZÔNia FisHiNG LodGe 

cNPJ no 26.577.964/0001-90 
Torna público que solicitou junto à Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Turismo de Jacareacanga (SEMaT/Jcr), no dia 25 de Janeiro de 2022, atra-
vés do processo no 007/2021 a licença de operação - lo, para a atividade 
de Pousada de Pesca Esportiva, localizado na Gleba São Benedito, s/n, Zona 
rural do município de Jacareacanga-Pa.

Protocolo: 759263

r H LiMa de aNdrade eireLi 
cNPJ nº. 35.566.591/0001-43 

Torna público que requereu junto à SEMMa/STM, a licença Prévia e a licença 
de instalação, sob processo n°. 94/2022, para desenvolver atividade de ins-
talação portuária para cargas em geral, incluindo perigosas, em Santarém/Pa.

Protocolo: 759265

aUto Posto NaZare Ltda 
com o cNPJ 10.912.110/0001-83 

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma, por meio do processo n° 059/2022, a solicitação da licença de operação 
para desenvolver a atividade de comércio varejista de combustíveis para veí-
culos automotores, em capitão Poço/Pa.

Protocolo: 759267
  

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará efetivou a iNE-
XiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº01/2022, Base legal inciso ii do art. 25, 
c/c com inciso Vi do art.13 da lei 8.666/93. objeto: contratação de pes-
soa jurídica para prestação de serviço para contratação, de pessoa jurídica, 
para prestar serviços de coaching/humanização-motivacional para os funcio-
nários do CRM-PA, objetivando melhorar mentalidade pessoal e profissional. 
crEdor: ariSTidES dE carValHo NETo. local: crM-Pa, av. Genera-
líssimo deodoro 223, Umarizal, Belém/Pa. daTa:03/02/2022.Hora:15:00 
horas.Valor GloBal:r$3.000,00(três mil reais) pelo evento. doTaÇÃo 
orÇaMENTária - o presente contrato correrá pela dotação orçamentária - 
nº622.11.33.90.35.002- assessoria e consultoria Técnica ou Jurídica-PJ. ra-
tificação e Autorização 31/01/2022. dra. tereza cristina de Brito azevedo 
- Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de coNtrato - crM-Pa

o conselho regional de Medicina do Estado do Pará designado como contra-
tante firmou em 02/02/2022 CONTRATO N.02/2022-CRM-PA com a empresa  
ariSTidES dE carValHo NETo. oBJETo: contratação de pessoa jurídica de 
direito privado para prestação de  SErViÇoS coacHiNG/HUMaNiZaÇÃo-
MoTiVacioNal Para oS fUNcioNárioS do crM-Pa.  Base legal inciso ii 
do art. 25, c/c com inciso Vi do art.13 da lei 8.666/93 . local: crM-Pa, 
av. Generalíssimo deodoro 223, Umarizal, Belém/Pa. daTa:03/02/2022.
Hora:15:00 horas.Valor GloBal:r$3.000,00(três mil reais) pelo evento. 
doTaÇÃo orÇaMENTária - o presente contrato correrá pela dotação or-
çamentária - nº622.11.33.90.35.002- assessoria e consultoria Técnica ou 
Jurídica-PJ. Signatários: contratante - drª. tereZa cristiNa de Brito 
aZeVedo -Presidente do crM-Pa, contratado:  aristides de car-
VaLHo Neto.
coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ-crM/Pa

eXtrato de terMo de rescisÃo coNtratUaL
o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará-crM/Pa  de-
signado como Contratante firmou TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL em 
26/01/2022 com a  empresa rYBENá dE acESSiBilidadE Para WEB- con-
tratada. Objeto: prestação de 01 licença da solução Rybená de Acessibilida-
de  para Web.fundamento legal: inciso i do art. 25 da lei 8.666/93-inexi-
gibilidade de licitação n.01/2021. Signatários - contratante: drª. tereZa 
cristiNa de Brito aZeVedo -Presidente do crM-Pa.  contratada 
- rYBeNÁ de acessiBiLidade Para WeB- alderval Marinho Milho-
mens coelho.

Protocolo: 759279

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2022-Pe
Processo adMiNistratiVo Nº 013/2022

objeto: aquisição de materiais para copa e cozinha das instituições da rede 
de Ensino Público Municipal e Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
itaituba-Pa. Tipo: Menor preço por item. data de abertura: 22/02/2022, as 
10:00 hora local. acesso ao edital: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.tcm.pa.gov.br e www.itaituba.pa.gov.br; informações: dicoM, localiza-
da na rod. Transamazônica c/ 10ª rua, anexo ao Ginásio Municipal de itaitu-
ba-Pa. ronison aguiar Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 759271

aGrosB aGroPecUÁria s.a.
cNPJ 07.336.695/0028-46 

Torna público que em 31/10/2018 requereu à Secretaria Estadual do Meio 
ambiente do Estado do Pará a renovação da licença de atividade rural nº 
26/2014 para as atividades de agricultura (ciclo curto) e Bovinocultura emiti-
da para a fazenda Santa ana situada em cumaru do Norte.

Protocolo: 759272

cÂMara MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de aditiVo

esPÉcie: 5º Termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e acrésci-
mo de Valor ao contrato nº 004/2017-cMU. oriGEM: dispensa nº 7/2017-
00001. Valor: 16.325,88 (dezesseis Mil, Trezentos e Vinte e cinco reais e 
oitenta e oito centavos), coNTraTado: PEdro BorToliNi oBJETo: loca-
ção de Prédio, localizado na av. Perimetral Norte, centro de Uruará/Pa para o 
funcionamento da câmara Municipal.

retiFicaÇÃo
Publica a Retificação do 2º Termo aditivo do contrato 20206002 referente a 
inexigibilidade 6/2020-00002, circulada na edição do ioEPa nº 34.799, do dia 
16/12/, pag. 117 onde lê-se inexigibilidade 6/2021-00002 leia-se 6/2020-
00002, onde lê-se coNTraTada: alTair KUHN SociEdadE iNdiVidUal 
dE adVocacia leia-se J. G. TaVarES filHo.

Protocolo: 759273

iNstitUto de PreVidÊNcia do MUNicÍPio 
de aBaetetUBa-Pa 

aViso de adiaMeNto de LicitaÇÃo
o diretor Presidente do iPMa, aVisa aos interessados que o Pregão 
Presencial 002/2022-iPMa-PP-srP, do tipo menor preço por item para 
registro de preços para eventual contratação de Preços do tipo menor preço 
por item que objetiva a contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
gênero alimentício, para atender ao instituto de Previdência do Município de 
abaetetuba-iPMa, com abertura prevista para 10/01/2022 às 11:00h. fica 
adiado para 22/02/2022às 09:00, motivado pela necessidade de alteração/
revisão do Edital. Edital disponível das 08:00 às 12:00hs na sede do iPMa, 
sito á av. dom Pedro ii, 915, centro, abaetetuba/ Pa. Ângelo José Lobato 
rodrigues- Presidente do instituto.

Protocolo: 759305

a empresa F.c de Moraes Gaia coMÉrcio e 
eMPreeNdiMeNtos FarMacÊUtico - droGaria aLFa 

inscrito no cNPJ: 41.857.232/0001-48, Novo Progresso-Pa, torna públi-
co que recebeu da SEMMa-NP a licença de operação - l.o nº 087/2021/2017, 
processo nº 1010/2021.

Protocolo: 759292

FriGoriFico aLiaNÇa Ltda - ePP 
cNPJ: 12.152.699/0001-94 

Situado à Pa 151, s/n, Km 2,5, Zona rural, Breu Branco - Pa. Torna Público 
que SoliciToU na SEMaSa a renovação da lo Nº 010/2021 com validade 
até 12/04/2022 para atividade de Frigorífico.

Protocolo: 759294

iedi - iNstitUto edUcacioNaL iMPerador 
credenciado pelo o Processo de autorização Nº 275/2019 - cEE/Pa - ensino 
Médio na Modalidade educação de Jovens e adultos a distância, códi-
go do iNEP Nº 15163512. No uso de suas atribuições declara regularizada a 
vida escolar dos alunos concluintes do ensino Médio, eJa do ano de 2022:
adilson antunes de camargo; adilson de oliveira Paulo; adinalva Pereira da 
Silva lucas; adriana agatha diniz; alecsandra carolino; aleina cristina Pe-
reira de Souza Wilvock; Alessandra Moreira de Souza Santos; Alexsandro 
Magalhães Meireles; aline de Melo oliveira; amanda da Silva farias ribeiro; 
ana cleudes Nunes da Silva; ana fabricia de Souza cardoso; ana flávia Sil-
va Borges; ana lucia lucindo de almeida; ana lúcia Tenório felix da Silva; 
Anderson Rios; Andréia Regina Gonçalves; Anthony Martins; Antonio Nalbes 
rodrigues Machado; aparecido João Martins; Beatriz de andrade Patrocinio; 
Beatriz Marinho Bella; Bem-Hur lourenço Salomão Junior; Benedito almeida 
de Souza; Bethania Pires ferreira ; Braz Souza da Silva; Brenda de Souza 
Neves; Brenno cardoso Silvestre; Bruna Barros Wasem; Bruno fernandes 
Neto; caio alexandre Maia Mocellin; caio da rocha ferreira; camila Matos 
Santos; carla cristiane Bonato; carlos Wagner Gonze; cassiane rodrigues 
de andrade; celia correia Gonzaga; celio aparecido dos Santos; cesar da 
Silva farisco; claudia franciele dos Santos Teixeira Gonçalves; cléia Belasco 
de Melo; clenilton dos Santos azevedo; cleomar rodrigues; cleonice araujo 
de Jesus da Silva; creris da costa Mesquita; creuzi Teixeira lopes; cristiano 
dos Santos; dani Berg Saraiva leitão; daniel dos Santos Silva; daniel Garcia 
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Novais; davi da rocha Gomes; debóra Batista dos Santos Sena; debora Vas-
concelos dos Santos Morais; Dezire dos Passos Souza; Dilkson Pereira Rocha; 
diôgo Machado da Silva; dione Márcio Braga da Silva; dioni caetano da Silva; 
Éder Paulo amorim; Eduardo fernandes cosme; Edvaldo ferreira de Mendon-
ça; Elias corrêa de lai; Elisangela Pereira de oliveira; Eliseu da conceição 
Costa; Elizabete Sebastiana Gonçalves; Êmilly Depiante Barcelos; Erivanda 
Costa Lima Leite; Evelyn da Silva da Conceição; Everton Junior Costa; Fabrício 
Xavier Romagna; Fernando Araujo Werneck; Filipe Almeida Krepker; Filipe 
rosa Brito dos Santos; francisco carlos de Souza; Gabriel dos Santos olivei-
ra; Gabriel Pereira coqueiro de Souza; Gislane Keller alves Saar; Guilherme 
faria ferreira; Hadi filomena da Silva clemente; Heberth Nunes Neto; Helio 
Junio rodrigues de oliveira; Henrique José de lima; iago diniz Morais; igor 
costa delduque; irací freitas de Souza; isadora dutra ribeiro; izadora costa 
Gomes; izael de oliveira ; Jacimara Januário Gomes Pereira; Jacqueline Portal 
Pessoa Ferreira; Jailson Santos de Jesus; Janice Tamires Mass Freitag; Jerry 
Saint Louis; Jessé César Bento Melo; Jheny Andrêz Barcelos; Joabe do Nasci-
mento almeida; João Pedro lima da Silva; Josefa Bruna rodrigues Miranda; 
Josiel de araujo Sena; Julia onorio ferreira; Juliane dos Santos lisboa; Juliano 
Ferreira de Matos; Kaique Holanda Ferreira; Kaylani Rangel de Oliveira; Kelly 
Naely Paixão dos Santos; Kezia Junia Balbino; Leandro Alves Santos; Leandro 
Matos de Brito; leandro Porto Barbosa; leiliane aparecida rocha coelho; le-
onardo Maia Brandão; lilson Souza rezendes; louise Helene lucas farias de 
Andrade; Lucas Auri Konoroski; Lucas Couto e Leite; Lucas de Oliveira Macê-
do; luis carlos alves Trindade; luiz carlos de Sales; luiz fernando ferreira; 
luiz Pereira da Silva; luiza Peralta; Mara de Sousa lima; Marcela da Silva fer-
nandes; Marcelo antonio Junio de oliveira; Marcia Santana de almeida; Mar-
cio Martins da Silva; Marcos felipe dos Santos Neves; Maria aparecida Tsuda 
Fujyi; Maria da Penha Gonçalves de Macedo; Maria Eduarda Regniero Reis Ro-
cha; Maria Joelma da Silva Pereira; Mariana dias lopes amorim; Mariana oli-
veira Soutello; Marisete Brito dos Santos oliveira; Marques José Medeiros de 
albuquerque; Marta rogéria da Silva da conceição; Mateus Gomes da Silva; 
Mateus Lene Andrade Silva; Melksedek Alves Santos; Melquesedeque Soares 
Neves; Michael Manoel freitas da costa; Michele Pereira de Souza; Michelline 
Maciel Moreira dos Santos; Milena Peixoto Santos; Nathalia cristina Pinheiro 
Jordão; otaviano fernando de Moura Pereira; Pablo cesar da costa de Jesus; 
Pâmela regina da cruz e Silva; Pâmela Silva luiz; Paulo felipe Guimarães da 
Silva; Paulo Vitor Eggert lopes; Priscila Garcia Bergamasco da Silva; raquel 
Fernanda Beralde; Rayssa de Almeida Carvalho; Regina da Silva Dias; Renan 
Boletti de almeida; renata Gonçalves ferreira; renato Paranhos dos Santos; 
roberio da conceição ribeiro; rodrigo cantílio rodrigues; ronan Sales costa; 
rosiane frança de oliveira; rubens leite da Silva; rute arruda lira; Sergio 
Julio couto; Shirlene cristina Paranhos; Solange antunes de Sá das Virgens; 
Stefani Tavares de Jesus; Stfanny Schultz de Oliveira; Suelen Cristine Ferreira 
costa Melo; Tales Prudente da conceição; Thais lopes do Sacramento; Thaisa 
ramos Pereira da Silva; Thiago celito lemes; Thiago Partéli cordeiro lima; 
Tiago Henrique da Silva; Valdemi Severino Gomes Junior; Vanessa cristina 
dias raimundi Borém; Vanete Nascimento Sodré oliveira; Vantuil Barbosa 
Goronci; Vauderlei Machado apolinario; Vinicius augusto Prado Balangio; Vi-
tor Santos Vicente; Walace alves Machado; Wellington chaves Neves; Wever-
ty Lyrio da Silva; William Campos de Landa; William Estchez de Sousa; Willian 
de Souza da cruz; Willian João ferreira.

Protocolo: 759296

a a s X traNsPortes 
cNPJ 27.904.335/0001-90 

Sediada na rodovia Pa 150, Nova Marabá, Município de MaraBá/Pa, estado 
do Pará, torna publico que foi emitido em 14/09/2020, junto a Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS a licença de operação 
- lo para atividade TraNSPorTE dE MiNÉrio/coQUE, sob o número de pro-
cesso nº 2017/31514.

Protocolo: 759283

receBiMeNto de LiceNÇa PrÉVia - L.P.
editaL

Via VareJo s/a 
Torna Público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio ambiente - SEMMa 
de Tomé-açu/Pa, licença Prévia (l.P), para atividade de lojas de departa-
mentos ou magazines, localizada na av. dionísio Bentes, S/N - Quatro Bocas, 
no município de Tomé-açu/Pa. ProcESSo N.º 5246/2021 - licENÇa PrÉVia 
N.º 00001/2022.

Protocolo: 759284

FUNdo MUNiciPaL de saÚde de trairÃo-Pa
aViso de LicitaÇÃo

o FUNdo MUNiciPaL de saÚde de trairÃo usando de suas atribui-
ções legais vem através de seu pregoeiro deivide da Silva cruz tornar público 
os extratos de edital conforme abaixo:
Pregão eletrônico n° 006/2022FMs-Pe, tipo Menor Preço por item, Modo 
de disputa aberto, Exclusiva para ME/EPP.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS dE HoSPEdaGEM E aliMENTaÇÃo No MUNicÍPio dE SaNTarÉM/
Pá, dESTiNado ao aTENdiMENTo doS PaciENTES E acoMPaNHaNTES EM 
TraTaMENTo dE SaÚdE fora do doMicilio, ENcaMiNHadoS PEla SE-
crETaria dE SaÚdE dE TrairÃo/Pá. data da abertura: 22/02/2022 Horá-
rio: 08:00hrs (horário de Brasília-df).
integra do edital no site www.portaldecompraspublicas.com.br, depar-
tamento de licitações na sede da Prefeitura no Endereço: avenida fernando 
Guilhon nº. s/n - Bela Vista no horário das 08h00m às 14h00m. Município de 
Trairão. deivide da silva cruz, Pregoeiro.

Protocolo: 759287

saNtos & sarUBBi Ltda
cNPJ 15.734.197/0003-21 

Sito à Tv carlos Maria Teixeira, 2580, torna público q solicitou a SEMMa, re-
novação lo sob nº 057/2022, p atividade de com. varejista de comb p veíc 
automotores em oriximiná-Pa.

Protocolo: 759288

saNtos & sarUBBi Ltda 
cNPJ 15.734.197/0002-40 

Sito à rua 24 de dezembro s/nº, torna público q solicitou a SEMMa, renovação 
lo sob nº 056/2022, p atividade de com. varejista de comb p veíc automo-
tores em oriximiná-Pa.

Protocolo: 759289

FLoresta coMÉrcio de PetrÓLeo Ltda-Me
cNPJ n°.08.907.459/0001-85 

Torna público que requereu junto a SEMaS/Pa, renovação da licença de ope-
ração n°. 11224/2018, sob processo n°. 18886/2021, para atividade de Trans-
portador revendedor retalhista na Navegação interior - TrrNi, itaituba - Pa.

Protocolo: 759291

FUNdo de PreVidÊNcia sociaL do MUNicÍPio 
de sÃo seBastiÃo da Boa Vista/PÁ

terMo de ratiFicaÇÃo. Ratifico por este Termo, a Inexigibilidade de Lici-
tação a seguir: iNEXiGiBilidadE N° 006/2022-iN/cPl/fUNPrEVSSBV, para 
a contratação da empresa: oliveira & albim contabilidade Publica e Eleitoral 
ltda, cNPJ sob n° 15.760.269/0001-43, referente à prestação de serviços es-
pecializados de consultoria e assessoria contábil, no valor de: r$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais). data assinatura 07.02.2022.

eXtrato de coNtrato adMiNistratiVo 
iNeXiGiBiLidade N° 006/2022-iN/cPL/FUNPreVssBV 

objeto: prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria 
contábil para ao fundo de Previdência Social do Município de São Sebastião 
da Boa Vista, Estado do Pará, contratada: empresa oliveira & albim conta-
bilidade Publica e Eleitoral ltda, cNPJ: n.º 15.760.269/0001-43, Valor: r$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais). Vigência: 07/02/2022 à 31/12/2022. 
data da assinatura: em 07 de fevereiro de 2022. dário Gonçalves Junior - 
Presidente Funprev.

Protocolo: 759314

K da rocHa GaLVao FUNeraria
cNPJ 13.293.001/0001-13 

rua Jatobal, 82, centro, Jacundá-Pa, requereu da SEMaTUr licença de ope-
ração para atividades funerárias.

Protocolo: 759311

cÂMara MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo PreseNciaL Nº 001/2022  
objeto: registro de Preços Que objetiva a contratação de Pessoa Jurídica 
para o fornecimento de combustíveis, para suprir as necessidades da câmara 
Municipal de castanhal. abertura: 23/02/2022, às 10h00min. local: Sala de 
licitação da câmara de castanhal. aquisição do Edital: Mural de licitação no 
Site do Tcm/Pa, Portal da Transparência e Sala da licitação da câmara Muni-
cipal de castanhal/Pa.  sergio Leal rodrigues - Presidente.

Protocolo: 759312

cÂMara MUNiciPaL de taiLaNdia
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo PreseNciaL Nº 9/2022-001-cMt
abertura dia 24/02/2022, às 16:00hs, na sala de reuniões da câmara, tipo 
Menor Preço por item, objeto contratação de empresa para o fornecimento 
de combustível tipo gasolina comum com entrega parcelada para atender a 
câmara ano de 2022. o edital encontra a disposição no horário de expedien-
te, das 8:00hs às 12:00hs, em dias úteis e no site www. tailandia.pa.leg.br. 
DENISON RESPLANDES DOS SANTOS. Pregoeiro oficial.

Protocolo: 759309

FaZeNda dUas PoNtes
JosÉ LoUreNÇo de Freitas cPF: 333.297.962-00

Torna público que recebeu da SEcrETaria dE MEio aMBiENTE (SEMMa/ME-
dicilÂNdia-Pa), a licença de atividade rural, com validade de 10/01/2024 
para Bovinocultura e cacauicultura, MEdicilÂNdia-Pa.

Protocolo: 759299

G aNdrade de aLMeida Madeira - ePP
cNPJ nº 22.189.004/0001-00 

rua da Beira, s/nº, Sta Maria do Uruará, Bairro centro, Prainha/Pa, torna 
público que requereu da SEMMa/Prainha a renovação da lic. de operação nº 
004/2021 para ativ. de desdobro de madeira em tora para madeira serrada 
através do processo n° 006/2022.

Protocolo: 759307
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